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DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal, Militar da
União, Eleitoral e do Trabalho, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gestão e das Secretarias de Assuntos Estratégicos e de Aviação Civil
da Presidência da República, crédito suplementar no valor global de R$
49.627.441,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, incisos I, alíneas "c"
e "e", II, V, alíneas "a" e "b", item 1, e VII, da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor das Justiças Federal, Militar da União, Eleitoral e do Trabalho, dos Ministérios da Fazenda e do
Planejamento, Orçamento e Gestão e das Secretarias de Assuntos Estratégicos e de Aviação Civil,
crédito suplementar no valor global de R$ 49.627.441,00 (quarenta e nove milhões, seiscentos e vinte e
sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, no valor
de R$ 1.987.590,00 (um milhão, novecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e noventa reais);

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$
21.756.851,00 (vinte e um milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e um
reais);

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 23.255.000,00 (vinte e três
milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II; e

IV - Operações de Crédito Externas - em Moeda, no montante de R$ 2.628.000,00 (dois
milhões, seiscentos e vinte e oito mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 363.750

AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 363.750

02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª Região da
Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT,
PA, PI, RO, RR, TO

363.750

F 3 2 90 0 150 363.750
TOTAL - FISCAL 363.750

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 363.750

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 5.855.520

AT I V I D A D E S

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 5.855.520

02 061 0569 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª Região da
Justiça Federal - MS, SP

5.855.520

F 3 2 90 0 150 5.855.520
TOTAL - FISCAL 5.855.520

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.855.520

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União

UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0566 Prestação Jurisdicional Militar 366.200

AT I V I D A D E S

02 061 0566 4225 Processamento de Causas na Justiça Militar da União 366.200

02 061 0566 4225 0001 Processamento de Causas na Justiça Militar da União - Na-
cional

366.200

F 3 2 91 0 150 218.610
F 3 2 91 0 350 147.590

TOTAL - FISCAL 366.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 366.200

Atos do Poder Executivo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 800.000

AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça

Eleitoral

800.000

02 122 0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Elei-
toral - No Estado de Pernambuco

800.000

F 3 2 90 0 150 800.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.400.000

AT I V I D A D E S

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça

Eleitoral

2.400.000

02 122 0570 20GP 0042 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Elei-
toral - No Estado de Santa Catarina

2.400.000

F 3 2 90 0 150 2.400.000

TOTAL - FISCAL 2.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.400.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 336.550

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 336.550

02 061 0571 4256 0031 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de
Minas Gerais

336.550

F 3 2 90 0 150 336.550

TOTAL - FISCAL 336.550

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 336.550

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6 4 5 . 11 6

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6 4 5 . 11 6

02 061 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado da
Bahia

6 4 5 . 11 6

F 3 2 90 0 150 6 4 5 . 11 6
TOTAL - FISCAL 6 4 5 . 11 6

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6 4 5 . 11 6

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 450.000

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 450.000

02 061 0571 4256 0026 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de
Pernambuco

450.000

F 3 2 90 0 150 450.000
TOTAL - FISCAL 450.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 450.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.818.950

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.818.950

02 061 0571 4256 6017 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 8ª Região da
Justiça do Trabalho - AP, PA

2.818.950

F 3 2 90 0 150 2.818.950
TOTAL - FISCAL 2.818.950

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.818.950

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 11 8 . 9 1 0

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 11 8 . 9 1 0

02 061 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do
Paraná

11 8 . 9 1 0

F 3 2 90 0 150 11 8 . 9 1 0
TOTAL - FISCAL 11 8 . 9 1 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 8 . 9 1 0

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.180.000

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.180.000

02 061 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do
Espírito Santo

3.180.000

F 3 2 90 0 150 3.180.000
TOTAL - FISCAL 3.180.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.180.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.373.868

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.373.868
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1

02 061 0571 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de
Goiás

4.373.868

F 3 2 90 0 150 4.373.868
TOTAL - FISCAL 4.373.868

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.373.868

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 195.577

AT I V I D A D E S

02 061 0571 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 40.642

02 061 0571 4224 0024 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - No Estado do Rio
Grande do Norte

40.642

F 3 1 91 0 150 6.773
F 3 1 90 0 150 33.869

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 154.935

02 061 0571 4256 0024 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do
Rio Grande do Norte

154.935

F 3 2 90 0 150 154.935
TOTAL - FISCAL 195.577

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 195.577

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 2.000.000

AT I V I D A D E S

04 123 2039 20Z6 Gestão de Políticas Econômicas e Fiscais 2.000.000

04 123 2039 20Z6 0001 Gestão de Políticas Econômicas e Fiscais - Nacional 2.000.000
F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 3.095.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Con-

tratual Externa

3.095.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Con-
tratual Externa - Nacional

3.095.000

F 2 0 90 0 144 1.255.000
F 6 0 90 0 350 1.840.000

TOTAL - FISCAL 3.095.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.095.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos

UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 2.628.000

AT I V I D A D E S

04 571 2038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do Desenvolvimento

B r a s i l e i ro

2.628.000

04 571 2038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do Desenvolvimento
Brasileiro - Nacional

2.628.000

F 3 2 90 0 148 2.628.000
TOTAL - FISCAL 2.628.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.628.000

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

UNIDADE: 62901 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2017 Aviação Civil 20.000.000

P R O J E TO S

26 781 2017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e

Aeródromos de Interesse Regional

20.000.000

26 781 2017 14UB 0001 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Ae-
ródromos de Interesse Regional - Nacional

20.000.000

F 3 3 90 0 186 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 2.000.000

AT I V I D A D E S

04 123 2039 20Z6 Gestão de Políticas Econômicas e Fiscais 2.000.000

04 123 2039 20Z6 0001 Gestão de Políticas Econômicas e Fiscais - Nacional 2.000.000
F 3 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

UNIDADE: 62901 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2017 Aviação Civil 20.000.000

P R O J E TO S

26 781 2017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e

Aeródromos de Interesse Regional

20.000.000

26 781 2017 14UB 0001 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Ae-
ródromos de Interesse Regional - Nacional

20.000.000

F 4 3 30 0 186 20.000.000
TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.255.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0262 Honra de Compromisso Externo decorrente de Aval con-

cedido pela União (Decretos-Leis nº 1.928, de 1982 e 2.169,

de 1984)

1.255.000

28 844 0906 0262 0001 Honra de Compromisso Externo decorrente de Aval concedido
pela União (Decretos-Leis nº 1.928, de 1982 e 2.169, de 1984)
- Nacional

1.255.000

F 2 0 90 0 144 1.255.000
TOTAL - FISCAL 1.255.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.255.000

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 655.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso X, alínea "a",
da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril
de 2013), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
655.000.000,00 (seiscentos e cinquenta e cinco milhões de reais), para atender à programação constante
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 655.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 009W Compensação Previdenciária 655.000.000

09 271 2061 009W 0001 Compensação Previdenciária - Nacional 655.000.000
S 3 1 90 0 154 655.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 655.000.000

TOTAL - GERAL 655.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 655.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos 655.000.000

09 271 2061 0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional 655.000.000

S 3 1 90 0 154 655.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 655.000.000

TOTAL - GERAL 655.000.000

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor da Empresa Bra-
sileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, crédito suplementar no
valor de R$ 179.452.849,00.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 7º, caput, inciso IV, da Lei nº

12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, crédito suplementar no valor
de R$179.452.849,00 (cento e setenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e
quarenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de cancelamento
de parte de dotações aprovadas para outros projetos constantes do Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

781 - Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

781- Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2017 - Aviação Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

62000 - Secretaria de Aviacao Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

781 - Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

781- Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2017 - Aviação Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

781 - Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

781- Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2017 - Aviação Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2017 Aviação Civil 179.452.849

P R O J E TO S

26 781 2017 7H34 Adequação do Aeroporto Internacional de

Campinas - Viracopos (SP)

179.452.849

26 781 2017 7H34 0035 Adequação do Aeroporto Internacional de Cam-
pinas - Viracopos (SP) - No Estado de São Pau-
lo

179.452.849

I 4-INV 3 90 0 495 179.452.849
TOTAL - INVESTIMENTOS 179.452.849

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

781 - Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

781- Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2017 - Aviação Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

62000 - Secretaria de Aviacao Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

781 - Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

781- Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2017 - Aviação Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849
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1

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

781 - Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 179.452.849

781- Transporte Aéreo 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2017 - Aviação Civil 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 179.452.849

TOTAL GERAL 179.452.849

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil

UNIDADE: 62213 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2017 Aviação Civil 179.452.849

P R O J E TO S

26 781 2017 10ZA Adequação do Aeroporto Internacional de

Confins - Tancredo Neves (MG)

53.965.586

26 781 2017 10ZA 0031 Adequação do Aeroporto Internacional de Con-
fins - Tancredo Neves (MG) - No Estado de Mi-
nas Gerais

53.965.586

Obra executada (percentual de execução física):
11

I 4-INV 3 90 0 495 53.965.586

26 781 2017 10ZD Construção de Terminal de Passageiros no Ae-

roporto de Santarém - Maestro Wilson Fon-

seca (PA)

1.541.452

26 781 2017 10ZD 0015 Construção de Terminal de Passageiros no Ae-
roporto de Santarém - Maestro Wilson Fonseca
(PA) - No Estado do Pará

1.541.452

I 4-INV 3 90 0 495 1.541.452
26 781 2017 12LF Adequação do Aeroporto Internacional de Por-

to Alegre - Salgado Filho (RS)

48.864.999

26 781 2017 12LF 0043 Adequação do Aeroporto Internacional de Porto
Alegre - Salgado Filho (RS) - No Estado do Rio
Grande do Sul

48.864.999

Obra executada (percentual de execução física):
7

I 4-INV 3 90 0 495 48.864.999

26 781 2017 1F52 Adequação do Aeroporto de Goiânia (GO) 699.074

26 781 2017 1F52 0052 Adequação do Aeroporto de Goiânia (GO) - No
Estado de Goiás

699.074

I 4-INV 3 90 0 495 699.074
26 781 2017 1F53 Construção de Terminal de Passageiro no Ae-

roporto Internacional de Macapá - Alberto Al-

columbre (AP)

20.266.025

26 781 2017 1F53 0016 Construção de Terminal de Passageiro no Aero-
porto Internacional de Macapá - Alberto Alco-
lumbre (AP) - No Estado do Amapá

20.266.025

Obra concluída (percentual de execução física):
10

I 4-INV 3 90 0 495 20.266.025

26 781 2017 1J95 Adequação do Aeroporto Internacional de Vi-

tória - Eurico de Aguiar Salles (ES)

14.836.095

26 781 2017 1J95 0032 Adequação do Aeroporto Internacional de Vitória
- Eurico de Aguiar Salles (ES) - No Estado do
Espírito Santo

14.836.095

Obra executada (percentual de execução física):
3

I 4-INV 3 90 0 495 14.836.095

26 781 2017 1M31 Adequação do Aeroporto Internacional de São

Paulo/Guarulhos - Governador André Franco

Montoro (SP)

99.284

26 781 2017 1M31 0035 Adequação do Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos - Governador André Franco
Montoro (SP) - No Estado de São Paulo

99.284

I 4-INV 3 90 0 495 99.284
26 781 2017 7J01 Adequação do Aeroporto Internacional do Rio

de Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim

(RJ)

39.180.334

26 781 2017 7J01 0033 Adequação do Aeroporto Internacional do Rio de
Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim (RJ) - No
Estado do Rio de Janeiro

39.180.334

Obra executada (percentual de execução física):
5

I 4-INV 3 90 0 495 39.180.334

TOTAL - INVESTIMENTOS 179.452.849

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de di-
versos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
26.166.268,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos IV, alínea "c",
e XVI, da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de
R$ 26.166.268,00 (vinte e seis milhões, cento e sessenta e seis mil, duzentos e sessenta e oito reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20927 - Fundo de Imprensa Nacional

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 23.671

AT I V I D A D E S

04 306 2101 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

23.671

04 306 2101 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

23.671

F 3 1 90 0 100 23.671

TOTAL - FISCAL 23.671

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.671

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 590.357

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas

por Empresas Estatais

590.357

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

590.357

F 1 1 90 0 100 590.357

TOTAL - FISCAL 590.357

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 590.357

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação

2.659.886

AT I V I D A D E S

19 301 2106 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

1.813.810

19 301 2106 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.813.810

S 3 1 90 0 100 1.813.810

19 306 2106 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

846.076

19 306 2106 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

846.076

F 3 1 90 0 100 846.076

TOTAL - FISCAL 846.076

TOTAL - SEGURIDADE 1.813.810

TOTAL - GERAL 2.659.886

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação

1.050.271

AT I V I D A D E S

19 301 2106 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

1.050.271

19 301 2106 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.050.271

S 3 1 90 0 100 1.050.271

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.050.271

TOTAL - GERAL 1.050.271

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A.

- CEITEC

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação

232.287

AT I V I D A D E S

19 306 2106 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

232.287
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

19 306 2106 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

232.287

F 3 1 90 0 100 232.287

TOTAL - FISCAL 232.287

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 232.287

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26104 - Instituto Nacional de Educação de Surdos

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 147.902

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

147.902

12 306 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

147.902

F 3 1 90 0 100 147.902

TOTAL - FISCAL 147.902

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 147.902

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26105 - Instituto Benjamin Constant

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 270

AT I V I D A D E S

12 365 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares

270

12 365 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

270

F 3 1 90 0 100 270

TOTAL - FISCAL 270

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 270

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 236.324

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

236.324

12 306 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

236.324

F 3 1 90 0 100 236.324

TOTAL - FISCAL 236.324

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 236.324

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.027

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

5.027

12 301 2109 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

5.027

S 3 1 90 0 100 5.027

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.027

TOTAL - GERAL 5.027

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 138.207

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

138.207

12 301 2109 2004 0052 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Goiás

138.207

S 3 1 90 0 100 138.207

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 138.207

TOTAL - GERAL 138.207

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 619.293

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

619.293

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

619.293

S 3 1 90 0 100 619.293

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 619.293

TOTAL - GERAL 619.293

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 206.763

AT I V I D A D E S

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

206.763

12 331 2109 2011 0025 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado da Paraíba

206.763

F 3 1 90 0 100 206.763

TOTAL - FISCAL 206.763

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 206.763

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.771

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

1.771

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

1.771

S 3 1 90 0 100 1.771

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.771

TOTAL - GERAL 1.771

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 403.475

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

403.475

12 306 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

403.475

F 3 1 90 0 100 403.475

TOTAL - FISCAL 403.475

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 403.475

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 107.644

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

107.644
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1

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

107.644

S 3 1 90 0 100 107.644

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 107.644

TOTAL - GERAL 107.644

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.058

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

7.058

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

7.058

S 3 1 90 0 100 7.058

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.058

TOTAL - GERAL 7.058

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 32.079

AT I V I D A D E S

12 365 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares

32.079

12 365 2109 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

32.079

F 3 1 90 0 100 32.079

TOTAL - FISCAL 32.079

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.079

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 277

AT I V I D A D E S

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

277

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

277

F 3 1 90 0 100 277

TOTAL - FISCAL 277

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 277

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 5 9 5

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

11 . 5 9 5

12 306 2109 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

11 . 5 9 5

F 3 1 90 0 100 11 . 5 9 5

TOTAL - FISCAL 11 . 5 9 5

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 5 9 5

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

Anísio Teixeira

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 139.146

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

139.146

12 306 2109 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

139.146

F 3 1 90 0 100 139.146
TOTAL - FISCAL 139.146

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 139.146

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 685.220

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

6.725

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

6.725

S 3 1 90 0 100 6.725
12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

678.495

12 306 2109 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

678.495

F 3 1 90 0 100 678.495
TOTAL - FISCAL 678.495

TOTAL - SEGURIDADE 6.725

TOTAL - GERAL 685.220

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26366 - Hospital Universitário Antonio Pedro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 75.820

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

554

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

554

S 3 1 90 0 100 554
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

75.266

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

75.266

S 3 1 90 0 100 75.266
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 75.820

TOTAL - GERAL 75.820

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26367 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de

Fora

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 681.985

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

681.985

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

681.985

S 3 1 90 0 100 681.985
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 681.985

TOTAL - GERAL 681.985

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 23.822

AT I V I D A D E S

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

23.822

12 331 2109 2011 0041 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Paraná

23.822

S 3 1 90 0 100 23.822
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 23.822

TOTAL - GERAL 23.822

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 166.760

AT I V I D A D E S

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

166.760
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 331 2109 2011 0029 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado da Bahia

166.760

F 3 1 90 0 100 166.760

TOTAL - FISCAL 166.760

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 166.760

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 9.661

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

9.661

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

9.661

S 3 1 90 0 100 9.661

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 9.661

TOTAL - GERAL 9.661

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 8.986

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

8.986

12 306 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

8.986

F 3 1 90 0 100 8.986

TOTAL - FISCAL 8.986

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.986

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.709

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

6.709

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

6.709

S 3 1 90 0 100 6.709

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.709

TOTAL - GERAL 6.709

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 26.898

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

26.898

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

26.898

S 3 1 90 0 100 26.898

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 26.898

TOTAL - GERAL 26.898

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.419

AT I V I D A D E S

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

6.419

12 331 2109 2011 0011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Rondônia

6.419

F 3 1 90 0 100 6.419
TOTAL - FISCAL 6.419

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.419

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 45.383

AT I V I D A D E S

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

5.545

12 331 2109 2011 0042 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Santa Catarina

5.545

F 3 1 90 0 100 5.545
12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

39.838

12 306 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

39.838

F 3 1 90 0 100 39.838
TOTAL - FISCAL 45.383

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 45.383

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26424 - Instituto Federal do Tocantins

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 12.378

AT I V I D A D E S

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

12.378

12 331 2109 2011 0017 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Tocantins

12.378

F 3 1 90 0 100 12.378
TOTAL - FISCAL 12.378

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.378

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26429 - Instituto Federal de Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 192.049

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

192.049

12 306 2109 2012 0052 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Goiás

192.049

F 3 1 90 0 100 192.049
TOTAL - FISCAL 192.049

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 192.049

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 43.262

AT I V I D A D E S

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

38.785

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

38.785

S 3 1 90 0 100 38.785
12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

4.477

12 306 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

4.477

F 3 1 90 0 100 4.477
TOTAL - FISCAL 4.477

TOTAL - SEGURIDADE 38.785

TOTAL - GERAL 43.262

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 0 . 0 0 4

AT I V I D A D E S

12 306 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

11 0 . 0 0 4
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1

12 306 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

11 0 . 0 0 4

F 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 4

TOTAL - FISCAL 11 0 . 0 0 4

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 0 . 0 0 4

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 16.218

AT I V I D A D E S

06 331 2112 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

16.218

06 331 2112 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

16.218

F 3 1 90 0 100 16.218

TOTAL - FISCAL 16.218

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.218

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 172.847

AT I V I D A D E S

22 301 2119 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

172.847

22 301 2119 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

172.847

S 3 1 90 0 100 172.847

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 172.847

TOTAL - GERAL 172.847

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-

tíveis - ANP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 536

AT I V I D A D E S

25 331 2119 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

536

25 331 2119 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

536

F 3 1 90 0 100 536

TOTAL - FISCAL 536

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 536

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 2.842

AT I V I D A D E S

25 365 2119 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares

2.842

25 365 2119 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

2.842

F 3 1 90 0 100 2.842

TOTAL - FISCAL 2.842

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.842

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 206.559

AT I V I D A D E S

09 301 2114 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

206.559

09 301 2114 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

206.559

S 3 1 90 0 100 206.559
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 206.559

TOTAL - GERAL 206.559

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 17.992

AT I V I D A D E S

09 301 2114 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

17.150

09 301 2114 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

17.150

S 3 1 90 0 100 17.150
09 365 2114 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares

842

09 365 2114 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

842

S 3 1 90 0 100 842
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 17.992

TOTAL - GERAL 17.992

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores

UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 6.449.183

AT I V I D A D E S

07 301 2118 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

6.449.183

07 301 2118 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

6.449.183

S 3 1 90 0 100 6.449.183
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.449.183

TOTAL - GERAL 6.449.183

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEI-

ÇÃO

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 418.873

AT I V I D A D E S

10 306 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

418.873

10 306 2115 2012 5027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Município de Porto
Alegre - RS

418.873

S 3 1 90 0 100 418.873
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 418.873

TOTAL - GERAL 418.873

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 1.038.967

AT I V I D A D E S

10 306 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

1.038.967

10 306 2115 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.038.967

S 3 1 90 0 100 1.038.967
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.038.967

TOTAL - GERAL 1.038.967

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 127

AT I V I D A D E S

26 301 2126 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

127
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

26 301 2126 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

127

S 3 1 90 0 100 127
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 127

TOTAL - GERAL 127

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 483.507

AT I V I D A D E S

26 306 2126 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

483.507

26 306 2126 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

483.507

F 3 1 90 0 100 483.507
TOTAL - FISCAL 483.507

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 483.507

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações

UNIDADE: 41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 506.927

AT I V I D A D E S

24 301 2117 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

467.937

24 301 2117 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

467.937

S 3 1 90 0 100 467.937
24 331 2117 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

6.432

24 331 2117 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

6.432

F 3 1 90 0 100 6.432
24 306 2117 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

32.558

24 306 2117 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

32.558

F 3 1 90 0 100 32.558
TOTAL - FISCAL 38.990

TOTAL - SEGURIDADE 467.937

TOTAL - GERAL 506.927

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 41.534

AT I V I D A D E S

13 306 2107 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

41.534

13 306 2107 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

41.534

F 3 1 90 0 100 41.534
TOTAL - FISCAL 41.534

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 41.534

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.706

AT I V I D A D E S

13 331 2107 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

1.706

13 331 2107 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

1.706

F 3 1 90 0 100 1.706
TOTAL - FISCAL 1.706

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.706

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 27.651

AT I V I D A D E S

18 301 2124 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

27.651

18 301 2124 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

27.651

S 3 1 90 0 100 27.651

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 27.651

TOTAL - GERAL 27.651

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio

5.268

AT I V I D A D E S

21 301 2120 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-

pendentes

5.268

21 301 2120 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

5.268

S 3 1 90 0 100 5.268

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.268

TOTAL - GERAL 5.268

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio

344.594

AT I V I D A D E S

21 306 2120 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

344.594

21 306 2120 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

344.594

F 3 1 90 0 100 344.594

TOTAL - FISCAL 344.594

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 344.594

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome

129.737

AT I V I D A D E S

08 306 2122 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

129.737

08 306 2122 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

129.737

S 3 1 90 0 100 129.737

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 129.737

TOTAL - GERAL 129.737

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.585.418

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas

por Empresas Estatais

7.585.418

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

7.585.418

F 1 1 90 0 100 7.585.418

TOTAL - FISCAL 7.585.418

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.585.418

ÓRGÃO: 60000 - Gabinete da Vice-Presidência da República

UNIDADE: 60101 - Gabinete da Vice-Presidência da República

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 893

AT I V I D A D E S

04 331 2101 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares

893
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04 331 2101 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

893

F 3 1 90 0 100 893
TOTAL - FISCAL 893
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 893

ÓRGÃO: 62000 - Secretaria de Aviacao Civil
UNIDADE: 62101 - Secretaria de Aviação Civil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 777
AT I V I D A D E S

26 331 2101 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

777

26 331 2101 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

777

F 3 1 90 0 100 777
TOTAL - FISCAL 777
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 777

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 5.090
AT I V I D A D E S

03 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.090

03 301 2101 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

5.090

S 3 1 90 0 100 5.090
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.090
TOTAL - GERAL 5.090

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68201 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 363
AT I V I D A D E S

26 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

363

26 301 2101 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

363

S 3 1 90 0 100 363
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 363
TOTAL - GERAL 363

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 8.175.775
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

8.175.775

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

8.175.775

F 1 1 90 0 100 8.175.775
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 17.990.493

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0909 0623 Concessão de Benefícios aos Servidores, Em-

pregados e Seus Dependentes
17.990.493

28 846 0909 0623 0001 Concessão de Benefícios aos Servidores, Empre-
gados e Seus Dependentes - Nacional

17.990.493

F 3 1 90 0 100 17.990.493
TOTAL - FISCAL 26.166.268
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.166.268

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 490, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Atribui à Procuradoria Federal no Estado de
Goiás a representação judicial do Instituto
de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado de Goiás a
representação judicial do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA, observada a respectiva competência territorial.

Art. 2º A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no art. 1º, todas as citações e intimações dirigidas ao
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA serão recebidas ou
encaminhadas para a Procuradoria Federal no Estado de Goiás, ob-
servada sua competência territorial e, no que couber, o disposto na
Portaria PGF nº 520, de 25 de junho de 2008 e na Portaria PGF nº
535, de 27 de junho de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 491, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Atribui à Procuradoria Regional Federal da
2ª Região a representação judicial, extra-
judicial e as atividades de consultoria e as-
sessoramento jurídicos do Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Regional Federal da 2ª Região
a representação judicial, extrajudicial e as atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos do Departamento Nacional de Produção Mi-
neral - DNPM, observada a respectiva competência territorial, a con-
tar de 12 de agosto de 2013.

Parágrafo único. A atribuição de que trata o caput não inclui
a consultoria e o assessoramento jurídicos em matéria finalística.

Art. 2º A Procuradoria Regional Federal da 2ª Região e a
Procuradoria Federal junto ao Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM prestarão colaboração mútua, sob a coordenação da
primeira.

Art. 3º A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no art. 1º, todas as citações e intimações dirigidas ao
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM serão rece-
bidas ou encaminhadas para a Procuradoria Regional Federal da 2ª
Região, observada sua competência territorial e, no que couber, o
disposto na Portaria PGF nº 520, de 25 de junho de 2008 e na
Portaria PGF nº 535, de 27 de junho de 2008.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 2991, de 1º de agosto de 2013, publicado
no DOU de 5 de agosto de 2013, Seção 1, página 14, onde se lê:
"...Declara extinta a autorização...", leia-se: "...Declara extinta, por
renúncia do interessado, a autorização ..."

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 81, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza a operação de sociedade empresá-
ria de serviço aéreo público especializado.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº 00058.037339/2013-29,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 7 de agosto de 2013, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
AIRTEC SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ
nº 08.542.577/0001-37, com sede social em Recife (PE), a explorar
serviço aéreo público especializado nas atividades aerocinematogra-
fia, aerorreportagem, aerofotografia e aeroinspeção.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 82, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Renova a autorização operacional de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº 00058.030775/2013-77,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 7 de agosto de 2013, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária ARE-
NHART AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 02.787.213/0001-
30, com sede social em Uruguaiana (RS).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Decisão nº 284, de 23 de julho de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2008,
Seção 1, página 25.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA
DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Nº 2.010 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Campanário
(SDTD), em Laguna Carapã (MS); validade de 19 de agosto de 2021;
processo nº 00065.104669/2013-48;

Nº 2.011 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Jarinã (SIRC),
Peixoto de Azevedo (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.088331/2013-31;

Nº 2.012 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Vera Cruz
(SNWO), em Amambai (MS); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.103335/2013-57;

Nº 2.013 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Recreio (SJJR), em Cru-
zília (MG); validade até 09/09/2020; processo nº 00065.084282/2013-68;

Nº 2.014 - Inscrever o aeródromo Fazenda São Sebastião (SDWJ), em
Campo Novo do Parecis (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.098321/2013-12;

Nº 2.015 - Inscrever o aeródromo Fazenda Tamboril (SWZE), em
Pontes e Lacerda (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
0 0 0 6 5 . 0 9 8 11 6 / 2 0 1 3 - 4 9 ;

Nº 2.016 - Inscrever o aeródromo Fazenda Corixo (SWZC), em Porto Espe-
ridião (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.096848/2013-02;

Nº 2.017 - Inscrever o aeródromo Fazenda Santiago de Compostela (SWEA),
em validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.098356/2013-43;

Nº 2.018 - Inscrever o aeródromo Fazenda Aliança (SWYH), em
Araputanga (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.098129/2013-18;

Nº 2.019 - Inscrever o aeródromo Fazenda Araguari (SJAA), em
Gaúcha do Norte (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.098127/2013-29;

Nº 2.020 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Morro Alto
(SIQG), em Nova Canaã do Norte (MT); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.103317/2013-75;

Nº 2.021 - Inscrever o aeródromo Fazenda Ouro Branco (SDHS), em
Porto dos Gaúchos (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.098120/2013-15;

Nº 2.022 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Boca da Mata
(SNLZ), em Divinópolis do Tocantins (TO); validade de 10 (dez)
anos; processo nº 00065.096841/2013-82;

Nº 2.023 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Recreio (SN-
ZT), em Paragominas (PA); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.096835/2013-25;

Nº 2.024 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Estrela do
Aripuanã (SIWA), em Aripuanã (MT); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.096851/2013-18;

Nº 2.025 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Nova Con-
ceição (SNZU), em Tomé-Açu (PA); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.096807/2013-16;

Nº 2.026 - Inscrever o aeródromo Fazenda Aruanã (SWAR), em
Ribeirão Cascalheira (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.094615/2013-67;

Nº 2.027 - Renovar a inscrição do heliponto Grupo Tático Aéreo
(SWLW), em São Luís (MA); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.096827/2013-89;

Nº 2.028 - Inscrever o heliponto Rei da Pamonha (SNPH), em São Paulo
(SP); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.047285/2013-11;

Nº 2.029 - Alterar a inscrição do heliponto Brennand (SNLL), em Ipojuca
(PE); validade até 14/07/2015; processo nº 00065.098879/2013-90; e

Nº 2.030 - Inscrever o heliponto Fazenda da Máquina (SWMD), em Sete La-
goas (MG); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.102306/2013-78.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 2.039, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Renova a homologação dos cursos de Co-
missário de Voo e Mecânico de Manuten-
ção Aeronáutica - habilitações Célula e
Grupo Motopropulsor, partes teórica e prá-
tica, do Aeroclube de Londrina.

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL - SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º
da Lei 11.182, de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta
do inciso IX do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional
de Aviação Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro
de 2009, com as alterações posteriores; e considerando o disposto na
Portaria 2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim
de Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Renovar a homologação dos cursos de Comissário de
Voo e Mecânico de Manutenção Aeronáutica - habilitações Célula e
Grupo Motopropulsor, partes teórica e prática, do Aeroclube de Lon-
drina, pelo período de 5 (cinco) anos, situado à Avenida Santos
Dumont nº 1700, Bairro Aeroporto, Londrina - PR, CEP: 86039-080,
conforme despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº
00065.102538/2013-26.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União.

DANIEL BAETA CAMPOS

1816 2012 Antonio Martin Koller 11 0 4 1 2 0 2 3 Tr a d i c i o n a l
1818 2012 Antonio Sangiovo 11 0 4 7 3 8 2 3 Tr a d i c i o n a l
1819 2012 Antoninho Pasinatto 11 0 3 6 6 6 8 2 Tr a d i c i o n a l
1821 2012 Antonio Augusto Paraginski 11 0 3 3 1 0 8 6 Tr a d i c i o n a l
1822 2012 Antonio Sallet 11 0 3 6 7 1 5 7 Tr a d i c i o n a l
1826 2012 Carlos Roberto Loro 11 0 4 6 1 8 0 4 Tr a d i c i o n a l
1828 2012 Carlos Gilberto Derlam 11 0 8 5 8 7 1 0 Tr a d i c i o n a l
1829 2012 Carlos Luiz Zago 11 0 3 8 1 2 7 0 Tr a d i c i o n a l
1831 2012 Celso Gaviraghi 11 0 5 7 7 5 0 1 Tr a d i c i o n a l
1832 2012 Cesar Canale 11 0 7 2 2 7 5 9 Mais
1833 2012 Claudimir Coradini 11 0 4 6 1 9 7 5 Tr a d i c i o n a l
1834 2012 Cleusa Terezinha Rieth 11 0 4 1 2 111 Tr a d i c i o n a l
1835 2012 Cristiano Rogerio Weber 11 0 3 7 8 3 2 6 Tr a d i c i o n a l
1836 2012 Clovis Romano Bortolini 11 0 4 6 9 4 4 9 Tr a d i c i o n a l
1837 2012 Claudemir Cadore 11 0 6 1 7 5 3 9 Tr a d i c i o n a l
1844 2012 Eva Ribas Boays 11 0 5 5 1 3 0 0 Tr a d i c i o n a l
1845 2012 Eugenio Kunkel 11 0 8 4 5 8 9 0 Mais
1846 2012 Everton Luis Bernardi 11 0 7 1 6 1 6 5 Tr a d i c i o n a l
1847 2012 Everton Carlos Bonato 11 0 5 8 8 2 5 9 Tr a d i c i o n a l
1850 2012 Elenir Bidal Garcia 11 0 3 7 1 3 0 1 Tr a d i c i o n a l
1851 2012 Edivan Fioravante Sfalcin 11 0 5 8 8 2 6 1 Tr a d i c i o n a l
1852 2012 Edmundo Lubeck 11 0 4 6 9 8 3 6 Tr a d i c i o n a l
1859 2012 Darlan Francisco Aozani 11 0 4 8 1 5 5 4 Tr a d i c i o n a l
1860 2012 Darci Antunes Limana 11 0 7 5 1 6 5 2 Tr a d i c i o n a l
1861 2012 Felisberto Antonio Bellinaso 11 0 5 0 0 0 4 0 Tr a d i c i o n a l
1862 2012 Francisco Cadore 11 0 5 0 0 0 4 1 Tr a d i c i o n a l
1863 2012 Gelson Rodrigues Pedroso 11 0 5 9 2 7 9 3 Tr a d i c i o n a l
1865 2012 Hilmar Schepke 11 0 5 7 2 1 4 0 Tr a d i c i o n a l
1880 2012 Luiz Carlos Copetti 11 0 4 6 9 8 3 9 Tr a d i c i o n a l
1885 2012 Marcos Vinicius Da Rosa Pereira 11 0 4 5 9 3 6 3 Mais
1894 2012 Janaina Zanella Baggio 11 0 5 5 1 3 5 9 Tr a d i c i o n a l
1897 2012 Juscelino Bertti Sangiovo 11 0 7 7 6 8 8 6 Tr a d i c i o n a l
1898 2012 Jaime Dionir Zweigle 11 0 3 4 9 6 7 8 Tr a d i c i o n a l
1901 2012 João Batista Turcato Sobrinho 11 0 7 0 2 0 5 5 Tr a d i c i o n a l
1903 2012 João Cezar Dalla Corte Sobrinho 11 0 5 3 7 0 4 4 Tr a d i c i o n a l
1904 2012 Jose Angelo Rech 11 0 5 6 5 9 1 9 Tr a d i c i o n a l
1905 2012 Jose Edgar Dos Santos Sá 11 0 5 9 3 2 7 1 Tr a d i c i o n a l
1910 2012 Luis Antonio Dos Santos Sá 11 0 4 9 4 9 7 5 Tr a d i c i o n a l
1912 2012 Maria Marilene Pizzolotto De Conti 11 0 5 1 4 3 0 8 Tr a d i c i o n a l
1913 2012 Marcos Santoni 11 0 3 8 3 0 0 8 Tr a d i c i o n a l
1915 2012 Neide Terezinha Bellinaso 11 0 5 1 3 0 0 5 Tr a d i c i o n a l
1916 2012 Nelson Anselmo Carlot 11 0 1 9 8 6 9 8 Mais
1917 2012 Nilvio Antunes De Oliveira 11 0 5 6 6 0 9 0 Tr a d i c i o n a l
1918 2012 Olyntho Francisco Bordignon 11 0 3 5 8 5 1 6 Tr a d i c i o n a l
1923 2012 Pedro Antunes De Oliveira 11 0 4 3 0 3 9 0 Tr a d i c i o n a l
1927 2012 Romeu Roque Soares 11 0 3 7 1 3 5 5 Tr a d i c i o n a l
1930 2012 Roberson Da Silva Lima 11 0 7 6 2 4 6 6 Tr a d i c i o n a l
1932 2012 Rubens Bomhart 11 0 4 3 3 4 6 9 Mais
1935 2012 Sebastião Barcellos Germano 11 0 5 3 1 6 1 4 Tr a d i c i o n a l
1938 2012 Taina Dambros Coracini 11 0 5 1 9 8 7 2 Tr a d i c i o n a l
1939 2012 Tainara Tais Guse 11 0 4 7 5 7 8 8 Tr a d i c i o n a l
1944 2012 Valdenor Joaquim Boligon 11 0 5 0 0 0 4 2 Tr a d i c i o n a l
1948 2012 Waldomiro Jose Aozani 11 0 3 7 7 8 4 6 Tr a d i c i o n a l
1950 2012 Wanderlei Jappe 11 0 5 7 9 2 4 2 Mais
1957 2012 Paulo Luis Benetti 11 0 0 0 0 2 4 9 Mais
1971 2012 Elton Jose Bender 11 0 0 0 4 4 9 1 Mais
1972 2012 Irio Jose Petry 11 0 0 0 4 3 1 3 Mais
1973 2012 Jorge Luis Einloft Weissmantel 11 0 0 0 3 5 1 2 Mais
1984 2012 Luis Claudio Pollo 11 0 0 0 0 4 0 4 Mais
1987 2012 Rudi Buchholz 11 0 0 0 0 8 5 6 Mais
1988 2012 Vanderlei Kupski 11 0 0 0 1 4 1 8 Mais
2061 2012 Hediberto Grave 11 0 3 2 7 2 8 6 Mais
2074 2012 Valmor Walter Bellinaso 11 0 4 3 7 6 6 7 Tr a d i c i o n a l
2120 2012 Fabio Luis Azambuja 11 0 5 8 8 2 5 7 Tr a d i c i o n a l
2122 2012 Fidelio Gottardo 11 0 4 8 9 0 2 7 Mais
2129 2012 Leandro Siede 11 0 7 5 1 6 9 3 Tr a d i c i o n a l
2136 2012 Altair Silva De Abreu 11 0 4 3 7 5 0 0 Tr a d i c i o n a l
2137 2012 Alzimiro Carlotto 11 0 4 6 9 8 3 7 Tr a d i c i o n a l
2138 2012 Antonio Rogerio Rakoski 11 0 6 5 5 1 0 6 Tr a d i c i o n a l
2140 2012 Claudionir Galli 11 0 5 4 3 9 3 5 Tr a d i c i o n a l
2141 2012 Clenio Carlos Kronbauer 11 0 5 1 4 3 11 Tr a d i c i o n a l
2142 2012 Carmem Lavalher Cadore 11 0 4 3 7 6 7 3 Tr a d i c i o n a l
2143 2012 Caudionor Padilha Dos Santos 11 0 5 5 1 2 9 4 Tr a d i c i o n a l
2145 2012 Darci Gresele 11 0 5 1 9 6 4 4 Tr a d i c i o n a l
2146 2012 Daltro Tomm 11 0 4 6 9 4 5 1 Tr a d i c i o n a l
2152 2012 Mário Dalla Bona 11 0 3 5 3 5 3 6 Mais
2160 2012 Lauri Dal Pai 11 0 5 2 0 4 2 3 Tr a d i c i o n a l
2161 2012 Leonco Politowski 11 0 4 6 2 2 6 0 Tr a d i c i o n a l
2163 2012 Magaly Maria Ristow Cardinal 11 0 3 6 2 9 2 9 Tr a d i c i o n a l
2165 2012 Mauricio Pires De Morais 11 0 6 0 2 1 4 2 Tr a d i c i o n a l
2166 2012 Nelson Pereira De Morais 11 0 4 5 5 8 7 3 Tr a d i c i o n a l

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 23, DE 31 DE JULHO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da QUARTA TURMA DE
JULGAMENTO REGIONAL, sediada em PORTO ALEGRE/RS,
ocorrida em 03 de junho de 2013, resolve: acatar integralmente, por
maioria na votação, os recursos abaixo relacionados.

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1570 2012 Eno Buch 11 0 0 0 0 7 1 8 Mais
1598 2012 Fernando Inácio Gattermann 11 0 0 0 5 9 7 4 Mais

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

RESOLUÇÃO No- 22, DE 31 DE JULHO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da QUARTA TURMA DE
JULGAMENTO REGIONAL, sediada em PORTO ALEGRE/RS,
ocorrida em 03 de junho de 2013, resolve: acatar integralmente, por
unanimidade na votação, os recursos abaixo relacionados.

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1077 2012 Jose Valter Viana Matos 11 5 0 5 9 6 9 3 Tr a d i c i o n a l
1320 2012 Arnaldo Krause 11 0 5 2 6 9 6 6 Mais
1546 2012 Celson Leomar Sossemeir 11 0 0 0 2 5 7 1 Mais
1561 2012 Claunir Lipreli 11 0 0 0 3 1 3 8 Tr a d i c i o n a l
1566 2012 Carlan Weber 11 0 0 0 2 2 4 0 Mais
1569 2012 Daiane Schunemann Schmitt Felipin 11 0 0 0 11 5 8 Mais
1583 2012 Elio Paulo Maldaner 11 0 0 0 2 6 2 0 Mais
1591 2012 Elisanio Bernardi 11 0 0 0 0 4 2 1 Tr a d i c i o n a l
1604 2012 Fabiana Dilkin Rosa Waechter 11 0 0 0 6 2 6 4 Mais
1605 2012 Ediolar Jose Prauchner 11 0 0 0 0 4 7 3 Mais
1612 2012 Ivan Roberto Haas 11 0 0 0 5 0 8 5 Tr a d i c i o n a l
1628 2012 Hilário Lopes De Almeida 11 0 0 0 3 4 3 8 Mais
1638 2012 Germano Pasquetti 11 0 0 0 1 2 6 5 Mais
1650 2012 Jeferson Luiz Siepmann 11 0 0 0 5 2 0 9 Mais
1653 2012 Juares Milton Schimmock 11 0 0 0 3 8 8 1 Mais
1658 2012 João Jacob Tassi 11 0 0 0 1 6 0 0 Mais
1665 2012 Juarez Ivanir Both 11 0 0 0 3 8 9 3 Mais
1668 2012 Leno Cesar Fronza 11 0 0 0 6 4 3 7 Mais
1675 2012 Laurindo Morschbacher 11 0 0 0 4 7 9 3 Mais
1676 2012 Leandro Leomar Kempf 11 0 0 0 11 3 2 Mais
1683 2012 Marcone Mazutti 11 0 0 0 0 7 8 0 Mais
1685 2012 Maria Teresinha Stepanienco 11 0 0 0 6 2 9 5 Mais
1709 2012 Nair Clair Krawczak 11 0 0 0 0 5 1 6 Mais
1719 2012 Orlando Hanke 11 0 0 0 1 3 4 1 Tr a d i c i o n a l
1726 2012 Paulo Rogerio Gorgen 11 0 0 0 0 1 7 4 Tr a d i c i o n a l
1732 2012 Sirlei Maria Zucco 11 0 0 0 1 7 4 7 Mais
1737 2012 Sueli Gehrke 11 0 0 0 11 6 7 Mais
1738 2012 Sergio Coradini 11 0 0 0 0 8 2 3 Tr a d i c i o n a l
1739 2012 Salete Marlene De Abreu 11 0 0 0 0 3 8 4 Mais
1759 2012 Valdir Francesconi 11 0 0 0 0 3 1 9 Mais
1765 2012 Valdir Benke 11 0 0 0 3 6 5 4 Mais
1768 2012 Volnei Jose Pires De Oliveira 11 0 0 0 5 4 3 9 Tr a d i c i o n a l
1775 2012 Rodrigo Arli Prediger 11 0 0 0 2 6 4 5 Mais
1778 2012 Ulzira Rubin Rossato 11 0 0 0 2 7 6 6 Tr a d i c i o n a l
1779 2012 Remi Antonio Warken 11 0 0 0 3 9 0 6 Mais
1786 2012 Sirlei Rommel 11 0 0 0 5 8 6 6 Mais
1793 2012 Valmir Muller 11 0 0 0 4 4 2 5 Mais
1804 2012 Anderson Roberto Teloeken 11 0 3 8 7 3 3 5 Tr a d i c i o n a l
1807 2012 Adelino Roque Augusti 11 0 5 6 6 3 6 9 Tr a d i c i o n a l
1808 2012 Ardi Jaeger 11 0 5 8 8 4 2 8 Mais
1809 2012 Adriano Hildo Pigatto 11 0 6 11 4 6 2 Mais
1 8 11 2012 Andre Cezimbra De Lima 11 0 4 11 9 7 5 Tr a d i c i o n a l
1812 2012 Andre Luiz Friss 11 0 6 2 8 8 2 8 Mais
1813 2012 Astrogildo Zimmermann Costa 11 0 4 3 0 3 8 9 Tr a d i c i o n a l
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1639 2012 Geraldo Nestor Perius 11 0 0 0 5 7 8 3 Mais
1848 2012 Edgar Vieira Ozelame 11 0 3 2 6 0 2 6 Mais
1893 2012 Miguelzinho Piccin 11 0 4 6 9 7 6 8 Tr a d i c i o n a l
2032 2012 Mateus Deliberali 11 0 0 0 2 4 3 4 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER

Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 24, DE 31 DE JULHO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da QUARTA TURMA DE
JULGAMENTO REGIONAL, sediada em PORTO ALEGRE/RS,
ocorrida em 03 de junho de 2013, resolve: acatar parcialmente, por
unanimidade na votação, os recursos abaixo relacionados.

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1468 2012 Valdir De Brum Ribas 11 0 4 3 0 6 5 0 Tr a d i c i o n a l
1536 2012 Claudenir Antonio Birk 11 0 0 0 0 0 3 2 Mais
1544 2012 Almir Argenta 11 0 0 0 4 2 8 2 Mais
1547 2012 Darlei Felipe Schwade 11 0 0 0 3 4 9 1 Mais
1562 2012 Anildo Oppelt 11 0 0 0 0 7 4 2 Mais
1599 2012 Irio Rost Holzlechner 11 0 0 0 1 5 6 4 Mais
1602 2012 Eloi Honnef 11 0 0 0 1 6 6 4 Mais
1606 2012 Edson Matter 11 0 0 0 0 5 9 2 Mais
1616 2012 Flavio Vicente Licks 11 0 0 0 111 5 Tr a d i c i o n a l
1631 2012 Ivo Schovanz 11 0 0 0 1 0 5 4 Mais
1632 2012 Iselda Argenta Possani 11 0 0 0 4 2 8 6 Mais
1649 2012 Jair Adriano Baumbach 11 0 0 0 1 7 0 9 Mais
1670 2012 Luiz Fernando Cervieri Durr 11 0 0 0 0 8 0 6 Mais
1671 2012 Luiz Woiciekoski Da Motta 11 0 0 0 3 4 7 8 Mais
1674 2012 Leonides Lomeo Buchanelli 11 0 0 0 0 3 4 0 Mais
1705 2012 Nelson Rene Suliman 11 0 0 0 4 7 0 9 Mais
1706 2012 Nelsis Rafael Bortoluzzi 11 0 0 0 0 7 3 5 Mais
1720 2012 Paulo Cezar Schneider De Siqueira 11 0 0 0 2 6 4 1 Mais
1721 2012 Paulo Luiz Camilo 11 0 0 0 3 3 5 3 Mais
1733 2012 Rodrigo Bernardi 11 0 0 0 1 6 5 9 Mais
1754 2012 Vanessa Chavez Ortiz Zuchetto 11 0 0 0 2 1 8 2 Mais
1758 2012 Sergio Silvio Pizetta 11 0 0 0 0 5 5 8 Mais
1760 2012 Sereno Sergio Balin 11 0 0 0 0 2 9 2 Mais
1764 2012 Rosalina Dal Pai Golin 11 0 0 0 4 2 5 7 Mais
1766 2012 Vilson Ceretta 11 0 0 0 4 5 1 2 Mais
1783 2012 Roques Atanisio Regert 11 0 0 0 5 8 3 4 Mais
1802 2012 Antonio Zawadzki 11 0 2 6 3 6 1 4 Tr a d i c i o n a l
1817 2012 Antonio Cleo Nascimento 11 0 3 5 8 2 2 6 Tr a d i c i o n a l
1820 2012 Antonio Bazana 11 0 4 8 0 4 0 2 Tr a d i c i o n a l
1823 2012 Antonio Osorio Santo Minetto 11 0 5 7 9 2 2 7 Mais
1825 2012 Bruno Ruaro 11 0 6 5 5 1 0 4 Tr a d i c i o n a l
1830 2012 Catia Elisangela Marin Dal Pai 11 0 8 6 3 0 9 9 Tr a d i c i o n a l
1839 2012 Daniel Pegoraro 11 0 4 4 6 5 6 3 Mais
1840 2012 Daltro Castro Rinaldi 11 0 3 4 5 9 1 2 Tr a d i c i o n a l
1841 2012 Elio Soares Maier 11 0 3 8 6 3 4 7 Tr a d i c i o n a l
1843 2012 Elisson Constante Bernardi 11 0 5 6 6 0 9 1 Mais
1849 2012 Edgar Donbrovski 11 0 5 9 7 8 9 0 Tr a d i c i o n a l
1864 2012 Gilmar Bellinaso 11 0 4 3 7 6 7 1 Tr a d i c i o n a l
1866 2012 Ivanir Riva 11 0 7 1 7 8 3 7 Mais
1877 2012 Lucidio Colato 11 0 4 0 7 4 7 9 Tr a d i c i o n a l
1882 2012 Luiz Jeronimo Blanke 11 0 7 2 9 6 0 8 Tr a d i c i o n a l
1886 2012 Marcelino Cassol 11 0 6 9 6 7 7 6 Tr a d i c i o n a l
1888 2012 Marili Zago 11 0 5 0 6 1 9 0 Tr a d i c i o n a l
1889 2012 Marli Teresinha Machado 11 0 5 0 2 2 4 6 Mais
1891 2012 Mauricio Andre Gallert 11 0 5 5 4 9 9 5 Mais
1892 2012 Mateus Costa Beber 11 0 3 7 1 9 9 8 Mais
1896 2012 Joceli Francisco De Camargo 11 0 4 9 9 9 0 6 Tr a d i c i o n a l
1900 2012 João Batista Nicoli 11 0 3 3 6 5 5 6 Tr a d i c i o n a l
1906 2012 Jose Luiz Nunes De Oliveira 11 0 8 2 9 5 2 5 Tr a d i c i o n a l
1907 2012 Juarez Bertti Sangiovo 11 0 7 2 9 6 1 3 Tr a d i c i o n a l
1908 2012 Julio Valdo Miro Hippler 11 0 4 1 2 3 3 9 Tr a d i c i o n a l
1909 2012 Julio Valdo Miro Hippler 11 0 4 6 9 8 4 6 Tr a d i c i o n a l
1 9 11 2012 Marcos Antonio Brun 11 0 3 6 3 2 0 3 Tr a d i c i o n a l
1919 2012 Oscar Mugnol 11 0 3 8 6 5 5 8 Tr a d i c i o n a l
1931 2012 Roberto Carlos Sinigaglia 11 0 5 3 2 1 0 5 Tr a d i c i o n a l
1936 2012 Silvino Rotili 11 0 4 6 1 8 3 5 Tr a d i c i o n a l
1940 2012 Tiago Fiorentini 11 0 5 3 7 3 9 8 Tr a d i c i o n a l
1941 2012 Ubirajara Neto Da Costa 11 0 5 1 4 3 0 9 Tr a d i c i o n a l
1942 2012 Vanderlei Nedel 11 0 4 6 9 5 8 2 Tr a d i c i o n a l
1945 2012 Vinicius Taborda De Oliveira 11 0 4 0 7 4 2 7 Tr a d i c i o n a l
1946 2012 Vilson Antonio Bellinaso 11 0 4 3 7 6 7 0 Tr a d i c i o n a l
1947 2012 Vilson Debesaitis 11 0 5 3 9 7 8 1 Mais
1949 2012 Waldir Gobbi 11 0 5 7 7 5 0 2 Tr a d i c i o n a l
2067 2012 Orlando Haiski 11 0 6 5 7 6 1 3 Mais
2108 2012 Adilson Janke 11 0 8 0 3 6 4 6 Mais
2124 2012 Janice Beatriz Basso Richter 11 0 6 8 7 1 6 6 Mais
2128 2012 Júlio Cesar Karas 11 0 5 9 7 5 3 4 Tr a d i c i o n a l
2144 2012 Claimar Danilo Weidmann 11 0 4 3 7 1 2 7 Tr a d i c i o n a l
2147 2012 Dercio Giacobo 11 0 4 2 5 11 7 Tr a d i c i o n a l
2151 2012 Luciano Ferrazza 11 0 6 3 6 6 3 3 Tr a d i c i o n a l

2154 2012 Marcos Jolar Guse 11 0 4 7 5 7 8 7 Tr a d i c i o n a l
2155 2012 Sixto Bombardelli 11 0 4 4 9 6 2 8 Tr a d i c i o n a l
2156 2012 Sixto Bombardelle 11 0 4 4 9 6 2 9 Tr a d i c i o n a l
2162 2012 Lucas Bortolotto 11 0 5 0 0 6 7 4 Tr a d i c i o n a l
2164 2012 Martinho Piccoli 11 0 7 7 6 6 8 6 Tr a d i c i o n a l
2169 2012 Camila Frizon 11 0 0 0 1 7 4 5 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 25, DE 31 DE JULHO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da QUARTA TURMA DE
JULGAMENTO REGIONAL, sediada em PORTO ALEGRE/RS,
ocorrida em 03 de junho de 2013, resolve: pedir vistas dos processos
abaixo relacionados.

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1485 2012 Alexandre Angelo Mocelin 11 0 0 0 2 9 1 6 Mais
1540 2012 Carlos Alberto Lorenzzatto 11 0 0 0 1 8 6 5 Mais
1633 2012 Ieda Jacques Birgeier 11 0 0 0 3 6 4 4 Mais
1789 2012 Verner Irio Gress 11 0 0 0 5 6 0 4 Mais
1887 2012 Maicon Vinicius Daronco 11 0 5 2 6 9 2 2 Mais
1890 2012 Mario Barizon 11 0 3 6 4 8 4 1 Mais
1983 2012 João Lui 11 0 0 0 4 7 6 0 Mais
1986 2012 Ricardo Alex Cassola 11 0 0 0 4 5 6 8 Tr a d i c i o n a l
1989 2012 Vilson Winter 11 0 0 0 0 6 8 2 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 26, DE 31 DE JULHO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da QUARTA TURMA DE
JULGAMENTO REGIONAL, sediada em PORTO ALEGRE/RS,
ocorrida em 03 de junho de 2013, resolve: acatar parcialmente, por
maioria na votação, os recursos abaixo relacionados.

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1473 2012 Ildemar Roque Anschau 11 0 0 0 0 11 5 Mais
1513 2012 Amandio Bernardes 11 0 0 0 1 5 9 0 Mais
1579 2012 Estevão Antonio Assmann 11 0 0 0 3 9 3 5 Mais
1702 2012 Marcos Luiz Dal Forno 11 0 0 0 3 6 9 8 Mais
1704 2012 Milton Inacio Monback 11 0 0 0 1 7 2 5 Mais
1883 2012 Luiz Oldemar Roethig 11 0 3 3 3 8 8 8 Tr a d i c i o n a l
1955 2012 Egon Werner 11 0 0 0 1 8 1 9 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

RESOLUÇÃO No- 27, DE 31 DE JULHO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da QUARTA TURMA DE
JULGAMENTO REGIONAL, sediada em PORTO ALEGRE/RS,
ocorrida em 03 de junho de 2013, resolve: não dar provimento, por
unanimidade na votação, aos recursos abaixo relacionados.

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1491 2012 Aldemar Peifer 11 0 0 0 2 6 0 9 Mais
1509 2012 Ademir Sulzbacher 11 0 0 0 1 4 6 2 Mais
1528 2012 Angelo Bosio 11 0 0 0 1 6 4 4 Mais
1538 2012 Cássia Borges De Camargo 11 0 0 0 2 4 3 2 Mais
1553 2012 Alfredo Weber 11 0 0 0 5 6 8 7 Mais
1557 2012 Delcio Schakofski Siepmann 11 0 0 0 4 5 8 3 Mais
1584 2012 Enio Felipe Guth 11 0 0 0 5 4 2 2 Mais
1589 2012 Edu Pinto De Toledo 11 0 0 0 3 5 1 5 Mais
1592 2012 Flávia Flech De Oliveira 11 0 0 0 3 1 9 2 Mais
1594 2012 Fabio Maciel Formentini 11 0 0 0 1 7 1 4 Mais
1596 2012 Fortunato Moroso Da Silveira 11 0 0 0 3 1 5 6 Mais
1600 2012 Ilgo João Michels 11 0 0 0 3 7 6 8 Mais
1601 2012 Elpio Francisco Olbermann 11 0 0 0 4 2 7 1 Mais
1608 2012 Hildebrando Mario Dallabrida 11 0 0 0 0 6 5 9 Mais
1610 2012 Ernesto Moreira Paiva 11 0 0 0 5 6 7 2 Mais
1617 2012 Gleci Scarton 11 0 0 0 0 7 2 8 Mais

1618 2012 Gilmar Amadeu Ritter 11 0 0 0 1 8 6 9 Mais
1627 2012 Helio Lorenzoni 11 0 0 0 0 9 1 3 Mais
1629 2012 Itacir Bressani Debortolli 11 0 0 0 2 9 9 1 Mais
1630 2012 Ivania Terezinha Cover Signori 11 0 0 0 1 8 0 1 Mais
1634 2012 Irene Mallmann 11 0 0 0 6 2 5 4 Mais
1635 2012 Inacio Francisco Baumgarten 11 0 0 0 4 6 5 3 Mais
1636 2012 Ivo Norberto Ritter 11 0 0 0 4 8 4 7 Mais
1637 2012 Gilmar Pereira Martins 11 0 0 0 2 8 3 2 Mais
1640 2012 Guinter Hilario Petry 11 0 0 0 1 4 6 1 Mais
1652 2012 Joracy Ribeiro Raimundi 11 0 0 0 3 3 3 5 Mais
1655 2012 Jose Dirceu Gregory 11 0 0 0 0 2 7 1 Mais
1656 2012 Jairo Jose Benetti 11 0 0 0 3 3 9 5 Mais
1657 2012 Juliane Tengaten 11 0 0 0 2 0 8 4 Mais
1659 2012 João Carlos Somacal 11 0 0 0 3 1 9 2 Mais
1660 2012 João Reinoldo Heck 11 0 0 0 3 0 2 0 Mais
1662 2012 Jose Alvaro Dos Reis Zimermann 11 0 0 0 5 5 2 7 Mais
1663 2012 Jose Edgar Piazer Rosa 11 0 0 0 1 9 4 1 Mais
1664 2012 Jose Teobaldo Lahr 11 0 0 0 2 4 8 5 Mais
1666 2012 Lauri Pedro Dilly 11 0 0 0 3 7 5 5 Mais
1669 2012 Luis Cezar Petri 11 0 0 0 4 8 2 3 Mais
1672 2012 Luiz Antonio Mozzaquatro 11 0 0 0 2 7 0 2 Mais
1673 2012 Luis Henrique Canova 11 0 0 0 2 0 5 0 Mais
1677 2012 Leci Maria Zaleski Dieckow 11 0 0 0 6 6 11 Mais
1679 2012 Luiz Carlos Gasparetto 11 0 0 0 6 5 0 8 Mais
1680 2012 Moacir Estevo Basso 11 0 0 0 5 9 7 6 Mais
1681 2012 Milton Jose Dallabrida 11 0 0 0 0 2 7 0 Mais
1682 2012 Marcos Antonio Raimundi 11 0 0 0 3 9 4 9 Mais
1684 2012 Milton Justen 11 0 0 0 1 3 4 6 Mais
1686 2012 Marcos Klafke Zimmermann 11 0 0 0 6 1 9 4 Mais
1687 2012 Marlon Mauri Schirmer Gisch 11 0 0 0 5 0 2 0 Mais
1701 2012 Marlene Ivone Breunig Brandenburg 11 0 0 0 3 3 3 0 Mais
1703 2012 Marcelo Ambrosio Hupps Egewartt 11 0 0 4 8 4 4 Mais
1707 2012 Narcizo Alcir Ribeiro Machado 11 0 0 0 0 3 5 8 Mais
1710 2012 Noe Salvador Flores De Freitas 11 0 0 0 0 3 0 4 Mais
1 7 11 2012 Nelso Rigodanzo 11 0 0 0 2 0 2 1 Tr a d i c i o n a l
1716 2012 Odair Antunes De Moura 11 0 0 0 4 3 0 6 Mais
1717 2012 Olmiro Machado Dos Santos 11 0 0 0 3 7 2 9 Mais
1718 2012 Oneide Teresinha Schimanko 11 0 0 0 3 0 8 8 Mais
1722 2012 Paulo Tengaten 11 0 0 0 2 2 8 5 Tr a d i c i o n a l
1723 2012 Paulo Tengaten 11 0 0 0 2 2 8 6 Tr a d i c i o n a l
1724 2012 Pedro Ademar Scherer 11 0 0 0 3 0 5 3 Mais
1725 2012 Paulo Rogério Hemann Lanes 11 0 0 0 1 4 8 5 Mais
1740 2012 Sadi Cremonini 11 0 0 0 2 3 9 2 Mais
1741 2012 Simon Schenatto 11 0 0 0 2 2 7 4 Mais
1747 2012 Waldir Vitorio Nogara 11 0 0 0 0 6 7 6 Mais
1751 2012 Roque Domingos Castellani 11 0 0 0 2 9 0 4 Mais
1752 2012 Renato Castagna 11 0 0 0 3 2 7 2 Mais
1753 2012 Roque Aloisio Penz 11 0 0 0 1 2 4 4 Mais
1755 2012 Valdir Vicente Pereira 11 0 0 0 1 6 6 5 Mais
1761 2012 Sergio Elvanger 11 0 0 0 2 0 2 9 Mais
1767 2012 Vicente Jose Meneghini 11 0 0 0 4 2 8 3 Mais
1776 2012 Sandra Regina Da Silva Otto 11 0 0 0 3 6 6 9 Mais
1777 2012 Silvia Floss Gastring 11 0 0 0 3 3 0 6 Mais
1780 2012 Revelino Graup 11 0 0 0 1 7 4 6 Mais
1781 2012 Renato Machado Bueno 11 0 0 0 1 5 7 7 Mais
1782 2012 Roque Jose Kemper 11 0 0 0 2 9 8 4 Mais
1784 2012 Soeli Schmitz Closs 11 0 0 0 3 0 1 7 Mais
1785 2012 Sergio Jose Arnet 11 0 0 0 3 3 0 2 Mais
1787 2012 Waldimiro Aloisio Petry 11 0 0 0 1 8 0 0 Mais
1788 2012 Vilson Kohls 11 0 0 0 4 8 0 7 Mais
1790 2012 Valdir Jose Mauer Spies 11 0 0 0 3 9 4 9 Mais
1791 2012 Valdir Glier 11 0 0 0 3 8 9 8 Mais
1792 2012 Vilmar Hildor Manzke 11 0 0 0 5 8 5 8 Mais
1805 2012 Armando Zanetti 11 0 3 6 0 6 11 Mais
1814 2012 Adair Jose Comim 11 0 3 6 3 6 0 3 Mais
1815 2012 Aurelio Machado 11 0 6 2 3 7 9 1 Mais
1827 2012 Carlos Alberto Sapiecynski 11 0 4 2 5 9 8 2 Mais
1838 2012 Claudemir Cadore 11 0 6 1 7 5 4 0 Tr a d i c i o n a l
1842 2012 Eri De Souza 11 0 6 2 3 9 5 5 Mais
1876 2012 Loir Jose Danelli 11 0 5 5 5 2 6 5 Mais
1881 2012 Luiz Carlos Nunes De Oliveira 11 0 8 2 9 5 2 4 Tr a d i c i o n a l
1884 2012 Milton Smaniotto 11 0 3 3 6 6 4 8 Tr a d i c i o n a l
1895 2012 Jonei Prates De Camargo 11 0 5 4 8 9 2 8 Mais
1899 2012 Jorge Antonio Lutz 11 0 4 2 3 4 5 0 Tr a d i c i o n a l
1902 2012 João Jandir Dedordi 11 0 6 2 11 2 4 Tr a d i c i o n a l
1914 2012 Nelson Pegoraro 11 0 4 4 6 5 5 4 Mais
1921 2012 Pedro Fenner 11 0 6 3 4 8 6 5 Mais
1929 2012 Rosalino Longhi 11 0 4 8 8 0 3 7 Tr a d i c i o n a l
1951 2012 Andresso Brugnera 11 0 0 0 2 5 7 1 Mais
1956 2012 Jose Amilton Baraldi 11 0 0 0 2 1 0 7 Mais
1964 2012 Gilvanio Blau 11 0 0 0 2 3 7 4 Mais
1965 2012 Idair Berlatto 11 0 0 0 2 4 3 8 Mais
1966 2012 Selvino Sebastião De Camargo 11 0 0 0 2 8 9 8 Mais
1967 2012 Ailton Volnei Brudna 11 0 0 0 1 4 3 0 Mais
1968 2012 Amauri Rohde 11 0 0 0 3 5 4 9 Mais
1969 2012 Jorge Aloisio Willers 11 0 0 0 5 8 9 7 Mais
1970 2012 Eldo Wornath 11 0 0 0 6 3 9 0 Mais
1974 2012 Lirio Kirch 11 0 0 0 2 2 7 5 Mais
1985 2012 Nara Maria Hellmanzick 11 0 0 0 2 8 4 8 Mais
2159 2012 Jairo Antonio Tagliari 11 0 5 9 5 6 6 2 Mais
286 2013 Valdir Benke 11 0 0 0 3 6 5 7 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER

Presidente da Comissão Especial de Recursos
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

RESOLUÇÃO No- 28, DE 31 DE JULHO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da QUARTA TURMA DE
JULGAMENTO REGIONAL, sediada em PORTO ALEGRE/RS,
ocorrida em 03 de junho de 2013, resolve: retirar de pauta o(s)
recurso(s) abaixo relacionado(s).

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1603 2012 Edemar Antonio Dapper 11 0 0 0 4 1 2 3 Mais
1 6 11 2012 Gilmar Al Berto Fronza 11 0 0 0 6 0 3 1 Mais
1661 2012 José Carlos Da Silva 11 0 0 0 2 7 2 5 Mais
1806 2012 Anselmo De Conti 11 0 6 1 9 2 2 0 Mais
1810 2012 Ademir Goetz 11 0 7 5 1 8 1 0 Tr a d i c i o n a l
1824 2012 Bruno Gomes De Andrades 11 0 6 2 2 1 4 9 Tr a d i c i o n a l
1878 2012 Luciana Bertoldo Manfio 11 0 5 6 6 5 7 1 Tr a d i c i o n a l
1879 2012 Luciana Brambatti Bee 11 0 4 2 4 7 5 8 Tr a d i c i o n a l
1975 2012 Sebastião Brizola 11 0 0 0 5 3 2 3 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão Especial de Recursos

4a- TURMA DE JULGAMENTO REGIONAL

ATA DA 2a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 3 DE JUNHO DE 2013

Ao terceiro dia do mês de junho do ano de dois mil e treze,
às nove horas, na Sala de Reuniões da Comissão Especial de Re-
cursos - CER/PROAGRO, no Edifício Sede do Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento, sito à Avenida Loureiro da Silva,
nº 515, sala 804, em Porto Alegre/RS, reuniu-se a Quarta Turma de
Julgamento Regional - 4ª TJR-CER/PROAGRO, para dar início aos
trabalhos de julgamento dos processos constantes da pauta de sua
primeira reunião ordinária, sob a presidência de o representante titular
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA,
Rodrigo Marques de Mello - Presidente da 4ª TJR/CER/PROAGRO.
Presentes os representantes legais das instituições que compõem o
colegiado, como segue: Giovani Stefani Fae, da Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; Sandra Tamie Matsuba, do
Banco Central do Brasil - BACEN; Fábio Avancini Rodrigues, da
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA; Rafael
Batista Daudt e Carlos Adriano Garcia, do Banco do Brasil - BB;
Márcio Roberto Langer, da Confederação Nacional dos Trabalhadores
na Agricultura - CONTAG; e Álvaro Lima da Silva, da Organização
das Cooperativas Brasileiras - OCB. Ausentes os representantes das
demais entidades que compõe o colegiado, a saber: do Ministério da
Fazenda - MF; do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA;
do Ministério do Planejamento - MPOG; e da Associação Brasileira
das Empresas de Planejamento Agropecuário - ABEPA. Participou
também desta reunião o Senhor Gabriel Vinícius Lavagnini (MAPA),
como secretário da reunião. Foram submetidos a julgamento 339
(trezentos e trinta e nove) recursos administrativos dirigidos à CER,
de mutuários de diversas Instituições Financeiras: 158 (cento e cin-
qüenta e oito) do Banco do Brasil, 178 (cento e setenta e oito) da
SICREDI, 2 (dois) da CRESOL CENTRAL e 1 (um) do Banco do
Nordeste do Brasil (BNB), autuados em processos, os quais estão
discriminados no termo de convocação e pauta de julgamento, da-
tados do dia três de maio de dois mil e treze, sendo que 214 (du-
zentos e quatorze) tiveram seus recursos acolhidos, 107 (cento e sete)
negados, 9 (nove) retirados de pauta e 09 (nove) pedidos de vistas
pelo representante do MAPA. Os processos julgados são: 11 (onze) da
safra 2010/2011 e 328 (trezentos e vinte e oito) da safra 2011/2012;
dos quais 151 (cento e cinqüenta e um) são PROAGRO "TRA-
DICIONAL" e 188 (cento e oitenta e oito) PROAGRO "MAIS".
Nada mais havendo a tratar, os trabalhos transcorreram de forma
contínua durante o dia três e foram finalizados às doze horas do dia

quatro de junho de dois mil e treze, do que para constar, eu Gabriel
Vinícius Lavagnini, na condição de secretário da reunião, lavrei a
presente ata, que após lida e aprovada pelos presentes, vai assinada
por mim e pelo Senhor Presidente.

Porto Alegre-RS, 4 de junho de 2013.
RODRIGO MARQUES DE MELLO

Presidente da Turma

GABRIEL VINÍCIUS LAVAGNINI
Secretário

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 22, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto
no 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução Normativa SDA nº
17, de 27 de maio de 2009, e o que consta do Processo nº
21050.001509/2012-04, resolve:

Art. 1º Reconhecer o Estado de Santa Catarina como Área
Livre da Praga Ralstonia solanacearum raça 2 (ALP Moko da Ba-
naneira).

Art. 2º A condição de ALP Moko da Bananeira será mantida
por tempo indeterminado, desde que sejam observadas as exigências
para a sua manutenção, dispostas na Seção III do Anexo I da Ins-
trução Normativa nº 17, de 27 de maio de 2009.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ÊNIO ANTONIO MARQUES PEREIRA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 766, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, DA FAZENDA e CHEFE DA SECRE-
TARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, resolvem:

Art. 1o Fica instituído o Comitê Gestor do Plano Inova Em-
presa, com o objetivo de elaborar as diretrizes para a execução das
atividades previstas no Plano, coordenar o monitoramento e a ava-
liação dos programas, projetos e resultados e coordenar a articulação
com entidades parceiras.

Art. 2o O Comitê Gestor será composto pelos seguintes Mi-
nistros de Estado:

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
II - da Ciência, Tecnologia e Inovação;
III - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
IV - da Fazenda;
V - Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da

Presidência da República.
§ 1o O Comitê Gestor será coordenado pelo Ministro de

Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação.
§ 2o O Comitê Gestor reunir-se-á ordinariamente a cada 6

(seis) meses e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por convo-
cação de um de seus membros.

Art. 3o O Comitê Gestor contará com uma Secretaria Téc-
nica, com a função de transmitir as diretrizes e acompanhar a im-
plementação do Plano Inova Empresa junto às agências operadoras,
bem como de realizar a gestão dos programas e dos portfólios do
referido Plano.

§ 1o A Secretaria Técnica será coordenada pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação e contará com representantes, titular e
suplente, indicados pelos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fi-
nanciadora de Estudos e Projetos - FINEP, do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e do Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.

§ 2o A Secretaria Técnica deverá produzir e encaminhar ao
Comitê Gestor informações e relatórios de monitoramento e avaliação
do Plano, sempre que solicitada ou na periodicidade determinada pelo
Comitê.

§ 3o A Secretaria Técnica poderá convidar outros órgãos ou
entidades de Governo para que a auxiliem no desempenho de suas
atribuições.

Art. 4o O Comitê Gestor poderá criar grupos de trabalho,
comissões e comitês temporários ou permanentes, para apoiá-lo em
questões específicas.

Parágrafo único. O Comitê Gestor coordenará sua atuação,
de modo a trabalhar conjuntamente com órgãos similares aos re-
feridos no caput, incluindo o Comitê de Articulação para a Promoção
de Centros de Pesquisa e Projetos Estratégicos de Inovação (Comitê
Pró-Inovação), instituído pela Portaria Interministerial no 930, de 5 de
novembro de 2010, dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia, e da Educação.

Art. 5o O Comitê Gestor poderá editar medidas comple-
mentares, conforme se fizer necessário, para o cumprimento de suas
atribuições e efetiva implementação do Plano, bem como deliberar
sobre quaisquer questões a ele encaminhadas.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

GLEISI HELENA HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

GUILHERME AFIF DOMINGOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria

da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 8 de agosto de 2013

506 a- RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO -
LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Observatório Nacional 900.0822/2001 04.053.755/0001-05
Universidade do Estado do Amazonas 900.1056/2008 04.280.196/0001-76

ERNESTO COSTA DE PAULA

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Ministério da Cultura
.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA No- 300, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de
08/04/2004, em conformidade com a Portaria nº 257 de 01/07/2013,
publicado no DOU de 02/07/2013que instituiu o Edital Prêmio Fu-
narte Mulheres nas Artes Visuais resolve:

I - Prorrogar o prazo de inscrição do edital acima até o dia
30 de agosto de 2013.

II - A medida tem a finalidade de viabilizar uma maior
participação das interessadas no edital.

III - Os demais itens do edital permanecem inalterados.

GOTSCHALK DA SILVA FRAGA

DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 301, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

A Diretora Executiva da Fundação Nacional de Artes - FU-
NARTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Pre-
sidente da Funarte, nos termos da Portaria nº 283 de 4 de dezembro
de 2008, publicada no DOU de 5 de dezembro de 2008, em con-
formidade com Portaria nº. 073, de 12/03/2013, publicada no DOU de
14/03/2013, que regulamentou o Edital de Ocupação da Sala Funarte
Guiomar Novaes, resolve:

Tornar público o seu resultado final: Som em 4 Tempos de
Burburinho Cultural Produções Artísticas Ltda.

MYRIAM LEWIN

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 71, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952, de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Autorizar a mudança de título do projeto audiovisual
"Mestre Antônio Rosa Um Congueiro de São Benedito na Fábrica de
Sons de Congo", processo nº: 01400.001968/2008-79, Pronac nº: 08-
1696, proponente: Fábio Carvalho de Souza, CNPJ/CPF nº:
007.719.777-19, que passa a ser "O Congueiro do Santo Preto".

Art. 2º Autorizar a mudança de título do projeto audiovisual
" 1932: Em Busca das Batatas", processo nº: 01400.012750/2012-26,
Pronac nº: 12-4909, proponente: THIAGO SCHEIDECKER F. DE
CASTRO, CNPJ/CPF nº: 289.189.298-46, que passa a ser "1932:
Histórias de uma Guerra".

Art. 3º Autorizar a substituição de proponente do projeto
audiovisual "39º Festival de Cinema de Gramado", processo nº:
01400.018566/2011-17, pronac nº: 11-4084, de Associação de Cultura
e Turismo de Gramado, CNPJ nº: 05.970.767/0001-67, para Asso-
ciação Cultural das Hortensias, CNPJ nº: 08.371.815/0001-99.

Art. 4º Aprovar a redução orçamentária do projeto audio-
visual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art.
18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada
pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001.

12-8653 - Samuel Fuller: Se você morrer, eu te mato !
Firula Filmes
CNPJ/CPF: 07.763.281/0001-83
Processo: 01400.029631/2012-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor aprovado de R$: 480.289,00 para R$ 385.667,94
Art. 5º Prorrogar o prazo para captação de recursos dos

projetos audiovisuais, relacionados no anexo I a esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos temos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, com redação dada pelo Art. 53, alínea f, da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

13 2441 - O Cinema de Jacques Rivette
Vai e Vem Produções Culturais e Cinematográficas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.670.609/0001-21
SP - São Paulo
Período de captação: 29/07/2013 a 31/10/2013
12 0303 - O menino que queria ser desenho
RD Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 12.697.139/0001-15
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013
11 3914 - FENAVINHO - Documentário
Altemir Eliseo Saibel
CNPJ/CPF: 277.414.780-87
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013
12 1248 - 3ª MOSTRACINE - Mostra Itinerante de Cinema

Brasileiro
Elvio Gonçalves dos Santos
CNPJ/CPF: 304.944.350-20
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013
12 9842 - O QUE QUEREMOS PARA O MUNDO?
Cocriativa Conteúdos Audiovisuais Ltda.
CNPJ/CPF: 15.571.863/0001-96
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 31/07/2013 a 31/12/2013
10 7448 - Portal Tela Brasil
Associação Tela Brasil
CNPJ/CPF: 08.278.116/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013
11 11368 - Cinema no Ar - Fase 2
Associação Tela Brasil
CNPJ/CPF: 08.278.116/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/08/2013 a 31/10/2013
11 2564 - A INEVITÁVEL HISTÓRIA DE LETÍCIA DI-

NIZ
MGP PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.964.532/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2013 a 31/12/2013
12 7947 - ELE E FIM DO MUNDO
Total Entertainment Ltda.
CNPJ/CPF: 02.863.008/0001-07
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013
12 1807 - HOJE É DIA DE CINEMA
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
CNPJ/CPF: 03.784.822/0004-41
RN - Natal
Período de captação: 01/08/2013 a 30/09/2013
12 5939 - EU, NÓS, OUTROS
Pedro Henrique Longhi
CNPJ/CPF: 03.523.253/0001-38
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013
12 3765 - O PASSAGEIRO
DILUVIO FILMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. -

ME
CNPJ/CPF: 13.571.915/0001-07
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 408, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 3771 - QUE MISTÉRIOS TEM CLARICE
OVO Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 15.094.690/0001-62
Processo: 01400.013436/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 395.750,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Remontagem do espetáculo Que Mistérios Tem Clarice com

direção de Luis Arthur Nunes com Rita Elmôr. A primeira montagem
do espetáculo aconteceu em 1998, sendo um sucesso de público e
crítica durante o período em que ficou em cartaz. A nova montagem
pretende realizar temporada de 2 meses na cidade do Rio de Janeiro,
totalizando 32 apresentações.

13 4057 - Homem Vertente - Temporada Brasil
Parnaxx Ltda
CNPJ/CPF: 10.568.738/0001-03
Processo: 01400.014839/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 2.499.600,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto visa a circulação da montagem brasileira do es-

petáculo argentino Hombre Vertiente, da companhia argentina Ojalá,
do diretor Pichón Baldinu, por 10 semanas com 40 apresentações.

13 4122 - Brinque - Festival de Lendas Brasileiras
MONTENEGRO PENSAMENTO CRIATIVO
PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.932.765/0001-49
Processo: 01400.014930/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 567.300,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar a segunda edição do Brinque Festival de Teatro

Infantil, dentro da temática Lendas Brasileiras. Com a proposta de
contribuir para a formação de platéia e discutir temas do folclore e
cultura brasileiras por meio de adaptações cênicas utilizando ele-
mentos como música, bonecos, clown e sombras.

13 3586 - PEDRO E O CAPITÃO
CD4 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.688.632/0001-39
Processo: 01400.011757/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 720.786,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização do espetáculo "Pedro e o Capitão" sendo 34 apre-

sentações em uma temporada de 03 meses em São Paulo; e um 01
mês de circulação com 12 apresentações, entre as cidades de Brasília;
Rio de Janeiro; Belo Horizonte e Recife, totalizando 46 apresentações
no projeto. Pedro e o Capitão reproduz, em cada um de seus 4 atos,
as sessões de interrogatório de um preso politico (Pedro) por um
oficial da inteligência militar (O Capitão).

13 3724 - Madame Bovary
Cris Lara Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.151.196/0001-76
Processo: 01400.013370/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 557.455,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Madame Bovary, é um romance baseado no livro do escritor

francês Gustave Flaubert. Numa série de 4 (quatro) montagens su-
cessivas e independentes entre si, uma a cada ano, Madame Bovary
será o primeiro espetáculo a ser encenado. A tradução e dramaturgia
será de Bruno Lara Resende, direção Inez Viana e o elenco formado
por Lourival Prudêncio, Raquel Iantas e Savio Moll. O espetáculo
será realizado no Rio de Janeiro e terá 33 apresentações.

13 4050 - 1º Festival Nacional de Teatro de Olímpia
Associação Cultural Frutos da Terra
CNPJ/CPF: 11.451.019/0001-70
Processo: 01400.014832/20-13
SP - Olímpia
Valor do Apoio R$: 234.830,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
A Associação Cultural Frutos da Terra, realizará a primeira

edição do Festival Nacional de Teatro de Olímpia. A atividade cul-
tural mobilizará seis grupos teatrais preocupados com a expressão
desta arte, realizando cada qual uma apresentação diária, além da
participação em oficinas.

13 3915 - FOLIA DE REIS E CATIRA DE SÃO JOSÉ
DO

XINGU MT
R E E Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 03.948.118/0001-34
Processo: 01400.013644/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 147.252,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar três apresentações de grupos de Folia e Catira no

Estado de Mato Grosso na cidade de São José do Xingu - MT.
Promover o acesso aos bens culturais relativos à catira e a folia no
Estado de Mato Grosso. Preservar o folclore e a identidade cultural da
região.

13 4086 - Estrada da Cultura
PACATU CULTURA, EDUCACAO E AVIACAO LTDA.
- ME
CNPJ/CPF: 72.783.608/0001-40
Processo: 01400.014878/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 838.618,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Apresentar um espetáculo teatral gratuito e itinerante pelas

estradas do Brasil, destinado a caminhoneiros e carreteiros. Os es-
tacionamentos de grandes postos de abastecimento de combustível se
transformarão em espaços culturais para receber 96 apresentações
teatrais durante 4 meses. O teatro realmente chegará a pessoas que,
geralmente, não têm contato com esse tipo de atividade cultural.

13 3792 - PALAVRA DE MULHER - Excursão
Cultura e Convenções - Administração e Produções LTDA -

EPP
CNPJ/CPF: 09.152.241/0001-20
Processo: 01400.013457/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 885.400,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O objetivo deste projeto é viabilizar a excursão do teatro

musical PALAVRA DE MULHER, com as atrizes/cantoras LUCI-
NHA LINS, TÂNIA ALVES e VIRGINIA ROSA, com direção do
FERNANDO CARDOSO. A referida excursão prevê a realização de
apresentações na cidade de São Paulo (1 mês = 12 apresentações),
Rio de Janeiro (1 mês = 12 apresentações), Belo Horizonte (3 apre-
sentações), Salvador/BH (12 apresentações), Recife/PE (12 apresen-
tações) e Porto Alegre/RS (12 apresentações), num total de 36 apre-
sentações

13 3834 - Samba de Uma Noite de Verão
4US SERVICOS ARTISTICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.437.109/0001-32
Processo: 01400.013538/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.275.600,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização, Criação e produção deste espetáculo ficando em

cartaz até 4 meses a preços populares, levando um espetáculo de
arte,cultura e musica popular brasileira para todos. Samba de Uma
noite de Verão é adaptada ao século XXI, a história abordará como
tema principal os conflitos, encontros e desencontros de 2 casais
assim como na trama de Shakespeare.

13 3590 - SÃO LEOPOLDO FEST - DANÇA E MÚSICA
I N S T R U M E N TA L
HITS ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 12.185.871/0001-06
Processo: 01400.011761/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 693.200,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto "SÃO LEOPOLDO FEST - DANÇA E MÚSICA

INSTRUMENTAL", consiste em desenvolver uma programação cul-
tural com duração de 12 dias na cidade de São Leopoldo (Rio Grande
do Sul), voltada para a influência da colonização germânica na região.
A programação Contemplará 10 espetáculos de dança, e 10 de música
instrumental com bandinhas típicas alemã, mesclando assim várias
atividades culturais expondo a qualidade dos artistas da região sul.

13 4079 - Luiz Gama ou o Diabo Coxo.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.014867/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.141.128,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Fazer o resgate histórico do Brasil pré-republicano, trazendo

à tona seus movimentos sociais. O advogado e escritor Luiz Gama
(1830-1882), negro,escravizado, tornou-se uma figura de proa na ci-
dade de SP entre juristas, maçons, poetas, jornalistas, escravos. Sua
vida transcorre em momentos importantes da História. Se há ruas com
seu nome nem por isto a população sabe quem ele foi e o que
representou e representa em várias áreas da vida cultural e política do
Brasil.

13 3918 - VOLPONE
Diaféria Produções LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.440.807/0001-10
Processo: 01400.013647/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.634.550,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de espetáculo teatral do texto Volpone de Ben

Jonson, com tradução e adaptação inéditas, em teatro de São Paulo de
aproximadamente 350 a 500 lugares , com 36 apresentações.

13 1716 - Procura-se a Mamãe
Blimdom - Planejamento e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 92.143.551/0001-22
Processo: 01400.004682/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 663.695,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto "Procura-se a Mamãe com Heda Hesmitelz e Von

Mitsen", pretende realizar o total de 30 apresentações teatrais em 28
cidades do Interior do Rio Grande do Sul e duas em Porto Alegre.

13 3670 - MEMÓRIAS DE UM GIGOLÔ
Miniatura9 Produções Artísticas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.346.382/0001-96
Processo: 01400.011957/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 4.881.540,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem e temporada de 3 meses no Rio de Janeiro, 3

meses em São Paulo seguido de uma turnê por 4 cidades do Brasil do
espetáculo musical, Memórias de um Gigolô, com texto e direção de
Miguel Falabella. Realizaremos 80 apresentações.

13 3967 - Humor em Doses
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Processo: 01400.013746/20-13
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 1.076.673,68
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto de artes cênicas "Humor em Doses" consiste na

realização de: 50 (cinquenta) apresentações da peça teatral' "Humor
em Doses" de autoria de Raul Figueiredo e Direção de Fernando
Escrich; 50 (cinquenta) intervenções de artes cênicas com apresen-
tações de trechos dos esquetes da peça "Humor em Doses" mesclados
com paródias e atrações circenses; e 50 (cinquenta) oficinas de artes
cênicas, abertas ao público em geral e inteiramente gratuito.

13 4106 - Peça Teatral; Édipo e o Rei, um Acidente
Mitológico.
Evoé Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 06.654.326/0001-19
Processo: 01400.014913/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 728.240,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O referido projeto trata- se de uma peça; comédia teatral,

adaptação da tragédia grega Édipo O Rei, de Sófocles. Este texto é
inédito no Brasil. Esta é a primeira montagem desta adaptação.

13 3860 - MOSTRA PARANAENSE DE DANÇA
Associação de Bailarinos e Apoiadores do Balé Teatro
Guaíra
CNPJ/CPF: 09.234.896/0001-48
Processo: 01400.013569/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 468.472,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de uma mostra de dança compreendendo 05 fases

seletivas e 01 fase final, apresentando 25 espetáculos (sendo 04 di-
dáticos) e 38 oficinas de variados estilos de dança. Acontecerá em 05
diferentes cidades do Paraná com a participação do Balé Teatro Guaí-
ra, abrindo a etapa de cada cidade sede e de outros grupos pro-
fissionais paranaenses, abrindo cada noite do evento.

13 3658 - Estradas do Brasil (Título Provisório)
SIMONE NUNES - ME
CNPJ/CPF: 14.019.827/0001-51
Processo: 01400.011945/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 588.799,75
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de uma série de 10 espetáculos teatrais em 10

diferentes cidades brasileiras do sul do país: Cascavel, Maringá, Foz
do Iguaçu e Curitiba (Paraná), Itajaí e São Francisco do Sul (Santa
Catarina), Canoas, Novo Hamburgo, Santana do Livramento e Uru-
guaiana (Rio Grande do Sul). O tema está relacionado à dinâmica da
vida nas estradas do Brasil. Os espetáculos teatrais acontecerão em
um caminhão palco. ENTRADA FRANCA

13 4124 - PINÓQUIO
Goldfinch Entretenimento e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 15.582.880/0001-29
Processo: 01400.014932/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 400.458,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
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Montagem e Manutenção de temporada de 2 meses no Rio
de Janeiro e 2 meses em São Paulo, do espetáculo teatral infantil
"PINÓQUIO". O espetáculo acontecerá nos dias de sábados e do-
mingos no Rio de Janeiro e nos dias de sábados e domingos em São
Paulo, totalizando, assim, 32 apresentações.

13 3708 - PROJETO CONSTELLACION DANÇA PARA
A VIDA
INSTITUTO CANOPUS - IC
CNPJ/CPF: 08.211.299/0001-35
Processo: 01400.012002/20-13
MT - Cuiabá
Valor do Apoio R$: 313.284,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar oficinas permanentes de dança sendo: balé clássico,

dança contemporânea e danças populares regionais de MT. Opor-
tunizando à crianças e adolescentes na faixa etária de 10 à 16 anos,
acesso a essas manifestações artísticas, despertando em cada par-
ticipante o amor ,o conhecimento e a valorização cultural. Contri-
buindo assim, na formação de uma identidade e uma consciência
crítica e reflexiva perante a sociedade, além de qualifica-los para no
futuro terem condições de profissionalização.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 1178 - Concertos à Juventude - WORLD YÖUTH 4

LIFE
SCREAM - MKT ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.496.590/0001-49
Processo: 01400.003879/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 14.018.736,89
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Concertos musicais abertos ao público com regência do

maestro e embaixador da Boa Vontade pela Tolerância, Educação e
Juventude da UNESCO - Jean-Michel JARRE, renomadas orquestras
sinfônicas, coral de vozes, companhias artísticas afro-brasileiras e
indígenas.

13 3629 - PROJETO CORAL E BANDA
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
Processo: 01400.011860/20-13
SP - São José dos Campos
Valor do Apoio R$: 166.115,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Promover o desenvolvimento da sensibilidade estética diante

da obra artística, da percepção e compreensão da Música e da ex-
pressão de sentimentos através do canto, sensibilizando para a ab-
sorção da emoção/fruição por parte das crianças e conseqüentemente
o compartilhamento com as famílias e a comunidade em geral, rea-
lizada com as apresentações públicas (ao final do projeto) e as de-
monstrações espontâneas das crianças em casa e na escola regular.

13 3929 - CopaFest
M Baraka Projetos e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.959.913/0001-89
Processo: 01400.013661/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.136.420,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização da 6a. edição do CopaFest, um festival dedicado

exclusivamente a música instrumental brasileira. Nesta edição serão
realizados os já tradicionais 3 dias com 8 shows trazendo grandes
nomes da música instrumental, e, no caso de captação integral, ainda
será realizado: um show extra, em grande palco aberto, 6 shows
provenientes do Concurso Novos Talentos. No total serão 5 dias de
shows em 3 espaços diferentes.

13 3853 - Pra Sempre Pavarotti
José Murilo Bernardo De Lima
CNPJ/CPF: 030.170.274-81
Processo: 01400.013562/20-13
MG - Uberaba
Valor do Apoio R$: 58.047,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Pra Sempre
Pavarotti tem o intuito de homenagear um dos maiores Te-

nores da história: Luciano Pavarotti; Artista renomado e conhecido no
mundo inteiro. A realização do projeto se dará por meio de um
Concerto. A frente do Concerto estará o Tenor Murilo Limma, o qual
executará canções interpretadas outrora por Luciano. O Concerto será
ainda mais abrilhantado com a presença de cantores líricos con-
vidados do artista.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 3744 - Bolsa de Emoções
Prumopro Projetos e Produções Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 09.540.377/0001-08
Processo: 01400.013393/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 929.063,20
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Usando um conceito similar aos das bolsas de valores, a

artista plástica Patrícia Furlong cria uma instalação multimídia que
fará uma leitura gráfica das emoções do público. Assim como a
valorização e desvalorização de ações nas bolsas de valores des-
crevem gráficos que ascendem ou descendem com o passar do tempo,
o gráfico da bolsa de emoções irá medir a oscilação das emoções em

relação à passagem do tempo, ao espaço geográfico e a fatos do
cotidiano. O projeto contará com uma interface digital.

13 3561 - Brasília: Utopia lirica
Daiana Castilho Dias
CNPJ/CPF: 09.220.312/0001-85
Processo: 01400.011725/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 257.499,91
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição " Brasília Utopia lírica" , do fotógrafo Vicente

de Mello, tem seu conceito original concebido em fotografar a cidade
de Brasília com uma câmera Rolleiflex. Serão apresentadas 25 fo-
tografias (1,20x1,20m) sob a curadoria de Beatriz Lemos e Waldir
Barreto.

13 3343 - CHILD SURVIVAL IN A CHANGING
C L I M AT E
TRÊS PONTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS
MUSEOLÓGICOS S/S LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.380.380/0001-53
Processo: 01400.011385/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 428.075,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Child Survival in a Changing Climate" consiste

em uma exposição composta por 100 fotografias, textos temáticos e
uma apresentação multimídia a ser apresentada no Museu do Meio
Ambiente (MUMA), no Rio de Janeiro, acompanhada de um con-
sistente projeto educativo. A exposição tem o objetivo de mostrar o
impacto das mudanças climáticas sobre o meio ambiente em países
em desenvolvimento com foco especial nas crianças, que representam
as gerações futuras.

13 3571 - Exposição Águas do Brasil
Realejo Produções
CNPJ/CPF: 13.103.457/0001-73
Processo: 01400.011738/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 333.050,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição de fotografias Águas do Brasil usa como tema

as belezas naturais do Brasil e ensina a privilegiar a produção artística
fotográfica. Nesse projeto, as riquezas naturais do país se tornam o
enquadramento para a artista, Fabian, mostrar como é capaz de mol-
dar a natureza por meio da Fotografia. O público terá a oportunidade
de aprender como tomar a natureza por tema e transformá-la em um
conjunto coerente de obras fotográficas.

13 1251 - A SAUDADE- Na Fotografia Brasileira
CISMA PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS,
EVENTOS E TEATRO LTDA
CNPJ/CPF: 05.919.250/0001-43
Processo: 01400.003966/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 660.910,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Nosso objetivo é realizar 2 meses de exibição em Brasília e

2 meses em São Paulo. A exposição será inédita e em torno da
palavra e do sentimento SAUDADE, um sentir tão particular nosso,
Brasileiro. Uma palavra sem tradução para outras línguas. Através
dessa sensação de Saudades o pesquisador Samuel de Jesus e o
curador Diogenes Moura realizarão uma extensa pesquisa sobre esse
sentimento; como nossos maiores fotógrafos registraram a melan-
colia/nostalgia especifica da cultura brasileira

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 4073 - LIVRO/DVD TRANÇADOS MUSCULARES -
SAÚDE
CORPORAL E ENSINO DO FREVO
AFONSO OLIVEIRA PRODUÇÕES CULTURAIS
EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 17.164.423/0001-40
Processo: 01400.014855/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 77.950,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto propõe a publicação do livro "Trançados Mus-

culares - Saúde Corporal e Ensino do Frevo", baseado em pesquisa
sobre o corpo no frevo, juntamente com DVD para disponibilizar os
vídeos e artigos. A pesquisa, o livro e o DVD são de autoria de
Giordanni Souza e Valéria Vicente. Com o objetivo de munir pro-
fessores e alunos de frevo de informações essenciais para o de-
senvolvimento e difusão dessa dança, que é Patrimônio Cultural Ima-
terial da Humanidade. Lançamento em Recife e São Paulo.

13 3754 - SOL E AS OVELHAS
ANGELICA RIZZI FIGUEIRO - ME
CNPJ/CPF: 11.122.206/0001-00
Processo: 01400.013419/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 134.090,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto SOL E AS OVELHAS propõe a edição e dis-

tribuição gratuita de 3mil exemplares do 2° livro infantil da autora
gaúcha Angélica Rizzi e 12 apresentações da Leitura Dramática de
mesmo nome, onde será contada a história do livro em escolas pú-
blicas da região metropolitana e feiras do livro do Rio Grande do
Sul.

13 4252 - O Real em Revista
Real Gabinete Português de Leitura
CNPJ/CPF: 33.907.270/0001-30
Processo: 01400.015213/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 827.056,20
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto aprovado pela Seleção Pública Petrobrás Cul-

tural 2012 - irá desenvolver pesquisa no Real Gabinete Português de
Leitura, RJ, tendo como corpus periódicos, jornais e revistas, oi-
tocentistas ainda não estudados, pouco ou nada divulgados, alguns em
risco de perda; prevê a digitalização de parte deste acervo, sua di-
vulgação em site e a realização de eventos abertos com: publicações,
encontros, palestras, exposições, visitas guiadas e intercâmbio com
pesquisadores do Nordeste.

13 3843 - Brasil: Patrimônios Naturais
Araquém Alcântara Fotografia e Editora Ltda
CNPJ/CPF: 52.249.695/0001-43
Processo: 01400.013550/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 486.541,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto prevê a realização e publicação de um livro de arte

que apresenta imagens de Unidades de Conservação(áreas naturais do
Brasil protegidas em todas instâncias governamentais) contemplando
a diversa geografia brasileira. O projeto tem parceria com o Instituto
Chico Mendes de Biodiversidade, autarquia do Ibama responsável
pelo gerenciamento das unidades de conservação do país. As fo-
tografias serão realizadas por Araquém Alcântara, um dos precursores
da fotografia de natureza no Brasil.

13 3712 - O MUNDO CULTURAL DA COPA 2014
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
Processo: 01400.013346/20-13
SP - Indaiatuba
Valor do Apoio R$: 258.775,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O livro O MUNDO CULTURAL DA COPA 2014, NÃO É

UM LIVRO SOBRE FUTEBOL, é um livro que vai falar sobre a
cultura de cada um dos países participantes, suas peculiaridades, et-
nia, língua, costumes, culinária, sua gente e seus lugares.

13 3643 - Asilo Padre Cacique - A história contada em
fotos

Daniel Bender Ludwig - ME
CNPJ/CPF: 17.261.143/0001-50
Processo: 01400.011886/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 140.140,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Registro em Fotos do Asilo padre Cacique, primeira Ins-

tituição de Porto Alegre para abrigo de Idosos, abrigada em Prédio
Histórico que além da história patrimonial, tem as inúmeras histórias
de vidas que passaram ao longo de mais de 100 anos de existência e
reproduzir em fotos todo esse período é uma obrigação para manter
viva a história dessa Instituição.

13 2404 - ACERVO DA REVISTA DANÇAR - Memória
e

Atualização
DANCAR MARKETING E PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 50.478.320/0001-20
Processo: 01400.006156/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.459.620,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produção do ACERVO da Revista Dançar: revista brasileira

publicada entre 1982 e 1992, totalizando 45 edições. O projeto visa
digitalização, indexação e tratamento do Acervo a ser disponibilizado
gratuitamente à pesquisa e consulta em Portal interativo na internet. A
partir do lançamento com grande evento do gênero, a revista voltará
a ser editada bimestralmente, agora em formato eletrônico no mesmo
Portal. O projeto prevê edição especial de lançamento mais 5 edições
com lançamento bimestral.

13 4111 - Projeto Serra da Piedade Santuário de Minas
Gerais
Leo Campos Drumond
CNPJ/CPF: 048.082.706-09
Processo: 01400.014918/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 282.205,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Pesquisar e documentar em imagens e textos o patrimônio

imaterial, arquitetonico e natural do Santuário da Serra da Piedade,
como forma de valorizar esse importante local de tradição cultural,
religiosa e turística do Estado de Minas Gerais. Será editado um livro
de fotografias e textos com tiragem de 3000 exemplares, serão rea-
lizadas 5 exposições fotográficas com 20 imagens coloridas de 50cm
x 75cm, e ministradas oficinas de produção de conteúdo para es-
tudantes das cidades próximas.

13 3701 - A formação da Guanabara (título provisório)
Casa da Palavra Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 01.609.506/0001-65
Processo: 01400.011992/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 261.694,40
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Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na publicação de um livro que reunirá um

grande conjunto de imagens da historia do antigo estado da Gua-
nabara, entre 1960 e 1975. O livro abordará a historia política es-
tadual, um período que corresponde ao tempo da instauração do
antigo Estado da Guanabara ate a fusão com o antigo Estado do Rio
de Janeiro, concretizada em 1975, que levou a; criação do novo
estado do Rio de Janeiro.

13 3946 - Memória da Litografia: pedras raras da Editora
Globo
Miriam Galbinsky Tolpolar
CNPJ/CPF: 487.079.530-20
Processo: 01400.013683/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 123.691,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Memória da Litografia: Pedras Raras da Editora

Globo propõe a catalogação, restauro, impressão e produção de um
livro contendo a descrição e o registro fotográfico de todo o processo
acima descrito, desde a recuperação das pedras litográficas até o
processo de impressão.

13 2922 - Livro Ambiente em Foco
Cidade e Vida
CNPJ/CPF: 11.701.249/0001-40
Processo: 01400.010125/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 148.700,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produzir o Livro Ambiente em Foco sob o ponto de vista

educativo, cultural e ambiental de jovens estudantes da rede pública
de ensino assistidos pela Instituição CosC de Tatuí-SP, por meio da
realização de atividades artísticas nas áreas de artes plásticas e ar-
tesanato, através da arte da leitura, de modo a apresentar-se como
uma proposta eficiente de trabalhar e disseminar a consciência am-
biental, associando arte, reciclagem e educação, com distribuição gra-
tuita de 3 mil exemplares

13 3956 - O GRÁFICO AMADOR: AS ORIGENS DA
MODERNA
TIPOGRAFIA BRASILEIRA
Verso Brasil Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 03.814.756/0001-62
Processo: 01400.013729/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 133.247,50
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Reedição do livro O GRÁFICO AMADOR: AS ORIGENS

DA MODERNA TIPOGRAFIA BRASILEIRA de Guilherme Cunha
Lima. Quatro artistas pernambucanos reuniram-se entre os anos de
1954 e 1961 para criar o movimento editorial chamado O Gráfico
Amador. Aloísio Magalhães, Gastão Holanda, José Laurenio de Melo
e Orlando da Costa Ferreira uniram livro, arte e design em projetos
editorais para Drummond, João Cabral e Vinicius de Moraes. As
obras hoje raríssimas serão finalmente reproduzidas.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 3836 - Turnê Taryn Jazz e Blues
Alpeniano Silva Filho
CNPJ/CPF: 02.752.485/0001-03
Processo: 01400.013540/20-13
MG - Governador Valadares
Valor do Apoio R$: 293.500,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Turnê com 10 shows de Taryn Szpilman, cantora carioca,

interpretando músicas de compositores brasileiros e estrangeiros, do
jazz, Blues e MPB. No espetáculoTaryn resgata as raízes da música
afro-americana em toda a sua vigorosidade e emoção através do Blues
como espinha dorsal e suas diversas vertentes, desde o virtuoso jazz
dos anos 40,50 até o surgimento da Soul Music e Rock Clássico e o
reflexo e nascimento destes gêneros dentro da MPB.

13 3833 - FELIPE DYLON - TURNÊ 2013
Instituto Dominus de Artes, Ofícios e Cidadania
CNPJ/CPF: 09.229.254/0001-50
Processo: 01400.013537/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 343.001,60
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Felipe Dylon - "Turnê 2013" irá gerar a rea-

lização de 4 shows, em locais fechados, ainda a serem definidos, nas
cidades de: Rio de Janeiro, Cabo frio, Niterói e Nova Iguacú. Bus-
cando levar a música jovem ao jovem, onde teremos 400 ingressos
(100 para cada cidade) a beneficiários de ongs em regiões onde estará
acontecendo o show.

13 3169 - ENCONTRO CULTURAL DE RITMOS E
DANÇA DE FORTALEZA
Carnailha Empreendimentos Artísticos e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 02.407.036/0001-10
Processo: 01400.010575/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 881.050,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O evento será um encontro de ritmos e danças populares que

incluirá: forró, xaxado, xote e baião. Acontecerá na cidade de For-
taleza-ce. serão 5 dias de festa com palco, tenda, mostra de fo-
tografias, literatura de cordel, artesanatos que incluirão rendeiras,
bordadeiras dentre outros profissionais. o evento contará também com
um festival de violeiros tudo organizado para que a cultura cearense
seja mostrada e divulgada na sua originalidade.

13 3604 - O SERTANEJO É ASSIM
LUCAS CASSIO DOS REIS ROSA
CNPJ/CPF: 112.621.816-23
Processo: 01400.011781/20-13
MG - Uberlândia
Valor do Apoio R$: 230.860,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de show de música sertaneja, em
Uberlândia, com os artistas Lucas e Thacio , concluindo com

a gravação de CD e DVD com participação destes músicos e acom-
panhamento de músicos da Região. uma empresa comercial será pa-
trocinadora do projeto. a apresentação será para 1.000 pessoas e
tiragem de DVD e CD será de 1.000 unidades. Será realizada
01(uma) apresentação com show musical para gravação ao vivo de
DVD e CD.

13 3830 - Mostra a Tua Cara O Festival
Agarb Produções de Eventos e Artístico
CNPJ/CPF: 17.913.317/0001-11
Processo: 01400.013534/20-13
RJ - São Gonçalo
Valor do Apoio R$: 371.460,00
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Festival competitivo de música em São Gonçalo que visa dar

oportunidade a novos talentos. Rock, MPB, Samba e Rap são alguns
estilos participantes. Comparando com as cidades vizinhas, Niterói e
Rio de Janeiro, é percebido que há carência de eventos culturais.
Acredita-se que um festival buscará novos talentos locais criando
oportunidades para uma carreira sólida em um mercado tão com-
petitivo. Este será organizado em quatro etapas, sendo elas: inscrição
online, seleção, audição e apresentação.

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
13 3767 - Periódicos Arte e Letra
Arte & Letra Editora
CNPJ/CPF: 07.030.689/0001-46
Processo: 01400.013432/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 123.059,41
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto visa a publicação de 5 (cinco) edições da revista

de literatura "Arte e Letra: Estórias", um periódico trimestral que
publica textos literários de autores nacionais e estrangeiros, além de
contar com ilustrações de artistas plásticos de diferentes estilos, bra-
sileiros e de outras nacionalidades.

13 3852 - Guia cultural nosso tempo
OFICINA DE SAÚDE PREVENTIVA DE ARAXÁ
CNPJ/CPF: 12.616.568/0001-10
Processo: 01400.013561/20-13
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 332.757,70
Prazo de Captação: 09/08/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Nossa proposta é viabilizarmos a edição mensal do "Guia

Cultural Nosso Tempo", visando a divulgação das atividades culturais
locais, calendário de eventos, casa de culturas, encontros de artes
cênicas, festivais de dança, encontros literários, encontros regionais
de congadas, folia de reis e afins. De linguagem direta e simples,
pretendemos fomentar nossa cultura local através do Guia que terá
distribuição gratuita inclusive para os deficientes visuais.

PORTARIA No- 409, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 8130 - Educulturando pela Passarela
Francisco ayres de santana neto
CNPJ/CPF: 961.972.501-87
TO - Porto Nacional
Período de captação: 01/07/2013 a 30/12/2013
11 5166 - É só amor apenas eu
Ricardo Silva Malta
CNPJ/CPF: 252.981.248-95
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
113935 - FESTIVAL NACIONAL DE CANTO ALDO
BALDIN - 14ª EDIÇÃO
Pró-Música de Florianópolis
CNPJ/CPF: 82.956.764/0001-10
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 3909 - INSPIRATION ; CD DE MUSICAS
CLASSICAS
ANDREAS VON DER HEYDE
CNPJ/CPF: 579.752.059-15
SC - Pomerode
Período de captação: 06/08/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
07 4987 - Memorial da Água-Revitalização da Antiga
Hidráulica
Associação de Amigos do IMBA
CNPJ/CPF: 04.704.210/0001-11
RS - Pelotas
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 1123 - Outono
Michel Laub
CNPJ/CPF: 706.203.000-78
SP - São Paulo
Período de captação: 01/06/2013 a 30/11/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 6715 - Canta pra andar
Santrez Produções Ltda
CNPJ/CPF: 05.327.158/0001-94
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2013 a 31/12/2013

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.429-T/GC3, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Fixa vagas relativas ao Concurso de Ad-
missão para matrícula no Curso Fundamen-
tal do Instituto Tecnológico de Aeronáutica,
para o ano 2014.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto na Lei nº 6.165, de 9 de dezembro de 1974, e no
Decreto n° 76.323, de 22 de dezembro de 1975; tendo em vista o
disposto nos incisos I e XIV, do art. 23, da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009; para o cumprimento do disposto na ICA 37-24 "Ad-
missão de Candidatos Civis nos Cursos Fundamental e Profissional
do ITA", aprovada pela Portaria nº 77/GC3, de 31 de janeiro de 2011,
e, ainda, considerando o que consta do Processo nº
67750.002926/2013-51, resolve:

Art. 1º Fixar em 170 (cento e setenta) o número de vagas
para admissão no Curso Fundamental do Instituto Tecnológico de
Aeronáutica (ITA), para o ano de 2014, assim distribuídas:

I - Engenharia Aeronáutica...................................................28
(vinte e oito);

II - Engenharia Eletrônica....................................................28
(vinte e oito);

III - Engenharia Mecânica-Aeronáutica...............................28
(vinte e oito);

IV - Engenharia Civil-Aeronáutica.......................................29
(vinte e nove);

V - Engenharia de Computação..........................................28
(vinte e oito); e

VI - Engenharia Aeroespacial..............................................29
(vinte e nove).

Art. 2ºAs vagas fixadas no Artigo 1º serão assim reservadas
e discriminadas:

I - 140 (cento e quarenta) vagas destinadas aos candidatos
não optantes ao Quadro de Oficiais Engenheiros (QOEng), aprovados
em Concurso de Admissão, assim divididas:

a) Engenharia Aeronáutica...................................................23
(vinte e três);

b) Engenharia Eletrônica.......................................................23
(vinte e três);

c) Engenharia Mecânica-Aeronáutica...................................23
(vinte e três);

Ministério da Defesa
.
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d) Engenharia Civil-Aeronáutica..........................................24
(vinte e quatro);

e) Engenharia de Computação.............................................23
(vinte e três); e

f) Engenharia Aeroespacial...................................................24
(vinte e quatro).

II - 30 (trinta) vagas destinadas aos candidatos optantes ao
Quadro de Oficiais Engenheiros (QOEng), aprovados em Concurso
de Admissão, assim divididas:

a) Engenharia Aeronáutica....................................................05
(cinco);

b) Engenharia Eletrônica.......................................................05
(cinco);

c) Engenharia Mecânica-Aeronáutica...................................05
(cinco);

d) Engenharia Civil-Aeronáutica..........................................05
(cinco);

e) Engenharia de Computação..............................................05
(cinco); e

f) Engenharia Aeroespacial...................................................05
(cinco).

Art. 3º Nos termos e para os fins previsto nos artigos 3º e 4º
do Decreto nº 76.323, de 22 de setembro de 1975, e observados os
aspectos de conveniência e oportunidade para o Comando da Ae-
ronáutica, no que diz respeito à formação técnico-militar de pessoal
para o seu Quadro de Oficiais da Reserva, a matrícula de candidata
do sexo feminino, aprovada no concurso de admissão, fica condi-
cionada à formalização de prévio compromisso de sua aceitação vo-
luntária de submeter-se, durante o Curso de Graduação do ITA, a
todas as exigências peculiares aos discentes do sexo masculino.

Art.4º Para o efeito de sua distribuição, as vagas fixadas
nesta Portaria serão preenchidas com observância dos seguintes cri-
térios:

I - As vagas para optantes ao ingresso no QOEng, não
preenchidas, serão revertidas para a composição das vagas para can-
didatos não optantes ao QOEng, até o limite total de 170 (cento e
setenta) vagas; e

II - O preenchimento das vagas por especialidade pelos can-
didatos civis aprovados no concurso de admissão ao ITA e clas-
sificados para as vagas disponíveis será feito considerando-se a ordem
de classificação e de suas preferências, conforme indicadas na ficha
de inscrição para o concurso de admissão.

Art. 5ºOs casos não previstos serão resolvidos pelo Coman-
dante da Aeronáutica.

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.824a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 6 DE AGOSTO DE 2013 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
23.824/2008, 23.856/2008, 26.855/2012, 26.927/2012,

27.275/2012, 27.370/2012, 27.381/2012, 27.479/2012, 27.519/2012,
27.528/2012 da Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha;
25.772/2011, 26.981/2012 do Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gon-
çalves; 25.649/2011 do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras;
24.864/2010, 25.431/2010, 25.812/2011, 27.302/2012, 27.322/2012,
27.555/2012 do Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos;
27.100/2012, 27.486/2012, 27.495/2012, 27.568/2012, 27.581/2012,
27.697/2012 do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho;
25.380/2010 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.855/2013 - Acidente da navegação envolvendo a em-

barcação "VARADA BÚZIOS", de bandeira cingapuriana, com a pla-
taforma "OESTE UBARANA 01", ocorrido em águas costeiras do
estado do Rio Grande do Norte, em 28 de outubro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Rafael da Silva Pedro Guiamba
(Condutor da embarcação "VARADA BÚZIOS"), Kucheryuk Victor
(Comandante da embarcação "VARADA BÚZIOS") e Galaxia Ma-
rítima Ltda. (Armadora da embarcação "VARADA BÚZIOS").

Nº 27.377/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "CO-
MANDANTE MEIRELES", não inscrito, e um passageiro, ocorrido
no rio Anapú, nas proximidades da ilha dos Flores, Portel, PA, em 07
de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Raimundo Candido Matos Fa-
rias (Proprietário/Comandante) e BRASCOMP - Compensados do
Brasil S/A.

Nº 27.384/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o BM "PODER DIVINO DE COTIJUBA" e um passageiro, ocorridos
na orla fluvial de Icoaraci, PA, em 12 de janeiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Silas do Carmo Vasconcelos
(Comandante) e Igreja Evangélica Assembléia de Deus (Proprietá-
ria).

Nº 27.743/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "BERTOLINI LXXX" com a balsa
"BERTOLINI CIX" e o comboio integrado pelo Rb "COMTE JOSÉ
LUIZ" com as balsas "SANAVE IX", "SANAVE VII" e "CLARICE
I", ocorridos no rio Amazonas, costa do Urutuaí, AM, em 15 de maio
de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Cassio Silva de Oliveira (Condutor
do comboio formado pelo Rb "BERTOLINI LXXX" com a balsa
"BERTOLINI CIX").

Nº 27.280/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP
"ADRIÁTICO" e um tripulante, ocorrido na baía de Marajó, nas
proximidades da cidade de Soure, PA, em 25 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Atemi Maues da Silva (Respon-
sável pela manutenção das máquinas).

Nº 27.617/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o ferry boat "ARACAJU" e um trabalhador, ocorridos nas proxi-
midades do Terminal de Terra Caída, município de Indiaroba, SE, em
09 de março de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: F. Andreis & Cia. Ltda.
(Proprietária/Armadora) e Valdemir Ferreira do Nascimento (Super-
visor da faina).

J U L G A M E N TO S
Nº 24.437/2009 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o veleiro "PETREL" e a LM "ESTRELA", ocorridos no canal de São
Sebastião, SP, em 20 de setembro de 2008.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Alister de Miranda Cará (Con-
dutor da LM "ESTRELA"), Adv. Dr. José Claudio Marcondes Paiva
(OAB/SP 175.140). Decisão unânime: julgar procedente a Repre-
sentação da Douta Procuradoria Especial da Marinha, (fls. 345 a 349)
e, considerando o acidente da navegação, previsto no artigo 14, letra
"a" da Lei nº. 2.180/54 e suas consequências, como decorrente da
conduta imprudente e imperita de ALISTER DE MIRANDA CARÁ
na condição de condutor, condená-lo à pena de multa no valor de R$
800,00 (oitocentos reais), prevista no artigo 121, inciso VII, c/c os
artigos 124, inciso I, 127, 139, inciso IV, alínea "a", todos os artigos
da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas
na forma da Lei.

Nº 24.879/2010 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"CASTILLO DE OLIVENZA", ocorrido no canal do Mazagão, AP,
em 26 de outubro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: José Maia de Oliveira (Prático), Advª Drª
Ana Lourdes Mello de Figueiredo (OAB/RJ 84.339), Aluizio André
Dias (Comandante), Adv. Dr. Bernardo Alencar Pingarilho (OAB/PA
16.386). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de caso fortuito, acolhendo as teses das defesas exculpando Aluizio
André Dias, comandante do N/M"CASTILLO DE OLIVENZA" e
José Maia de Oliveira, prático de serviço, mandando arquivar os
presentes autos. O Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha não
votou, declarando-se impedido.

Nº 24.592/2010 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "JEAN FILHO LIV" com as balsas "JEANY
SARON XXII" e "JEANY SARON XXXVI" e o comboio integrado
pelo Rb "JANAU II" com a balsa "JAINARA", ocorrido no rio
Amazonas, nas proximidades da ilha das Marrecas, PA, em 23 de
maio de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Luis Alberto da Costa Aragão (Imediato do
comboio formado pelo Rb "JANAU II" com a balsa "JAINARA"),
Advª Drª Joenice Silva Almeida (OAB/PA 8.923), Renato do Amaral
Vasconcelos (Comandante do comboio formado pelo Rb "JEAN FI-
LHO LIV" com as balsas "JEANY SARON XXII" e "JEANY SA-
RON XXXVI"), Advª Drª Daniela Correa Jacques Brauner (DPU/RJ).
Decisão: por maioria nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator.
Julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea "a",
como decorrente da negligência do primeiro representado, Sr. Luís
Alberto da Costa Aragão e da imprudência do segundo representado,
Sr. Renato do Amaral Vasconcelos, condenando o primeiro à pena de
repreensão, com fulcro no art. 121, inciso I, c/c o art. 124, inciso IX
e o segundo à pena de multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) e ao pagamento integral das custas processuais, com base no
art. 121, inciso VII, c/c o art. 124, inciso I, todos os artigos da Lei
2.180/54. O Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras, em voto pró-
prio, condenou o segundo representado à pena de multa no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), cumulativamente com a pena de re-
preensão e ao pagamento das custa processuais e exculpava o pri-
meiro representado, acolhendo a tese de sua defesa, sendo vencido.

Às 15h28min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h33min.

Nº 26.195/2011 - Acidente da navegação envolvendo as bal-
sas "SJ-04" e "LB I", em comboio formado com o Rb "PRÍNCIPE
DO MAR II", ocorrido na baía de Marajó, nas proximidades de Vila
do Conde, PA, em 02 de outubro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Andrelino Neto Pantoja Gomes (Comandante
do comboio) - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente da imperícia do representado, Sr. Andrelino Neto Pantoja
Gomes, condenando-o à pena de multa no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais), com base no art. 121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54, e
ao pagamento das custas processuais. Oficiar à Capitania dos Portos
da Amazônia Oriental, agente da Autoridade Marítima, para que apli-
que às empresas LB Oliveira Navegação Ltda. e Samih & José Ltda.,
proprietárias das embarcações envolvidas no presente acidente, a san-
ção prevista no art. 19, inciso I, do RLESTA, por não possuírem a
documentação das embarcações e ao proprietário do R/E "PRINCIPE
DO MAR II", LB Oliveira Navegação Ltda., aplicar também a sanção
prevista no art. 13, inciso I, do RLESTA, por não possuir CTS.

Nº 26.334/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
ferry boat "ALIANÇA COM DEUS I" e o BM "DEUS PROVERÁ
DE BREVES", ocorridos no rio Parauaú, Breves, PA, em 20 de
novembro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Silvino Ferreira Miranda (Pro-
prietário/Condutor inabilitado do BM "DEUS PROVERÁ DE BRE-
VES"), Adv. Dr. Arcênio Brauner Júnior (DPU/RJ). Decisão unânime:
julgar o acidente e fato da navegação previstos nos artigos 14, alínea
"a" e 15, alínea "e" da Lei n° 2.180/54, como decorrentes de im-
prudência e negligência do Sr. Silvino Ferreira Miranda, condenando-
o à pena de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo
com o art. 121, inciso VII, combinado com art. 124, inciso I, da Lei
n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94 e ao pa-
gamento das custas processuais. Oficiar à Capitania dos Portos da
Amazônia Oriental, agente da Autoridade Marítima, as infrações ao
RLESTA, art. 11, art. 16, inciso I, art. 19, inciso I e art. 20, inciso I
e a infração ao art. 15 da Lei n° 8. 374/91, cometidas pelo Sr. Silvino
Ferreira Miranda.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 27.624/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o bote "PIRATA MARUJINHO" e a embarcação "A OUTRA", ocor-
ridos nas proximidades da ilha da Sepultura, baía de Guaratuba, PR,
em 18 de fevereiro de 2012. Com Representação de autoria da Pro-
curadoria Especial da Marinha contra Marcio Martins de Moraes
(Condutor) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publi-
cação de Nota para Arquivamento.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente do infortúnio
da propria vítima, não recebendo a representação e mandando ar-
quivar os autos.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.568/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"UNIDOS", ocorrido nas proximidades do porto de Natal, RN, em 16
de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos. Oficiar à
Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte, agente da Autoridade
Marítima, comunicando a infração ao RLESTA, art. 16, inciso I (falta
de transferência de propriedade) e a infração à Lei nº 8.374/91, art. 15
(falta de seguro DPEM), cometidas pelo proprietário do B/P "UNI-
DOS" à época do evento, Manoel Freire da Silva.

Nº 27.005/2012 - Acidente da navegação envolvendo as es-
cunas "VENTANIA 2" e "PHOENIX I", ocorrido nas proximidades
do píer de Conceição de Jacareí, município de Mangaratiba, RJ, em
12 de março de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (abalroamento), da Lei nº 2.180/54, como
equiparado aos casos cujas circunstâncias determinantes não puderam
ser apuradas com a devida precisão, acolhendo a promoção por ar-
quivamento da Douta Procuradoria Especial da Marinha

Nº 27.385/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "BERTOLINI LXXXVIII" com a balsa "BER-
TOLINI CLXXXIX" e o comboio integrado pelo Rb "AMIGO I" com
a balsa "CAPITÚ", ocorrido na baía de Marajó, Belém, PA, em 18 de
fevereiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a" (abalroamento), da Lei nº
2.180/54, como equiparado aos casos cujas circunstâncias determi-
nantes não puderam ser apuradas com a devida precisão, acolhendo a
promoção por arquivamento da Douta Procuradoria Especial da Ma-
rinha

Nº 27.523/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o NM "VTC GLOBE", de bandeira vietnamita, e um tripulante, ocor-
ridos em águas costeiras do estado do Paraná, em 03 de fevereiro de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha.. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e" (todos os fatos), da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de causa natural, por doença respiratória, e o aci-
dente da navegação capitulado no art. 14, letra "a"( arribada) como
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forçaca e justificada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Nº 27.553/2012 - Fato da navegação envolvendo a balsa
"BOA VISTA" e um trabalhador, ocorrido no estaleiro Estaman, rio
Negro, Manaus, AM, em 30 de dezembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação, tipificado no
art. 15, letra "e" (exposição a risco), Lei n° 2.180/54, como de-
corrente de provável imprudência da própria vítima fatal que por
iniciativa própria mergulhou para executar um serviço para o qual não
foi mandando e sem ser habilitado, arquivando os presentes autos,
conforme promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Ofi-
ciar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental agente da Autoridade
Marítima, para as sanções cabíveis, a infração ao RLESTA, art. 19,
c/c a Lei n° 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM), da res-
ponsabilidade do proprietário da balsa "BOA VISTA", Rebelo In-
dústria Com, e Nav. Ltda.

Nº 27.554/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"MONTE SINAI II" e um flutuante sem identificação, ocorrido no
Lago de Tefé, AM, em 05 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação,
tipificada no art. 14, letra "a" (abalroamento) da Lei n° 2.180/54,
como equiparado aos casos cujas circunstâncias determinantes não
puderam ser apuradas com a devida precisão, acolhendo a promoção
por arquivamento da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Ofi-
ciar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente da Autoridade
Marítima, para as sanções cabíveis as infrações ao RLESTA, art. 16,
inciso I (deixar de inscrever ou de registrar a embarcação) e art. 19,
c/c a Lei n° 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM), da res-
ponsabilidade do proprietário do Flutuante sem nome, Adri Paixão de
Albuquerque.

Nº 27.788/2013 - Acidente da navegação envolvendo o bote
"LILITO" e um passageiro, ocorrido na represa de Ribeirão das La-
ges, município de Piraí, RJ, em 17 de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Dou-
ta Procuradoria.

Nº 27.799/2013 - Fato da navegação envolvendo o BP "MO-
NALIZA II" e um tripulante, ocorrido nas proximidades do Distrito
de Arraial D'Ajuda, Porto Seguro, BA, em 18 de dezembro de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Dou-
ta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 16h12min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 6 de agosto de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

PORTARIA No- 706, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 346/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073586, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Iporá - FAI, or-
ganização acadêmica com sede na Rua Serra Cana Brava, Quadra 2,
Lote 4, no 512, Jardim Novo Horizonte II, no Município de Iporá,
Estado de Goiás, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Iporá,
S/C, Ltda., com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 707, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 10/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201000345, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Ciências Sociais e
Humanas Sobral Pinto (FAIESP), com sede na Rua Arnaldo Estevão
de Figueiredo, no 758, Centro, no Município de Rondonópolis, no
Estado do Mato Grosso, mantida pela IUNI Educacional - UNIC
Rondonópolis Arnaldo Estevão Ltda., com sede no mesmo Muni-
cípio.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 708, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 5/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201014355, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Pitágoras de Jundiaí,
com sede na Rua Lobo de Rezende, no 100, Jardim Pitangueiras I, no
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, mantida pela Editora e
Distribuidora Educacional S/A LTDA., com sede no Município de
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 709, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 75/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200804026, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade do Acre, com sede na
Alameda Hungria, no 200, Br 364 Km 02, Jardim Europa II, no
Município de Rio Branco, no Estado do Acre, mantida pela União
Educacional do Norte Ltda. - UNINORTE, com sede no mesmo
Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 710, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 79/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200806031, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade ASA de Brumadinho
(IECEMB - FAB), com sede na Rodovia MG 040, Km 49, Centro, no
Município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, mantida pela
Instituição Educacional Cecília Maria de Melo Barcelos Ltda., no
Município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 711, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 60/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201103941, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada, em caráter excepcional, a Uni-
versidade de Cruz Alta (UNICRUZ), com sede na Parada Benito, s/n,
bairro Zona Semi-Urbana, no Município de Cruz Alta, no Estado do
Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação Universidade de Cruz
Alta, com sede no mesmo Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o fica con-
dicionado ao atendimento das seguintes metas: (a) ampliar a oferta da
pós-graduação stricto sensu por meio de, pelo menos, mais 2 (dois)
cursos de mestrado e 1 (um) de doutorado, reconhecidos pelo MEC,
até o final de 2013; (b) atendidos os requisitos apresentados na letra
"a", ampliar, até 2016, a oferta de, no mínimo, mais 1 (um) curso de
mestrado e 1 (um) doutorado, também reconhecidos pelo MEC, con-
forme consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 3 9 4 1 .

Art. 3o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 712, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 285/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200907576, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Metropolitana de
Manaus, com sede na Avenida Constantino Nery, no 3.204, Chapada,
no Município de Manaus, Estado do Amazonas, mantida pelo Ins-
tituto Metropolitano de Ensino LTDA (IME), com sede no mesmo
Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 713, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 50/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201014745, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Itaquá, a ser instalada
na Avenida Ítalo Adami no 1.450, Vila Zeferina, Município de Ita-
quaquecetuba, Estado de São Paulo e mantida pela Unidade de En-
sino Superior e Técnico Itaquá Ltda., com sede no mesmo Mu-
nicípio.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 705, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 452/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201006770, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário Salesiano
de São Paulo - UNISAL, com sede na Avenida de Cillo, no 3.500
Parque Novo Mundo, no Município de Americana, no Estado de São
Paulo, mantido pela Fundação Liceu Coração de Jesus, localizada no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

Ministério da Educação
.
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Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 714, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 33/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201108561, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário Tupy, por
transformação do Instituto Superior Tupy, mantido pela Sociedade
Educacional de Santa Catarina (SOCIESC), ambos localizados na
Rua Albano Schmidt, no 3333, bairro Boa Vista, no Município de
Joinville, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 715, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 3/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201110579, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Motiva (FAM), lo-
calizada na Rua Silvino Lopes, no 255, bairro Tambaú, no Município
de João Pessoa, no Estado da Paraíba, mantida pela Sociedade Edu-
cacional da Paraíba Ltda. (SEPA), com sede na Rua Antônio Rabello
Júnior, no 270, bairro Miramar, no mesmo Município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 716, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 68/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201100815, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada o Instituto Superior de Ciências
Policiais (ISCP), a ser instalado no Setor SPO, no 4, Setores Com-
plementares, Brasília, Distrito Federal, mantido pela Polícia Militar
do Distrito Federal.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 717, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

89/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201006992, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Escola Superior Aberta do Brasil
(ESAB) para oferta de cursos superiores na modalidade a distância,
com sede à Avenida Santa Leopoldina, no 840, bairro Coqueiral de
Itaparica, Município de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo,
mantida pela Escola Superior Aberta do Brasil Ltda, com sede no
mesmo Município e Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas nos polos de apoio presencial relacionados no Anexo desta
Portaria.

Art. 3o Nos termos do Art. 2o da Portaria Normativa MEC nº
01, de 25 de janeiro de 2013, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 5 (cinco) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

Polo Endereço
Polo - Sede Av. Santa Leopoldina 840, Coqueiral de Itaparica -

Vila Velha - ES. CEP: 29102-040
Polo - Belford Roxo Rua Itaiara, 301 Centro - Belford Roxo - RJ. CEP: 26113-400
Polo - Nilópolis Rua Professor Alberto Gonçalves Filgueiras, 537 Centro - Ni-

lópolis - RJ. CEP: 29525-060
Polo - Angra dos Reis Rua Bruno Andrea, 38 Centro - Angra dos Reis - RJ.

CEP: 23900-000
Polo - Nova Iguaçu Rua Bernardino de Mello, 1879 Centro - Nova Iguaçu - RJ. CEP:

26255-140
Polo - Ipatinga Rua Salermo, 299 Bethânia.- Ipatinga - MG. CEP: 35164-779.
Polo - Contagem Rua Professor Sigefredo Marques, 341 Estância do Hibisco -

Contagem - MG. CEP: 32017-590
Polo - São Paulo Rua Vergueiro , 442 Liberdade - São Paulo - SP.

CEP: 01504-00
Polo - Belo Horizonte Av. Antônio Carlos, 521 Lagoinha - Belo Horizonte - MG. CEP:

31210-090
Polo - Salvador Alameda Bons Ares, 05 Brotas - Salvador - BA.

CEP: 40296-360
Polo - Brasília SGAS 910 Conjunto D Lote 32, Asa Sul - Brasília - DF.

CEP: 70390-108
Polo - Sarandi Rua Machado de Assis s/n° - Jardim Universitário -

Sarandi - PR. CEP: 87111-970
Polo - Belem Rua Aristides Lobo, 897 Reduto - Belém - PA.

CEP: 66053-020
Polo - Jaboatão dos
Guararapes

Avenida Barreto de Menezes, 809 Piedade - Jaboatão dos Gua-
rarapes - PE. CEP: 54410-100

PORTARIA No- 718, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 343/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073260, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Minas - FAMI-
NAS, com sede na Avenida Cristiano Ferreira Varella, no 655, Bairro
Universitário no Município de Muriaé, no Estado de Minas Gerais,
mantida pela pessoa jurídica Lael Varella Educação e Cultura Ltda.,
com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 719, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 345/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201012088, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Direito de Ipa-
tinga, com sede na Rua João Patrício Araújo, no 195, Veneza I, no
Município de Ipatinga, no Estado de Minas Gerais, mantida pela
Fundação Presidente Antônio Carlos, com sede na Rua Piauí, no 69,
Santa Efigênia, Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 720, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 382/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200907066, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário de Sete
Lagoas, com sede na Rua Mestre João Silvério, no 480, Jardim Ari-
zona, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, mantida
pela Fundação Educacional Monsenhor Messias, com sede na Ave-
nida Marechal Castelo Branco, no 2.765, Santo Antônio, Município de
Sete Lagoas Estado de Minas Gerais.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 721, DE 8 DE AGOSTO 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 449/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20074277, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade Federal de São
Carlos, com sede na Rodovia Washington Luís, km 235, Bairro Mon-
jolinho, no Município de São Carlos, no Estado de São Paulo, man-
tida pela Fundação Universidade Federal de São Carlos com sede no
mesmo endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 722, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 451/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200903094, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário do Sul de
Minas - UNIS-MG, com sede na Avenida Coronel José Alves, no 256,
Bairro Vila Pinto, Município de Varginha, Estado de Minas Gerais,
mantido pela Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de Minas -
FEPESMIG, com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 723, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 450/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201107255, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário Jorge
Amado, com sede na Av. Luis Viana Filho, no 6.775, Paralela, Mu-
nicípio de Salvador, Estado da Bahia, mantido pela Associação Baia-
na de Educação e cultura - ASBEC, com sede no mesmo endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
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PORTARIA No- 724, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.773, de 09 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro
de 2007 e no Parecer no 401/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do Processo e-MEC no 20073913, e diante da conformidade do Regimento
da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Jesuíta de Filosofia e Teologia - FAJE, localizada na
Avenida Dr. Cristiano Guimarães, no 2.127, Bairro Planalto, Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, mantida pela Associação Jesuíta de Educação e Assistência Social - AJEAS, com sede na
Avenida Prudente de Morais, nº 135, sala 106, Bairro Cidade Jardim, Município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 725, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II da Constituição, e tendo em vista o disciplinado pelo art. 37 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990, bem como o contido no art. 3o do Decreto no 7.311 e art. 4o do Decreto no

7.312, ambos de 22 de setembro de 2010, e ainda, em observância ao disposto na Portaria no 79, de 28
de fevereiro de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1o Ficam distribuídos, em conformidade com o Anexo I desta Portaria, os cargos e códigos
de vaga a eles referentes, do Ministério da Educação - MEC para as Instituições Federais de Ensino que
integram a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - IFs e de conformidade
com o Anexo II, das IFs para o MEC.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO I

Do MEC para os IFs

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26423 IFSE
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 1 0968212
701015 Contador E 1 0980146
701060 Psicólogo/área E 1 0984641

TOTAL DISTRIBUÍDO 3

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26418 IFPE
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 1 0830508
701403 Assistente de Aluno C 1 0960432
701409 Auxiliar de Biblioteca C 1 0961490
701244 Técnico de Laboratório/Área D 8 0834016 0834023
701244 Técnico de Laboratório/Área D 2 0834219 0834220
701214 Técnico em Agropecuária D 1 835067
701224 Técnico em Contabilidade D 1 835645
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 1 0973519
701001 Administrador E 1 0975544
701006 Assistente Social E 1 0978600
701009 Auditor E 1 827358
701010 Bibliotecário-Documentalista E 2 0979556 0979557
701015 Contador E 1 0980147
701045 Jornalista E 1 275428
701045 Jornalista E 1 828732
701045 Jornalista E 1 0828758
701055 Nutricionista/Habilitação E 1 0982892
701058 Pedagogo/área E 4 0983774 0983777
701060 Psicólogo/área E 2 0984642 0984643
701072 Relações Publicas E 1 0984945
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0744376
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0744409

TOTAL DISTRIBUÍDO 35

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26424 IFTO
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701072 Relações Publicas E 1 0984946
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 30 0939274 0939303

TOTAL DISTRIBUÍDO 31

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26414 IFMT
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 3 0960433 0960435
701405 Auxiliar em Administração C 1 0688831
701405 Auxiliar em Administração C 1 0689088
701405 Auxiliar em Administração C 1 0689273
701405 Auxiliar em Administração C 1 0689629
701200 Assistente em Administração D 2 0964144 0964145
701244 Técnico de Laboratório/área D 5 0834222 0834226
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 2 0968213 0968214
701214 Técnico em Agropecuária D 1 835070
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 10 0973520 0973529
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 2 0976939 0976940
701005 Arquivista E 1 0977843

701006 Assistente Social E 1 0978601
701010 Bibliotecário-Documentalista E 1 0979558
701058 Pedagogo/área E 7 0983778 0983784
701060 Psicólogo/área E 1 0984644
701073 Revisor de Textos E 1 0985172
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0744462
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0744471
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0744607
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0746207
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0746212
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0747522
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0805129
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0805131 0805132

TOTAL DISTRIBUÍDO 50

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26417 IFPB
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 1 0960436
701224 Técnico em Contabilidade D 1 835646
701058 Pedagogo/área E 1 0983785

TOTAL DISTRIBUÍDO 3

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26422 IFCATARINA
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 36 0939304 0939339

TOTAL DISTRIBUÍDO 36

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26415 IFMS
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701072 Relações Publicas E 1 0984947

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26257 CEFET/MG
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701437 Assistente de Laboratório C 1 0648304
701405 Auxiliar em Administração C 1 0689825
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 3 0968215 0968217
701001 Administrador E 5 0975545 0975549
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 2 0976941 0976942
701004 Arquiteto e Urbanista E 1 0 8 2 7 11 0
701006 Assistente Social E 1 0978602
701010 Bibliotecário-Documentalista E 2 0979559 0979560
701015 Contador E 1 0980148
701015 Contador E 1 0980206
701045 Jornalista E 2 0828759 0828760
701058 Pedagogo/área E 1 0983786

TOTAL DISTRIBUÍDO 21

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26420 IFFARROUP
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 5 0960437 0960441
701409 Auxiliar de Biblioteca C 1 0961491
701409 Auxiliar de Biblioteca C 3 0961492 0961494
701405 Auxiliar em Administração C 1 0690262
701405 Auxiliar em Administração C 1 0690640
701405 Auxiliar em Administração C 1 0690797
701405 Auxiliar em Administração C 1 0691000
701405 Auxiliar em Administração C 1 0691004
701405 Auxiliar em Administração C 1 0691019
701405 Auxiliar em Administração C 1 0691021
701244 Técnico de Laboratório/área D 10 0834227 0834236
701214 Técnico em Agropecuária D 1 835075
701221 Técnico em Audiovisual D 2 0969710 0 9 6 9 7 11
701228 Técnico em Edificações D 1 0970460
701233 Técnico em Enfermagem D 1 835838
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 1 0973530
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 1 0976943
701005 Arquivista E 1 0977844
701015 Contador E 1 0980207
701029 Enfermeiro/área E 2 0980632 0980633
701045 Jornalista E 1 0828761
701048 Médico Veterinário E 1 0848374
701055 Nutricionista/Habilitação E 3 0982893 0982895
701064 Odontologo E 1 0829095
701064 Odontologo E 1 829099
701058 Pedagogo/área E 1 0983787
701072 Relações Publicas E 2 0984948 0984949
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0805133
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 5 0806108 0 8 0 6 11 2
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 89 0939340 0939428

TOTAL DISTRIBUÍDO 142

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26421 IFRO
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 4 0973531 0973534

TOTAL DISTRIBUÍDO 4

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26437 IFRR
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA
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INICIAL FINAL
701200 Assistente em Administração D 2 0964157 0964158
701244 Técnico de Laboratório/área D 1 0834237
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 1 0968218
701228 Técnico em Edificações D 1 0970461
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 2 0976944 0976945
701005 Arquivista E 1 0977845
701006 Assistente Social E 2 0978603 0978604
701031 Engenheiro/área E 1 0828216
701058 Pedagogo/área E 1 0983793
701066 Programador Visual E 1 0829680
701076 Secretário Executivo E 3 0985504 0985506
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 18 0939429 0939446

TOTAL DISTRIBUÍDO 34

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26432 IFPR
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701409 Auxiliar de Biblioteca C 1 0961495

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26433 IFRJ
CÓDIGO

SIAPE
CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701244 Técnico de Laboratório/área D 4 0834238 0834241
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 3 0968219 0968221
701224 Técnico em Contabilidade D 1 835647
701224 Técnico em Contabilidade D 2 0835704 0835705
701262 Técnico em Segurança do Trabalho D 2 0971907 0971908
701047 Médico-Área E 1 573323
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 31 0939447 0939477

TOTAL DISTRIBUÍDO 44
CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26430 IFSERTPE

CÓDIGO SIA-
PE

CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701032 Engenheiro de Segurança do Trabalho E 1 0828533

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26412 IFSULMG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 4 0960442 0960445
701409 Auxiliar de Biblioteca C 2 0961496 0961497
701200 Assistente em Administração D 1 0964146

701031 Engenheiro/área E 1 828210
701072 Relações Publicas E 1 0984950
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 17 0939478 0939494

TOTAL DISTRIBUÍDO 26

ANEXO II

Do IF para o MEC

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26423 IFSE
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701214 Técnico em Agropecuária D 1 0835123
701026 Economista E 1 334455
701006 Assistente Social E 1 978539

TOTAL DISTRIBUÍDO 3

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26414 IFMT
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701004 Arquiteto e Urbanista E 1 827068

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26424 IFTO
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701045 Jornalista E 1 828732

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26412 IFSULMG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701447 Operador de Central Hidrelétrica C 1 348152
701224 Técnico em Contabilidade C 1 636924
701047 Médico-Área E 1 477744
701067 Publicitário E 1 984813
701085 Zootecnista E 1 830277
701064 Odontólogo E 1 477274
701030 Enfermeiro do Trabalho E 1 981033

TOTAL DISTRIBUÍDO 7

DESPACHO DO MINISTRO(*)
Em 8 de agosto de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

442/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Cenecista de
Osório - FACOS, para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede na Rua 24 de maio, nº 141, Centro, no Município
Osório, no Estado Rio Grande do Sul, mantida pela Campanha Na-
cional de Escolas da Comunidade, com sede na Avenida Dom Pedro
I, nº 426, Centro, no Município João Pessoa, Estado Paraíba, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo13, § 4o , do
Decreto no 5.773/2006, com abrangência de atuação em sua sede, e
nos seguintes polos de apoio presencial: Polo Sede - CAMPUS -
Osório - Centro - Rua 24 de Maio, no 141, Centro - Osório/RS; Polo
Belo Horizonte - Rua José Gonçalves, no 550, Barreiro - Belo Ho-
rizonte/Minas Gerais; Polo Bento Gonçalves - Rua Arlindo Franklin
Barbosa, no 460, São Roque - Bento Gonçalves/Rio Grande do Sul;
Polo Brusque, Rua Hercílio Luz 63, Centro - Brusque/SC; Polo Cam-
po Grande, Avenida Afonso Pena, no 3.315, Vila Paraizo - Campo
Grande/MS; Polo Campo Largo - Rua Rui Barbosa, no 541, Centro -
Campo Largo/Paraná; Polo Capivari - Rua Barão do Rio Branco, no

374, Centro - Capivari/São Paulo; Polo Caucaia - Rua Raimundo
Viana, no 234, Centro - Caucaia/Ceará; Polo Charqueadas, Rodovia
RS 401, no 3.300, Centro - Charqueadas/RS; Polo Concórdia - Rua
Adolfo Konder, no 268, Centro - Concórdia/Santa Catarina; Polo
Estância Velha, Rua Anita Garibaldi, no 196, Centro - Estância Ve-
lha/RS; Polo Farroupilha - Rua 14 de Julho, no 339, Centro - Far-
roupilha/Rio Grande do Sul; Polo Gramado, Rua São Pedro, no 275,
Centro - Gramado/RS; Polo Gravataí - Avenida Dr. José Loureiro da
Silva, no 1.991, Centro - Gravataí/Rio Grande do Sul; Polo Iguatu,
Rua Luzia Moreira, no 804, Veneza - Iguatu/CE; Polo Ilha do Go-
vernador - Estrada do Galeão, s/n, Ilha do Governador - Rio de
Janeiro/Rio de Janeiro; Polo Itaboraí - Rua Presidente Costa e Silva,
no 212, Centro - Itaboraí/Rio de Janeiro; Polo Itajaí - Avenida Adolfo
Konder, no 2.000, São Vicente - Itajaí/Santa Catarina; Polo Joinville -
Rua Coronel Francisco Gomes, no 1.290, Anita Garibaldi - Join-
ville/Santa Catarina; Polo Maricá - Rua Barão de Inoã, no 137, Centro
- Maricá/Rio de Janeiro; Polo Nilópolis, Rua João Pessoa, no 1.678,
Nilópolis - Nilópolis/RJ; Polo Nova Petrópolis, Rua 28 de Fevereiro,
no 100, Logradouro - Nova Petrópolis/RS; Polo Pirapora, Rua Dr.
Evaristo Barbosa, no 375, Bom Jesus - Pirapora/MG; Polo Pouso
Alegre, Praça Doutor Alcides Mosconi, no 55, Nova Pouso Alegre -
Pouso Alegre/MG; Polo Rio Bonito - Avenida Sete de Maio, no 383,
Centro - Rio Bonito/Rio de Janeiro; Polo Rio das Ostras - Rua
Renascer da Terceira Idade - Quadra 09, Lotes 14 e 15 - Jardim
Campomar - Rio das Ostras/Rio de Janeiro; Polo Santo Ângelo - Rua
Dr. João Augusto Rodrigues, no 471, Centro - Santo Ângelo/Rio
Grande do Sul; Polo São Gonçalo, Praça Estefania de Carvalho, no

04, Ze Garoto - São Gonçalo/RJ; Polo Sete Lagoas, Rua Pedro Ga-

briel de Lima, no 20, Jardim Arizona - Sete Lagoas/MG; Polo Te-
resina, Rua Manoel da Paz, no 1.131, Teresina - Teresina/PI ; Polo
Teutônia - Rua Dom Pedro II, no 1.450, Canabarro - Teutônia/Rio
Grande do Sul; Polo Timbaúba - Avenida Belarmino Rodrigues, no

276, Centro - Timbaúba/Pernambuco; Polo Unaí - Rua Celina Lisboa
Frederico, no 142, Centro - Unaí/Minas Gerais; Polo Varginha - Rua
Professor Felipe Tiago Gomes, no 173, Vila Bueno - Varginha/Minas
Gerais; Polo Vila Velha - Rua Nelson Monteiro, s/no, Setor 3 - IBES
- Vila Velha/Espírito Santo.], a partir da oferta dos cursos de Pe-
dagogia, licenciatura, Teologia, bacharelado, Processos Gerenciais,
superior de tecnologia, Gestão de Recursos Humanos, superior de
tecnologia, com o número de vagas fixado pela Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201013630.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 17-4-2013, Seção 1, pág.
17, com incorreção no original.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 8 de agosto de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

89/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Escola Superior Aberta do
Brasil (ESAB) para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede à Avenida Santa Leopoldina, no 840, bairro Co-
queiral de Itaparica, Município de Vila Velha, no Estado do Espírito
Santo, mantida pela Escola Superior Aberta do Brasil Ltda., com sede
à Avenida Santa Leopoldina, no 840, bairro Coqueiral de Itaparica,
Município de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo, pelo prazo
máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Nor-
mativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com abrangência de
atuação em sua sede e nos polos de apoio presencial listados no
anexo da Portaria de credenciamento, a partir da oferta dos cursos de
Pedagogia, licenciatura, Administração, bacharelado, e Sistemas de
Informação, bacharelado, com o número de vagas fixado pela Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Mi-
nistério da Educação, conforme consta do processo e-MEC no

201006992.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

343/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Minas
- FAMINAS, com sede na Avenida Cristiano Ferreira Varella, no 655,
Bairro Universitário no Município de Muriaé, no Estado de Minas
Gerais, mantida pela pessoa jurídica Lael Varella Educação e Cultura
Ltda., com sede no mesmo Município e Estado, observado o prazo
máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art.
10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta
do processo e-MEC no 20073260.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

345/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento Faculdade de Direito de
Ipatinga, com sede na Rua João Patrício Araújo, no 195, Veneza I, no
Município de Ipatinga, no Estado de Minas Gerais, mantida pela
Fundação Presidente Antônio Carlos, com sede na Rua Piauí, no 69,
Santa Efigênia, Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais, observado o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201012088.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

382/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
de Sete Lagoas, com sede na Rua Mestre João Silvério, no 480,
Jardim Arizona, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais,
mantida pela Fundação Educacional Monsenhor Messias, com sede
na Avenida Marechal Castelo Branco, no 2.765, Santo Antônio, Mu-
nicípio de Sete Lagoas Estado de Minas Gerais, observado o prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19
de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 200907066.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

449/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Federal
de São Carlos, com sede na Rodovia Washington Luís, km 235,
Bairro Monjolinho, no Município de São Carlos, no Estado de São
Paulo, mantida pela Fundação Universidade Federal de São Carlos
com sede no mesmo endereço, observando o prazo máximo de 5
(cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 20074277.
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

451/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
do Sul de Minas - UNIS-MG, com sede na Avenida Coronel José
Alves, no 256, Bairro Vila Pinto, Município de Varginha, Estado de
Minas Gerais, mantido pela Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de
Minas - FEPESMIG, com sede no mesmo Município e Estado, ob-
servado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 200903094.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

450/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
Jorge Amado, com sede na Av. Luis Viana Filho, no 6.775, Paralela,
Município de Salvador, Estado da Bahia, mantido pela Associação
Baiana de Educação e cultura - ASBEC, com sede no mesmo en-
dereço, observado o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

2 0 11 0 7 2 5 5 .
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

401/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Jesuíta de
Filosofia e Teologia - FAJE, localizada na Avenida Dr. Cristiano
Guimarães, no 2.127, Bairro Planalto, Município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, mantida pela Associação Jesuíta de Edu-
cação e Assistência Social - AJEAS, com sede na Avenida Prudente
de Morais, nº 135, sala 106, Bairro Cidade Jardim, Município de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, observado o prazo máximo de 4
(quatro) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 20073913.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

452/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
Salesiano de São Paulo - UNISAL, com sede na Avenida de Cillo, no

3.500 Parque Novo Mundo, no Município de Americana, no Estado
de São Paulo, mantido pela Fundação Liceu Coração de Jesus, lo-
calizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo prazo
máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Nor-
mativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201006770.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

346/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Iporá -
FAI, organização acadêmica com sede na Rua Serra Cana Brava,

Quadra 2, Lote 4, no 512, Jardim Novo Horizonte II, no Município de
Iporá, Estado de Goiás, mantida pelo Centro de Ensino Superior de
Iporá, S/C, Ltda., com sede no mesmo Município e Estado, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 20073586.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

10/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Ciências
Sociais e Humanas Sobral Pinto (FAIESP), com sede na Rua Arnaldo
Estevão de Figueiredo, no 758, Centro, no Município de Rondo-
nópolis, no Estado do Mato Grosso, mantida pela IUNI Educacional
- UNIC Rondonópolis Arnaldo Estevão Ltda., com sede no mesmo
Município e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201000345.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

5/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Pitágoras de
Jundiaí, com sede na Rua Lobo de Rezende, no 100, Jardim Pi-
tangueiras I, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, mantida
pela Editora e Distribuidora Educacional S/A LTDA., com sede no
Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa
no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 201014355.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

75/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade do Acre, com
sede na Alameda Hungria, no 200, Br 364 Km 02, Jardim Europa II,
no Município de Rio Branco, no Estado do Acre, mantida pela União
Educacional do Norte Ltda. - UNINORTE, com sede no mesmo
Município e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013,

observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200804026.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

79/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade ASA de Bru-
madinho (IECEMB - FAB), com sede na Rodovia MG 040, Km 49,
Centro, no Município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, man-
tida pela Instituição Educacional Cecília Maria de Melo Barcelos
Ltda., com sede na Rodovia MG 040, Km 49, Centro, no Município
de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, pelo prazo máximo de 4
(quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de
25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC
no 200806031.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

60/2013, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, nos termos do artigo 11 da Resolução CNE/CES no

3/2010, favorável ao recredenciamento, em caráter excepcional, da
Universidade de Cruz Alta (UNICRUZ), com sede na Parada Benito,
s/n, bairro Zona Semi-Urbana, no Município de Cruz Alta, no Estado
do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação Universidade de Cruz
Alta, com sede na Rodovia Jacob Della Mea, KM 5.6, bairro Parada
Benito, no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 5
(cinco) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25
de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, devendo a Instituição ora recredenciada
cumprir as seguintes metas: (a) ampliar a oferta da pós-graduação
stricto sensu por meio de, pelo menos, mais 2 (dois) cursos de
mestrado e 1 (um) de doutorado, reconhecidos pelo MEC, até o final
de 2013; (b) atendidos os requisitos apresentados na letra "a", am-
pliar, até 2016, a oferta de, no mínimo, mais 1 (um) curso de mes-
trado e 1 (um) doutorado, também reconhecidos pelo MEC, conforme
consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 3 9 4 1 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

285/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Metro-
politana de Manaus, com sede na Avenida Constantino Nery, no

3.204, Chapada, no Município de Manaus, Estado do Amazonas,
mantida pelo Instituto Metropolitano de Ensino LTDA (IME), com
sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de
janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

200907576.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

50/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Itaquá, a ser
instalada na Avenida Ítalo Adami no 1.450, Vila Zeferina, Município
de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo e mantida pela Unidade de
Ensino Superior e Técnico Itaquá Ltda., com sede no mesmo Mu-
nicípio e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta dos cursos de bacharelado em Admi-
nistração e licenciatura em Pedagogia, ambos com 100 (cem) vagas
totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no 201014745.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

33/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário Tupy,
por transformação do Instituto Superior Tupy, mantido pela Sociedade
Educacional de Santa Catarina (SOCIESC), inscrita no CNPJ
84.684.182/0001-57, sem fins lucrativos, ambos localizados na Rua
Albano Schmidt, no 3333, bairro Boa Vista, no Município de Join-
ville, no Estado de Santa Catarina, pelo prazo máximo de 4 (quatro)
anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de
janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

2 0 11 0 8 5 6 1 .
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

3/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Motiva (FAM),
localizada na Rua Silvino Lopes, no 255, bairro Tambaú, no Mu-
nicípio de João Pessoa, no Estado da Paraíba, mantida pela Sociedade
Educacional da Paraíba Ltda. (SEPA), com sede na Rua Antônio
Rabello Júnior, no 270, bairro Miramar, no mesmo Município e Es-
tado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 2 0 111 0 5 7 9 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

68/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento do Instituto Superior de Ciên-
cias Policiais (ISCP), a ser instalado no Setor SPO, no 4, Setores
Complementares, Brasília, Distrito Federal, mantido pela Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,

fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta dos cursos superiores de graduação em
Segurança Pública, (tecnológico, código no 1141916, processo
201101798) e de Ciências Policiais, (bacharelado, código no 11 4 7 9 6 5 ,
processo 201104854), com número de vagas fixado pela Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 0 8 1 5 .

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União no 179, de 14 de setembro de
2012, Seção 1, página 31, na Portaria MEC no 1.160, de 13 de
setembro de 2012, onde se lê: "mantida pela Anhanguera Educacional
Participações S.A.", leia-se: "mantida pela Anhanguera Educacional
LTDA", conforme Nota Técnica no 463/2013/CGFPR/DIREG/SE-
RES/MEC, de 24 de julho de 2013. (Registro e-MEC no

200906790).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

No- 2.824 - I - Homologar o resultado do Concurso Público para
provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fun-
dação Universidade do Amazonas, objeto do Edital nº. 011, de
05/04/2013, publicado no DOU de 08/04/2013, retificado no DOU de
10/04/2013, 15/04/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Clas-
se/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos,
conforme abaixo:

Unidade Departa-
mento

Área Classe/
Padrão

Carga Ho-
rária

Candidato Classifi-
cação

FA C E D Métodos
e Técni-

cas

Metodologia da Alfabe-
tização e do Ensino da
Língua Portuguesa para
os anos iniciais do En-

sino Fundamental

Professor
A u x i l i a r,
Nível I.

Dedicação
Exclusiva

Raiolanda
Magalhães
Pereira de
C a m a rg o

1º

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um)
ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homo-
logação, podendo ser prorrogado por igual período.

No- 2.825 - Retificar os termos da Portaria GR nº 2.760, de 05/8/2013,
publicada no DOU de 7/8/2013, que homologou o resultado do Pro-
cesso Seletivo para contratação de professores substitutos, objeto do
Aviso de Seleção Simplificada nº 004, de 06/06/2013, publicado no
D.O.U. de 07/06/2013, onde se lê: "... Tatiane Sabino da Silva...",
leia-se: "...Tatiane Sabino da Silva de Andrade...".

MARCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS DE PARNAÍBA

RETIFICAÇÃO

Na portaria de Homologação Nº 58, de 3 de junho de 2013,
publicada no D.O.U. de 4 de junho de 2013, Seção 1, página 17,
referente a homologação do resultado final do processo seletivo, Edi-
tal Nº 5/2013 ; 1. Recuperação Físico-Funcional nas áreas da Fi-
sioterapia e Supervisão de Estágio em Fisioterapia (ambulatorial e
hospitalar) onde se lê: Daniella Bacelar do Lago (4ª colocada). Leia-
se: Danielle Bacelar do Lago (4ª colocada).

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

PORTARIA No- 348, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Altera o Anexo I da Portaria nº 357, de 05
de outubro de 2011 que estabelece as Ta-
belas de Remuneração do pagamento da
Gratificação por Encargo de Curso ou Con-
curso (GECC) no âmbito do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE).

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 1º, da Portaria 1.508, de 16 de junho de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2003,
e de conformidade com o disposto no do Decreto n° 7.691, de 02 de
março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março
de 2012, e considerando o previsto na Portaria nº 357, de 03 de
outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 05 de
outubro de 2011, do FNDE, resolve:

Art. 1º Alterar o anexo I da Portaria 357/2011 que estabelece
Tabelas de Remuneração do pagamento da Gratificação por Encargo
de Curso ou Concurso (GECC) no âmbito deste Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), passando a vigorar de acordo
com o anexo I da presente portaria.

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela DIRAD.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ CARLOS WANDERLEY DIAS DE
F R E I TA S
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ANEXO I

TABELAS DE REMUNERAÇÃO

1 - Atuar em curso de formação, pós-graduação, educação à distância, de desenvolvimento ou de treinamento para servidor público federal.
TIPO DE ATUAÇÃO PERCENTUAL POR HORA DE ATIVIDADE*

Nível Médio Nível Superior com-
pleto

Pós-Graduação latu sensu
completo

Mestrado Completo Doutorado ou Pós-Dou-
torado Completo

a) Instrutoria em curso de formação de carreiras 1,22% 1,44% 1,88% 2,02% 2,20%
b) Instrutoria em curso de desenvolvimento e aperfeiçoamento 1,22% 1,44% 1,88% 2,02% 2,20%
c) Instrutoria em curso de treinamento 0,72% 0,87% 1,16% 1,30% 1,45%
d)Tutoria em curso a distância 0,72% 0,87% 1,16% 1,30% 1,45%
e) Instrutoria em curso gerencial 0 0 1,88% 2,02% 2,20%
f) Instrutoria em curso de pós-graduação 1,22% 1,44% 1,88% 2,02% 2,20%
g) Orientação de monografia 1,22% 1,44% 1,88% 2,02% 2,20%
h) Instrutoria em curso de educação de jovens e adultos 0,44% 0,51% 0,58% 0,65% 0,75%
i) Coordenação técnica e pedagógica 0,72% 0,87% 1,16% 1,30% 1,45%
j) Elaboração de material didático 0,72% 0,87% 1,16% 1,30% 1,45%
k) Elaboração de material multimídia para curso a distância 1,22% 1,44% 1,88% 2,02% 2,20%
l)Atividade de conferencista e de palestrante em evento de capacitação 1,22% 1,44% 1,88% 2,02% 2,20%
2 - Atividades de logística de preparação e de realização de curso, concurso ou evento, referentes a planejamento, coordenação, supervisão e execução.

ATIVIDADE DESENVOLVIDA PERCENTUAL POR HORA DE ATIVIDADE*
Nível Médio Nível Superior com-

pleto
Pós-Graduação latu sensu

completo
Mestrado Completo Doutorado ou Pós-Dou-

torado Completo
a) Coordenação 0,60% 0,72% 0,87% 1,01% 1,20%
b) Planejamento 0,60% 0,72% 0,87% 1,01% 1,20%
c) Execução 0,45% 0,58% 0,72% 0,78% 0,90%
d) Supervisão 0,43% 0,51% 0,58% 0,65% 0,75%

3 - Atividades de logística de preparação e de realização de curso, concurso ou evento, referentes a planejamento, coordenação, supervisão e execução.
ATIVIDADE DESENVOLVIDA PERCENTUAL POR HORA DE ATIVIDADE*

Nível Médio Nível Superior com-
pleto

Pós-Graduação latu sensu
completo

Mestrado Completo Doutorado ou Pós-Dou-
torado Completo

a) Planejamento 0,60% 0,72% 0,87% 1,01% 1,20%
b) Coordenação 0,60% 0,72% 0,87% 1,01% 1,20%
c) Supervisão 0,45% 0,58% 0,72% 0,78% 0,90%
d) Execução 0,43% 0,51% 0,58% 0,65% 0,75%
4 - Aplicação, fiscalização ou supervisão de provas de exame vestibular ou de concurso público.

ATIVIDADE DESENVOLVIDA PERCENTUAL POR HORA DE ATIVIDADE*
Nível Médio Nível Superior com-

pleto
Pós-Graduação latu sensu

completo
Mestrado Completo Doutorado ou Pós-Dou-

torado Completo
a) Aplicação 0,60% 0,72% 0,87% 1,01% 1,20%
b) Fiscalização 0,60% 0,72% 0,87% 1,01% 1,20%
c) Supervisão 0,45% 0,58% 0,72% 0,78% 0,90%

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS DE ALEGRE

PORTARIA No- 453, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS DE ALEGRE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
homologa e torna público o resultado final do PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO para a Contratação de Professor Temporário
para as disciplinas das áreas de: Ciências Biológicas e Informática,
objeto do Edital nº 03/2013, de 25/06/2013, publicado no DOU de
26/06/2013, conforme discriminação a seguir:

Área de Estudo/Disciplina: Ciências Biológicas

Inscrição Nome Pontuação Classificação
03 Kathesca Spinosa 57,79 1º
01 Lara Carvalho Mene-

guelli de Souza
55,99 2º

Área de Estudo/Disciplina: Informática

Inscrição Nome Pontuação Classificação
05 Cleziel Franzoni da

Costa
65,79 1º

01 Fabrício Boechat
Coelho

47,27 2º

MARIA VALDETE SANTOS TANNURE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

PORTARIA No- 1.167, DE 23 DE JULHO DE 2013

Aplicação de Penalidade. Contrato
06/2013. Processo 23375.000395/2013-11.

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Goiás, nomeado pela Portaria MEC nº1163, publicada no
Diário Oficial da União de 22.07.2013, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e, considerando o que consta no Processo nº
23375.000395/2013-11, resolve:

I - Aplicar penalidade à empresa R.L. ALMEIDA SOUSA -
ME, Contrato nº 06/2013, firmado com Instituto Federal de Edu-

cação, Ciência e Tecnologia de Goiás, de acordo com as sanções
previstas na Cláusula Nona do Subitem 9.5 do Contrato.

II - Quanto ao Contrato 06/2013, aplicar à empresa RL
ALMEIDA SOUSA -ME a sanção de multa de 10% sobre o valor
total da proposta da empresa apresentada na licitação Pregão Ele-
trônico SRP - Edital nº 07/2012, prevista na Cláusula Décima Se-
gunda, Sub-Cláusula Primeira, inciso II, alíneas "c" e "d" do Con-
trato, no valor total de R$ 7.675,20 (Sete mil seiscentos e setenta e
cinco reais e vinte centavos).

III - Aplicar à mesma empresa, a sanção prevista na Cláusula
Décima Segunda, inciso IV do Contrato, de suspensão temporária do
direito de participar de licitação e impedimentos de contratar com o
IFG, pelo prazo de 2 (dois) anos.

IV - Sem prejuízo das sanções ora aplicadas, rescindir, de
forma unilateral o Contrato nº 06/2013 conforme previsão contida nos
artigos, 78, incisos I e 79, inciso I da Lei n° 8.666/93.

PAULO FRANCINETE SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 1.175, DE 26 DE JULHO DE 2013

Aplicação de Penalidade. Contrato
01/2012. Processo 23373.002847/2013-19.

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Goiás, nomeado pela Portaria MEC nº1163, publicada no
Diário Oficial da União de 22.07.2013, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e, considerando o que consta no Processo nº
23373.002847/2013-19, resolve:

I - Aplicar penalidade à empresa MERCOSUL MÁQUINAS
E CAFÉ COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
Contrato nº 01/2012, firmado com Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Goiás, de acordo com as sanções previstas na
Cláusula Nona do Subitem 9.5 do Contrato.

II - Quanto ao Contrato 01/2012, aplicar à empresa MER-
COSUL MÁQUINAS E CAFÉ COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA, a sanção de multa de 5% sobre o valor do
contrato, que corresponde á R$ 2.486,25 (Dois mil quatrocentos e
oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

III - Aplicar à empresa, a sanção de suspensão temporária do
direito de participar de licitação, impedimentos de contratar com o
IFG, pelo prazo de 2 (dois) anos e a rescisão unilateral do Contrato
por inexecução contratual, nos termos previstos nos artigos78, inciso
I, 79, inciso I e 87, incisos II e III da Lei nº 8.666/1993 e na Cláusula
Décima Segunda, subitem 12.1.2 e 12.1.3 do Contrato nº 01/2012
conforme alínea "d" do Parecer 125/2013.

IV - Sem prejuízo das sanções ora aplicadas, rescindir, de
forma unilateral o Contrato nº 01/2012 conforme previsão contida nos
artigos, 78, incisos I e 79, inciso I da Lei n° 8.666/93.

PAULO FRANCINETE SILVA JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.207, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.035459/2013-18,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Fitotecnia - FIT/CCA, instituído pelo Edital nº
237/DDP/2013, de 18 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial
da União nº 138, Seção 3, de 19/07/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Agronomia/Fitotecnia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Samantha Filippon 9,47
2º Mateus Brusco de Freitas 8,90

BERNADETE QUADRO DUARTE

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.258, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Ajusta as normas dos programas de inves-
timento agropecuários amparados por re-
cursos do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 8 de agos-
to de 2013, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei
nº 4.595, de 1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de
novembro de 1965, resolveu:

Art. 1º Ficam revogados a alínea "h" do item 2 da Seção 2
(Programa de Capitalização de Cooperativas Agropecuárias - Procap-
Agro), o item 3 da Seção 5 (Programa de Modernização da Frota de

Ministério da Fazenda
.
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Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - Mo-
derfrota) e a alínea "j" do item 1 da Seção 7 (Programa para Redução
da Emissão de Gases de Efeito Estufa na Agricultura - Programa
ABC) do Capítulo 13 (Programas com Recursos do BNDES) do
Manual de Crédito Rural (MCR).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR No- 3.609, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Divulga instruções para o registro de ope-
rações de crédito contratadas ao amparo do
art. 9º-Y, da Resolução nº 2.827, de 30 de
março de 2001, no Sistema de Registro de
Operações de Crédito com o Setor Público
(Cadip).

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), substituto, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 22, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco
Central do Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005,
em decorrência do disposto no arts. 13 da Resolução nº 2.827, de 30
de março de 2001, e 7º da Circular nº 2.367, de 23 de setembro de
1993, resolve:

Art. 1º As operações de crédito destinadas exclusivamente a
empreendimentos de mobilidade urbana constantes do Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC), por meio de linha de financia-
mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) deno-
minada Pró-Transporte e do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES), devem ser registradas no Sistema de
Registro de Operações de Crédito com o Setor Público (Cadip), por
meio da transação PDIP500, do Sistema de Informações do Banco
Central (Sisbacen), opção "1", ação "1":

I - na modalidade Y1 - "Resolução 4.225/13 - Contratações
Limite Art. 9Y-I" - para empreendimentos constantes da Portaria do
Ministério das Cidades nº 185, de 24 de abril de 2012, referente ao
PAC 2 Mobilidade Grandes Cidades;

II - na modalidade Y2 - "Resolução 4.225/13 - Contratações
Limite Art. 9Y-II" - para empreendimentos constantes da Portaria do
Ministério das Cidades nº 109, de 5 de março de 2013, referente ao
PAC 2 Mobilidade Médias Cidades.

Art. 2º O número do documento de comprovação de au-
torização, emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério
da Fazenda, deve ser informado, no campo "Autorização Legal", por
ocasião dos registros referidos nos incisos I e II do art. 1º desta Carta
C i r c u l a r.

Art. 3º As operações originalmente registradas na moda-
lidade 9Y, conforme instrução contida na Carta Circular nº 3.586, de
8 de março 2013, deverão ser reclassificadas, no Cadip, para a mo-
dalidade Y1, referida no inciso I do art. 1º, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data da publicação desta carta circular.

Art. 4º A consulta aos valores contratados nas modalidades
referidas nos incisos I e II do art. 1º desta Carta Circular está dis-
ponível na transação PDIP550, do Sisbacen, opção "14", Relató-
rios/Outras Consultas, mediante a utilização dos relatórios "Resolução
4.225/13 Contratações Limite Art. 9º Y-I" e "Resolução 4.225/13
Contratações Limite Art. 9º Y-II".

Art. 5º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º Fica revogada a Carta Circular nº 3.586, de 8 de
março de 2013.

JOSE REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

PORTARIA No- 77.534, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Chefe do DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BAN-
CÁRIAS E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS (Deban) do BANCO
CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência contida no art. 23,
inciso I do Regimento Interno, anexo à Portaria n° 29.971, de 4 de
março de 2005, resolve:

Art. 1º Delegar ao Chefe da Divisão de Gestão e Moni-
toramento do STR a competência de que trata o art. 98, inciso VII,
alínea c do Regimento Interno para autorizar a alteração em até 30
minutos, excepcionalmente, dos horários de liquidação das câmaras e
dos prestadores de serviços de compensação e de liquidação e dos
lançamentos do Banco Central no STR.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DASO MARANHÃO COIMBRA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÃO DE 28 DE MAIO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA*
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
* Por estar em São Paulo, participou por videoconferência e somente da
discussão dos Procs. RJ2011/11737; RJ2012/14744; RJ2013/0315;
RJ2012/13220 E RJ2012/1517; RJ2012/13291; RJ2013/5448;
RJ2011/10821; e RJ2013/5968, bem como do MEMO/SGE/Nº 003/2013.
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2011/10821 - FAE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
Reg. nº 8151/12
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado pela Sra. Cristiane Frei-
tas Bezerra Lima, Diretora de Relações com Investidores da FAE
Administração e Participações S.A., aprovado na reunião de Co-
legiado de 28.08.12, no âmbito do Processo Administrativo San-
cionador RJ2011/10821.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado o Colegiado de-
terminou o arquivamento do presente processo, por ter sido cumprido
o Termo de Compromisso firmado pela única acusada.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

DECISÃO DE 25 DE JUNHO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
OTAVIO YAZBEK - PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PROC. RJ2013/2270 - FÁBIO BUENO GOMIDE E OUTRO
Reg. nº 8720/13
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compro-
misso apresentadas pelos Srs. Fábio Bueno Gomide, na qualidade de
Gerente de Relações com Investidores da HRT Participações em Pe-
tróleo S.A. ("HRT") e Luis Otávio Lima Emrich Pinto, na qualidade
de Analista de Relações com Investidores da HRT, previamente à
eventual instauração de Processo Administrativo Sancionador pela
Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários -
SMI.

As irregularidades detectadas dizem respeito à utilização de
informação privilegiada na negociação de ações da HRT em outubro
de 2012, o que poderia caracterizar possível infração ao disposto no
§ 4º do art. 155 da Lei nº 6.404/76 c/c o § 1º do art. 13 da Instrução
CVM 358/02.

Os proponentes apresentaram as seguintes propostas:
i. Fábio Bueno Gomide: pagar à CVM o montante de R$

36.750,00, correspondente ao dobro da soma entre a suposta van-
tagem obtida nas operações realizadas (R$ 13.675,00) e a diferença
apontada entre a venda das ações em 15.10.12 e a recompra em
17.10.12 (R$ 4.700,00), a ser corrigido monetariamente pela variação
do IPCA, a partir de 17.10.12, data da última alienação das ações, até
o efetivo pagamento.

ii. Luis Otávio Lima Emrich Pinto: pagar à CVM o montante
de R$ 13.400,00, correspondente ao dobro da suposta vantagem ob-
tida nas operações realizadas, a ser corrigido monetariamente pela
variação do IPCA, a partir de 17.10.12, data da última alienação das
ações, até o efetivo pagamento.

Segundo o Comitê, as propostas representam compromissos
suficientes para desestimular a prática de condutas assemelhadas.

O Colegiado deliberou a aceitação das propostas de Termo
de Compromisso apresentadas pelos Srs. Fábio Bueno Gomide e Luis
Otávio Lima Emrich Pinto, acompanhando o entendimento consubs-
tanciado no parecer do Comitê. Os Termos de Compromisso deverão
qualificar os pagamentos a serem efetuados como "condição para
celebração do termo de compromisso". O Colegiado fixou, ainda, o
prazo de dez dias, a contar da publicação dos Termos no Diário
Oficial da União, para o cumprimento das obrigações pecuniárias
assumidas, e o prazo de trinta dias para a assinatura dos Termos,
contado da comunicação da presente decisão aos proponentes. A
Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi designada co-
mo responsável por atestar o cumprimento das obrigações assumidas
pelos proponentes.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

DECISÃO DE 23 DE JULHO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDENTE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETORA
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2011/6066 - SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT
DTVM S.A. E OUTRA
Reg. nº 8450/12
Relatores: SAD e SIN

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado por Santander Brasil
Asset Management DTVM S.A. e Luciane Ribeiro, aprovado na reu-
nião de Colegiado de 11.12.12, no âmbito do PAS RJ2011/6066.

Baseado nas manifestações da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD e da Superintendência de Relações com
Investidores Institucionais - SIN, áreas responsáveis por atestar o
cumprimento das cláusulas acordadas, de que os pagamentos pre-
vistos no Termo de Compromisso ocorreram na forma convencionada
e de que não há obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado
determinou o arquivamento do PAS RJ2011/6066, por ter sido cum-
prido o Termo de Compromisso firmado pelos únicos acusados.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

3a- SEÇÃO
2a- CÂMARA

2a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no no Setor Co-
mercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília/DF

Serão julgados na primeira sessão de julgamento subseqüen-
te, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada em razão de pedido de vista de conselheiro, não-com-
parecimento do conselheiro-relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do colegiado; ii) será informado no edifício Alvorada o plenário
ocupado pelo colegiado

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FRANCISCO JOSE BARROSO RIOS
1 - Processo nº: 10940.000075/2002-02 - Recorrente: TE-

TRA PAK LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2002-01-16
00:00:00 - 3.40.266 - RESSARCIMENTO DE IPI

2 - Processo nº: 10940.000938/2001-52 - Recorrente: TE-
TRA PAK LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2001-07-18
00:00:00 - 3.40.266 - RESSARCIMENTO DE IPI

Relator: PAULO SERGIO CELANI
3 - Processo nº: 11050.001517/2009-93 - Recorrente: SUL

TRADE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-12 00:00:00

Relator: SOLON SEHN
4 - Processo nº: 10480.901052/2009-40 - Recorrente: INS-

TITUTO DE ENDO E MEDICINA NUCLEAR DO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-02-05 00:00:00

5 - Processo nº: 10480.901053/2009-94 - Recorrente: INS-
TITUTO DE ENDO E MEDICINA NUCLEAR DO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-02-05 00:00:00

Relator: CLAUDIO AUGUSTO GONCALVES PEREIRA
6 - Processo nº: 10907.001232/2005-48 - Nome do Con-

tribuinte: ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA - 2005-06-09
00:00:00 - 4.61.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

7 - Processo nº: 10907.001235/2005-81 - Nome do Con-
tribuinte: ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA - 2005-06-09
00:00:00 - 4.63.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Relator: BRUNO MAURICIO MACEDO CURI
8 - Processo nº: 10675.900129/2010-11 - Recorrente: PEI-

XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

9 - Processo nº: 10675.900130/2010-45 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

10 - Processo nº: 10675.900131/2010-90 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

11 - Processo nº: 10675.900132/2010-34 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

12 - Processo nº: 10675.900133/2010-89 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

13 - Processo nº: 10675.900134/2010-23 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

14 - Processo nº: 10675.900135/2010-78 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

15 - Processo nº: 10675.900136/2010-12 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00
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16 - Processo nº: 10675.900137/2010-67 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

17 - Processo nº: 10675.900138/2010-10 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

18 - Processo nº: 10675.900139/2010-56 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-01 00:00:00

19 - Processo nº: 10675.901083/2010-57 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-17 00:00:00

20 - Processo nº: 10675.901084/2010-00 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-06-17 00:00:00

21 - Processo nº: 10675.903139/2009-74 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

22 - Processo nº: 10675.903141/2009-43 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

23 - Processo nº: 10675.903142/2009-98 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

24 - Processo nº: 10675.903326/2009-58 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

25 - Processo nº: 10675.903327/2009-01 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

26 - Processo nº: 10675.903328/2009-47 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

27 - Processo nº: 10675.903329/2009-91 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

28 - Processo nº: 10675.903330/2009-16 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

29 - Processo nº: 10675.903331/2009-61 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

30 - Processo nº: 10675.903332/2009-13 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

31 - Processo nº: 10675.903333/2009-50 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

32 - Processo nº: 10675.903334/2009-02 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00

33 - Processo nº: 10675.909377/2009-93 - Recorrente: PEI-
XOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS E TRANSPORTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-27 00:00:00

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FRANCISCO JOSE BARROSO RIOS
34 - Processo nº: 10830.912679/2009-17 - Recorrente: TELE

DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-09 00:00:00

35 - Processo nº: 10830.912680/2009-33 - Recorrente: TELE
DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-09 00:00:00

36 - Processo nº: 10830.912681/2009-88 - Recorrente: TELE
DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-09 00:00:00

37 - Processo nº: 10830.912682/2009-22 - Recorrente: TELE
DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-09 00:00:00

38 - Processo nº: 10830.912683/2009-77 - Recorrente: TELE
DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-09 00:00:00

39 - Processo nº: 10830.912684/2009-11 - Recorrente: TELE
DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-09 00:00:00

40 - Processo nº: 10830.912685/2009-66 - Recorrente: TELE
DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-08-09 00:00:00

41 - Processo nº: 10830.914959/2009-51 - Recorrente: TELE
DESIGN SERVICOS E COMERCIO DE TELEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-09-04 00:00:00

Relator: PAULO SERGIO CELANI
42 - Processo nº: 11020.901417/2009-16 - Recorrente: TON-

DO EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-02-16 00:00:00

43 - Processo nº: 11020.901418/2009-61 - Recorrente: TON-
DO EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-02-16 00:00:00

44 - Processo nº: 11020.901419/2009-13 - Recorrente: TON-
DO EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-02-16 00:00:00

Relator: SOLON SEHN
45 - Processo nº: 11080.935242/2009-36 - Recorrente:

COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRI-
CA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-04 00:00:00

46 - Processo nº: 11080.935243/2009-81 - Recorrente:
COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRI-
CA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-04 00:00:00

47 - Processo nº: 11080.935244/2009-25 - Recorrente:
COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRI-
CA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-04 00:00:00

48 - Processo nº: 11080.935245/2009-70 - Recorrente:
COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRI-
CA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-04 00:00:00

49 - Processo nº: 11080.935246/2009-14 - Recorrente:
COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRI-
CA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-04 00:00:00

50 - Processo nº: 11080.935247/2009-69 - Recorrente:
COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRI-
CA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-04 00:00:00

51 - Processo nº: 11080.935248/2009-11 - Recorrente: COM-
PANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-04 00:00:00

Relator: BRUNO MAURICIO MACEDO CURI
52 - Processo nº: 10880.915907/2008-26 - Recorrente: MI-

CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

53 - Processo nº: 10880.915911/2008-94 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

54 - Processo nº: 10880.915912/2008-39 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.61.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

55 - Processo nº: 10880.915913/2008-83 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

56 - Processo nº: 10880.915914/2008-28 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.61.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

57 - Processo nº: 10880.915929/2008-96 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

58 - Processo nº: 10880.915930/2008-11 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

59 - Processo nº: 10880.915931/2008-65 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

60 - Processo nº: 10880.915932/2008-18 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.61.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

61 - Processo nº: 10880.915933/2008-54 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

62 - Processo nº: 10880.915934/2008-07 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.61.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

63 - Processo nº: 10880.915935/2008-43 - Recorrente: MI-
CROLITE SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-08-25 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FRANCISCO JOSE BARROSO RIOS
64 - Processo nº: 10875.905429/2010-30 - Recorrente: TEN-

DA ATACADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
10-28 00:00:00

Relator: PAULO SERGIO CELANI
65 - Processo nº: 11080.900412/2005-38 - Recorrente: TI-

MAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2005-10-04 00:00:00

66 - Processo nº: 11080.900413/2005-82 - Recorrente: TI-
MAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2005-10-04 00:00:00

Relator: SOLON SEHN
67 - Processo nº: 13896.902399/2008-35 - Recorrente: TEC-

SER FACILITIES MANAGEMENT LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-29 00:00:00

68 - Processo nº: 13896.902640/2008-26 - Recorrente: TEC-
SER FACILITIES MANAGEMENT LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-29 00:00:00

69 - Processo nº: 13896.903107/2008-81 - Recorrente: TEC-
SER FACILITIES MANAGEMENT LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-08-01 00:00:00

70 - Processo nº: 13896.903431/2008-08 - Recorrente: TEC-
SER FACILITIES MANAGEMENT LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-08-01 00:00:00

71 - Processo nº: 13896.903432/2008-44 - Recorrente: TEC-
SER FACILITIES MANAGEMENT LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-08-01 00:00:00

72 - Processo nº: 13896.903433/2008-99 - Recorrente: TEC-
SER FACILITIES MANAGEMENT LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-08-01 00:00:00

Relator: BRUNO MAURICIO MACEDO CURI

73 - Processo nº: 10980.923616/2009-64 - Recorrente: VI-
NICOLA CAMPO LARGO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-06-18 00:00:00

74 - Processo nº: 10980.923617/2009-17 - Recorrente: VI-
NICOLA CAMPO LARGO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-06-18 00:00:00

75 - Processo nº: 10980.923618/2009-53 - Recorrente: VI-
NICOLA CAMPO LARGO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-06-18 00:00:00

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FRANCISCO JOSE BARROSO RIOS
76 - Processo nº: 10880.900151/2009-00 - Recorrente: TEL-

MEX DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-01-05 00:00:00 - 3.61.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR

77 - Processo nº: 10880.900159/2009-68 - Recorrente: TEL-
MEX DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-01-05 00:00:00 - 3.61.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR

Relator: PAULO SERGIO CELANI
78 - Processo nº: 15374.906521/2009-48 - Recorrente: VAL-

PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-02-13 00:00:00

79 - Processo nº: 15374.906522/2009-92 - Recorrente: VAL-
PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-02-13 00:00:00

80 - Processo nº: 15374.914743/2009-34 - Recorrente: VAL-
PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-23 00:00:00

81 - Processo nº: 15374.914744/2009-89 - Recorrente: VAL-
PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-23 00:00:00

82 - Processo nº: 15374.914745/2009-23 - Recorrente: VAL-
PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-23 00:00:00

83 - Processo nº: 15374.914747/2009-12 - Recorrente: VAL-
PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-23 00:00:00

84 - Processo nº: 15374.914748/2009-67 - Recorrente: VAL-
PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-23 00:00:00

85 - Processo nº: 15374.914749/2009-10 - Recorrente: VAL-
PLAST LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-03-23 00:00:00

Relator: SOLON SEHN
86 - Processo nº: 15374.907967/2008-17 - Recorrente: RA-

DIO O DIA FM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-
07-09 00:00:00 - 4.61.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR

Relator: BRUNO MAURICIO MACEDO CURI
87 - Processo nº: 15374.916971/2009-49 - Recorrente: PRE-

CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

88 - Processo nº: 15374.916978/2009-61 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

89 - Processo nº: 15374.916984/2009-18 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

90 - Processo nº: 15374.916985/2009-62 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

91 - Processo nº: 15374.916986/2009-15 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

92 - Processo nº: 15374.916987/2009-51 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

93 - Processo nº: 15374.916988/2009-04 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.20.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

94 - Processo nº: 15374.916989/2009-41 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

95 - Processo nº: 15374.916990/2009-75 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

96 - Processo nº: 15374.916991/2009-10 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

97 - Processo nº: 15374.916992/2009-64 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

98 - Processo nº: 15374.916993/2009-17 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR
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99 - Processo nº: 15374.916994/2009-53 - Recorrente: PRE-
CE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.20.151 - PAGAMENTO IN-
DEVIDO OU A MAIOR

100 - Processo nº: 15374.916995/2009-06 - Recorrente:
PRECE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.82.151 - PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR

101 - Processo nº: 15374.916996/2009-42 - Recorrente:
PRECE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-04-06 00:00:00 - 3.20.151 - PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FRANCISCO JOSE BARROSO RIOS
102 - Processo nº: 10880.915257/2009-08 - Recorrente:

THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONEN-
TES DE SUSPENSAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-10-14 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU
A MAIOR

103 - Processo nº: 10880.925615/2009-82 - Recorrente:
THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONEN-
TES DE SUSPENSAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-10-14 00:00:00 - 3.63.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU
A MAIOR

Relator: PAULO SERGIO CELANI
104 - Processo nº: 15374.964770/2009-58 - Recorrente: TNL

PCS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-30
00:00:00

REGIS XAVIER HOLANDA
Presidente da Turma

JOSE PEDRO DA SILVA
Secretário

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 302, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão de julgamento subseqüen-
te, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada em razão de pedido de vista de conselheiro, não-com-
parecimento do conselheiro-relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do colegiado; ii) será informado no edifício Alvorada o plenário
ocupado pelo colegiado..

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
1 - Processo: 10730.006575/2005-68 - Recorrente: UNIAO

DE LOJAS LEADER S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 11516.002538/00-48 - Recorrente: BANCO

DO ESTADO DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA
P I N TO

3 - Processo: 10480.030255/99-08 - Nome do Contribuinte:
LABORTECNE INDUSTRIA QUIMICA E DE EMBALAGEM LT-
DA

4 - Processo: 16327.002269/2003-39 - Recorrente: CABOT
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

5 - Processo: 19515.000038/2005-23 - Nome do Contribuin-
te: MERRILL LYNCH PARTICIPACOES FINANCAS E SERVICOS
LT D A

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

6 - Processo: 10680.007832/2001-98 - Embargante: FAZEN-
DA NACIONAL e Embargada: MATERNIDADE OCTAVIANO NE-
VES SA

7 - Processo: 13646.000429/2003-12 - Recorrentes: COM-
PANHIA BRAS. METALURGIA E MINERACAO e FAZENDA
NACIONAL

Relator: LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES
8 - Processo: 10830.913868/2009-07 - Recorrente: SOTREQ

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 10830.913867/2009-54 - Recorrente: SOTREQ

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 10830.913866/2009-18 - Recorrente: SO-

TREQ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10830.913865/2009-65 - Recorrente: SO-

TREQ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 10830.913864/2009-11 - Recorrente: SO-

TREQ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
13 - Processo: 10283.006466/2004-85 - Recorrente: MOTO

HONDA DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

14 - Processo: 10283.006468/2004-74 - Recorrente: MOTO
HONDA DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA
P I N TO

15 - Processo: 16643.000337/2010-71 - Recorrente: HONDA
AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

16 - Processo: 10907.000698/2002-83 - Recorrente: JABUR
PNEUS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 10907.000865/2002-96 - Recorrente: JABUR
PNEUS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo: 10907.001008/2001-22 - Recorrente: JABUR
PNEUS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 10907.001010/2001-00 - Recorrente: JABUR
PNEUS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo: 10907.001011/2001-46 - Recorrente: JABUR
PNEUS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 10907.001012/2001-91 - Recorrente: JABUR
PNEUS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo: 10907.001531/2001-59 - Recorrente: JABUR
PNEUS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES
23 - Processo: 13830.720018/2007-85 - Recorrente: ESTRU-

TURAS METALICAS BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

24 - Processo: 13830.720016/2007-96 - Recorrente: ESTRU-
TURAS METALICAS BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

25 - Processo: 13830.720011/2007-63 - Recorrente: ESTRU-
TURAS METALICAS BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

26 - Processo: 13830.720010/2007-19 - Recorrente: ESTRU-
TURAS METALICAS BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

27 - Processo: 13964.000045/2005-51 - Embargante: FA-
ZENDA REVOREDO LTDA e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
28 - Processo: 10314.005535/2003-48 - Recorrente: BASF

SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo: 10675.723090/2011-92 - Recorrente: MA-

TABOI ALIMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA

P I N TO
30 - Processo: 10855.004882/2003-36 - Recorrente: METSO

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

31 - Processo: 16327.000540/2010-21 - Recorrente: FATOR
S/A - CORRETORA DE VALORES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

32 - Processo: 16682.720677/2011-37 - Recorrente: SOCIE-
DADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES
33 - Processo: 16327.901085/2008-68 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo: 16327.900602/2008-81 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo: 16327.900543/2008-41 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo: 16327.900422/2008-08 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo: 16327.900261/2008-44 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo: 16327.900246/2008-04 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo: 16327.900245/2008-51 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo: 16327.900233/2008-27 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo: 10580.013421/99-11 - Recorrente: DISTRI-

BUIDORA BAHIANA DE TECIDOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

42 - Processo: 10469.720147/2007-51 - Recorrente: TIROL
CENTER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
43 - Processo: 11128.000907/2002-29 - Recorrente: DIACEL

GD INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 11543.002314/2001-15 - Recorrente: J.W. DO
BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

45 - Processo: 12719.000424/2001-56 - Recorrente: POR-
TOBELLO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA
P I N TO

46 - Processo: 10209.000050/2003-65 - Nome do Contri-
buinte: PETROLEO BRASILEIRO SA PETROBRAS

47 - Processo: 16643.000061/2010-21 - Nome do Contri-
buinte: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

48 - Processo: 11610.012114/2001-20 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: INTERSERVICE PUBLICIDADE SO-
CIEDADE LTDA.

49 - Processo: 11610.013486/2002-54 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: INTERSERVICE PUBLICIDADE SO-
CIEDADE LTDA.

50 - Processo: 16643.000149/2010-43 - Recorrente: FOX
LATIN AMERICAN CHANNELS DO BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES
51 - Processo: 13603.907207/2009-14 - Recorrente: AUTO

PECAS E ACESSORIOS IGARAPE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

52 - Processo: 13603.907206/2009-61 - Recorrente: AUTO
PECAS E ACESSORIOS IGARAPE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

53 - Processo: 13603.907205/2009-17 - Recorrente: AUTO
PECAS E ACESSORIOS IGARAPE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

54 - Processo: 13603.906818/2009-37 - Recorrente: AUTO
PECAS E ACESSORIOS IGARAPE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

55 - Processo: 13603.906817/2009-92 - Recorrente: AUTO
PECAS E ACESSORIOS IGARAPE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

56 - Processo: 19515.004874/2003-15 - Recorrente: SOCIE-
DADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

57 - Processo: 18471.000819/2005-17 - Recorrente: DIG
DIST. GUANABARINA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
58 - Processo: 10280.003409/2005-55 - Recorrente: ALU-

NORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

59 - Processo: 10680.011392/2007-69 - Recorrente: RIO
VERDE MINERACAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

60 - Processo: 15578.000270/2009-08 - Recorrente: ADM
DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo: 16643.000049/2010-17 - Recorrente: ACI-
SION TELECOMUNICACOES SUL AMERICA LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA
P I N TO

62 - Processo: 12782.000006/2010-96 - Nome do Contri-
buinte: ABC INDUSTRIAL DA BAHIA LTDA

63 - Processo: 19515.001812/2004-32 - Recorrente: BWU
COMERCIO E ENTRETENIMENTO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

64 - Processo: 15374.917032/2009-11 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

65 - Processo: 15374.917033/2009-66 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

66 - Processo: 15374.927600/2009-92 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

67 - Processo: 15374.927601/2009-37 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

68 - Processo: 15374.927602/2009-81 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

69 - Processo: 15374.927603/2009-26 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

70 - Processo: 15374.927604/2009-71 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

71 - Processo: 19740.901409/2009-56 - Recorrente: PRECE
- PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES
72 - Processo: 13502.901981/2009-41 - Recorrente: SOL

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

73 - Processo: 10650.900254/2008-94 - Embargante: CO-
OPERATIVA DE CREDITO DE CAMPOS ALTOS LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

74 - Processo: 10855.002673/2006-09 - Recorrente:
SCHAEFFLER BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

75 - Processo: 10925.000932/2007-69 - Recorrente: SADIA
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

76 - Processo: 10410.008111/2007-71 - Recorrente: USINAS
REUNIDAS SERESTA SOCIEDADE ANONIM e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
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77 - Processo: 11080.001459/2008-60 - Recorrente: GPC
QUIMICA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

78 - Processo: 11080.007822/2005-16 - Recorrente: COPA-
GRA LITORAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM
79 - Processo: 10920.002257/2007-52 - Recorrente: MA-

DEIREIRA EK LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo: 10680.003343/2005-91 - Recorrente: INS-

TITUTO MADRE MAZZARELLO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA
P I N TO

81 - Processo: 10805.906674/2009-54 - Recorrente: BRID-
GESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

82 - Processo: 10805.906675/2009-07 - Recorrente: BRID-
GESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

83 - Processo: 10805.906676/2009-43 - Recorrente: BRID-
GESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

84 - Processo: 10805.906677/2009-98 - Recorrente: BRID-
GESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERC e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

85 - Processo: 10882.902414/2010-21 - Recorrente: INTER-
VET DO BRASIL VETERINARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

86 - Processo: 10882.902415/2010-75 - Recorrente: INTER-
VET DO BRASIL VETERINARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

87 - Processo: 19515.002689/2004-77 - Recorrente: EM-
BRAGEN EMP BRAS DE ARMAZENS GERAIS E ENTREPOS-
TOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES
88 - Processo: 10875.900413/2008-16 - Recorrente: SOFAPE

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo: 10875.900447/2008-19 - Recorrente: SOFAPE

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo: 13896.902607/2008-04 - Recorrente: SODE-

XO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCI e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

91 - Processo: 10932.000149/2006-25 - Recorrente: INS-
TITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

92 - Processo: 12466.004414/2006-13 - Recorrente: EXIM-
BIZ COMERCIO INTERNACIONAL S.A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

JOEL MIYAZAKI
Presidente da Turma

JOSE PEDRO DA SILVA
Secretário

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 304, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
1 - Processo: 10283.003347/2009-85 - Embargante: FAZEN-

DA NACIONAL e Embargada: SONY BRASIL LTDA
2 - Processo: 15504.015967/2010-72 - Recorrente: BANCO

BMG SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIS EDUARDO GARROSSINO BARBIERI
3 - Processo: 11020.000108/2008-46 - Recorrente: INTRAL

SA INDUSTRIA DE MATERIAIS ELETRICOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

4 - Processo: 11020.000109/2008-91 - Recorrente: INTRAL
SA INDUSTRIA DE MATERIAIS ELETRICOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

5 - Processo: 11020.000110/2008-15 - Recorrente: INTRAL
SA INDUSTRIA DE MATERIAIS ELETRICOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
6 - Processo: 11128.006872/2006-65 - Recorrente: KLUBER

LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: THIAGO MOURA DE ALBUQUERQUE ALVES
7 - Processo: 19647.010421/2004-11 - Recorrente: SAINT-

GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo: 11065.002749/2007-38 - Recorrente: SPRIN-
GER CARRIER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
9 - Processo: 10680.933017/2009-33 - Recorrente: HOSPI-

TAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 10680.933013/2009-55 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10680.933015/2009-44 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 10680.933012/2009-19 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo: 10680.933014/2009-08 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 10680.933016/2009-99 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo: 10680.933021/2009-00 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo: 10680.933018/2009-88 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 10680.933019/2009-22 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIS EDUARDO GARROSSINO BARBIERI
18 - Processo: 15983.001252/2009-53 - Recorrente: INS-

TITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 16682.720516/2011-43 - Recorrente: FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

20 - Processo: 19515.000187/2011-31 - Recorrente: MIRA
OTM TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR
21 - Processo: 10120.004671/97-61 - Recorrente: CICAL

MOTONAUTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: THIAGO MOURA DE ALBUQUERQUE ALVES
22 - Processo: 16349.000264/2009-17 - Recorrente: WHIRL-

POOL S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:30 HORAS

Relator: IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
23 - Processo: 10840.002563/2004-36 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo: 10840.002866/2005-30 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 10840.003308/2005-91 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 10840.003622/2004-93 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo: 10850.004032/2004-69 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 10850.004033/2004-11 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo: 10850.004034/2004-58 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 10850.004035/2004-01 - Recorrente: USINA

BAZAN SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIS EDUARDO GARROSSINO BARBIERI
31 - Processo: 10120.722726/2012-36 - Recorrente: COTRIL

AGROPECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo: 11020.007416/2008-01 - Recorrente: INJETA

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10715.008474/2009-43 - Embargante: SO-
CIETE AIR FRANCE e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR
34 - Processo: 15165.002071/2007-16 - Recorrente: NEO-

PLASTICA BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: THIAGO MOURA DE ALBUQUERQUE ALVES
35 - Processo: 16327.001496/2003-47 - Recorrente: UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10746.720649/2011-41 - Recorrente: COLO-
RIN INDUSTRIAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 10925.002259/2010-05 - Recorrente: JAIME
ALBA & CIA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
38 - Processo: 13609.720024/2006-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DISTRIBUIDORA PEQUI LTDA
Relator: LUIS EDUARDO GARROSSINO BARBIERI
39 - Processo: 14033.000214/2007-98 - Recorrente: EM-

PRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL - DATAPREV e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo: 18471.000474/2006-74 - Recorrente: GEBRA
BRAS GERADORA DE ENERGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

41 - Processo: 19647.007603/2005-88 - Recorrente: LEO-
NARDO DA ROCHA LAMENHA-COMERCIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR
42 - Processo: 10875.902968/2008-01 - Recorrente: SEW-

EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

43 - Processo: 10875.902975/2008-02 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

44 - Processo: 10875.902973/2008-13 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

45 - Processo: 10875.902978/2008-38 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

46 - Processo: 10875.902969/2008-47 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

47 - Processo: 10875.902976/2008-49 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

48 - Processo: 10875.902967/2008-58 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

49 - Processo: 10875.902977/2008-93 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
50 - Processo: 10715.002642/2004-82 - Recorrente: CLA-

RIANT S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo: 11128.002814/2005-81 - Recorrente: CLA-

RIANT S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo: 11128.003879/2005-44 - Recorrente: CLA-

RIANT S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo: 11128.004245/2005-17 - Recorrente: CLA-

RIANT S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo: 11128.004246/2005-53 - Recorrente: CLA-

RIANT S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo: 11128.004247/2005-06 - Recorrente: CLA-

RIANT S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo: 11128.004252/2005-19 - Recorrente: CLA-

RIANT S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: THIAGO MOURA DE ALBUQUERQUE ALVES
57 - Processo: 15540.000393/2007-04 - Nome do Contri-

buinte: ALOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
58 - Processo: 11829.000011/2009-19 - Recorrente: JUAN B

M SENA SPORTS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo: 15924.720279/2012-49 - Recorrente:

HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
60 - Processo: 13839.000770/2004-83 - Recorrente: CESTAS

NORDESTE COMERCIO DE ALIMENTOS IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
61 - Processo: 10768.720080/2007-80 - Recorrente: PETRO-

BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

62 - Processo: 10768.720167/2007-57 - Recorrente: PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

63 - Processo: 10768.720244/2007-79 - Recorrente: PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

64 - Processo: 10768.720368/2007-54 - Recorrente: PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

65 - Processo: 10768.720381/2007-11 - Recorrente: PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

66 - Processo: 10768.720392/2007-93 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: THIAGO MOURA DE ALBUQUERQUE ALVES
67 - Processo: 10494.000490/2006-97 - Recorrente: PETRO-

LEO BRASILEIRO S/A -PETROBRAS. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

68 - Processo: 14751.000211/2006-68 - Recorrente: REPET
NORDESTE RECICLAGEM LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

69 - Processo: 13839.001046/2005-58 - Recorrente: INST.
SOCIAL ED. E BENEFIC. NOVO SIGNO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS
Relator: IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
70 - Processo: 10283.004094/2002-91 - Recorrente: LG

ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: LUIS EDUARDO GARROSSINO BARBIERI
71 - Processo: 12466.003444/2008-74 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CRISTAL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

72 - Processo: 14112.000204/2005-19 - Embargante: GO-
VERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relator: THIAGO MOURA DE ALBUQUERQUE ALVES
73 - Processo: 15586.002470/2008-15 - Recorrente: JD CO-

MISSARIA DE CAFE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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74 - Processo: 13971.002136/2007-01 - Recorrente: AME-
RICANA COML EXP E IMP LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

75 - Processo: 19647.004163/2007-79 - Recorrente: ACU-
MULADORES MOURA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
Presidente da Turma

JOSE PEDRO DA SILVA
Secretário

4a- CÂMARA
3a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS(*)

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, em Brasília - Distrito Federal, 5º
andar, sala 502.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado..

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
1 - Processo: 14041.000940/2007-10 - Recorrentes: BANCO

DO BRASIL SA e FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 19515.005642/2009-70 - Recorrente: COM-

PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
3 - Processo: 10821.720066/2013-32 - Recorrente: PETRO-

LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

4 - Processo: 10821.720068/2013-21 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

5 - Processo: 10821.720075/2013-23 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

6 - Processo: 10821.720078/2013-67 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

7 - Processo: 16682.721162/2012-35 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
8 - Processo: 10580.100295/2003-44 - Recorrente: RESAR-

BRAS DA BAHIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 13808.000180/2002-56 - Recorrente: MELHO-

RAMENTOS PAPEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 15563.720300/2011-71 - Recorrente: CER-

VEJARIA PETROPOLIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
11 - Processo: 10830.003663/2011-28 - Recorrente: TUX

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA (Solidariamente res-
ponsáveis: BETA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA, TAMBORIL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA, ADRIANO ROSSI, E SIDÔNIO VILELA GOUVEIA) e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
12 - Processo: 10580.005890/98-85 - Embargante: UNIMED

DE SALVADOR COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 10120.004743/2005-69 - Recorrente: CELG
DISTRIBUICAO S.A. - CELG D

14 - Processo: 10120.720204/2012-08 - Recorrente: ALVES
& BORGES TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
15 - Processo: 15165.003215/2010-57 - Recorrente: POSI-

TIVO INFORMATICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo: 10783.724858/2011-18 - Recorrente: CAFE-

EIRA DOIS IRMAOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 20 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
17 - Processo: 11516.000467/2009-11 - Recorrente: AGRO-

VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

18 - Processo: 11516.000469/2009-00 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

19 - Processo: 11516.000472/2009-15 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

20 - Processo: 11516.000473/2009-60 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

21 - Processo: 11516.000475/2009-59 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

22 - Processo: 11516.000482/2009-51 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

23 - Processo: 11516.000488/2009-28 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

24 - Processo: 11516.000489/2009-72 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

25 - Processo: 11516.000496/2009-74 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

26 - Processo: 11516.001378/2007-11 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

27 - Processo: 11516.001436/2009-79 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

28 - Processo: 11516.004063/2007-26 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

29 - Processo: 11516.004069/2007-01 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

30 - Processo: 11516.004070/2007-28 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
31 - Processo: 10074.000684/2009-86 - Recorrentes: PRIN-

CIPAL DO BRASIL COM ATACADISTA LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

32 - Processo: 11070.721199/2011-67 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LUPO MINERAIS LTDA

33 - Processo: 11070.721202/2011-42 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LUPO MINERAIS LTDA

34 - Processo: 11070.721206/2011-21 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LUPO MINERAIS LTDA

35 - Processo: 11070.721210/2011-99 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LUPO MINERAIS LTDA

36 - Processo: 11070.721212/2011-88 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LUPO MINERAIS LTDA

37 - Processo: 11070.721213/2011-22 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LUPO MINERAIS LTDA

38 - Processo: 11070.721217/2011-19 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LUPO MINERAIS LTDA

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
39 - Processo: 12719.001862/2009-99 - Recorrente: AGRO-

VENETO S A INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
40 - Processo: 11020.000083/2010-03 - Recorrente: REHAU

INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo: 16327.001655/2002-22 - Recorrente: ITAU

SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo: 13805.004811/96-72 - Recorrente: REDE BA-

RATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
43 - Processo: 10283.720718/2012-92 - Recorrente: PLAS-

TIPAK PACKAGING DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

44 - Processo: 10875.003063/2003-33 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: SUPERMERCADOS IRMAOS
LOPES S/A

Relator: IVAN ALLEGRETTI
45 - Processo: 10280.004778/2001-31 - Recorrente: AMA-

ZONIA COMPENSADOS E LAMINADOS S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
46 - Processo: 10074.720662/2011-51 - Recorrente: ENSCO

DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
47 - Processo: 11080.014982/2008-56 - Recorrente: SPRIN-

GER CARRIER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
48 - Processo: 16327.002794/2003-54 - Recorrente: BRA-

DESCO BCN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
49 - Processo: 16045.000229/2005-81 - Recorrente: CON-

FAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
50 - Processo: 11080.722127/2011-18 - Recorrente: COM-

PANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

51 - Processo: 13003.000450/2002-94 - Recorrente: TRAFO
EQUIPAMENTOS ELETRICOS AS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

52 - Processo: 10380.009657/2004-09 - Recorrente: REDE
INDEPENDENTE DE JORNAIS DO NORDESTE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
53 - Processo: 10680.912793/2009-08 - Embargante: FE-

DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

54 - Processo: 10680.912794/2009-44 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 10680.912795/2009-99 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 10680.912796/2009-33 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 10680.912797/2009-88 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
58 - Processo: 10510.720031/2007-69 - Recorrente: BANCO

DO ESTADO DE SERGIPE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

59 - Processo: 15374.001505/2001-18 - Recorrente: FUR-
NAS CENTRAIS ELETRICAS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

60 - Processo: 16682.720330/2012-75 - Recorrente: FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
61 - Processo: 13808.004585/00-58 - Embargante: ADMI-

NISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

DIA 21 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
62 - Processo: 16327.721116/2011-02 - Recorrente: BANCO

SCHAHIN S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ALEXANDRE KERN
63 - Processo: 10768.906912/2006-72 - Recorrente: TELE-

MAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo: 16707.001029/2005-12 - Recorrente: ESPA-

CIAL AUTO PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
65 - Processo: 10783.900963/2008-64 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo: 10909.004204/2008-13 - Recorrente: ITA-

PINUS INDUS E COMERCIO DE MADEIRAS LT
67 - Processo: 10909.004205/2008-50 - Recorrente: ITA-

PINUS IND E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

68 - Processo: 10909.004206/2008-02 - Recorrente: ITA-
PINUS IND E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 10909.004207/2008-49 - Recorrente: ITA-
PINUS IND E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

70 - Processo: 10909.004208/2008-93 - Recorrente: ITA-
PINUS IND E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 10909.004209/2008-38 - Recorrente: ITA-
PINUS IND E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

72 - Processo: 11080.001433/2009-01 - Recorrente: ISDRA-
LIT IND E COMERCIO LTDA GRUPO ISDRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
73 - Processo: 11444.001123/2010-45 - Recorrente: PIRELLI

PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo: 11444.001124/2010-90 - Recorrente: PIRELLI

PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: IVAN ALLEGRETTI
75 - Processo: 10875.004533/2001-14 - Recorrente: LEPE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

76 - Processo: 16327.000210/2003-14 - Embargante: J.P.
MORGAN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIA-
RIOS S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL

77 - Processo: 10166.009997/2007-17 - Recorrente: AME-
RICEL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

78 - Processo: 10166.906463/2009-94 - Recorrente: AME-
RICEL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
79 - Processo: 10070.001178/2005-11 - Recorrente: BHP

BILLITON METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo: 10665.721697/2011-57 - Recorrente: BOM

DESPACHO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
81 - Processo: 16682.720404/2011-92 - Recorrente: UNI-

MED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
82 - Processo: 10980.726891/2011-56 - Recorrentes:

BAYONNE COSMETICOS LTDA ME e FAZENDA NACIONAL
Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
83 - Processo: 11080.915115/2008-30 - Recorrente: RESI-

MAG INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

84 - Processo: 11080.915116/2008-84 - Recorrente: RESI-
MAG INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

85 - Processo: 11080.915117/2008-29 - Recorrente: RESI-
MAG INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
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86 - Processo: 19814.000285/2006-36 - Recorrente: NEX-
TEL TELECOMUNICACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
87 - Processo: 10925.720046/2012-12 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo: 10925.720686/2012-22 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo: 10925.721257/2012-72 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo: 10925.905351/2011-00 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo: 10925.905352/2011-46 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo: 10925.905353/2011-91 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo: 10925.905354/2011-35 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo: 10925.905355/2011-80 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo: 10925.905356/2011-24 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: IVAN ALLEGRETTI
96 - Processo: 19515.001905/2004-67 - Recorrente: UNI-

LEVER BRASIL LTDA.
97 - Processo: 19396.720003/2011-56 - Recorrentes: MARE

ALTA DO BRASIL NAVEGACAO LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
98 - Processo: 10880.004661/2002-70 - Recorrente: BANCO

SUDAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

99 - Processo: 10814.020347/2007-32 - Recorrente: AERO-
VIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 22 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
100 - Processo: 19647.008344/2005-11 - Recorrente: AL-

BALAB COM PROD LABORATORIAS HOSPIT LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
101 - Processo: 13502.901845/2009-51 - Recorrente: MON-

SANTO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
102 - Processo: 11128.005529/2007-84 - Recorrente: RE-

FERCON ENGENHARIA DE CONTAINERS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
103 - Processo: 13003.000439/2002-24 - Recorrente: SYN-

TEKO PRODUTOS QUIMICOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

104 - Processo: 13005.000850/2009-56 - Embargante: COM-
PANHIA MINUANO DE ALIMENTOS e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

105 - Processo: 11634.720239/2012-10 - Recorrente: CO-
MERCIAL UNIPLACAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
106 - Processo: 10280.720917/2010-69 - Recorrente: ATLAS

VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo: 10280.720919/2010-58 - Recorrente: ATLAS

VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo: 10820.000889/2008-91 - Recorrente: KLIN

PRODUTOS INFANTIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
109 - Processo: 16327.720157/2012-54 - Recorrente: BAN-

CO ITAUCARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: IVAN ALLEGRETTI
110 - Processo: 10850.910045/2009-83 - Recorrente: BAS-

CITRUS AGRO INDUSTRIA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

111 - Processo: 16004.000961/2006-18 - Recorrente: BAS-
CITRUS AGRO INDUSTRIA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

ANTONIO CARLOS ATULIM
Presidente da Turma

ELAINE ALICE ANDRADE LIMA
Chefe da Secretaria

(*) Republicada por ter saído no DOU de 8-8-2013, Seção 1, págs.
30/31, com incorreção no original.

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL

UF GASOLINA
C

DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO
COMB USTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,2599 2,7219 3,6285 2,0000 2,6360 - - - -

*AL 2,8920 2,3060 3,0323 1,8321 2,4700 - - - -

*AM 3,0263 2,3738 3,3645 - 2,4440 - - - -

AP 2,8840 2,3600 3,5423 - 2,5030 - - - -

BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -

CE 2,8601 2,2500 2,6154 - 2,1700 - - - -

*DF 2,9940 2,3970 3,3940 - 2,2810 2,4500 - - -

ES 2,9440 2,3317 2,7942 2,2542 2,5496 1,8973 - - -

GO 2,9200 2,3700 3,3846 - 1,9900 - - - -

MA 2,8880 2,2620 3,6146 2,5000 2,3900 - - - -

MT 3 , 0 11 8 2,5708 3,8647 3,2279 1,9633 1,8264 1,8400 - -

MS 2,9407 2,2010 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -

MG 2,9746 2,3280 2,8485 2,3000 2 , 1 7 11 - - - -

PA 2,9720 2,4270 3,2546 - 2,4700 - - -

*PB 2,8084 2,2860 2,7064 2,4703 2 , 3 0 11 1,8381 - 2,5306 2,5306

PE 2,8190 2,3135 2,9261 - 2,3050 1,7990 - -

*PI 2,7804 2,3457 3,1426 2,7832 2,4376 - - - -

PR 2,9300 2,2800 3,0700 - 1,9900 - - - -

*RJ 3,0276 2,2990 3,0970 1,5960 2,3372 1,8199 - - -

*RN 2,8840 2,2640 2,6500 - 2,4460 1,9120 - 1,6687 -

RO 3,0500 2 , 5 11 0 3,5200 - 2,4500 - - 2,3685 -

RR 3,0130 2,5640 3,4956 6,0000 2,5500 - - - -

RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -

SC 2,8800 2,3300 3,3200 - 2,3700 2,0100 - - -

SE 2,9179 2,3315 2,9249 2,3128 2,4585 1,8573 - - -

TO 3,0300 2,2700 3,4238 3,7300 2,3000 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF No- 15, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Preço médio ponderado a consumidor final
(PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e con-
siderando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de
dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, di-
vulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão,
a partir de 16 de agosto de 2013, o seguinte preço médio ponderado
ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos con-
vênios supra:

ATO DECLARATÓRIO No- 15, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Rejeição do Convênio ICMS 57/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5º e pelo parágrafo único do artigo 37 do
Regimento desse Conselho, considerando a comunicação expressa da
manifestação contrária à ratificação do Convênio ICMS 57/13, de 26
de julho de 2013, pelo Poder Executivo do Estado do Espírito Santo,
por meio do Decreto n° 3361 - R, de 06 de agosto de 2013, publicado
no DOE de 07 de agosto de 2013, declara:

A rejeição do Convênio ICMS 57/13, que autoriza as uni-
dades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas
operações de importação de bens de capital e em relação ao di-
ferencial de alíquotas, celebrado na 150ª reunião ordinária do Con-
selho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada no dia 26
de julho de 2013, e republicado no Diário Oficial da União no dia 5
de agosto de 2013.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 8 de agosto de 2013

No- 161 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 204ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 7 de
agosto de 2013, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS 98, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 144/12, que au-
toriza o Estado do Acre a dispensar ou re-
duzir juros e multas mediante parcelamento
de débitos fiscais relacionados com o
ICMS, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 204ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de
agosto de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Convênio ICMS 144/12, de 17 de de-

zembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - no caput da cláusula primeira:
"Cláusula primeira Fica o Estado do Acre autorizado a ins-

tituir programa de parcelamento incentivado de débitos do ICMS
vencidos até 31 de dezembro de 2012, inscritos ou não em dívida
ativa, inclusive ajuizados, observadas as condições e limites esta-
belecidos neste convênio."

II - no inciso II da cláusula segunda:
"II - em parcela única, com redução de até noventa por cento

das multas punitivas e moratórias e, de setenta por cento dos juros de
mora, desde que pago até 30 de setembro de 2013;"

III - no inciso I do § 1º da cláusula segunda:
"I - aplica-se a débito fiscal objeto de parcelamento anterior,

nos termos e condições que dispuser a legislação estadual;"
IV - no inciso II do §1º da clausula segunda:
"II - aplica-se também a débitos decorrentes de fatos ge-

radores ocorridos até 30 de novembro de 2012, constituídos ou não,
nos termos e condições que dispuser a legislação estadual;"

V - no inciso II da cláusula terceira:
"II - formalize sua opção até 31 de dezembro de 2013,

mediante requerimento cujo modelo será disponibilizado pela Se-
cretaria de Estado da Fazenda;"

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 99, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio de
Janeiro ao Convênio ICMS 41/05, que au-
toriza o Estado do Espírito Santo a con-
ceder redução da base de cálculo do ICMS
nas saídas internas de areia, lavada ou
não.

O Conselho Nacional De Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 204ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de
agosto de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO
Cláusula primeira Aplicam-se ao Estado do Rio de Janeiro as

disposições do Convênio ICMS 41/05, de 05 de abril de 2005.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/

Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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CONVÊNIO ICMS 100, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 42/12, que con-
cede isenção nas operações com máquinas,
aparelhos e equipamentos industriais que
especifica, destinados a Centrais Geradoras
Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Cen-
trais Hidrelétricas - PCHs.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 204ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de
agosto de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS

42, de 16 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Ficam os Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e do
Paraná autorizados a conceder isenção do ICMS nas saídas internas e
relativamente ao diferencial de alíquotas das máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais relacionados no Anexo Único.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 101, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza o Estado da Bahia a dispensar ou
reduzir multas, juros e demais acréscimos
legais de débitos fiscais relacionados com o
ICM e o ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 204ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de
agosto de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia autorizado a ins-

tituir programa destinado a dispensar ou reduzir multas, juros e de-
mais acréscimos legais relacionados com o ICM e o ICMS, cujos
fatos geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2013, constituídos
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, ob-
servadas as condições e limites estabelecidos neste convênio.

§1º O débito será consolidado na data do pedido de ingresso
no programa, com todos os acréscimos legais previstos na legislação

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 162 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Sigdata Informatica Ltda ME 08.053.005/0001-94 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2232013, nome: : SIGDATA PDV,

versão: 1.0.0.0, código: MD-5: 85ED2FB734ACD059A16799B42FB1D649 *SIGdatapdv
Atma Desenvolvimento de Sistemas Ltda 12.403.519/0001-08 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2422013, nome: ATMALOJA, versão:

D.13.0, código: MD-5: a8b2f633d68e3635b1be82295772aa79 *ATLOJA
Zanela Tecnologia da Informação Ltda 05.804.925/0001-09 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2532013, nome: Zaal FrontBox Paf-

ECF, versão: 3.0, código: MD-5: 6F4241086C300980989145EF5732B17B *PAFZAAL
Crivem Soluções Consultoria em Informática Ltda-Me 09.357.753/0001-23 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL 2122013, nome: CUCAPDV, versão:

1.0, código: MD-5: 4B5907B9BEA2CE69147CB6240EECF1FD * CUCAPDV

2. Fundação Visconde de Cairu - FVC
EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
A S SANTOS INFORMATICA 02.961.210/0001-71 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FVC0332013, nome: VCRED, versão: 13

C, código: MD-5: 8dbdad3d7b16b31028388781251801d8

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 163 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com o
disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria
Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG
EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
RMS Software S/A 05.320.808/0001-70 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2272013, nome: : RMS PDV XXI,

versão: 2.2.0.0, código: MD-5: f4ef41221bd3f9d4c2493f74b3bdc79c *MAINUNIT
Eficaz Automação e Sistemas Ltda - ME 05.835.195/0001-03 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1462013, nome: PDVEficaz, versão:

3.0.1.2, código: MD-5: 9897B114B63C531235C2EA6B70F528F8 *
PDVEFICAZ

LM Informática Ltda 40.251.563/0001-77 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2562013, nome: LM PDV, versão: 2.0,
código: MD-5: 71bab258dfcb9a44596e2964fda71ae2 *ElloPDV

RAD Informática Consultoria e Assessoria Ltda 03.104.182/0001-39 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2672013, nome: : RAD-GE, versão:
5.0, código: MD-5: 45681A8AC8680456E097F332457A491A *RADPAFECF
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vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tri-
butária.

§2º Poderão ser incluídos na consolidação os valores es-
pontaneamente denunciados pelo contribuinte à repartição fazendária,
relacionados a fatos geradores do ICMS ocorridos até 30 de junho de
2013.

§3º As disposições deste convênio também se aplicam aos
parcelamentos em curso.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago:
I - com redução de até 100% (cem por cento) das multas,

juros e demais acréscimos legais, dos débitos fiscais constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, ou com
denúncia espontânea, se recolhidos, em espécie, integralmente até 29
de novembro de 2013;

II - com redução de até 80% (oitenta por cento) das multas,
juros e demais acréscimos legais, dos débitos fiscais constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, ou com
denúncia espontânea, se recolhidos, em espécie, em até 06 (seis)
parcelas mensais e sucessivas, com a 1ª (primeira) parcela vencendo
até 29 de novembro de 2013, e as demais parcelas no dia 28 de cada
mês, acrescidas de juros, nos termos da legislação estadual do
ICMS.

§ 1º Em se tratando de obrigação acessória, o débito con-
solidado poderá ser pago:

I - com redução de 90% (noventa por cento), se recolhido,
em espécie, integralmente, até 29 de novembro de 2013;

II - com redução de 50% (cinqüenta por cento), em até 06
(seis) parcelas mensais e sucessivas, sendo a 1ª (primeira) parcela
com vencimento em até 29 de novembro de 2013, e as demais
parcelas no dia 28 de cada mês, acrescidas de juros, nos termos da
legislação estadual do ICMS.

§ 2º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os
acréscimos legais previstos na legislação estadual do ICMS.

Cláusula terceira O benefício previsto neste convênio impõe
ao sujeito passivo a autorização de débito automático das parcelas em
conta corrente mantida em instituição bancária conveniada com a
Secretaria da Fazenda.

Cláusula quarta A formalização de pedido de quitação ou
parcelamento implica reconhecimento dos débitos tributários nele in-
cluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

§ 1º A formalização da opção do contribuinte e a homo-
logação do fisco dar-se-á no momento do pagamento da parcela única
ou da primeira parcela.

§ 2º A legislação do estado fixará o prazo máximo de opção
do contribuinte pelo parcelamento, que não poderá exceder a 29 de
novembro de 2013.

Cláusula quinta Implica revogação do parcelamento:
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas

neste convênio;
II - o atraso, por prazo superior a 90 (noventa) dias, com o

pagamento de qualquer parcela;
III - o inadimplemento do imposto devido, relativamente a

fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no
programa;

IV - o descumprimento de outras condições, a serem es-
tabelecidas pela Secretaria da Fazenda.

Cláusula sexta A legislação do Estado poderá dispor sobre:

I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - outras condições não previstas nesta cláusula para con-

cessão da anistia de que trata este convênio.
Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a

restituição ou compensação de importâncias já pagas.
Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/

Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 102, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza o Estado de Santa Catarina a con-
ceder crédito presumido na aquisição de
energia elétrica e de serviço de comuni-
cação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 204.ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7
de agosto de 2013, tendo em vista na Lei Complementar nº 24, de 7
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado

a conceder crédito presumido às empresas fornecedoras de energia
elétrica e prestadoras de serviços de comunicação de até 3% (três por
cento), calculado sobre o valor do faturamento bruto de seus es-
tabelecimentos situados no Estado de Santa Catarina no segundo mês
anterior ao do crédito.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos previstos na le-
gislação estadual, o benefício será utilizado exclusivamente para li-
quidação de débitos decorrentes da aquisição, pelo Estado, de energia
elétrica e de serviços de comunicação.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na da data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará -
José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Ga-
vazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de Oli-
veira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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RETIFICAÇÃO

Na cláusula terceira do Protocolo ICMS 68/13, de 26 de
julho de 2013, publicado no DOU de 30 de julho de 2013, Seção 1,
página 54, onde se lê: "... Poder Execultivo.", leia-se: "... Poder
Executivo.".

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

DESPACHO DO MINISTRO
Em 4 de julho de 2013

Processo nº: 10951.000403/2013-96
Interessada: Empresa Gestora de Ativos - EMGEA
Assunto: Aprovação das Demonstrações Contábeis e do Relatório da
Administração, referentes ao exercício de 2012, acompanhado das
propostas da Administração para o Orçamento de Capital relativo ao
período de 2013 a 2017, da destinação do lucro líquido e da dis-
tribuição de dividendos.

Despacho: Com base nos pareceres da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN
e do Departamento de Coordenação e Governança das Empresas
Estatais - DEST, e nos termos do art. 4º do Decreto nº 2.673, de 16
de julho de 1998, aprovo:

a)as Demonstrações Contábeis e o Relatório da Adminis-
tração, referentes ao exercício de 2012, com os parágrafos de Ênfase
constantes do Parecer da auditoria externa;

b)o Orçamento de Capital para o período de 2013 a 2017, no
valor de R$183.777.254,64 (cento e oitenta e três milhões, setecentos
e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos);

c)a proposta de destinação do lucro do exercício de 2012,
estando nela conforme compreendida, além do Orçamento de Capital,
o valor dos Dividendos a serem pagos à União, adiante transcrita,
com a recomendação do DEST no sentido de que o Conselho Fiscal
deva se manifestar expressamente sobre a destinação do lucro em
tela, bem como que o valor do Orçamento de Capital (Reserva de
Retenção de Lucros) seja incluído no PDG da Empresa:

Discriminação Valor (R$ mil)
(=) Lucro Líquido do Exercício 257.933
(-) Reserva Legal 12.897
(=) Base para Dividendos 245.036
(x) Alíquota 25%
(=) Dividendos Mínimos Obrigatórios 61.259
(=) Reserva de Retenção de Lucros 183.777

GUIDO MANTEGA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.383, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Altera a Instrução Normativa SRF nº 208,
de 27 de setembro de 2002, que dispõe
sobre a tributação, pelo imposto de renda,
dos rendimentos recebidos de fontes situa-
das no exterior e dos ganhos de capital
apurados na alienação de bens e direitos
situados no exterior por pessoa física re-
sidente no Brasil e dos rendimentos rece-
bidos e dos ganhos de capital apurados no
País por pessoa física não-residente no Bra-
sil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 8º, 11 e 12 da Medida Provisória nº 621, de
8 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 208, de 27
de setembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ..................................................................…..............
III - ........................................................................................
b) ...........................................................................................
1. para trabalhar com vínculo empregatício ou atuar como

médico bolsista no âmbito do Programa Mais Médicos de que trata a
Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013, na data da che-
gada;

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Tornar sem efeito o Ato Declaratório Exe-
cutivo nº 34.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.° 203 de 14 de maio de 2012, e § 2° do Art. 29 da
Instrução Normativa RFB n.° 1183, de 19 de agosto de 2011, e
fundamentados no Art. 80, parágrafo 1º, inciso I da lei 9.430/96 e no
Art. 27, inciso II, alínea b da IN 1183/11, resolve:

Tornar sem efeito o Ato Declaratório Executivo nº 34, pu-
blicado no Diário Oficial da União nº 128 de 05/07/2013, Seção 1,
página 49.

ADALBERTO SANCHES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 96, DE 11 DE ABRIL DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de implan-
tação do empreendimento na área de atua-
ção da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere no artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, art. 3º do Decreto n° 4.212, de 26 de abril de
2002, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23 de de-
zembro de 2002, declara:

Art. 1°. Fica reconhecido o direito da empresa NOVANIS
ANIMAL LTDA, CNPJ: 03.855.427/0001-60, à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do ano-calendário de
2012, com base no LAUDO CONSTITUTIVO N° 047/2012 da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e con-
forme consta no processo administrativo n° 13154.720702/2012-43:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 03.855.427/0009-17;
II - Localização: Rodovia MT 170, Quadra 995. Lote A22,

Área Industrial, Campo Novo do Parecis/MT, CEP 78360-000;
III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,

art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;
IV - Produto Incentivado: Ração;
V - Caracterização da produção: até 35.000 kg/ano.
Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em

virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto (art. 545 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de
1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3°. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou
redução do imposto.

Art. 5°. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Cancela Registro Especial para Importador

de Bebidas Alcoólicas na forma prevista na

IN SRF/504/2005.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-

GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-

RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º

da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada

no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, considerando o

disposto no artigo 9º, parágrafo único, inciso I, da Instrução Nor-

mativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005 e, ainda, o que consta

no processo administrativo fiscal nº 13639.000143/2006-61, resolve

declarar:

1. Cancelado, de ofício, o Registro Especial para Importador

de Bebidas Alcoólicas sob o nº 06104/089 da empresa BOISSE BRA-

SIL IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 05.232.796/0001-21, estabelecida

na Rua Campos da Paz, nº 139, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ,

concedido através do Ato Declaratório Executivo nº 14, de 9 de maio

de 2006, publicado na Seção 1 do DOU de 10 de maio de 2006.

2. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo de nº 14, de

9 maio de 2006.

3. Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua

publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Habilita no Regime de suspensão do Im-

posto sobre Produtos Industrializados - IPI

- incidente sobre as receitas de vendas de

matérias-primas, produtos intermediários e

materiais de embalagem adquiridos por

pessoa jurídica preponderantemente expor-

tadora.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelos Artigos 302, inciso IX, e 303 do Regimento Interno

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF

nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União

de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei

nº10.637/2002 e Instrução Normativa RFB nº 948 de 16.06.2009

alterada pela IN RFB nº 1.364 de 20.06.2013 e considerando o que

consta no processo nº 14863.720034/2013-00, resolve:

Art. 1º - Habilitar no Regime de suspensão do Imposto sobre

Produtos Industrializados incidentes sobre as receitas de vendas de

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem,

adquiridos por pessoa jurídica preponderantemente exportadora nos

termos do caput do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 948, de 15

de junho de 2009, com a redação dada pela IN RFB nº 1.364, de 20

de junho de 2013, a pessoa jurídica: EXPOCACCER COOPERA-

TIVA DOS CAFEICULTORES DO CERRADO LTDA, CNPJ:

71.352.553/0001-51 e os seus estabelecimentos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em

vigor na data de sua publicação.

MAGALY SOUZA CARVALHO HAMADE
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53,
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Declara baixada a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que
menciona, por constatação de cancelamento
no órgão de registro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Baixada a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica da empresa M.G.L. CARIELLO - ME, sob nº
16.868.467/0001-98, por constatação de cancelamento no respectivo
órgão de registro, nos termos do art. 28, inciso IV da IN RFB nº
1.005, de 08 de fevereiro de 2011, e ainda o que consta do processo
administrativo nº 13794.720402/2013-18.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara e Comunica a Inaptidão de em-
presa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011 (publicada no D.O.U. de
2 2 / 0 8 / 2 0 11 ) .

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e considerando o es-
tabelecido nos Art.10; 37, inciso II; 39, inciso II e § 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, tendo em vista
ainda o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
12448.727162/2013-41 resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica a sociedade empresária ZUK ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA., CNPJ nº 09.060.403/0001-09, por não ter sido
localizada no endereço constante do cadastro CNPJ, e por não terem
seus representantes legais atendido as intimações.

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entra
em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes
dos Arts. 42 e 43, da supracitada Instrução Normativa.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 87,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara e Comunica a Inaptidão de em-
presa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011 (publicada no D.O.U. de
2 2 / 0 8 / 2 0 11 ) .

A Delegada da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro
I, no uso de suas atribuições, definidas no Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17 de maio de 2012, e considerando o estabelecido nos Arts. 10; 37,
inciso II; 39, inciso II e § 2º, da Instrução Normativa RFB Nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, tendo em vista ainda o que consta do
Processo Administrativo Fiscal nº 12448.725660/2013-50 resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica a sociedade empresária ASSOCIAÇÃO DE AMI-
GOS, FAMILIARES E DOENTES MENTAIS DA DR. EIRAS,
CNPJ nº 34.161.232/0001-43, por não ter sido localizada no endereço
constante do cadastro CNPJ, e por não terem seus representantes
legais atendido as intimações para regularização da situação cadastral,
na forma prevista em legislação vigente.

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entra
em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes
dos art. 42 e 43, da supracitada Instrução Normativa.

MÔNICA PAES BARRETO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 253, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa ALFANAVE TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando
por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser
observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 113, de 29 de outubro de 2012 , publicado no Diário Oficial
da União de 30 de outubro de 2012.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo 10768.002923/2010-68
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
CONTRATO Nº TERMO

FINAL
39.383.138/0001-52 QUEIROZ GAL-

VÃO
TODA A AREA EM QUE A QUEIROZ

GALVÃO SEJA
CONTRATO S/Nº

39.383.138/0003-14 EXPLORAÇÃO & CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS AHTS BREMONA 27/09/2013
39.383.138/0004-03 PRODUÇÃO S/A DA LEI Nº 9.487/97

Processo 10074.721315/2012-26 e 10074.721550/2013-89
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
CONTRATO Nº TERMO

FINAL
39.383.138/0001-52 PETROBRAS TODA A AREA EM QUE A PETRO-

BRÁS
2050.0046572.08.2

39.383.138/0003-14 PETROBRÁS SEJA (Prestação de Serviços) 30/01/2015
39.383.138/0004-03 CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 2050.0046571.08.2

DA LEI Nº 9.487/97 (Afretamento)
RSV "Island Spirit"

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 257, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa ACAMIN NAVEGAÇÃO E SERVIÇOS
MARÍTIMOS LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio dos estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo,
devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 233, de 19 de julho de 2013, publicado no DOU, em 23 de
julho de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.006420/2010-61 (processo nº 10768.002349/2010-48)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a Petrobrás for con-
cessionária nos termos da Lei nº
9.478/97

2050.0058667.10.2 (afre-
tamento por tempo) IE-
VOLI CORAL PSV 1500

12/9/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000958/2011-43
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 PGS Suporte Logísti-

co Serviços Ltda.
Campos de Produção: Áreas cober-
tas p/ Cont. Afretamento
2010.0040960.08.2 e de Serviços

Afretamento por tempo s/n
de 18/02/2011 e Prestação
de Serviços s/nº de
15/02/2011 FALCON EX-
PLORER

13/2/2013

2010.0040962.08.2 (navio sísmico
Ramford Sovereign) Bacias Sedi-
mentares:
Santos:
Tambaú -Uruguá (Bloco 1 e 1')
Consórcio BMS-11 (Tupi-atual
LULA ; Iracema -atual
CERNAMBI e Tambuatá ) -
inclusão p/Aditivo2(24.10.2008)
Contrato de Cessão Onerosa -
Lei nº 12.276 de 30/06/2010,
inclusão Aditivos 4 e 5 de
0 3 / 0 1 / 2 0 11 .
Campos:
Consórcio BC-20 (Papa-Terra e
Maromba) - inclusão Aditivos 3
e 4 (05.07.2010)
Caxaréu e Pirambu

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001147/2011-60
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 PGS Investigação Pe-

trolífera Ltda
Bacias Sedimentares : Campos, Es-
pírito Santo , Santos

Autorização nº238
31.10.2003- Despacho do
Superint. ANP Nº1.894 -
10.12.2010 (prorrogação
da autorização)

31.12.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001076/2011-03
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 PGS INVESTIGA-

ÇÃO PETROLÍFE-
RA LTDA

Áreas marítimas em que a PGS seja
autorizatária da ANP, para aquisição
de dados sísmicos.

S/Nº Embarcação RE-
MUS

31.12.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.002077/2011-67
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 CGG DO BRASIL

PA RT I C I PA Ç Õ E S
LT D A

Áreas marítimas em que a CGG se-
ja autorizatária da ANP, para aqui-
sição de dados sísmicos.

S/Nº embarcação VICTO-
RY G

20/7/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000452/2012-15
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás

seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97.

2050.0063732.10.2
(prestação de serviços)
2050.0063728.10.2
(afretamento por tempo)
AGILE

18/1/2016

Utilização dos bens restrita às áreas
de concessão especificadas no con-
trato.
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1

Vedada a utilização dos bens na ati-
vidade de transferência definida no
inciso VII, do artigo 6º, da Lei nº
9.478/97, ainda que nas áreas es-
pecificadas no contrato.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001541/2012-89
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás

seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0074033.12.2
(prestação de serviços)
2050.0074032.12.2 (afre-
tamento por tempo)
HAVILA FORTRESS

4/4/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000829/2012-36
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 CGG DO BRASIL

PA RT I C I PA Ç Õ E S
LT D A

Áreas marítimas em que a CGG se-
ja autorizatária da ANP, para aqui-
sição de dados sísmicos.

S/Nº Embarcação MAIN-
PORT OAK

5/3/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001598/2012-88
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás

seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0074208.12.2
(prestação de serviços)
2050.0074207.12.2
(afretamento por tempo)
SHERGAR

14//05/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722333/2012-25
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58

PGS Suporte Logísti-
co e Serviços Ltda.

Campos em Exploração:
Bacia Sedimentar de Campos
B-M-C-33

Suppytime 89
Afretamento
Serviços S/nº
SANCO SEA

30/3/2013

Processo nº 10768.722334/2012-70
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58

PGS Suporte Logísti-
co e Serviços Ltda.

Campos em Exploração:
Bacia Sedimentar de Campos
B-M-C-33

Suppytime 89
Afretamento
Serviços S/nº
OCEAN EXPLORER

30/3/2013

Processo nº 10768.001419/2011-21 e Processo nº 10074.721533/2012-61
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petróleo Brasileiro

S.A.
Todas as áreas em que a Petrobrás
seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0065983.11.2 (pres-
tação de serviços)
2 0 5 0 . 0 0 6 5 9 8 2 . 11 . 2

17/4/2015

(afretamento)
C R I S TA L
PSV 4500

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001876/2011-16
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás

seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0067078.11.2 (pres-
tação de serviços)
2050.0067077.11.2 (afre-
tamento por tempo) KAI-
LASH

7/6/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721552/2013-78
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.924.999/0003-39

Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás
seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0081441.13.2
(prestação de serviços)
2050.0081440.13.2
(afretamento por tempo)
HAVILA FAITH

1.460 dias a partir da data
constante do Termo de
Recebimento da embarca-
ção

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721553/2013-12
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.924.999/0003-39

Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás
seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0081963.13.2
(prestação de serviços)
2050.0081962.13.2
(afretamento por tempo)
HAVILA PRINCESS

1.460 dias a partir da data
constante do Termo de
Recebimento da embarca-
ção

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 260, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta do processo
relacionado no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa BJ SERVICES DO BRASIL LTDA., na
execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final nele fixado, atuando por meio de seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto
na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo nº 245, de 24 de julho de 2013, publicado no DOU em 31 de julho de
2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Processo nº 10768.001722/2009-18
15.680.333/0001-86 Arabaiana, Atum, Baixa do Algodão, Brejinho,
15.680.333/0002-67 Cachoeirinha, Conceição, Curimã, Espada, 181.2.044.01-1 02.09.2010
15.680.333/0004-29 Estreito, Fazenda Belém, Fazenda Canaã,
15.680.333/0005-00 Petróleo Fazenda Curral, Fazenda Malaquias, Guamaré, 2050.0024563.06-2 02.09.2010
15.680.333/0010-77 Brasileiro Icapuí, Livramento, Macau, Monte Alegre, BLUE SHARK
15.680.333/0014-09 S.A. Mossoró, Pajeú, Pescada, Ponta do Mel, Poço
15.680.333/0015-81 Xavier, Redonda, Redonda Profunda, Rio
15.680.333/0017-43 Mossoró, Salina Cristal, Serra, Serraria, São

Miguel, Três Marias, Ubarana, Upanema,
Varzea Redonda e Xaréu.

S e rg i p e / A l a g o a s :
Brejo Grande, Caioba, Camorin, Carmopólis,

Dourado, Furado, Guaricema, Ilha Pilar,
Pequena, Riachuelo , São Miguel dos Campos,

Salgo, Sergipe, Sirizinho e Submarino.
Bahia:

Água Grande, Altamira, Apraius, Bela Vista,
Biriba, Burizinho, Candeias Extensão, 181.2.003.03-3 27.06.2009

Conceição, Fazenda Alvorada, Fazenda
Bálsamo, Fazenda Belém, Fazenda Boa

Esperança, Fazenda Caruaçu, Fazenda Imbé,
Fazenda Matinha, Fazenda Onça, Fazenda
Panelas, Fazenda Santo Estevão, Itaparica,
Jacuípe, Jacumirim, Lamarão, Logradouro,

Malombê, Mandacaru, Mata da Macuca, Mata
de São João, Miranga Profundo, Pedrinhas,

Pojuca Norte, Querera, Rancho Alegre,
Remanso, Riacho da Barra, Riacho Ouricuri,
Riacho São Pedro, Rio do Bu, Rio dos Ovos,
Rio Itariri, Sesmaria, Sussuarana, Taquipe e

Ti m b ó .
Campos/Espírito Santo: 2050.0039612.08-2 26.12.2012

Albacora,Araçás, Barracuda, Bicudo, Buracica,
BoaVista,Candeias, Canto do Amaro, Caravela,

Cexis, Corvina, Dom João Mar, Enchova,
Fazenda Pocinho, Leste Urucu, Linguado,

Lorena, Malhado, Marlim, Marlim Sul,
Miranga, Moréia, Marimbá, Piriúna, Riacho

da Forquilha, Rio Pojuca, Serra do Mel, Viola
e Voador.

Campos em Exploração:
Campos: BC-2, 20, 30, 50, 60, 100, 200 ,400,

500, 600, BM-C-3, 6, 14, 34 e 36.

Campos em Produção:
Campos/Espírito Santo: Albacora,Araçás,
Barracuda, Bicudo, Buracica, BoaVista, 2050.0036126.07-2 16.10.2012

Candeias, Canto do Amaro, Caravela, Cexis,
Corvina, Dom João Mar, Enchova, Fazenda

Pocinho, Leste Urucu, Linguado, Lorena,
Malhado, Marlim, Marlim Sul, Miranga,

Moréia, Marimbá, Piriúna, Riacho da
Forquilha, Rio Pojuca, Serra do Mel, Viola e

e Voador.
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

15.680.333/0001-86
15.680.333/0002-67
15.680.333/0004-29
15.680.333/0005-00 Campo em Exploração: EPPC-MAS-216 26.07.2010
15.680.333/0010-77 El Paso Petróleo Bacia Sedimentar de Camamu-Almada:
15.680.333/0014-09 do Brasil S.A. BM-CAL-4 (Poços ELPS-16 e 17)
15.680.333/0015-81
15.680.333/0017-43

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Processo n? 10768.007203/2009-55

Campos em Exploração:
Bacia Sedimentar do Solimões::

. BT-SOL-1, SOL-T-150, SOL-T-171, SOL-T-
173 e SOL-T-193.

Bacia Sedimentar do Amazonas:
FZA-M-217, FZA-M-252, FZA-M-533, FZA-M-
M-534, FZA-M-569, FZA-M-570, FZA-M-571
FZA-M-605, FZA-M-606, FZA-M-607 e FZA-

M-608.
15.680.333/0001-86 Bacia Sedimentar do Pará-Maranhão:
15.680.333/0017-43 Petróleo PAMA-M-135, PAMA-M-192, PAMA-M-194
15.680.333/0004-29 Brasileiro PAMA-M-187, PAMA-M-188, PAMA-M-222 2050.0049433.09.2 30/06/2013
15.680.333/0010-77 S.A e PAMA-M-223. FLEXITUBO
15.680.333/0002-67 Bacia Sedimentar do Barreirinhas: e/ou
15.680.333/0014-09 BM-BAR-1, BAR-M-377 e BAR-M-175. NITROGÊNIO
15.680.333/0013-10 Bacia Sedimentar do Ceará-Potiguar:

BM-POT-11, BM-POT-13, POT-M-663, POT-
M-665, POT-M-760, POT-M-853, POT-M-855
1-BRSA-549-RN, 1-BRSA-456-RN, 4-BRSA-
537-RN, 1-BRSA-576-RN, 1-BRSA-602-RN,
1-BRSA-680-RN, 1-BRSA-558-RN, 1-BRSA-

675-RN, 1-BRSA-693 e 1-BRSA-697-RN.
Bacia Sedimentar do Parnaíba:

PN-T-86.

Bacia Sedimentar do Pernambuco-Paraíba:
PEPB-M-783, PEPB-M-837 e PEPB-M-839.

Bacia Sedimentar do Rio do Peixe:
RIOP-T-41.

Bacia Sedimentar do Recôncavo:
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BT-REC-7, REC-T-168, REC-T-181, REC-T-
195 e REC-T-209.

Bacia Sedimentar de Sergipe-Alagoas:
BM-SEAL-9, SEAL-M-347, SEAL-M-424,
SEAL-M-495, SEAL-M-499, SEAL-M-349,
SEAL-M-426, SEAL-M-497, SEAL-M-569,

1-BRSA-659-SE e 1-BRSA-689-SE.
Bacia Sedimentar do São Francisco:

SF-T-101, SF-T-102, SF-T-103, SF-T-111,
SF-T-112 e SF-T-113.

Bacia sedimentar do Jequitinhonha:
BM-J-3, J-M-3, J-M-5, J-M-63, J-M-115 e

J-M-165.

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Processo n° 10768.003027/2009-82
15.680.333/0001-86
15.680.333/0002-67
15.680.333/0004-29
15.680.333/0010-77

Esso Exploração
Santos Brasileira Lt-

da

Campo em Exploração:
Bacia Sedimentar de Santos:

BM-S-22

A 2 11 5 5 3 4 - 0 1 - 2 0 0 8 31.12.2010

15.680.333/0013-10
15.680.333/0014-09
15.680.333/0017-43

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO INICIAL* FINAL

Processo 10768.000109/2010-17 e 10074.720033/2013-92 (prorrogação)
* Termo Inicial da Prorrogação

15.680.333/0001-86
15.680.333/0002-67
15.680.333/0004-29
15.680.333/0010-77

Petróleo Brasileiro
S.A

Todas as áreas em que a PETROBRAS
seja concessionária nos termos da Lei nº

9.478 de 1997

Contrato
2050.0029077.07.2

12/01/2013 10/08/2013

15.680.333/0013-10
15.680.333/0014-09
15.680.333/0017-43

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Processo n° 10768.100265/2010-79

15.680.333/0001-86
15.680.333/0017-43

Petróleo Brasileiro
S.A

Todas as áreas em que a PETROBRAS seja con-
cessionária nos termos da Lei nº 9.478 de 1997

2050.0036128.07.2 29.12.2012

Processo nº 10074.721338/2013-11
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO PRAZO

15.680.333/0001-86
15.680.333/0002-67
15.680.333/0004-29
15.680.333/0010-77

Petróleo Brasileiro
S/A - Petrobrás

Áreas em que a Petrobras for
concessionária, nos termos da Lei

nº 9.478/1997.

2050.0082056.13.2
(Prestação de Servi-

ços)

1.460 dias, contados a partir
da data de início indicada na
primeira Autorização de Ser-
viços (A.S.) emitida pela Pe-

trobrás.
15.680.333/0013-10
15.680.333/0014-09
15.680.333/0017-43
15.680.333/0022-00
15.680.333/0023-91
15.680.333/0024-72
15.680.333/0025-53

Processo nº 10074.721043/2013-45
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO PRAZO

15.680.333/0001-86
15.680.333/0002-67
15.680.333/0004-29
15.680.333/0010-77

Petróleo Brasileiro
S/A - Petrobrás

Áreas em que a Petrobrás for
concessionária, nos termos da Lei
nº 9.478/1997 ou operadora nas

áreas de Cessão Onerosa, nos ter-
mos da Lei nº 12.278/2010

2050.0081747.13.2
(Prestação de Servi-

ços)

2050.0081749.13.2
(Locação)

1.825 dias, contados a partir
da data especificada na Auto-

rização de Serviços (A.S.)
emitida pela Petrobrás.

15.680.333/0013-10
15.680.333/0014-09
15.680.333/0017-43
15.680.333/0022-00
15.680.333/0023-91
15.680.333/0024-72
15.680.333/0025-53

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 5 DE AGOSTO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS - Campinas - SP, usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14.05.2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17.05.2012, e alterações
posteriores, e da competência estabelecida nos artigos 9º a 13º da
Instrução Normativa RFB nº 1020, de 31.03.2010, combinados com o
art. 76, § 8º, inciso II, da Lei 10.833/03 e, considerando o despacho
decisório exarado no processo administrativo 19482.720026/2011-91,
resolve:

Art. 1º Declarar aplicada a sanção de cancelamento do cre-
denciamento do perito Mario Spadoni Filho, CPF 056.122.128-60,
para a prestação de serviços de perícia para identificação ou quan-
tificação de mercadoria importada ou a exportar.

Art. 2º A reinscrição para tal atividade só poderá ser so-
licitada depois de transcorridos 02 (dois) anos da data de aplicação da
sanção (art. 76, § 6º, da Lei 10.833/03).

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO ANDRADE LEAL

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 199,
DE 5 DE AGOSTO DE 2013 (*)

Inscreve contribuinte no registro especial
para estabelecimentos que realizem opera-
ções com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011, con-
siderando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01598, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, o estabelecimento da empresa MA VELLOSO DIGITAL
EDITORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o número
01.049.841/0001-56, localizado na Rua Heitor de Andrade, 143 -
casa, Sumarezinho - São Paulo - SP, de acordo com os autos do
processo nº 11610.724778/2013-79.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

(*) Republicado por ter saído no DOU de 7-8-2013, Seção I, página
23, com incorreção no original.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012 e o artigo 2º da
Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, e face
ao que consta dos processos n.ºs 10980.725.740/2013-
42,10980.725.742/2013-31, 100980.725.743/2013-86 e
10980.725.744/2013-21 declara:

No- 212 - Art. 1º INSCRITO no Registro Especial GP 09101/00234 o
estabelecimento abaixo indicado que realiza operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos na atividade de
GRÁFICA, nos termos do art. 1º, § 1º, item V da mesma Instrução
Normativa.
WALTER ALLAN MENIN ME.
CNPJ/MF: 15.605.344/0001-00.
Rua Rosa Macarini, nº 452, - Emiliano Perneta - Pinhais - Pr.

No- 213 - Art. 1º INSCRITO no Registro Especial GP 09101/00235 o
estabelecimento abaixo indicado que realiza operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos na atividade de
GRÁFICA, nos termos do art. 1º, § 1º, item V da mesma Instrução
Normativa.
PRESS ALTERNATIVA LTDA.
CNPJ/MF: 18.476.537/0001-98.
Rua Delegado Theolindo Baptista de Siqueira, nº 85, barracão 06
Restinga Seca - Almirante Tamandaré.

No- 214 - Art. 1º INSCRITO no Registro Especial UP 09101/00116 o
estabelecimento abaixo indicado que realiza operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos na atividade de
Usuário, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso II da mesma Instrução
Normativa.
EDITORA LOGOS LTDA
CNPJ/MF: 78.947.553/0001-43.
Rua Padre Anchieta, nº 2454, cj 1203 - Bigorrilho - Curitiba - Pr.

No- 215 - Art. 1º INSCRITO no Registro Especial UP 09101/00117 o
estabelecimento abaixo indicado que realiza operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos na atividade de
Usuário, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso II da mesma Instrução
Normativa.
EDITORA PARANAENSE LTDA
CNPJ/MF: 78.735.941/0001-60.

Rua Helio Dalpra, nº 190, - Vila Augusta - Colombo - Pr.
Art. 2º Os estabelecimentos inscritos ficam obrigados ao

cumprimento das normas previstas na IN 976/2009 e dos demais atos
normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento dos
registros na forma do art. 7º da referida Instrução.

Art. 3º Estes Atos Declaratórios Executivos produzirão efeito
a partir da data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA, usando da competência que lhe confere o artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 Maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de Maio 2012, e tendo em vista o
disposto no Art 1º da Resolução CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº
9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº
3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto na Resolução
CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2000, com a redação dada pela
Resolução CG/REFIS nº 20, de 27 de setembro de 2001 e pela
Resolução CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, resolve:

No- 81 - Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista nos incisos I e
II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência,
por três meses consecutivos ou seis meses alternados em relação aos
tributos e contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com ven-
cimento após 29 de fevereiro de 2000 e não fornecimento de dados
indiciários de receita - a pessoa jurídica TIPOGRAFIA IGUACU
LTDA - ME, CNPJ: 75.114.363/0001-57, com efeitos a partir de 1º de
setembro de 2013, conforme os fatos relatados e propostas exaradas
no processo administrativo nº 10980.725732/2013-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 82 - Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados em relação aos
tributos e contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com ven-
cimento após 29 de fevereiro de 2000 - as pessoas jurídicas abaixo
relacionadas, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2013, con-
forme os fatos relatados e propostas exaradas nos respectivos pro-
cessos administrativos.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
01.222.495/0001-66 SEVEN DAYS -COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA - ME
10980.725745/2013-75

7 5 . 2 11 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 1 7 SUCAPAR FERRO E AÇÕ LTDA 10980.725747/2013-64
78.459.591/0001-57 SVL RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

ME
10980.725772/2013-48

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 150, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso IX, c/c os artigos 224, 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e o disposto na Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho
de 2008, publicada no DOU de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos
produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23
de dezembro de 2011, que observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi/2010.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês
seguinte ao de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra/ nº recibo)
08.175.533/0001-16 DREMY De 671ml até 1000ml 2206.00.90-EX01 H 0 5 9 2 3 11 4 7 4 2 3 3 0
08.175.533/0001-16 DA ERVA De 671ml até 1000ml 2206.00.90-EX01 H 05923339742332
08.175.533/0001-16 PINA COLADA 64 De 671ml até 1000ml 2208.90.00-00 L 05928509742384
08.175.533/0001-16 JOHN WAYNE De 671ml até 1000ml 2208.90.00-00 L 05928616742385
08.175.533/0001-16 DA ERVA (APERITIVOS E

AMARGOS)
De 671ml até 1000ml 2 2 0 8 . 9 0 . 0 0 - 11 K 05928723742386

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Registro Especial para estabelecimento que
realiza operações com papel imune, na ati-
vidade de Gráfica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302,
inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
com fulcro nas disposições dos arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 04
de junho de 2009, e do art. 2º da IN RFB nº 976, de 07 de dezembro
de 2009 e alterações posteriores, e face ao que consta do processo
administrativo fiscal nº 13951.720083/2013-82, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o número GP-
09105/043 o estabelecimento J. P. BELGA E THOME LTDA - ME,
CNPJ nº 15.743.486/0001-25, com endereço na Rua Roberto Br-
zezinski, 810, Centro, Campo Mourão-PR, que realiza operações com
papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na ati-
vidade desenvolvida de "gráfica", nos termos do art. 1º, § 1º, inciso V,
da IN RFB nº 976, de 2009 e alterações posteriores.

Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas estabelecidas na IN RFB nº 976/2009 e demais
atos normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do
registro, na forma do art. 7º da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 443, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
08.08.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 09.08.2013;

V - data da liquidação financeira: 09.08.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.04.2014 235 1.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2015 691 750.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2017 1.241 3.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 08.08.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 09.08.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.04.2014 235 300.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2015 691 150.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2017 1.241 600.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 444, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
08.08.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 09.08.2013;
V - data da liquidação financeira: 09.08.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$) Adquiren-
te

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 1.971 150.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.432 1.500.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 08.08.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 09.08.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 1.971 30.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.432 300.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 347, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Laranjeira do Sul - PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Laranjeira do Sul - PR, no valor de R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais), para a execução de ações de resposta, com-
preendendo Socorro, Assistência às vítimas e Restabelecimento de
serviços essenciais, conforme processo nº 59050.000847/2013-74.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 352, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Dois Vizinhos - PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Dois Vizinhos - PR, no valor de R$ 138.000,00 (cento e
trinta e oito mil reais), para a execução de ações de resposta, com-
preendendo o restabelecimento de serviços essenciais, conforme pro-
cesso nº 59050.000864/2013-10.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 348, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Teixeira Soares - PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Teixeira Soares - PR, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para a execução de ações de resposta, compreendendo Socorro,
Assistência às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, con-
forme processo nº 59050.000863/2013-67.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 349, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Manaus - AM.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Manaus - AM, no valor de R$ 3.364.595,00 (três milhões
e trezentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e noventa e cinco
reais), para a execução de ações de resposta, compreendendo Socorro,
Assistência às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, con-
forme processo nº 59050.000717/2013-31.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 350, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Senador Firmino / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Senador Firmino / MG, no valor de R$ 417.869,74 (qua-
trocentos e dezessete mil e oitocentos e sessenta e nove reais e setenta
e quatro centavos), para a execução de obras de reconstrução de
danos causados por enchentes ou inundações graduais em virtude de
fortes chuvas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.000160/2012-58.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 02 (duas) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 351, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Matipó / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº

12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Matipó / MG, no valor de R$ 1.253.397,79 (um milhão e
duzentos e cinquenta e três mil e trezentos e noventa e sete reais e
setenta e nove centavos), para a execução de obras de reconstrução de
danos causados por enchentes ou inundações graduais em virtude de
fortes chuvas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.000060/2012-21.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 02 (duas) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 8 de agosto de 2013

Nº 19 - Processo nº 59003.000029/2010-94. INTERESSADOS: FA-
ZENDA LIBRA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n°
15.327.893/0001-51 e Ministério da Integração Nacional - Depar-
tamento Financeiro e de Recuperação de Projetos - DFRP. ASSUN-
TO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da Lei nº
9.784/99.

DECISÃO: Conheço do recurso administrativo (fls. 205 a
218), mas lhe nego provimento, mantendo a decisão inicialmente
tomada, ex vi do Despacho nº 342, de 24 de maio de 2013 (fls. 228
a 230), do Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos -
DFRP e do Parecer Conjur/MI nº 635, de 08 de julho de 2013 (fls.
233 a 238). Restitua-se ao DFRP/MI para adoção das providências
complementares.

Nº 20 - Processo nº 28110.FO.0872/88-2. INTERESSADOS: CAL-
CÁRIO DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n°
23.549.272/0001-40 e Ministério da Integração Nacional - Depar-
tamento Financeiro e de Recuperação de Projetos - DFRP. ASSUN-
TO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da Lei nº
9.784/99.

DECISÃO: Conheço do recurso administrativo (fls. 1908 a
1915), mas lhe nego provimento, mantendo a decisão inicialmente
tomada, ex vi do Despacho nº 042, de 18 de janeiro de 2013 (fls.
1935 a 1937), do Departamento Financeiro e de Recuperação de
Projetos - DFRP e do Parecer Conjur/MI nº 573, de 25 de junho de
2013 (fls. 1940 a 1942). Restitua-se ao DFRP/MI para adoção das
providências complementares.

Nº 21- Processo nº 59430.003543/2000-70. INTERESSADOS: PLA-
NALTO AGROINDUSTRIAL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n°
02.758.002/0001-70 e Ministério da Integração Nacional - Depar-
tamento Financeiro e de Recuperação de Projetos - DFRP. ASSUN-
TO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da Lei nº
9.784/99.

DECISÃO: Conheço do recurso administrativo (fls. 144 a
153), mas lhe nego provimento, mantendo a decisão inicialmente
tomada, ex vi do Despacho nº 388, de 14 de junho de 2013 (fls. 168
a 170), do Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos -
DFRP e do Parecer Conjur/MI nº 672, de 17 de junho de 2013 (fls.
173 a 177). Restitua-se ao DFRP/MI para adoção das providências
complementares.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 69, DE 25 DE JULHO DE 2013

Aprova "ad referendum" do Conselho De-
liberativo, a Proposição nº 067/2013, re-
ferente ao Relatório de Resultados e Im-
pactos - Exercício de 2012, do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nor-
deste (FNE).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDES-
TE - SUDENE usando da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 8º
da Lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, ademais do
que tratam o inciso XVI e o parágrafo único do art. 11 do Regimento
Interno do Conselho Deliberativo da SUDENE, bem como, o es-
tabelecido pela alínea "c", inciso XII, art. 7º do Anexo I ao Decreto
nº 6.219, de 04 de outubro de 2007, resolveu:
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Art. 1º. Aprovar, "ad referendum" do Conselho Deliberativo,
a Proposição nº 067/2013, sancionada pela Diretoria Colegiada da
SUDENE na 145ª reunião, de 23 de julho de 2013, que trata do
Relatório de Resultados e Impactos do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Nordeste (FNE) - Exercício de 2012, apresentado
pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB) em razão da urgência e
relevância do assunto para a conclusão da Prestação de Contas do
referido fundo.

Art. 2º. Autorizar a SUDENE a encaminhar o referido re-
latório, acompanhado da decisão deste colegiado e do Parecer Con-
junto nº 16/2013/SFRI - SUDENE/MI, de 14 de junho de 2013,
favorável à aprovação, às Comissões que tratam da questão das de-
sigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos De-
putados e no Senado Federal em cumprimento ao disposto no § 4º,
art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e à Comissão
Mista Permanente do Congresso Nacional, de que trata o § 1º, art.
166 da Constituição Federal, cumprindo assim, o determinado pelo §
5º, art. 20 da mesma lei.

Art. 3º. A Proposição de que trata o artigo primeiro e a
documentação técnica que lhe dá suporte, passam a integrar a pre-
sente Resolução.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo
ser publicizada no site da SUDENE, no endereço eletrônico www.su-
d e n e . g o v. b r.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 2.723, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.322/DF, impetrado por
BENEDITA OLIVEIRA LEITE viúva de PEDRO DILERMANO DE
ATAIDE LEITE, resolve:

I - Suspender os efeitos da Portaria nº 1.473, de 05 de abril
de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1, que
anulou a Portaria Ministerial nº 0695, de 25 de abril de 2005, que
declarou PEDRO DILERMANO DE ATAIDE LEITE anistiado po-
lítico.

II - Restabelecer os efeitos da Portaria Ministerial nº 0695,
de 25 de abril de 2005, que declarou PEDRO DILERMANO DE
ATAIDE LEITE anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 2.724, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.003612/2012-16, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 65 da Lei

no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RUBEN GUZMAN MAMANI, de
nacionalidade boliviana, filho de Benito Guzman Romero e de Mar-
celina Mamani Loza, nascido na Bolívia, em 16 de setembro de 1991,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.725, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.003114/2012-65, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ALPHONSE LELANO, de
nacionalidade guineense, filho de Mariam Lelano e de Ibrida Diallo,
nascido na República da Guiné, em 4 de agosto de 1980, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 2.726, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.002191/2010-47, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JAIME JOSE LLORET
PRIMO, de nacionalidade espanhola, filho de Francisco Lloret e de
Maria Primo, nascido em Alicante, Espanha, em 2 de setembro de
1959, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 2.727, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.014607/2010-70, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, NOEL TORRES TORRES,
de nacionalidade peruana, filho de Noel Torres e de Gladys Torres,
nascido em Lima, Peru, em 12 de outubro de 1951, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que es-
tiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 2.728, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08704.001849/2012-27, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, FRANCISCO JAVIER
TORO DUQUE, de nacionalidade colombiana, filho de Luis Horácio
Tora e de Anadelia Duque, nascido em Pereira, Colômbia, em 24 de
outubro de 1968, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 2.729, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.013007/2011-64, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSÉ ANTONIO JARA
LEON, de nacionalidade espanhola, filho de Angel Jara Cordero e de
Rosário Leon Gandul, nascido na Espanha, em 18 de junho de 1981,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 8 de agosto de 2013

No- 766 - Ato de Concentração nº 08700.006723/2013-60. Reque-
rentes: Rio de Janeiro Refrescos Ltda. e Companhia de Bebidas
Ipiranga. Advogados: Tito Amaral de Andrade, Fabio de Campos
Lilla e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.725, DE 16 DE JULHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2743 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AMAZONAS SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 08.342.262/0001-46, se-
diada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
14 (quatorze) Revólveres calibre 38
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.904, DE 30 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4052 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SOLDIER SEGURAN-
ÇA S/S LTDA, CNPJ nº 00.658.132/0001-05, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Carabinas calibre 38
20 (vinte) Pistolas calibre .380
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
640 (seiscentas e quarenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.719, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.341/DF, impetrado por
JOÃO BATISTA RIBEIRO SOBRINHO, resolve:

I - Suspender os efeitos da Portaria nº 2.602, de 12 de julho
2013, publicada no DOU de 15 de julho de 2013, Seção 1, que
restabeleceu a Portaria Ministerial nº 1.468, de 19 de julho de 2012,
que anulou a Portaria Ministerial nº 90, de 14 de janeiro de 2004, que
declarou JOÃO BATISTA RIBEIRO SOBRINHO anistiado político.

II - Restabelecer os efeitos da Portaria Ministerial nº 90, de
14 de janeiro de 2004, que declarou JOÃO BATISTA RIBEIRO
SOBRINHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.720, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.318/DF, impetrado por
IRANI FRANCISCO MENDES, resolve:

I - Suspender os efeitos da Portaria nº 290, de 28 de janeiro
de 2013, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2013, Seção 1, que
anulou a Portaria Ministerial nº 573, de 06 de fevereiro de 2004, que
declarou IRANI FRANCISCO MENDES anistiado político.

II - Restabelecer os efeitos da Portaria Ministerial nº 573, de
06 de fevereiro de 2004, que declarou IRANI FRANCISCO MEN-
DES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.721, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida peal 5ª Vara da Seção Judiciária do
Distrito Federal, nos autos da Ação Ordinária nº 0022170-
29.2013.4.01.3400, ajuizada por COSME DAVILA VASCONCELOS,
resolve:

I - Suspender os efeitos da Portaria nº 731, de 04 de maio de
2012, publicada no DOU de 07 de maio de 2012, Seção 1, que anulou
a Portaria Ministerial nº 220, de 29 de janeiro de 2004, que declarou
COSME DAVILA VASCONCELOS anistiado político.

II - Restabelecer os efeitos da Portaria Ministerial nº 220, de
29 de janeiro de 2004, que declarou COSME DAVILA VASCON-
CELOS anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.722, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 20.327/DF, impetrado por
OZÉAS DE ALMEIDA, resolve:

I - Suspender os efeitos da Portaria nº 1.502, de 05 de abril
de 2013, publicada no DOU de 08 de abril de 2013, Seção 1, que
anulou a Portaria Ministerial nº 074, de 14 de janeiro de 2004, que
declarou OZÉAS DE ALMEIDA anistiado político.

II - Restabelecer os efeitos da Portaria Ministerial nº 074, de
14 de janeiro de 2004, que declarou OZÉAS DE ALMEIDA anistiado
político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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ALVARÁ Nº 2.910, DE 30 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3290 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RIO MAIOR SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 09.113.576/0001-30, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
1278/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.912, DE 31 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4812 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 06.980.064/0001-82 para atuar
no Ceará, com Certificado de Segurança nº 399/2013 (CNPJ nº
06.980.064/0002-63), expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.918, DE 31 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3371 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALPHA SECURE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.157.389/0001-22, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1238/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.932, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3387 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NORTH SECURITY SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 06.042.651/0001-20, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Escolta Armada e Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1353/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.935, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3392 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RELIGIAO DE DEUS, CNPJ
nº 28.003.945/0001-86 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.940, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4193 - DPF/RPO/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TOTEM SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.752.749/0001-05, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.954, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1760 - DPF/PGZ/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROVIGILANCIA SEGURANÇA PRIVADA LT-
DA, CNPJ nº 10.348.059/0001-29, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 1306/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.956, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2479 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
M.P.C - SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
16.499.516/0001-62, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1167/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.958, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2852 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORTY FIVE VIGILANCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 05.672.799/0001-86, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1262/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.965, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4546 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GLOBAL SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 02.265.823/0001-74, sediada no Distrito Federal,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
75 (setenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.969, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3709 - DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa SOARES SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA. - ME, CNPJ nº 14.143.759/0001-38, para
exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.973, DE 5 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1985 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
87.169.900/0022-70, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 1248/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.979, DE 5 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3914 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa AGRO BOI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ nº 04.119.970/0001-61, para atuar no Acre.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.980, DE 5 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4211 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa COMPANHIA HOTEIS PALACE, CNPJ nº
33.374.984/0001-20, para atuar no Rio de Janeiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.983, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2917 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa S&V VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 02.546.071/0001-10, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1288/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.984, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3408 - DPF/JFA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
19.009.885/0001-18, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em Minas Gerais com o(s) seguinte(s) Certi-
ficado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
1209/2013 (CNPJ nº 19.009.885/0001-18) e nº 1193/2013 (CNPJ nº
19.009.885/0002-07).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.986, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4108 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:
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CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
MAG SEGUR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
10.452.314/0003-40, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito Santo, com
Certificado de Segurança nº 1340/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.995, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4230 - DPF/CGE/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SHANALLY SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 09.222.175/0001-18, se-
diada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
98 (noventa e oito) Revólveres calibre 38
3136 (três mil e cento e trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.999, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4642 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CETRAL-CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 24.596.876/0001-00, sediada no Mato Grosso do Sul, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
16085 (desesseis mil e oitenta e cinco) Munições calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Japonesa SETSUKO ONO,nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o seu nome
constante do seu registro, passando de SETSUKO ONO para SET-
SUKO TANAKA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Iraquiano HAZIM FADEL HABEEB, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o
nome do seu genitor constante do seu registro, passando de HAZIM
FADEL HABEEB para FADEL HABEEB.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês HSIE MENG CHIH, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome de
sua genitora constante do seu registro, passando de JULIA MIYAKO
HSIE para HSIE FUN SHE SIA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Alemão JURGEN HASENFUB, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o seu
nome constante do seu registro, passando de JURGEN HASENFUB
para JURGEN HASENFUSS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Peruana MERCEDES YASMIN LOPEZ LEN-
CI, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome de sua genitora constante do seu registro, passando
de MARIA MERCEDES LENCI CARMONA para MERCEDES CA-
TALINA LENCI CARMONA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional

Francês JEREMY RAPHAEL BERDAH, nos termos do ar-
tigo 43, I, da Lei nº 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome de
sua genitora constante do seu registro, passando de CHANTAL BER-
DAH para CHANTAL BRIGITTE BIRMAN.

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional ucraniana GALYNA BLYZNYUK TRINDADE,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de GALYNA
BLYZNYUK TRINDADE para GALYNA BLYZNYUK.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de permanência para ANDRE VAZ CAR-
DOSO FERREIRA DOS ANJOS, com base na Resolução Normativa
nº 36 de 28 de setembro de 1999, do CNIg, vinculando o prazo de
estada ao do chamante, até 27/12/2013. - Processo N°
0 8 7 11 . 0 0 3 2 4 9 / 2 0 1 2 - 1 2

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10 / 02 / 2012 , Seção 1, pág.
51 , nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo N° 08018.013699/2011-51 - SARA LEONOR AL-
VEAR ARRIAGADA

Face as diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, INDEFIRO o pedido de permanência, abaixo relacionado
tendo em vista, que o estrangeiro não preenche os requisitos da
Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de Imigração.

Processo N° 08389.028806/2012-17 - PAI CHING YANG e
HSIU WEI CHEN

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto tempo-
rário VII, em permanente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08260.003738/2013-01 - LAUREL JEAN
H A RT

Processo Nº 08390.002563/2013-21 - ANTONIO JULIO
WA K A L E N D A

Processo Nº 08390.002564/2013-75 - MIGUEL TCHIVA-
LA

Processo Nº 08390.002566/2013-64 - MATONDO NZOLA-
MESSO ANTONIO MARAVILHOSO

Processo Nº 08495.002688/2012-00 - SANDRA CESAR
SORIANO

Processo Nº 08505.066227/2013-71 - JUAN CARLOS
FUENTES SUAREZ e HELENA FRANCESCA FUENTES

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País, temporário item V: Processo Nº
08000.027880/2012-15 - AHMAD ABDULRAHMAN ABOU
ADAS

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, DEFIRO o pedido de transformação do visto temporário
item V em permanente, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que o estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um
ano, à execução do respectivo contrato de trabalho. Processo Nº
08000.004917/2012-37 - ERNESTO COBO ANTUNA

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, DEFIRO o pedido de transformação do visto temporário
item V em permanente, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que o estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de dois
anos, à execução do respectivo contrato de trabalho.
08505.092949/2012-09 - GONZALO ALBERTO FERNANDEZ MA-
TO S

Determino o arquivamento, diante da solicitação da empresa
responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.000472/2013-05 - NOEL CARCELLAR
ABINO

Processo Nº 08000.013732/2012-13 - JERRY RAMEL AG-
GASID

Processo Nº 08000.014957/2012-97 - LOJHAN SALUTAN
HIDALGO

Processo Nº 08000.016650/2012-21 - DOMENICK NACA-
RIO NAGRAMPA

Processo Nº 08000.016652/2012-10 - ROBIN EULYSSES
FONTECHA BALLO

Processo Nº 08000.016654/2012-17 - VEDRAN JONCIC
Processo Nº 08000.016656/2012-06 - JELO DE LA CRUZ

ESTRELLA
Processo Nº 08000.019712/2012-56 - SEVERINO SAR-

MIENTO LARGOSO
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário Oficial da União de 30/04/2013, Seção 1, pág. 55,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08000.007888/2012-65 - THAVASHAN PERU-
MAL

Determino a Republicação do Despacho deferitório da pror-
rogação do prazo de estada no País até 14/12/2013, publicado no
Diário Oficial de 25/04/2013, Seção 1, pág. 46, nos termos do art. 2º
da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº
08000.024271/2012-12 - JOHN WESLEY ROTH

Determino a Republicação do Despacho deferitório da pror-
rogação do prazo de estada no País até 03/06/2014, publicado no
Diário Oficial de 06/02/2013, Seção 1, pág. 64, nos termos do art. 2º

da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009.Processo Nº
08000.008160/2012-51 - RAFAKAT ALI

Determino a Republicação do Despacho deferitório da pror-
rogação do prazo de estada no País até 28/03/2015, publicado no
Diário Oficial de 14/03/2013, Seção 1, pág. 37, nos termos do art. 2º
da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009.Processo Nº
08000.022359/2012-91 - NIKHILRAM NICHANI DHAUGAT

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/03/2013, Seção 1, pág. 36, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018059/2012-16 - BORYS
M AT V E E V

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/02/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.016792/2012-98 - DIO-
NYSIOS PYLARINOS

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/02/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020351/2011-18 - VLA-
DIMIR SHATALIN

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/02/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000775/2012-39 - BER-
NARDO JR HABAHAB TUAZON

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 28/01/2013, Seção 1, pág. 32, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.017045/2012-77 - YINFEI
YE

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/01/2013, Seção 1, pág. 32, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08354.002457/2012-01 - MAR-
CO PIERRO, ANETTA LASKOWSKA, FEDERICO PIERRO e FA-
BIO MASSIMO PIERRO

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/03/2013, Seção 1, pág. 62, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08505.079374/2012-21 - DAVID
PENA SERRANO e ADRIANA MARCELA GARCIA RODRI-
GUEZ

INDEFIRO o pedido de Republicação tendo em vista que
não atende o disposto no art. 2º da Portaria SNJ nº 03, de 05 de
fevereiro de 2009.Processo Nº 08460.015083/2012-78 - TEOH PEK
CHUAN e HWEE HAR YEAP

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 15 / 10 / 2012 , Seção 1, pág.
37 , nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.043250/2012-15 - ANA LUISA MAMANI
CHUQUIMIA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 01 / 06 / 2012 , Seção 1, pág.
65 , nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08477.002342/2011-31 - RUI FILIPE TAVARES
DE ALMEIDA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 16 / 10 / 2012 , Seção 1, pág.
33 , nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08353.000706/2012-25 - WEICAI CHEN, YINSU
MA e MAN YING CHEN MA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17 / 10 / 2012 , Seção 1, pág.
120 , nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.029076/2011-17 - VICTOR LORENZO
REYES MARTINEZ

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 20 /09 / 2012 , Seção 1, pág. 39
, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.113813/2011-51 - EUFRACIO CHURA
MAMANI

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 05 / 07 / 2012 , Seção 1, pág.
54 , nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.066350/2011-21 - MARWAN MAH-
MOUD

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29 / 08 / 2012 , Seção 1, pág.
39 , nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08390.003994/2011-42 - CRISTIAN ALEXAN-
DER VELEZ BENITO

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 18 /09 / 2012 , Seção 1, pág. 28
, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08391.002946/2012-16 - MARIA AMELIA
AMENDOEIRA DIAS ALEXANDRE
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Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 20 /09 / 2012 , Seção 1, pág. 38
, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08295.000050/2012-82 - LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 30 /08 / 2012 , Seção 1, pág. 44
, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.009061/2011-98 - GIAMPAOLO SCOLA-
RO

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 20/09/2012, Seção 1, pág. 38,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.010062/2012-01 - CARLA CADAVEDA
ACEBAL

INDEFIRO o pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista o Requerente ter apresentado
o presente pedido em desacordo com o que prescreve art. 7º, caput,
da Lei 11.961/2009, bem assim que a justificativa não esta amparada
de documentos comprobatórios que possam comprovar a veracidade
das informações prestadas à esta Divisão: Processo Nº
08505.089833/2011-01 - JUNLI ZHOU

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, tendo em vista o Re-
querente ter se ausentado do País por prazo superior a 90 dias,
conforme prescreve o art. 7º , III, da Lei 11.961/2009, bem assim que
a justificativa de ausência não esta amparada de documentos com-
probatórios que pudessem comprovar a veracidade das informações
prestadas à esta Divisão:

Processo Nº 08505.091286/2011-16 - NELSON QUISPE
LARICO

Processo Nº 08505.093422/2011-11 - JOSE LUIS COLQUE
MAMANI

Processo Nº 08505.081282/2009-13 - JIWU LIN
Processo Nº 08375.002170/2011-43 - SPARTACO BOLOG-

NINI
REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-

cial da União de 20 / 02 / 2013, Seção 1 pág. 67, para conceder a
permanência, com base na Lei 11.961/2009, Portaria SNJ nº 22 de
07/07/2009. Processo Nº 08495.003456/2011-80 - ANA MARIA
C H AV E S

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 19/11/2012, Seção 1, pág.32 para conceder a per-
manência com base no art. 75,II,"a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.108625/2011-19 - AUDREY MARIE CLAUDIA MARCEAU
KRAHENBUHL

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.012896/2013-24 - ELIANE SUELI DA
LUZ DOS SANTOS, até 27/07/2014

Processo Nº 08270.012969/2013-88 - DEISY JOHANA
DIAZ SANCHEZ, até 30/12/2013

Processo Nº 08270.013940/2013-13 - UPA GOMES, até
20/07/2014

Processo Nº 08270.014022/2013-10 - IGNACIO ENRIQUE
FLEITAS ALCARAZ, até 22/07/2014

Processo Nº 08270.014977/2013-69 - SUELY CRISTINA
SILVA MENDES, até 20/07/2014

Processo Nº 08270.015009/2013-70 - CLARICE ALVES PI-
RES, até 20/08/2014

Processo Nº 08270.015033/2013-17 - ANACELIA SOARES
RIBEIRO, até 20/07/2014

Processo Nº 08390.003649/2013-71 - MARIQUINHAS ES-
TEVAO CENTENO, até 19/08/2014

Processo Nº 08390.003763/2013-09 - SUSANNA DE BESI,
até 20/07/2014

Processo Nº 08390.003833/2013-11 - BIANCA DA LUZ
CORREIA, até 04/07/2014

Processo Nº 08390.003916/2013-18 - ANNA OLBRZY-
MEK, até 04/07/2014

Processo Nº 08391.004550/2013-86 - PROCUPADO MAR-
QUES AUGUSTO, até 11/08/2014

Processo Nº 08460.003254/2013-05 - MARCO YAFFAR
BENIQUE ABSI, até 18/03/2014

Processo Nº 08505.052462/2013-66 - ALEJANDRO POR-
TAL LEÓN, até 14/06/2014

Processo Nº 08505.066670/2013-42 - WILSON FERNAN-
DO MUTIS CANTERO, até 16/07/2014

Processo Nº 08505.066710/2013-56 - PABLO ANDRES
SILVA ORTIZ, até 25/08/2014

Processo Nº 08505.066807/2013-69 - GENARO PABLO
ZAMUDIO CHAUCA, até 08/07/2014

Processo Nº 08505.066812/2013-71 - GABRIELA ALE-
XANDRA ESTEVEZ JACINTO, até 03/08/2014

Processo Nº 08505.066836/2013-21 - ESPERANCA MILA-
NOVA CHAVES, até 05/07/2014

Processo Nº 08505.066861/2013-12 - AMAL NAIT HAM-
MOU, até 30/05/2014

Processo Nº 08505.066879/2013-14 - JOSE JAVIER CER-
DA HERNANDEZ, até 28/07/2014

Processo Nº 08505.066903/2013-15 - CARLOS RAFAEL
PAYARES GUEVARA, até 27/07/2014

Processo Nº 08505.066969/2013-05 - ENGRACIA MARI-
LIA DOMBAXE SIMAO, até 03/09/2014

Processo Nº 08505.066994/2013-81 - VICTOR HUGO LO-
PEZ SOLIS, até 09/08/2014

Processo Nº 08505.067046/2013-62 - SOFIA MACHAIN
SORIA, até 21/07/2014

Processo Nº 08505.067059/2013-31 - LAURA ALFREDO
JOAQUIM, até 22/08/2014

Processo Nº 08505.067106/2013-47 - LIDIA ELIZABETE
QUISSANGA GUNZA, até 22/07/2014

Processo Nº 08505.067109/2013-81 - LEONARDO SEN-
DRA HERNANDEZ, até 02/08/2014

Processo Nº 08701.008178/2013-36 - HERCULANO DA
SILVA, até 05/08/2014

Processo Nº 08702.005020/2013-02 - PAVEL SUENE FE-
LIX LOPES TEIXEIRA, até 21/07/2014

Processo Nº 08702.005021/2013-49 - SATURNINO NATA-
NIEL MATEUS MARTINS, até 21/07/2014

Processo Nº 08230.009111/2013-11 - BIDANSANTA NA
ISNA, até 17/08/2014

Processo Nº 08260.003095/2013-97 - ELENA SAHNO, até
19/07/2014

Processo Nº 08354.006639/2013-23 - NEIDE PATRICIA DE
PAIVA SANTOS FERNANDES, até 19/06/2014

Processo Nº 08354.006719/2013-89 - ANTONIO ANASTA-
CIO SUASACA PACOMPIA, até 25/07/2014

Processo Nº 08364.000965/2013-16 - SOL ELIZABETH
GONZALEZ PEREZ, até 30/07/2014

Processo Nº 08390.003525/2013-95 - TESS MARIA PES-
SINA VON BRANCONI, até 04/07/2014

Processo Nº 08390.003551/2013-13 - ALFREDO REINA
NAVARRETE, até 10/07/2014

Processo Nº 08460.012062/2013-81 - ANA PASTOR PI-
NILLA, até 06/04/2014

Processo Nº 08495.000604/2013-76 - OSCAR FERNANDO
GALLO VELEZ, até 04/03/2014

Processo Nº 08505.036100/2013-28 - INOCENCIO PINTO
DA SILVA KIALUNGUILA, até 07/05/2014

Processo Nº 08505.059006/2013-47 - TATIANA MELIN, até
31/12/2013

Processo Nº 08505.059040/2013-11 - ACHRAF AHMED
ABD EL FATAH, até 09/06/2014

Processo Nº 08505.064678/2013-74 - ADILSON MOYHA-
NO HUAMBO DOMINGOS, até 21/07/2014

Processo Nº 08505.064703/2013-10 - ESCORCIO LUIS MI-
GUEL, até 11/07/2014

Processo Nº 08505.093535/2012-99 - ANDREA ISABEL
ESTEVEZ GARCIA, até 01/02/2014

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.067059/2013-31 - LAURA ALFREDO
JOAQUIM, até 22/08/2014

Processo Nº 08000.014610/2013-25 - JACOB RYAN GRE-
ENWOOD, até 22/08/2014

Processo Nº 08000.014618/2013-91 - CODY JOSHUA CH-
RISTENSEN, até 29/08/2014

Processo Nº 08505.059034/2013-64 - JON ENOS TE LIM,
até 06/06/2014

Processo Nº 08505.064718/2013-88 - JOSE FRANCISCO
HERNANDEZ MEDINA, até 09/08/2014

Processo Nº 08505.066507/2013-80 - SHIN WATANABE,
até 29/06/2014

Determino o arquivamento dos pedidos de prorrogação de
prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior (es)
ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08390.002569/2013-06 - NSENGA YOLANDA
KIAFUKA NGANDA

Processo Nº 08505.066967/2013-16 - AFRA ANNA JUR-
KIEWICZ

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 8 de agosto de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.000511/2009-09
Filme: "VELOZES E FURIOSOS 4"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual

Indeferir o pedido de reclassificação, por adequação do fil-
me, mantendo sua classificação como "Não recomendada para me-
nores de 14 (quatorze) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4,
DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Altera o prazo definido no art. 6º da Por-
taria Interministerial nº 1, de 28 de junho
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA e a MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei no
10.683, de 28 de maio de 2003, no Decreto no 6.981, de 13 de
outubro de 2009, bem como o que consta no Processo no
00350.010374/2011-24, do Ministério da Pesca e Aquicultura, re-
solvem:

Art. 1º O art. 6º da Portaria Interministerial nº 1, de 28 de
junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

''Art. 6º O GTT deverá apresentar relatório dos trabalhos no
prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da
data de sua instalação.''(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CRIVELLA
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 354, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de julho de 2013, o valor
médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 870,71 (oitocentos e
setenta reais e setenta e um centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

PORTARIA No 355, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei no 10.741, de 1o de
outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de agosto de 2013, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,000209 - Taxa Referencial-TR do mês de julho de 2013;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003510 - Taxa
Referencial-TR do mês de julho de 2013 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000209 - Taxa Referencial-
TR do mês de julho de 2013; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 0,998700.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de agosto, será efetuada mediante a
aplicação do índice de 0,998700.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Ministério da Previdência Social
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Art. 6º O Ministério da Previdência Social, o Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e In-
formações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as provi-
dências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 329, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência So-
cial, bem como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agênciada Previdência Social Tian-
guá - APSTIG, tipo D, código 05.022.27.0, vinculada à Gerência-
Executiva Sobral, Estado do Ceará.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173//PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data de sua
publicação.

CINARA WAGNER FREDO

RESOLUÇÃO No- 330, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência So-
cial, bem como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Pre-
vidência Social - APS, do Projeto de Expansão da Rede de Aten-
dimento, vinculadas à Gerência-Executiva Joinville, Estado de Santa
Catarina:

I - Agência da Previdência Social Guaramirim - APSGUA,
tipo D, código 20.024.10.0; e

II - Agência da Previdência Social Rio Negro - APSRIO,
tipo D, código 20.024.11.0.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

CINARA WAGNER FREDO

RESOLUÇÃO No- 331, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Regulamenta a comprovação de vida e re-

novação de senha por parte dos beneficiá-

rios, bem como a prestação de informações

por meio das instituições financeiras pa-

gadoras de benefícios.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe

confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011,

Considerando a necessidade de ampliar o prazo para com-

parecimento dos beneficiários à rede bancaria, a fim de realizarem a

comprovação de vida e renovação de senha; e

Considerando a quantidade de 9,4 milhões de beneficiários

que ainda não atenderam ao comunicado pela rede bancária pagadora

de benefícios, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado até 28 de fevereiro de 2014 o prazo

para os beneficiários realizarem a renovação de senha e comprovação

de vida na rede bancária pagadora de benefícios.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CINARA WAGNER FREDO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 616, DE 16 DE ABRIL DE 2013(*)

Informa os Municípios elegíveis para o processo de seleção, em 2013, de
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), no Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC2).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Portaria nº
342/GM/MS, de 4 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Ficam informados os Municípios elegíveis para o processo de seleção em 2013, de
construção ou ampliação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 18 de abril a 8 de maio de 2013 para que os Municípios
relacionados no Anexo cadastrem e finalizem suas propostas de UPA nova e/ou ampliada em sistema
específico disponível no sítio www.fns.saude.gov.br, e realizem a postagem de toda a documentação
conforme estabelecido na Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013.

Art. 3º Fica determinada à Secretaria de Atenção à Saúde a análise das propostas seguindo os
critérios estabelecidos pela Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, e encaminhamento para
habilitações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO PORTE DA UPA Construção Ampliação
AC Epitaciolândia I 1
AC Rio Branco I 1
AL Atalaia I 1
AL Coruripe I 1
AL Pilar I 1
AL São Luís do Quitunde I 1
AL União dos Palmares I 1
AM Te f é I 1
AP Macapá I 1
BA Barra I 1
BA Conceição do Coité I 1
BA Curaçá I 1
BA Euclides da Cunha I 1
BA Ibotirama I 1
BA Ipiaú I 1
BA Itabuna II 1
BA Jacobina I 1
BA Jaguaquara I 1
BA Livramento de Nossa Senhora I 1
BA Maragogipe I 1
BA Monte Santo I 1
BA Mucuri I 1
BA Serrinha I 1
BA Teixeira de Freitas II 1
BA Tu c a n o I 1
CE Fortaleza II 1
CE Fortaleza III 2
CE Jaguaribe I 1

CE Jijoca de Jericoacoara I 1
CE Quixeramobim I 1
ES Cachoeiro de Itapemirim I 1
ES Cariacica III 1
ES Nova Venécia I 1
ES Vi a n a II 1
GO Caldas Novas I 1
GO Campos Belos I 1
GO Goianésia I 1
GO Inhumas I 1
GO Luziânia I 1
GO Mineiros I 1
GO Niquelândia I 1
GO Pontalina I 1
GO Posse I 1
GO Quirinópolis I 1
GO Rio Verde I 1
GO Santa Helena de Goiás I 1
GO Uruaçu I 1
MA Araioses I 1
MA Bacabal III 1
MA Balsas I 1
MA Caxias III 1
MA Chapadinha II 1
MA Coelho Neto I 1
MA Estreito I 1
MA Imperatriz III 1
MA Porto Franco I 1
MA São Luís II 1 2
MA Zé Doca II 1
MG Conselheiro Lafaiete II 1
MG Itabira II 1
MG Jaíba I 1
MG Lagoa da Prata I 1
MG Lagoa Santa I 1
MG Mariana I 1
MG Montes Claros II 1
MG Pará de Minas II 1
MG Pirapora I 1
MG Ponte Nova II 1
MG Salinas II 1
MG Sarzedo I 1
MG Vi ç o s a I 1
MS Ponta Porã I 1
MS Sidrolândia I 1
MT Água Boa I 1
MT Campo Verde I 1
MT Colniza I 1
MT Cuiabá III 2
MT Guarantã do Norte I 1
MT Poconé I 1
MT Várzea Grande I 1
PA Ananindeua II 2
PA Belém III 3
PA Conceição do Araguaia I 1
PA Dom Eliseu I 1
PA Ipixuna do Pará I 1
PA Itupiranga I 1
PA Tomé Açu I 1
PA Vi g i a I 1
PB Bananeiras I 1
PB Conde I 1
PB Esperança I 1

Ministério da Saúde
.
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PB Ingá I 1
PB Itabaiana I 1
PB João Pessoa II 2
PB Rio Tinto I 1
PB Sapé I 1
PE Araripina I 1
PE Belo Jardim I 1
PE Bonito I 1
PE Cabrobó I 1
PE Camaragibe I 1
PE Garanhuns II 1
PE Ipojuca II 1
PE Paudalho I 1
PE Recife III 1
PE Salgueiro I 1
PE São Bento do Una I 1
PE Surubim I 1
PE To r i t a m a I 1
PI Campo Maior I 1
PI José de Freitas I 1
PR Colorado I 1
PR Cornélio Procópio I 1
PR Goioerê I 1
PR Guaíra I 1
PR Ibaiti I 1
PR Irati I 1
PR Marechal Candido Rondon I 1
PR Matinhos I 1
PR Medianeira I 1
PR Pitanga I 1
PR Santo Antonio da Platina I 1
PR To l e d o II 1
PR União da Vitória I 1
RJ Cachoeiras de Macacu I 1
RJ Duque de Caxias III 1
RJ Niterói II 1
RJ Niterói III 1
RJ Va l e n ç a I 1
RJ Va s s o u r a s II 1
RN Macau I 1
RN Santo Antonio I 1
RN São José do Mapibu I 1
RO Seringueiras I 1
RO Vi l h e n a I 1
RR Boa Vista II 1
RS Cachoeirinha II 1
RS Canoas II 1
RS Canoas I 1
RS Capão da Canoa I 1
RS Caxias do Sul II 1
RS Estancia Velha I 1
RS Gravataí II 1
RS Osório I 1
RS Panambi I 1
RS Pelotas I 1 1
RS Porto Alegre II 2
RS São Jerônimo II 1
RS To r r e s I 1
SC Garopaba I 1
SC Jaraguá do Sul I 1
SC Joinville III 1
SC Rio do Sul I 1
SE Aquidabã I 1
SE Aracaju III 1
SE Carira I 1
SE Carmópolis I 1
SE Itaporanga d"ajuda I 1
SE Nossa Senhora das Dores I 1

SE Nossa Senhora do Socorro I 1
SE Pacatuba I 1
SE Ribeirópolis II 1
SE São Cristóvão I 1
SE Tobias Barreto I 1
SE Umbaúba I 1
SP Araraquara I 1
SP Arujá I 1
SP Barueri III 1
SP Botucatu III 1
SP Campinas III 1
SP Carapicuíba I 1 1
SP Cubatão I 1
SP Diadema I 1
SP Franco da Rocha II 1
SP Guaíra I 1
SP Guarujá II 1
SP Hortolândia I 1
SP Ibitinga I 1
SP Itapecerica da Serra II 1
SP Itapetininga II 1
SP Itaquaquecetuba II 1
SP Itu II 1
SP Itu I 1
SP Jundiaí II 1
SP Jundiaí I 2
SP Leme I 1
SP Limeira I 1
SP Lorena I 1
SP Manduri I 1
SP Mogi das Cruzes I 4
SP Monte Mor. I 1
SP Nova Odessa I 1
SP Paulínia I 2
SP Pindamonhangaba I 3
SP Pirajuí I 1
SP Pirassununga I 1
SP Presidente Prudente II 1
SP Ribeirão Preto II 1
SP Rio Grande da Serra I 1
SP Santana de Parnaíba II 1
SP Santo André II 3
SP Santos II 1
SP São Carlos I 2
SP São José do Rio Pardo I 1
SP São José do Rio Preto I 1
SP São José dos Campos III 1
SP São Manuel I 1
SP São Paulo III 21 14
SP São Vicente III 1
SP São Vicente II 2
SP Sorocaba II 3 2
SP Ta u b a t é I 1
SP Vargem Grande do Sul I 1
TO Augustinópolis I 1
TO Dianópolis I 1
TO Guaraí II 1
TO Paraíso do Tocantins I 1
TO To c a n t i n ó p o l i s I 1

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 73, de 17-4-2013, Seção 1, pág. 34, com incorreção no

original.

PORTARIA Nº 1.658, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Aprova a Etapa IV do Plano de Ação da
Rede de Atenção às Urgências do Estado
de São Paulo e aloca recursos financeiros
para sua implantação - Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.527/GM/MS, de 27 de outubro
de 2011, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.648/GM/MS, de 7 de novembro
de 2011, que redefine as diretrizes para implantação do Componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços

de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.820/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de in-
vestimento para o Componente Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de
Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de
Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde, institui o respectivo incentivo financeiro e
aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do
Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e
altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências,
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 2.809/GM/MS, de 7 de dezembro
de 2012, que estabelece a organização dos Cuidados Prolongados
para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE) e demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde, no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 1.264/GM/MS, de 20 de junho de
2012 que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências do Estado de São Paulo e Municípios, referente à Rede
Regional de Atenção à Saúde - RRAS 15, que compreende as Re-
giões de Saúde de Campinas, Oeste VII, Baixada Mogiana, Man-
tiqueira e Rio Pardo;

Considerando a Portaria nº 1.267/GM/MS, de 20 de junho de
2012, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências do Estado de São Paulo e Municípios, referente à Rede
Regional de Atenção à Saúde - RRAS 7, que compreende às Regiões
de Saúde da Baixada Santista e do Vale do Ribeira;

Considerando a Portaria nº 2.169/GM/MS, de 27 de setem-
bro de 2012, que aprova a Etapa III do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado de São Paulo e Municípios, referente
à Rede Regional de Atenção à Saúde - RRAS 1, composta pelo
Colegiado de Gestão Regional do Grande ABC;

Considerando a Portaria nº 523/GM/MS, de 27 de março de
2013, que estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro
Anual de Média e Alta Complexidade do Estado e Município de São
Paulo, Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar; e

Considerando a Deliberação CIB/SP nº 11/2013, de 29 de
abril de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite que aprova o Plano
de Ação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da Rede
Regional de Atenção à Saude - RRAS 6, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa IV do Plano de Ação da Rede
de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de São Paulo,
referente à Rede Regional de Atenção à Saude - RRAS 6.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo
estará disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quin-
ze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º Os recursos referentes à Etapa IV do Plano de Ação
encontram-se no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
53.665.535,43 (cinquenta e três milhões seiscentos e sessenta e cinco
mil quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos) a
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serem disponibilizados ao Estado de São Paulo destinados à im-
plementação do previsto no Plano de Ação de que trata o art. 1º,
conforme estabelecido no Anexo a esta Portaria.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de
gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de
acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sis-
tema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla ges-
tão, o recurso será incorporado ao limite financeiro MAC do ente
responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última pro-
dução verificada no Sistema de Informações Hospitalares do SUS
(SIH-SUS).

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Unidade de Terapia Intensiva
Coronariana (UCO), qualificação de UPA, habilitação e qualificação
de Centrais de Regulação e Unidades do SAMU, custeio de Salas de
Estabilização e habilitação de equipes de Atenção Domiciliar, serão
incorporados aos limites do Estado e Municípios mediante visitas
técnicas e/ou habilitações, de acordo com o previsto nas portarias
específicas de cada componente.

Art. 4º O cadastramento no SCNES de novos leitos de UTI
habilitados e/ou qualificados, novas UPAs habilitadas e/ou qualifi-
cadas, novas centrais de regulação do SAMU e unidades do SAMU
habilitadas e/ou qualificadas e o cadastramento das equipes de aten-
ção domiciliar deverão ocorrer de acordo com as portarias espe-
cíficas.

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando
couber, deverão ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES), nos quantitativos previstos nos planos
de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência desta
Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos no art. 1º
desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo Estadual de Saúde de
São Paulo, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.302.2015.8585 0035 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orça-
mentário 000C - Rede de Urgência e Emergência.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DE
SÃO PAULO PARA REPASSE IMEDIATO (ETAPA IV)

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
355030 SÃO PAULO E S TA D U A L 53.665.535,43

TO TA L 53.665.535,43

§ 3º Para o Estado do Amapá foi realizado um ajuste a maior
no total de R$ 57.561,56 (cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta
e um reais e cinquenta e seis centavos) já que o Estado não possuía
informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para a competência
fevereiro de 2013 até o momento da elaboração da Portaria nº
757/GM/MS, de 6 de maio de 2013. Com os dados disponíveis para
essa competência, o valor de repasse pôde ser calculado, possibi-
litando o referido ajuste, dividido em três parcelas, conforme Anexo
I a esta Portaria.

§4º Para o Estado do Pará foi realizado um ajuste a maior no
total de R$ 543.374,39 (quinhentos e quarenta e três mil trezentos e
setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) já que o Estado não
possuía informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para a com-
petência fevereiro de 2013 até o momento da elaboração da Portaria
nº 757/GM/MS, de 6 de maio de 2013. Com os dados disponíveis
para essa competência, o valor de repasse pôde ser calculado, pos-
sibilitando o referido ajuste, dividido em três parcelas, conforme
Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º O valor total a ser repassado às unidades federadas é
de R$ 182.039.000,84 (cento e oitenta e dois milhões trinta e nove
mil reais e oitenta e quatro centavos) correspondendo a um valor
mensal de R$ 60.679.666,95 (sessenta milhões seiscentos e setenta e
nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e noventa e cinco cen-
tavos) que deverão ser transferidos mensalmente aos Estados, con-
forme Anexo I a esta Portaria.

Art. 3o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro para
Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.659, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Aprova o repasse de recursos para Estados
e Distrito Federal, a título de financiamen-
to, referente a julho, agosto e setembro de
2013, para aquisição de medicamentos do
Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica conforme Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.848/GM, de 6 de novembro de
2007, que publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.981/GM, de 26 de novembro de
2009, que aprova o Componente Especializado da Assistência Far-
macêutica e define em seu Anexo IV os procedimentos e os valores
dos medicamentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; e,

Considerando a Portaria nº 3.439/GM, de 11 de novembro de
2010, que altera os Anexos I, II, III, IV e V da Portaria nº 2.981/GM,
de 26 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse de recursos aos Estados e
Distrito Federal, destinado ao financiamento da aquisição de me-
dicamentos previstos no Grupo 06 Subgrupo 04 - Componente Es-
pecializado da Assistência Farmacêutica da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS no 3º
trimestre 2013, conforme valores descritos no Anexo I a esta Por-
taria.

§ 1º Os valores foram estabelecidos, considerando as in-
formações aprovadas pelas unidades federadas em março, abril e
maio de 2013 no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS
(SIA/SUS);

§ 2º Para o Estado de Alagoas foi realizado um ajuste a
maior no total de R$ 783.409,54 (setecentos e oitenta e três mil
quatrocentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos) já que o
Estado não possuía informação ambulatorial disponível no SIA/SUS
para a competência fevereiro de 2013 até o momento da elaboração
da Portaria nº 757/GM/MS, de 6 de maio de 2013. Com os dados
disponíveis para essa competência, o valor de repasse pôde ser cal-
culado, possibilitando o referido ajuste, dividido em três parcelas,
conforme Anexo I a esta Portaria.

ANEXO I

Repasse de recursos financeiros no 3º Trimestre de 2013

Unidade da Federação Valor médio mensal aprovado em
MARÇO, ABRIL e MAIO de 2013

Ajuste mensal a maior (1) Valor de pagamento em JULHO,
AGOSTO e SETEMBRO de

2013
Acre 77.749,18 77.749,18
Alagoas 667.808,29 261.136,51 928.944,80
Amapá 11 . 5 3 8 , 0 2 19.187,19 30.725,20
Amazonas 542.642,64 542.642,64
Bahia 1.537.123,35 1.537.123,35
Ceará 2.335.421,38 2.335.421,38
Distrito Federal 1.337.744,48 1.337.744,48
Espírito Santo 1.430.761,33 1.430.761,33
Goiás 1.719.076,80 1.719.076,80
Maranhão 439.549,90 439.549,90
Mato Grosso 516.700,01 516.700,01
Mato Grosso do Sul 820.318,59 820.318,59
Minas Gerais 7.087.121,28 7.087.121,28
Pará 174.024,58 181.124,80 355.149,37
Paraíba 625.156,58 625.156,58
Paraná 4.190.507,99 4.190.507,99
Pernambuco 1.355.144,45 1.355.144,45
Piauí 346.308,14 346.308,14
Rio de Janeiro 2.767.688,92 2.767.688,92
Rio Grande do Norte 839.934,40 839.934,40
Rio Grande do Sul 1.990.037,57 1.990.037,57
Rondônia 92.962,18 92.962,18
Roraima 35.392,25 35.392,25
Santa Catarina 3.084.182,39 3.084.182,39
São Paulo 25.478.773,91 25.478.773,91
S e rg i p e 554.774,61 554.774,61
To c a n t i n s 159.775,24 159.775,24
To t a l 60.218.218,45 461.448,50 60.679.666,95

(1) Conforme § 2º, § 3º, § 4º do artigo 1º.

PORTARIA Nº 1.660, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Aprova a Etapa II do Plano de Ação da
Rede de Atenção às Urgências do Estado
do Maranhão e Municípios e aloca recursos
financeiros para sua implantação - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.527/GM/MS, de 27 de outubro
de 2011, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do
Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e
altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências,
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 3.101/GM/MS, de 28 de de-
zembro de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado do Maranhão e Municípios, e aloca
recursos financeiros para sua implantação; e

Considerando a Resolução nº 126/2012/CIB/MA, de 19 de
junho de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Maranhão, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências e Emergências da Região de Saúde de Codó (MA), re-
solve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa II do Plano de Ação da Rede
de Atenção às Urgências do Estado do Maranhão, referente à Região
de Saúde de Codó (MA).

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo
estará disponível no site http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quin-
ze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º Os recursos referentes à Etapa II do Plano de Ação
encontram-se no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
15.926.900,00 (quinze milhões, novecentos e vinte e seis mil e no-
vecentos reais) a serem disponibilizados ao Estado e Municípios do
Maranhão, destinados à implementação do previsto no Plano de Ação
de que trata o art. 1º, conforme estabelecido no Anexo a esta Por-
taria.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de
gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de
acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sis-
tema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla ges-
tão, o recurso será incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do ente responsável pelo faturamento dos recursos
referentes à última produção verificada no Sistema de Informações
Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH-SUS).
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Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Unidade de Terapia Intensiva
Coronariana (UCO), qualificação de Unidade de pronto Atendimento
(UPA 24h.), habilitação e qualificação de Centrais de Regulação e
Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), custeio de Salas de Estabilização (SE) e habilitação de equipes
de Atenção Domiciliar, serão incorporados aos Limites do Estado e
Municípios mediante visitas técnicas e/ou habilitações, de acordo com
o previsto nas Portarias específicas de cada componente.

Art. 4º O cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) de novos leitos de UTI ha-
bilitados e/ou qualificados, novas UPA habilitadas e/ou qualificadas,
novas centrais de regulação do SAMU, e unidades do SAMU ha-
bilitadas e/ou qualificadas, e o cadastramento das equipes de Atenção
Domiciliar deverão ocorrer de acordo com as Portarias específicas.

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando
couber, deverão ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES), nos quantitativos previstos nos planos
de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência desta
Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos no art. 2º
desta Portaria, em parcelas mensais, aos Fundos de Saúde do Estado
e Municípios do Maranhão, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0021 Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Plano Orçamentário 000C - Rede de Urgência e Emergência.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.662, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Considerando a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011; e
Considerando a Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013, que altera a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 2011, resolve:
Art. 1º Fica autorizada a emissão de empenho para as propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do Anexo.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para viabilizar os procedimentos necessários para o cumprimento do disposto nesta Portaria e demais regras previstas na Portaria

Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011, com a redação que lhe foi conferida pela Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013.
Art. 3º Os recursos orçamentários para a execução do disposto nesta Portaria estão descritos nos termos do Anexo.
Art. 4º Os beneficiários que constam no Anexo devem concluir a respectiva proposta de trabalho até o dia 31 de agosto de 2013, sendo que após este prazo será cancelado o empenho para os beneficiários

que não tiverem concluído o cadastramento da proposta de trabalho.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ENTIDADE E ENTES FEDERADOS A TEREM EMPENHOS EMITIDOS

UF MUNICÍPIO ENTIDADE CÓDIGO DA EMEN-
DA

FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA

VA L O R

AL MARIBONDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARIBONDO 13030005 10301201585810027 700.000,00

AP M A C A PA GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 11 3 5 0 0 1 7 10302201520B00016 300.000,00

BA JEQUIE FUNDO MUNICIPAL DE JEQUIE - FMJ 24700004 10302201585350029 2.000.000,00

CE AIUABA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AIUABA 31250013 10301201585810023 300.000,00

CE BARREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRA 90100008 10301201585817088 300.000,00

CE BARREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRA 90100012 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 1 3 200.000,00

DF BRASILIA ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 11 4 2 0 0 0 3 10302201561480001 150.000,00

ES I TA P E M I R I M FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPEMIRIM 24910004 10301201585810032 250.000,00

GO ACREUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACREUNA 28320002 10301201585810052 300.000,00

GO BARRO ALTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRO ALTO 19600015 10301201585810052 100.000,00

GO B R I TA N I A BRITANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33500007 10301201585810052 300.000,00

GO CAIAPONIA CAIAPONIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 19600015 10301201585810052 100.000,00

GO CALDAZINHA CALDAZINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 28320002 10301201585810052 250.000,00

GO CERES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CERES 19600014 10302201585350052 400.000,00

PORTARIA Nº 1.661, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a ser in-
corporado ao limite financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 1.165, de 7 de maio de 2013, da
Secretaria de Estado da Saúde do Ceará;

Considerando o Contrato de Gestão, que regulamenta o de-
senvolvimento das ações e serviços de saúde no Hospital Regional
Norte - CNES 6848710, localizado no Município de Sobral (CE); e

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Ceará - CIB-Ceará nº 106/2013, de 30 de julho
de 2013, que aprova a alocação de recursos ao Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado do Ceará, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante
anual de R$ 35.723.319,23 (trinta e cinco milhões, setecentos e vinte
e três mil trezentos e dezenove reais e vinte e três centavos) a serem
incorporados ao limite financeiro anual de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Ceará.

Art. 2º Os recursos referentes à Porta de Entrada, Leitos
novos de Clínica Médica e de UTI, Unidade de AVC e Unidade
Coronariana serão alocados por meio de portaria específica, quando
da publicação do Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e
E m e rg ê n c i a .

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria ao Fundo Estadual de Saúde do
Ceará, em parcelas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário
0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média
e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO

MARANHÃO E MUNICÍPIOS PARA REPASSE IMEDIATO (ETA-

PA II)

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR APRO-
VA D O

210043 ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO

E S TA D U A L 1.241.000,00

210330 CODÓ M U N I C I PA L 4.612.750,00
210845 P E R I TO R Ó E S TA D U A L 7.094.750,00
2 11 2 1 0 TIMBIRAS E S TA D U A L 2.978.400,00

TO TA L 15.926.900,00
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GO CRIXAS CRIXAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33500007 10301201585810052 250.000,00

GO GOIANAPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANAPOLIS 19600015 10301201585810052 200.000,00

GO GOIANDIRA GOIANDIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 19600015 10301201585810052 200.000,00

GO GOIANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 23640002 10302201585350052 500.000,00

GO GOIANIRA GOIANIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33500007 10301201585810052 250.000,00

GO H E I TO R A I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HEITORAI 33500007 10301201585810052 250.000,00

GO I TA G U A R U ITAGUARU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33500007 10301201585810052 300.000,00

GO MIMOSO DE GOIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIMOSO DE GOIAS 28320002 10301201585810052 250.000,00

GO MINEIROS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MINEIROS 23640001 10301201585810052 500.000,00

GO MUTUNOPOLIS MUTUNOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 19600015 10301201585810052 100.000,00

GO NOVA AURORA NOVA AURORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 28320002 10301201585810052 200.000,00

GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 23640001 10301201585810052 250.000,00

GO SAO LUIZ DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO LUIZ DO NORTE 3 6 7 2 0 0 11 10301201585810052 200.000,00

GO T U RV E L A N D I A TURVELANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 19600015 10301201585810052 200.000,00

GO URUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUACU 3 6 7 2 0 0 11 10301201585810052 300.000,00

GO VIANOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANOPOLIS 19600015 10301201585810052 200.000,00

GO VICENTINOPOLIS VICENTINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3 6 7 2 0 0 11 10301201585810052 230.000,00

MA ANAPURUS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021 400.000,00

MA BACABAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BACABAL 23240001 10302201585350568 2.000.000,00

MA SENADOR LA ROCQUE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR LA ROCQUE 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021 300.000,00

MG BOTELHOS FUNDACAO HOSPITAL SAO JOSE DE BOTELHOS 27650007 10302201585350031 100.000,00

MG CARMO DE MINAS HOSPITAL CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE C DE MINAS 27650007 10302201585350031 150.000,00

MG I TA J U B A FUNDACAO DR SEBASTIAO PEREIRA RENNO 27550001 10302201585350031 400.000,00

MG P E D R A LVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 27540010 10301201585810031 150.000,00

MS PONTA PORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA PORA 14450006 10301201585810054 600.000,00

MS RIO BRILHANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE 34090008 10302201585350054 1.000.000,00

PA ACARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 31880009 10301201585810015 1.000.000,00

PA ACARA ACARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 22630005 10301201585810015 400.000,00

PA A LTA M I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA 22630005 10301201585810015 500.000,00

PA AUGUSTO CORREA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 80.000,00

PA AUGUSTO CORREA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 80.000,00

PA AURORA DO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AURORA DO PARA 22630005 10301201585810015 250.000,00

PA BENEVIDES BENEVIDES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 22630005 10301201585810015 500.000,00

PA BENEVIDES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 100.000,00

PA BRAGANCA HOSPITAL SANTO ANTONIO MARIA ZACARIA 11 4 2 0 0 0 2 10302201585350015 900.000,00

PA CANAA DOS CARAJAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS 22630005 10301201585810015 400.000,00

PA C A S TA N H A L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASTANHAL 31880003 10302201585357428 1.000.000,00

PA C A S TA N H A L CASTANHAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 22630005 10301201585810015 500.000,00

PA CONCEICAO DO ARAGUAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 280.000,00

PA CUMARU DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMARU DO NORTE 22630005 10301201585810015 400.000,00

PA FA R O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FARO - PARA 22630005 10301201585810015 400.000,00

PA ITUPIRANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 160.000,00

PA MEDICILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MEDICILANDIA 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 160.000,00

PA SANTANA DO ARAGUAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 80.000,00

PB ALHANDRA ALHANDRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2 3 6 7 0 0 11 10301201585810025 160.000,00

PB CAMPINA GRANDE FUNDACAO ASSISTENCIAL DA PARAIBA- FAP 27130010 10302201585357406 150.000,00
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PB GADO BRAVO GADO BRAVO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 23670009 10301201520YL0025 100.000,00

PB GADO BRAVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE GADO BRAVO 27130001 10301201520YL0025 100.000,00

PB GURJAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GURJAO 27130001 10301201520YL0025 100.000,00

PB JOAO PESSOA HOSPITAL NAPOLEAO LAUREANO MANTIDO PELA FUND LAUREANO 27130012 10302201585357404 200.000,00

PB JOAO PESSOA INSTITUTO SAO JOSE 27130013 10302201585357408 100.000,00

PB LUCENA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUCENA 27130001 10301201520YL0025 200.000,00

PB N AT U B A NATUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2 3 6 7 0 0 11 10301201585810025 80.000,00

PB QUIXABA QUIXABA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 27120010 10301201585810025 200.000,00

PB SANTA RITA FUNDACAO GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 2 7 1 3 0 0 11 10302201585357402 200.000,00

PB SANTO ANDRE SANTO ANDRE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2 3 6 7 0 0 11 10301201585810025 408.000,00

PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE
ROCA

SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 23670009 10301201520YL0025 100.000,00

PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE
ROCA

SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2 3 6 7 0 0 11 10301201585810025 152.000,00

PB SERRA DA RAIZ SERRA DA RAIZ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 23670009 10301201520YL0025 100.000,00

PB TAVA R E S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAVARES 27120010 10301201585810025 900.000,00

PE CAMARAGIBE CAMARAGIBE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 27170003 10301201585810026 400.000,00

PE GOIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANA 27170003 10301201585810026 300.000,00

PE MORENO MORENO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 27170003 10301201585810026 300.000,00

PI ELESBAO VELOSO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ELESBAO VELOSO 27070004 10301201585810022 500.000,00

PR ALMIRANTE TAMANDARE ALMIRANTE TAMANDARE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33090003 10301201585810041 250.000,00

PR ARAPONGAS ARAPONGAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 36500015 10301201585810041 100.000,00

PR CAMPO LARGO CAMPO LARGO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33090003 10301201585810041 250.000,00

PR IPIRANGA IPIRANGA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33090003 10301201585810041 200.000,00

PR JANIOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JANIOPOLIS 36500015 10301201585810041 200.000,00

PR LINDOESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDOESTE 33090003 10301201585810041 200.000,00

PR P R U D E N TO P O L I S IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRUDENTOPOLIS 33090004 10302201585350041 150.000,00

PR TERRA ROXA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERRA ROXA 36500015 10301201585810041 200.000,00

PR VERE VERE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 33090003 10301201585810041 250.000,00

RJ PETROPOLIS PETROPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 17750010 10302201585353328 1.000.000,00

RJ RIO DE JANEIRO ASSOCIACAO CIENTIFICA LIGANDO HOMEM, ANIMAL, AMBIENTE E SAUDE (
ACHILES )

15080004 10302201585357004 1.000.000,00

RJ SAO PEDRO DA ALDEIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO PEDRO DA ALDEIA 2 5 9 2 0 0 11 10302201585353351 1.500.000,00

RS ARROIO GRANDE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARROIO GRANDE 36620007 10302201585350043 200.000,00

RS GUAPORE ASSOCIACAO HOSPITALAR MANOEL FRANCISCO GUERREIRO 31730010 10302201585350001 200.000,00

RS OSORIO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO VICENTE DE PAULO 28580012 10302201585350043 500.000,00

RS PA N A M B I SOCIEDADE HOSPITAL PANAMBI 36620007 10302201585350043 200.000,00

RS SANTA ROSA ASSOCIACAO HOSPITALAR CARIDADE SANTA ROSA 36620007 10302201585350043 200.000,00

RS SAO VICENTE DO SUL SAO VICENTE DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 36620008 10301201585810043 400.000,00

SC GUARAMIRIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM 23840001 10301201585810042 150.000,00

SC MATOS COSTA MATOS COSTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 23840001 10301201585810042 100.000,00

SC SAO JOAQUIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOAQUIM 23840001 10301201585810042 250.000,00

SE L A G A RTO ASSOCIACAO DE CARIDADE DE LAGARTO 13160003 10302201585351883 1.000.000,00

SP B A R R E TO S FUNDACAO PIO XII 25310010 10302201585357026 200.000,00

SP FLORA RICA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FLORA RICA 26250001 10301201520YL0035 100.000,00

SP FLORIDA PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 26250009 10301201585810035 100.000,00

SP GALIA GALIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 31820004 10301201585810035 50.000,00

SP GALIA GALIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 31820004 10301201585810035 50.000,00



Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 2013 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080900049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SP I G A R ATA IGARATA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 25420012 10302201585353596 800.000,00

SP ILHA SOLTEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHA SOLTEIRA 31820004 10301201585810035 250.000,00

SP JALES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JALES 26250009 10301201585810035 100.000,00

SP MOGI DAS CRUZES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOGI DAS CRUZES 28040005 10301201585810035 960.000,00

SP ONDA VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ONDA VERDE 26250001 10301201520YL0035 100.000,00

SP PRESIDENTE EPITACIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE EPITACIO 26250001 10301201520YL0035 100.000,00

SP RIO CLARO IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE RIO CLARO 28150004 10302201585350035 100.000,00

SP SAO FRANCISCO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO FRANCISCO 26250001 10301201520YL0035 100.000,00

SP SAO PAULO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA U S P 25310012 10302201585350035 800.000,00

SP TAT U I SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TATUI 25310007 10302201585350035 200.000,00

SP URUPES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URUPES 26250001 10301201520YL0035 100.000,00

TO CACHOEIRINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA - TO 24290006 10301201585810017 300.000,00

PORTARIA Nº 1.663, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Define o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de

implantação;
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências;
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), constante do

processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e
Considerando a Portaria nº 852/SAS/MS, de 30 de julho de 2013, que habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber a antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação do serviço

especializado de saúde bucal, resolve:
Art. 1º Fica definido, na forma do Anexo a esta Portaria, o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelo Município pleiteante, implicará, na devolução do recurso repassado,

ao Fundo Nacional de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, do recurso de antecipação do incentivo financeiro, para o Fundo Municipal de Saúde

correspondente.
Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0002 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE/CÓDI-
GO VERIFICADOR

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)

CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O
PE 260400 Carpina Carpina - 000919 Municipal II 75.000,00

PORTARIA Nº 1.664, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Define o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de

implantação;
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências;
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), constante do

processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e
Considerando a Portaria nº 851/SAS/MS, de 30 de julho de 2013, que habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber a antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação do serviço

especializado de saúde bucal, resolve:
Art. 1º Fica definido, na forma do Anexo a esta Portaria, o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, 22 de fevereiro de 2005, pelo Município pleiteante, implicará na devolução do recurso repassado, ao

Fundo Nacional de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, do recurso de antecipação do incentivo financeiro, para o Fundo Municipal de Saúde

correspondente.
Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0002 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMENTO DE
SAÚDE/CÓDIGO VERIFICADOR

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)

CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O
SP 354520 Salto Salto - 000920 Municipal I 60.000,00
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PORTARIA Nº 1.665, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de
Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
Considerando a Portaria nº 201/SVS, de 3 de novembro de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN)

e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); e
Considerando a Portaria nº 704/GM/MS, de 26 de abril de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde

dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), resolve:
Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira 2º quadrimestre de 2013, dos Municípios

que regularizaram a alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento realizado no mês de julho de
2013, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
AM 1 3 0 11 0 Careiro
AM 130140 Eirunepé
AM 130395 São Sebastião do Uatuma
AP 160027 Laranjal do Jari
BA 291845 Jucuruçu
MG 316260 São João do Oriente
PE 261560 Tr i n d a d e
PI 220271 Cocal de Telha
PI 220665 Morro Cabeça no Tempo
PI 220669 Murici dos Portelas

PORTARIA Nº 1.666, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Concede aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao
custeio mensal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos (CEO)

I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, resolve:
Art. 1º Fica concedida aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e ficam definidos os valores

adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal.
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

e Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pelo Município/Estado pleiteante, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal para os Fundos

Municipais/Estaduais de Saúde, correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0003 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO ADICIONAL
(R$)

CEO TIPO CUSTEIO MENSAL
AL 270320 Igreja Nova CEO de Igreja Nova 5673984 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL AL R$ 2.200,00
AM 130070 Boca do Acre Centro de Especialidades Odontológicas Ismar Leite 6399525 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL AM R$ 2.200,00
BA 290570 Camaçari CEO Centro de Especialidades Odontológicas 6764355 Municipal III R$ 3.850,00
BA 292870 Santo Antônio de Jesus CEO Renato Lyrio Mello 5709644 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL BA R$ 5.500,00
CE 230100 Aquiraz Centro de Especialidades Odontológicas CEO Aqui-

raz
5316316 Municipal I R$ 1.650,00

CE 230720 Jati Centro de Especialidades Odontológicas de Jati
CEO

2 6 111 7 1 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL CE R$ 3.850,00
GO 520620 Cristalina Centro Especializado de Odontologia CEO 2438321 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL GO R$ 2.200,00
MG 316720 Sete Lagoas Clinica Espec. Odontológica II Dr. Ney Campolina

Franca
2204800 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL MG R$ 2.200,00
PB 250750 João Pessoa CAIS Mangabeira 3442063 Municipal I R$ 1.650,00
PB 250750 João Pessoa CAIS Cristo Redentor 2398915 Municipal I R$ 1.650,00
PB 251200 Pocinhos Centro de Especialidades Odontológicas Cloves

Chaves
6752586 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL PB R$ 4.950,00
PE 260170 Belo Jardim CEO Tipo 2 Belo Jardim 2436272 Municipal II R$ 2.200,00
PE 261640 Vitória de Santo Antão CEO CENOV Clínica de Especialidades Odontoló-

gicas da Vitória
2638061 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL PE R$ 3.850,00
PI 220020 Água Branca Centro de Especialidade Odontológica José de O

Sobrinho
3866025 Municipal II R$ 2.200,00

PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a Centro Integrado de Saúde Lineu Araújo 2323494 Municipal II R$ 2.200,00
TOTAL PI R$ 4.400,00

PR 410150 Arapongas Centro de Saúde Jaime de Lima 2573369 Municipal III R$ 3.850,00
TOTAL PR R$ 3.850,00

RJ 330390 Petrópolis Centro de Espec. Odontológicas Pastor Edelto Bar-
reto Antunes

6124798 Municipal II R$ 2.200,00

RJ 330390 Petrópolis Centro de Odontologia 2275538 Municipal II R$ 2.200,00
TOTAL RJ R$ 4.400,00

RN 241260 São Paulo do Potengi CEO Dr. Gileno Pereira Souto 5019834 Municipal II R$ 2.200,00
TOTAL RN R$ 2.200,00

SC 420140 Araranguá CEO Centro de Especialidades Odontológicas 5499356 Municipal I R$ 1.650,00
SC 420700 Içara Centro de Especialidades Odontológicas de Içara 7146418 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL SC R$ 3.300,00
SP 352390 Itú CEO II Centro de Especialidades Odontológicas Itú 2066475 Municipal II R$ 2.200,00
SP 353980 Poá Centro de Especialidades Odontológicas de Poá

CEO
5937914 Municipal II R$ 2.200,00

SP 355640 Vargem Grande do Sul Centro Especialidade Odontológica Dr. Glaucio M.
de Andrade

6342027 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL SP R$ 6.050,00
TOTAL GERAL R$ 51.150,00
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PORTARIA Nº 1.667, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a ser disponibilizado ao
Estado de Goiás e ao Município de Goiâ-
nia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.273/GM/MS, de 21 de no-
vembro de 2000, que organizam a assistência a pacientes com quei-
maduras em serviços hierarquizados e regionalizados;

Considerando a Portaria nº 1.274/GM/MS, de 21 de no-
vembro 2000, que define os procedimentos da área de queimados,
incluindo procedimentos que antes não eram contemplados na tabela
SIA/SUS;

Considerando a Portaria nº 1.009/SAS/MS, de 30 de de-
zembro de 2011, que inclui e altera na Tabela de Procedimentos,
Órteses, Próteses e Mateiais Especiais do SUS;

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bi-
partite de Goiás - CIB/GO nº 124/2013, que aprova a solicitação de
financiamento da Secretaria Municipal de Goiânia, para ampliação e
manutenção dos serviços de atendimento a pacientes com queima-
duras, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante
de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) a ser
disponibilizado ao Município de Goiânia, Estado de Goiás, excep-
cionalmente, em 12 (doze) parcelas mensais.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos ao Fundo Municipal de
Saúde de Goiânia (GO), em conformidade com o art. 1º desta Por-
taria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário - PO
0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média
e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.673, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Aprova a Etapa III do Plano de Ação da
Rede de Atenção às Urgências do Estado
do Maranhão e Municípios, e aloca recur-
sos financeiros para sua implantação - Blo-
co da Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.527/GM/MS, de 27 de outubro
de 2011, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.648/GM/MS, de 7 de novembro
de 2011, que redefine as diretrizes para implantação do Componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.820/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de in-
vestimento para o Componente Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de
Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de
Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-

mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do
Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e
altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências,
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 2.809/GM/MS, de 7 de dezembro
de 2012, que estabelece a organização dos Cuidados Prolongados
para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE) e demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 3.101/GM/MS, de 28 de de-
zembro de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado do Maranhão e Municípios, e aloca
recursos financeiros para sua implantação; e

Considerando a Deliberação nº 126/2012/CIB/MA, de 19 de
junho de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite que aprovou o
Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da
Região de Saúde de Imperatriz (MA), resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa III do Plano de Ação da Rede
de Atenção às Urgências e Emergências do Estado da Maranhão,
referente à Região de Saúde de Imperatriz (MA).

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo
estará disponível no site http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quin-
ze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º Os recursos referentes à Etapa III do Plano de Ação
encontram-se no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
18.062.637,08 (dezoito milhões, sessenta e dois mil seiscentos e trinta
e sete reais e oito centavos) a serem disponibilizados ao Estado e
Municípios do Maranhão, destinados à implementação do previsto no
Plano de Ação de que trata o art. 1º, conforme estabelecido no Anexo
a esta Portaria.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de
gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de
acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sis-
tema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla ges-
tão, o recurso será incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do ente responsável pelo faturamento dos recursos
referentes à última produção verificada no Sistema de Informações
Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH-SUS).

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Unidade de Terapia Intensiva
Coronariana (UCO), qualificação de Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h), habilitação e qualificação de Centrais de Regulação e
Unidades do SAMU, custeio de Salas de Estabilização (SE) e ha-
bilitação de equipes de Atenção Domiciliar, serão incorporados aos
Limites do Estado e Municípios mediante visitas técnicas e/ou ha-
bilitações, de acordo com o previsto nas Portarias específicas de cada
componente.

Art. 4º O cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) de novos leitos de UTI ha-
bilitados e/ou qualificados, novas UPAs habilitadas e/ou qualificadas,
novas centrais de regulação do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) e unidades do SAMU habilitadas e/ou qua-
lificadas e o cadastramento das equipes de Atenção Domiciliar de-
verão ocorrer de acordo com as Portarias específicas.

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando
couber, deverão ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES), nos quantitativos previstos nos planos
de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência desta
Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos no art. 2º
desta Portaria, em parcelas mensais, aos Fundos de Saúde do Estado
e Municípios do Maranhão, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.302.2015.8585 0021 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orça-
mentário 000C - Rede de Urgência e Emergência.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO MARANHÃO E MUNICÍPIOS PARA REPASSE IMEDIATO (ETAPA

III)

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
210060 AMARANTE DO MARANHÃO E S TA D U A L 1.851.525,00
210900 PORTO FRANCO M U N I C I PA L 1.851.525,00
210530 I M P E R AT R I Z E S TA D U A L 2.321.890,56
210530 I M P E R AT R I Z M U N I C I PA L 12.037.696,52

TO TA L 18.062.637,08

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria nº 678/GM/MS, de 24 de abril de
2013, publicada no Diário Oficial da União nº 79, de 25 de abril de
2013, Seção 1, página 50, onde se lê: "o prazo de 90 (noventa) dias",
leia-se: "o prazo de 120 (cento e vinte) dias"

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 611, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Fixa as metas institucionais do Ministério
da Saúde para o período de 1º de julho de
2013 a 30 de junho de 2014, para fins de
pagamento da Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Exe-
cutivo - GDPGPE, da Gratificação de De-
sempenho da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho - GDPST e da Gra-
tificação de Desempenho de Pesquisa e In-
vestigação Biomédica em Saúde Pública -
GDAPIB, devidas aos ocupantes dos cargos
efetivos do Ministério da Saúde pertencen-
tes ao Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo, à Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho e ao Plano de Car-
reiras e Cargos de Pesquisa e Investigação
Biomédica em Saúde Pública.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art.
27 da Portaria GM/MS nº 3.627, de 19 de novembro de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2010, e

tendo em vista o disposto no § 2º do art. 5º do Decreto nº 7.133, de
19 de março de 2010, resolve:

Art. 1º. Fixar, na forma do Anexo desta Portaria, as metas
institucionais do Ministério da Saúde para o período de 1º de julho de
2013 a 30 de junho de 2014, para fins de pagamento da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE, da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previ-
dência, da Saúde e do Trabalho - GDPST e da Gratificação de
Desempenho de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública
- GDAPIB, devidas aos ocupantes dos cargos efetivos do Ministério
da Saúde pertencentes ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo,
à Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho e ao Plano de
Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde
Pública.

Art. 2º. O resultado, para cada uma das metas referidas no
art. 1º desta Portaria, será aferido mediante a apuração da razão entre
as metas atingidas e as metas previstas para o ciclo, multiplicada por
cem, até o limite de cem pontos percentuais.

Parágrafo único. A correlação entre o percentual de cum-
primento da meta de desempenho institucional e a pontuação final da
Avaliação de Desempenho institucional será estabelecida com base na
escala a seguir:

Percentual de Cumprimento da Meta
de Desempenho Institucional

Pontuação a ser Atribuída

75 < X £ 100% 80
65 < X £ 75% 70
55 < X £ 65% 61
45 < X £ 55% 52
35 < X £ 45% 43
25 < X £ 35% 34
0 < X £ 25% 25

MARCIA APARECIDA DO AMARAL
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ANEXO

Nº de
Ordem

Nome do Indicador Meta Física Fórmula de Cálculo Fonte dos Dados Unidade de Me-
dida

Valor de Referência Unidade Adminis-
trativa Responsá-

vel
1

Número de profissionais e estudantes que
participam do PET saúde recebendo bolsa

mensal
10.000

Total mensal de bolsas de
estudos pagas para profissio-
nais e estudantes que partici-

pam do PET

Departamento de Gestão
da Educação na Saúde -

DEGES

Unidade 8.696 bolsas mês pagas
de janeiro a junho de

2013

SGTES

2
Número mensal de profissionais médicos

bolsistas no âmbito do PROVAB
3.000 Total mensal de bolsas pagas

para médicos bolsistas no
âmbito do PROVAB

Departamento de Gestão
da Educação na Saúde -

DEGES

Unidade 3.733 bolsas mês pagas
de março a junho de

2013

SGTES

3 Número de Equipes de Saúde da Família -
ESF implantadas

34.341 Número total de Equipes de
Saúde da Família na data

aferida

SCNES Unidade 33.726 em abril de
2013

DAB/SAS

4 Número de Equipes de Atenção Básica em
Saúde Bucal

22.603 Número total de Equipes de
Saúde Bucal na data aferida

SCNES Unidade 22.153 Equipes de Saú-
de Bucal em abril de

2013

DAB/SAS

5 Procedimentos de Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e

Alta Complexidade

1.960.816.373 Número total de procedi-
mentos hospitalares realiza-
dos no período de um ano

SAI/SIH Unidade 1.960.816.373
Procedimentos Realiza-
dos no período de abril

de 2012 a março de
2013

DRAC/SAS

6
Percentual de estados e municípios com
alimentação regular do Sistema de Infor-

mação de Agravos de Notificação (SI-
NAN).

Manter 98% de estados e municípios
com alimentação regular do SINAN.

Número de municípios e es-
tados com alimentação regu-
lar do sistema de informa-
ção/Total de municípios do

País

SINAN Percentual 98% SVS

7 Produtos oriundos das Parcerias de Desen-
volvimento Produtivo - PDPs registrados

na ANVISA

3 Produtos Número de novos produtos
oriundos das Parcerias de

Desenvolvimento Produtivo -
PDPs registrados na ANVI-

SA

ANVISA Unidade Até 2013 as PDPs via-
bilizaram a produção de

9 produtos.

DECIIS/SCTIE

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operado-
ra)

Valor da Multa (R$)

25772.003067/2007-71 ITAUSEG SAÚDE S.A. 000884. 04.463.083/0001-06 artigo 25 da Lei 9656/98 anular o auto de infração nº 29774

SÉRGIO BORGES BASTOS

NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO 2 DE AGOSTO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de
19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 1 6 5 2 8 / 2 0 11 - 4 1 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar. o medicamento Prostavasin, nos dias 22 e 23/4/11, para a ben.
F.C., durante internação hospitalar. Inf. art. 12, II, "d", lei 9656/98

R$ 96.000,00 (Noventa e
seis mil reais)

25773.020167/2012-19 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar. Retinopexia+vitrectomia+endolaser; Retirada de Óleo de Si-
licone e Retinopexia pneumática OD, em dez/11, para a ben. M. M. L. da P.
Inf. art. 12, II, lei 9656/98 c/c art. 32, RN 195/09 e Rescindir unilateralmente
o contrato da ben. M. M. L. da P., em fev/12, sem observar os requisitos da
Lei. Inf. art. 13, par. único, II, lei 9656/98 c/c art. 32, RN 195/09

R$ 166.000,00 (Cento e
sessenta e seis mil reais)

25773.023810/2012-66 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar., para o ben. J. M. P. S., implante coclear, solicitado em 20/10/ 11 .
Inf. art. 12, II, lei 9656/98.

R$ 88.000,00 (Oitenta e oi-
to mil reais)

25773.019398/2012-80 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar., para a ben. M.M.A.G., cirurgia de artroplastia com ou sem
implante, sol. em 21/6/12. Inf. art. 12, II, lei 9656/98.

ANULA AUTO ARQUI-
VA M E N TO

MARCILENE M. B.DO VALE

NÚCLEO NO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO DE 1º DE AGOSTO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 131, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS ,e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.010797/2012-81 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

35.200,00 (TRINTA E CINCO MIL,
DUZENTOS REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ
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1

DECISÃO DE 5 DE AGOSTO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 131, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de

Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS ,e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN

nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.022297/2012-91 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Comercializar, ofertar ou propor planos privados de assistência
à saúde de forma direta ou por pessoa interposta sem o prévio
registro na ANS. (Art.9º, II da Lei 9.656)

100.000,00 (CEM
MIL REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

NÚCLEO NO PARÁ

DECISÃO DE 5 DE AGOSTO DE 2013

O Chefe do Núcleo Pará - NUCLEO DA ANS PARA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 134, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo
na ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25780.001356/2012-
01

GOLDEN CROSS
ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Não efetuar a remissão do contrato de seguro saúde Golden Cross em favor da beneficiária
dependente Sra. A.M.P.O., imediatamente após a morte do titular do plano Sr. P.L.O., ocorrida
em novembro de 2011.Infr. artigo 25 da Lei 9656/98.

60000 (SESSENTA
MIL REAIS)

25780.001363/2012-
03

HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Comercializar, em 30/03/07 o produto denominado MIX IV, registrado na ANS sob o nº
401506981, de forma diversa do registrado ao estabelecer percentuais p/ reaj. por variação de
faixa etária em desacordo com a Nota Técnica de Registro do Produto vigente à época da
contratação e ao aplicar reaj. por variação de faixa etária 44 anos, para a benef. M.S.A.C., em
01/11, em desacordo com a regulamentação da ANS, conforme apurado no processo.Infr. art.
19, parágrafo 3º da Lei nº 9.656/1998 e art. 15 da Lei 9656/98.

95000 (NOVENTA E
CINCO MIL REAIS)

25780.000795/2012-
99

UNIMED OESTE
DO PARÁ - COO-
PERATIVA DE
TRABALHO MÉDI-
CO

362140. 10.219.897/0001-00 Reduzir a capacidade da rede hospitalar credenciada, excluindo em 31/08/12, o Hospital das
Clínicas de Altamira - CNPJ nº 04.993.812/0001-36 e Hospital Natália Arraes - CNPJ
04.574.141/0001-79 e deix. de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, a informação devida
quanto à inclusão do Hosp. Santo Agostinho - CNPJ nº 05.421.870/0001-58, em 08/11, à sua
rede hospitalar credenciada.Infr. art. 17, §4º da Lei nº 9.656/1998 e art.20 da Lei 9656/98.

195052,63 (cento e
noventa e cinco mil,
cinqüenta e dois reais
e sessenta e três cen-
tavos)

25780.002082/2012-
60

UNIMED DE MA-
NAUS COOP. DO
TRABALHO MÉDI-
CO LTDA

3 11 9 6 1 . 04.612.990/0001-70 Aplicar em fevereiro de 2010, variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa
etária, acima do contratado à benef. I.M.S. Infr. artigo 15 da Lei 9656/98

36000 (TRINTA E
SEIS MIL REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 0 11 7 5 / 2 0 1 2 -
77

UNIMED DE BE-
LÉM COOPERATI-
VA DE TRABA-
LHO MÉDICO

303976. 04.201.372/0001-37 Aplicar em dezembro de 2011, reajuste por mudança de faixa etária, quando a beneficiária
H.C.L. completou 71 anos, em desacordo com a cláusula 11.1.2 do contrato que não define
percentual a ser aplicado e aplicar, em março de 2010, reajuste por variação anual de custos
acima do contratado na cláusula 12.2, que prevê o índice IGPM, no percentual de 6.76% quando
o referido índice foi negativo. Infr. artigo 25 da Lei 9656/98.

90000 (NOVENTA
MIL REAIS)

25780.002273/2012-
21

CANP SAUDE S/S
LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

344877. 02.908.125/0001-40 Não houve infração a Lei 9656/98 por parte da operadora em questão Arquivamento

25780.006242/2012-
40

UNIMED BRASI-
LIA COOPERATI-
VA DE TRABA-
LHO MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de gar.cob. em junho de 2012, para o proc. ressonância magnética de perna, ao benef.
A.R.A. Infr. art. 12 da Lei 9656/98.

32000 (TRINTA E
DOIS MIL REAIS)

25773.008769/2009-
01

SISTEMA PREV-
SAUDE LTDA

333239. 01.672.007/0001-12 Deix. de fornecer, desde 09/04, ao consum. de plano individual ou familiar, J.L.A.F., quando da
sua inscr., cópia do contr., do regulamento ou das condições gerais do cont. e de material
exemplificativo de suas características, direitos e obrigs., cond. permanecendo quando da de-
núncia junto à ANS em 08/09 e pela cond. de deix.de comum. desde 09/04, ao consumidor
J.L.A.F., as infs. estabelecidas em lei ou pela ANS, cond. permanecendo quando da denúncia
junto à ANS em 08/09. Infr. Art. 16, parág. único da Lei nº 9.656/98.

18000 (DEZOITO
MIL REAIS)

2 5 7 7 3 . 0 0 0 2 7 0 / 2 0 11 -
61

CAIXA DE ASSIS-
TÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO
BANCO DO BRA-
SIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir, em agosto de 2010, o medicamento Voriconazol®200mg, durante a in-
ternação do beneficiário, Sr. C.B.M., junto ao Hospital São Marcos, credenciado da operadora
na cidade de Teresina-PI.Infr. artigo 25 da Lei Federal nº 9.656/98

60000 (SESSENTA
MIL REAIS)

25780.001550/2012-
89

HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Aplicar, em janeiro de 2012, reajuste por mudança de faixa etária do Sr. S.B.L. (49 anos), em
desacordo com a regulamentação da ANS, aumentando em 144% a contraprestação pecuniária,
sem que houvesse previsão contratual dos percentuais a serem aplicados para nenhuma faixa
etária. Infr. artigo 15 da Lei 9656/98

45000 (QUARENTA
E CINCO MIL
REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 0 2 4 9 3 / 2 0 11 -
74

UNIMED DE MA-
NAUS COOP. DO
TRABALHO MÉDI-
CO LTDA

3 11 9 6 1 . 04.612.990/0001-70 Operar produto diferente do registrado na ANS, em março de 2011, ao alterar a rede de serviços
de atendimento de urgência e emergência do produto registrado na ANS sob o nº 410779-99-9,
da benef. T.E.L.S. Infr. artigo 9º, inciso II da Lei 9656/98 c/c artigo 20 da RN nº 85/2004.

40000 (QUARENTA
MIL REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 1 2 2 4 9 / 2 0 11 -
10

HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Comercializar, de forma diversa do registrado, em 15/02/2011, para o titular Sr. R.S.B., o
produto com segmentaçãoambulatorial+hospitalar+odontológico registrado na ANS sob o nº
700382990, e no mesmo contrato comercializar o produto registrado na ANS sob o nº
458993089, com segmentação ambulatorial+hospitalar com obstetrícia+odontologia, para os
dependentes do contrato familiar: S.L.C., L.C.A. e J.C.A.Infr. art. 19, parágrafo 3º da Lei
Federal nº 9.656/98 c/c IN nº 23/2009, anexo I.

50000 (CINQUENTA
MIL REAIS)

UENDER SOARES XAVIER

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 29 DE JULHO DE 2013

O Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.048043/2012-29 UNIVERSAL SAUDE
ASSISTENCIA MEDICA
S.A.

348520. 62.550.256/0001-20 Infrações ao (a) art. 25 da Lei 9.656/98, por aplicar reaj., em 01/12 para benef.
R.N.Q., em desacordo com o contrato; (b) ao art. 20, da Lei 9.656/98, por deix.
de comunicar à ANS os reajs. aplicados à ANAF, de 2008 a 2012 e (c) art. 4º,
II, XIII e XVII da Lei 9.961/00, c/c art. 19, da RN 195/09, por deix. de
observar a periodicidade anual p/ aplicação dos reajustes.

54000 (CINQUENTA
E QUATRO MIL
REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

Substituto
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1

DECISÃO DE 30 DE JULHO DE 2013

O Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.074627/2010-98 AMICO SAÚDE
LT D A

306622. 51.722.957/0001-82 Infração ao art. 17, §4º da Lei 9.656/98, por excluir o hospital e Maternidade
Santa Joana, CNPJ 60.678.604/0001-13, p/ o produto DIX/SP - PLENA
registro n. 444.145/03-1, em 01/01/10, sem autorização da ANS.
Improcedente a conduta do item "a" do auto, haja vista que o hospital em
questão era vinculado ao produto da beneficiária.

186157,89 (CENTO E OI-
TENTA E SEIS MIL, CENTO
E CINQUENTA E SETE
REAIS E OITENTA E NOVE
C E N TAV O S )

2 5 7 8 9 . 0 5 3 2 1 4 / 2 0 11 - 5 1 PRODENT - ASSIS-
TÊNCIA ODONTO-
LÓGICA LTDA.

380041. 61.590.816/0001-07 Infrações de: a) deixar de fornecer ao beneficiário A.S.O., em junho de
2010, cópia do contrato e de material exemplificativo, infração ao artigo 16
da Lei 9656/98; e b) operar produto diverso do registrado, , infração ao
artigo 8º da Lei 9656/98.

50000 (CINQUENTA MIL
REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 26 DE JULHO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número
do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Ope-
radora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 0 7 0 7 2 / 2 0 11 - 5 0 PORTO SEGURO -
SEGURO SAÚDE S/A

000582. 04.540.010/0001-70 Impedir a particip. em plano priv. de assist. à
saúde do benf. T.G.M. Art. 14 da Lei 9656/98.

55.000,00 (CINQUENTA E CINCO
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 8 6 3 0 / 2 0 11 - 3 7 NACIONAL SAUDE
ASSISTENCIA MÉDICA LT-
DA

414719. 04.439.845/0001-39 1)Rescind. o contr. indiv.da benef. M.A.F.
Art.13, parágrafo uni. Inc. II da Lei 9656/98. 2)Deixar de
encam. Ident. Benef. M.A.F. Art.20, cap., Lei 9656/98.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL
REAIS) Advertência

2 5 7 8 9 . 0 5 5 9 3 5 / 2 0 11 - 0 3 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 1)Resc. o contr. indiv. da benef. A.P.S. Art. 13,
§ uni. inc. II da Lei 9656/98. 2)Deixar de garant. cobert.
a benef. A.P.S. Art. 12, inc. I, alín. "a" da Lei 9656/98.
3)Deixar de env. a ANS as inf. que permit. a identif. da
benef. RN nº 250/2011.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS) ADVERTÊNCIA.

2 5 7 8 9 . 0 7 0 1 9 3 / 2 0 11 - 3 8 ECOLE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

414298. 71.737.001/0001-61 Resc. o contr. da benef. A.T.T. Art. 13, pará-
grafo uni. Inc. II, da Lei 9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 1 7 2 8 / 2 0 11 - 5 5 SUL AMERICA
COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garant. aces. e cobert. ao benef.
C.L.F. Art. 12, II, "a" da Lei 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 8 1 3 1 / 2 0 11 - 5 8 UNIMED PAULISTA-
NA SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

301337. 43.202.472/0001-30 1) Art. 11, cap. e art. 12, inc. II, alín."a" da Lei
9656/98 c/c art. 2º, inc. II e art. 6º, §3º e 4º da
RN162/07. 2) Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo
II, item 6 da RN85/04 alt. pela RN100/05.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.017987/2012-54 PS PADRÃO ADMI-
NISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS LTDA

417271. 11 . 2 7 3 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 5 Pela exclus. do benef. L.A.O. pela falta de pa-
gam. Art. 25 da Lei 9656/98, alt. pela MP 2097-36, de
26/1/01, pela const. da conduta prevista no artigo 78 da
RN 124/06.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 9 11 4 7 / 2 0 1 2 - 5 3 MARÍTIMA SAÚDE
SEGUROS S/A

000477. 47.184.510/0001-20 Deixar de cump. cláus. contr. ao qual aderiu a
benef. T.R.C. ao não garant. cobert. p/ proced. Art. 25 da
Lei 9656/98, c/c art. 11 da RN 48/03, alt. pela RN
226/10.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 4 5 2 4 / 2 0 11 - 7 6 PRÓ-SAÚDE PLA-
NOS DE SAÚDE LTDA. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Suspens. de atend. do Hosp. São Bernardo sem
a devida autor. da ANS. Art. 17, § 4º da Lei 9656.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 0 3 3 3 / 2 0 11 - 3 5 MED-TOUR ADMI-
NISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

328537. 00.453.863/0001-14 Deixar de garant. aces. e cobert. p/ proced. à
benef. B.S. Art. 12, inc. I, alínea "b" da Lei 9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 0 2 5 3 7 / 2 0 11 - 8 6 SEPACO SAÚDE LT-
DA

407224. 03.219.363/0001-00 Deixar de garant. cobert. p/ a benef. M.A.B.
Art. 12, II, ¿a¿ da Lei 9656/98.

Auto de infração n° 50.394 anulado por
improcedência. Arquivamento.

2 5 7 8 0 . 0 0 3 3 1 7 / 2 0 11 - 5 0 SUL AMERICA
COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Exigir do benef. H.D. reaj. na mensal. percent.
Super. ao registr. na Superint. de Seg. Priv. Art. 25 da
Lei 9656/98 c/c art. 4º, inc. XVII da Lei 9961/00 c/c
Súm. Normat. n. 03/01.

Auto de infração n° 50.364
anulado por improcedência. Arquiva-
mento.

25789.056508/2010-53 UNIMED DO ABC -
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

345270. 44.183.390/0001-58 Deixar de garant. cobert. p/ proced. do benef.
V.A. Art. 12, inc. II, alín. ¿a¿, da Lei 9656/98.

Auto de Infração n° 50301 anulado por
improcedência. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 5 8 3 2 5 / 2 0 11 - 5 3 GREEN LINE SISTE-
MA DE SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Rescindir o contr. individ. da benef. L.N.C. Art.
13, parágrafo uni., inc. II, da Lei 9656/98.

Auto de Infração n° 39706 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.078659/2010-62 PRÓ-SAÚDE PLA-
NOS DE SAÚDE LTDA. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Deixar de garant. cobert. de proced. p/ o
benf.E.S.S. Art. 12, inc. I, ¿b¿ da Lei 9656/98.

Auto de Infração n° 44.048 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.055042/2010-79 UNIMED DE SAO
JOSE DOS CAMPOS-COOPE-
RATIVA DE TRABALHO ME-
DICO

331872. 60.214.517/0001-05 Reduzir a capac. hospit. credenc. sem prévia
autor. da ANS. Art. 17, § 4º da Lei nº. 9656/98.

Auto de Infração n° 50.454
anulado por improcedência. Arquiva-
mento.

25789.072942/2012-42 GOLDEN CROSS AS-
SISTENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garant. cobert. de proced. p/o benef.
T.P.A. Art. 12, inc. II, alín. ¿a¿ da Lei 9656/98.

Auto de Infração n° 38.863
anulado por improcedência. Arquiva-
mento.

25789.032904/2010-95 DIVICOM ADMINIS-
TRADORA DE BENEFÍCIOS
LT D A

415286. 04.617.017/0001-43 Deixar de garant. o cumprim. contrat. do benef.
N.S.S. Art. 25 da Lei 9656.

Auto de Infração n° 50.322 anulado por
improcedência. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 1 3 9 8 0 / 2 0 11 - 8 2 HBC SAÚDE S/C LT-
DA.

414352. 0 5 . 0 11 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 0 1)Aplicar reaj. por variaç. anual de cust. acima
do percent. divulg. pela ANS. Art. 25 da Lei 9656/98 c/c
art. 4°, XVII, da Lei 9961/00. 2)Aplicar reaj. por mud.
de faix. etár. Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da
Lei 9961/00.

81.081,00 (OITENTA E UM MIL, OI-
TENTA E UM REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 5 8 8 6 / 2 0 11 - 0 9 SUL AMÉRICA SE-
GURO SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de garant. a cobert. p/ reemb. de consul.
Art. 35-C, inc. II da Lei nº 9656/98.

Auto de Infração n° 39.615 anulado por
improcedência.Arquivamento

2 5 7 8 9 . 0 3 3 4 3 6 / 2 0 11 - 5 7 REAL SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFI-
CENCIA

352187. 46.030.318/0001-16 Não disponib. ao benef. M.D.D. a realiz. de
proced. Art. 12, inc. I, "b" da Lei nº 9656/98, c/c RN
226/10.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.010736/2012-49 AMICO SAÚDE LT-
DA

306622. 51.722.957/0001-82 Rescindir contrato individ. do benef. I.S.O. Art.
13, § uni., II da Lei nº 9656/98.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.010021/2012-96 AMEPLAN ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA PLANEJA-
DA S/C LTDA

394734. 67.839.969/0001-21 Não garant. cobert. p/ proced. Art. 12, inc. I "a"
e "b" da Lei nº 9656/98.

105.600,00 (CENTO E CINCO MIL,
SEISCENTOS REAIS)

25789.062689/2010-57 UNIHOSP SAÚDE
S.A.

385255. 01.445.199/0001-24 Deixar de cump. as normas regulament. da
ANS. Art. 1º, parágrafo 1º, da Lei 9656/98 c/c art. 10,
parágrafo uni. da RN 162/07.

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

25789.054989/2010-62 SUL AMÉRICA SAÚ-
DE COMPANHIA DE SEGU-
ROS

005622. 60.831.427/0001-63 Admitir o ingres. de benef. em contrato colet. por adesão
sem a comprov. de vínc. com a pess. juríd. Art. 4º, inc.
XVI da Lei nº 9961/00 c/c art. 25 da Lei 9656/98 c/c art.
9º, § 3º, da RN 195/09.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde,
relacionadas a seguir, que se encontram em local incerto e não sabido:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.058798/2001-63 HAWAII TROPICAL HOTÉIS
CLUB

406180 31.245.210/0001-73 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.051591/2005-91 DENT PLAN ADMINISTRA-
DORA DE PLANOS ODON-
TOLOGICOS LTDA

412775 03.724.287/0001-90 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.215402/2009-49 MASSA FALIDA DE CLINI-
CA RIO ODONTOLOGICA
LT D A .

357341 68.772.201/0001-40 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.155410/2007-67 FALÊNCIA DE - CLÍNICA
DE ESPECIALIDADES MÉ-
DICAS NOVA SAÚDE LT-
DA.

4 11 4 1 8 03.534.917/0001-64 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.205950/2009-61 UNIODONTO PASSO FUN-
DO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO ODONTOLÓGICO

331210 87.399.572/0001-73 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.215492/2009-78 UFFE ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE

413437 04.077.155/0001-87 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RESOLUÇÃO-RE N° 2.887, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do
art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, ainda, a Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 12, de 16 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 1.214, de 31 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Habilitar na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) os laboratórios abaixo relacionados:

Código da REBLAS Nome do
Laboratório

Endereço Cidade/UF CNPJ Processo de habilitação na REBLAS nº

REBLAS 065 Qualitex Engenharia e Serviços
LT D A

Rodovia Divaldo Suruagy,
Km 12

Marechal Deodoro/AL 35.738.970/0001-73 25351.436131/2013-90

REBLAS 066 Fundação de Ciência e Tecnolo-
gia - CIENTEC

Av. Das Indústrias, 2270 -
Distrito Industrial

Porto Alegre/RS 92.816.685/0001-67 25351.436124/2013-55

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados estarão especificados conforme o sítio eletrônico da ANVISA (www.anvisa.gov.br).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO-RE N° 2.888, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do
art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, ainda, a Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 12, de 16 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 1.214, de 31 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Habilitar na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) os laboratórios abaixo relacionados:

Código da REBLAS Nome do Laboratório Endereço Cidade/UF CNPJ Processo de habilitação na REBLAS nº
REBLAS 063 LS Analyses Laboratório

de Pesquisas e Análises
Rua Salvador de Sá, 112
- Salas 1 a 4 - Santa Te-

rezinha

Santo André/SP 08.588.199/0001-22 25351.402482/2013-62

Químicas, Físico-Químicas
e Microbiológicas Ltda.

REBLAS 064 TECLAB Laboratórios Ltda. Rua Paulo Scherner, 28
ou 425

São José dos Pinhais/PR 06.255.026/0001-67 25351.434275/2013-83

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados estarão especificados conforme o sítio eletrônico da ANVISA (www.anvisa.gov.br).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.851, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.214, de 31 de julho de 2013, publicada no DOU de
01 de agosto de 2013.

Considerando, o art. 53, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

Considerando a Resolução RE nº. 1.558, de 29 de abril de
2013, publicada no D.O.U. nº 82, seção 1, pg. 58, de 30/04/2013;

Considerando a Resolução RE nº. 2.058, de 11 de junho de
2013, publicada no D.O.U. nº 111, seção 1, pg. 37, de 12/06/2013;

Considerando a decisão proferida pelo Juízo da 17ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, consignada nos autos
da Ação Ordinária nº 29760-57.2013.4.01.3400 que autoriza "a im-
portação dos insumos necessários à manutenção dos produtos im-
portados pela autora, cujo uso foi liberado pelo art. 1º da aludida
Resolução 2.058", resolve;

Art. 1º. Revogar parcialmente a Resolução RE nº. 2.058, de
11 de junho de 2013, publicada no D.O.U. nº 111, seção 1, pg. 37 em
12/06/2013, liberando a importação dos insumos necessários à ma-
nutenção dos produtos importados anteriormente à publicação da Re-
solução 1.558, de 29 de abril de 2013, pela empresa DIREX DO
BRASIL LTDA (CNPJ 49.941.982/0001-05) com endereço na Rua
Alegre nº 437, Barcelona, São Caetano do Sul, São Paulo, os quais
são fabricados pela empresa INITIA LTD localizada na 68B, Amal
St-Petah Tikva, 49513, Israel.

Art. 2º Permanece em vigor, como medida de interesse sa-
nitário, a suspensão da comercialização de todos os produtos para a
saúde, fabricados pela empresa INITIA LTD localizada na 68B, Amal
St-Petah Tikva, 49513, Israel; comercializados e importados pela em-
presa DIREX DO BRASIL LTDA (CNPJ 49.941.982/0001-05) com
endereço na Rua Alegre nº 437, Barcelona, São Caetano do Sul, São
Paulo, por descumprimento das normativas vigentes aplicáveis aos
produtos para a saúde, editadas por esta Agência.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.852, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.214, de 31 de julho de 2013, publicada no DOU de
01 de agosto de 2013.

considerando, os arts. 12, 50, 59, 67, inciso I e , todos da Lei
nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando o inciso I do art. 6º e o inciso II do § 6º do art.
18 e o art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização irregular de produtos sob vigilância sanitária pela empresa
abaixo sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, comercialização,
distribuição e uso, bem como a proibição da divulgação de todo e
qualquer produto sujeito a controle sanitário, fabricados por RM CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA, CNPJ 12.643.919/0001-
82, localizada à Rua Judá, 06, Cidade de Deus, CEP 69099-007,
Manaus/AM , por não possuir registro/notificação e Autorização de
Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.853, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 1.214, de 31 de julho de 2013, publicada no DOU de
01 de agosto de 2013.

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67 inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 93, Parágrafo único do Decreto nº.
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando o Ofício DVMC/SVS nº 696/2013 da Secre-
taria do Estado da Saúde de Minas Gerais, comprovando prática
ilegal de fabricação e comercialização do produto sem registro ou
notificação na Anvisa "Hipoclorito de Sódio (Cloro Ativo 8 a 12%)
fabricado pela empresa inscrita no CNPJ: 03.994.597/0001-91, que
não possui Autorização de Funcionamento e Licença Sanitária, re-
solve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, de todos os produtos sujeitos à
vigilância sanitária, fabricados pela empresa inscrita no CNPJ:
03.994.597/0001-91, localizada na Al. Mognos, 36, Patrocínio-MG,
por não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ARESTO Nº 113, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessões
realizadas em 03 e 04 de julho de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: FARMÁCIA MORATO LTDA.
CNPJ: 05.861.183/0001-53
Processo: 25351.478383/2006-72
Expediente do Processo: 640120/06-1
Expediente do Recurso: 845877/11-4
Parecer: 195/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO.
Empresa: FARMÁCIA IBAFARMA LTDA.
CNPJ: 03.380.590/0001-13
Processo: 25351.305000/2007-29
Expediente do Processo: 393192/07-7
Expediente do Recurso: 849597/11-1
Parecer: 196/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO.
Empresa: YASUTAKE & SHIMA LTDA.-ME
CNPJ: 60.395.795/0001-06
Processo: 25000.041112/99-28
Expediente do Processo: 999071/38-9
Expediente do Recurso: 942338/11-9
Parecer: 045/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO, ACOMPANHANDO O PÁRECER DO DIRETOR-RE-
LATOR, RETORNANDO O PROCESSO PARA ANÁLISE DA
ÁREA TÉCNICA.

Empresa: ANDREANI LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ: 04.887.927/0001-46
Processo: 25351.335087/2006-88
Expediente do Processo: 446881/06-3
Expediente do Recurso: 883430/11-0
Parecer: 063/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO.

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.871, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O Gerente-Geral da Gerência de Inspeção, Monitoramento
da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e
Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos
incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

Considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente o Cancelamento da Autorização
Especial para a Empresa de Medicamentos, abaixo citada, publicada
pela Resolução n° 1.790 de 17 de maio de 2013, no Diário Oficial da
União nº 95 de 20 de maio de 2013, Seção 1 pág. 60 e Suplemento
págs. 78 e 79.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: RUA JOSÉ FERREIRA DE BARROS 89
BAIRRO: VILA FANNY CEP: 81030320 - CURITIBA/PR
CNPJ: 04.355.394/0001-51
PROCESSO: 25023.021049/2001-58 AUTORIZ/MS: 1.21108.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 868, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Habilita e altera, no âmbito das Redes de
Atenção às Urgências, o número de leitos
Tipo II da unidade de Tratamento Intensivo
(UTI) de estabelecimentos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI);

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI);

Considerando os Planos de Ação Regional dos respectivos
Estados; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada da
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito das Redes de Atenção às
Urgências, o número de leitos Tipo II da Unidade de Tratamento
Intensivo (UTI), do hospital a seguir relacionado:

BAHIA

CNPJ Hospital Nº leitos
15.934.094/0001-43

CNES: 2799286
Hospital Maternidade Luiz

Argolo - Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de San-
to Antônio de Jesus - Santo

Antônio de Jesus/BA
26.01 Adulto 10

Art. 2º Fica alterado, no âmbito das Redes de Atenção às
Urgências, o número de leitos Tipo II da Unidade de Tratamento
Intensivo (UTI) do Hospital a seguir relacionado:

MATO GROSSO DO SUL

CNPJ Hospital Nº leitos
04.228.734/0001-83

CNES: 0009725
Hospital Regional de Mato
Grosso do Sul - Fundação

Serviços em Saúde de Mato
Grosso do Sul - Campo Gran-

de/MS
26.01 ADULTO 29

26.03 PEDIÁTRICO 08

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 889, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Inclui habilitações na Tabela de Habilita-
ções do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e in-
clui incentivos na Tabela de Incentivos Re-
des no SCNES.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde
na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a implantação e
habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação
de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP),
em conformidade com a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a
Rede Cegonha; e
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Considerando a Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de
2012, que parametriza os Sistemas de Informação, SCNES e SIGTAP
às Redes de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam incluídas na Tabela de Habilitações do Sistema
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), as
habilitações a seguir:

CÓD H A B I L I TA Ç Ã O RESPONSABILIDADE
14.13 Atenção Hospitalar de Referência à

Gestação de Alto Risco Tipo 1
Centralizada

14.14 Atenção Hospitalar de Referência à
Gestação de Alto Risco Tipo 2

Centralizada

14.15 Casa da Gestante, Bebê e Puérpera Centralizada

Parágrafo único. Os estabelecimentos que são habilitados em
Referência Hospitalar em Atendimento Secundário a Gestação de
Alto Risco - 1401 e em Referencia Hospitalar em Atendimento Ter-
ciário a Gestação de Alto Risco - 1402, que não se adequarem aos
parâmetros estabelecidos pela Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de
maio de 2013, serão automaticamente extintas do Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), no período
de 365 dias a partir da publicação desta Portaria.

Art. 2º Fica incluído na Tabela de Incentivos Redes no Sis-
tema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES),
os incentivos descritos a seguir:

TABELA DE INCENTIVOS REDES
Cód. Descrição Responsabilidade Conceito Nº de

Leito
82.37 Casa da Gestante,

Bebê e Puérpera
(CGBP).

Centralizada É um valor fixo
pré-pago no teto

financeiro do ges-
t o r.

-

Art. 3º Os estabelecimentos hospitalares de Referência à
Gestação de Alto Risco que tenham Casa da Gestante, Bebê e Puér-
pera (CGBP) vinculadas, deverão cadastrar no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) o Serviço 112 -
Atenção ao Pré-Natal, Parto e Nascimento/Classificação 006 - Casa
da Gestante, Bebê e Puérpera.

Art. 4º Caberá à Coordenação Geral de Sistemas de In-
formação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGSI/DRAC/SAS/MS) providenciar, junto ao Departamento de In-
formática do Sistema Único de Saúde (DATASUS/SGEP/MS), para
que sejam efetivadas as adequações nos Sistemas, definidas nesta
Portaria.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 167, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Altera a Portaria DENATRAN nº 513/2012
e estabelece requisitos adicionais para cre-
denciamento de Organismos de Certifica-
ção de Produto - OCP, junto ao DENA-
TRAN, para certificação e homologação de
simulador de direção veicular.

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pelo artigo 19, incisos I e VI, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB e;

Considerando os estudos realizados pela Fundação Certi, por
meio do Termo de Cooperação Técnica firmado com a Universidade
Federal de Santa Catarina, nos termos da Portaria DENATRAN nº
642, de 11 de dezembro de 2009;

Considerando as normatizações constantes da Portaria DE-
NATRAN n° 808, de 11 de outubro de 2011, que estabelece os
requisitos mínimos para homologação de simulador de direção a ser
utilizado pelos CFCs;

Considerando a necessidade de estabelecer os requisitos de
ordem técnica para o credenciamento de organismo de certificação de
produto (OCP) junto ao DENATRAN, para as finalidades estabe-
lecidas na Portaria DENATRAN nº 808, de 11 de outubro de 2011;

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.042997/2009-51; resolve:

Art. 1º Acrescentar o parágrafo 1º ao art. 1º da Portaria
DENATRAN nº 513, de 17 de outubro de 2012, renumerar seu pa-
rágrafo único para parágrafo 2º e incluir o Anexo IV, com a seguinte
redação:

"Art. 1º ...
§ 1º O organismo de certificação de produto - OCP também

deverá expedir Laudo Técnico de Avaliação, Vistoria e Verificação de
Conformidade dos equipamentos, estrutura física e outros itens do
local em que serão produzidos os simuladores de direção, na forma
do Anexo IV desta Portaria.

§ 2º A Avaliação, Vistoria e Verificação de Conformidade
serão realizadas com base na versão original do software e hardware
do equipamento de aprendizagem."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

ANEXO IV

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DO LOCAL DE PRODUÇÃO
DE SIMULADOR DE DIREÇÃO

A avaliação para a expedição do Laudo Técnico deverá ser
feita pelo OCP por meio de Auditorias do Sistema de Gestão da
Qualidade.

Auditoria Inicial do Sistema de Gestão da Qualidade:
1. Esta auditoria tem por objetivo verificar a efetiva im-

plantação do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) do processo
produtivo, conforme Resolução CONTRAN nº 444/2013;

2. A data da visita para a auditoria deve ser agendada em
comum acordo com o fabricante e/ou fornecedor do simulador de
direção;

3. O OCP avaliará o Sistema de Gestão da Qualidade do
processo produtivo do Simulador de Direção, bem como realizará
auditoria na unidade fabril, com o objetivo de verificar a confor-
midade do processo produtivo, tendo como escopo os itens espe-
cificados na Tabela 1;

4. O OCP pode, sob sua análise e responsabilidade, optar por
avaliar o Sistema de Gestão da Qualidade, através de um escopo
reduzido, tabela 2 deste ANEXO, mediante a apresentação, pelo fa-
bricante e/ou fornecedor, de um Certificado do Sistema de Gestão da
Qualidade, dentro de seu prazo de validade. O Certificado deve ter
sido emitido por um Organismo de Avaliação de Conformidade -
OAC acreditado pelo Inmetro ou membro do MLA do IAF, para o
escopo de acreditação adequado e segundo a edição vigente da norma
ABNT NBR ISO 9001;

5. A avaliação é válida somente para o processo produtivo na
unidade fabril do Simulador de Direção a ser homologado;

6. Qualquer alteração no processo produtivo deve ser in-
formada ao OCP e poderá implicar em uma nova avaliação;

7. Os certificados emitidos por um OAC estrangeiro devem
estar acompanhados de tradução juramentada para o português. Todos
os demais documentos referentes ao Sistema de Gestão, que es-
tiverem em outro idioma devem ser traduzidos para o português;

8. OCP, após a auditoria, deve emitir relatório, registrando o
resultado obtido, tendo como referência esta Portaria e a Resolução
CONTRAN nº 444/2013;

9. O relatório de auditoria deve ser assinado, ao menos, pela
equipe auditora, sendo que uma cópia deve ser disponibilizada ao
fabricante e/ou fornecedor.

Tabela 1 - Escopos para Avaliação do Sistema de Gestão da
Qualidade - SGQ

REQUISITOS DO SGQ ABNT NBR ISSO 9001
Controle de documentos 4.2.3
Controle de registros 4.2.4
Comunicação com o cliente 7.2.3
Processo de aquisição 7.4.1
Verificação do produto adquirido 7.4.3
Controle de produção e prestação de
serviço

7.5.1

Identificação e rastreabilidade 7.5.3
Preservação do produto 7.5.5
Controle de equipamento de monito-
ramento e medição

7.6

Satisfação do cliente 8.2.1
Monitoramento e medição de produto 8.2.4
Controle de produto não conforme 8.3
Ação corretiva 8.5.2
Ação preventiva 8.5.3

Tabela 2

REQUISITOS DO SGQ ABNT NBR ISSO 9001
Controle de registros 4.2.4
Comunicação com o cliente 7.2.3
Controle de produção e prestação de
serviço

7.5.1

Identificação e rastreabilidade 7.5.3
Preservação do produto 7.5.5
Satisfação do cliente 8.2.1

PORTARIA Nº 168, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Estabelece requisitos adicionais para homo-
logação do simulador de direção a ser uti-
lizado pelos CFCs no processo de formação
de condutores

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pelo artigo 19, incisos I e VI, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB e;

Considerando a necessidade de melhoria no processo de for-
mação de condutores visando à diminuição dos índices de aciden-
talidade estabelecidos no plano mundial de redução de acidentes da
ONU - Organização das Nações Unidas, (2011 a 2020), onde o Brasil
é signatário e criou o programa de Governo denominado "PARADA",
envolvendo Ministério das Cidades, DENATRAN - Departamento
Nacional de Trânsito, Ministério da Saúde e Presidência da República
por meio da Casa Civil;

Considerando as exigências previstas na Resolução CON-
TRAN nº 358/10 que trata do credenciamento de instituições ou
entidades públicas ou privadas para o processo de formação de con-
dutores, alterada pela Resolução CONTRAN n° 444, de 25 de junho
de 2013;

Considerando as normatizações constantes da Portaria DE-
NATRAN n° 808, de 11 de outubro de 2011, que estabelece os
requisitos mínimos para homologação de simulador de direção a ser
utilizado pelos CFCs, e da Portaria DENATRAN n° 513, de 17 de
outubro de 2012, que estabelece os requisitos para credenciamento de
Organismos de Certificação de Produto - OCP, junto ao DENA-
TRAN;

Considerando o exposto no processo administrativo nº
80000.042997/2009-51; resolve:

CAPÍTULO I
DA INTEGRAÇÃO DOS SIMULADORES DE DIREÇÃO

VEICULAR
Art. 1º Os simuladores de direção veicular homologados pelo

DENATRAN, conforme exigências constantes das Portarias DENA-
TRAN nº 808, de 11 de outubro de 2011, e no 513, de 17 de outubro
de 2012, deverão estabelecer conexão eletrônica com os sistemas dos
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades executivos de trân-
sito dos Estados e do Distrito Federal deverão estabelecer requisitos
técnicos e de segurança de acesso para atendimento da determinação
constante do caput.

Art. 2o A conexão deverá possibilitar a comunicação ele-
trônica dos dados básicos do aluno e do Instrutor, ou do Diretor de
Ensino ou do Diretor Geral do Centro de Formação de Condutores
que realizará a supervisão do candidato durante as aulas ministradas
no simulador de direção veicular, indispensável para o início e en-
cerramento de cada aula.

CAPÍTULO II
DOS SIMULADORES DE DIREÇÃO VEICULAR
Art. 3º O simuladores de direção veicular, homologados pelo

Denatran antes da publicação desta norma, deverão ser submetidos a
processo complementar de homologação, no prazo de até 30 (trinta)
dias contados da data da publicação desta Portaria, cujos itens de-
verão constar de novo Laudo de Avaliação, Vistoria e Verificação de
Conformidade, emitido pelo OCP.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo
poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificada sua necessidade.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 360, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Altera a Portaria nº 109, de 05 de março de
2013, do Ministério das Cidades, que di-
vulga resultado do processo de seleção do
PAC 2 Mobilidade Médias Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES Interino, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei
nº 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 3º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003,

Considerando a Portaria nº 328, de 19 de julho de 2012, do
Ministério das Cidades, e suas alterações, que instituiu o processo de
seleção e diretrizes gerais para o PAC 2 Mobilidade Médias Cidades,
da Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana do
Ministério das Cidades, com recursos do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço - FGTS e de outras fontes de financiamento, e

Considerando a Resolução nº 4.225 do Conselho Monetário
Nacional - CMN, de 13 de junho de 2013, que alterou a Resolução nº
2.827 do CMN, de 30 de março de 2001, que dispõe sobre as regras
para o contingenciamento do crédito ao setor público, resolve:

Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria nº 109, de 05 de março
de 2013, do Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da
União de 06 de março de 2013, seção 1, páginas 46 e 47, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º. Tornar público, na forma dos Anexos I e II, o
resultado da seleção de propostas inseridas no Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC 2 Mobilidade Médias Cidades, no
âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade
Urbana - PRÓ-TRANSPORTE, com recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS e de linha de financiamento do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.(...)"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 30, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da

Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo nº 50790.000067/1992, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido, de acordo com o parágrafo único, do art. 9º do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e

do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de

fevereiro de 2005, a autorização deferida à Prefeitura Municipal de São José do Norte, por meio da Portaria nº 1.508, de 30 de outubro de 1996,

publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

PORTARIAS DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve:

Outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3°
do art. 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

235 5 3 0 0 0 . 0 6 6 1 9 0 / 2 0 11 Associação Cultural de Monte Azul Monte Azul/MG
236 53000.027872/2012 Associação Braúnas Novo Horizonte Braúnas/MG
237 5 3 0 0 0 . 0 6 6 5 2 8 / 2 0 11 Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia Tu r v o l â n d i a / M G
238 53000.043138/2008 Associação Cultural de Divino Divino/MG
239 5 3 0 0 0 . 0 4 4 2 0 0 / 2 0 11 Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM Baixa Grande do Ribeiro/PI
240 53000.026736/2012 Associação Rádio Comunitária de Caiana - ARCC Caiana/MG
241 5 3 0 0 0 . 0 6 0 7 6 1 / 2 0 11 Associação de Comunicação Social de Fernandes Pinheiro Fernandes Pinheiro/PR
242 5 3 0 0 0 . 0 4 3 8 9 6 / 2 0 11 Associação de Comunicação Comunitária do Bairro Tereza Miracema/RJ
243 53000.030339/2009 Associação de Pais, Alunos e Mestres de Santa Luzia - Touros/RN To u r o s / R N
244 53000.025040/2009 Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão São José do Hortêncio São José do Hortêncio/RS
245 53000.022545/2012 Associação de Comunicação Social de Pedras Altas Pedras Altas/RS
246 53000.060293/2010 Associação Cultural e Comunitária de Agronômica Agronômica/SC
247 5 3 0 0 0 . 0 5 6 1 5 5 / 2 0 11 Associação Cultural Guarujá Guarujá/SC
248 53000.013002/2012 Associação Guzolandense de Radiodifusão Comunitária - AGRACOM Guzolândia/SP
249 53000.053968/2012 Associação Comunitária de Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN Chapada da Natividade/TO
250 53000.053964/2012 Associação de Difusão Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ L i z a r d a / TO

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição
Federal de 1988, e considerando o que consta no § 2º do art. 11 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações, e o disposto
na Portaria MC nº 231, de 5 de agosto de 2013, resolve:

Nº 251 - Art. 1º O valor de referência a ser pago pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas, dos Serviços de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada em decorrência de alteração das características técnicas para a promoção de Classe de Grupo de Enquadramento das
emissoras executantes dos serviços de radiodifusão que resulte em aumento de potência, nos termos do §1º do art. 11, da Portaria MC nº 231,
de 2013, é o definido na tabela constante no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

TABELA COM VALOR DE REFERÊNCIA PARA AUMENTO DE POTÊNCIA POR GRUPO DE ENQUADRA M E N TO

REGIÃO UF MUNICÍPIO/DISTRITO DE REFERÊNCIA VALOR DE REFERÊNCIA (em R$)*
DE "A" PARA "B" DE "B" PARA "C"

N O RT E AC Rio Branco 32.586,82 77.202,31
AM Manaus 78.099,69 183.187,51
AP Macapá 60.014,83 111 . 6 6 3 , 6 5
PA Belém 85.097,28 199.600,76
RO Porto Velho 45.590,69 105.637,44
RR Boa Vista 27.459,32 64.624,06
TO Palmas 15.473,83 36.039,46

NORDESTE AL Maceió 144.040,28 337.505,73
BA Salvador 169.291,50 397.584,59
CE Fortaleza 166.419,21 391.262,94
MA São Luís 144.005,30 338.625,89
PB João Pessoa 144.582,39 338.855,67
PE Recife 157.833,60 369.776,49
PI Te r e s i n a 144.681,50 3 3 9 . 5 11 , 6 5
RN Natal 145.172,62 3 4 0 . 5 11 , 0 7
SE Aracaju 141.640,89 332.431,61

CENTRO-OESTE DF Brasília 307.127,24 720.385,32
GO Goiânia 235.323,01 5 5 1 . 6 3 9 , 11
MS Campo Grande 215.788,29 505.001,04
MT Cuiabá 164.843,20 387.763,39

SUDESTE ES Vila Velha 69.587,43 79.940,86
MG Belo Horizonte 53.718,66 125.672,29
RJ Rio de Janeiro 701.663,27 1.629.200,59
SP Região Metropolitana 2.376.643,72 5.574.558,80

Campinas 249.622,55 585.504,63
SUL PR Curitiba 469.494,06 1.098.420,32

RS Porto Alegre 425.475,87 995.714,32
SC Joinville 363.499,72 852.817,55

* Os dados relativos à população de cada município/distrito utilizados no cálculo do valor são os apurados no Censo de 2010 do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

PORTARIA Nº 252, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, IN-

TERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo

único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei

nº 9.472, de 16 de julho de 1997 e no Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, e

Considerando a necessidade de harmonização de procedi-

mentos relativos aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão

em um cenário de convergência digital;

Considerando a necessidade de atualização das normas téc-

nicas publicadas pelo Ministério das Comunicações e sua compa-

tibilização com a regulamentação de mesma natureza editada pos-

teriormente pela Agência Nacional de Telecomunicações; e

Considerando a necessidade de se instituir um procedimento

que proporcione a todos os serviços um tratamento isonômico e

célere; resolve:

Art. 1º Reconhecer os Serviços Auxiliares de Radiodifusão e

Correlatos (SARC) como serviços de telecomunicações, de interesse

restrito, executados por entidades detentoras de outorga para execução

de serviço de radiodifusão.

Parágrafo único. Observado o art. 3º, §2º desta Portaria,

poderão executar também os serviços mencionados no caput as en-

tidades dispostas no item 5 da Portaria MC nº 71, de 20 de janeiro de

1978, bem como suas sucessoras, e outras a serem definidas em ato

específico da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

Art. 2º A prestação dos Serviços Auxiliares de Radiodifusão

e Correlatos (SARC) depende de prévia autorização da Anatel, a ser

expedida a título oneroso e por prazo indeterminado, nos termos

estabelecidos em Ato específico, observado o disposto no art. 174 do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963.

Parágrafo único. O custo das autorizações previstas no caput

deste artigo será equivalente ao praticado para execução do Serviço

Limitado Privado (SLP) até a publicação de nova regulamentação

pela Anatel.

Art. 3º A outorga e a exploração dos Serviços Auxiliares de

Radiodifusão e Correlatos (SARC), bem como as condições de uso de

radiofrequência atribuídas a esses serviços, serão objeto de regu-

lamentação a ser expedida pela Anatel.

§ 1º Ficam preservadas as condições técnicas das outorgas

vigentes até a publicação da regulamentação prevista no caput.

§ 2º Enquanto não for editada a regulamentação a que se

refere o caput, as autorizações para execução dos Serviços Auxiliares

de Radiodifusão e Correlatos (SARC) continuarão regidas pelas Por-

tarias MC nº 71, de 20 de janeiro de 1978, e nº 985, de 5 de

dezembro de 1994.

§ 3º Na elaboração da regulamentação prevista no caput a

Anatel deverá considerar a possibilidade de unificar a regulamentação

do SARC com a de outros serviços convergentes de telecomunicações

de interesse restrito.

Art. 4º Os Processos de Apuração de Infração referentes a

entidades detentoras de outorga de SARC em curso no Ministério das

Comunicações no momento de publicação desta Portaria serão ins-

truídos e concluídos na Secretaria de Serviços de Comunicação Ele-

trônica, observado o disposto no Regulamento de Sanções Admi-

nistrativas, aprovado pela Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013.

Art. 5º As solicitações de novas outorgas ou de alteração das

condições de outorgas de SARC pendentes de análise no momento da

publicação desta Portaria serão arquivadas pelo Ministério das Co-

municações.

Parágrafo único. A partir da data de publicação desta Por-

taria, as novas solicitações de outorgas ou as de alteração das con-

dições de outorgas de SARC deverão ser protocoladas junto à sede da

Anatel, em Brasília, ou sem suas Gerências Regionais e Unidades

Operacionais, nos Estados.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 231/MC, de 7 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de agosto de 2013, Seção 1, Página
51, que trata do estabelecimento de regras para a autorização de alteração de características técnicas que resultem em alteração da classe e grupo
de enquadramento, onde se lê: Portaria no- 231, de 7 de agosto de 2013, leia-se: Portaria no- 231, de 5 de agosto de 2013.

No §3º do art. 11, onde se lê:
"... v_______________________________ ..."
leia-se:

Valor a ser Pago pela Promoção de Classe no município = Valor de Referência X População do(s) Município(s)
População do Município de Referência

No Quadro 2 do Anexo, onde se lê:

leia-se:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 619, DE 8 DE JULHO DE 2013

Alterações dos Anexos I e II do Regula-
mento de Separação e Alocação de Contas
- RSAC, aprovado pela Resolução nº 396,
de 31 de março de 2005, alterado pela Re-
solução nº 419, de 24 de novembro de
2005, pela Resolução nº 464, de 27 de abril
de 2007, pela Resolução nº 480, de 14 de
agosto de 2007, pela Resolução nº 483, de
24 de outubro de 2007, pela Resolução nº
503, de 25 de abril de 2008, e pela Re-
solução nº 608, de 5 de abril de 2013

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º e 127 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 16 do Regulamento da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº.
2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da Lei Geral de
Telecomunicações - LGT, que atribui à Agência a competência de
adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público
e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, es-

pecialmente, exercer o poder normativo relativamente às telecomu-
nicações;

CONSIDERANDO os resultados obtidos no âmbito do Pro-
jeto Modelo de Custos no tocante à atualização do Regulamento de
Separação e Alocação de Contas - RSAC;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 24, de 29 de maio de 2013, publicada no
DOU de 4 de junho de 2013;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
53500.007091/2013;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
708, realizada em 8 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Resolução, al-
teração nos Anexos I e II do Regulamento de Separação e Alocação
de Contas - RSAC, aprovado pela Resolução nº 396, de 31 de março
de 2005, e alterado pela Resolução nº 419, de 24 de novembro de
2005, pela Resolução nº 464, de 27 de abril de 2007, pela Resolução
nº 480, de 14 de agosto de 2007, pela Resolução nº 483, de 24 de
outubro de 2007, pela Resolução nº 503, de 25 de abril de 2008, e
pela Resolução nº 608, de 5 de abril de 2013.

Art. 2º Estender o prazo de 120 (cento e vinte) dias contido
no Art. 2º da Resolução n.º 608, de 5 de abril de 2013, por um
período adicional de 21 (vinte e um) dias para entrega dos dados do
Regulamento de Separação e Alocação de Contas - RSAC, referentes
aos exercícios de 2011 e 2012.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

PRINCÍPIOS E CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DO
DOCUMENTO DE SEPARAÇÃO E ALOCAÇÃO DE CONTAS

1 Objetivo
1.1 O objetivo deste Anexo é estabelecer as diretrizes para a

construção da Base de Custos Históricos (HCA: Historical Cost Ac-
counting) e sua alocação aos elementos de rede e aos produtos ofer-
tados pelos Grupos segundo modelo de Custos Totalmente Alocados
(FAC: Fully Allocated Costs).

2 Princípios gerais
2.1 O processo de alocação de custos e despesas opera-

cionais, receitas e capital empregado é realizado com base na iden-
tificação de direcionadores.

2.1.1 Direcionadores são critérios objetivos e quantificáveis
que permitem a alocação de custos, receitas e capital empregado,
existindo uma relação de causalidade, direta ou indireta, entre al-
terações no volume do direcionador e alterações no custo, receita ou
capital empregado do destino de alocação.

2.2 Os princípios gerais que devem ser aplicados para a
elaboração do Documento de Separação e Alocação de Contas
(DSAC) são os seguintes:

2.2.1 Causalidade: todas as alocações de custos, receitas e o
capital empregado a cada elemento de rede, atividade e produto de-
vem-se realizar através de seus direcionadores. Caso não seja possível
a alocação direta ou aplicação de direcionador, devem-se adotar me-
todologias de rateio;

2.2.2 Objetividade: os direcionadores de custos, receitas e
capital empregado devem ser objetivos e quantificáveis. Os proce-
dimentos de determinação dos direcionadores são parte integrante do
DSAC. A alocação dos custos, receitas e capital empregado não deve
favorecer nenhuma empresa, serviço, elemento de rede, Área de Ne-
gócio ou produto. Se houver dificuldade prática em se identificar
direcionadores objetivos e quantificáveis, os custos devem ser alo-
cados mediante critérios objetivos de rateio previamente estabele-
cidos;

2.2.3 Consistência: A alocação de custos, receitas e capital
empregado devem ser consistentes ano a ano. Caso haja mudanças na
metodologia de alocação dos custos, receitas e capital empregado, de
um ano para outro, os documentos devem apresentar ambas as me-
todologias durante um exercício, mostrando as diferenças resultantes
da alteração;

2.2.4 Padronização: Devem ser respeitados os princípios con-
tábeis geralmente aceitos, embora o tratamento dos custos, receitas e
capital empregado seja diferente em relação à contabilidade tradi-
cional;

2.2.5 Transparência: Os métodos de alocação utilizados de-
vem ser claramente explicitados através de documentação que des-
creva cada alocação. Procedimentos de alocação com base em di-
recionadores devem ser claramente distinguidos dos casos em que
houve alocação direta;

2.2.6 Auditoria: O DSAC deve estabelecer as inter-relações
adequadas com os registros de contabilidade e com os sistemas in-
formativos nos quais se fundamentam os direcionadores;

2.2.7 Neutralidade: Para os serviços cuja prestação dependa
de outros serviços, as transferências internas de custos devem ser
efetuadas de forma homogênea e devem ser precificadas de maneira
isonômica em relação à oferta a outras Prestadoras de Serviços de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s .

3 Construção da Base de Custos Históricos (HCA Historical
Cost Accounting)

3.1 A Base de Custos Históricos (HCA) é o conjunto de
informações sobre ativos, passivos, receitas e despesas avaliados me-
diante adoção de metodologia do custo original como base de valor,
que será utilizada como referência para apuração dos custos ope-
racionais e custos de capital do Grupo.

3.2 Os custos históricos dos ativos que compõem a HCA são
determinados pelo seu valor de custo efetivo de aquisição ou cons-
trução obtido através dos registros contábeis, subtraído o valor da
depreciação ou da amortização acumulada.

3.3 As informações da HCA devem ser iguais às infor-
mações do Plano Geral para Separação e Alocação de Contas, a
serem apresentadas por prestadora componente do Grupo, segundo
disposições do Apêndice C.

4 Desagregação por Área de Negócio, Linhas de Produtos e
Produtos ofertados

4.1 O Grupo obrigado a apresentar o DSAC deve discriminar
os custos e despesas operacionais, as receitas e o capital empregado
por Área de Negócio em que atua.

4.1.1 Área de Negócio é um determinado segmento da in-
dústria de telecomunicações com demanda e soluções específicas, que
atua de forma autônoma, embora relacionada a outras áreas.

4.1.2 As informações devem ser desagregadas nas seguintes
Áreas de Negócios:

4.1.2.1 Negócio de Varejo de Telefonia Fixa: conjunto de
produtos ofertados ao público operado sob licença de STFC.

4.1.2.2 Negócio de Varejo de Transmissão de Dados: con-
junto de produtos ofertados ao público operados sob licença de SCM,
SRTT ou SLD.

4.1.2.3 Negócio de Rede Fixa: conjunto de produtos ofer-
tados a outras prestadoras de serviços de telecomunicações ou a
outras Áreas de Negócio do Grupo por uma entidade hipotética de-
tentora de toda a rede fixa de telecomunicações do Grupo.

4.1.2.4 Negócio de Telefonia Móvel: conjunto de produtos
ofertados ao público, a outra Área de Negócio ou a outra prestadora
de serviços de telecomunicações operado sob licença de SMP.

4.1.2.5 Negócio de TV por Assinatura: conjunto de produtos
ofertados ao público operados sob licença de Serviço de Acesso
Condicionado (SeAC).
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4.1.2.6 Outros Negócios de Telecomunicações: conjunto de
produtos ofertados ao público, a outra Área de Negócio ou a outra
prestadora de serviços de telecomunicações não incluídos nas demais
Áreas de Negócio, tais como SMGS, SME ou outro serviço de te-
lecomunicações, devendo cada um ser identificado separadamente.

4.2 Identificadas as Áreas de Negócio do Grupo, deve-se
realizar a identificação das Linhas de Produtos.

4.2.1 Linha de Produto é um determinado grupo de produtos
com estruturas de rede e funções semelhantes, porém com carac-
terísticas técnicas distintas.

4.2.2 Os negócios de varejo incluem todas as atividades que
envolvam a venda de serviços de telecomunicações ou Serviços de
Valor Adicionado a clientes finais.

4.2.3 O Negócio de Varejo de Telefonia Fixa deve ser di-
vidido nas seguintes Linhas de Produtos:

4.2.3.1 Acesso Residencial: fornecimento de acesso à rede
do STFC, de uso estritamente doméstico, incluindo franquia de mi-
nutos. Devem ser destacados os valores referentes ao Plano Básico,
ao Acesso Individual Classe Especial (AICE), aos planos alternativos
e o valor consolidado de todos os planos;

4.2.3.2 Acesso tronco: fornecimento de acesso a tronco de
rede do STFC, para utilização em centrais privadas de comutação
telefônica, incluindo franquia de minutos. Devem ser destacados os
valores referentes ao Plano Básico, aos planos alternativos e o valor
consolidado de todos os planos;

4.2.3.3 Acesso não residencial: fornecimento de acesso que
não ao tronco, para outra utilização que não apenas doméstica, de
rede do STFC, incluindo franquia de minutos. Devem ser destacados
os valores referentes ao Plano Básico de Serviço, aos Planos Al-
ternativos de Serviço e o valor consolidado de todos os planos;

4.2.3.4 Chamadas locais para telefone fixo: originação de
chamadas locais para telefone fixo e terminação de chamada a cobrar
local oriunda de telefone fixo, incluindo-se a originação de chamadas
em telefone de uso público. Devem ser destacados os valores re-
ferentes a cada Plano Básico, ao AICE, aos Planos Alternativos, TUP
e o valor consolidado de todos os planos;

4.2.3.5 Chamadas locais para telefone móvel: originação de
chamadas na mesma Área de Registro para telefone móvel e ter-
minação de chamada na mesma Área de Registro a cobrar oriunda de
telefone móvel, incluindo-se a originação de chamadas em telefone de
uso público. Devem ser destacados os valores referentes a cada Plano
Básico, ao AICE, aos Planos Alternativos, aos TUPs e o valor con-
solidado de todos os planos;

4.2.3.6 Chamadas LDN: originação de chamadas de longa
distância nacional ou terminação de chamadas de longa distância
nacional a cobrar entre telefones fixos, móveis ou públicos. Devem
ser destacados os valores referentes a cada Plano Básico, aos planos
alternativos, TUP, AICE, Planos Pré-pagos, Planos Pós-pagos e o
valor consolidado de todos os planos;

4.2.3.7 Chamadas LDI: originação de chamadas de longa
distância internacional ou terminação de chamada de longa distância
internacional a cobrar entre telefones fixos, móveis ou públicos. De-
vem ser destacados os valores referentes às chamadas com origem
fixa, origem móvel, origem em TUPs e o valor consolidado de todos
os planos;

4.2.3.8 Outras linhas de produtos, incluídos Prestação Uti-
lidade Comodidade (PUC), serviços 0x00 e outros serviços.

4.2.4 O Negócio de Rede Fixa deve ser dividido nas se-
guintes Linhas de Produtos:

4.2.4.1 Exploração Industrial de Linhas Dedicadas (EILD);
4.2.4.2 Interconexão: Originação, comutação, transmissão ou

terminação de chamadas telefônicas na interconexão de redes;
4.2.4.3 Desagregação da rede de acesso local;
4.2.4.4 Utilização de elementos e plataformas da rede fixa;
4.2.4.5 Serviços de voz: serviços ofertados a outras pres-

tadoras de telecomunicações e/ou outras áreas de negócio que en-
volvam voz, tais como aluguel de acesso voz e Serviços de Valor
Agregado;

4.2.4.6 Serviços de comunicação de dados: oferta de serviços
a outras prestadoras de telecomunicações e/ou outras áreas de negócio
envolvendo dados;

4.2.4.7 Serviço convergente: oferta de serviços inteligentes
tais como VoIP e Multiconferência;

4.2.4.8 Outras linhas de produtos.
4.2.5 O Negócio de Telefonia Móvel deve ser dividido nas

seguintes Linhas de Produtos:
4.2.5.1 Produtos ofertados ao usuário final: originação, ou

terminação a cobrar, de chamadas locais para telefone fixo ou móvel,
Assinaturas e Serviços de Valor Adicionado. Esses produtos devem
ainda ser discriminados nas seguintes linhas de produtos: Planos pré-
pagos, Planos pós-pagos, Outros planos e Outros serviços aos usuá-
rios finais;

4.2.5.2 Originação ou terminação de chamadas telefônicas na
interconexão de redes;

4.2.5.3 Outras linhas de produtos.
4.3 Identificadas as Linhas de Produtos de cada Área de

Negócio, deve-se realizar a identificação dos Produtos oferecidos.
4.3.1 Produto é uma solução específica para uma demanda

do cliente ou da Área de Negócio, não confundida com a tecnologia
utilizada ou o meio físico necessário para sua efetiva oferta, tendo
característica técnica única e que gera um tipo específico de re-
ceita;

4.3.2 Os produtos ofertados em decorrência de contratos de
concessão de serviços de telecomunicações devem ser apresentados
separadamente dos produtos ofertados em decorrência de contratos de
autorização ou permissão de serviços de telecomunicações.

4.4 A esquematização completa da divisão do Grupo em
Áreas de Negócio, Linhas de Produtos e Produtos pode ser observada
na TABELA 1 onde também são apresentadas as descrições de cada

produto. Deve ser considerada como produto a última coluna de cada
linha da tabela. Entre a última coluna e a Área de Negócio se en-
contram as linhas de produtos.

5 Diretrizes de Alocação de Receitas, Custos e Despesas
Operacionais e Capital Empregado

5.1 Identificadas as Áreas de Negócio, as Linhas de Produtos
e os Produtos oferecidos, conforme item 4 e subitens, o Grupo deve
a eles alocar as receitas, os custos e despesas operacionais e o capital
empregado.

5.1.1 Ao final do processo de alocação todas as receitas
operacionais, custos e despesas operacionais e capital empregado de-
vem estar distribuídos nos produtos.

5.1.2 Deve ser considerada e registrada a prestação interna
de serviços, com as respectivas receitas médias unitárias de trans-
ferência, entendida como a oferta de um produto de uma Área de
Negócio a outra Área de Negócio de um mesmo Grupo.

5.1.2.1 Para realizar as distribuições das receitas médias uni-
tárias de transferência, deve-se contemplar cada um dos elementos de
rede necessários para a oferta do produto, de modo a refletir a ade-
quada apuração de resultados.

5.1.2.2 As receitas médias unitárias de transferência estão
sujeitas às regras de isonomia praticadas com outros Grupos, con-
forme regulamentação específica.

5.1.3 O capital empregado é entendido como o ativo total
operacional da prestadora subtraído dos passivos não onerosos. A
TABELA 9 apresenta para cada conta do PGSAC o grupamento de
alocação associado. Os grupamentos de alocação das contas de ativos
e passivos compõem o capital empregado.

5.1.3.1 O capital empregado a ser considerado está expli-
citado na TABELA 9 por meio dos grupamentos de alocação onde se
obtém diretamente o que deve ser alocado aos produtos e serviços.

5.1.3.2 O capital empregado alocado aos produtos não inclui
o caixa e outras disponibilidades informadas diretamente na conta de
ativos.

5.1.3.3 O caixa e outras disponibilidades devem ser con-
siderados de maneira indireta tomando-se a fração de 1/12 do mon-
tante representado pela soma do Custo dos Serviços Prestados e
Despesas Gerais e Administrativas da parte de Despesas do PGSAC.
Esse valor representa o capital de giro médio mensal necessário às
operações da prestadora.

5.2 Cada tipo de receita deve ser distribuído a um único
produto que a gerou, e cada produto deve gerar um único tipo de
receita.

5.2.1 A receita média unitária de um produto fornecido pela
Área de Negócio de Rede a outra Área de Negócio do mesmo Grupo
deve ser igual ao praticado com outras prestadoras de serviços de
telecomunicações.

5.2.1.1 Caso o produto da Área de Negócio de Rede não seja
oferecido a outras prestadoras de serviços de telecomunicações, a
receita daquele produto deve ser igual ao custo total incorrido para
sua oferta, ou seja, os custos e despesas operacionais somados ao
custo de capital alocados até a etapa 6.

5.2.2 A receita resultante de transferência ou venda para
outra Área de Negócio da entidade em questão ou para Área de
Negócio de entidades pertencentes ao mesmo Grupo deve ser re-
gistrada separadamente daquela oriunda da venda para entidades não
pertencentes ao Grupo.

5.3 A alocação dos custos e despesas operacionais e capital
empregado deve ser feita aos produtos que os geraram direta ou
indiretamente, o que exige a implementação de metodologias de alo-
cação. O modelo de alocação deve ser o Custeio Baseado em Ati-
vidade (ABC: Activity Based Costing), no qual todos os custos são
alocados conforme seus direcionadores.

5.3.1 Devem ser considerados na apuração do custo de cada
produto o Custo de Capital aplicável e as despesas de depreciação ou
amortização incorridas, relativos aos ativos imobilizados alocados ao
produto.

5.3.1.1 Custo de Capital é a remuneração hipotética que a
prestadora deveria obter por manter seu capital aplicado em seus
ativos, considerando também o risco do negócio em que atua.

5.3.1.2 O cálculo do Custo de Capital é realizado da seguinte
forma:

5.3.1.2.1 O Custo Médio Ponderado de Capital (WACC)
aplicável a cada Área de Negócio é determinado pela Anatel.

5.3.2 Os custos e despesas operacionais e o Custo de Capital
devem ser apresentados separadamente por produto.

5.3.3 O custo total de determinado produto é a somatória dos
custos e despesas operacionais, incluindo a depreciação e amorti-
zação, e do custo do capital a ele alocado.

6 Processo de alocação de receitas, custos e despesas ope-
racionais e capital empregado

6.1 O processo de alocação de cada tipo de recurso contábil
consiste em uma sucessão de alocações a grupos cada vez menos
numerosos, de modo que ao final do processo os recursos contábeis
estejam alocados aos produtos, conforme esquematização da

FIGURA 1. Devem ser alocados, separadamente, os recursos
contábeis de receitas, custos e despesas operacionais e capital em-
pregado.

6.2 Cada item de receita, custos e despesas operacionais e
capital empregado pode ser classificado em uma das seguintes ca-
tegorias:

6.2.1 Receitas, custos e despesas operacionais e capital em-
pregado diretamente atribuíveis: são receitas, custos e despesas ope-
racionais e capital empregado que podem ser atribuídos diretamente
aos Produtos.

6.2.2 Custos e despesas operacionais e capital empregado
atribuíveis indiretamente: são custos e despesas operacionais e capital
empregado que, embora não possam ser atribuídos diretamente aos
produtos, podem ser atribuídos aos demais centros de custos tais
como Funções de Suporte, Planta de Suporte e Planta Primária, sendo
identificável um direcionador, direto ou indireto, para sua alocação a
produtos.

6.2.3 Custos e despesas operacionais e capital empregado
não atribuíveis: são os custos e despesas operacionais e capital em-
pregado que não podem ser diretamente atribuíveis a um produto,
Linha de Produto ou Área de Negócio, sendo compartilhado por
todos, e para os quais não é possível identificar direcionador ade-
quado para realizar sua alocação.

6.3 A primeira etapa do processo de alocação consiste na
alocação das receitas, custos e despesas operacionais e capital em-
pregado em um Centro de Custos.

6.3.1 Os Centros de Custos a serem considerados são:
6.3.1.1 Negócios e Produtos: Centro de Custos formado pelo

conjunto de produtos, que são agrupados em Linhas de Produtos e
Áreas de Negócio.

6.3.1.2 Planta Primária: Centro de Custos formado pelos
elementos que exercem funções de rede essenciais para prestação de
serviços de telecomunicações em rede fixa, em rede móvel e em rede
de TV por Assinatura e pelos custos a eles atribuíveis.

6.3.1.2.1 A estrutura dos itens de Centros de Custos Planta
Primária a serem considerados está indicada na

TABELA 3.
6.3.1.3 Planta de Suporte: Centro de Custos formado pelos

componentes da infraestrutura que suportam a planta primária, tais
como a estrutura de energia elétrica, torres e dutos para manter o
funcionamento da rede.

6.3.1.3.1 A estrutura dos itens do Centros de Custos de
Planta de Suporte a serem considerados está indicada na

TABELA 3.
6.3.1.4 Funções de Suporte: Centro de Custos formado pelos

custos, despesas e capital empregado relativos a funções não di-
retamente ligadas à prestação de serviços específicos, mas necessárias
ao funcionamento da prestadora.

6.3.1.4.1 A estrutura dos itens de Centros de Custos Funções
de Suporte a serem considerados está indicada na

TABELA 3.
6.3.1.5 Custos Comuns: Centro de Custos formado pelos

custos e despesas operacionais e capital empregado relativos a fun-
ções que não possuem relação de causalidade com a oferta de pro-
dutos, mas necessárias ao funcionamento da prestadora, para as quais
não é possível encontrar direcionador para sua alocação nos demais
centros de custos.

6.3.2 Toda receita deve ser diretamente atribuída aos pro-
dutos na primeira etapa de alocação, sendo alocada a produtos con-
tidos no Centro de Custos Negócios e Produtos. Portanto, não devem
ser atribuídas receitas nos demais Centros de Custos.

6.3.3 Os custos e despesas operacionais e capital empregado
diretamente atribuíveis devem ser alocados ao produto a que se re-
fere, contidos no Centro de Custos Negócios e Produtos. Alocação de
recursos deve seguir as sugestões presentes na TABELA 4. Essa
tabela contém a sugestão da natureza dos direcionadores para cada
alocação e o Centro de Custos correspondente ao destino da alocação.
Os itens que são destinos da alocação dependem do item que está
sendo alocado.

6.3.4 Os custos e despesas operacionais e capital empregado
não diretamente atribuíveis ao Centro de Custo Negócios e Produtos
devem ser alocados aos Centros de Custos identificados. Alocação de
recursos deve seguir as sugestões presentes na TABELA 4. Essa
tabela contém a sugestão da natureza dos direcionadores para cada
alocação e o Centro de Custos correspondente ao destino da alocação.
Os itens que são destinos da alocação dependem do item que está
sendo alocado.
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6.3.4.1 Na primeira fase do processo de alocação nenhum
custo ou despesa operacional ou item de capital empregado é alocado
ao Centro de Custos de Custos Comuns.

6.4 A segunda etapa do processo de alocação consiste na
alocação dos custos e despesas operacionais e capital empregado do
Centro de Custo de Funções de Suporte aos demais centros de cus-
tos.

6.4.1 Todos os custos e despesas operacionais e capital em-
pregado considerados como não atribuíveis devem ser alocados ao
Centro de Custos Comuns.

6.4.1.1 O total de custos e despesas operacionais alocados ao
Centro de Custos Comuns não pode superar 10% do total de custos e
despesas operacionais do Grupo.

6.4.1.2 O total de capital empregado alocado ao Centro de
Custos Comuns não pode superar 10% do total de capital empregado
do Grupo.

6.4.1.3 Para casos específicos, a Anatel poderá, mediante
solicitação fundamentada, permitir que o limite estabelecido nos itens
6.4.1.1 e 6.4.1.2 seja ultrapassado.

6.4.2 Os custos e despesas operacionais e capital empregado
atribuíveis indiretamente por direcionadores devem ser distribuídos
aos demais centros de custos com a utilização de direcionadores
padrão sugeridos na TABELA 4. A escolha de direcionadores di-
ferentes dos sugeridos deve ser justificada.

6.5 A terceira etapa do processo de alocação consiste na
alocação dos custos e despesas operacionais e capital empregado e
ativos do Centro de Custo de Planta de Suporte aos itens do Centro
de Custo de Planta Primária.

6.5.1 A alocação deve ser feita com a utilização de di-
recionadores padrão sugeridos na TABELA 4. A escolha de dire-
cionadores diferentes dos sugeridos deve ser justificada.

6.6 A quarta etapa do processo de alocação consiste na
alocação dos custos e despesas operacionais e capital empregado do
Centro de Custo de Planta Primária aos elementos de rede.

6.6.1 A lista de elementos de rede a ser considera está
indicada na TABELA 2.

6.6.2 A alocação deve ser feita com a utilização de di-
recionadores padrão sugeridos na TABELA 4, onde são indicados os
direcionadores correspondentes à quantidade de utilização de cada
elemento de rede pelos produtos, ou seja, equivalentes à matriz de
uso dos elementos de rede. A escolha de direcionadores diferentes
dos sugeridos deve ser justificada.

6.6.3 Ao final da quarta etapa do processo de alocação deve-
se obter o custo individual de cada elemento de rede.

6.7 A quinta etapa do processo de alocação consiste na
alocação do Centro de Custos Comuns aos Produtos e aos elementos
de rede, segundo metodologia de Alocação Proporcional e Equitativa
(EPMU, Equal Proportionate Mark Up).

6.7.1 Na metodologia de Alocação Proporcional e Equitativa
(EPMU) os custos e despesas operacionais ou capital empregado são
alocados aos produtos ou elementos na proporção dos custos e des-
pesas operacionais ou capital empregado já alocados a eles em re-
lação aos custos e despesas operacionais total ou capital empregado
totais alocados até a etapa 4, conforme a seguinte expressão:

TABELA 1: Esquematização das áreas de negócio e serviços/produtos

Lista de produtos - Área de Negócio "Negócio de Telefonia Móvel"
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Descrição

Chip pré-pago Chip Venda de chips para habilitação de linha
pré-pagas.

Habilitação Habilitação Serviço de habilitação de linha móvel pré-
paga.

Chamadas Chamadas Móvel-Móvel off-net Chamadas móvel-móvel originadas na re-
de da prestadora e terminadas fora de sua
rede.

Chamadas Móvel-Móvel on-net Chamadas móvel-móvel originadas e ter-
minadas na rede da própria prestadora.

Chamadas Móvel-Fixo Chamadas móvel-fixo originadas na rede
da prestadora e terminadas na rede fixa.

Chamadas terminadas a cobrar Chamadas a cobrar terminadas na rede da
prestadora.

Planos Pré-Pagos Serviço de dados pré-pago Serviço de dados por meio de modem de dados Serviço pré-pago de tráfego de dados es-
pecíficos para o acesso à internet via mo-
dem de dados.

Demais serviços de dados Demais serviços pré-pagos de tráfego de
dados tais como acesso à internet em apa-
relhos de celular ou tablets.

Roaming Roaming - Nacional Serviço de roaming de voz nacional pro-
vido aos usuários da rede da própria pres-
tadora.

6.8 A sexta etapa do processo de alocação consiste na alo-
cação dos custos e despesas operacionais e capital empregado dos
elementos de rede aos produtos do Centro de Custo Negócios e
Produtos relativos à Área de Negócio de Rede Fixa, Área de Negócio
de TV por Assinatura e relativos à Área de Negócio de Telefonia
Móvel.

6.8.1 A alocação dos custos e despesas operacionais e capital
empregado dos elementos de rede aos produtos da Área de Negócio
de Rede Fixa, Área de Negócio de TV por Assinatura e Área de
Negócio de Telefonia Móvel deve ser realizada com base em uma
matriz de utilização de elementos pelos produtos.

6.8.1.1 A matriz de utilização de elementos de rede é com-
posta:

6.8.1.1.1 Pela listagem de produtos oferecidos pela Área de
Negócio de Rede Fixa, Área de Negócio de TV por Assinatura e pela
Área de Negócio de Telefonia Móvel que utilizam elementos de
rede;

6.8.1.1.2 Pela listagem de elementos de rede considerados;
6.8.1.1.3 Pela quantidade de utilização de cada elemento

identificado no item 6.8.1.1.2 para oferta do produto identificado no
item 6.8.1.1.1, devendo indicar a unidade em que o produto é ofer-
tado, tal como minutos, meses, eventos.

6.8.1.1.4 As operadoras de rede móvel precisam levar em
consideração o uso diferenciado da rede da operadora pelas chamadas
intra-rede, uma vez que essas chamadas utilizam, na média, mais
elementos de rede do que as chamadas inter-redes ou as chamadas
somente terminadas.

6.8.2 O custo total de um produto da Área de Negócio de
Rede ou de um produto do Negócio de Telefonia Móvel ou de um
produto da Área de Negócio de TV por Assinatura destinado a outra
prestadora de serviços de telecomunicações é a somatória dos custos
e despesas operacionais e custo de capital dos elementos de rede que
utiliza ponderados pela utilização dos elementos, e dos demais custos
totais que foram alocados diretamente.

6.9 A sétima etapa consiste na consideração das vendas in-
ternas dos produtos de Negócio de Rede Fixa e de Negócio de
Telefonia Móvel aos produtos das demais Áreas de Negócio.

6.9.1 As receitas médias unitárias de transferências internas
devem ser registradas como receita do produto vendido e como custo
do produto que o adquiriu.

6.9.2 Para obtenção dos valores unitários de receitas, custos
e despesas operacionais e custo de capital de cada produto, é ne-
cessário que sejam considerados os volumes comercializados inter-
namente, via transferências internas, e externamente.

6.9.3 Para as transações hipotéticas entre a Área de Negócio
de Rede Fixa e a Área de Negócio de Varejo de Telefonia Fixa, deve
ser considerado o pagamento de uma tarifa de uso para originação e
uma tarifa de uso para terminação de chamadas, conforme o caso e
conforme a intensidade de uso da rede por cada tipo de chamada.

6.10 A aplicação das etapas de alocação deve ter início a
partir dos grupamentos de alocação das contas do PGSAC, conforme
TABELA 9.

6.11 Os direcionadores recomendados para cada etapa de
alocação estão contidos na TABELA 4.

7 Composição do Documento de Separação e Alocação de
Contas (DSAC)

7.1 Como resultado das disposições contidas neste Anexo, os
Grupos devem apresentar DSAC contendo o seguinte:

7.1.1 Relatório segundo Plano de Informação de Demanda e
Dados Físicos, discriminando informações relativas a eventuais metas
de universalização, seguindo disposto no Apêndice A deste Anexo;

7.1.2 Relatório segundo Plano de Previsão de Demanda, dis-
criminando informações relativas a eventuais metas de universali-
zação, seguindo disposto no Apêndice B deste Anexo;

7.1.3 Relatório segundo Plano Geral para Separação e Alo-
cação de Contas, conforme Apêndice C, a ser apresentado para cada
prestadora componente do Grupo;

7.1.3.1 O relatório deve estar conciliado com os registros
contábeis e informações publicadas pelas prestadoras componentes do
Grupo. Os recursos alocados somados aos não alocados e descontados
os recursos de transferências internas e o caixa operacional hipotético
devem ser iguais aos recursos informados no Apêndice C;

7.1.4 Relatório de informações contábeis por modalidade de
serviço, conforme Apêndice D, a ser apresentado para cada prestadora
componente do Grupo para cada modalidade de serviço prestado;

7.1.5 Relatório de Detalhamento de Metodologia de Alo-
cação de Custos e Despesas Operacionais e Capital Empregado, jus-
tificando eventuais desvios em relação à metodologia recomendada
neste Anexo, em especial o uso de direcionadores diferentes do pa-
drão sugerido;

7.1.6 Cópias de contratos de compartilhamento de infraes-
trutura, investimentos e serviços, quando aplicável;

7.1.7 Relatório de Custos Totalmente Alocados - Base de
Custos Históricos (FAC-HCA), que contenha:

7.1.7.1 Custos e despesas operacionais e custo de capital por
elemento de rede;

7.1.7.2 Matriz de uso de rede, que contenha a média de
elementos de rede utilizada por produto ou serviço;

7.1.7.3 Valor da receita, do custo e despesa operacionais e do
custo de capital por produto ofertado, apresentado o valor unitário e
o valor total no exercício, devendo ser identificados os valores re-
ferentes à prestação de serviços de telecomunicações mediante con-
trato de concessão;

7.1.8 Informações para validação e replicação das alocações,
incluindo:

7.1.8.1 Distribuição dos direcionadores utilizados, conforme
indicado na

TABELA 6.1,
TABELA 6.2 e
TABELA 6.3 de acordo com o tipo de prestadora mode-

lada;
7.1.8.2 Indicação dos direcionadores utilizados nas etapas de

alocação 1 a 6, conforme indicado na TABELA 8;
7.1.8.3 Representação da etapa 7 de alocação - transferências

internas, incluindo a indicação das tarifas internas de transferência
utilizadas, conforme indicado na TABELA 9;

7.1.8.4 Tabela com indicação das quantidades comerciali-
zadas externamente de cada produto considerado, incluindo a unidade
de medida do volume comercializado, conforme indicado na

TABELA 10.1,
TABELA 10.2,
TABELA 10.3 de acordo com o tipo de prestadora mo-

delada.
FIGURA 1: Esquematização do processo de alocação
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Roaming - Internacional Serviço de roaming de voz internacional
provido aos usuários da rede da própria
prestadora.

Roaming de dados Serviço de roaming de dados provido aos
usuários da rede da própria prestadora.

Outros Serviços Caixa Postal Serviço de caixa postal aos usuários da
rede da prestadora

SMS Serviço de SMS aos usuários da rede da
prestadora

MMS Serviço de MMS aos usuários da rede da
prestadora

Outros Serviços - pré-pagos Outros serviços ofertados aos usuários de
planos pré-pagos da prestadora.

Produtos ofertados
ao usuário final

Chip pós-pago Chip Venda de chips para habilitação de plano
pós-pago.

Franquia de voz Assinatura Serviço de assinatura de plano pós-pago.
Habilitação Serviço de habilitação de plano pós-pa-

go.
Negócio de Telefonia Móvel Franquia de chamadas Franquia de chamadas inclusas nas assi-

naturas mensais.
Chamadas fora da franquia Chamadas Móvel-Móvel off-net Chamadas móvel-móvel originadas na re-

de da prestadora e terminadas fora de sua
rede.

Chamadas Móvel-Móvel on-net Chamadas móvel-móvel originadas e ter-
minadas na rede da própria prestadora.

Chamadas Móvel-Fixo Chamadas móvel-fixo originadas na rede
da prestadora e terminadas na rede fixa.

Chamadas terminadas a cobrar Chamadas a cobrar terminadas na rede da
prestadora.

Planos Pós-Pagos Serviço de dados pós-pago Serviço de dados por meio de modem de dados Serviço pós-pago de tráfego de dados es-
pecíficos para o acesso à internet via mo-
dem de dados.

Demais serviços de dados Demais serviços pós-pagos de tráfego de
dados tais como acesso à internet em apa-
relhos de celular ou tablets.

Roaming Roaming - Nacional Serviço de roaming de voz nacional pro-
vido aos usuários da rede da própria pres-
tadora.

Roaming - Internacional Serviço de roaming de voz internacional
provido aos usuários da rede da própria
prestadora.

Roaming de dados Serviço de roaming de dados provido aos
usuários da rede da própria prestadora.

Outros Serviços Caixa Postal Serviço de caixa postal aos usuários da
rede da prestadora

SMS Serviço de SMS aos usuários da rede da
prestadora

MMS Serviço de MMS aos usuários da rede da
prestadora

Outros Serviços - pós-pagos Outros serviços ofertados aos usuários de
planos pós-pagos da prestadora.

Chip Chip Venda de chips para habilitação de outros
planos.

Franquia Assinatura Serviço de assinatura de outros planos.
Habilitação Serviço de habilitação de outros planos.
Franquia de chamadas Franquia de chamadas inclusas nas assi-

naturas mensais.
Chamadas Locais Chamadas Móvel-Móvel off-net Chamadas móvel-móvel originadas na re-

de da prestadora e terminadas fora de sua
rede.

Chamadas Móvel-Móvel on-net Chamadas móvel-móvel originadas e ter-
minadas na rede da própria prestadora.

Chamadas Móvel-Fixo Chamadas móvel-fixo originadas na rede
da prestadora e terminadas na rede fixa.

Chamadas terminadas a cobrar Chamadas a cobrar terminadas na rede da
prestadora.

Outros Planos Serviço de dados Serviço de dados por meio de modem de dados Serviço de tráfego de dados específicos
para o acesso à internet via modem de
dados.

Demais serviços de dados Demais serviços de tráfego de dados tais
como acesso à internet em aparelhos de
celular ou tablets.

Roaming Roaming - Nacional Serviço de roaming de voz nacional pro-
vido aos usuários da rede da própria pres-
tadora.

Roaming - Internacional Serviço de roaming de voz internacional
provido aos usuários da rede da própria
prestadora.

Roaming de dados Serviço de roaming de dados provido aos
usuários da rede da própria prestadora.

Outros Serviços Caixa Postal Serviço de caixa postal aos usuários da
rede da prestadora

SMS Serviço de SMS aos usuários da rede da
prestadora

MMS Serviço de MMS aos usuários da rede da
prestadora

Outros Serviços - outros planos Outros serviços ofertados aos usuários de
outros planos da prestadora.

Outros serviços aos usuários finais Outros serviços de telefonia móvel ofer-
tados aos usuários finais não contempla-
dos nos itens anteriores.

Interconexão VU-M Serviço de interconexão ofertado a outras
operadoras.

VU-S Serviço de interconexão de SMS ofertado
a outras operadoras.

Roaming de atacado Outros serviços de roaming oferecidos por
atacado a outras operadoras.

Outros serviços de interconexão Outros serviços de interconexão ofertados
a outras operadoras.

Compartilhamento de infraestrutura MVNO Serviço de compartilhamento de infraes-
trutura com operadora móvel com rede
virtual.

Outros Serviço de compartilhamento de infraes-
trutura com outras operadoras.

Aluguel de torres Serviço de aluguel de torres a outras ope-
radoras.

Outros produtos Aparelhos e acessórios Pré-pago Venda de aparelhos e acessórios aos usuá-
rios de plano pré-pagos.

Pós-pago Venda de aparelhos e acessórios aos usuá-
rios de plano pós-pagos.

Modems de dados Serviço de venda ou disponibilização de
modem de dados aos usuários finais.

M2M Serviço de comunicação Machine-to-Ma-
chine.

Outros Outros serviços de telefonia móvel não
contemplados nos itens anteriores.
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Lista de produtos - Área de Negócio "Negócio de Varejo de Telefonia Fixa
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Descrição

Acesso residencial Plano Básico Assinatura Serviço de assinatura residencial de telefonia fixa para Plano Básico.
Habilitação Serviço de habilitação de linha telefônica fixa residencial para Plano Básico.

Plano AICE Assinatura Serviço de assinatura residencial de telefonia fixa para Plano AICE.
Habilitação Serviço de habilitação de linha telefônica fixa residencial para Plano AICE.

Outros Planos Assinatura Serviço de assinatura residencial de telefonia fixa para Outros Planos.
Habilitação Serviço de habilitação de linha telefônica fixa residencial para Outros Planos.

Acesso tronco Plano Básico Assinatura Serviço de assinatura tronco de telefonia fixa para Plano Básico.
Habilitação Serviço de habilitação de linha telefônica fixa do tipo tronco para Plano Básico.
DDR Serviço adicional de discagem direta a ramal para Plano Básico.

Outros Planos Assinatura Serviço de assinatura tronco de telefonia fixa para Outros Planos.
Habilitação Serviço de habilitação de linha telefônica fixa do tipo tronco para Outros Planos.
DDR Serviço adicional de discagem direta a ramal para Outros Planos.

Acesso não residencial Plano Básico Assinatura Serviço de assinatura não residencial de telefonia fixa para Plano Básico.
Habilitação Serviço de habilitação de linha telefônica fixa não residencial para Plano Básico.
PABX Virtual Serviço de provimento de PABX virtual para Plano Básico não residencial.

Outros Planos Assinatura Serviço de assinatura não residencial de telefonia fixa para Outros Planos.
Habilitação Serviço de habilitação de linha telefônica fixa não residencial para Outros Planos.
PABX Virtual Serviço de provimento de PABX virtual para Outros Planos não residenciais.

Plano Básico Fixo-Fixo on-net Chamadas locais fixo-fixo originadas e terminadas na rede da prestadora.
Fixo-Fixo on-net - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-fixo originadas e terminadas na rede da prestadora.
Fixo-Fixo off-net Chamadas locais fixo-fixo originadas na rede da própria prestadora e terminadas em rede de outra prestadora.
Fixo-Fixo off-net - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-fixo originadas na rede de outra prestadora e terminadas na rede de própria

prestadora.
AICE Fixo-Fixo on-net Chamadas locais fixo-fixo originadas e terminadas na rede da prestadora.

Fixo-Fixo on-net - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-fixo originadas e terminadas na rede da prestadora.
Chamadas locais para telefone
fixo

Fixo-Fixo off-net Chamadas locais fixo-fixo originadas na rede da própria prestadora e terminadas em rede de outra prestadora.

Negócio de Varejo de Telefonia Fixa Fixo-Fixo off-net - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-fixo originadas na rede de outra prestadora e terminadas na rede de própria
prestadora.

Outros Planos Fixo-Fixo on-net Chamadas locais fixo-fixo originadas e terminadas na rede da prestadora.
Fixo-Fixo on-net - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-fixo originadas e terminadas na rede da prestadora.
Fixo-Fixo off-net Chamadas locais fixo-fixo originadas na rede da própria prestadora e terminadas em rede de outra prestadora.
Fixo-Fixo off-net - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-fixo originadas na rede de outra prestadora e terminadas na rede de própria

prestadora.
TUP TUP-Fixo on-net Chamadas locais TUP-fixo, originadas em TUP da prestadora e terminadas na rede da própria prestadora.

TUP-Fixo off-net Chamadas locais TUP-fixo, originadas em TUP da prestadora e terminadas na rede de outra prestadora.
Chamadas locais para telefone
móvel

Plano Básico Fixo-Móvel - VC-1 Chamadas locais fixo-móvel para Plano Básico.

Fixo-Móvel - VC-1 - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-móvel para Plano Básico.
AICE Fixo-Móvel - VC-1 Chamadas locais fixo-móvel para Plano AICE.

Fixo-Móvel - VC-1 - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-móvel para Plano AICE.
Outros Planos Fixo-Móvel - VC-1 Chamadas locais fixo-móvel Outros Planos.

Fixo-Móvel - VC-1 - DLC Chamadas locais a cobrar fixo-móvel Outros Planos.
TUP TUP-Móvel - VC-1 Chamadas locais TUP-móvel originadas em TUP da prestadora.
Plano Básico Fixo-Fixo - Inter Região In-

ter Setor
Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo inter-região e inter setor.

Fixo-Fixo - Intra Região In-
ter Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo intra-região e inter setor.

Fixo-Fixo - Intra Região In-
tra Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo intra-região e intra setor.

Fixo-Móvel - VC-2 Chamadas de longa distância nacional fixo-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Fixo-Móvel - VC-3 Chamadas de longa distância nacional fixo-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

AICE Fixo-Fixo - Inter Região In-
ter Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo inter-região e inter setor.

Fixo-Fixo - Intra Região In-
ter Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo intra-região e inter setor.

Fixo-Fixo - Intra Região In-
tra Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo intra-região e intra setor.

Fixo-Móvel - VC-2 Chamadas de longa distância nacional fixo-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Fixo-Móvel - VC-3 Chamadas de longa distância nacional fixo-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Outros Planos - origem fixos Fixo-Fixo - Inter Região In-
ter Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo inter-região e inter setor.

Fixo-Fixo - Intra Região In-
ter Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo intra-região e inter setor.

Chamadas LDN Fixo-Fixo - Intra Região In-
tra Setor

Chamadas de longa distância nacional fixo-fixo intra-região e intra setor.

Fixo-Móvel - VC-2 Chamadas de longa distância nacional fixo-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Fixo-Móvel - VC-3 Chamadas de longa distância nacional fixo-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Plano Pré-pago Móvel-Fixo - VC-2 Chamadas de longa distância nacional móvel-fixo entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Móvel-Fixo - VC-3 Chamadas de longa distância nacional móvel-fixo entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Móvel-Móvel - VC-2 Chamadas de longa distância nacional móvel-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Móvel-Móvel - VC-3 Chamadas de longa distância nacional móvel-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Plano Pós-pago Móvel-Fixo - VC-2 Chamadas de longa distância nacional móvel-fixo entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Móvel-Fixo - VC-3 Chamadas de longa distância nacional móvel-fixo entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Móvel-Móvel - VC-2 Chamadas de longa distância nacional móvel-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Móvel-Móvel - VC-3 Chamadas de longa distância nacional móvel-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Outros Planos - origem móveis Móvel-Fixo - VC-2 Chamadas de longa distância nacional móvel-fixo entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Móvel-Fixo - VC-3 Chamadas de longa distância nacional móvel-fixo entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Móvel-Móvel - VC-2 Chamadas de longa distância nacional móvel-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

Móvel-Móvel - VC-3 Chamadas de longa distância nacional móvel-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

TUP TUP-Fixo - Inter Região In-
ter Setor

Chamadas de longa distância nacional TUP-fixo inter-região e inter setor.

TUP-Fixo - Intra Região In-
ter Setor

Chamadas de longa distância nacional TUP-fixo intra-região e inter setor.
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TUP-Fixo - Intra Região In-
tra Setor

Chamadas de longa distância nacional TUP-fixo intra-região e intra setor.

TUP-Móvel - VC-2 Chamadas de longa distância nacional TUP-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade iguais.

TUP-Móvel - VC-3 Chamadas de longa distância nacional TUP-móvel entre localidades que possuem o primeiro dígito do código da
localidade diferentes.

Chamadas LDI Origem Fixos Fixo-Fixo Chamadas de longa distância internacional fixo-fixo.
Fixo-Móvel Chamadas de longa distância internacional fixo-móvel.

Origem Móveis Móvel-Fixo Chamadas de longa distância internacional fixo-fixo.
Móvel-Móvel Chamadas de longa distância internacional fixo-móvel.

TUP TUP-Fixo Chamadas de longa distância internacional TUP-fixo.
TUP-Móvel Chamadas de longa distância internacional TUP-móvel.
Serviço 0300 Fixo LDN Serviços de números não geográficos do tipo 0300. Chamadas de longa distância nacional de telefones fixos.
Serviço 0300 Fixo Local Serviços de números não geográficos do tipo 0300. Chamadas locais de telefone fixo.
Serviço 0300 Móvel VC-1 Serviços de números não geográficos do tipo 0300. Chamadas locais de telefone móvel.
Serviço 0300 Móvel VC-2 Serviços de números não geográficos do tipo 0300. Chamadas de longa distância de telefone móvel entre

localidades com o primeiro dígito do código de localidade iguais.
Serviços 0x00 Serviço 0300 Móvel VC-3 Serviços de números não geográficos do tipo 0300. Chamadas de longa distância de telefone móvel entre

localidades com primeiro dígito do código da localidade diferente.
Serviço 0800 Fixo LDN Serviços de números não geográficos do tipo 0800. Chamadas de longa distância nacional de telefones fixos.

Outras linhas de produto Serviço 0800 Fixo Local Serviços de números não geográficos do tipo 0800. Chamadas locais de telefone fixo.
Serviço 0800 Móvel VC-1 Serviços de números não geográficos do tipo 0800. Chamadas locais de telefone móvel.
Serviço 0800 Móvel VC-2 Serviços de números não geográficos do tipo 0800. Chamadas de longa distância de telefone móvel entre

localidades com o primeiro dígito do código de localidade iguais.
Serviço 0800 Móvel VC-3 Serviços de números não geográficos do tipo 0800. Chamadas de longa distância de telefone móvel entre

localidades com primeiro dígito do código da localidade diferente.
PUC's Local Serviços de prestação, utilidade ou comodidade em âmbito local.

LDN e LDI Serviços de prestação, utilidade ou comodidade em âmbito de longa distância nacional ou internacional.
Outros Serviços Outros serviços de varejo de telefonia fixa não citados anteriormente.

Lista de produtos - Área de Negócio "Negócio de Rede Fixa"
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Descrição

EILD Padrão < ou = a 64 Kbps D0 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D1.
D2 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade menor ou igual a 64 kbps e degrau de distância D8.

EILD Padrão de 128 Kbps D0 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D1.
D2 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade de 128 kbps e degrau de distância D8.

EILD Padrão de 256 Kbps D0 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D1.
D2 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade de 256 kbps e degrau de distância D8.

EILD Padrão de 384 Kbps D0 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D1.

Negócio de Rede Fixa EILD D2 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade de 384 kbps e degrau de distância D8.

EILD Padrão de 512 Kbps D0 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D1.
D2 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade de 512 kbps e degrau de distância D8.

EILD Padrão de 768 Kbps D0 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D1.
D2 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade de 768 kbps e degrau de distância D8.

EILD Padrão de 1 Mbps D0 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade de 1 Mbps e degrau de distância D8.

EILD Padrão de 2 Mbps D0 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD padrão com velocidade de 2 Mbps e degrau de distância D8.

EILD de > 2 Mbps e <= 4 Mbps D0 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D4.
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D5 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps e degrau de distância D8.

EILD de > 4Mbps ou <= 8 Mbps D0 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps e degrau de distância D8.

EILD de > 8 Mbps ou <= 16Mbps D0 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps e degrau de distância D8.

EILD de > 16 Mbps ou <= 32 Mbps D0 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps e degrau de distância D8.

EILD de >32 Mbps e <= 34 Mbps D0 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps e degrau de distância D8.

EILD de >34 Mbps e <= 64 Mbps D0 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps e degrau de distância D8.

EILD de > 64 Mbps D0 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D0.
D1 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D1.
D2 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D2.
D3 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D3.
D4 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D4.
D5 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D5.
D6 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D6.
D7 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D7.
D8 EILD com velocidade maior que 64 Mbps e degrau de distância D8.

Habilitação EILD EILD Padrão < ou = a 64
Kbps

Serviço de habilitação de EILD padrão igual ou menor a 64 Kbps.

EILD Padrão de 128 Kbps Serviço de habilitação de EILD padrão de 128 Kbps.
EILD Padrão de 256 Kbps Serviço de habilitação de EILD padrão de 256 Kbps.
EILD Padrão de 384 Kbps Serviço de habilitação de EILD padrão de 384 Kbps.
EILD Padrão de 512 Kbps Serviço de habilitação de EILD padrão de 512 Kbps.
EILD Padrão de 768 Kbps Serviço de habilitação de EILD padrão de 768 Kbps.
EILD Padrão de 1 Mbps Serviço de habilitação de EILD padrão de 1 Mbps.
EILD Padrão de 2 Mbps Serviço de habilitação de EILD padrão de 2 Mbps.
EILD de > 2 Mbps e <= 4
Mbps

Serviço de habilitação de EILD com velocidade maior que 2 Mbps e menor ou igual a 4 Mbps.

EILD de > 4 Mbps e <= 8
Mbps

Serviço de habilitação de EILD com velocidade maior que 4 Mbps e menor ou igual a 8 Mbps.

EILD de > 8 Mbps e <= 16
Mbps

Serviço de habilitação de EILD com velocidade maior que 8 Mbps e menor ou igual a 16 Mbps.

EILD de > 16 Mbps e <=
32 Mbps

Serviço de habilitação de EILD com velocidade maior que 16 Mbps e menor ou igual a 32 Mbps.

EILD de > 32 Mbps e <=
34 Mbps

Serviço de habilitação de EILD com velocidade maior que 32 Mbps e menor ou igual a 34 Mbps.

EILD de > 34 Mbps e <=
64 Mbps

Serviço de habilitação de EILD com velocidade maior que 34 Mbps e menor ou igual a 64 Mbps.

EILD de > 64 Mbps Serviço de habilitação de EILD com velocidade maior que 64 Mbps.
Serviços Adicionais de EILD Serviços adicionais ofertados conjuntamente com EILD.
EILD Especial Serviço de EILD fora dos padrões estabelecidos em regulamentação específica.

Desagregação da rede de acesso
local

Full unbundling Serviço Serviço de aluguel da rede de acesso a outras operadoras ou áreas de negócios.

Habilitação Serviço de habilitação de full unbundling.
Line Sharing Serviço Serviço de compartilhamento de rede de acesso com outras operadoras ou áreas de negócios.

Habilitação Serviço de habilitação de line sharing.
Serviço de Bitstream Serviço de desagregação lógica da rede que liga a terminação do assinante ou usuário até um ponto de con-

centração escolhido pela prestadora solicitante.
Interconexão TU-RL Serviço de interconexão de rede local.

TU-RIU1 Serviço de interconexão de rede interurbana entre áreas locais situadas em uma mesma área de numeração.
TU-RIU2 Serviço de interconexão de rede interurbana entre áreas locais situadas em áreas de numeração distintas.
TU-COM Serviço de comutação para outras operadoras ou áreas de negócios, conforme regulamentação específica.
PTN (Transporte) Serviço de transporte de chamadas não caracterizado como TU-RL, TU-RIU1, TU-RIU2 e TU-COM.
Outras ofertas de interconexão de rede fi-
xa

Demais serviços de interconexão de rede fixa não contemplados pelos serviços de interconexão apresentados
anteriormente.

Utilização de elementos e pla-
taformas da rede fixa

Rede de dados Serviço de oferta de uso da rede de dados para outras operadoras ou áreas de negócios.

Plataformas Voice mail Serviço de oferta de uso da plataforma de voice mail para outras operadoras ou áreas de negócios.
Rede inteligente Serviço de oferta de uso da plataforma de rede inteligente para outras operadoras ou áreas de negócios.
Outras plataformas de rede
fixa

Serviço de oferta de uso de outras plataformas de serviço de rede fixa para outras operadoras ou áreas de
negócios.

Collocation Serviço de compartilhamento de espaços físicos com outras operadoras ou áreas de negócios.
Infraestrutura de Transmissão Serviço de aluguel ou compartilhamento de infraestrutura de transmissão com outras operadoras ou áreas de

negócios.
Serviços de voz Porta de assinante Serviço de disponibilização de porta de assinantes a outras operadoras ou áreas de negócios.

Serviços de Valor Agregado Serviço de disponibilização de VAS (Value Added Services) para outras operadoras ou áreas de negócios.
Habilitação Acesso voz Serviço de habilitação de serviços de aluguel de rede de acesso exclusivo para voz.
Aluguel acesso voz Serviço de aluguel de rede de acesso exclusivo para voz.



Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 201366 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080900066

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Serviços de comunicação de da-
dos

Entroncamento Local Serviço de disponibilização de entroncamento local para tráfego de dados.

Entroncamento IU Serviço de disponibilização de entroncamento interurbano para tráfego de dados.
Servidor de Acesso Remoto Serviço de disponibilização de servidor de acesso remoto.
Banda Serviço de disponibilização de banda para transmissão de dados a outras operadoras ou áreas de negócios.
Modem - Dados Corporativos Serviço de disponibilização de modem para tráfego de dados em rede corporativa.
Aluguel Equipamentos CPE Serviço de aluguel de equipamentos dedicados aos usuários (CPE) para outras operadoras ou áreas de negócios.
Habilitação de Acesso para Dados Serviço de habilitação de aluguel de rede de acesso para dados.
Acesso Local Dados Serviço de aluguel de rede de acesso exclusivo para dados.
Acesso Dial Up Serviço de aluguel de rede de acesso dial-up para outras operadoras ou áreas de negócios.
Acesso Internacional Serviço de aluguel de rede internacional para outras operadoras ou áreas de negócios.

Serviço convergente Vo I P Serviço de oferta de comunicações de voz via protocolo IP.
Multiconferência Serviço de disponibilização de salas virtuais de audioconferência.

Outras linhas de produto Cobilling - Próprio Grupo Serviço de emissão de faturas em conjunto com outras operadoras ou áreas de negócios.
Cobilling - Outros Grupos Serviço de emissão de faturas em conjunto com outras operadoras ou áreas de negócios.
Outros Outros serviços de rede fixa não contemplados nos itens acima.

Lista de produtos - Área de Negócio "Negócio de TV por Assinatura"
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Descrição
TV por assinatura Acesso Habilitação (inclui a ativação de set-top

boxes adquiridos pelo assinante no mer-
cado de varejo)

Serviço de habilitação de TV por assinatura.

Instalação da rede interna do assinante Serviço de instalação dos equipamentos necessários ao provimento do serviço de TV por assinatura na propriedade
do assinante.

Plano Básico Serviço de assinatura do plano básico de canais conforme regulamentação específica.
Pacotes de Entrada Serviço de assinatura pacotes de canais de entrada adicionais ao plano básico.
Pacotes e Canais avulsos Serviço de disponibilização de pacotes e canais avulsos, com ou sem assinatura e não contemplados no plano

básico e no pacote de entrada.
Equipamentos em comodato (set-top bo-
xes)

Serviço de disponibilização dos equipamentos de set-top boxes em regime de comodato.

Venda de Equipamentos (set-top boxes) Serviço de venda de equipamentos de set-top box.
Canal de Serviço Serviço de disponibilização de canal de serviço.

Serviços adicionais P a y - p e r - Vi e w Serviço de pay-per-view.
Video on Demand (VoD) Serviço de disponibilização de videos sob demanda dos usuários.
Controle Parental (Bloqueio de ca-
nais/conteúdos)

Serviço de controle parental para bloqueio de canais.

Outros Outros serviços específicos de TV por assinatura não contemplados nos itens anteriores.

Lista de produtos - Demais Áreas de Negócios
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Descrição
Negócio de Varejo de Transmissão de Dados Banda Larga Habilitação Residencial Serviço de habilitação de banda larga residencial. Serviços baseados em xDSL.

Assinatura Residencial Banda larga < 1Mbps Serviço de assinatura residencial de banda larga para velocidades menores que 1Mbps. Serviços baseados em
xDSL.

Banda larga = 1Mbps Serviço de assinatura residencial de banda larga para velocidade igual a 1Mbps. Serviços baseados em xDSL.
Banda larga > 1Mbps e <=
10Mbps

Serviço de assinatura residencial de banda larga para velocidades maiores que 1 Mbps e menores ou igual a 10
Mbps. Serviços baseados em xDSL.

Banda larga > 10Mbps e <=
20Mbps

Serviço de assinatura residencial de banda larga para velocidades maiores que 10 Mbps e menores ou igual a 20
Mbps. Serviços baseados em xDSL.

Banda larga > 20Mbps e <=
100Mbps

Serviço de assinatura residencial de banda larga para velocidades maiores que 20 Mbps e menores ou igual a 100
Mbps. Serviços baseados em xDSL.

Banda larga > 100Mbps Serviço de assinatura residencial de banda larga para velocidades maiores que 100 Mbps. Serviços baseados em
xDSL.

Serviços adicionais de banda larga resi-
dencial

Outros serviços ofertados para banda larga residencial.

Habilitação não residencial Serviço de habilitação de banda larga não residencial. Serviços baseados em xDSL.
Assinatura não residencial Banda larga < 1Mbps Serviço de assinatura não residencial de banda larga para velocidades menores que 1Mbps. Serviços baseados em

xDSL.
Banda larga = 1Mbps Serviço de assinatura não residencial de banda larga para velocidade igual a 1Mbps. Serviços baseados em

xDSL.
Banda larga > 1Mbps e <=
10Mbps

Serviço de assinatura não residencial de banda larga para velocidades maiores que 1 Mbps e menores ou igual a
10 Mbps. Serviços baseados em xDSL.

Banda larga > 10Mbps e <=
20Mbps

Serviço de assinatura não residencial de banda larga para velocidades maiores que 10 Mbps e menores ou igual
a 20 Mbps. Serviços baseados em xDSL.

Banda larga > 20Mbps e <=
100Mbps

Serviço de assinatura não residencial de banda larga para velocidades maiores que 20 Mbps e menores ou igual
a 100 Mbps. Serviços baseados em xDSL.

Banda larga > 100Mbps Serviço de assinatura não residencial de banda larga para velocidades maiores que 100 Mbps. Serviços baseados
em xDSL.

Serviços adicionais de banda larga não
residencial

Outros serviços ofertados para banda larga não residencial.

Corporativo Habilitação Corporativo Serviço de habilitação de transmissão de dados para clientes corporativos. Serviços não baseados em xDSL.
Assinatura Corporativo Banda larga < 1Mbps Serviços de transmissão de dados com banda menor que 1 Mbps. Serviços não baseados em xDSL.

Banda larga = 1Mbps Serviços de transmissão de dados com banda igual a 1 Mbps. Serviços não baseados em xDSL.
Banda larga > 1Mbps e <=
10Mbps

Serviços de transmissão de dados com banda maior que 1 Mbps e menor ou igual a 10 Mbps. Serviços não
baseados em xDSL.

Banda larga > 10Mbps e <=
20Mbps

Serviços de transmissão de dados com banda maior que 10 Mbps e menor ou igual a 20 Mbps. Serviços não
baseados em xDSL.

Banda larga > 20Mbps e <=
100Mbps

Serviços de transmissão de dados com banda maior que 20 Mbps e menor ou igual a 100 Mbps. Serviços não
baseados em xDSL.

Banda larga > 100Mbps e
<= 200Mbps

Serviços de transmissão de dados com banda maior que 100 Mbps e menor ou igual a 200 Mbps. Serviços não
baseados em xDSL.

Banda larga > 200Mbps e
<= 300Mbps

Serviços de transmissão de dados com banda maior que 200 Mbps e menor ou igual a 300 Mbps. Serviços não
baseados em xDSL.

Banda larga > 300Mbps Serviços de transmissão de dados com banda maior que 300 Mbps. Serviços não baseados em xDSL.
Serviços adicionais de banda larga cor-
porativo

Outros serviços adicionais de transmissão de dados para clientes corporativos.

Outros Outros serviços de transmissão de dados não contemplados nos itens anteriores,
Outros Negócios de Telecomunicações SMGS Serviço Móvel Global por Satélite.

SMM Serviço Móvel Marítimo.
Outros Outros serviços de telecomunicações não contemplados nos itens anteriores,

TABELA 2: Tabela de elementos de rede

Elementos de Rede Móvel
Grupo de elementos de rede Elemento de rede Descrição
Acesso Estação Rádio Base Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de uma ERB permitindo o acesso dos

usuários à rede de telefonia móvel.
Tr a n s c e p t o r e s Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos transceptores adicionais que permitem ganho de cobertura da Estação

Rádio Base.
BSC/RNC Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de BSCs ou RNCs.
Outros equipamentos Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos equipamentos específicos de acesso que não foram contemplados nos

itens anteriores.
Comutação CCC Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de uma Central de Comutação e Con-

trole.
HLR / VLR Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos responsáveis pelo registro de usuários na

rede móvel.
PTS Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos responsáveis pelo gerenciamento da

sinalização entre a central celular e outras centrais.
Outros Elementos do Core Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos equipamentos específicos de comutação que não foram contemplados

nos itens anteriores.
Tr a n s m i s s ã o Link ERB - BSC/RNC Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre as ERBs e as Controladoras de Aces-

so.
Link BSC/RNC - central Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre as Controladoras de Acesso e uma CCC

.
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Link central - central Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre as CCCs.
Link central - POI Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre uma CCC e um Ponto de Inter-

conexão.
Plataforma Rede inteligente Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado da plataforma de rede inteligente.

Pré-pago Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado da plataforma de pré-pago.
Pós-pago Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado da plataforma de pós-pago.
Rede de dados Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado da plataforma de rede de dados.
Outras plataformas de serviços Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado das demais plataformas de serviços.

Outros Eq. Dedicados a clientes Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos dedicados a clientes.
Outros componentes de rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos demais componentes de rede não mencionados anteriormente.

Elementos de Rede Fixa
Grupo de elementos de rede Elemento de rede Descrição
Acesso Acesso metálico Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de acesso metálico que incluem uso de

pares de fios de cobre, cabo coaxial ou outros meios metálicos.
Acesso em fibra Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de acesso via fibra óptica.
TUP Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos específicos que permitem o acesso de

telefones de uso público à rede.
Acesso WLL Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos específicos de Wireless Local Loop para

acesso sem fio de telefonia fixa.
Outros componentes da rede de acesso local Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de outros equipamentos da rede de acesso não citados

anteriormente.
Comutação Comutação central local Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de centrais

de comutação em nível local.
Comutação central tandem/trânsito nacional Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de centrais

de comutação tandem e trânsito.
Comutação central internacional Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de centrais

de comutação internacionais.
Concentrador Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de

concentradores de tráfego.
Softswitch Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de

softswitches.
Outros elementos de comutação Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de outros equipamentos de comutação não citados an-

teriormente.
Tr a n s m i s s ã o Link concentrador - central local Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre concentrador e central de comutação

local.
Link central local - central tandem Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre central de comutação local e central de

comutação tandem/trânsito.
Link central tandem - central tandem Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre centrais de comutação tandem/trânsito.
Link central tandem - central internacional Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre central de comutação tandem/trânsito e

central de comutação internacional.
Link central internacional - central internacional Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do trecho de transmissão entre centrais de comutação internacional.
Link ponto-a-ponto Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos trechos dedicados de transmissão entre dois pontos. Não inclui

transmissão entre centrais de comutação.
Link entre outros elementos de rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos demais trechos de transmissão não contemplados pelos itens

anteriores.
Plataformas Rede de dados Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de plataforma de rede de dados.

Rede inteligente Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de plataforma de rede inteligente.
Outras plataformas de serviços Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos das demais plataformas de serviços.

Outros Ativos específicos de linha dedicada Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos específicos ao provimento de serviço de
linha dedicada.

Ativos de unbundling Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos específicos ao serviço de unbundling.
Ativos de colocation Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos específicos ao serviço de colocation.
Rede internacional Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de rede internacional.
Eq. Dedicados a clientes Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos dedicados a clientes.
Outros elementos de rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de outros equipamentos não contemplados pelos itens

anteriores.

Elementos de Rede de TV por Assinatura
Grupo de elementos de rede Elemento de rede Descrição
Head-end Recepção satélite Sistema de recepção de sinal das geradoras de programação

Empacotador Unidade montadora dos pacotes de canais a serem enviados ao transponder
Codificador Unidade codificadora dos pacotes e geradora de códigos de acesso para os assinantes
Multiplexador Unidade comutadora dos pacotes de programação
HUB (DTH) Sistema de recepção, empacotamento, codificação e comutação dos pacotes de programação para o DTH
Servidor VoD Sistema de geração de s t re a m i n g de vídeos por demanda de usuários
Servidor Middleware Sistema de provimento de recursos de interatividade
Servidor VoIP / DOCSYS Sistema de provimentos de dados e voz digital encapsulada

Tr a n s m i s s ã o Servidor IPTV Sistema de gerenciamento e encapsulamento de programação TVA sobre protocolo IP
Recepção Amplificadores / retificadores Sistema de amplificação e retificação de sinais em rede coaxial e de fibra

Receptor / Set top box Dispositivo receptor de sinais e decodificador dos pacotes de programação
A n t e n a s / Tr a n s c e i v e r s Sistema de recepção de sinal da operadora junto aos usuários
Modem Unidade responsável pelo provimento de acesso a dados e voz, através do sinal da operadora de TVA
Terminal VoIP Unidade responsável pelo provimento de voz digital encapsulada junto aos usuários

Outros Outros itens Demais itens de rede de TV por assinatura não contemplados

TABELA 3: Tabela de Centros de Custos Intermediários

Planta Primária
Centro de Custo Grupamento Item Descrição
Planta primária Acesso Acesso metálico Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos equipamentos de acesso metálico que incluem uso de pares de

fios de cobre, cabo coaxial ou outros meios metálicos.
Acesso via fibra Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos equipamentos de acesso via fibra óptica.
Acesso wireless Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos específicos de Wireless Local Loop

para acesso sem fio de telefonia fixa. No caso de telefonia móvel, representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do
conjunto de equipamentos específicos de acesso sem fio tais como antenas e ERBs.

TUP Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos específicos que permitem o acesso de
telefones de uso público.

Outros itens de acesso Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de outros equipamentos da rede de acesso não citados
anteriormente.

Comutação Comutação local (rede fixa) Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de
centrais de comutação em nível local.

Comutação tandem/trânsito nacional (rede fixa) Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de
centrais de comutação tandem e trânsito.

Comutação internacional (rede fixa) Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de
centrais de comutação internacionais.

Comutação de rede móvel Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos que permitem o funcionamento de
centrais de comutação e controle específicas de rede móvel.

Outros itens de comutação Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de outros equipamentos de comutação não citados
anteriormente.

Tr a n s m i s s ã o Transmissão metálica Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de cabos e fios metálicos e coaxial utilizados na
transmissão de sinais. Não inclui transmissão para TV por assinatura.

Transmissão via fibra Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de cabos de fibra óptica utilizados na transmissão de
sinais. Não inclui transmissão para TV por assinatura.

Transmissão via rádio Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos links via HF, VHF, UHF utilizados na transmissão de sinais. Não
inclui transmissão para TV por assinatura.

Transmissão via satélite Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos links via satélite e elementos de rede necessários à garantia da
integridade do sinal transportado. Não inclui transmissão para TV por assinatura.

Outros itens de transmissão Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos demais equipamentos específicos de transmissão não citados
anteriormente. Não inclui transmissão para TV por assinatura.
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Outros Equipamentos dedicados a clientes Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos dedicados a clientes.
Outros elementos de rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de outros equipamentos de planta primária não

contemplados pelos demais itens.
Plataformas Rede de dados Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de plataforma de rede de dados.

Rede inteligente Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos de plataforma de rede inteligente.
Outras plataformas de serviços Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos das demais plataformas de serviços.

TV por Assinatura Head-end - TV por Assinatura Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos responsáveis pela provisão de serviços
de head-end para TV por assinatura.

Transmissão - TV por Assinatura Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos responsáveis pela provisão de serviços
de transmissão específicos para TV por assinatura.

Recepção - TV por Assinatura Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado do conjunto de equipamentos responsáveis pela provisão de serviços
de recepção de TV por assinatura.

Planta de Suporte
Centro de Custo Grupamento Item Descrição
Planta de suporte Estruturas Dutos e valas Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado de dutos e valas. Dutos são infraestruturas subterrâneas que contêm

tubos e conduítes, por onde passam os cabos.
Torres e estruturas de sustentação Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado específicos de torres e estruturas de sustentação.

Terrenos / Prédios Terrenos - rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado de terrenos da prestadora utilizados diretamente para provimento dos
serviços de telecomunicações.

Prédios - rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado de prédios e construções da prestadora utilizados diretamente para
provimento dos serviços de telecomunicações.

E n e rg i a E n e rg i a Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado para prover a planta primária de energia elétrica. Contempla o
consumo de energia e os equipamentos necessários ao provimento e gerenciamento de energia elétrica.

Sistemas Sistema de gerenciamento da rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado de hardwares e softwares necessários ao gerenciamento da rede.
Outros Outros ativos de Planta de Suporte Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado dos itens de suporte à planta primária que não foram citados

anteriormente.

Funções de Suporte
Centro de Custo Grupamento Item Descrição
Funções de suporte Rede Instalação e manutenção de rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado para instalação e manutenção de rede. Inclui os custos de pessoal,

material e terceiros envolvidos.
Gestão de rede Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado para gestão de rede. Inclui o custo de pessoal.

Comercial Marketing Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado em publicidade, promoções (diretamente relacionadas a produtos ou
gerais) e de pesquisas de mercado, incluindo o pessoal, terceiros e meios, patrocínio, custo de produção do material publicitário,
relações públicas, etc.

Ve n d a s Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado em vendas diretas (pessoal, material,...) e indiretas (comissionamento
dos canais,...).

Suporte ao cliente Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado em pessoal do Centro de Contato, das lojas (pós-venda), etc.
Administrativo Jurídico Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado no departamento jurídico/legal da empresa.

Regulatório Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado no departamento regulatório da empresa.
Outras funções gerais e administrativas Representa os custos/despesas operacionais e capital empregado nos outros departamentos da empresa não contemplados pelos itens

anteriores.

TABELA 4: Tabela de sugestão e descrição de direcionadores

Etapa 1 - Capital Empregado
Recurso Grupo Grupamento de alocação Direcionador Destino
Capital Empregado Ativos de Planta Primária -

Acesso
Acesso metálico Alocação direta (único destino) PP - Acesso metálico

Acesso via fibra Alocação direta (único destino) PP - Acesso via fibra
Acesso wireless Alocação direta (único destino) PP - Acesso wireless
Acesso TUP Alocação direta (único destino) PP - Acesso TUP
Outros itens de acesso Alocação direta (único destino) PP - Outros itens de acesso

Ativos de Planta Primária - Co-
mutação

Central Local Alocação direta (único destino) PP - Comutação local (rede fixa) ou PP - Comu-
tação de rede móvel

Central tandem/trânsito nacional Alocação direta (único destino) PP - Comutação tandem/trânsito nacional (rede fi-
xa)

Central internacional Alocação direta (único destino) PP - Comutação internacional (rede fixa)
Outros itens de comutação Alocação direta (único destino) PP - Outros itens de comutação

Ativos de Planta Primária -
Tr a n s m i s s ã o

Transmissão via cabos Alocação direta Planta Primária (Transmissão metálica e via fibra)

Transmissão metálica Alocação direta (único destino) PP - Transmissão metálica
Transmissão via fibra Alocação direta (único destino) PP - Transmissão via fibra
Transmissão via rádio Alocação direta (único destino) PP - Transmissão via rádio
Transmissão via satélite Alocação direta (único destino) PP - Transmissão via satélite
Outros itens de transmissão Alocação direta (único destino) PP - Outros itens de transmissão

Ativos de Planta Primária - Pla-
taformas

Rede Inteligente Alocação direta (único destino) PP - Rede Inteligente

Rede de dados Alocação direta (único destino) PP - Rede de dados
Outras Plataformas Alocação direta (único destino) PP - Outras plataformas de serviços

Ativos de Planta Primária - Ou-
tros

TUP - Telefone de Uso Público Alocação direta (único destino) PP - TUP

Equipamentos dedicados a clientes Alocação direta (único destino) PP - Equipamentos dedicados a clientes
TV por Assinatura Head-end - TV por Assinatura Alocação direta (único destino) PP - Head-end - TV por Assinatura

Transmissão - TV por Assinatura Alocação direta (único destino) PP -Transmissão - TV por Assinatura
Recepção - TV por Assinatura Alocação direta (único destino) PP - Recepção - TV por Assinatura

Ativos de Planta de Suporte Te r r e n o s Alocação direta ou área ocupada (m2) Planta de Suporte / Funções de Suporte
Prédios Alocação direta ou área ocupada (m2) Planta de Suporte / Funções de Suporte
Dutos e valas Alocação direta (único destino) PS - Dutos e valas
Torres e estruturas de sustentação Alocação direta (único destino) PS - Torres e estruturas de sustentação
Sistema de gerenciamento da rede Alocação direta (único destino) PS - Sistema de gerenciamento da rede
Outros ativos de Planta de Suporte Alocação direta (único destino) PS - Outros ativos de Planta de Suporte
Sistema de gerenciamento de energia Alocação direta (único destino) PS - Energia

Ativos de Funções de Suporte Ve í c u l o s Alocação direta ou número de veículos Planta de Suporte / Funções de Suporte
Equipamentos de informática de uso geral Número de funcionários Funções de Suporte
Equipamentos de escritório Número de funcionários Funções de Suporte
Mobília Número de funcionários Funções de Suporte
Outros ativos de Funções de Suporte Número de funcionários Funções de Suporte

Bens e Instalações em Anda-
mento (BIA)

Bens e Instalações em Andamento (BIA) Alocação direta ou depreciação acumulada Planta Primária / Planta de Suporte

Outros Ativos Imobilizados Intangíveis (exceto sistema de informática) Alocação direta ou receita líquida Produtos
Outros Ativos Imobilizados Alocação direta (único destino) PP - Outros ativos de Planta de Suporte

Outros Ativos Caixa Operacional Hipotético Alocação direta ou receita líquida ou tráfego cursado Produtos
Recebíveis de curto prazo - Usuários finais Alocação direta ou receita líquida Produtos (usuário final)
Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras Alocação direta ou receita líquida Produtos (rede)
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Outros ativos circulantes Alocação direta ou receita líquida ou tráfego cursado Produtos

Recebíveis de longo prazo Alocação direta ou receita líquida Produtos

Outros ativos não circulantes Alocação direta ou receita líquida ou tráfego cursado Produtos

Passivo Obrigações - Pessoal Alocação direta ou número de funcionários Funções de Suporte

Obrigações - Fornecedores Alocação direta valor do ativo Planta Primária / Planta de Suporte

Obrigações - Tributárias Alocação direta ou receita líquida Produtos / Planta Primária / Planta de Suporte

Obrigações - Outros Alocação direta ou receita líquida Produtos / Planta Primária / Planta de Suporte /
Funções de Suporte

Etapa 1 - Custos e Despesas Operacionais

Recurso Grupo Grupamento de alocação Direcionador Destino

Despesa Operacional Custo dos Serviços Prestados Provisão e instalação de equipamentos - Pessoal Alocação direta (único destino) FS - Instalação e manutenção de rede

Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros Alocação direta Planta Primária e Planta de Suporte

Manutenção - Pessoal Alocação direta (único destino) FS - Instalação e manutenção de rede

Manutenção - Material e terceiros Alocação direta ou depreciação acumulada Planta Primária e Planta de Suporte

Gestão de rede Alocação direta (único destino) FS - Gestão de rede

E n e rg i a Alocação direta (único destino) PS - Energia

Outras utilidades de rede Consumo Planta Primária e Planta de Suporte

Custo de confecção dos cartões Alocação direta Produtos

Custo de aparelhos e acessórios Alocação direta Produtos

DETRAF Número de eventos Produtos (rede)

Pagamento a outras operadoras - Interconexão Tráfego cursado em rede de outras operadoras Produtos (usuário final)

Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios Alocação direta Planta Primária

Pagamento a outras operadoras - Roaming Tráfego cursado em roaming Produtos (usuário final)

Pagamento a outras operadoras - infraestrutura Alocação direta Planta de Suporte

Impostos, taxas e contribuições - Rede Alocação direta ou valor do ativo bruto Planta Primária e Planta de Suporte

Outros custos dos serviços Alocação direta, tráfego cursado ou EPMU Produtos (rede)

Despesas de Vendas e Marke-
ting

Marketing Alocação direta (único destino) FS - Marketing

Ve n d a s Alocação direta (único destino) FS - Vendas

Suporte aos clientes Alocação direta (único destino) FS - Suporte ao cliente

Outros custos de vendas e Marketing Alocação direta ou receita líquida Produtos (usuário final)

Despesas Gerais e Administra-
tivas

Tecnologia da Informação Alocação direta (único destino) FS - Outras funções gerais e administrativas

Help desk Alocação direta (único destino) FS - Outras funções gerais e administrativas

Jurídico/legal Alocação direta (único destino) FS - Jurídico

Regulatório Alocação direta (único destino) FS - Regulatório

Recursos Humanos Alocação direta (único destino) FS - Outras funções gerais e administrativas

Faturamento e cobrança Número de assinantes ou receita líquida Produtos

Administração e Finanças Alocação direta (único destino) FS - Outras funções gerais e administrativas

Presidência e custos da holding Alocação direta (único destino) FS - Outras funções gerais e administrativas

Gerência Geral Alocação direta (único destino) FS - Outras funções gerais e administrativas

Suprimentos Número de Funcionários Funções de suporte

Tr a n s p o r t e Número de Funcionários Funções de suporte

Acomodações Número de Funcionários Funções de Suporte

Vi a g e n s Número de Funcionários Funções de suporte

Outras despesas gerais e administrativas Alocação direta (único destino) FS - Outras funções gerais e administrativas

PDD Provisão para devedores duvidosos Alocação direta ou receita líquida Produtos (usuário final)

Outras Despesas Impostos, taxas e contribuições - Geral - PIS/COFINS Alocação direta ou receita bruta Produtos

Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS Alocação direta ou receita bruta Produtos (exceto Interconexão)

Impostos, taxas e contribuições - Geral - Outros Alocação direta ou receita bruta Produtos (exceto Interconexão)

Despesas financeiras Alocação direta ou tráfego cursado Produtos

Outras Despesas Operacionais Alocação direta ou tráfego cursado Produtos / FS - Outras funções gerais e adminis-
trativas

Depreciações e Amortizações Depreciações e Amortizações (Comercial) Alocação direta ou número de funcionários Funções de Suporte (comercial)

Depreciações e Amortizações (Geral e Administrativa) Alocação direta ou número de funcionários Funções de Suporte (administrativo)

Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Local Alocação direta (único destino) PP - Comutação local (rede fixa) ou PP - Comu-
tação de rede móvel

Depreciações e Amortizações (Rede) - Central tandem/trânsito nacional Alocação direta (único destino) PP - Comutação tandem/trânsito nacional (rede fi-
xa)

Depreciações e Amortizações (Rede) - Central internacional Alocação direta (único destino) PP - Comutação internacional (rede fixa)

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de comutação Alocação direta (único destino) PP - Outros itens de comutação

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via cabos Alocação direta Planta Primária (Transmissão metálica e via fibra)

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica Alocação direta (único destino) PP - Transmissão metálica

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via fibra Alocação direta (único destino) PP - Transmissão via fibra

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via rádio Alocação direta (único destino) PP - Transmissão via rádio

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via satélite Alocação direta (único destino) PP - Transmissão via satélite

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de transmissão Alocação direta (único destino) PP - Outros itens de transmissão

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico Alocação direta (único destino) PP - Acesso metálico

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra Alocação direta (único destino) PP - Acesso via fibra

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso wireless Alocação direta (único destino) PP - Acesso wireless

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso TUP Alocação direta (único destino) PP - Acesso TUP

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de acesso Alocação direta (único destino) PP - Outros itens de acesso

Depreciações e Amortizações (Rede) - TUP - Telefone de Uso Público Alocação direta (único destino) PP - TUP

Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clien-
tes

Alocação direta (único destino) PP - Equipamentos dedicados a clientes

Depreciações e Amortizações (Rede) - Rede Inteligente Alocação direta (único destino) PP - Rede inteligente

Depreciações e Amortizações (Rede) - Rede de Dados Alocação direta (único destino) PP - Rede de dados

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outras Plataformas Alocação direta (único destino) PP - Outros Plataformas

Depreciações e Amortizações (Rede) - Head-end - TV por Assinatura Alocação direta (único destino) PP - Head-end - TV por Assinatura

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão - TV por Assinatura Alocação direta (único destino) PP - Transmissão - TV por Assinatura

Depreciações e Amortizações (Rede) - Recepção - TV por Assinatura Alocação direta (único destino) PP - Recepção - TV por Assinatura

Depreciações e Amortizações (Rede) - Prédios Alocação direta ou área ocupada (m2) Planta de Suporte e Funções de Suporte

Depreciações e Amortizações (Rede) - Dutos e valas Alocação direta (único destino) PS - Dutos e valas
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Depreciações e Amortizações (Rede) - Torres e estruturas de sustentação Alocação direta (único destino) PS - Torres e estruturas de sustentação
Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento da rede Alocação direta (único destino) PS - Sistema de gerenciamento da rede
Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Planta de Su-
porte

Alocação direta (único destino) PS - Outros ativos de Planta de Suporte

Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento de ener-
gia

Alocação direta (único destino) PS - Energia

Depreciações e Amortizações (Rede) - Veículos Alocação direta ou número de veículos Planta de Suporte e Funções de Suporte
Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos de informática de
uso geral

Número de Funcionários Funções de Suporte

Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos de escritório Número de Funcionários Funções de Suporte
Depreciações e Amortizações (Rede) - Mobília Número de Funcionários Funções de Suporte
Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Funções de Su-
porte

Número de Funcionários Funções de Suporte

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros Ativos Imobilizados Alocação direta (único destino) PP - Outros ativos de Planta de Suporte
Depreciações e Amortizações (Rede) - Intangíveis (exceto sistema de in-
formática)

Alocação direta ou receita líquida Produtos

Etapa 1 - Receitas
Recurso Grupo Grupamento de alocação Direcionador Destino
Receita Receita operacional Receita Operacional Bruta Receita bruta Produtos

Etapa 2
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Funções de Suporte Rede Instalação e manutenção de rede Grau de dedicação (e.g. FTE) ou depreciação acu-

mulada
Planta Primária / Planta de Suporte

Gestão de rede Tráfego cursado ou capacidade em usuários Planta Primária / Planta de Suporte
Comercial Marketing Alocação direta ou receita líquida ponderada pelo va-

lor de investimento por área de negócio
Produtos (varejo)

Ve n d a s Percentual de dedicação ou receita líquida ponderada
pelo valor de investimento por área de negócio

Produtos (varejo)

Suporte ao cliente Percentual de dedicação ou receita líquida ponderada
pelo valor de investimento por área de negócio

Produtos (varejo)

Administrativo Jurídico Alocado conforme demanda, ou considerado custo co-
mum

Produtos / Planta Primária / Planta de Suporte /
Custos Comuns

Regulatório Alocado conforme demanda, ou considerado custo co-
mum

Produtos / Custos Comuns

Outras funções gerais e administrativas Alocação direta ou custos comuns Produtos / Custos Comuns

Etapa 3
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Planta de Suporte Estruturas Dutos e valas Distância (largura) de cabos e fios Planta Primária (Acesso e Transmissão)

Torres e estruturas de sustentação Número de torres e estruturas Planta Primária (Acesso e Transmissão)
Te r r e n o s / P r é d i o s Terrenos - rede Área ocupada (m2) ou valor do ativo bruto Planta Primária

Prédios - rede Área ocupada (m2) ou valor do ativo bruto Planta Primária
Sistemas Sistema de gerenciamento da rede Tráfego cursado ou capacidade em usuários Planta Primária (Transmissão e Comutação)
E n e rg i a E n e rg i a Consumo de energia Planta Primária
Outros Outros ativos de Planta de Suporte Alocação direta ou valor do ativo bruto Planta Primária

Etapa 4
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Planta Primária Acesso Acesso metálico Número de links + banda + distância percorrida Elementos de rede (Acesso ou outros)

Acesso via fibra Número de links + banda + distância percorrida Elementos de rede (Acesso ou outros)
Acesso wireless Número de links + banda Elementos de rede (Acesso ou outros)
TUP Alocação direta (único destino) ER - TUP
Outros itens de acesso Alocação direta ou valor do ativo Elementos de rede (Acesso ou outros)

Comutação Comutação local (rede fixa) Alocação direta (único destino) ER - Comutação central local
Comutação tandem/trânsito nacional (rede fixa) Alocação direta (único destino) ER - Comutação central tandem / trânsito
Comutação internacional (rede fixa) Alocação direta (único destino) ER - Comutação central internacional
Comutação de rede móvel Alocação direta (único destino) ER - CCC
Outros itens de comutação Alocação direta (único destino) ou valor do ativo ER - Outros elementos do core / Elementos de rede

(Comutação ou outros)
Tr a n s m i s s ã o Transmissão metálica número de links + banda + distância percorrida Elementos de rede (Transmissão ou outros)

Transmissão via fibra número de links + banda + distância percorrida Elementos de rede (Transmissão ou outros)
Transmissão via rádio número de links + banda Elementos de rede (Transmissão ou outros)
Transmissão via satélite número de links + banda Elementos de rede (Transmissão ou outros)
Outros itens de transmissão Alocação direta ou número de elementos Elementos de rede (Transmissão ou outros)

TV por Assinatura Head-end - TV por Assinatura Alocação direta Elementos de rede (Head-end)
Transmissão - TV por Assinatura Alocação direta Elementos de rede (Transmissão)
Recepção - TV por Assinatura Alocação direta Elementos de rede (Recepção)

Plataformas Rede de dados Alocação direta (único destino) ER - Rede de dados
Rede inteligente Alocação direta (único destino) ER - Rede inteligente / ER - Outras plataformas de

serviço
Outras plataformas de serviços Alocação direta (único destino) ER - Outras plataformas de serviço

Outros Equipamentos dedicados a clientes Alocação direta (único destino) Elementos de rede (Equipamentos dedicados a
clientes)

Outros elementos de rede Alocação direta (único destino) ER - Outros componentes de rede

Etapa 5
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Custos Comuns N/A Custos Comuns EPMU Produtos / Elementos de Rede

Etapa 6 - Operadora Móvel
Elementos de Rede Grupamento Elemento Direcionador Destino
Elementos de Rede Móvel Acesso Estação Rádio Base Quantidade de uso de Estação Rádio Base Produtos

Tr a n s c e p t o r e s Quantidade de uso de Transceptores Produtos
BSC/RNC Quantidade de uso de BSC/RNC Produtos
Outros equipamentos Quantidade de uso de Outros equipamentos Produtos

Comutação CCC Quantidade de uso de CCC Produtos
HLR / VLR Quantidade de uso de HLR / VLR Produtos
PTS Quantidade de uso de PTS Produtos
Outros Elementos do Core Quantidade de uso de Outros Elementos do Core Produtos

Tr a n s m i s s ã o Link ERB - Controladora de acesso Quantidade de uso de Link ERB - Controladora de
acesso

Produtos

Link Controladora de acesso - central Quantidade de uso de Link Controladora de acesso -
central

Produtos

Link central - central Quantidade de uso de Link central - central Produtos
Link central - POI Quantidade de uso de Link central - POI Produtos
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Plataformas Rede inteligente Quantidade de uso de Rede inteligente Produtos
Pré-pago Quantidade de uso de Pré-pago Produtos
Pós-pago Quantidade de uso de Pós-pago Produtos
Rede de dados Quantidade de uso de Rede de dados Produtos
Outras plataformas de serviços Quantidade de uso de Outras plataformas de serviços Produtos

Outros Eq. Dedicados a clientes Quantidade de uso de Eq. Dedicados a clientes Produtos
Outros componentes de rede Quantidade de uso de Outros componentes de rede Produtos

Etapa 6 - Operadora Fixa
Elementos de Rede Grupamento Elemento Direcionador Destino
Elementos de Rede Fixa Acesso Acesso metálico Quantidade de uso de Acesso metálico Produtos

Acesso em fibra Quantidade de uso de Acesso em fibra Produtos
TUP Quantidade de uso de TUP Produtos
Acesso WLL Quantidade de uso de Acesso WLL Produtos
Outros componentes da rede de acesso local Quantidade de uso de Outros componentes da rede de

acesso local
Produtos

Comutação Comutação central local Quantidade de uso de Comutação central local Produtos
Comutação central tandem / trânsito nacional Quantidade de uso de Comutação central tandem /

trânsito nacional
Produtos

Comutação central internacional Quantidade de uso de Comutação central internacio-
nal

Produtos

Concentrador Quantidade de uso de Concentrador Produtos
Softswitch Quantidade de uso de Softswitch Produtos
Outros elementos de comutação Quantidade de uso de Outros elementos de comu-

tação
Produtos

Tr a n s m i s s ã o Link concentrador - central local Quantidade de uso de Link concentrador - central lo-
cal

Produtos

Link central local - central tandem / trânsito Quantidade de uso de Link central local - central tan-
dem / trânsito

Produtos

Link central tandem / trânsito - central tandem / trânsito Quantidade de uso de Link central tandem / trânsito -
central tandem / trânsito

Produtos

Link central tandem / trânsito - central internacional Quantidade de uso de Link central tandem / trânsito -
central internacional

Produtos

Link central internacional - central internacional Quantidade de uso de Link central internacional - cen-
tral internacional

Produtos

Link ponto-a-ponto Quantidade de uso de Link ponto-a-ponto Produtos
Link entre outros elementos de rede Quantidade de uso de Link entre outros elementos de

rede
Produtos

Plataformas Rede de dados Quantidade de uso de Rede de dados Produtos
Rede inteligente Quantidade de uso de Rede inteligente Produtos
Outras plataformas de serviços Quantidade de uso de Outras plataformas de serviços Produtos

Outros Ativos específicos de linha dedicada Quantidade de uso de Ativos específicos de linha de-
dicada

Produtos

Ativos de unbundling Quantidade de uso de Ativos de unbundling Produtos
Ativos de collocation Quantidade de uso de Ativos de collocation Produtos
Rede internacional Quantidade de uso de Rede internacional Produtos
Eq. Dedicados a clientes Quantidade de uso de Eq. Dedicados a clientes Produtos
Outros elementos de rede Quantidade de uso de Outros elementos de rede Produtos

Etapa 6 - Operadora de TV por Assinatura
Elementos de Rede Grupamento Elemento Direcionador Destino
Elementos de rede de TV por Assinatura Head-end Recepção satélite Quantidade de uso de Recepção satélite Produtos

Empacotador Quantidade de uso de Empacotador Produtos
Codificador Quantidade de uso de Codificador Produtos
Multiplexador Quantidade de uso de Multiplexador Produtos
HUB (DTH) Quantidade de uso de HUB (DTH) Produtos
Servidor VoD Quantidade de uso de Servidor VoD Produtos
Servidor Middleware Quantidade de uso de Servidor Middleware Produtos
Servidor VoIP / DOCSYS Quantidade de uso de Servidor VoIP / DOCSYS Produtos

Tr a n s m i s s ã o Servidor IPTV Quantidade de uso de Servidor IPTV Produtos
Recepção Amplificadores / retificadores Quantidade de uso de Amplificadores / retificadores Produtos

Receptor / Set top box Quantidade de uso de Receptor / Set top box Produtos
A n t e n a s / Tr a n s c e i v e r s Quantidade de uso de Antenas/Transceivers Produtos
Modem Quantidade de uso de Modem Produtos
Terminal VoIP Quantidade de uso de Terminal VoIP Produtos

Outros Outros itens Quantidade de uso de Outros itens Produtos

Descrição dos direcionadores propostos
Direcionador Descrição Destino
Tráfego cursado Medição do tráfego cursado de cada produto. Pode ser calculado em minutos cursados (chamadas, serviço de

interconexão) ou em kbytes (dados), de acordo com os produtos específicos de destino da alocação
Produtos

Tráfego cursado - produtos de rede Medição do tráfego cursado de cada produto, considerando-se a operadora como uma empresa unicamente de rede.
Pode ser calculado em minutos cursados (chamadas, serviço de interconexão) ou em kbytes (dados), de acordo com
os produtos específicos de destino da alocação

Produtos (somente produtos de rede)

Valor do ativo bruto Valor do ativo bruto referente aos ativos representados pelos itens dos centros de custos Planta Primária e Planta de
Suporte

Planta Primária / Planta de Suporte

Depreciação acumulada Valor de depreciação acumulada dos ativos representados pelos itens dos centros de custos Planta Primária e Planta
de Suporte

Planta Primária / Planta de Suporte

Receita Líquida Receita líquida de cada produto ofertado pela operadora Produtos
Receita líquida ponderada pelo valor de investimento (CAPEX) por área de negócio Receita líquida dos produtos ofertados pela operadora, ponderada pelo investimento (CAPEX) aplicado a cada área de

negócio no ano fiscal de referência do DSAC
Produtos (varejo)

Consumo de energia Consumo de energia por cada item da Planta Primária no ano fiscal de referência do DSAC Planta Primária
Consumo de utilidades de rede Consumo das demais utilidades de rede (ar condicionado, água, etc.) por cada item da Planta Primária no ano fiscal

de referência do DSAC
Planta Primária e Planta de Suporte

Número de assinantes Número de assinantes de cada produto ofertado pela operadora relativo a assinatura de serviços Produtos
Número de funcionários Número de funcionários de cada área organizacional da operadora, representadas pelos itens do centro de custos

Funções de Suporte
Funções de suporte

Número de veículos Número de veículos de cada área organizacional da operadora, representadas pelos itens do centro de custos Funções
de Suporte

Funções de Suporte

Área ocupada (m2) - Prédios Área estimada ocupada de prédios por cada área organizacional da operadora, representadas pelos itens do centro de
custos Funções de Suporte, em comparação com a área ocupada por prédios destinados a funções de rede

Planta de Suporte / Funções de Suporte

Área ocupada (m2) - Terrenos Área estimada ocupada de terrenos por cada área organizacional da operadora, representadas pelos itens do centro de
custos Funções de Suporte, em comparação com a área ocupada de terrenos que são destinados a funções de rede

Planta de Suporte / Funções de Suporte

Área ocupada (m2) - Planta Primária Área estimada ocupada por cada item da Planta Primária Planta Primária
Grau de dedicação (e.g. FTE) de Instalação e Manutenção Representação do percentual de dedicação, em termos de gastos de manutenção e instalação, dedicado a cada item da

Planta Primária e Planta de Suporte
Planta Primária / Planta de Suporte

Tráfego cursado por item de Planta Primária Tráfego cursado em cada item da Planta Primária, em minutos ou kbytes Planta Primária
Distância (largura) de cabos e fios largura, em km, dos fios e cabos de cada item da Planta Primária referente a acesso ou transmissão por cabos ou

fios
Planta Primária (Acesso e Transmissão)

Número de torres e estruturas Número de torres ou estruturas dedicadas a cada item da Planta Primária Planta Primária (Acesso e Transmissão)
Número de elementos Quantidade de unidades de cada item de elementos de rede. No caso de itens relativos a fios e cabos, utiliza-se uma

unidade de medida conveniente.
Elementos de rede

Número de links, ponderado pela banda e distância percorrida Número de conexões, multiplicado por um valor que leva em consideração a banda (velocidade) oferecida nessas
conexões e a distância (largura) dessas conexões

Elementos de rede (Transmissão, Acesso ou ou-
tros)

Número de links, ponderado pela banda Número de conexões, multiplicado por um valor que leva em consideração a banda (velocidade) oferecida nessas
conexões

Elementos de rede (Transmissão ou outros)

Alocação direta - Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de material e terceiros para
instalação de equipamentos aos itens de Planta Primária e Planta de Suporte

Planta Primária e Planta de Suporte
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Alocação direta - Manutenção - Material e terceiros Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de material e terceiros para
manutenção aos itens de Planta Primária e Planta de Suporte

Planta Primária e Planta de Suporte

Alocação direta - Custo de confecção dos cartões Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de confecção dos cartões
aos produtos relevantes

Produtos

Alocação direta - DETRAF Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de DETRAF aos produtos
relevantes

Produtos (varejo)

Alocação direta - Pagamento a outras operadoras - Interconexão Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de pagamento de in-
terconexão a outras operadoras aos produtos relevantes

Produtos (varejo)

Alocação direta - Pagamento a outras operadoras - Roaming Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de pagamento de roaming
a outras operadoras aos produtos relevantes

Produtos (varejo)

Alocação direta - Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de pagamento de aluguel
de meios a outras operadoras aos itens de Planta Primária alugados

Planta Primária

Alocação direta - Pagamento a outras operadoras - infraestrutura Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de pagamento de in-
fraestrutura a outras operadoras aos itens de Planta de Suporte relevantes

Planta de Suporte

Alocação direta - Impostos, taxas e contribuições - Rede Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, do custo de pagamento de in-
fraestrutura a outras operadoras aos itens de Planta de Suporte relevantes

Planta Primária / Planta de Suporte

Alocação direta - Outros custos de vendas e Marketing Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos outros custos de vendas de
Marketing aos produtos de varejo

Produtos (varejo)

Alocação direta - Impostos, taxas e contribuições - Geral - PIS/CONFINS Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos Impostos relativos a PIS/CON-
FINS aos produtos relevantes

Produtos

Alocação direta - Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos Impostos relativos a ICMS aos
produtos relevantes

Produtos (exceto Interconexão)

Alocação direta - Depreciações e Amortizações (Comercial) Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos custos de depreciação de ativos
e instalações relativas a áreas comerciais aos itens de Funções de Suporte relevantes

Funções de Suporte (comercial)

Alocação direta - Depreciações e Amortizações (Geral e Administrativa) Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos custos de depreciação de ativos
e instalações relativas a áreas gerais e administrativas aos itens de Funções de Suporte relevantes

Funções de Suporte (administrativo)

Alocação direta - Terrenos Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos Terrenos aos itens do centro de
custos Funções de Suporte e ao item correspondente do centro de custos Plata de Suporte

Planta de Suporte / Funções de Suporte

Alocação direta - Veículos Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos Veículos aos itens do centro de
custos Funções de Suporte

Funções de Suporte

Alocação direta - Bens e Instalações em Andamento (BIA) Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos bens e instalações em an-
damento aos itens de Planta Primária relacionados

Planta Primária / Planta de Suporte

Alocação direta - Outros ativos não circulantes Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos outros ativos não circulantes aos
produtos relevantes

Produtos

Alocação direta - Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, dos recebíveis de curto prazo,
proveniente de outras operadoras, aos produtos de rede relevantes

Produtos (rede)

Alocação direta - Obrigações - Pessoal Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, das obrigações com Pessoal aos
itens de Funções de Suporte relevantes

Funções de Suporte

Alocação direta - Obrigações - Fornecedores Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, das obrigações com Fornecedores
aos itens de Planta Primária e Planta de Suporte relevantes

Planta Primária / Planta de Suporte

Alocação direta - Obrigações - Tributárias Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, das obrigações tributárias aos
produtos relevantes

Produtos

Alocação direta - Obrigações - Outros Alocação, conforme disponibilidade de aberturas contábeis internas da operadora, das demais obrigações aos produtos
relevantes

Produtos

TABELA 6.1: Tabela de distribuição dos direcionadores utilizados no modelo de custos para Telefonia Móvel

Centro de custos 1 ...
Grupo 1
Destino 1 Destino 2 Destino 3 Destino 4 ...

Direcionador Destino da alocação Sugestão de unidade de medida Volume total distribuído
Direcionador 1 Destino 1 Unidade de medida 1
Direcionador 2 Destino 2 Unidade de medida 2
Direcionador 3 Destino 3 Unidade de medida 3
Direcionador 4 Destino 4 Unidade de medida 4
Direcionador 5 Destino 5 Unidade de medida 5
... ... ...

TABELA 5.2: Tabela de distribuição dos direcionadores utilizados no modelo de custos para Telefonia Fixa

Centro de custos 1 ...
Grupo 1
Destino 1 Destino 2 Destino 3 Destino 4 ...

Direcionador Destino da alocação Sugestão de unidade de medida Volume total distribuído
Direcionador 1 Destino 1 Unidade de medida 1
Direcionador 2 Destino 2 Unidade de medida 2
Direcionador 3 Destino 3 Unidade de medida 3
Direcionador 4 Destino 4 Unidade de medida 4
Direcionador 5 Destino 5 Unidade de medida 5
... ... ...

TABELA 5.3: Tabela de distribuição dos direcionadores utilizados no modelo de custos para TV por Assinatura

Centro de custos 1 ...
Grupo 1
Destino 1 Destino 2 Destino 3 Destino 4 ...

Direcionador Destino da alocação Sugestão de unidade de medida Volume total distribuído
Direcionador 1 Destino 1 Unidade de medida 1
Direcionador 2 Destino 2 Unidade de medida 2
Direcionador 3 Destino 3 Unidade de medida 3
Direcionador 4 Destino 4 Unidade de medida 4
Direcionador 5 Destino 5 Unidade de medida 5
... ... ...

TABELA 8: Tabela de definição dos direcionadores para cada item alocado no modelo de custos

Etapa 1
Recurso Grupo Grupamento Direcionador Destino
Capital Empregado Ativos de Planta Primária - Acesso Acesso wireless

Acesso via fibra
Acesso metálico
Acesso TUP
Outros itens de acesso

Ativos de Planta Primária - Comutação Central local
Central tandem/trânsito nacional
Central Internacional
Outros itens de comutação

Ativos de Planta Primária - Transmissão Transmissão via rádio
Transmissão via satélite
Transmissão via cabos
Transmissão metálica
Transmissão via fibra
Outros itens de transmissão

Ativos de Planta Primária - Outros TUP - Telefone de Uso Público
Equipamentos dedicados a clientes

Ativos de Planta Primária - Plataformas Rede inteligente
Rede de dados
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Outras Plataformas

Ativos de Planta Primária - TV por Assinatura Recepção - TV por assinatura

Transmissão - TV por assinatura

Head-end - TV por assinatura

Ativos de Planta e Função de Suporte Torres e estruturas de sustentação

Dutos e valas

Te r r e n o s

Prédios

Sistema de gerenciamento de energia

Sistema de gerenciamento da rede

Outros ativos de Planta de Suporte

Equipamentos de informática de uso geral

Ve í c u l o s

Equipamentos de escritório

Mobília

Outros ativos de Funções de Suporte

Bens e Instalações em Andamento (BIA) Bens e Instalações em Andamento (BIA)

Outros Ativos Imobilizados Intangíveis (exceto sistema de informática)

Outros Ativos Imobilizados

Outros Ativos Caixa operacional hipotético

Recebíveis de curto prazo - Usuários finais

Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras

Outros ativos circulantes

Recebíveis de longo prazo

Outros ativos não circulantes

Passivo não-oneroso Obrigações - Fornecedores

Obrigações - Pessoal

Obrigações - Tributárias

Obrigações - Outros

Receita Receita Receita Bruta Operacional

Receita - Multas

Receita - Descontos

Custos/Despesas Operacionais Custo dos Serviços Prestados Manutenção - Pessoal

Manutenção - Material e terceiros

Provisão e instalação de equipamentos - Pessoal

Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros

Gestão de rede

Custo de confecção dos cartões

Custo de aparelhos e acessórios

Pagamento a outras operadoras - Interconexão

Pagamento a outras operadoras - Roaming

Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios

Pagamento a outras operadoras - infraestrutura

DETRAF

E n e rg i a

Outras utilidades de rede

Impostos, taxas e contribuições - Rede

Outros custos dos serviços

Depreciações e Amortizações Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local

Depreciações e Amortizações (Rede) - Central tandem/trânsito nacional

Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Internacional

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de comutação

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via rádio

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via satélite

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via cabos

Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão - TV por assinatura

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de transmissão

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso wireless

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico

Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso TUP

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de acesso

Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes

Depreciações e Amortizações (Rede) - Recepção - TV por assinatura

Depreciações e Amortizações (Rede) - TUP - Telefone de Uso Público

Depreciações e Amortizações (Rede) - Head-end - TV por assinatura

Depreciações e Amortizações (Rede) - Rede inteligente

Depreciações e Amortizações (Rede) - Rede de dados

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outras Plataformas

Depreciações e Amortizações (Rede) - Prédios

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Planta de Suporte

Depreciações e Amortizações (Rede) - Torres e estruturas de sustentação

Depreciações e Amortizações (Rede) - Dutos e valas

Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento de energia

Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento da rede

Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos de informática de uso geral

Depreciações e Amortizações (Rede) - Veículos

Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos de escritório

Depreciações e Amortizações (Rede) - Mobília

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Funções de Suporte

Depreciações e Amortizações (Rede) - Intangíveis (exceto sistema de informática)

Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros Ativos Imobilizados

Despesas de Vendas e Marketing Ve n d a s

Marketing

Suporte aos clientes

Depreciações e Amortizações (Comercial)

Outros custos de vendas e marketing

Despesas Gerais e Administrativas Tecnologia da Informação

Help desk

Jurídico/legal

Regulatório

Recursos Humanos

Administração e Finanças

Presidência e custos da holding

Gerência Geral
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Faturamento e cobrança
Suprimentos
Tr a n s p o r t e
Acomodações
Vi a g e n s
Depreciações e Amortizações (Geral e Administrativa)
Outras despesas gerais e administrativas

PDD Provisão para Devedores Duvidosos
Outras Despesas Impostos, taxas e contribuições - Geral - PIS/COFINS

Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
Impostos, taxas e contribuições - Geral - Outros
Despesas financeiras
Outras Despesas Operacionais

Etapa 2
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Funções de Suporte Rede Instalação e manutenção de rede

Gestão de rede
Comercial Marketing

Ve n d a s
Suporte ao cliente

Administrativo Jurídico
Regulatório
Outras funções gerais e administrativas

Etapa 3
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Planta de Suporte E n e rg i a E n e rg i a

Estruturas Dutos e valas
Torres e estruturas de sustentação

Sistemas Sistema de gerenciamento da rede
Te r r e n o s / P r é d i o s Terrenos - rede

Prédios - rede
Outros Outros ativos de Planta de Suporte

Etapa 4
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Planta Primária Acesso Acesso metálico

Acesso via fibra
Acesso wireless
TUP
Outros itens de acesso

Comutação Comutação local (rede fixa)
Comutação tandem/trânsito nacional (rede fixa)
Comutação internacional (rede fixa)
Comutação de rede móvel
Outros itens de comutação

Tr a n s m i s s ã o Transmissão metálica
Transmissão via fibra
Transmissão via rádio
Transmissão via satélite
Outros itens de transmissão

Outros Equipamentos dedicados a clientes
Outros elementos de rede

Plataformas Rede de dados
Rede inteligente
Outras plataformas de serviços

TV por Assinatura Head-end - TV por Assinatura
Transmissão - TV por Assinatura
Recepção - TV por Assinatura

Etapa 5
Centro de Custo Grupamento Item Direcionador Destino
Custos Comuns N/A Custos Comuns

Etapa 6 - Operadora Móvel
Elementos de Rede Grupamento Elemento Direcionador Destino
Elementos de Rede Móvel Acesso Estação Rádio Base

Tr a n s c e p t o r e s
BSC/RNC
Outros equipamentos

Comutação CCC
HLR / VLR
PTS
Outros Elementos do Core

Tr a n s m i s s ã o Link ERB - BSC/RNC
Link BSC/RNC - central
Link central - central
Link central - POI

Plataforma Rede inteligente
Pós-pago
Pré-pago
Rede de dados
Outras plataformas de serviços

Outros Eq. Dedicados a clientes
Outros componentes de rede

Etapa 6 - Operadora Fixa
Elementos de Rede Grupamento Elemento Direcionador Destino
Elementos de Rede Fixa Acesso Acesso metálico

Acesso em fibra
Acesso WLL
TUP
Outros componentes da rede de acesso local

Comutação Comutação central local
Comutação central tandem
Comutação central internacional
Concentrador
Softswitch
Outros elementos de comutação

Tr a n s m i s s ã o Link concentrador - central local
Link central local - central tandem
Link central tandem - central tandem
Link central tandem - central internacional
Link central internacional - central internacional
Link ponto-a-ponto
Link entre outros elementos de rede
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Plataformas Rede de dados
Rede inteligente
Outras plataformas de serviços

Outros Ativos específicos de linha dedicada
Ativos de unbundling
Ativos de colocation
Rede internacional
Eq. Dedicados a clientes
Outros elementos de rede

Etapa 6 - Operadora de TV por Assinatura
Elementos de Rede Grupamento Elemento Direcionador Destino
Elementos de rede de TV por Assinatura Head-end Recepção satélite

Empacotador
Codificador
Multiplexador
HUB (DTH)
Servidor VoD
Servidor Middleware
Servidor VoIP / DOCSYS

Tr a n s m i s s ã o Servidor IPTV
Recepção Amplificadores / retificadores

Receptor / Set top box
A n t e n a s / Tr a n s c e i v e r s
Modem
Terminal VoIP

Outros Outros itens

TABELA 9: Tabela de transações internas entre Áreas de Negócio

Área de negócio Área compradora 1
Linha de produto 1 Linha Z
Linha de produto 2 Linha z ...

Produtos Produto comprador 1 Produto comprador 2 ...
Área de negócio Linha de Produto 1 Linha de Produto 2 Produto Preço Interno de Transferên-

cia
Unidade de comercialização Volume total comercializado in-

ternamente
Negócio de rede fixa Linha de produto A Linha de produto a Produto vendedor 1 PIT 1 Unidade Quantidade

Linha de produto B Linha de produto b Produto vendedor 2 PIT 2 Unidade Quantidade
Linha de produto C Linha de produto c Produto vendedor 3 PIT 3 Unidade Quantidade
Linha de produto D Linha de produto d Produto vendedor 4 PIT 4 Unidade Quantidade

Linha de produto E Linha de produto e Produto vendedor 5 PIT 5 Unidade Quantidade
... ... ... ... ... ...

TABELA 10.1: Tabela de volumes comercializados externamente por produto - Telefonia Móvel

Telefonia móvel
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Unidade de medida Volume comercializado
Negócio de
Telefonia Móvel

Produtos ofertados
ao usuário final

Planos Pré-Pagos Chip pré-pago Chip

Habilitação Habilitação
Chamadas Chamadas Móvel-Móvel off-net

Chamadas Móvel-Móvel on-net
Chamadas Móvel-Fixo
Chamadas terminadas a cobrar

Serviço de dados pré-pago Serviço de dados por meio de modem de dados
Demais serviços de dados

Roaming Roaming - Nacional
Roaming - Internacional
Roaming de dados

Outros Serviços Caixa Postal
SMS
MMS
Outros Serviços - pré-pagos

Planos Pós-Pagos Chip pós-pago Chip
Franquia de voz Assinatura

Habilitação
Franquia de chamadas

Chamadas fora da franquia Chamadas Móvel-Móvel off-net
Chamadas Móvel-Móvel on-net
Chamadas Móvel-Fixo
Chamadas terminadas a cobrar

Serviço de dados pós-pago Serviço de dados por meio de modem de dados
Demais serviços de dados

Roaming Roaming - Nacional
Roaming - Internacional
Roaming de dados

Outros Serviços Caixa Postal
SMS
MMS
Outros Serviços - pós-pagos

Outros Planos Chip Chip
Franquia Assinatura

Habilitação
Franquia de chamadas

Chamadas Locais Chamadas Móvel-Móvel off-net
Chamadas Móvel-Móvel on-net
Chamadas Móvel-Fixo
Chamadas terminadas a cobrar
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Serviço de dados Serviço de dados por meio de modem de dados
Demais serviços de dados

Roaming Roaming - Nacional
Roaming - Internacional
Roaming de dados

Outros Serviços Caixa Postal
SMS
MMS
Outros Serviços - outros planos

Outros serviços aos usuários fi-
nais

Interconexão VU-M
VU-S
Roaming de atacado
Outros serviços de interconexão

Outros produtos Compartilhamento de infraestru-
tura

MVNO

Outros
Aluguel de torres
Aparelhos e acessórios Pré-pago

Pós-pago
Modems de dados
M2M
Outros

TABELA 8.2: Tabela de volumes comercializados externamente por produto - Telefonia Fixa

Negócio de Rede Fixa
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Unidade de medida Volume comercializado
Negócio de Rede Fixa EILD EILD Padrão < ou = a 64 Kbps D0

D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD Padrão de 128 Kbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD Padrão de 256 Kbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD Padrão de 384 Kbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD Padrão de 512 Kbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD Padrão de 768 Kbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD Padrão de 1 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD Padrão de 2 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8
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EILD de > 2 Mbps e <= 4 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD de > 4Mbps ou <= 8 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD de > 8 Mbps ou <= 16Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD de > 16 Mbps ou <= 32 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD de >32 Mbps e <= 34 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD de >34 Mbps e <= 64 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

EILD de > 64 Mbps D0
D1
D2
D3
D4
D5
D6
D7
D8

Habilitação EILD EILD Padrão < ou = a 64 Kbps
EILD Padrão de 128 Kbps
EILD Padrão de 256 Kbps
EILD Padrão de 384 Kbps
EILD Padrão de 512 Kbps
EILD Padrão de 768 Kbps
EILD Padrão de 1 Mbps
EILD Padrão de 2 Mbps
EILD de > 2 Mbps e <= 4 Mbps
EILD de > 4 Mbps e <= 8 Mbps
EILD de > 8 Mbps e <= 16 Mbps
EILD de > 16 Mbps e <= 32 Mbps
EILD de > 32 Mbps e <= 34 Mbps
EILD de > 34 Mbps e <= 64 Mbps
EILD de > 64 Mbps

Serviços Adicionais de EILD
EILD Especial

Desagregação da rede de acesso
local

Full unbundling Serviço

Habilitação
Line Sharing Serviço

Habilitação
Serviço de Bitstream

Interconexão TU-RL
TU-RIU1
TU-RIU2
TU-COM
PTN (Transporte)
Outras ofertas de interconexão de rede
fixa

Utilização de elementos e plata-
formas da rede fixa

Rede de dados

Plataformas Voice mail
Rede inteligente
Outras plataformas de rede fixa

Collocation
Infraestrutura de Transmissão

Serviços de voz Porta de assinante
Serviços de Valor Agregado
Habilitação Acesso voz
Aluguel acesso voz

Serviços de comunicação de da-
dos

Entroncamento Local

Entroncamento IU
Servidor de Acesso Remoto
Banda
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Modem - Dados Corporativos
Aluguel Equipamentos CPE
Habilitação de Acesso para Dados
Acesso Local Dados
Acesso Dial Up
Acesso Internacional

Serviço convergente Vo I P
Multiconferência

Outras linhas de produto Cobilling - Próprio Grupo
Cobilling - Outros Grupos
Outros

Negócio de varejo de telefonia fixa
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Unidade de medida Volume comercializado
Negócio de Varejo de Telefonia Fixa Acesso residencial Plano Básico Assinatura

Habilitação
Plano AICE Assinatura

Habilitação
Outros Planos Assinatura

Habilitação
Acesso tronco Plano Básico Assinatura

Habilitação
DDR

Outros Planos Assinatura
Habilitação
DDR

Acesso não residencial Plano Básico Assinatura
Habilitação
PABX Virtual

Outros Planos Assinatura
Habilitação
PABX Virtual

Chamadas locais para telefone
fixo

Plano Básico Fixo-Fixo on-net

Fixo-Fixo on-net - DLC
Fixo-Fixo off-net
Fixo-Fixo off-net - DLC

AICE Fixo-Fixo on-net
Fixo-Fixo on-net - DLC
Fixo-Fixo off-net
Fixo-Fixo off-net - DLC

Outros Planos Fixo-Fixo on-net
Fixo-Fixo on-net - DLC
Fixo-Fixo off-net
Fixo-Fixo off-net - DLC

TUP TUP-Fixo on-net
TUP-Fixo off-net

Chamadas locais para telefone
móvel

Plano Básico Fixo-Móvel - VC-1

Fixo-Móvel - VC-1 - DLC
AICE Fixo-Móvel - VC-1

Fixo-Móvel - VC-1 - DLC
Outros Planos Fixo-Móvel - VC-1

Fixo-Móvel - VC-1 - DLC
TUP TUP-Móvel - VC-1

Chamadas LDN Plano Básico Fixo-Fixo - Inter Região Inter Setor
Fixo-Fixo - Intra Região Inter Setor
Fixo-Fixo - Intra Região Intra Setor
Fixo-Móvel - VC-2
Fixo-Móvel - VC-3

AICE Fixo-Fixo - Inter Região Inter Setor
Fixo-Fixo - Intra Região Inter Setor
Fixo-Fixo - Intra Região Intra Setor
Fixo-Móvel - VC-2
Fixo-Móvel - VC-3

Outros Planos - origem fixos Fixo-Fixo - Inter Região Inter Setor
Fixo-Fixo - Intra Região Inter Setor
Fixo-Fixo - Intra Região Intra Setor
Fixo-Móvel - VC-2
Fixo-Móvel - VC-3

Plano Pré-pago Móvel-Fixo - VC-2
Móvel-Fixo - VC-3
Móvel-Móvel - VC-2
Móvel-Móvel - VC-3

Plano Pós-pago Móvel-Fixo - VC-2
Móvel-Fixo - VC-3
Móvel-Móvel - VC-2
Móvel-Móvel - VC-3

Outros Planos - origem móveis Móvel-Fixo - VC-2
Móvel-Fixo - VC-3
Móvel-Móvel - VC-2
Móvel-Móvel - VC-3

TUP TUP-Fixo - Inter Região Inter Setor
TUP-Fixo - Intra Região Inter Setor
TUP-Fixo - Intra Região Intra Setor
TUP-Móvel - VC-2
TUP-Móvel - VC-3

Chamadas LDI Origem Fixos Fixo-Fixo
Fixo-Móvel

Origem Móveis Móvel-Fixo
Móvel-Móvel

TUP TUP-Fixo
TUP-Móvel

Outras linhas de produto Serviços 0x00 Serviço 0300 Fixo LDN
Serviço 0300 Fixo Local
Serviço 0300 Móvel VC-1
Serviço 0300 Móvel VC-2
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Serviço 0300 Móvel VC-3
Serviço 0800 Fixo LDN
Serviço 0800 Fixo Local
Serviço 0800 Móvel VC-1
Serviço 0800 Móvel VC-2
Serviço 0800 Móvel VC-3

PUC's Local
LDN e LDI

Outros Serviços

Negócio de varejo de transmissão de dados
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Unidade de medida Volume comercializado
Negócio de Varejo de Transmissão de Dados Banda Larga Habilitação Residencial

Assinatura Residencial Banda larga < 1Mbps
Banda larga = 1Mbps
Banda larga > 1Mbps e <= 10Mbps
Banda larga > 10Mbps e <= 20Mbps
Banda larga > 20Mbps e <= 100Mbps
Banda larga > 100Mbps

Serviços adicionais de banda larga resi-
dencial
Habilitação não residencial
Assinatura não residencial Banda larga < 1Mbps

Banda larga = 1Mbps
Banda larga > 1Mbps e <= 10Mbps
Banda larga > 10Mbps e <= 20Mbps
Banda larga > 20Mbps e <= 100Mbps
Banda larga > 100Mbps

Serviços adicionais de banda larga não
residencial

Corporativo Habilitação Corporativo
Assinatura Corporativo Banda larga < 1Mbps

Banda larga = 1Mbps
Banda larga > 1Mbps e <= 10Mbps
Banda larga > 10Mbps e <= 20Mbps
Banda larga > 20Mbps e <= 100Mbps
Banda larga > 100Mbps e <= 200Mbps
Banda larga > 200Mbps e <= 300Mbps
Banda larga > 300Mbps

Serviços adicionais de banda larga cor-
porativo

Outros

Outros Negócios de Telecomunicações
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Nível 3 Unidade de medida Volume comercializado
Outros Negócios de Telecomunicações SMGS

SMM
Outros

TABELA 8.3: Tabela de volumes comercializados externamente por produto - TV por Assinatura

TV por Assinatura
Área de negócio Nível 1 Nível 2 Unidade de medida Volume comercializado
Negócio de TV por Assinatura Acesso Habilitação (inclui a ativação de set-top boxes adquiridos pelo assinante no mercado de varejo)

Instalação da rede interna do assinante
Plano Básico
Pacotes de Entrada
Pacotes e Canais avulsos
Equipamentos em comodato (set-top boxes)
Venda de Equipamentos (set-top boxes)
Canal de Serviço

Serviços adicionais P a y - p e r - Vi e w
Video on Demand (VoD)
Controle Parental (Bloqueio de canais/conteúdos)
Outros

TABELA 9: Tabela de associação das contas do PGSAC aos grupamentos de alocação

Código Item Grupamento para alocação de custos
A AT I V O
A.1 ATIVO CIRCULANTE
A.1.1 DISPONIBILIDADES
A.1.1.1 CAIXA E DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA Não Alocável
A.1.1.2 APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA Não Alocável
A.1.2 CRÉDITOS A RECEBER
A.1.2.1 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
A.1.2.1.1 VALORES DE USUÁRIOS FINAIS
A.1.2.1.1.1 PELO STFC Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.2.1.1.2 PELO SMP Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.2.1.1.3 PELO SRTT E SCM Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.2.1.1.4 PELO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.2.1.1.5 POR OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.2.1.2 VALORES DE OUTRAS PRESTADORAS
A.1.2.1.2.1 SERVIÇO DE USO DE REDE
A.1.2.1.2.1.1 PELO STFC Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.1.2 PELO SMP Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.1.3 PELO SRTT E SCM Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.1.4 PELO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.1.5 POR OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.2 CESSÃO DE MEIOS
A.1.2.1.2.2.1 PELO STFC Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.2.2 PELO SMP Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.2.3 PELO SRTT E SCM Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.2.4 PELO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.2.5 POR OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.3 OUTROS SERVIÇOS
A.1.2.1.2.3.1 PELO STFC Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.3.2 PELO SMP Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.3.3 PELO SRTT E SCM Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.3.4 PELO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.1.2.3.5 POR OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
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A.1.2.2 OUTROS SERVIÇOS
A.1.2.2.1 VALORES DE USUÁRIOS FINAIS Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.2.2.2 VALORES DE OUTRAS PRESTADORAS Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.3 CRÉDITOS A RECEBER DE OPERADORAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO Recebíveis de curto prazo - Outras Prestadoras
A.1.2.4 PROVISÃO P/ CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA- RETIFICADORA Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.2.5 AJUSTE AO VALOR PRESENTE Recebíveis de curto prazo - Usuários finais
A.1.3 OUTROS CRÉDITOS
A.1.3.1 TÍTULOS E OUTROS VALORES A RECEBER Outros ativos circulantes
A.1.3.2 DIVIDENDOS E JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER Outros ativos circulantes
A.1.3.3 TRIBUTOS A RECUPERAR E A COMPENSAR Outros ativos circulantes
A.1.3.4 OPERAÇÕES EM BOLSA Outros ativos circulantes
A.1.3.5 ARRENDAMENTOS A RECEBER Outros ativos circulantes
A.1.3.6 PROVISÃO PARA PERDAS Outros ativos circulantes
A.1.3.7 AJUSTE AO VALOR PRESENTE Outros ativos circulantes
A.1.3.8 OUTROS VALORES CIRCULANTES A RECEBER Outros ativos circulantes
A.1.4 INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS
A.1.4.1 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
A.1.4.1.1 PARA NEGOCIAÇÃO Não Alocável
A.1.4.1.2 DISPONÍVEL PARA VENDA Não Alocável
A.1.4.1.3 MANTIDOS ATÉ O VENCIMENTO Não Alocável
A.1.4.2 OUTROS INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS Não Alocável
A.1.5 E S TO Q U E S
A.1.5.1 BENS DESTINADOS À VENDA
A.1.5.1.1 PARA USUÁRIOS FINAIS Outros ativos circulantes
A.1.5.1.2 PARA OUTRAS PRESTADORAS Outros ativos circulantes
A.1.5.2 MATERIAL DE ESTOQUE DE MANUTENÇÃO Outros ativos circulantes
A.1.5.3 PROVISÃO PARA PERDAS EM ESTOQUE Outros ativos circulantes
A.1.5.4 PROVISÃO PARA AJUSTE AO VALOR DE MERCADO Outros ativos circulantes
A.1.5.5 AJUSTE AO VALOR PRESENTE Outros ativos circulantes
A.1.6 DESPESAS ANTECIPADAS
A.1.6.1 CUSTOS DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ANDAMENTO Outros ativos circulantes
A.1.6.2 OUTROS Outros ativos circulantes
A.1.7 OUTROS ATIVOS CIRCULANTES Outros ativos circulantes
A.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE
A.2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
A.2.1.1 CRÉDITOS A RECEBER Recebíveis de longo prazo
A.2.1.2 APLICAÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
A.2.1.3 VALORES A RECUPERAR Outros ativos não circulantes
A.2.1.4 OUTROS ATIVOS REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO Outros ativos não circulantes
A.2.2 INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS DE LONGO PRAZO
A.2.2.1 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS Não Alocável
A.2.2.2 INVESTIMENTOS COM INCENTIVOS FISCAIS (FINOR, FINAM, FUST ETC.) Não Alocável
A.2.3 I N V E S T I M E N TO S
A.2.3.1 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
A.2.3.1.1 EM PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Não Alocável
A.2.3.1.2 EM EMPRESAS NÃO PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Não Alocável
A.2.3.2 OUTROS INVESTIMENTOS Não Alocável
A.2.4 ATIVO IMOBILIZADO
A.2.4.1 BENS EM OPERAÇÃO
A.2.4.1.1 EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO PÚBLICA
A.2.4.1.1.1 CENTRAL LOCAL
A.2.4.1.1.1.1 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
A.2.4.1.1.1.1.1 C O M U TA D O R E S Central local
A.2.4.1.1.1.1.2 ESTÁGIOS REMOTOS Central local
A.2.4.1.1.1.1.3 OUTROS EQUIPAMENTOS Central local
A.2.4.1.1.1.2 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
A.2.4.1.1.1.2.1 C O M U TA D O R E S
A.2.4.1.1.1.2.1.1 COMUTADORES RDSI Central local
A.2.4.1.1.1.2.1.2 OUTROS COMUTADORES Central local
A.2.4.1.1.1.2.2 ESTÁGIOS REMOTOS Central local
A.2.4.1.1.1.2.3 OUTROS EQUIPAMENTOS Central local
A.2.4.1.1.2 CENTRAL TANDEM / TRÂNSITO NACIONAL
A.2.4.1.1.2.1 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
A.2.4.1.1.2.1.1 C O M U TA D O R E S Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.1.1.2.1.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.1.1.2.2 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
A.2.4.1.1.2.2.1 C O M U TA D O R E S
A.2.4.1.1.2.2.1.1 COMUTADORES RDSI Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.1.1.2.2.1.2 OUTROS COMUTADORES Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.1.1.2.2.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.1.1.3 CENTRAL INTERNACIONAL
A.2.4.1.1.3.1 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
A.2.4.1.1.3.1.1 C O M U TA D O R E S Central Internacional
A.2.4.1.1.3.1.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Central Internacional
A.2.4.1.1.3.2 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
A.2.4.1.1.3.2.1 C O M U TA D O R E S
A.2.4.1.1.3.2.1.1 COMUTADORES RDSI Central Internacional
A.2.4.1.1.3.2.1.2 OUTROS COMUTADORES Central Internacional
A.2.4.1.1.3.2.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Central Internacional
A.2.4.1.1.4 OUTROS EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO PÚBLICA Outros itens de comutação
A.2.4.1.2 OUTROS EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO Outros itens de comutação
A.2.4.1.3 EQUIPAMENTOS E MEIOS DE TRANSMISSÃO
A.2.4.1.3.1 EQUIPAMENTO DE TRANSMISSÃO
A.2.4.1.3.1.1 TRANSMISSÃO VIA RÁDIO Transmissão via rádio
A.2.4.1.3.1.2 TRANSMISSÃO VIA SATÉLITE Transmissão via satélite
A.2.4.1.3.1.3 TRANSMISSÃO VIA MEIO ÓPTICO OU METÁLICO
A.2.4.1.3.1.3.1 ANALÓGICOS Transmissão via cabos
A.2.4.1.3.1.3.2 D I G I TA I S Transmissão via cabos
A.2.4.1.3.1.4 TRANSMISSÃO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.1.3.1.5 DEMAIS EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO
A.2.4.1.3.1.5.1 ANALÓGICOS Outros itens de transmissão
A.2.4.1.3.1.5.2 D I G I TA I S Outros itens de transmissão
A.2.4.1.3.2 MEIOS DE TRANSMISSÃO
A.2.4.1.3.2.1 CABOS - MULTIPAR
A.2.4.1.3.2.1.1 AÉREO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.1.2 ENTERRADO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.1.3 SUBTERRÂNEO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.1.4 SUBMERSO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.2 CABOS - COAXIAL
A.2.4.1.3.2.2.1 AÉREO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.2.2 ENTERRADO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.2.3 SUBTERRÂNEO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.2.4 SUBMERSO Transmissão metálica
A.2.4.1.3.2.3 CABOS - FIBRA ÓPTICA
A.2.4.1.3.2.3.1 AÉREO Transmissão via fibra
A.2.4.1.3.2.3.2 ENTERRADO Transmissão via fibra
A.2.4.1.3.2.3.3 SUBTERRÂNEO Transmissão via fibra
A.2.4.1.3.2.3.4 SUBMERSO Transmissão via fibra
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A.2.4.1.3.3 MEIOS DE TRANSMISSÃO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.1.3.4 OUTROS MEIOS E EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO Outros itens de transmissão
A.2.4.1.4 EQUIPAMENTOS E MEIOS DE ACESSO
A.2.4.1.4.1 EQUIPAMENTO DE ACESSO
A.2.4.1.4.1.1 ACESSO VIA RÁDIO
A.2.4.1.4.1.1.1 ERB Acesso wireless
A.2.4.1.4.1.1.2 T R A N S C E P TO R E S Acesso wireless
A.2.4.1.4.1.1.3 OUTROS Acesso wireless
A.2.4.1.4.1.2 ACESSO VIA SATÉLITE Acesso wireless
A.2.4.1.4.1.3 ACESSO VIA MEIO ÓPTICO
A.2.4.1.4.1.3.1 ANALÓGICOS Acesso via fibra
A.2.4.1.4.1.3.2 D I G I TA I S Acesso via fibra
A.2.4.1.4.1.4 ACESSO METÁLICO
A.2.4.1.4.1.4.1 ANALÓGICOS Acesso metálico
A.2.4.1.4.1.4.2 D I G I TA I S Acesso metálico
A.2.4.1.4.1.5 ACESSO TUP Acesso TUP
A.2.4.1.4.1.6 EQUIPAMENTOS DE ACESSO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.1.4.1.7 DEMAIS EQUIPAMENTOS DE ACESSO
A.2.4.1.4.1.7.1 ANALÓGICOS Outros itens de acesso
A.2.4.1.4.1.7.2 D I G I TA I S Outros itens de acesso
A.2.4.1.4.2 MEIOS DE ACESSO
A.2.4.1.4.2.1 CABOS - MULTIPAR
A.2.4.1.4.2.1.1 AÉREO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.1.2 ENTERRADO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.1.3 SUBTERRÂNEO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.1.4 SUBMERSO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.1.5 EM REDE DE ASSINANTES Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.2 CABOS - COAXIAL
A.2.4.1.4.2.2.1 AÉREO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.2.2 ENTERRADO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.2.3 SUBTERRÂNEO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.2.4 SUBMERSO Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.2.5 EM REDE DE ASSINANTES Acesso metálico
A.2.4.1.4.2.3 CABOS - FIBRA ÓPTICA
A.2.4.1.4.2.3.1 AÉREO Acesso via fibra
A.2.4.1.4.2.3.2 ENTERRADO Acesso via fibra
A.2.4.1.4.2.3.3 SUBTERRÂNEO Acesso via fibra
A.2.4.1.4.2.3.4 SUBMERSO Acesso via fibra
A.2.4.1.4.2.3.5 EM REDE DE ASSINANTES Acesso via fibra
A.2.4.1.4.2.4 MEIOS DE ACESSO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.1.4.2.5 DEMAIS MEIOS DE ACESSO Outros itens de acesso
A.2.4.1.5 EQUIPAMENTOS TERMINAIS
A.2.4.1.5.1 EQUIPAMENTO EM POSSE DE USUÁRIOS
A.2.4.1.5.1.1 PARA PRESTAÇÃO DE STFC Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.1.2 PARA PRESTAÇÃO DE SMP Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.1.3 PARA PRESTAÇÃO DE SRTT OU SCM Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.1.4 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA Recepção - TV por assinatura
A.2.4.1.5.1.5 PARA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.2 EQUIPAMENTO DE USO PÚBLICO TUP - Telefone de Uso Público
A.2.4.1.5.3 CENTRAL PRIVADA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA (CPCT)
A.2.4.1.5.3.1 CPCT - ANALÓGICO Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.3.2 CPCT - DIGITAL Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.4 OUTROS EQUIPAMENTOS DE CONCENTRAÇÃO DE TRÁFEGO Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.5 INSTALAÇÃO PARA EQUIPAMENTOS TERMINAIS
A.2.4.1.5.5.1 ASSINANTES Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.5.5.2 PÚBLICOS Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.1.6 EQUIPAMENTOS HEAD-END PARA TV POR ASSINATURA Head-end - TV por assinatura
A.2.4.1.7 PLATAFORMAS DE SERVIÇOS
A.2.4.1.7.1 REDE INTELIGENTE Rede inteligente
A.2.4.1.7.2 REDE DE DADOS Rede de dados
A.2.4.1.7.3 OUTRAS PLATAFORMAS Outras Plataformas
A.2.4.1.8 INFRAESTRUTURA
A.2.4.1.8.1 TERRENOS Te r r e n o s
A.2.4.1.8.2 PRÉDIOS
A.2.4.1.8.2.1 CONSTRUÇÕES PREDIAIS Prédios
A.2.4.1.8.2.2 E L E VA D O R E S Prédios
A.2.4.1.8.2.3 EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO CENTRAL Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.1.8.3 SUPORTES E PROTETORES
A.2.4.1.8.3.1 TO R R E S Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.1.8.3.2 POSTES Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.1.8.3.3 CANALIZAÇÃO SUBTERRÂNEA (DUTOS) Dutos e valas
A.2.4.1.8.3.4 EQUIPAMENTO DE PRESSURIZAÇÃO Dutos e valas
A.2.4.1.8.3.5 CABINES Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.1.8.3.6 OUTROS SUPORTES E PROTETORES Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.1.8.4 EQUIPAMENTO DE ENERGIA Sistema de gerenciamento de energia
A.2.4.1.8.5 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.1.9 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
A.2.4.1.9.1 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO STFC Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.1.9.2 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SMP Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.1.9.3 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SRTT OU SCM Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.1.9.4 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.1.9.5 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.1.9.6 EQUIPAMENTOS DE USO GERAL Equipamentos de informática de uso geral
A.2.4.1.10 BENS DE USO GERAL
A.2.4.1.10.1 VEÍCULOS Ve í c u l o s
A.2.4.1.10.2 FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS DE REPARO/CONSTRUÇÃO Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.1.10.3 EQUIPAMENTO DE TELESUPERVISÃO Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.1.10.4 EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO Equipamentos de escritório
A.2.4.1.10.5 MOBILIÁRIO Mobília
A.2.4.1.10.6 EQUIPAMENTOS DE USO GERAL Outros ativos de Funções de Suporte
A.2.4.2 ARRENDAMENTO MERCANTIL Não Alocável
A.2.4.3 BENS PARA USO FUTURO Bens e Instalações em Andamento (BIA)
A.2.4.4 BENS E INSTALAÇÕES EM ANDAMENTO (BIA) - OBRAS Bens e Instalações em Andamento (BIA)
A.2.4.5 OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS Outros Ativos Imobilizados
A.2.4.6 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE BENS EM OPERAÇÃO
A.2.4.6.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAM. DE COMUTAÇÃO PÚBLICA
A.2.4.6.1.1 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO EM CENTRAL LOCAL
A.2.4.6.1.1.1 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
A.2.4.6.1.1.1.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES Central local
A.2.4.6.1.1.1.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE ESTÁGIOS REMOTOS Central local
A.2.4.6.1.1.1.3 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS EQUIPAMENTOS Central local
A.2.4.6.1.1.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
A.2.4.6.1.1.2.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES
A.2.4.6.1.1.2.1.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES RDSI Central local
A.2.4.6.1.1.2.1.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS COMUTADORES Central local
A.2.4.6.1.1.2.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE ESTÁGIOS REMOTOS Central local
A.2.4.6.1.1.2.3 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS EQUIPAMENTOS Central local
A.2.4.6.1.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO EM CENTRAL TENDEM / TRÂNSITO NACIONAL
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A.2.4.6.1.2.1 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
A.2.4.6.1.2.1.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.6.1.2.1.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS EQUIPAMENTOS Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.6.1.2.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
A.2.4.6.1.2.2.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES
A.2.4.6.1.2.2.1.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES RDSI Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.6.1.2.2.1.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS COMUTADORES Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.6.1.2.2.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS EQUIPAMENTOS Central tandem/trânsito nacional
A.2.4.6.1.3 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO EM CENTRAL INTERNACIONAL
A.2.4.6.1.3.1 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
A.2.4.6.1.3.1.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES Central Internacional
A.2.4.6.1.3.1.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS EQUIPAMENTOS Central Internacional
A.2.4.6.1.3.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
A.2.4.6.1.3.2.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES
A.2.4.6.1.3.2.1.1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE COMUTADORES RDSI Central Internacional
A.2.4.6.1.3.2.1.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS COMUTADORES Central Internacional
A.2.4.6.1.3.2.2 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE OUTROS EQUIPAMENTOS Central Internacional
A.2.4.6.1.4 DEPREC. ACUM. DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO PÚBLICA Outros itens de comutação
A.2.4.6.2 DEPREC. ACUM. DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO Outros itens de comutação
A.2.4.6.3 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS E MEIOS DE TRANSMISSÃO
A.2.4.6.3.1 DEPREC.ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO
A.2.4.6.3.1.1 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO VIA RÁDIO Transmissão via rádio
A.2.4.6.3.1.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO VIA SATÉLITE Transmissão via satélite
A.2.4.6.3.1.3 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO VIA MEIO ÓPTICO OU METÁLICO
A.2.4.6.3.1.3.1 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS ANALÓGICOS Transmissão via cabos
A.2.4.6.3.1.3.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DIGITAIS Transmissão via cabos
A.2.4.6.3.1.4 DEPREC. ACUM. DE EQUIP. TRANSMISSÃO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.6.3.1.5 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE DEMAIS EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO
A.2.4.6.3.1.5.1 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS ANALÓGICOS Outros itens de transmissão
A.2.4.6.3.1.5.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DIGITAIS Outros itens de transmissão
A.2.4.6.3.2 DEPREC. ACUM. DE MEIOS DE TRANSMISSÃO
A.2.4.6.3.2.1 DEPREC. ACUM. DE CABOS - MULTIPAR
A.2.4.6.3.2.1.1 AÉREO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.1.2 ENTERRADO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.1.3 SUBTERRÂNEO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.1.4 SUBMERSO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.1.5 EM REDE DE ASSINANTES Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.2 DEPREC. ACUM. DE CABOS - COAXIAL
A.2.4.6.3.2.2.1 AÉREO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.2.2 ENTERRADO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.2.3 SUBTERRÂNEO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.2.4 SUBMERSO Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.2.5 EM REDE DE ASSINANTES Transmissão metálica
A.2.4.6.3.2.3 DEPREC.ACUM.DE CABOS - FIBRA ÓPTICA
A.2.4.6.3.2.3.1 AÉREO Transmissão via fibra
A.2.4.6.3.2.3.2 ENTERRADO Transmissão via fibra
A.2.4.6.3.2.3.3 SUBTERRÂNEO Transmissão via fibra
A.2.4.6.3.2.3.4 SUBMERSO Transmissão via fibra
A.2.4.6.3.2.3.5 EM REDE DE ASSINANTES Transmissão via fibra
A.2.4.6.3.3 DEPREC. ACUM. DE MEIOS DE TRANSMISSÃO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.6.3.4 DEPREC. ACUM. DE OUTROS MEIOS E EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO Outros itens de transmissão
A.2.4.6.4 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS E MEIOS DE ACESSO
A.2.4.6.4.1 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE ACESSO
A.2.4.6.4.1.1 DEPREC. ACUM. DE ACESSO VIA RÁDIO
A.2.4.6.4.1.1.1 ERB Acesso wireless
A.2.4.6.4.1.1.2 T R A N S C E P TO R E S Acesso wireless
A.2.4.6.4.1.1.3 OUTROS Acesso wireless
A.2.4.6.4.1.2 DEPREC. ACUM. DE ACESSO VIA SATÉLITE Acesso wireless
A.2.4.6.4.1.3 DEPREC. ACUM. DE ACESSO VIA MEIO ÓPTICO
A.2.4.6.4.1.3.1 ANALÓGICOS Acesso via fibra
A.2.4.6.4.1.3.2 D I G I TA I S Acesso via fibra
A.2.4.6.4.1.4 DEPREC. ACUM. DE ACESSO METÁLICO
A.2.4.6.4.1.4.1 ANALÓGICOS Acesso metálico
A.2.4.6.4.1.4.2 D I G I TA I S Acesso metálico
A.2.4.6.4.1.5 DEPREC. ACUM. DE ACESSO TUP Acesso TUP
A.2.4.6.4.1.6 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE ACESSO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.6.4.1.7 DEPREC. ACUM. DE DEMAIS EQUIPAMENTOS DE ACESSO
A.2.4.6.4.1.7.1 ANALÓGICOS Outros itens de acesso
A.2.4.6.4.1.7.2 D I G I TA I S Outros itens de acesso
A.2.4.6.4.2 DEPREC. ACUM. DE MEIOS DE ACESSO
A.2.4.6.4.2.1 DEPREC. ACUM. DE CABOS - MULTIPAR
A.2.4.6.4.2.1.1 AÉREO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.1.2 ENTERRADO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.1.3 SUBTERRÂNEO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.1.4 SUBMERSO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.1.5 EM REDE DE ASSINANTES Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.2 DEPREC. ACUM. DE CABOS - COAXIAL
A.2.4.6.4.2.2.1 AÉREO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.2.2 ENTERRADO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.2.3 SUBTERRÂNEO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.2.4 SUBMERSO Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.2.5 EM REDE DE ASSINANTES Acesso metálico
A.2.4.6.4.2.3 DEPREC. ACUM. DE CABOS - FIBRA ÓPTICA
A.2.4.6.4.2.3.1 AÉREO Acesso via fibra
A.2.4.6.4.2.3.2 ENTERRADO Acesso via fibra
A.2.4.6.4.2.3.3 SUBTERRÂNEO Acesso via fibra
A.2.4.6.4.2.3.4 SUBMERSO Acesso via fibra
A.2.4.6.4.2.3.5 EM REDE DE ASSINANTES Acesso via fibra
A.2.4.6.4.2.4 DEPREC. ACUM. DE MEIOS DE ACESSO DE TV POR ASSINATURA Transmissão - TV por assinatura
A.2.4.6.4.2.5 DEPREC. ACUM. DE DEMAIS MEIOS DE ACESSO Outros itens de acesso
A.2.4.6.5 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS TERMINAIS
A.2.4.6.5.1 DEPREC.ACUM. DE EQUIPAMENTO EM POSSE DE USUÁRIO
A.2.4.6.5.1.1 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE STFC Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.1.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SMP Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.1.3 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SRTT OU SCM Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.1.4 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Recepção - TV por assinatura
A.2.4.6.5.1.5 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.2 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE USO PÚBLICO TUP - Telefone de Uso Público
A.2.4.6.5.3 DEPREC.ACUM.DE CENTRAL PRIVADA DE COMUT. TELEF. (CPCT)
A.2.4.6.5.3.1 DEPREC.ACUM.DE CPCT - ANALÓGICA Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.3.2 DEPREC.ACUM.DE CPCT - DIGITAL Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.4 DEPREC. ACUM. DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE CONCENTRAÇÃO DE TRÁFEGO Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.5 DEPREC.ACUM.DE INSTALAÇÃO PARA EQUIPAMENTOS TERMINAIS
A.2.4.6.5.5.1 ASSINANTES Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.5.5.2 PÚBLICOS Equipamentos dedicados a clientes
A.2.4.6.6 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS PARA HEAD-END DE TV POR ASSINATURA Head-end - TV por assinatura
A.2.4.6.7 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS PARA PLATAFORMAS DE SE RV I Ç O S
A.2.4.6.7.1 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS PARA REDE INTELIGENTE Rede inteligente



Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 2013 83ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080900083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A.2.4.6.7.2 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS PARA REDE DE DADOS Rede de dados
A.2.4.6.7.3 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE EQUIPAMENTOS PARA OUTRAS PLATAFORMAS Outras Plataformas
A.2.4.6.8 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE INFRAESTRUTURA
A.2.4.6.8.1 DEPREC.ACUM.DE PRÉDIOS
A.2.4.6.8.1.1 DEPREC.ACUM.DE CONSTRUÇÕES PREDIAIS Prédios
A.2.4.6.8.1.2 DEPREC.ACUM.DE ELEVADORES Prédios
A.2.4.6.8.1.3 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO CENTRAL Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.6.8.2 DEPREC.ACUM.DE SUPORTES E PROTETORES
A.2.4.6.8.2.1 DEPREC.ACUM.DE TORRES Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.6.8.2.2 DEPREC.ACUM.DE POSTES Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.6.8.2.3 DEPREC.ACUM.DE CANALIZAÇÃO SUBTERRÂNEA (DUTOS) Dutos e valas
A.2.4.6.8.2.4 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE PRESSURIZAÇÃO Dutos e valas
A.2.4.6.8.2.5 DEPREC.ACUM.DE CABINES Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.6.8.2.6 DEPREC.ACUM.DE OUTROS SUPORTES E PROTETORES Torres e estruturas de sustentação
A.2.4.6.8.3 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE ENERGIA Sistema de gerenciamento de energia
A.2.4.6.8.4 AMORTIZ.ACUM.DE BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERC. Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.6.9 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
A.2.4.6.9.1 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO STFC Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.6.9.2 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SMP Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.6.9.3 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SRTT OU SCM Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.6.9.4 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TV POR ASSIN AT U R A Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.6.9.5 DEPREC. ACUM. DE EQUIP. DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DE OUTROS SERV. DE TELECOM. Sistema de gerenciamento da rede
A.2.4.6.9.6 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL Equipamentos de informática de uso geral
A.2.4.6.10 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE USO GERAL
A.2.4.6.10.1 DEPREC.ACUM.DE VEÍCULOS Ve í c u l o s
A.2.4.6.10.2 DEPREC.ACUM.DE FERRAM. E INSTRUM. DE REPARO/CONSTRUÇÃO Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.6.10.3 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTO DE TELESUPERVISÃO Outros ativos de Planta de Suporte
A.2.4.6.10.4 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO Equipamentos de escritório
A.2.4.6.10.5 DEPREC.ACUM.DE MOBILIÁRIO Mobília
A.2.4.6.10.6 DEPREC.ACUM.DE EQUIPAMENTOS DE USO GERAL Outros ativos de Funções de Suporte
A.2.4.7 DEPREC. ACUM. DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Não Alocável
A.2.4.8 DEPREC. ACUM. DE OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS Outros Ativos Imobilizados
A.2.5 I N TA N G Í V E I S
A.2.5.1 MARCAS E PATENTES Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.2 DIREITOS DE USO
A.2.5.2.1 SISTEMA DE INFORMÁTICA
A.2.5.2.1.1 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO STFC Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.2.1.2 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SMP Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.2.1.3 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SRTT OU SCM Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.2.1.4 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.2.1.5 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.2.1.6 SISTEMAS DE USO GERAL Outros ativos de Funções de Suporte
A.2.5.2.2 LICENÇA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
A.2.5.2.2.1 VALOR DA LICENÇA Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.2.2.2 ÁGIO PAGO PARA AQUISIÇÃO DA LICENÇA Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.2.3 OUTROS DIREITOS DE USO Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.3 OUTROS ATIVOS INTANGÍVEIS Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.4 AMORTIZAÇÃO ACUMULADA DE BENS INTANGÍVEIS
A.2.5.4.1 AMORTIZAÇÃO DE MARCAS E PATENTES Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.4.2 AMORTIZAÇÃO DE DIREITOS DE USO
A.2.5.4.2.1 SISTEMA DE INFORMÁTICA
A.2.5.4.2.1.1 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO STFC Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.4.2.1.2 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SMP Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.4.2.1.3 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SRTT OU SCM Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.4.2.1.4 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.4.2.1.5 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Sistema de Gerenciamento da Rede
A.2.5.4.2.1.6 SISTEMAS DE USO GERAL Outros ativos de Funções de Suporte
A.2.5.4.2.2 AMORTIZAÇÃO DE LICENÇA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
A.2.5.4.2.2.1 AMORTIZAÇÃO DE VALOR DA LICENÇA Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.4.2.2.2 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO PAGO PARA AQUISIÇÃO DA LICENÇA Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.4.2.3 AMORTIZAÇÃO DE OUTROS DIREITOS DE USO Intangíveis (exceto sistema de informática)
A.2.5.4.3 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DE OUTROS BENS EM OPERAÇÃO Intangíveis (exceto sistema de informática)
P PA S S I V O
P. 1 PASSIVO CIRCULANTE
P. 1 . 1 FORNECEDORES DE MATERIAIS E SERVIÇOS
P. 1 . 1 . 1 MATERIAIS E SERVIÇOS EM MOEDA NACIONAL Obrigações - Fornecedores
P. 1 . 1 . 2 MATERIAIS E SERVIÇOS EM MOEDA ESTRANGEIRA Obrigações - Fornecedores
P. 1 . 1 . 3 SERVIÇOS DE USO DA REDE
P. 1 . 1 . 3 . 1 PRÓPRIO GRUPO Obrigações - Fornecedores
P. 1 . 1 . 3 . 2 OUTROS GRUPOS Obrigações - Fornecedores
P. 1 . 1 . 4 AJUSTE AO VALOR PRESENTE Obrigações - Fornecedores
P. 1 . 2 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
P. 1 . 2 . 1 EMPRÉSTIMOS
P. 1 . 2 . 1 . 1 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA NACIONAL
P. 1 . 2 . 1 . 1 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 1 . 2 . 1 . 1 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 1 . 2 . 1 . 1 . 3 D E B E N T U R I S TA S Não Alocável
P. 1 . 2 . 1 . 1 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 1 . 2 . 1 . 2 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA ESTRANGEIRA
P. 1 . 2 . 1 . 2 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 1 . 2 . 1 . 2 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 1 . 2 . 1 . 2 . 3 TÍTULOS DE RENDA Não Alocável
P. 1 . 2 . 1 . 2 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 FINANCIAMENTO DE BENS E SERVIÇOS
P. 1 . 2 . 2 . 1 OBRIGAÇÕES EM MOEDA NACIONAL
P. 1 . 2 . 2 . 1 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 . 1 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 . 1 . 3 FORNECEDORES Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 . 1 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 . 2 OBRIGAÇÕES EM MOEDA ESTRANGEIRA
P. 1 . 2 . 2 . 2 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 . 2 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 . 2 . 3 FORNECEDORES Não Alocável
P. 1 . 2 . 2 . 2 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 1 . 3 PESSOAL, ENCARGOS E BENEFICIOS SOCIAIS Obrigações - Pessoal
P. 1 . 4 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
P. 1 . 4 . 1 IMPOSTO DE RENDA Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 2 COFINS Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 3 PIS Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 4 TA X A S
P. 1 . 4 . 4 . 1 FISTEL Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 4 . 2 FUNTTEL Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 4 . 3 FUST Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 5 ISS Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 6 ICMS Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 8 IPI A RECOLHER Obrigações - Tributárias
P. 1 . 4 . 9 CONDECINE Obrigações - Tributárias
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P. 1 . 4 . 1 0 OUTROS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES Obrigações - Tributárias
P. 1 . 5 DIVIDENDOS A PAGAR Obrigações - Outros
P. 1 . 6 ARRENDAMENTO A PAGAR Obrigações - Outros
P. 1 . 7 OUTRAS OBRIGAÇÕES Obrigações - Outros
P. 2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE
P. 2 . 1 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
P. 2 . 1 . 1 MATERIAIS E SERVIÇOS
P. 2 . 1 . 1 . 1 MATERIAIS E SERVIÇOS EM MOEDA NACIONAL Obrigações - Fornecedores
P. 2 . 1 . 1 . 2 MATERIAIS E SERVIÇOS EM MOEDA ESTRANGEIRA Obrigações - Fornecedores
P. 2 . 1 . 1 . 3 SERVIÇOS DE USO DA REDE
P. 2 . 1 . 1 . 3 . 1 PRÓPRIO GRUPO Obrigações - Fornecedores
P. 2 . 1 . 1 . 3 . 2 OUTROS GRUPOS Obrigações - Fornecedores
P. 2 . 1 . 1 . 4 AJUSTE AO VALOR PRESENTE Obrigações - Fornecedores
P. 2 . 1 . 2 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
P. 2 . 1 . 2 . 1 EMPRÉSTIMOS
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 1 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA NACIONAL
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 1 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 1 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 1 . 3 D E B E N T U R I S TA S Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 1 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 2 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA ESTRANGEIRA
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 2 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 2 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 2 . 3 TÍTULOS DE RENDA Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 1 . 2 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 FINANCIAMENTOS DE BENS E SERVIÇOS
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 1 OBRIGAÇÕES EM MOEDA NACIONAL
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 1 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 1 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 1 . 3 FORNECEDORES Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 1 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 2 OBRIGAÇÕES EM MOEDA ESTRANGEIRA
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 2 . 1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 2 . 2 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 2 . 3 FORNECEDORES Não Alocável
P. 2 . 1 . 2 . 2 . 2 . 4 OUTROS CREDORES Não Alocável
P. 2 . 1 . 3 ENCARGOS E BENEFÍCIOS SOCIAIS Obrigações - Pessoal
P. 2 . 1 . 4 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
P. 2 . 1 . 4 . 1 IMPOSTO DE RENDA Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 4 . 2 COFINS Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 4 . 3 PIS Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 4 . 4 ISS Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 4 . 5 ICMS Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 4 . 6 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 4 . 7 IPI A RECOLHER Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 4 . 8 OUTROS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES Obrigações - Tributárias
P. 2 . 1 . 5 ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO Obrigações - Outros
P. 2 . 1 . 6 OUTRAS OBRIGAÇÕES Obrigações - Outros
P. 3 RECEITAS ANTECIPADAS Não Alocável
P. 4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
P. 4 . 1 CAPITAL SOCIAL
P. 4 . 1 . 1 CAPITAL SUBSCRITO
P. 4 . 1 . 1 . 1 CAPITAL AUTORIZADO
P. 4 . 1 . 1 . 1 . 1 AÇÕES ORDINÁRIAS/QUOTAS Não Alocável
P. 4 . 1 . 1 . 1 . 2 AÇÕES PREFERENCIAIS Não Alocável
P. 4 . 1 . 1 . 2 CAPITAL A INTEGRALIZAR - RETIFICADORA
P. 4 . 1 . 1 . 2 . 1 AÇÕES ORDINÁRIAS/QUOTAS - RETIFICADORA Não Alocável
P. 4 . 1 . 1 . 2 . 2 AÇÕES PREFERENCIAIS - RETIFICADORA Não Alocável
P. 4 . 2 RESERVAS DE CAPITAL
P. 4 . 2 . 1 ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES Não Alocável
P. 4 . 2 . 2 RESERVA ESPECIAL DE ÁGIO NA INCORPORAÇÃO Não Alocável
P. 4 . 2 . 3 ALIENAÇÃO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO Não Alocável
P. 4 . 2 . 4 OUTRAS RESERVAS DE CAPITAL Não Alocável
P. 4 . 3 RESERVAS DE LUCROS
P. 4 . 3 . 1 RESERVA LEGAL Não Alocável
P. 4 . 3 . 2 RESERVAS ESTATUTÁRIAS Não Alocável
P. 4 . 3 . 3 RESERVAS PARA CONTIGÊNCIAS Não Alocável
P. 4 . 3 . 4 RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR Não Alocável
P. 4 . 3 . 5 RESERVAS DE LUCROS PARA EXPANSÃO Não Alocável
P. 4 . 3 . 6 RESERVAS DE INCENTIVOS FISCAIS Não Alocável
P. 4 . 3 . 7 RESERVA ESPECIAL PARA DIVIDENDO OBRIGATÓRIO NÃO DISTRIBUIDO Não Alocável
P. 4 . 3 . 8 OUTRAS RESERVAS DE LUCRO Não Alocável
P. 4 . 4 PREJUIZOS ACUMULADOS Não Alocável
P. 4 . 5 AÇÕES EM TESOURARIA Não Alocável
P. 4 . 6 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL Não Alocável
P. 4 . 7 AJUSTE ACUMULADO DE CONVERSÃO Não Alocável
P. 4 . 8 OUTROS GANHOS E PERDAS NÃO REALIZADOS Não Alocável
P. 4 . 9 PARTICIPAÇÃO DE MINORITÁRIOS Não Alocável
R R E C E I TA
R.1 RECEITA OPERACIONAL BRUTA
R.1.1 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
R.1.1.1 SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC
R.1.1.1.1 STFC - MODALIDADE LOCAL
R.1.1.1.1.1 DISPONIBILIDADE DA LINHA
R.1.1.1.1.1.1 H A B I L I TA Ç Ã O
R.1.1.1.1.1.1.1 ASSINANTE RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.1.1.2 ASSINANTE NÃO RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.1.1.3 ASSINANTE TRONCO Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.1.2 A S S I N AT U R A
R.1.1.1.1.1.2.1 ASSINANTE RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.1.2.2 ASSINANTE NÃO RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.1.2.3 ASSINANTE TRONCO Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.2 CHAMADAS ORIGINADAS TARIFADAS - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.1.1.2.1 TRÁFEGO INTRA-REDE Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.2.2 TRÁFEGO DESTINADO A OUTRAS PRESTADORAS DO STFC Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.2.3 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.2.4 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.2.5 SERVIÇOS 0300/0500/0900 - 0I00 Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.2.6 TRÁFEGO PARA DEMAIS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.3 CHAMADAS ACB - TRÁFEGO LOCAL - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.1.1.3.1 TRÁFEGO INTRA-REDE Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.3.2 TRÁFEGO ORIUNDO DE PRESTADORAS DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.3.3 TRÁFEGO ORIUNDO DE PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.3.4 TRÁFEGO ORIUNDO DE PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.3.5 TRÁFEGO ORIUNDO DOS DEMAIS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.3.6 TRÁFEGO DDG (0800) Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.4 REMUNERAÇÃO PELO USO DA REDE LOCAL - TU-RL
R.1.1.1.1.4.1 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORA DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
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R.1.1.1.1.4.2 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.4.3 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.4.4 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.4.5 VALORES ORIUNDOS DOS DEMAIS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.4.6 RETIFICADORA TU-RL Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.5 REMUNERAÇÃO PELO USO DA REDE - TRÁFEGO LOCAL - TU-COM
R.1.1.1.1.5.1 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO STFC Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.5.2 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.5.3 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.1.5.4 VALORES ORIUNDOS DOS DEMAIS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2 STFC - MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL
R.1.1.1.2.1 CHAMADAS ORIGINADAS EM REDE PRÓPRIA - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.1.2.1.1 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORA DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.1.2 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORA DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.1.3 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORA DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.1.4 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORA DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.1.5 TRÁFEGO DDG - 0800 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.1.6 TRÁFEGO 0300/0500/0900 - 0I00 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.1.7 TRÁFEGO DESTINADO A OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.2 CHAMADAS ORIGINADAS EM PRESTADORA DO STFC DE OUTROS GRUPOS - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.1.2.2.1 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.2.2 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.2.3 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.2.4 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.2.5 TRÁFEGO DDG - 0800 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.2.6 TRÁFEGO 0300/0500/0900 - 0I00 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.2.7 TRÁFEGO DESTINADO A OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.3. CHAMADAS ORIGINADAS EM PRESTADORA DO SMP DO PRÓPRIO GRUPO - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.1.2.3.1 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.3.2 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.3.3 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.3.4 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.3.5 TRÁFEGO DDG - 0800 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.3.6 TRÁFEGO 0300/0500/0900 - 0I00 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.3.7 TRÁFEGO DESTINADO A OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.4 CHAMADAS ORIGINADAS EM PRESTADORA DO SMP DE OUTROS GRUPOS - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.1.2.4.1 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.4.2 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.4.3 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.4.4 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.4.5 TRÁFEGO DDG - 0800 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.4.6 TRÁFEGO 0300/0500/0900 - 0I00 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.4.7 TRÁFEGO DESTINADO A OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.5 CHAMADAS ORIGINADAS EM PRESTADORA DE OUTROS SERVIÇOS - RECEITAS DE PÚBLICO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.6 REMUNERAÇÃO PELO USO DA REDE INTERURBANA NÍVEL 1 - TU-RIU1
R.1.1.1.2.6.1 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.6.2 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.6.3 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.6.4 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.6.5 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.6.6 RETIFICADORA TU-RIU1 Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.7 REMUNERAÇÃO PELO USO DA REDE INTERURBANA NÍVEL 2 - TU-RIU2
R.1.1.1.2.7.1 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.7.2 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.7.3 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.7.4 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.7.5 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.2.7.6 RETIFICADORA TU-RIU2 Receita bruta operacional
R.1.1.1.3 STFC - MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL
R.1.1.1.3.1 RECEITA DE PÚBLICO
R.1.1.1.3.1.1 TRÁFEGO ORIGINADO EM PRESTADORA DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.3.1.2 TRÁFEGO ORIGINADO EM PRESTADORA DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.3.1.3 TRÁFEGO ORIGINADO EM PRESTADORA DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.3.1.4 TRÁFEGO ORIGINADO EM PRESTADORA DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.3.1.5 TRÁFEGO ORIGINADO EM OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.3.2 REMUNERAÇÃO POR USO DE REDE - VALORES PAGOS POR EMPRESAS ESTRANGEIRAS Receita bruta operacional
R.1.1.1.4 TELEFONE DE USO PÚBLICO - TUP
R.1.1.1.4.1 CHAMADAS LOCAIS
R.1.1.1.4.1.1 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.1.2 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.1.3 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.1.4 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.1.5 TRÁFEGO DESTINADO A OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.2 CHAMADAS LDN
R.1.1.1.4.2.1 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.2.2 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.2.3 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.2.4 TRÁFEGO DESTINADO À PRESTADORA DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.2.5 TRÁFEGO DESTINADO A OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.4.3 CHAMADAS LDI Receita bruta operacional
R.1.1.1.5 UTILIZAÇÃO DE TERMINAL DE ACESSO PÚBLICO - TAP Receita bruta operacional
R.1.1.1.6 CESSÃO DE MEIOS DO STFC
R.1.1.1.6.1 CIRCUITOS - EILD
R.1.1.1.6.1.1 CESSÃO A PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.2 CESSÃO A PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.3 CESSÃO A PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.4 CESSÃO A PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.5 CESSÃO A PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.6 CESSÃO A PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.7 CESSÃO A PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.8 CESSÃO A PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.9 CESSÃO A PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.1.10 CESSÃO A PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 1 . 6 . 1 . 11 RETIFICADORA EILD Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2 DESAGREGAÇÃO DE ELEMENTOS DE REDE
R.1.1.1.6.2.1 DESAGREGAÇÃO DO ACESSO LOCAL (UNBUNDLING LOCAL LOOP)
R.1.1.1.6.2.1.1 CESSÃO A PRESTADORAS DO PRÓPRIO GRUPO
R.1.1.1.6.2.1.1.1 COMPARTILHAMENTO DE LINHA (LINE SHARING) Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.1.2 DESAGREGAÇÃO TOTAL DO ACESSO LOCAL (FULL UNBUNDLING) Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.1.3 FEIXE DE TRANSMISSÃO (BIT STREAM) Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.1.4 OUTROS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.1.5 RETIFICADORA DESAGREGAÇÃO DO ACESSO LOCAL Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.2 CESSÃO A PRESTADORAS DE OUTROS GRUPOS
R.1.1.1.6.2.1.2.1 COMPARTILHAMENTO DE LINHA (LINE SHARING) Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.2.2 DESAGREGAÇÃO TOTAL DO ACESSO LOCAL (FULL UNBUNDLING) Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.2.3 FEIXE DE TRANSMISSÃO (BIT STREAM) Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.1.2.4 OUTROS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.2.2 DESAGREGAÇÃO DE PLATAFORMA (UNE-P) Receita bruta operacional
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R.1.1.1.6.3 OUTRAS CESSÕES DE MEIOS
R.1.1.1.6.3.1 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.2 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.3 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.4 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.5 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.6 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.7 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.8 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.9 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.1.6.3.10 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 1 . 6 . 3 . 11 RETIFICADORA OUTRAS CESSÕES DE MEIO Receita bruta operacional
R.1.1.1.7 SERVIÇOS ADICIONAIS
R.1.1.1.7.1 PRESTAÇÕES UTILIDADES COMODIDADES - MODALIDADE LOCAL Receita bruta operacional
R.1.1.1.7.2 PRESTAÇÕES UTILIDADES COMODIDADES - MODALIDADES LDN E LDI Receita bruta operacional
R.1.1.1.7.3 RECEITAS PELA DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO FATB Receita bruta operacional
R.1.1.1.7.4 OUTROS SERVIÇOS ADICIONAIS Receita bruta operacional
R.1.1.1.8 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DO STFC Receita bruta operacional
R.1.1.2 SERVIÇO MÓVEL PESSOAL
R.1.1.2.1 DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO
R.1.1.2.1.1 H A B I L I TA Ç Ã O Receita bruta operacional
R.1.1.2.1.2 A S S I N AT U R A Receita bruta operacional
R.1.1.2.1.3 OUTROS Receita bruta operacional
R.1.1.2.2 CHAMADAS ORIGINADAS TARIFADAS - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.2.2.1 TRÁFEGO INTRA-REDE Receita bruta operacional
R.1.1.2.2.2 TRÁFEGO DESTINADO A OUTRAS PRESTADORAS DO SMP Receita bruta operacional
R.1.1.2.2.3 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORAS DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.2.4 TRÁFEGO DESTINADO A PRESTADORAS DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.2.5 SERVIÇOS 0300/0500/0900 - 0I00 Receita bruta operacional
R.1.1.2.2.6 TRÁFEGO PARA DEMAIS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.3 ADICIONAL POR CHAMADA - RECEITA DE PÚBLICO Receita bruta operacional
R.1.1.2.4 CHAMADAS ACB - RECEITAS DE PÚBLICO
R.1.1.2.4.1 TRÁFEGO INTRA-REDE Receita bruta operacional
R.1.1.2.4.2 TRÁFEGO ORIUNDO DE PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.4.3 TRÁFEGO ORIUNDO DE PRESTADORAS DO STFC - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.4.4 TRÁFEGO ORIUNDO DE PRESTADORAS DO STFC - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.4.5 TRÁFEGO ORIUNDO DOS DEMAIS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.5 REMUNERAÇÃO PELO USO DA REDE MÓVEL - VU-M
R.1.1.2.5.1 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORA DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.5.2 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORA DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.5.3 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORA DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.5.4 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORA DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.5.5 VALORES ORIUNDOS DE PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.5.6 VALORES ORIUNDOS DOS DEMAIS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.5.7 RETIFICADORA VU-M Receita bruta operacional
R.1.1.2.6 CESSÃO DE MEIOS DO SMP
R.1.1.2.6.1 CIRCUITOS - EILD
R.1.1.2.6.1.1 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.2 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.3 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.4 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.5 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.6 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.7 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.8 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.9 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.1.10 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 2 . 6 . 1 . 11 RETIFICADORA EILD Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.2 ESTRUTURAS DE SUSTENTAÇÃO DE ERBS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3 OUTRAS CESSÕES DE MEIOS
R.1.1.2.6.3.1 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.2 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.3 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.4 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.5 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.6 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.7 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.8 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.9 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.6.3.10 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 2 . 6 . 3 . 11 RETIFICADORA OUTRAS CESSÕES DE MEIO Receita bruta operacional
R.1.1.2.7 SERVIÇOS ADICIONAIS - RECEITA DE PÚBLICO
R.1.1.2.7.1 SERVIÇO DE MENSAGENS CURTAS (SMS) Receita bruta operacional
R.1.1.2.7.2 SERVIÇO DE MENSAGENS MULTIMÍDIA (MMS) Receita bruta operacional
R.1.1.2.7.3 TRÁFEGO DE DADOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.7.4 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.7.5 OUTROS SERVIÇOS ADICIONAIS Receita bruta operacional
R.1.1.2.8 SERVIÇOS ADICIONAIS - INTERCONEXÃO
R.1.1.2.8.1 SERVIÇO DE MENSAGENS CURTAS (SMS) - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.8.2 SERVIÇO DE MENSAGENS CURTAS (SMS) - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.8.3 SERVIÇO DE MENSAGENS MULTIMÍDIA (MMS) - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.8.4 SERVIÇO DE MENSAGENS MULTIMÍDIA (MMS) - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.8.5 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.8.6 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.8.7 OUTROS SERVIÇOS ADICIONAIS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.2.8.8 OUTROS SERVIÇOS ADICIONAIS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.9 VENDA DE MERCADORIAS
R.1.1.2.9.1 A PA R E L H O S Receita bruta operacional
R.1.1.2.9.2 CHIPS Receita bruta operacional
R.1.1.2.9.3 ACESSÓRIOS Receita bruta operacional
R.1.1.2.9.4 OUTROS Receita bruta operacional
R.1.1.2.10 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DO SMP Receita bruta operacional
R.1.1.3 SERVIÇO DE REDE DE TRANSPORTE DE TELECOMUNICAÇÕES - SRTT
R.1.1.3.1 SERVIÇO DE REDE COMUTADA POR PACOTES
R.1.1.3.1.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.3.1.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.1.3 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.2 SERVIÇO DE REDE COMUTADA POR CIRCUITO
R.1.1.3.2.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.3.2.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.2.3 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.3 SERVIÇO POR LINHA DEDICADA (SLDA, SLDD, SLDT)
R.1.1.3.3.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.3.3.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.3.3 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.4 PROVIMENTO DE ACESSOS BANDA LARGA
R.1.1.3.4.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.3.4.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
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R.1.1.3.4.3 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.5 SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE TEXTOS (TELEX) Receita bruta operacional
R.1.1.3.6 SERVIÇO ESPECIAL DE REPETIÇÃO DE SINAIS DE TV E VÍDEO Receita bruta operacional
R.1.1.3.7 SERVIÇO ESPECIAL DE REPETIÇÃO DE SINAIS DE ÁUDIO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8 CESSÃO DE MEIOS DO SRTT
R.1.1.3.8.1 CIRCUITOS - EILD
R.1.1.3.8.1.1 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.2 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.3 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.4 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.5 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.6 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.7 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.8 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.9 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.1.10 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 3 . 8 . 1 . 11 RETIFICADORA EILD Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2 OUTRAS CESSÕES DE MEIOS
R.1.1.3.8.2.1 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.2 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.3 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.4 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.5 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.6 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.7 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.8 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.9 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.3.8.2.10 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 3 . 8 . 2 . 11 RETIFICADORA OUTRAS CESSÕES DE MEIO Receita bruta operacional
R.1.1.3.9 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DO SRTT Receita bruta operacional
R.1.1.4 SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
R.1.1.4.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2 CESSÃO DE MEIOS DO SCM
R.1.1.4.2.1 CIRCUITOS - EILD
R.1.1.4.2.1.1 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.2 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.3 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.4 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.5 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.6 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.7 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.8 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.9 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.1.10 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 4 . 2 . 1 . 11 RETIFICADORA EILD Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2 OUTRAS CESSÕES DE MEIOS
R.1.1.4.2.2.1 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.2 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NA MODALIDADE LOCAL - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.3 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.4 CESSÃO À PRESTADORAS DO STFC NAS MODALIDADES LDN E LDI - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.5 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.6 CESSÃO À PRESTADORAS DO SMP - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.7 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.8 CESSÃO À PRESTADORAS DO SRTT E SCM - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.9 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.4.2.2.10 CESSÃO À PRESTADORAS DE OUTROS SERVIÇOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 4 . 2 . 2 . 11 RETIFICADORA OUTRAS CESSÕES DE MEIO Receita bruta operacional
R.1.1.4.3 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DO SCM Receita bruta operacional
R.1.1.5 SERVIÇO DE REDE ESPECIALIZADO
R.1.1.5.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.5.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.5.3 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.6 SERVIÇO DE CIRCUITO ESPECIALIZADO
R.1.1.6.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.6.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.6.3 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.7 SERVIÇO MÓVEL GLOBAL POR SATÉLITE - SMGS
R.1.1.7.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.7.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Receita bruta operacional
R.1.1.8 SERVIÇO TELEFÔNICO MÓVEL RODOVIÁRIO
R.1.1.8.1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
R.1.1.8.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Receita bruta operacional
R.1.1.9 SERVIÇO MÓVEL MARÍTIMO Receita bruta operacional
R.1.1.10 SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA
R.1.1.10.1 USUÁRIOS FINAIS
R.1.1.10.1.1 H A B I L I TA Ç Ã O
R.1.1.10.1.1.1 ASSINANTE RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.1.2 ASSINANTE NÃO RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.2 A S S I N AT U R A
R.1.1.10.1.2.1 PACOTE DE SERVIÇOS BÁSICO
R.1.1.10.1.2.1.1 ASSINANTE RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.2.1.2 ASSINANTE NÃO RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.2.2 PACOTE DE SERVIÇOS ALTERNATIVOS
R.1.1.10.1.2.2.1 ASSINANTE RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.2.2.2 ASSINANTE NÃO RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.2.3 OUTROS PACOTES DE SERVIÇOS
R.1.1.10.1.2.3.1 ASSINANTE RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.2.3.2 ASSINANTE NÃO RESIDENCIAL Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.3 OUTROS SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA
R.1.1.10.1.3.1 PAY - P E R - V I E W Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.3.2 CANAIS À LA CARTE Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.3.3 INTERNET Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.3.4 PONTOS EXTRAS Receita bruta operacional
R.1.1.10.1.3.5 OUTROS SERVIÇOS Receita bruta operacional
R.1.1.10.2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
R.1.1.10.2.1 CESSÃO DE MEIOS
R.1.1.10.2.1.1 HEAD-END - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.1.2 HEAD-END - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.1.3 TRANSMISSÃO - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.1.4 TRANSMISSÃO - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.1.5 RECEPÇÃO - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.1.6 RECEPÇÃO - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.1.7 OUTRAS CESSÕES DE MEIOS - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.1.8 OUTRAS CESSÓES DE MEIOS - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.2 OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - PRÓPRIO GRUPO Receita bruta operacional
R.1.1.10.2.3 OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - OUTROS GRUPOS Receita bruta operacional
R . 1 . 1 . 11 OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
R . 1 . 1 . 11 . 1 USUÁRIOS FINAIS Receita bruta operacional
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R . 1 . 1 . 11 . 2 PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Receita bruta operacional
R.1.2 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
R.1.2.1 SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
R.1.2.1.1 PROCESSAMENTO DE DADOS
R.1.2.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
R.1.2.1.1.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
R.1.2.1.1.3 RETIFICADORA Não Alocável
R.1.2.1.2 ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
R.1.2.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
R.1.2.1.2.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
R.1.2.1.2.3 RETIFICADORA Não Alocável
R.1.2.1.3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FATURAMENTO E COBRANÇA
R.1.2.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
R.1.2.1.3.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
R.1.2.1.3.3 RETIFICADORA Não Alocável
R.1.2.1.4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE CADASTRO
R.1.2.1.4.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
R.1.2.1.4.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
R.1.2.1.4.3 RETIFICADORA Não Alocável
R.1.2.1.5 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
R.1.2.1.5.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
R.1.2.1.5.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
R.1.2.1.5.3 RETIFICADORA Não Alocável
R.1.2.2 RECEITAS FINANCEIRAS
R.1.2.2.1 JUROS
R.1.2.2.1.1 USUÁRIOS FINAIS Não Alocável
R.1.2.2.1.2 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
R.1.2.2.1.3 OUTROS GRUPOS Não Alocável
R.1.2.2.2 OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS
R.1.2.2.2.1 USUÁRIOS FINAIS Não Alocável
R.1.2.2.2.2 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
R.1.2.2.2.3 OUTROS GRUPOS Não Alocável
R.1.2.3 RECEITAS COM O ATIVO PERMANENTE
R.1.2.3.1 I N V E S T I M E N TO
R.1.2.3.1.1 EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL Não Alocável
R.1.2.3.1.2 DIVIDENDOS E LUCROS Não Alocável
R.1.2.3.1.3 REVERSÃO DA PROVISÃO PARA PERDAS PROVÁVEIS Não Alocável
R.1.2.3.1.4 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO/DESÁGIO Não Alocável
R.1.2.4 M U LTA S
R.1.2.4.1 MULTAS SOBRE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
R.1.2.4.1.1 SOBRE STFC Não Alocável
R.1.2.4.1.2 SOBRE SMP Não Alocável
R.1.2.4.1.3 SOBRE SRTT Não Alocável
R.1.2.4.1.4 SOBRE SCM Não Alocável
R.1.2.4.1.5 SOBRE SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Não Alocável
R.1.2.4.1.6 SOBRE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Não Alocável
R.1.2.4.2 SOBRE OUTROS DIREITOS REALIZÁVEIS Não Alocável
R.1.2.5 DESPESA RECUPERADA Não Alocável
R.1.2.6 REVERSÃO DE PROVISÕES
R.1.2.6.1 CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA Não Alocável
R.1.2.6.2 OUTRAS REVERSÕES DE PROVISÕES Não Alocável
R.1.2.7 OUTROS Não Alocável
R.2 RECEITA NÃO OPERACIONAL
R.2.1 RECEITAS COM O ATIVO PERMANENTE
R.2.1.1 I N V E S T I M E N TO Não Alocável
R.2.1.2 IMOBILIZADO Não Alocável
R.2.2 JUROS SOBRE OBRAS EM ANDAMENTO Não Alocável
R.2.3 M U LTA S Não Alocável
R.2.4 OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS Não Alocável
R.3 RETIFICADORA RECEITAS
R.3.1 DESCONTOS COMERCIAIS CONCEDIDOS
R.3.1.1 PELO STFC NA MODALIDADE LOCAL Não Alocável
R.3.1.2 PELO STFC NA MODALIDADE LDN Não Alocável
R.3.1.3 PELO STFC NA MODALIDADE LDI Não Alocável
R.3.1.4 PELO SMP Não Alocável
R.3.1.5 PELO SRTT Não Alocável
R.3.1.6 PELO SCM Não Alocável
R.3.1.7 PELO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Não Alocável
R.3.1.8 PELOS DEMAIS SERVIÇOS Não Alocável
R.3.1.9 OUTROS DESCONTOS Não Alocável
R.3.2 OUTROS Não Alocável
D DESPESA
D.1 DESPESA OPERACIONAL
D.1.1 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
D.1.1.1 PESSOAL
D.1.1.1.1 MANUTENÇÃO Manutenção - Pessoal
D.1.1.1.2 GESTÃO DA REDE Gestão de rede
D.1.1.1.3 PROVISÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Provisão e instalação de equipamentos - Pessoal
D.1.1.1.4 OUTROS Outros custos dos serviços
D.1.1.2 M AT E R I A L
D.1.1.2.1 MATERIAL - PLANTA
D.1.1.2.1.1 MATERIAL - PROVISÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
D.1.1.2.1.1.1 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.2 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO - DIGITAL Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.3 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTO DE TRANSMISSÃO Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.4 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - MEIOS DE TRANSMISSÃO Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.5 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS TERMINAIS Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.6 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - INFRAESTRUTURA Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.7 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.8 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE TV POR ASSINATURA Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.9 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - BENS DE USO GERAL Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.10 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - COMUNICAÇÃO DE DADOS Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D . 1 . 1 . 2 . 1 . 1 . 11 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - GERÊNCIA DE REDE Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.12 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - TUP Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.1.13 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - OUTROS Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2 MATERIAL - MANUTENÇÃO
D.1.1.2.1.2.1 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.2 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO - DIGITAL Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.3 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTO DE TRANSMISSÃO Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.4 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - MEIOS DE TRANSMISSÃO Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.5 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS TERMINAIS Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.6 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - INFRAESTRUTURA Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.7 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.8 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - EQUIPAMENTOS DE TV POR ASSINATURA Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.9 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - BENS DE USO GERAL Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.10 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - COMUNICAÇÃO DE DADOS Manutenção - Material e terceiros
D . 1 . 1 . 2 . 1 . 2 . 11 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - GERÊNCIA DE REDE Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.1.2.12 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - TUP Manutenção - Material e terceiros
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D.1.1.2.1.2.13 MATERIAL - PLANTA - BENS EM OPERAÇÃO - OUTROS Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.2.2 MATERIAL DE ESCRITÓRIO Outros custos dos serviços
D.1.1.2.3 MATERIAL DE MOTORES Gestão de rede
D.1.1.2.4 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS Gestão de rede
D.1.1.2.5 MATERIAL DE TELEFONIA - CARTÃO
D.1.1.2.5.1 CARTÃO INDUTIVO Custo de confecção dos cartões
D.1.1.2.5.2 CARTÃO PRÉ-PAGO - STFC Custo de confecção dos cartões
D.1.1.2.5.3 CARTÃO PRÉ-PAGO - SMP Custo de confecção dos cartões
D.1.1.2.5.4 CARTÃO - OUTROS Custo de confecção dos cartões
D.1.1.2.6 MATERIAL PARA APARELHOS E ACESSÓRIOS Custo de aparelhos e acessórios
D.1.1.2.7 OUTROS MATERIAIS Outros custos dos serviços
D.1.1.3 SERVIÇOS DE TERCEIROS
D.1.1.3.1 TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS
D.1.1.3.1.1 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.1.3.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO Outros custos dos serviços
D.1.1.3.1.1.2 OUTROS GRUPOS Outros custos dos serviços
D.1.1.3.1.2 CESSÃO DE CADASTRO
D.1.1.3.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Outros custos dos serviços
D.1.1.3.1.2.2 OUTROS GRUPOS Outros custos dos serviços
D.1.1.3.1.3 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.1.3.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO Outros custos dos serviços
D.1.1.3.1.3.2 OUTROS GRUPOS Outros custos dos serviços
D.1.1.3.2 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA
D.1.1.3.2.1 MANUTENÇÃO Manutenção - Material e terceiros
D.1.1.3.2.2 PROVISÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Provisão e instalação de equipamentos - Material e terceiros
D.1.1.3.2.3 GESTÃO DE REDE Gestão de rede
D.1.1.3.2.4 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- OPERACIONAIS Outros custos dos serviços
D.1.1.3.3 CONFECÇÃO DE CARTÕES Custo de confecção dos cartões
D.1.1.3.4 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.1.3.4.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Outros custos dos serviços
D.1.1.3.4.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Outros custos dos serviços
D.1.1.3.4.3 TELECOMUNICAÇÕES Outros custos dos serviços
D.1.1.3.5 TARIFAS E VALORES DE USO DE REDES
D.1.1.3.5.1 DESPESAS NA PRESTAÇÃO DO STFC - MODALIDADE LOCAL
D.1.1.3.5.1.1 PAGAMENTO DE TU-RL Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.1.2 PAGAMENTO DE TU-COM Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.1.3 PAGAMENTO DE VU-M - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.1.4 PAGAMENTO DE VU-M - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.1.5 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES RELATIVOS AO TRANSPORTE DE CHAMADAS - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.1.6 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES RELATIVOS AO TRANSPORTE DE CHAMADAS - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.1.7 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.1.8 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2 DESPESAS NA PRESTAÇÃO DO STFC - MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA
D.1.1.3.5.2.1 PAGAMENTO DE TU-RL - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.2 PAGAMENTO DE TU-RL - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.3 PAGAMENTO DE TU-COM Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.4 PAGAMENTO DE TU-RIU1 Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.5 PAGAMENTO DE TU-RIU2 Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.6 PAGAMENTO DE VU-M - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.7 PAGAMENTO DE VU-M - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.8 PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO POR USO DE REDE A EMPRESAS ESTRANGEIRAS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.9 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES RELATIVOS AO TRANSPORTE DE CHAMADAS - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.10 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES RELATIVOS AO TRANSPORTE DE CHAMADAS - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D . 1 . 1 . 3 . 5 . 2 . 11 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - PRÓPRIO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.2.12 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - OUTROS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3 DESPESAS NA PRESTAÇÃO DO SMP
D.1.1.3.5.3.1 PAGAMENTO DE TU-RL - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.2 PAGAMENTO DE TU-RL - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.3 PAGAMENTO DE TU-COM - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.4 PAGAMENTO DE TU-COM - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.5 PAGAMENTO DE VU-M Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.6 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES RELATIVOS AO TRANSPORTE DE CHAMADAS - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.7 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES RELATIVOS AO TRANSPORTE DE CHAMADAS - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.8 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - PRÓPRIO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.9 PAGAMENTO DE OUTROS VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - OUTROS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.3.10 PAGAMENTO DE ROAMING - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Roaming
D . 1 . 1 . 3 . 5 . 3 . 11 PAGAMENTO DE ROAMING - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Roaming
D.1.1.3.5.4 DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SRTT OU SCM
D.1.1.3.5.4.1 PAGAMENTO DE VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.4.2 PAGAMENTO DE VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Interconexão
D.1.1.3.5.5 DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA
D.1.1.3.5.5.1 PAGAMENTO DE VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - PRÓPRIO GRUPO Outros custos dos serviços
D.1.1.3.5.5.2 PAGAMENTO DE VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - OUTROS GRUPOS Outros custos dos serviços
D.1.1.3.5.6 DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS
D.1.1.3.5.6.1 PAGAMENTO DE VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - PRÓPRIO GRUPO Outros custos dos serviços
D.1.1.3.5.6.2 PAGAMENTO DE VALORES E TARIFAS DE USO DE REDE - OUTROS GRUPOS Outros custos dos serviços
D.1.1.3.6 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS Outros custos dos serviços
D.1.1.4 A L U G U E L / A R R E N D A M E N TO / S E G U R O
D.1.1.4.1 ALUGUEL DE IMÓVEIS E VEÍCULOS
D.1.1.4.1.1 PRÓPRIO GRUPO Outros custos dos serviços
D.1.1.4.1.2 OUTROS GRUPOS Outros custos dos serviços
D.1.1.4.2 ARRENDAMENTO MERCANTIL Outros custos dos serviços
D.1.1.4.3 SEGURO Outros custos dos serviços
D.1.1.4.4 UTILIZAÇÃO DE MEIOS
D.1.1.4.4.1 PARA PRESTAÇÃO DO SMP
D.1.1.4.4.1.1 EILD
D.1.1.4.4.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.1.1.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.1.2 ESTRUTURAS DE SUSTENTAÇÃO DE ERBS Pagamento a outras operadoras - infraestrutura
D.1.1.4.4.1.3 UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ACESSO E TRANSMISSÃO EM ERBS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.1.4 OUTRAS UTILIZAÇÕES DE MEIOS PARA PRESTAÇÃO DO SMP
D.1.1.4.4.1.4.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.1.4.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.2 PARA PRESTAÇÃO DO STFC
D.1.1.4.4.2.1 EILD
D.1.1.4.4.2.1.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.2.1.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.2.2 DESAGREGAÇÃO DA REDE LOCAL (UNBUNDLING LOCAL LOOP) Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.2.3 DESAGREGAÇÃO DE PLATAFORMA (UNE-P) Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.2.4 OUTRAS UTILIZAÇÕES DE MEIOS PARA PRESTAÇÃO DO STFC
D.1.1.4.4.2.4.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.2.4.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.3 PARA PRESTAÇÃO DO SRTT E SCM
D.1.1.4.4.3.1 EILD
D.1.1.4.4.3.1.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.3.1.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.3.2 DESAGREGAÇÃO DA REDE LOCAL (UNBUNDLING LOCAL LOOP)
D.1.1.4.4.3.2.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
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D.1.1.4.4.3.2.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.3.3 DESAGREGAÇÃO DE PLATAFORMA (UNE-P)
D.1.1.4.4.3.3.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.3.3.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.3.4 OUTRAS UTILIZAÇÕES DE MEIOS PARA PRESTAÇÃO DO SRTT E SCM
D.1.1.4.4.3.4.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.3.4.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.4 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA
D.1.1.4.4.4.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.4.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.5 PARA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
D.1.1.4.4.5.1 EILD
D.1.1.4.4.5.1.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.5.1.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.5.2 OUTRAS UTILIZAÇÕES DE MEIOS PARA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
D.1.1.4.4.5.2.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.4.5.2.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.4.5 COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA
D.1.1.4.5.1 PRÓPRIO GRUPO Pagamento a outras operadoras - infraestrutura
D.1.1.4.5.2 OUTROS GRUPOS Pagamento a outras operadoras - infraestrutura
D.1.1.4.6 OUTROS ALUGUÉIS Pagamento a outras operadoras - Aluguel de meios
D.1.1.5 DEPRECIAÇÃO DE BENS E INSTALAÇÕES EM OPERAÇÃO
D.1.1.5.1 EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO PÚBLICA
D.1.1.5.1.1 CENTRAL LOCAL
D.1.1.5.1.1.1 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
D.1.1.5.1.1.1.1 C O M U TA D O R E S Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local
D.1.1.5.1.1.1.2 ESTÁGIOS REMOTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local
D.1.1.5.1.1.1.3 OUTROS EQUIPAMENTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local
D.1.1.5.1.1.2 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
D.1.1.5.1.1.2.1 C O M U TA D O R E S
D.1.1.5.1.1.2.1.1 COMUTADORES RDSI Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local
D.1.1.5.1.1.2.1.2 OUTROS COMUTADORES Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local
D.1.1.5.1.1.2.2 ESTÁGIOS REMOTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local
D.1.1.5.1.1.2.3 OUTROS EQUIPAMENTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central local
D.1.1.5.1.2 CENTRAL TANDEM / TRÂNSITO NACIONAL
D.1.1.5.1.2.1 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
D.1.1.5.1.2.1.1 C O M U TA D O R E S Depreciações e Amortizações (Rede) - Central tandem/trânsito nacional
D.1.1.5.1.2.1.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central tandem/trânsito nacional
D.1.1.5.1.2.2 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
D.1.1.5.1.2.2.1 C O M U TA D O R E S
D.1.1.5.1.2.2.1.1 COMUTADORES RDSI Depreciações e Amortizações (Rede) - Central tandem/trânsito nacional
D.1.1.5.1.2.2.1.2 OUTROS COMUTADORES Depreciações e Amortizações (Rede) - Central tandem/trânsito nacional
D.1.1.5.1.2.2.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central tandem/trânsito nacional
D.1.1.5.1.3 CENTRAL INTERNACIONAL
D.1.1.5.1.3.1 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - ANALÓGICO
D.1.1.5.1.3.1.1 C O M U TA D O R E S Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Internacional
D.1.1.5.1.3.1.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Internacional
D.1.1.5.1.3.2 EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO - DIGITAL
D.1.1.5.1.3.2.1 C O M U TA D O R E S
D.1.1.5.1.3.2.1.1 COMUTADORES RDSI Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Internacional
D.1.1.5.1.3.2.1.2 OUTROS COMUTADORES Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Internacional
D.1.1.5.1.3.2.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Internacional
D.1.1.5.1.4 OUTROS EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO PÚBLICA Depreciações e Amortizações (Rede) - Central Internacional
D.1.1.5.2 OUTROS EQUIPAMENTOS DE COMUTAÇÃO Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de comutação
D.1.1.5.3 EQUIPAMENTOS E MEIOS DE TRANSMISSÃO
D.1.1.5.3.1 EQUIPAMENTO DE TRANSMISSÃO
D.1.1.5.3.1.1 TRANSMISSÃO VIA RÁDIO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via rádio
D.1.1.5.3.1.2 TRANSMISSÃO VIA SATÉLITE Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via satélite
D.1.1.5.3.1.3 TRANSMISSÃO VIA MEIO ÓPTICO OU METÁLICO
D.1.1.5.3.1.3.1 ANALÓGICOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via cabos
D.1.1.5.3.1.3.2 D I G I TA I S Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via cabos
D.1.1.5.3.1.4 TRANSMISSÃO DE TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão - TV por assinatura
D.1.1.5.3.1.5 DEMAIS EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO
D.1.1.5.3.1.5.1 ANALÓGICOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de transmissão
D.1.1.5.3.1.5.2 D I G I TA I S Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de transmissão
D.1.1.5.3.2 MEIOS DE TRANSMISSÃO
D.1.1.5.3.2.1 CABOS - MULTIPAR
D.1.1.5.3.2.1.1 AÉREO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.1.2 ENTERRADO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.1.3 SUBTERRÂNEO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.1.4 SUBMERSO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.1.5 EM REDE DE ASSINANTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.2 CABOS - COAXIAL
D.1.1.5.3.2.2.1 AÉREO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.2.2 ENTERRADO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.2.3 SUBTERRÂNEO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.2.4 SUBMERSO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.2.5 EM REDE DE ASSINANTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão metálica
D.1.1.5.3.2.3 CABOS - FIBRA ÓPTICA
D.1.1.5.3.2.3.1 AÉREO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via fibra
D.1.1.5.3.2.3.2 ENTERRADO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via fibra
D.1.1.5.3.2.3.3 SUBTERRÂNEO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via fibra
D.1.1.5.3.2.3.4 SUBMERSO Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via fibra
D.1.1.5.3.2.3.5 EM REDE DE ASSINANTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão via fibra
D.1.1.5.3.3 MEIOS DE TRANSMISSÃO DE TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão - TV por assinatura
D.1.1.5.3.4 OUTROS MEIOS E EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de transmissão
D.1.1.5.4 EQUIPAMENTOS E MEIOS DE ACESSO
D.1.1.5.4.1 EQUIPAMENTO DE ACESSO
D.1.1.5.4.1.1 ACESSO VIA RÁDIO
D.1.1.5.4.1.1.1 ERB Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso wireless
D.1.1.5.4.1.1.2 T R A N S C E P TO R E S Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso wireless
D.1.1.5.4.1.1.3 OUTROS Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso wireless
D.1.1.5.4.1.2 ACESSO VIA SATÉLITE Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso wireless
D.1.1.5.4.1.3 ACESSO VIA MEIO ÓPTICO
D.1.1.5.4.1.3.1 ANALÓGICOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra
D.1.1.5.4.1.3.2 D I G I TA I S Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra
D.1.1.5.4.1.4 ACESSO METÁLICO
D.1.1.5.4.1.4.1 ANALÓGICOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.1.4.2 D I G I TA I S Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.1.5 ACESSO TUP Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso TUP
D.1.1.5.4.1.6 EQUIPAMENTOS DE ACESSO DE TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão - TV por assinatura
D.1.1.5.4.1.7 DEMAIS EQUIPAMENTOS DE ACESSO
D.1.1.5.4.1.7.1 ANALÓGICOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de acesso
D.1.1.5.4.1.7.2 D I G I TA I S Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de acesso
D.1.1.5.4.2 MEIOS DE ACESSO
D.1.1.5.4.2.1 CABOS - MULTIPAR
D.1.1.5.4.2.1.1 AÉREO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.1.2 ENTERRADO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
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D.1.1.5.4.2.1.3 SUBTERRÂNEO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.1.4 SUBMERSO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.1.5 EM REDE DE ASSINANTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.2 CABOS - COAXIAL
D.1.1.5.4.2.2.1 AÉREO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.2.2 ENTERRADO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.2.3 SUBTERRÂNEO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.2.4 SUBMERSO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.2.5 EM REDE DE ASSINANTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso metálico
D.1.1.5.4.2.3 CABOS - FIBRA ÓPTICA
D.1.1.5.4.2.3.1 AÉREO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra
D.1.1.5.4.2.3.2 ENTERRADO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra
D.1.1.5.4.2.3.3 SUBTERRÂNEO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra
D.1.1.5.4.2.3.4 SUBMERSO Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra
D.1.1.5.4.2.3.5 EM REDE DE ASSINANTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Acesso via fibra
D.1.1.5.4.2.4 MEIOS DE ACESSO DE TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Transmissão - TV por assinatura
D.1.1.5.4.2.5 DEMAIS MEIOS DE ACESSO Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros itens de acesso
D.1.1.5.5 EQUIPAMENTOS TERMINAIS
D.1.1.5.5.1 EQUIPAMENTO EM POSSE DE USUÁRIOS
D.1.1.5.5.1.1 PARA PRESTAÇÃO DE STFC Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.1.2 PARA PRESTAÇÃO DE SMP Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.1.3 PARA PRESTAÇÃO DE SRTT OU SCM Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.1.4 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Recepção - TV por assinatura
D.1.1.5.5.1.5 PARA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.2 EQUIPAMENTO DE USO PÚBLICO Depreciações e Amortizações (Rede) - TUP - Telefone de Uso Público
D.1.1.5.5.3 CENTRAL PRIVADA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA (CPCT)
D.1.1.5.5.3.1 CPCT - ANALÓGICO Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.3.2 CPCT - DIGITAL Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.4 OUTROS EQUIPAMENTOS DE CONCENTRAÇÃO DE TRÁFEGO Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.5 INSTALAÇÃO PARA EQUIPAMENTOS TERMINAIS
D.1.1.5.5.5.1 ASSINANTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.5.5.2 PÚBLICOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos dedicados a clientes
D.1.1.5.6 EQUIPAMENTOS HEAD-END PARA TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Head-end - TV por assinatura
D.1.1.5.7 PLATAFORMAS DE SERVIÇOS
D.1.1.5.7.1 REDE INTELIGENTE Depreciações e Amortizações (Rede) - Rede inteligente
D.1.1.5.7.2 REDE DE DADOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Rede de dados
D.1.1.5.7.3 OUTRAS PLATAFORMAS Depreciações e Amortizações (Rede) - Outras Plataformas
D.1.1.5.8 INFRAESTRUTURA
D.1.1.5.8.1 PRÉDIOS
D.1.1.5.8.1.1 CONSTRUÇÕES PREDIAIS Depreciações e Amortizações (Rede) - Prédios
D.1.1.5.8.1.2 E L E VA D O R E S Depreciações e Amortizações (Rede) - Prédios
D.1.1.5.8.1.3 EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO CENTRAL Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Planta de Suporte
D.1.1.5.8.2 SUPORTES E PROTETORES
D.1.1.5.8.2.1 TO R R E S Depreciações e Amortizações (Rede) - Torres e estruturas de sustentação
D.1.1.5.8.2.2 POSTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Torres e estruturas de sustentação
D.1.1.5.8.2.3 CANALIZAÇÃO SUBTERRÂNEA (DUTOS) Depreciações e Amortizações (Rede) - Dutos e valas
D.1.1.5.8.2.4 EQUIPAMENTO DE PRESSURIZAÇÃO Depreciações e Amortizações (Rede) - Dutos e valas
D.1.1.5.8.2.5 CABINES Depreciações e Amortizações (Rede) - Torres e estruturas de sustentação
D.1.1.5.8.2.6 OUTROS SUPORTES E PROTETORES Depreciações e Amortizações (Rede) - Torres e estruturas de sustentação
D.1.1.5.8.3 EQUIPAMENTO DE ENERGIA Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento de energia
D.1.1.5.8.4 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Planta de Suporte
D.1.1.5.9 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
D.1.1.5.9.1 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO STFC Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento da rede
D.1.1.5.9.2 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SMP Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento da rede
D.1.1.5.9.3 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SRTT OU SCM Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento da rede
D.1.1.5.9.4 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento da rede
D.1.1.5.9.5 EQUIPAMENTO DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de gerenciamento da rede
D.1.1.5.9.6 EQUIPAMENTOS DE USO GERAL Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos de informática de uso geral
D.1.1.5.10 BENS DE USO GERAL
D.1.1.5.10.1 VEÍCULOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Veículos
D.1.1.5.10.2 FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS DE REPARO/CONSTRUÇÃO Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Planta de Suporte
D.1.1.5.10.3 EQUIPAMENTO DE TELESUPERVISÃO Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Planta de Suporte
D.1.1.5.10.4 EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO Depreciações e Amortizações (Rede) - Equipamentos de escritório
D.1.1.5.10.5 MOBILIÁRIO Depreciações e Amortizações (Rede) - Mobília
D.1.1.5.10.6 EQUIPAMENTOS DE USO GERAL Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Funções de Suporte
D.1.1.6 DEPRECIAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Não Alocável
D.1.1.7 DEPRECIAÇÃO DE OUTROS ATIVOS IMOBILIZADOS Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros Ativos Imobilizados
D.1.1.8 A M O RT I Z A Ç Õ E S
D.1.1.8.1 MARCAS E PATENTES Depreciações e Amortizações (Rede) - Intangíveis (exceto sistema de informá-

tica)
D.1.1.8.2 DIREITOS DE USO
D.1.1.8.2.1 SISTEMA DE INFORMÁTICA
D.1.1.8.2.1.1 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO STFC Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de Gerenciamento da Rede
D.1.1.8.2.1.2 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SMP Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de Gerenciamento da Rede
D.1.1.8.2.1.3 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SRTT OU SCM Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de Gerenciamento da Rede
D.1.1.8.2.1.4 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de Gerenciamento da Rede
D.1.1.8.2.1.5 SISTEMA DE SUPORTE À PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Depreciações e Amortizações (Rede) - Sistema de Gerenciamento da Rede
D.1.1.8.2.1.6 SISTEMAS DE USO GERAL Depreciações e Amortizações (Rede) - Outros ativos de Funções de Suporte
D.1.1.8.2.2 LICENÇA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
D.1.1.8.2.2.1 VALOR DA LICENÇA Depreciações e Amortizações (Rede) - Intangíveis (exceto sistema de informá-

tica)
D.1.1.8.2.2.2 ÁGIO PAGO PARA AQUISIÇÃO DA LICENÇA Depreciações e Amortizações (Rede) - Intangíveis (exceto sistema de informá-

tica)
D.1.1.8.2.3 OUTROS DIREITOS DE USO Depreciações e Amortizações (Rede) - Intangíveis (exceto sistema de informá-

tica)
D.1.1.8.3 OUTRAS AMORTIZAÇÕES Depreciações e Amortizações (Rede) - Intangíveis (exceto sistema de informá-

tica)
D.1.1.9 AQUISIÇÃO DE PROGRAMAÇÃO Outros custos dos serviços
D.1.1.10 OUTROS INSUMOS
D.1.1.10.1 DETRAF DETRAF
D.1.1.10.2 M U LTA S Outros custos dos serviços
D.1.1.10.3 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
D.1.1.10.3.1 TAXA DO FISTEL
D.1.1.10.3.1.1 TAXA DO FISTEL - TFI - ATIVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.1.2 TAXA DO FISTEL - TFI - ATIVAÇÃO DE USUÁRIOS Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.1.3 TAXA DO FISTEL - TFI - ATIVAÇÃO - OUTROS Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.1.4 TAXA DO FISTEL - TFF- FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE REDE Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.1.5 TAXA DO FISTEL - TFF- MANUTENÇÃO DE USUÁRIOS Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.1.6 TAXA DO FISTEL - TFF- FUNCIONAMENTO - OUTROS Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.2 CONTRIBUIÇÃO AO FUST Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.3 CONTRIBUIÇÃO AO FUNTTEL Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.4 CONDECINE Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.3.5 OUTROS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES Impostos, taxas e contribuições - Rede
D.1.1.10.4 UTILIDADES E SERVIÇOS
D.1.1.10.4.1 SAÚDE Outros custos dos serviços
D.1.1.10.4.2 A L I M E N TA Ç Ã O Outros custos dos serviços
D.1.1.10.4.3 HOSPEDAGEM Outros custos dos serviços
D.1.1.10.4.4 DIÁRIAS Outros custos dos serviços
D.1.1.10.4.5 ENERGIA E n e rg i a
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D.1.1.10.4.6 ÁGUA E ESGOTO Outras utilidades de rede
D.1.1.10.4.7 MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS Outros custos dos serviços
D.1.1.10.4.8 MÃO- DE- OBRA TEMPORÁRIA Outros custos dos serviços
D.1.1.10.5 OUTROS Outros custos dos serviços
D.1.2 COMERCIALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
D.1.2.1 PESSOAL
D.1.2.1.1 MARKETING Ve n d a s
D.1.2.1.2 VENDAS Marketing
D.1.2.1.3 S U P O RT E Suporte aos clientes
D.1.2.1.4 OUTROS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2 M AT E R I A L
D.1.2.2.1 MATERIAL - PLANTA
D.1.2.2.1.1 MARKETING Marketing
D.1.2.2.1.2 VENDAS Ve n d a s
D.1.2.2.1.3 S U P O RT E Suporte aos clientes
D.1.2.2.1.4 OUTROS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.2 MATERIAL DE ESCRITÓRIO
D.1.2.2.2.1 MARKETING Marketing
D.1.2.2.2.2 VENDAS Ve n d a s
D.1.2.2.2.3 S U P O RT E Suporte aos clientes
D.1.2.2.2.4 OUTROS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.3 MATERIAL DE MOTORES
D.1.2.2.3.1 MARKETING Marketing
D.1.2.2.3.2 VENDAS Ve n d a s
D.1.2.2.3.3 S U P O RT E Suporte aos clientes
D.1.2.2.3.4 OUTROS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.4 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.2.2.4.1 MARKETING Marketing
D.1.2.2.4.2 VENDAS Ve n d a s
D.1.2.2.4.3 S U P O RT E Suporte aos clientes
D.1.2.2.4.4 OUTROS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.5 MATERIAL DE CARTÕES
D.1.2.2.5.1 CARTÃO INDUTIVO Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.5.2 CARTÃO PRÉ-PAGO - STFC Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.5.3 CARTÃO PRÉ-PAGO - SMP Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.5.4 CARTÃO - OUTROS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.2.6 OUTROS MATERIAIS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.3 SERVIÇOS DE TERCEIROS
D.1.2.3.1 SERVIÇOS PARA MARKETING
D.1.2.3.1.1 TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.2.3.1.1.1 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.2.3.1.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO Marketing
D.1.2.3.1.1.1.2 OUTROS GRUPOS Marketing
D.1.2.3.1.1.2 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.2.3.1.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Marketing
D.1.2.3.1.1.2.2 OUTROS GRUPOS Marketing
D.1.2.3.1.2 MERCADOLÓGICOS
D.1.2.3.1.2.1 PUBLICIDADE E PROPAGANDA
D.1.2.3.1.2.1.1 PARA STFC
D.1.2.3.1.2.1.1.1 NA MODALIDADE LOCAL Marketing
D.1.2.3.1.2.1.1.2 NA MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA Marketing
D.1.2.3.1.2.1.1.3 EM AMBAS AS MODALIDADES Marketing
D.1.2.3.1.2.1.2 PARA SMP Marketing
D.1.2.3.1.2.1.3 PARA SRTT OU SCM Marketing
D.1.2.3.1.2.1.4 PARA SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Marketing
D.1.2.3.1.2.1.5 PARA OUTROS SERVIÇOS Marketing
D.1.2.3.1.2.1.6 INSTITUCIONAL Marketing
D.1.2.3.1.2.2 PESQUISA MERCADOLÓGICA Marketing
D.1.2.3.1.3 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Marketing
D.1.2.3.1.4 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.2.3.1.4.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Marketing
D.1.2.3.1.4.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Marketing
D.1.2.3.1.4.3 TELECOMUNICAÇÕES Marketing
D.1.2.3.1.5 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA MARKETING Marketing
D.1.2.3.2 SERVIÇOS PARA VENDAS
D.1.2.3.2.1 TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.2.3.2.1.1 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.2.3.2.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO Ve n d a s
D.1.2.3.2.1.1.2 OUTROS GRUPOS Ve n d a s
D.1.2.3.2.1.2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FATURAMENTO E COBRANÇA
D.1.2.3.2.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Ve n d a s
D.1.2.3.2.1.2.2 OUTROS GRUPOS Ve n d a s
D.1.2.3.2.1.3 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.2.3.2.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO Ve n d a s
D.1.2.3.2.1.3.2 OUTROS GRUPOS Ve n d a s
D.1.2.3.2.2 AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO
D.1.2.3.2.2.1 AGENCIAMENTO DE POSTOS PÚBLICOS Ve n d a s
D.1.2.3.2.2.2 AGENCIAMENTO PARA VENDA DE CARTÕES
D.1.2.3.2.2.2.1 CARTÃO INDUTIVO Ve n d a s
D.1.2.3.2.2.2.2 CARTÃO PRÉ-PAGO - STFC Ve n d a s
D.1.2.3.2.2.2.3 CARTÃO PRÉ-PAGO - SMP Ve n d a s
D.1.2.3.2.2.2.4 CARTÃO - OUTROS Ve n d a s
D.1.2.3.2.2.3 ATENDIMENTO AO USUÁRIO Ve n d a s
D.1.2.3.2.3 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Ve n d a s
D.1.2.3.2.4 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.2.3.2.4.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Ve n d a s
D.1.2.3.2.4.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Ve n d a s
D.1.2.3.2.4.3 TELECOMUNICAÇÕES Ve n d a s
D.1.2.3.2.5 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Ve n d a s
D.1.2.3.2.6 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA VENDAS Ve n d a s
D.1.2.3.3 SERVIÇOS PARA SUPORTE
D.1.2.3.3.1 TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.2.3.3.1.1 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.2.3.3.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.1.1.2 OUTROS GRUPOS Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.1.2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FATURAMENTO E COBRANÇA
D.1.2.3.3.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.1.2.2 OUTROS GRUPOS Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.1.3 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.2.3.3.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.1.3.2 OUTROS GRUPOS Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.2 AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO
D.1.2.3.3.2.1 AGENCIAMENTO DE POSTOS PÚBLICOS Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.2.2 AGENCIAMENTO PARA VENDA DE CARTÕES
D.1.2.3.3.2.2.1 CARTÃO INDUTIVO Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.2.2.2 CARTÃO PRÉ-PAGO - STFC Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.2.2.3 CARTÃO PRÉ-PAGO - SMP Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.2.2.4 CARTÃO - OUTROS Suporte aos clientes
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D.1.2.3.3.2.3 ATENDIMENTO AO USUÁRIO Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.3 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.4 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.2.3.3.4.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.4.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.4.3 TELECOMUNICAÇÕES Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.5 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Suporte aos clientes
D.1.2.3.3.6 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA SUPORTE Suporte aos clientes
D.1.2.3.4 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS Suporte aos clientes
D.1.2.4 A L U G U E L / A R R E N D A M E N TO / S E G U R O
D.1.2.4.1 ALUGUEL DE IMÓVEIS E VEÍCULOS
D.1.2.4.1.1 PRÓPRIO GRUPO Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.4.1.2 OUTROS GRUPOS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.4.2 ARRENDAMENTO MERCANTIL Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.4.3 SEGURO Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.4.4 OUTROS ALUGUÉIS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.5 DEPRECIAÇÃO DE BENS EM OPERAÇÃO Depreciações e Amortizações (Comercial)
D.1.2.6 A M O RT I Z A Ç Ã O Depreciações e Amortizações (Comercial)
D.1.2.7 OUTROS INSUMOS
D.1.2.7.1 M U LTA S Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES Impostos, taxas e contribuições - Geral - Outros
D.1.2.7.3 UTILIDADES E SERVIÇOS
D.1.2.7.3.1 SAÚDE Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.3.2 A L I M E N TA Ç Ã O Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.3.3 HOSPEDAGEM Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.3.4 DIÁRIAS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.3.5 ENERGIA Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.3.6 ÁGUA E ESGOTO Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.3.7 MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.3.8 MÃO- DE- OBRA TEMPORÁRIA Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.4 PROVISÃO E PERDAS DE VALORES A RECEBER
D.1.2.7.4.1 PROVISÃO PARA CRÉDITO DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA Provisão para Devedores Duvidosos
D.1.2.7.4.2 PERDA POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DE USUÁRIO Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.4.3 PERDA POR NÃO PAGAMENTO Outros custos de vendas e marketing
D.1.2.7.5 OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS Outros custos de vendas e marketing
D.1.3 GERAIS E ADMINISTRATIVAS
D.1.3.1 PESSOAL
D.1.3.1.1 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO Tecnologia da Informação
D.1.3.1.2 HELP DESK Help desk
D.1.3.1.3 JURÍDICO/LEGAL Jurídico/legal
D.1.3.1.4 R E G U L AT Ó R I O Regulatório
D.1.3.1.5 RECURSOS HUMANOS Recursos Humanos
D.1.3.1.6 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Administração e Finanças
D.1.3.1.7 PRESIDÊNCIA E CUSTOS DA HOLDING Presidência e custos da holding
D.1.3.1.8 GERÊNCIA GERAL Gerência Geral
D.1.3.1.9 FATURAMENTO E COBRANÇA Faturamento e cobrança
D.1.3.1.10 OUTRAS DESPESAS GERAIS/ADMINISTRATIVAS COM PESSOAL Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.2 M AT E R I A L
D.1.3.2.1 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
D.1.3.2.1.1 MATERIAL - PLANTA Administração e Finanças
D.1.3.2.1.2 MATERIAL DE ESCRITÓRIO Administração e Finanças
D.1.3.2.1.3 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS Administração e Finanças
D.1.3.2.1.4 MATERIAL DE MOTORES Administração e Finanças
D.1.3.2.1.5 MATERIAL - FATURAMENTO E COBRANÇA Administração e Finanças
D.1.3.2.1.6 OUTROS MATERIAIS Suprimentos
D.1.3.3 SERVIÇOS DE TERCEIROS
D.1.3.3.1 SERVIÇOS PARA RECURSOS HUMANOS
D.1.3.3.1.1 TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.1.1.1 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.3.3.1.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.1.2 OUTROS GRUPOS Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.2 T R E I N A M E N TO
D.1.3.3.1.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.2.2 OUTROS GRUPOS Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.3 ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
D.1.3.3.1.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO - NACIONAL Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.3.2 OUTROS GRUPOS - NACIONAL Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.3.3 EMPRESAS ESTRANGEIRAS Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.4 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.1.1.4.1 PRÓPRIO GRUPO Recursos Humanos
D.1.3.3.1.1.4.2 OUTROS GRUPOS Recursos Humanos
D.1.3.3.1.2 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Recursos Humanos
D.1.3.3.1.3 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.3.3.1.3.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Tr a n s p o r t e
D.1.3.3.1.3.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Recursos Humanos
D.1.3.3.1.3.3 TELECOMUNICAÇÕES Recursos Humanos
D.1.3.3.1.3.4 PUBLICIDADE NÃO MERCADOLÓGICA Recursos Humanos
D.1.3.3.1.4 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Recursos Humanos
D.1.3.3.1.5 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA RECURSOS HUMANOS Recursos Humanos
D.1.3.3.2 SERVIÇOS PARA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
D.1.3.3.2.1 TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.2.1.1 A U D I TO R I A Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.2 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.3.3.2.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.2.2 OUTROS GRUPOS Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.3 T R E I N A M E N TO
D.1.3.3.2.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.3.2 OUTROS GRUPOS Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.4 ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
D.1.3.3.2.1.4.1 PRÓPRIO GRUPO - NACIONAL Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.4.2 OUTROS GRUPOS - NACIONAL Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.4.3 EMPRESAS ESTRANGEIRAS Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.5 FATURAMENTO E COBRANÇA
D.1.3.3.2.1.5.1 PRÓPRIO GRUPO Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.5.2 OUTROS GRUPOS Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.6 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.2.1.6.1 PRÓPRIO GRUPO Administração e Finanças
D.1.3.3.2.1.6.2 OUTROS GRUPOS Administração e Finanças
D.1.3.3.2.2 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Administração e Finanças
D.1.3.3.2.3 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.3.3.2.3.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Tr a n s p o r t e
D.1.3.3.2.3.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Administração e Finanças
D.1.3.3.2.3.3 TELECOMUNICAÇÕES Administração e Finanças
D.1.3.3.2.3.4 PUBLICIDADE NÃO MERCADOLÓGICA Administração e Finanças
D.1.3.3.2.4 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Administração e Finanças
D.1.3.3.2.5 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Administração e Finanças
D.1.3.3.3 SERVIÇOS PARA JURÍDICO/LEGAL
D.1.3.3.3.1 TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS



Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 201394 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080900094

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

D.1.3.3.3.1.1 SERVIÇOS JURÍDICOS Jurídico/legal
D.1.3.3.3.1.2 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.3.3.3.1.2.1 PRÓPRIO GRUPO Jurídico/legal
D.1.3.3.3.1.2.2 OUTROS GRUPOS Jurídico/legal
D.1.3.3.3.1.3 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.3.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO Jurídico/legal
D.1.3.3.3.1.3.2 OUTROS GRUPOS Jurídico/legal
D.1.3.3.3.2 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Jurídico/legal
D.1.3.3.3.3 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.3.3.3.3.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Tr a n s p o r t e
D.1.3.3.3.3.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Jurídico/legal
D.1.3.3.3.3.3 TELECOMUNICAÇÕES Jurídico/legal
D.1.3.3.3.4 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Jurídico/legal
D.1.3.3.3.5 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA JURÍDICO/LEGAL Jurídico/legal
D.1.3.3.4 SERVIÇOS PARA REGULATÓRIO
D.1.3.3.4.1 TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.4.1.1 A U D I TO R I A Regulatório
D.1.3.3.4.1.2 SERVIÇOS JURÍDICOS Regulatório
D.1.3.3.4.1.3 PROCESSAMENTO DE DADOS
D.1.3.3.4.1.3.1 PRÓPRIO GRUPO Regulatório
D.1.3.3.4.1.3.2 OUTROS GRUPOS Regulatório
D.1.3.3.4.1.4 T R E I N A M E N TO
D.1.3.3.4.1.4.1 PRÓPRIO GRUPO Regulatório
D.1.3.3.4.1.4.2 OUTROS GRUPOS Regulatório
D.1.3.3.4.1.5 ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
D.1.3.3.4.1.5.1 PRÓPRIO GRUPO - NACIONAL Regulatório
D.1.3.3.4.1.5.2 OUTROS GRUPOS - NACIONAL Regulatório
D.1.3.3.4.1.5.3 EMPRESAS ESTRANGEIRAS Regulatório
D.1.3.3.4.1.6 OUTROS SERVIÇOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.4.1.6.1 PRÓPRIO GRUPO Regulatório
D.1.3.3.4.1.6.2 OUTROS GRUPOS Regulatório
D.1.3.3.4.2 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Regulatório
D.1.3.3.4.3 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.3.3.4.3.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Tr a n s p o r t e
D.1.3.3.4.3.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Regulatório
D.1.3.3.4.3.3 TELECOMUNICAÇÕES Regulatório
D.1.3.3.4.3.4 PUBLICIDADE NÃO MERCADOLÓGICA Regulatório
D.1.3.3.4.4 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Regulatório
D.1.3.3.4.5 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA REGULATÓRIO Regulatório
D.1.3.3.5 SERVIÇOS PARA PRESIDÊNCIA E CUSTOS DA HOLDING
D.1.3.3.5.1 PROJETOS REALIZADOS POR TERCEIROS Presidência e custos da holding
D.1.3.3.5.2 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA PRESIDÊNCIA E CUSTOS DE HOLDING Presidência e custos da holding
D.1.3.3.6 SERVIÇOS DE HELP DESK
D.1.3.3.6.1 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.3.3.6.1.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Tr a n s p o r t e
D.1.3.3.6.1.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Help desk
D.1.3.3.6.1.3 TELECOMUNICAÇÕES Help desk
D.1.3.3.6.1.4 PUBLICIDADE NÃO MERCADOLÓGICA Help desk
D.1.3.3.6.2 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Help desk
D.1.3.3.6.3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA HELP DESK Help desk
D.1.3.3.7 SERVIÇOS PARA GERÊNCIA GERAL
D.1.3.3.7.1 TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS
D.1.3.3.7.1.1 ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
D.1.3.3.7.1.1.1 PRÓPRIO GRUPO - NACIONAL Gerência Geral
D.1.3.3.7.1.1.2 OUTROS GRUPOS - NACIONAL Gerência Geral
D.1.3.3.7.1.1.3 EMPRESAS ESTRANGEIRAS Gerência Geral
D.1.3.3.7.2 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS GERÊNCIA GERAL Gerência Geral
D.1.3.3.8 SERVIÇOS PARA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
D.1.3.3.8.1 MANUTENÇÃO DE APLICATIVOS Tecnologia da Informação
D.1.3.3.8.2 DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVOS Tecnologia da Informação
D.1.3.3.8.3 CINE- FOTOGRÁFICOS E REPROGRÁFICOS Tecnologia da Informação
D.1.3.3.8.4 TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES
D.1.3.3.8.4.1 TRANSPORTE DE PESSOAL Tr a n s p o r t e
D.1.3.3.8.4.2 TRANSPORTE DE VOLUMES Tecnologia da Informação
D.1.3.3.8.4.3 TELECOMUNICAÇÕES Tecnologia da Informação
D.1.3.3.8.4.4 PUBLICIDADE NÃO MERCADOLÓGICA Tecnologia da Informação
D.1.3.3.8.5 TÉCNICO- OPERACIONAIS - PLANTA Tecnologia da Informação
D.1.3.3.8.6 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO Tecnologia da Informação
D.1.3.3.9 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS Tecnologia da Informação
D.1.3.4 A L U G U E L / A R R E N D A M E N TO / S E G U R O
D.1.3.4.1 ALUGUEL DE IMÓVEIS E VEÍCULOS
D.1.3.4.1.1 PRÓPRIO GRUPO Acomodações
D.1.3.4.1.2 OUTROS GRUPOS Acomodações
D.1.3.4.2 ARRENDAMENTO MERCANTIL Acomodações
D.1.3.4.3 SEGURO Acomodações
D.1.3.4.4 OUTROS ALUGUÉIS Acomodações
D.1.3.5 BAIXA DE CAPITAL
D.1.3.5.1 BAIXA DE VALORES DO AT.CIRCULANTE E REALIZ.L.PRAZO Depreciações e Amortizações (Geral e Administrativa)
D.1.3.5.2 DEPRECIAÇÃO DE BENS EM OPERAÇÃO Depreciações e Amortizações (Geral e Administrativa)
D.1.3.5.3 A M O RT I Z A Ç Ã O Depreciações e Amortizações (Geral e Administrativa)
D.1.3.6 OUTROS INSUMOS
D.1.3.6.1 M U LTA S Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.6.2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES Impostos, taxas e contribuições - Geral - Outros
D.1.3.6.3 UTILIDADES E SERVIÇOS
D.1.3.6.3.1 SAÚDE Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.6.3.2 A L I M E N TA Ç Ã O Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.6.3.3 VIAGENS Vi a g e n s
D.1.3.6.3.4 HOSPEDAGEM Vi a g e n s
D.1.3.6.3.5 DIÁRIAS Vi a g e n s
D.1.3.6.3.6 ENERGIA E n e rg i a
D.1.3.6.3.7 ÁGUA E ESGOTO Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.6.3.8 MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.6.3.9 MÃO- DE- OBRA TEMPORÁRIA Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.6.3.10 SERVIÇOS BANCÁRIOS Outras despesas gerais e administrativas
D.1.3.6.4 INSUMOS GERAIS Outras despesas gerais e administrativas
D.1.4 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
D.1.4.1 PIS
D.1.4.1.1 PIS SOBRE RECEITA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Impostos, taxas e contribuições - Geral - PIS/COFINS
D.1.4.1.2 PIS SOBRE OUTRAS RECEITAS Impostos, taxas e contribuições - Geral - PIS/COFINS
D.1.4.2 COFINS
D.1.4.2.1 COFINS SOBRE RECEITA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Impostos, taxas e contribuições - Geral - PIS/COFINS
D.1.4.2.2 COFINS SOBRE OUTRAS RECEITAS Impostos, taxas e contribuições - Geral - PIS/COFINS
D.1.4.3 IMPOSTO S/CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS- ICMS
D.1.4.3.1 ICMS - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
D.1.4.3.1.1 ICMS - STFC MODALIDADE LOCAL Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.1.2 ICMS - STFC MODALIDADE LDN Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.1.3 ICMS - STFC MODALIDADE LDI Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.1.4 ICMS - SMP Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
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D.1.4.3.1.5 ICMS - SRTT E SCM Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.1.6 ICMS - SERVIÇO DE TV POR ASSINATURA Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.1.7 ICMS - OUTROS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.2 ICMS - VENDA DE EQUIPAMENTOS
D.1.4.3.2.1 TERMINAIS DE ACESSO Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.2.2 OUTROS EQUIPAMENTOS Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.3.3 ICMS - OUTROS Impostos, taxas e contribuições - Geral - ICMS
D.1.4.4 ISS Impostos, taxas e contribuições - Geral - Outros
D.1.4.5 OUTROS IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES Impostos, taxas e contribuições - Geral - Outros
D.1.5 DESPESA FINANCEIRA
D.1.5.1 DESPESAS COM OPERAÇÕES FINANCEIRAS
D.1.5.1.1 PRÓPRIO GRUPO Despesas financeiras
D.1.5.1.2 OUTROS GRUPOS Despesas financeiras
D.1.5.2 DESPESA FINANCEIRA COMERCIAL
D.1.5.2.1 PRÓPRIO GRUPO Despesas financeiras
D.1.5.2.2 OUTROS GRUPOS Despesas financeiras
D.1.5.3 PERDAS COM VARIAÇÕES MONETÁRIAS
D.1.5.3.1 PRÓPRIO GRUPO Despesas financeiras
D.1.5.3.2 OUTROS GRUPOS Despesas financeiras
D.1.6 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
D.1.6.1 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO Outras Despesas Operacionais
D.1.6.2 DESPESAS ADVINDAS DA PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES
D.1.6.2.1 PRÓPRIO GRUPO Outras Despesas Operacionais
D.1.6.2.2 OUTROS GRUPOS Outras Despesas Operacionais
D.1.6.3 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
D.1.6.3.1 PRÓPRIO GRUPO Outras Despesas Operacionais
D.1.6.3.2 OUTROS GRUPOS Outras Despesas Operacionais
D.2 DESPESAS COM ITENS MONETÁRIOS
D.2.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
D.2.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
D.3 DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
D.3.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
D.3.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
D.4 PERDAS NÃO REALIZADAS
D.4.1 PRÓPRIO GRUPO Não Alocável
D.4.2 OUTROS GRUPOS Não Alocável
D.5 DEDUÇÕES DO RESULTADO
D.5.1 DESTINAÇÕES DOS RESULTADOS
D.5.1.1 DEBÊNTURES Não Alocável
D.5.1.2 EMPREGADOS Não Alocável
D.5.1.3 ADMINISTRADORES Não Alocável
D.5.1.4 PARTES BENEFICIÁRIAS Não Alocável
D.5.1.5 FUNDAÇÕES Não Alocável
D.5.2 OUTRAS PARTICIPAÇÕES Não Alocável

ANEXO II

Base de Custos Correntes (CCA)
1. Objetivo
1.1 O objetivo deste Anexo é estabelecer os critérios e pa-

râmetros para a transformação da Base de Custos Históricos (HCA:
Historical Cost Accounting) em Base de Custos Correntes (CCA:
Current Cost Accounting), a ser utilizada para apuração dos custos
correntes dos produtos ofertados pelos Grupos para todos os ne-
gócios, assim como definidos no Anexo I. O principal impacto da
transformação ocorre em relação ao Custo de Capital a ser apurado,
embora devam ser considerados os efeitos nos custos de operação.

2. Otimização da capacidade
2.1. A CCA deve ser constituída considerando a utilização de

ativos e recursos de maneira eficiente, tendo por base a rede real do
Grupo. A capacidade excedente deve ser indicada sempre que exis-
tente. Caso não exista capacidade excedente na rede do Grupo, deve-
se justificar a não inclusão desse ajuste.

2.2 Considera-se que um ativo tem capacidade excedente se
existe capacidade não utilizada, além de margem de segurança acei-
tável, que não se espera utilizar em um horizonte de 3 (três) anos.

2.2.1. Quando a capacidade de um ativo puder apenas ser
aumentada em degraus, a existência de excesso de capacidade pode
ser desconsiderada até a configuração mínima necessária para atender
a demanda projetada.

2.2.2. A capacidade excedente deve ser indicada no Apên-
dice E, para cada ativo.

2.3. Ativos que não estiverem em uso no momento da ava-
liação, e que não se pretende utilizar no horizonte de 3 (três) anos,
devem ser excluídos da avaliação.

3. Classificação de Ativos
3.1. Os ativos operacionais da Prestadora de Serviços de

Telecomunicações identificados nos registros contábeis e utilizados,
ainda que parcialmente, na prestação do serviço, cujo valor deve ser
calculado baseado em CCA, devem ser classificados em 5 (cinco)
categorias.

3.1.1. Ativos de Tecnologia Corrente (ATC): são aqueles
cuja tecnologia utilizada ainda é considerada moderna, sendo con-
siderado o ativo disponível no mercado que opera com a maior
eficiência, e para os quais a prestadora não possui planos de subs-
tituição da tecnologia em até 3 (três) anos.

3.1.2. Ativos de Tecnologia Substituída (ATS): são aqueles
cuja tecnologia não é mais comumente encontrada em novos equi-
pamentos que desempenhem a mesma função ou que não seja a que
opera com a maior eficiência, de modo que as mudanças tecnológicas
devem ser consideradas na sua substituição. As tecnologias emer-
gentes não devem ser consideradas substitutas até que se mostrem
operacionalmente equivalentes com custos semelhantes ou inferio-
res.

3.1.2.1. Ativos ou grupos de ativos ATS que funcionem de
forma dependente de outros ativos ATC podem ser considerados
como ATS.

3.1.2.2. A classificação de ativos como ATS deve ser rea-
lizada considerando a relevância do grupo de ativos atualizada, eco-
nômica e técnica, não sendo classificados ativos individuais como
ATS, e sim grupos de ativos de mesma tecnologia com represen-
tatividade relevante.

3.1.3. Ativos não Economicamente Relevantes (ANER): são
ativos de baixo valor ou de curta vida útil, cuja reavaliação não
possui relevância econômica e técnica para a prestação de serviços de
telecomunicações, incluídos os ativos não operacionais.

3.1.3.1. A regra de classificação dos ativos como Ativos não
Economicamente Relevantes deve ser objetiva e deve ser entregue à
Anatel juntamente com a documentação de Base de Custos Correntes.
A regra deve indicar quais contas do Apêndice E são classificadas
como ANER e em qual proporção, justificando como baixo valor,
curta vida útil ou irrelevância técnica.

3.1.3.2. O valor total dos ativos classificados como Ativos
não Economicamente Relevantes não pode ultrapassar 5% do valor
total de ativos, considerando o seu valor histórico.

3.1.4. Imóveis: Terrenos e edificações que possuem método
de avaliação de preços distinto do ATC e ATS.

3.1.5. Outros: Ativos que sofreram atualização de preços
através de método distinto de ATC, ATS, ANER e Imóveis.

3.2 A classificação adotada para os ativos deve estar ex-
plicitada no Documento de Separação e Alocação de Contas.

4. Metodologias de Atualização dos Valores dos Ativos
4.1. Para atualização do valor dos Ativos de Tecnologia

Corrente deve ser utilizada a metodologia de Variação Absoluta do
Valor do Ativo.

4.1.1. O uso de qualquer outra metodologia que não seja a de
Variação Absoluta do Valor do Ativo para ATC deve ser justificado e
apresentada documentação que suporte a alteração.

4.1.2. A Variação Absoluta do Valor do Ativo é calculada
com base no valor de reposição do ativo, isto é, com base no valor
corrente daquele ativo no mercado ou de um equivalente de mesma
tecnologia e capacidade, sendo aplicada depreciação proporcional à já
incorrida contabilmente.

4.1.2.1. O preço de mercado de determinado ativo, segundo
metodologia de Variação Absoluta, deve ser determinado:

4.1.2.1.1 Pelo valor médio de compra nos últimos dois exer-
cícios, caso ativos equivalentes tenham sido adquiridos neste pe-
ríodo;

4.1.2.1.2 Pelo valor médio de oferta solicitada a 3 (três) ou
mais fabricantes de notório reconhecimento no mercado, caso não
ocorra a hipótese prevista no item 4.1.2.1.1.

4.1.2.1.2.1 Caso não seja possível solicitar oferta a 3 (três)
fabricantes conceituados no mercado, número menor poderá ser uti-
lizado, desde que comprovada a impossibilidade.

4.1.2.1.2.2. As ofertas solicitadas devem considerar todos os
descontos aplicáveis ao volume de compra conjunta de ativos, con-
siderando-se assim também o ganho de eficiência advindo da eco-
nomia de escala e de escopo.

4.2. Para atualização do valor dos Ativos de Tecnologia
Substituída deve ser utilizada a metodologia de Valor de Ativo Mo-
derno Equivalente (AME).

4.2.1. O Valor de Ativo Moderno Equivalente (AME) é cal-
culado com base no valor de um ativo de mesma função, capaz de
atender à demanda corrente, porém com tecnologia mais avançada e
de operação mais eficiente, sendo aplicada depreciação proporcional à
já incorrida contabilmente.

4.2.1.1. A identificação do preço de mercado do AME deve
seguir os mesmos procedimentos indicados nos itens 4.1.2.1. e su-
bitens.

4.2.1.2. Caso sejam identificados mais de um AME, deve ser
considerado o de menor valor presente.

4.2.2. Na metodologia de Valor de Ativo Moderno Equi-
valente deve ser avaliado o impacto da adoção do novo ativo nos
custos operacionais, tais como custos de manutenção, locação de
espaço, operadores ou quaisquer outros impactos identificados. Essas
alterações de custos operacionais devem ser identificadas em conta
separada, sendo componente da CCA.

4.2.2.1. Quando o ativo moderno equivalente apresentar fun-
cionalidades diferentes do ativo atualmente em uso, correções devem
ser feitas no valor do ativo. A utilização ou não dessas correções no
DSAC deve ser justificada e, quando utilizada, o valor dessas cor-
reções deve ser indicado para cada linha do Apêndice E.

4.2.2.2. Caso existam diferenças no espaço ocupado pelo
ativo atual e um ativo moderno equivalente, a diferença deve ser
quantificada e indicada na CCA em conta separada.

4.2.2.3. As diferenças de vida útil entre o ATS e o AME
devem ser consideradas.

4.2.2.4. Diferenças pouco representativas de custos, cujas
variações esperadas sejam menores do que 5% dos custos opera-
cionais de cada grupo de ativos do Apêndice E, não precisam ser
consideradas nos relatórios.

4.3. Os Ativos não Economicamente Relevantes devem ser
mantidos em valores históricos, não sendo necessária atualização de
valores.

4.4. Para o cálculo do Valor Corrente Líquido (VCL) do
ativo, deve-se utilizar como base a depreciação do valor histórico,
segundo os princípios contábeis aceitos, de forma proporcional. O
VCL descrito deve ser calculado após o ajuste da capacidade ex-
cedente, de acordo com a seguinte expressão, a ser aplicada para cada
unidade do ativo individualmente:
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5.2. Além da despesa de depreciação, caso existam diferenças nos custos operacionais entre um
ativo moderno equivalente e o ativo existente, devem ser lançados ajustes nos custos operacionais de
modo a refletir estas diferenças.

6. Documentos a serem apresentados
6.1. Como base nas disposições acima, devem ser apresentados pelos Grupos os seguintes

relatórios:
6.1.1. Demonstrativo de Reavaliação de Ativos, segmentado segundo classificação dos ativos

(conforme disposto no item 2 e subitens deste anexo). Este relatório deve apresentar a demonstração dos
cálculos realizados para transformação da HCA em CCA e os documentos que comprovem esta aná-
lise.

6.1.2. Relatório de Custos Totalmente Alocados a elementos de rede com Base de Custos
Correntes (FAC-CCA), no qual os custos atualizados são alocados aos elementos de rede, conforme
Anexo I do RSAC.

6.1.3. Relatório de Custos Totalmente Alocados a produtos com Base de Custos Correntes
(FAC-CCA), no qual os custos atualizados são alocados aos produtos oferecidos pela Prestadora de
Serviço de Telecomunicações, conforme Anexo I do RSAC.

6.1.4. Relatório de custos correntes segundo Plano Geral para Separação e Alocação de Contas,
conforme Apêndice C, a ser apresentado para cada prestadora componente do Grupo.

6.1.5. Base de Ativos Imobilizados preenchida, conforme Apêndice E.
APÊNDICE E
De forma que auxilie a validação dos resultados apresentados, para cada empresa do Grupo,

deve ser preenchida a Base de Ativos Imobilizados deste Apêndice.
Com base nos registros contábeis, o Grupo deve listar, para cada uma das empresas que o

compõem, todos os ativos imobilizados e intangíveis, de acordo com os seguintes campos:
1. Item do Ativo: Código ou nome que identifica cada um dos ativos ou grupos de ativos;
2. Descrição do item do Ativo: Descrição simples que permita a compreensão do item em

questão;
3. Código PGSAC: Item do PGSAC ao qual o ativo pertence;
4. Classificação: ATC, ATS, ANER, Imóveis ou Outros, conforme item 3.1 do Anexo II;
5. Ano anterior
a. Valor Histórico Bruto: Valor contábil não depreciado do ativo, referente ao último dia do ano

anterior ao analisado;
b. Depreciação Acumulada Histórica: Depreciação acumulada do ativo em valores históricos,

referente ao último dia do ano anterior ao analisado;
c. Valor Corrente Bruto (eficiente): Valor atualizado do ativo, de acordo com o Anexo II, após

desconto devido à capacidade excedente, referente ao último dia do ano anterior ao analisado;
d. Percentual de capacidade excedente: Percentual de capacidade excedente que deve ser

desconsiderado do valor corrente bruto do ativo, referente ao último dia do ano anterior ao analisado;
e. Depreciação Acumulada Corrente: Depreciação acumulada do ativo em valores correntes,

referente ao último dia do ano anterior ao analisado.
6. Adições
a. Valor histórico bruto: Valor histórico bruto (valor de aquisição) das adições ao longo do ano

analisado.
7.Transferências internas
a. Valor histórico bruto: Valor histórico bruto das transferências internas do grupo de ativos.

Este valor é positivo para entradas e negativo para saídas de ativos do grupo;
b. Depreciação acumulada histórica: Depreciação acumulada das transferências internas do

grupo de ativos, em valores históricos;
c. Valor corrente bruto: Valor atualizado do ativo, de acordo com o Anexo II, após desconto

devido à capacidade excedente, das transferências internas do grupo de ativos. Este valor é positivo para
entradas e negativo para saídas de ativos;

d. Depreciação acumulada corrente: Depreciação acumulada das transferências internas do
grupo de ativos, em valores correntes.

8. Baixas (Write-offs)
a. Valor histórico bruto: Valor histórico bruto das baixas de ativos. Este valor deve ser sempre

negativo, pois representa uma saída de ativo da base;
b. Depreciação acumulada histórica: Depreciação acumulada das baixas de ativos, em valores

históricos;
c. Valor corrente bruto: Valor atualizado do ativo, de acordo com o Anexo II, após desconto

devido à capacidade excedente, das baixas de ativos. Este valor deve ser sempre negativo, pois re-
presenta uma saída de ativo da base;

d. Depreciação acumulada corrente: Depreciação acumulada das baixas de ativos, em valores
correntes.

9.Ano base (ano analisado)
a. Valor Histórico Bruto: Valor contábil não depreciado do ativo, referente ao último dia do ano

analisado;

b. Depreciação Acumulada Histórica: Depreciação acumulada do ativo em valores históricos,

referente ao último dia do ano analisado;

c. Valor Corrente Bruto (eficiente): Valor atualizado do ativo, de acordo com o Anexo II, após

desconto devido à capacidade excedente, referente ao último dia do ano analisado;

d. Percentual de capacidade excedente: Percentual de capacidade excedente que deve ser

desconsiderado do valor corrente bruto do ativo, referente ao último dia do ano analisado;

e. Depreciação Acumulada Corrente: Depreciação acumulada do ativo em valores correntes,

referente ao último dia do ano analisado.

10. Despesas no ano base

a. Desp. Depreciação Histórica no período: Despesa de depreciação do ativo no ano analisado,

em valores históricos;

b. Desp. Depr. Corrente no período (FCM): Despesa de depreciação corrente, calculada pela

metodologia FCM, de acordo com o Anexo II.

Para cada campo de depreciação acumulada, se o valor do ativo bruto correspondente for

positivo, a depreciação acumulada deve ser negativa, e vice-versa.

Podem-se agrupar ativos similares e considerar este grupo como um item da base, desde que os

ativos agrupados atendam todas as seguintes condições:

- Mesma taxa de depreciação anual;

- Mesmo percentual depreciado;

- Mesma variação de valores históricos para valores correntes, percentualmente.

Base de ativos imobilizados Valores em 31/12 do ano anterior Adições
no ano
base

Transferência no ano base

Item
do
Ativo

Descri-
ção do
Item do
Ativo

Código
PG-
SAC

Classifica-
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Va l o r
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te)
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Va l o r
Históri-
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Acum.
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te

1 2 3 4 5a 5b 5c 5d 5e 6a 7a 7b 7c 7d

Baixas no ano base Valores em 31/12 do ano base Despesas no ano base
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rente Bruto
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tórico
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Histórica
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Desp. Depr.
Corrente no
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(FCM)

8a 8b 8c 8d 9a 9b 9c 9d 9e 10a 10b

4.4.1. Para o cálculo, podem-se agrupar ativos similares e
considerar este grupo como uma unidade do ativo, desde que os
ativos agrupados atendam todas as seguintes condições:

- Mesma taxa de depreciação anual;
- Mesmo percentual depreciado;
- Mesma variação de valores históricos para valores cor-

rentes, percentualmente.
4.5. Ativos completamente depreciados e ainda em uso de-

vem ter valor zero.
4.6. Os valores dos terrenos e edificações próprios devem ser

atualizados de acordo com seus valores de mercado.
4.6.1. Os valores de mercado de terrenos e edificações de-

vem ser ajustados para considerar apenas o espaço necessário para
operar os equipamentos atuais, ou o AME caso considerada a subs-
tituição, planejado para os próximos 3 (três) anos.

4.6.2. O valor de mercado deve ser ajustado para refletir as
adequações que tenham sido feitas nas edificações para abrigarem os
equipamentos de telecomunicações.

4.6.3. Para terrenos e edificações alugados de terceiros, os
valores pagos pelo aluguel podem ser considerado como o custo
atual.

4.6.3.1. Caso terrenos e edificações sejam alugados de uma
empresa que possua o mesmo controlador, direta ou indiretamente,
que a prestadora em questão, deve-se demonstrar que os valores
pagos correspondem ao valor de mercado.

4.6.3.2. Da mesma forma que para os terrenos e edificações
próprios, o valor de mercado do aluguel dos terrenos e edificações
devem ser ajustados para considerar apenas o espaço necessário para
prestação dos serviços.

4.7. Deve ser anexado ao relatório enviado à Anatel do-
cumentação que suporte o preço de mercado adotado para cada ati-
vo.

5. Ajustes de custos operacionais
5.1. Na transformação da Base de Custos Históricos (HCA)

em Base de Custos Correntes (CCA) a despesa de depreciação deve
ser recalculada, refletindo a atualização dos ativos.

5.1.1. O valor da despesa de depreciação a custos correntes

no período, que deve ser calculado de acordo com a metodologia

FCM (Financial Capital Maintenance - Manutenção do Capital Fi-

nanceiro), pode ser obtido pela diferença do valor corrente líquido no

início e no final do período de análise, para cada unidade do ativo.

5.1.1.1. O cálculo da despesa de depreciação no período

pode ser feito com os ativos agrupados conforme os itens do PGSAC.

Se for feito desta forma, o valor da despesa de depreciação a custos

correntes de um grupo de ativos (item do PGSAC) é dado pela

fórmula abaixo:

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ
GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATO Nº 4.876, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.056973/2011- ITAITUBA SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA - RTV -
Itaituba/PA, Canal 2+ - Autoriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 4.870, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Processo n.º 53500.011855/2009 - Aprovar a posteriori a transferência parcial do controle da
prestadora ALOG-03 Soluções de Tecnologia em Informática Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
10.496.781/0001-00, para a sociedade ALOG-02 Soluções de Tecnologia em Informática S.A.,
CNPJ/MF n.o 03.672.254/0001-44, que passou a deter o controle totalitário da prestadora, com
99,99998% do capital.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente
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ATO Nº 4.872, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Processo n.º 53500.017244/2013- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 265 - Modalidade Local da Concessionária
Telefônica Brasil S.A.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 4.698, DE 31 DE JULHO DE 2013

Processo n.º 29100.002569/1989 - Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 15 de maio de 2013, a autorização detida pela
TVAC - ANTENA COMUNITÁRIA LTDA, CNPJ n°
58.981.622/0001-28, para exploração do Serviço de Distribuição de
Sinais de Televisão - DISTV, obtida por intermédio da Portaria do
Ministério das Comunicações n° 250/89, de 13 de dezembro de 1989,
publicada no Diário Oficial da União de 15/12/1989, tendo como área
de prestação de serviço a área urbana do município de Tietê/SP.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.708 DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Processo n.º 53542.000065/2000. Extinguir, por cassação, a
autorização do Serviço de Supervisão e Controle, sucedido pelo Ser-
viço Limitado Privado, expedida a SAALVA - ASSOCIACAO DOS
AMIGOS DO RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE, CNPJ nº
01.486.584/0001-10, tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso de radiofrequência associada, com
fulcro no §5º do art. 18 do Regulamento de Uso do Espectro de
Radiofrequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de
2001 e no parágrafo único do art. 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.718, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53500.015040/2013. Outorga autorização para
uso de radiofrequências, sem exclusividade, em caráter secundário, à
VIVO S.A., CNPJ n° 02.449.992/0001-64, até o dia 29 de Novembro
de 2020, a serem utilizadas para a prestação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.877, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autorizar a(o) Embaixada dos Estados Unidos da América a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Brasília/DF, no período de 12/08/2013 a
13/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA
E RADIODIFUSÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 32, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Televisão Digital - PBTVD

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, decorrentes de solicitações apresentadas à Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos termos do art. 211 da
Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 17 do Regulamento da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7
de outubro de 1997.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre as pro-
postas contidas na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) uso racional e econômico do espectro de frequências,
inclusive pela utilização da potência mínima necessária para asse-
gurar, economicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se
destina;

b) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo das propostas de alteração do PBTV,

PBRTV e do PBTVD, estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 9 de setembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 2 de
setembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 32, DE 07 DE AGOSTO DE

2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital -
PBTVD.

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 673, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.069292/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de QUIXADÁ, estado do
Ceará, o canal 16 (dezesseis), correspondente à faixa de frequência de
482 a 488 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 674, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020902/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à RBS PARTICIPÃÇÕES S.A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
NOVA PETRÓPOLIS, estado do Rio Grande do Sul, o canal 35
(trinta e cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 676, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.029613/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO
PARANÁ LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de CASCAVEL, estado do Paraná, o canal 38
(trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614 a 620
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 677, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.052730/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO VITÓRIA S/A., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
DOMINGOS MARTINS (PEDRA AZUL), estado do Espírito Santo,
o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614
a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 678, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.028950/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV INDEPENDÊNCIA OESTE DO
PARANÁ LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de MARIÓPOLIS, estado do Paraná, o canal 34
(trinta e quatro), correspondente à faixa de frequência de 590 a 596
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 679, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037983/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de SÃO JOAQUIM DA BARRA, estado de São Paulo, o
canal 39 (trinta e nove), correspondente à faixa de frequência de 620
a 626 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 680, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.010624/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV SANTA MARIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
SANTANA DO LIVRAMENTO, estado do Rio Grande do Sul, o
canal 26 (vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a
548 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas à penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.004833/2013 Associação Fraternal e Cultural de Fa-

zenda Rio Grande
RADCOM Fazenda Rio Grande PR Multa 571,16 Inciso XV do Art. 40 do Decreto

nº 2.615, de 3/6/98
Portaria DEAA n° 840, de
8/8/2013

Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 7 9 6 / 2 0 1 2 Associação Recreativa Esportiva Grupo
Manoel Marchetti

RADCOM Ibirama SC Multa 223,91 Inciso XXIX do Art. 40 do Decre-
to nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 841, de
8/8/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

53000.064244/2012 Fundação Nagib Haickel TVE Imperatriz MA Multa 895,63 Art. 62 do Código Brasileiro de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

Portaria DEAA n° 842, de
8/8/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 4 4 9 2 2 / 2 0 11 Associação Cultural Comunitária Nova
Missão

RADCOM Moji Mirim SP Multa 279,88 Inciso XV do Art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 843, de
8/8/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

53000.042977/2012 Sociedade de Arte Cultural e Desenvol-
vimento Comunitário de Paraty

RADCOM Parati RJ Multa 571,16 Inciso XV do Art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 844, de
8/8/2013

Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

53000.017396/2012 Fundação Cultural e Comunitária Rio
Novo

RADCOM Paulino Neves MA Multa 223,91 Inciso XXIX do Art. 40 do Decre-
to nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 845, de
8/8/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

53000.014222/2012 Associação e Movimento Comunitário
Rádio Paz Serrana FM

RADCOM Lages SC Multa 273,66 Inciso XXIX do Art. 40 do Decre-
to nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 846, de
8/8/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas à penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.047242/2010 Fundação Padre Anchieta - Centro Pau-

lista de Rádio e TV Educativas
TVE São Paulo SP Multa 5.037,89 Alínea h do item 12 do art. 28 do

Regulamento do Serviço de Radio-
difusão

Portaria DEAA n° 847, de
8/8/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

53000.044788/2010 Fundação Padre Anchieta - Centro Pau-
lista de Rádio e TV Educativas

TVE São Paulo SP Multa 3.022,74 Alínea h do item 12 do art. 28 do
Regulamento do Serviço de Radio-
difusão

Portaria DEAA n° 848, de
8/8/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

PORTARIA Nº 682, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037981/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de GUARIBA, estado de São Paulo, o canal 39 (trinta e
nove), correspondente à faixa de frequência de 620 a 626 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 683, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.053106/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de MORRO AGUDO, estado de São Paulo, o canal 39
(trinta e nove), correspondente à faixa de frequência de 620 a 626
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 690, DE 3 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021016/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à RBS PARTICIPAÇÕES S.A., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
MORRO DA FUMAÇA, estado de Santa Catarina, o canal 42 (qua-
renta e dois), correspondente à faixa de frequência de 638 a 644
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 824, DE 18 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.060512/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO PRINCESA D'OESTE DE
CAMPINAS LTDA , autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de PIRACICABA, estado de São Paulo, o
canal 28 (vinte e oito), correspondente à faixa de frequência de 554 a
560 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.192,
DE 16 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003948/2013-35. Interessado: Companhia
de Eletricidade do Amapá - CEA Objeto: Anuir à transferência de
controle para gestão compartilhada do Interessado, atualmente exer-
cido pelo Estado do Amapá que passará a ser exercido em conjunto
com a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, mediante Acor-
do de Acionistas. Prazos: O Interessado tem o prazo de 120 (cento e
vinte) dias para implementação da transferência e 30 (trinta) dias,
após implementada, para apresentação de cópia autenticada do Acor-

do de Acionistas. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 23 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.248 - Processo: 48500.006122/2012-47. Interessada: Bandeirante
Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para fins de ins-
tituição de servidão administrativa, em favor da Bandeirante Energia
S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua
Bandeira Paulista nº 530, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.302.100/0001-06, as áreas de terra situadas numa faixa de 15 m
(quinze metros) de largura, numa extensão de 50 m (cinquenta me-
tros), necessária à implantação do Ramal Parque Tecnológico, que
conectará o seccionamento do Ramal Ericsson 1 e 2 até a Subestação

Parque Tecnológico, em 88 kV, localizado no município de São José
dos Campos, no estado de São Paulo.

Nº 4.249 - Processo: 48500.006122/2012-47. Interessada: Bandeirante
Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, em favor da Bandeirante Energia S.A., com sede na
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista
nº 530, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.302.100/0001-06, a área de
terra, com 0,5 ha (zero vírgula cinco hectares), necessária à im-
plantação da Subestação Parque Tecnológico, localizada no município
de São José dos Campos, estado de São Paulo.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.253,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000310/2006-98. Interessado: Mauê S.A.
- Geradora e Fornecedora de Insumos Objeto: Alterar o cronograma
de implantação da PCH São Jorge, outorgada à empresa Mauê S.A. -
Geradora e Fornecedora de Insumos, por meio da Resolução Au-

torizativa n° 2.569, de 5 de outubro de 2010. A íntegra desta Re-
solução consta nos autos e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.255,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002407/2013-90. Interessada: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da Eletro-
paulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., com sede na rua
Lourenço Marques, Edifício Brasiliana, Vila Olímpia, São Paulo, es-
tado de São Paulo, no CNPJ/MF sob o nº 61.695.227/0001-93, a área
de terra, com 5.000 m² (cinco mil metros quadrados), necessária à
implantação da Subestação Alphaville, 138/13,8 kV, com capacidade
de transformação de 120 MVA, localizada no município de Barueri,
estado do São Paulo; (ii) fica a Interessada autorizada a promover,
com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas ne-
cessárias à instituição da desapropriação prevista nesta Resolução,
podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art.
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.256,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002408/2013-34. Interessada: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa,
em favor da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., com sede na Rua Lourenço Marques, Edifício Brasiliana, Vila
Olímpia, São Paulo, estado de São Paulo, no CNPJ/MF sob o nº
61.695.227/0001-93, as áreas de terra situadas numa faixa de 13 m
(treze metros) de largura, necessárias à implantação do Ramal Al-
phaville, em circuito duplo, na tensão nominal de 138 kV, com 600 m
(seiscentos metros) de extensão, que interligará a Linha de Distri-
buição RAE Barueri 1-2 à futura Subestação Alphaville, todas de
propriedade da requerente, localizada no município de Barueri, no
estado de São Paulo; (ii) fica a Interessada autorizada a promover,
com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas ne-
cessárias à instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.257,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002778/2013-71. Interessada: AES Sul Dis-
tribuidora Gaúcha de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor
da AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.016.440/0001-62, as áreas de terra situadas
numa faixa de 20 m (vinte metros) de largura no trecho rural e de 3,5
m (três vírgula cinco metros) de largura no trecho urbano, necessárias
à passagem da Linha de Distribuição Candelária 2 - Cachoeira do Sul,
com 50 km (cinquenta quilômetros) de extensão, circuito simples, na
tensão nominal de 69 kV, que interligará a Subestação Candelária 2,
de propriedade da Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda. - Tesb, à
Subestação Cachoeira do Sul, de propriedade da AES Sul Distri-
buidora Gaúcha de Energia S.A., nos municípios de Candelária, Novo
Cabrais e Cachoeira do Sul, estado do Rio Grande do Sul; (ii) fica a
Interessada autorizada a promover, com recursos próprios, amigável
ou judicialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão
prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de
urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.259,
DE 30 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000111/2013-34. Concessionária: Cemig
Geração e Transmissão S.A. - Cemig-GT. Objeto: (i) autorizar a
Concessionária a realizar reforços nas seguintes instalações sob sua
responsabilidade: Linha de transmissão 345 kV Volta Grande - Ja-
guara; Subestação Jaguara e Subestação Volta Grande (ii) estabelecer
o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP
correspondente, conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma
de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução e seus
anexos constam dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.273,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002982/2013-92. Interessada: Geradora Eó-
lica Bons Ventos da Serra I S.A. Objeto: Declarar de utilidade pú-
blica, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Geradora Eólica Bons Ventos da Serra I S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 14.080.223/0001-10, as áreas de terra situadas numa faixa de
15 m (quinze metros) de largura, necessárias à passagem da Linha de
Transmissão Bons Ventos da Serra I - Ibiapina, circuito duplo, na
tensão nominal de 69 kV, 9,04 km (nove vírgula zero quatro qui-
lômetros) de extensão, que interligará a Subestação Bons Ventos da
Serra I, de propriedade da Geradora Eólica Bons Ventos da Serra I
S.A., à Subestação Ibiapina, de propriedade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf, nos municípios de Ibiapina e
Ubajara, estado do Ceará; A íntegra desta Resolução consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 23 de julho de 2013

Nº 2.298 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002214/2007-56, resolve: (i) determinar que o
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, no prazo de 15 dias
contados da publicação deste Despacho, (i.a) retifique os valores de
geração das usinas termelétricas constantes do Termo de Compro-
misso ANEEL/PETROBRAS acionadas por segurança energética ou
ultrapassagem da Curva de Aversão ao Risco, no período de 1º de
fevereiro de 2008 a 30 de abril de 2008, e (i.b) encaminhe os novos
dados à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE; e
(ii) determinar que a CCEE recontabilize, com base nos novos dados
fornecidos pelo ONS, os valores pagos aos agentes responsáveis por
estas usinas no período de 1º de fevereiro de 2008 a 30 de abril de
2008.

Nº 2.649 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005942/2005-58, resolve declarar que (i) a con-
versão da Usina Termelétrica - UTE Cristiano Rocha para gás natural
autoriza o seu enquadramento no mecanismo de sub-rogação da Con-
ta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC, desde que haja
redução no dispêndio dessa conta, considerando, para identificação da
referida redução, o custo que se imputa à CCC com o eventual
pagamento do benefício da sub-rogação, (ii) é aplicável à espécie o
§1º do art. 27 da Resolução Normativa nº 427, de 22 de fevereiro de
2011, e (iii) os custos reembolsados a título de sub-rogação deverão
estar refletidos nos preços dos contratos de geração atrelados à UTE
Cristiano Rocha para atendimento ao serviço de distribuição.

Nº 2.650 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.006707/2009-61, resolve declarar que (i) a con-
versão da Usina Termelétrica - UTE Ponta Negra para gás natural
autoriza o seu enquadramento no mecanismo de sub-rogação da Con-
ta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC, desde que haja
redução no dispêndio dessa conta, considerando, para identificação da
referida redução, o custo que se imputa à CCC com o eventual
pagamento do benefício da sub-rogação, (ii) é aplicável à espécie o
§1º do art. 27 da Resolução Normativa nº 427, de 22 de fevereiro de
2011, e (iii) os custos reembolsados a título de sub-rogação deverão
estar refletidos nos preços dos contratos de geração atrelados à UTE
Ponta Negra para atendimento ao serviço de distribuição.

Nº 2.661 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.004948/2012-71, resolve conhecer do pedido de
reconsideração formulado pela Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor - PROTESTE e pela Federação Nacional dos Enge-
nheiros - FNE contra o Despacho nº 882, de 26 de março de 2013 e,
no mérito, negar-lhe provimento.

Em 6 de agosto de 2013

Nº 2.788 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.006962/2007-42, resolve: (i) conhecer e dar pro-
vimento ao recurso interposto pela Energia Livre Comercializadora de
Energia Ltda. - Energia Livre; e (ii) revogar o Despacho nº
1.075/2013, reativando a autorização para o exercício da atividade de
comercialização de energia elétrica à Energia Livre, concedida por
meio do Despacho nº 3.553/2007.

Nº 2.797 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.003819/2013-47, resolve conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso interposto pela Companhia
Energética do Ceará S.A. - COELCE, mantendo decisão da ARCE
com multa R$ 68.257,32 (sessenta e oito mil duzentos e cinquenta e
sete reais e trinta e dois centavos), que deve ser atualizado nos termos
da legislação vigente.

Nº 2.798 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.000937/2013-01, resolve conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso interposto pela Elektro Ele-
tricidade e Serviços S.A., mantendo a multa para R$ 759.210,70
(setecentos e cinquenta e nove mil duzentos e dez reais e setenta
centavos), que deve ser atualizado nos termos da legislação vigente.

Em 8 de agosto de 2013

Nº 2.821 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.001080/2013-
39, resolve não conceder efeito suspensivo ao Recurso Administrativo
interposto pela COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE
RESENDE LTDA- NOVA CERES, em face da Resolução Homo-
logatória n° 1.570 de 16 de julho de 2013, que homologa os re-
sultados da revisão tarifária extraordinária das Permissionárias de
Distribuição de energia Elétrica, fixa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição ? TUSDs, por não se
encontrar presente o requisito da fumaça do bom direito, ensejador da
suspensividade.

Nº 2.822 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, no art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela
Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, e no
que consta no Processo nº 48500.006183/2012-12, resolve não con-
ceder efeito suspensivo ao Recurso Administrativo interposto pela
ECC CONSTRUTORA LTDA ME, em face da Decisão nº 12/2013-
SLC/ANEEL, de 27 de junho de 2013, que cominou multa no valor
de R$ 17.026,59 (dezessete mil, vinte e seis reais e cinquenta e nove
centavos); e aplicou suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a ANEEL, pelo prazo de 2 (dois) anos,
por não se encontrar presente o requisito da fumaça do bom direito,
ensejador da suspensividade.

Nº 2.823 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta no Processo nº
48500.000908/2007-02, resolve: (i) declarar-se incompetente para
análise do presente pedido de providência cautelar formulado por
UTE PORTO DO ITAQUI GERAÇÃO DE ENERGIA, com vistas ao
afastamento parcial do art. 3º da REN nº 165/2005, por não se
encontrar caracterizada a hipótese de competência prevista no art. 47,
§ 1º, da Resolução Normativa nº 273/2007; e (ii) encaminhar o
requerimento à consideração do Colegiado.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.479, de 29 de janeiro de
2013, publicada no D.O. n. 23, de 1º de fevereiro de 2013, Seção 1,
página 72, constante do Processo n. 48500.005894/2012-61, fazer
constar no quadro "L" Modalidade Tarifária Geração dos Anexos I e
II, o nível tarifário A4 (2,3 a 25 kV) e disponibilizá-lo no endereço
eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de agosto de 2013

Nº 2.824 - Processo nº 48500.005493/2008-25. Interessado: Energia
Sustentável do Brasil S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para
início de operação em teste a partir do dia 9 de agosto de 2013.
Usina: UHE Jirau. Unidade Geradora: UG29 de 75.000kW. Loca-
lização: Município de Porto Velho, Estado de Rondônia. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO Nº 30, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, em
exercício, no uso das atribuições legais, com base nas disposições da
Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e na Resolução de Diretoria nº
490, de 24 de maio de 2013,

Considerando o interesse para o País em apresentar suce-
dâneos para o óleo diesel;

Considerando a Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, que
dispõe sobre a introdução do Biodiesel na matriz energética bra-
sileira;

Considerando as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional
de Política Energética - CNPE, quanto à produção e o uso do Bio-
diesel no país;

Considerando a Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011,
que alterou a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, incluindo o
Capítulo IX-A (Das Atividades Econômicas da Indústria de Bio-
combustíveis); e

Considerando as competências legais da ANP para regular,
fiscalizar e autorizar as atividades relacionadas à produção de Bio-
diesel, torna público o seguinte ato:

Das Disposições Iniciais
Art. 1º Fica disciplinada, pela presente Resolução e pelo

Regulamento Técnico ANP nº 02/2013, parte integrante desta Re-
solução, a atividade de produção de Biodiesel, que abrange cons-
trução, ampliação de capacidade, Modificação, operação de planta
produtora e comercialização de Biodiesel, condicionada à prévia e
expressa autorização da ANP.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, será
considerada como ampliação de capacidade qualquer alteração de
instalação industrial que aumente a capacidade de produção de Bio-
diesel.

Art. 2º Para os fins desta Resolução valem as definições
contidas no presente artigo, sempre que os seguintes termos e ex-
pressões sejam aqui utilizados, no singular ou no plural:

I - Balanço Global de Massa: vazão mássica das substâncias
consumidas e produzidas (entrada e saída) nas principais etapas do
processo de produção de Biodiesel, bem como suas perdas estimadas,
contendo também os parâmetros e considerações adotados nos seus
cálculos;

II - Biocombustível: substância derivada de biomassa re-
novável que pode ser empregada diretamente ou mediante alterações
em motores a combustão interna ou para outro tipo de geração de
energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de
origem fóssil, tais como biodiesel, etanol e outras substâncias es-
tabelecidas em resolução da ANP;

III - Biodiesel: biocombustível definido no inciso I do art. 2º
da Resolução ANP nº 14, de 11 de maio de 2012, ou legislação que
venha substituí-la;

IV - Capacidade de carregamento: capacidade da unidade
produtora de biodiesel de atender às demandas para retirada de pro-
duto pelos seus clientes, expressa em metros cúbicos por dia e con-
siderando apenas as horas de operação de carga;

V - Capacidade de produção: volume máximo diário, em
metros cúbicos, de produção de biodiesel considerando a capacidade
de projeto dos equipamentos;

VI - Consumo Próprio: volume de Biodiesel utilizado ex-
clusivamente no processo de produção ou em frota veicular de trans-
porte próprio e nas demais aplicações vinculadas às atividades do
Produtor de Biodiesel, sendo vedada a sua comercialização;

VII - Desativação: encerramento total das atividades ope-
racionais de Planta Produtora de Biodiesel autorizada pela ANP;

VIII - Fluxograma de Processo: representação gráfica do
processo de produção de biodiesel, incluindo os principais equipa-
mentos de processo devidamente identificados e linhas de fluxo de
matérias-primas, produtos, subprodutos e rejeitos, incluindo tabela
contendo os dados do processo, tais como: pressão, temperatura,
vazão mássica e volumétrica, composição;

IX - Líquido Inflamável: líquido que possui ponto de fulgor
menor ou igual a 60º C;

X - Memorial Descritivo: documento que descreve a pro-
dução de Biodiesel, contemplando os principais equipamentos e subs-
tâncias envolvidas nas etapas do processo, de forma que seja possível
o entendimento do mesmo através do acompanhamento do Fluxo-
grama de Processo, incluindo ainda diagrama de blocos indicando os
tempos de duração de cada etapa do processo, desde a entrada da
matéria-prima até a obtenção do Biodiesel purificado para arma-
zenamento;

XI - Modificação: alteração física de instalações industriais
existentes, provenientes de outros segmentos produtivos, adaptadas
para a produção de Biodiesel;

XII - Planta de Arranjo Geral: desenho que estabelece a
disposição, em planta, das diversas áreas reservadas para as unidades
industriais de processo, área de utilidades (caldeiras), parques de
armazenamento, ruas e prédios dentro dos limites do terreno, des-
tacando a localização e identificação dos tanques de armazenamento,
dos principais equipamentos do processo e das instalações de re-
cebimento e expedição de produtos;

XIII - Planta Produtora de Biodiesel: instalação industrial
que tem como finalidade a produção de Biodiesel;

XIV - Produtor de Biodiesel: empresa, cooperativa ou con-
sórcio autorizado pela ANP a exercer a atividade de produção de
Biodiesel;

XV - Projeto Básico: documento composto por investimento
total estimado; cronograma físico referente à duração dos principais
eventos, desde o começo das obras até o início previsto para a
operação da Planta Produtora de Biodiesel; Memorial Descritivo;
Fluxograma de Processo (em formato A1 ou A2) e Balanço Global de
Massa;

XVI - Relatório Fotográfico: fotografias da vista geral das
instalações industriais, dos principais equipamentos relacionados à
produção de Biodiesel, do parque de tanques de armazenamento e das
instalações de recebimento e expedição de produtos com as res-
pectivas legendas e datas em que foram tiradas;

XVII - Requerente: empresa, cooperativa ou consórcio cons-
tituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no país, e que
venha requerer Autorização para as atividades mencionadas no art.
1º.

Art. 3º Sem prejuízo das demais disposições legais, não
poderá exercer a atividade de produção de Biodiesel, conforme es-
tabelecido no art. 1º, a Requerente em cujo quadro de diretores,
administradores, acionistas controladores ou sócios, conforme o caso,
participe pessoa física ou jurídica que:

I - esteja em débito, inscrita no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), constituído
após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de
atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei nº 9.847, de 26 de
outubro de 1999;

II - tenha sido sócia ou administradora de pessoa jurídica que
não tenha liquidado débito e se encontre inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CA-
DIN), nos 5 (cinco) anos que antecederam à data da solicitação,
constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exer-
cício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei nº 9.847,
de 26 de outubro de 1999; e

III - nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à solicitação, teve
autorização para o exercício de atividade regulada pela ANP revogada
em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão
definitiva, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de
1999.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo quando
o sócio ou administrador retirou-se do quadro societário ou de ad-
ministradores da pessoa jurídica devedora antes do evento que deu
origem ao débito.

§ 2º O disposto nos incisos I a III deste artigo aplica-se
inclusive às pessoas jurídicas coligadas, controladas ou controladoras
da que requereu autorização.

Art. 4º A Autorização, a que se refere o art. 1º, será ou-
torgada em três etapas:

I - Autorização para Construção;
II - Autorização para Operação; e
III - Autorização para Comercialização.
§ 1º As autorizações de que tratam os incisos deste artigo

serão aplicadas a novas instalações industriais, a ampliações de ca-
pacidade e a Modificações de instalações existentes para Planta Pro-
dutora de Biodiesel.

§ 2º Quando a ampliação de capacidade estabelecida no
parágrafo único do art. 1º for motivada apenas pelas alterações nas
condições de processamento, que não implique na adição de equi-
pamentos para este fim, a autorização para construção será dispen-
sada, cabendo à ANP a comunicação, por via postal, com aviso de
recebimento, à Requerente.

§ 3º Para comprovação do disposto no parágrafo anterior, a
Requerente deverá apresentar o Projeto Básico atualizado e estudo,
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), que
demonstre que a Planta Produtora de Biodiesel continuará operando
de forma segura nas novas condições de processamento.

§ 4º A solicitação das autorizações deverá ser elaborada e
instruída de acordo com as disposições da presente Resolução e de
seus anexos.

§ 5º Os dados e informações das Requerentes, quando clas-
sificados por esta Resolução como sendo INFORMAÇÃO PES-
SOAL, receberão o tratamento previsto na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011; aqueles considerados de caráter NÃO OSTEN-
SIVO serão utilizados internamente pela ANP para suas atividades
regulatórias, podendo, em casos especiais, ser divulgados parcial-
mente; os não classificados serão considerados de caráter OSTEN-
SIVO, podendo ser divulgados e utilizados em análises de plane-
jamento e formação de banco de dados da ANP.

Da Autorização para Construção
Art. 5º A solicitação de Autorização para Construção, ela-

borada de acordo com o Anexo A, deverá ser acompanhada da se-
guinte documentação:

I - ficha cadastral, conforme Anexo B, que deve ser pre-
enchida através de sistema cadastral disponível no endereço eletrô-
nico www.anp.gov.br (INFORMAÇÃO PESSOAL);

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica - CNPJ, referente à matriz e à instalação, contemplando
a atividade industrial de produção de biodiesel;

III - comprovante de inscrição no cadastro de contribuinte
estadual e municipal, se houver, relativo à instalação, contemplando a
atividade industrial de produção de biodiesel;

IV - comprovação de capital social integralizado ou apre-
sentação de outras fontes de financiamento suficientes para o em-
preendimento;

a) o capital social integralizado deve ser comprovado me-
diante a apresentação de cópia autenticada de certidão simplificada e
de cópia autenticada do estatuto ou contrato social, devidamente re-
gistrado na junta comercial, acompanhado de ata de eleição de seus
administradores, no caso de sociedade por ações;

b) documento que comprove a suficiência do capital social
integralizado e das outras fontes de financiamento para o empre-
endimento, atestada por auditoria externa independente, regularmente
habilitada a realizar tal atividade;

V - cópia autenticada das certidões negativas de débitos
perante as fazendas federal, estadual e municipal;

VI - cópia autenticada da Licença de Instalação, contem-
plando a capacidade de produção de Biodiesel e as respectivas con-
dicionantes, quando houver, ou de outro documento que a substitua,
emitido pelo órgão de meio ambiente competente;

a) caso na Licença de Instalação não conste a capacidade de
produção de Biodiesel, a Requerente deverá apresentar adicional-
mente cópia autenticada de documento emitido pelo mesmo órgão,
que contenha tal informação.

VII - cópia autenticada da aprovação do projeto de controle
de segurança, ou de outro documento que o substitua, emitido pelo
Corpo de Bombeiros, contemplando a atividade industrial de pro-
dução de biodiesel;

VIII - cópia autenticada das Anotações de Responsabilidade
Técnica (ART) do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução das
obras e serviços referentes à etapa de construção da Planta Produtora
de Biodiesel, constando a informação de que a mesma engloba a obra
civil e a montagem eletromecânica dos equipamentos;

IX - Projeto Básico da instalação, em conformidade às nor-
mas e aos padrões técnicos aplicáveis à atividade (NÃO OSTEN-
SIVO);

X - Planta de Arranjo Geral (NÃO OSTENSIVO);
XI - dados da Planta Produtora de Biodiesel, conforme Ane-

xo C, que devem ser preenchidos através de sistema cadastral dis-
ponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br (NÃO OSTENSI-
VO);

XII - listagem dos tanques de armazenamento, conforme
Anexo D, que deve ser preenchida através de sistema cadastral dis-
ponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br (NÃO OSTENSI-
VO).

§ 1º Os documentos relacionados nos incisos IX e X também
deverão ser encaminhados em versão eletrônica.

§ 2º O simples protocolo da solicitação de autorização na
ANP não assegurará à Requerente quaisquer direitos relativos ao
exercício da atividade de produção de Biodiesel estabelecida no art.
1º.

§ 3º A construção de novas unidades, ampliação de ca-
pacidade e modificação de plantas existentes deverão seguir os re-
quisitos estabelecidos no Regulamento Técnico ANP nº xx/2013.

§ 4º Caberá à Requerente manter atualizada toda a docu-
mentação relativa ao processo de autorização em andamento, in-
cluindo os dados cadastrais.

§ 5º Não necessitarão ser apresentados em cópia autenticada
os documentos que contenham autenticação digital disponível para
consulta e confirmação de autenticidade em sítio da internet próprio
do órgão emissor.

Art. 6º A ANP analisará a solicitação de autorização no
prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados da data
do protocolo na ANP de toda a documentação exigida no art. 5º.

§ 1º A ANP poderá solicitar à Requerente dados e infor-
mações complementares, caso em que o prazo indicado no caput do
presente artigo poderá ser estendido por igual período, contado da
data de protocolo na ANP desses dados e informações.

§ 2º A ANP, por meio do Diário Oficial da União (DOU),
comunicará à Requerente o deferimento ou indeferimento da soli-
citação de autorização, no prazo mencionado no caput do presente
artigo.

Da Autorização para Operação
Art. 7º A solicitação de Autorização para Operação, ela-

borada de acordo com o Anexo E, deverá ser acompanhada da se-
guinte documentação:

I - cópia autenticada do Alvará de Funcionamento emitido
pela Prefeitura Municipal contemplando a atividade industrial de pro-
dução de Biodiesel;

a) caso no Alvará de Funcionamento não conste a atividade
industrial de produção de Biodiesel, a Requerente deverá apresentar
adicionalmente cópia autenticada de documento emitido pela Pre-
feitura Municipal que contenha tal informação.

II - cópia autenticada da Licença de Operação, contemplando
a capacidade de produção de Biodiesel, e as respectivas condicio-
nantes, quando houver, ou de outro documento que a substitua, emi-
tido pelo órgão de meio ambiente competente;

a) caso na Licença de Operação não conste a capacidade de
produção de Biodiesel, a Requerente deverá apresentar adicional-
mente cópia autenticada de documento emitido pelo mesmo órgão
que contenha tal informação.

III - cópia autenticada do laudo de vistoria emitido pelo
Corpo de Bombeiros, contemplando a atividade industrial de pro-
dução de Biodiesel;

IV - cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART de profissional, devidamente reconhecido pela res-
pectiva entidade profissional, referente à operação das instalações que
são objeto da solicitação de autorização de que trata o caput deste
artigo;

V - cópia autenticada das certidões negativas de débitos
perante as fazendas federal, estadual e municipal;

VI - Relatório Fotográfico em mídia digital e impressa, evi-
denciando a conclusão das obras (NÃO OSTENSIVO).

§ 1º O simples protocolo da solicitação de autorização na
ANP não assegurará à Requerente quaisquer direitos relativos ao
exercício da atividade de operação de Planta Produtora de Biodie-
sel.
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§ 2º A operação de Plantas Produtoras de Biodiesel deverá
seguir os requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico ANP nº
02/2013.

§ 3º Caberá à Requerente manter atualizada toda a docu-
mentação relativa ao processo de autorização em andamento, in-
cluindo os dados cadastrais.

§ 4º Não necessitarão ser apresentados em cópia autenticada
os documentos que contenham autenticação digital disponível para
consulta e confirmação de autenticidade em sítio da internet próprio
do órgão emissor.

Art. 8º A vistoria nas instalações industriais da Requerente
será instrumento prévio à emissão da Autorização para Operação.

§ 1º A vistoria das instalações, por parte da ANP, será rea-
lizada em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data do
recebimento de toda a documentação relacionada no art. 7º.

§ 2º Os principais itens a serem verificados durante a vistoria
estão listados nos itens 3 e 4 do Regulamento Técnico nº 02/2013. A
ANP disponibilizará no endereço eletrônico www.anp.gov.br, para
orientação, maiores esclarecimentos a respeito da vistoria.

§ 3º O Laudo de Vistoria será emitido em até 20 (vinte) dias
úteis, contados a partir da data da vistoria, e caso sejam observadas
situações em desacordo com esta Resolução e seu Regulamento Téc-
nico, a Autorização para Operação fica condicionada ao cumprimento
das exigências contidas no referido laudo.

§ 4º No caso do Laudo de Vistoria indicar a necessidade de
nova vistoria, esta será realizada em até 90 (noventa) dias úteis a
contar da data da nova solicitação, acompanhada da documentação
requerida no Laudo de Vistoria.

§ 5º A Autorização para Operação será outorgada pela ANP,
no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da emissão do
Laudo de Vistoria com a aprovação das instalações industriais pela
ANP e, quando aplicável, da comprovação do cumprimento das exi-
gências contidas no referido laudo.

§ 6º A ANP poderá solicitar à Requerente dados e infor-
mações complementares, caso em que os prazos indicados no pre-
sente artigo poderão ser estendidos por igual período, contado da data
de protocolo na ANP desses dados e informações.

Da Autorização para Comercialização
Art. 9º As Requerentes autorizadas pela ANP, para o exer-

cício da atividade de operação de plantas produtoras de biodiesel
devem solicitar a autorização para comercialização do Biodiesel pro-
duzido, conforme Anexo F.

§ 1º As Requerentes autorizadas pela ANP para o exercício
da atividade de operação de Plantas Produtoras de Biodiesel, somente
poderão comercializar sua produção após a publicação, no Diário
Oficial da União, da autorização para comercialização do Biodiesel
produzido, condicionada à comprovação de sua qualidade, nos termos
previstos nesta Resolução.

§ 2º No caso de ampliação de capacidade da Planta Pro-
dutora de Biodiesel, a Requerente deverá solicitar nova autorização
para comercialização.

Art. 10 A comprovação de qualidade do Biodiesel perante a
ANP, mencionada no artigo anterior, deverá ser feita por meio do
envio do certificado da qualidade do produto, contendo todas as
exigências estabelecidas na seção da Certificação do Biodiesel da
Resolução ANP nº 14, de 11 de maio de 2012, ou regulamentação
superveniente que venha a substituí-la.

§ 1º O certificado da qualidade deverá ser emitido a partir da
análise de uma amostra representativa coletada de um tanque de
Biodiesel produzido em escala industrial, na Planta Produtora de
Biodiesel.

§ 2º O certificado da qualidade deverá ser emitido pelo
Produtor de Biodiesel requerente da autorização de comercialização,
devendo ser enviado o original ou cópia autenticada do documento à
A N P.

§ 3º Nos casos que a ANP julgue necessário, a coleta e a
análise da amostra citada no § 1º poderão ser realizadas pela ANP.

Art. 11 A ANP se manifestará em relação à solicitação de
autorização para comercialização no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir da data de protocolo da documentação na
A N P.

§ 1º Nos casos que se enquadrarem no § 3º do art.10, a ANP
se manifestará em relação à solicitação de autorização para comer-
cialização no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data de protocolo da documentação na ANP.

§ 2º A ANP poderá solicitar à Requerente dados e infor-
mações adicionais, caso em que os prazos indicados no presente
artigo poderão ser estendidos por igual período, contados a partir da
data de protocolo na ANP desses dados e informações.

Das Obrigações
Art. 12 As alterações nos dados cadastrais do Produtor de

Biodiesel, inclusive a entrada ou substituição de administradores,
sócios ou cooperados, deverão ser informadas à ANP no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da efetivação do ato, acom-
panhadas de cópia autenticada do estatuto ou contrato social, de-
vidamente registrado na junta comercial, cópia autenticada da cer-
tidão simplificada e atualização da ficha cadastral no sistema dis-
ponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br.

Art. 13 O Produtor de Biodiesel, nos termos da presente
Resolução, será obrigado a:

I - atender à Resolução ANP nº 44, de 22 de dezembro de
2009, que trata do procedimento para comunicação de incidentes no
que se refere à Planta Produtora de Biodiesel, ou legislação que venha
substituí-la;

II - atender a Resolução ANP nº 14, de 11 de maio de 2012,
que trata da especificação e das obrigações quanto ao controle da
qualidade do Biodiesel, ou legislação que venha substituí-la;

III - enviar, até o vencimento da Licença de Operação, cópia
autenticada do protocolo de solicitação da sua renovação emitido pelo
órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da Licença
de Operação, em até 30 (trinta) dias úteis após sua renovação;

IV - enviar cópia autenticada do Laudo de Vistoria do Corpo
de Bombeiros em até 30 (trinta) dias úteis após sua renovação;

V - manter atualizados os dados da Planta Produtora de
Biodiesel, através do sistema cadastral disponível no endereço ele-
trônico www.anp.gov.br;

VI - caso as atividades de produção de Biodiesel tenham
sido paralisadas por período igual ou superior a um ano, solicitar
vistoria às instalações industriais antes da retomada da operação;

VII - no caso de Desativação das instalações, executar a
desmobilização da instalação industrial, garantindo a destinação se-
gura de seus inventários, além de comunicar ao órgão ambiental
competente.

Art. 14 O Produtor de Biodiesel deverá enviar, mensalmente,
à ANP informações sobre processamento, movimentação, estoque,
discriminação de recebimento e entrega de matérias-primas e sobre
produção, movimentação, estoque, discriminação de recebimento e
entrega de produtos referentes à sua atividade, de acordo com a
Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou legislação que
venha substituí-la.

§ 1º O envio das informações de que trata o caput deste
artigo será obrigatório mesmo que a Planta Produtora de Biodiesel
não se encontre, ainda que temporariamente, em operação.

§ 2º O não envio das informações de que trata o caput deste
artigo implicará na suspensão de novos processos de autorização da
Requerente, no âmbito desta Resolução, até o atendimento do mes-
mo.

Art. 15 O Produtor de Biodiesel deverá ter capacidade para
armazenamento de produto final acabado compatível com, no mí-
nimo, 5 (cinco) dias de autonomia de produção de Biodiesel, tomada
como base a capacidade de produção autorizada pela ANP.

§ 1º A tancagem do produto final acabado (Biodiesel), de-
verá permanecer segregada, não podendo ser utilizada por produtos
intermediários ou mesmo outros insumos usados no processo pro-
dutivo.

§ 2º Em caso de ampliação de capacidade das plantas au-
torizadas, a empresa deverá obrigatoriamente atender ao novo volume
mínimo exclusivo referido no caput deste artigo.

Art. 16 A ampliação do parque de tanques da Planta Pro-
dutora de Biodiesel e a alteração do produto armazenado nos tanques
existentes deverão ser informadas previamente à ANP, acompanhadas
da documentação relacionada nos incisos VII e X do art. 5º, bem
como da atualização da listagem de tanques de armazenamento no
sistema cadastral disponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br,
conforme inciso XII do art. 5º.

§ 1º Caso a alteração prevista no caput deste artigo não
envolva Líquidos Inflamáveis, será dispensado o envio da documen-
tação relacionada no inciso VII do art. 5º.

§ 2º A ANP poderá, a qualquer momento, solicitar o envio
da documentação constante dos incisos II e III do art. 7º referente à
ampliação mencionada no caput deste artigo.

Da Comercialização de Biodiesel
Art. 17 O Produtor de Biodiesel poderá comercializar Bio-

diesel com:
I - outro Produtor de Biodiesel, mediante prévia anuência da

ANP, observada a regulamentação específica referente à aquisição de
Biodiesel necessária ao atendimento ao percentual mínimo obrigatório
de que trata a Lei nº 11.097, de 14 de janeiro de 2005;

II - exportador autorizado pela ANP;
III - o mercado externo, diretamente, quando autorizado pela

ANP ao exercício da atividade de exportação de Biodiesel;
IV - refinaria autorizada pela ANP;
V - central petroquímica autorizada pela ANP;
VI - distribuidor autorizado de combustíveis líquidos de-

rivados de petróleo, etanol combustível, Biodiesel, mistura óleo diesel
e Biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e outros combus-
tíveis automotivos, observada a regulamentação específica referente à
aquisição de Biodiesel necessária ao atendimento ao percentual mí-
nimo obrigatório de que trata a Lei nº 11.097, de 14 de janeiro de
2005;

VII - agente autorizado pela ANP para utilização de Bio-
diesel, B100, e de suas misturas com óleo diesel, em teores diversos
do autorizado por legislação específica, de acordo com o disposto na
Resolução ANP nº 18, de 22 de junho de 2007, ou legislação que
venha substituí-la;

VIII - agente autorizado pela ANP para utilização de com-
bustíveis não especificados no país, destinados ao uso experimental,
de acordo com o disposto na Resolução ANP nº 19, de 22 de junho
de 2007, ou legislação que venha substituí-la;

IX - agente autorizado pela ANP para utilização de Bio-
diesel, B100, e de suas misturas com óleo diesel, destinados ao uso
específico, de acordo com o disposto na Resolução ANP nº 02, de 29
de janeiro de 2008, ou legislação que venha substituí-la.

Art. 18 Fica condicionada à prévia aprovação da ANP, a
comercialização de Biodiesel e de alquil ésteres de ácido carboxílico
de cadeia longa entre Produtores de Biodiesel.

§ 1º Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o
Produtor de Biodiesel deverá encaminhar à ANP, solicitação assinada
pelo representante legal da empresa, contemplando justificativas téc-
nicas e informações relacionadas ao volume de produto, destino e
prazo de fornecimento.

§ 2º A ANP poderá solicitar informações adicionais para a
avaliação da solicitação.

§ 3º A ANP, por via postal, com aviso de recebimento, bem
como por correio eletrônico, dará ciência ao Produtor de Biodiesel da
aprovação ou não da comercialização mencionada no caput deste
artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de
recebimento de toda a documentação necessária para avaliação da
solicitação, incluindo informações adicionais solicitadas, conforme
disposto no parágrafo anterior.

Das Disposições Transitórias
Art. 19 Fica concedido à Requerente com solicitação de

autorização em análise na ANP, protocolada antes da publicação da
presente Resolução e instruída com base nas disposições da Re-
solução ANP nº 25, de 02 de setembro de 2008, o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias úteis para apresentar à ANP a documentação
referente aos incisos I, XI e XII do art. 5º.

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto no caput
deste artigo acarretará o arquivamento da referida solicitação.

Art. 20 Fica concedido ao Produtor de Biodiesel autorizado
pela Resolução ANP nº 25, de 02 de setembro de 2008, o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias úteis para apresentar à ANP a documentação
referente aos incisos I, XI e XII do art. 5º.

Art. 21 Quanto à regularização aos requisitos estabelecidos
no Regulamento Técnico ANP nº 02/2013, fica concedido ao Pro-
dutor de Biodiesel autorizado para operação pela Resolução ANP nº
25/2008, o prazo de 3 (três) anos, a contar da data de publicação
desta Resolução.

Das Disposições Gerais
Art. 22 Durante o processo de autorização, uma vez so-

licitada documentação complementar pela ANP, a inatividade por um
período de 12 (doze) meses, sem que haja manifestação por parte da
Requerente, acarretará no arquivamento do processo administrativo,
tendo a Requerente que solicitar nova autorização, conforme esta-
belecido nos artigos 5º e 7º.

Art. 23 Será permitida a transferência de titularidade da
Autorização, desde que o novo titular satisfaça aos requisitos desta
Resolução, mediante prévia e expressa aprovação da ANP.

§ 1º A solicitação da transferência de titularidade deverá ser
acompanhada da documentação relacionada nos incisos I, IV e V do
art. 5º e da comprovação de comunicação aos órgãos responsáveis
pela emissão da documentação constante dos incisos I, II e III do art.
7º.

§ 2º A transitoriedade dos documentos relativos à trans-
ferência de titularidade, mencionada no caput deste artigo, observará
os prazos de renovação dos documentos vigentes.

Art. 24 Será permitido o arrendamento ou a cessão de Planta
Produtora de Biodiesel autorizada, no todo ou em parte, desde que o
arrendatário ou o cessionário satisfaça aos requisitos desta Resolução,
mediante prévia e expressa aprovação da ANP.

Parágrafo único. A comprovação da condição de arrendatário
deverá ser feita, respectivamente, mediante apresentação de cópia
autenticada da Certidão do Registro de Imóveis ou do instrumento
contratual de arrendamento.

Art. 25 A ANP terá livre acesso às instalações industriais em
ações de fiscalização, independentemente de solicitações do agente
econômico ou comunicação prévia realizada pela própria Agência.

Parágrafo único. Durante a realização de qualquer vistoria
relacionada ao disposto no caput do presente artigo, uma vez ob-
servadas situações específicas em que possa haver comprometimento
dos aspectos relacionados à segurança operacional, a ANP poderá
interditar parcial ou totalmente a instalação industrial até que as
devidas correções exigidas sejam atendidas.

Art. 26 A ANP poderá a qualquer tempo solicitar a im-
plantação de mecanismos de controle de vazão e de fiscalização à
distância, incluindo registros de vazão e de controle fiscal.

Parágrafo único. Os investimentos necessários para a im-
plantação de que trata o caput desse artigo serão de responsabilidade
do Produtor de Biodiesel.

Art. 27 A ANP poderá a qualquer tempo confirmar a ca-
pacidade de produção de biodiesel da Planta Produtora, inclusive por
meio de vistorias específicas.

Das Disposições Finais
Art. 28 As autorizações de que trata esta Resolução:
I - serão revogadas nos seguintes casos:
a) requerimento do Produtor de Biodiesel; ou
b) por ocasião do cometimento de infrações passíveis de

punição com essa penalidade, conforme previsto em lei.
II - poderão ser canceladas a qualquer tempo:
a) mediante manifestação expressa da ANP, quando com-

provado, em processo administrativo, com garantia ao contraditório e
à ampla defesa o descumprimento pelo Produtor de Biodiesel das
condições exigidas por esta Resolução e pelo Regulamento Técnico
ANP nº xx/2013; ou

b) por decretação de falência da empresa; ou
c) pela extinção, judicial ou extrajudicial, da cooperativa ou

da empresa.
Art. 29 As instalações industriais que produzem Biodiesel

exclusivamente para Consumo Próprio ou para fins de pesquisa es-
tarão sujeitas à regulação específica.

Art. 30 O descumprimento das disposições desta Resolução
sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de
outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999,
sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

Art. 31 Os casos não previstos nesta Resolução serão objeto
de análise e deliberação pela Diretoria Colegiada da ANP.

Art. 32 Fica revogada a Resolução ANP nº 25, de 02 de
setembro de 2008.

Art. 33 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD
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ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO Nº 2/2013

1. OBJETIVO
Este Regulamento Técnico, parte integrante da Resolução

ANP N° 30/2013, estabelece os requisitos técnicos para construção de
novas unidades, ampliação de capacidade, modificação de plantas
existentes e operação de plantas produtoras de biodiesel.

Para aprofundar o entendimento da matéria, recomenda-se a
leitura das normas relacionadas a seguir, nas suas edições mais re-
centes:

ABNT NBR 17505 - Armazenamento de Líquidos Infla-
máveis e Combustíveis.

Parte 1: Disposições Gerais
Parte 2: Armazenamento em tanques e vasos
Parte 6: Instalações e equipamentos elétricos
Parte 7: Proteção contra incêndio para parques de arma-

zenamento com tanques estacionários
ABNT NBR 5419 - Proteção de Estruturas contra Descargas

Atmosféricas
ABNT NBR IEC 60079-10 - Equipamentos Elétricos para

Atmosferas Explosivas.
Parte 10: Classificação para Atmosferas Explosivas
ABNT NBR 15662 - Sistemas de prevenção e proteção con-

tra explosão - Gerenciamento de Riscos de explosões
ABNT NBR 15129 - Plano de Emergência contra Incêndios

- Requisitos
Na ausência de informações nas normas técnicas oficiais,

recomenda-se a utilização das normas internacionais cabíveis.
2. DEFINIÇÕES
Para os propósitos deste Regulamento Técnico são adotadas

as definições contidas neste item, sempre que os seguintes termos e
expressões sejam aqui utilizados, no singular ou no plural:

2.1 - Análise de Risco: conjunto de métodos e técnicas que
resultam na identificação, qualificação e quantificação dos perigos
potenciais decorrentes da operação de instalações industriais, per-
mitindo a avaliação dos riscos envolvidos em cada etapa do processo
de produção de biodiesel, identificando os possíveis cenários de aci-
dentes e suas conseqüências, possibilitando criar condições ou me-
canismos para evitar ou minimizar os riscos envolvidos;

2.2 - Atmosfera Explosiva: mistura com o ar, sob condições
atmosféricas, de substâncias inflamáveis na forma de gás, vapor,
névoa ou poeira, na qual, após ignição, inicia-se uma combustão auto-
sustentada através da mistura remanescente;

2.3 - Desativação: encerramento definitivo total ou parcial de
qualquer Planta Produtora de Biodiesel autorizada pela ANP;

2.4 - Estudo de Classificação de Áreas: método de análise e
classificação do ambiente onde possa ocorrer uma Atmosfera Ex-
plosiva de gás, que objetiva facilitar a seleção adequada e instalação
de equipamentos a serem usados com segurança.

2.5 - FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produto
Químico): documento que contém informações sobre vários aspectos
de produtos químicos (substâncias ou misturas), desde suas proprie-
dades físicas e químicas quanto cuidados no manuseio e estocagem,
segurança, saúde e meio ambiente.

2.6 - Ficha de Emergência: parte da FISPQ que contém
recomendações sobre medidas de proteção, ações em situações de
emergência e informações essenciais para o manuseio de um produto
químico.

2.7 - Líquido Inflamável: líquido que possui ponto de fulgor
inferior ou igual a 60 ºC.

2.8 - Permissão de Trabalho: Formulário específico para ser
preenchido para autorização de serviços fora da rotina operacional,
tais como: trabalhos a quente, em espaços confinados, em altura e
bloqueio eletro-mecânico. Tal documento deve indicar o(s) respon-
sável (is) pela autorização do serviço, o responsável pela execução da
tarefa, a descrição da tarefa a realizar, os riscos envolvidos, ações
preventivas a serem tomadas antes do inicio e após da execução do
serviço e os equipamentos de proteção individual (EPI) a serem
utilizados, além da assinatura dos envolvidos no início e no en-
cerramento do trabalho;

2.9 - Plano de Emergência: conjunto de diretrizes e infor-
mações estruturadas de forma a propiciar resposta rápida e eficiente
em situações de emergência.

2.10 - Procedimento Operacional: descrição detalhada de
práticas e ações necessárias para a execução de determinada tarefa,
aplicável diretamente ao processo de produção de biodiesel ou às
demais atividades na instalação industrial;

2.11 - Rota de Fuga: caminhos e saídas devidamente si-
nalizados, dotados de sistema de iluminação de emergência, e de-
sobstruídos, a serem percorridos pelas pessoas para um rápido e
seguro abandono de qualquer local da planta até o ponto de encontro
previamente determinado pelo Plano de Emergência contra incên-
dio;

2.12 - Sistema Fixo de Combate a Incêndio (água ou es-
puma): Instalação contínua que inclui reservatórios de água e de
líquido gerador de espuma (LGE), bombas, tubulações proporcio-
nadores e geradores de espuma.

2.13 - Sistema Semifixo de Combate a Incêndio (espuma):
Tubulação fixa para lançamento de espuma em tanques de arma-
zenamento de produtos inflamáveis, que se prolonga até um local
posicionado fora da bacia de contenção, onde estão localizadas as
conexões para os equipamentos móveis.

2.14 - Sistema Móvel de Combate a Incêndio (espuma):
Equipamentos responsáveis por gerar e aplicar espuma, tais como,
mangueiras, proporcionadores e geradores de espuma.

2.15 - SPDA (Sistema de Proteção de Descarga Atmos-
férica): sistema completo destinado a proteger uma estrutura contra os
efeitos das descargas atmosféricas, composto por um sistema externo
e outro interno de proteção.

3. CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES, AMPLIA-
ÇÃO DE CAPACIDADE E MODIFICAÇÃO DE PLANTAS EXIS-
TENTES

3.1 PARQUE DE TANQUES
3.1.1 Identificação
Os tanques de armazenamento devem ser identificados, in-

cluindo a numeração (tagueamento), o produto armazenado e a sua
capacidade. Esta identificação deve possuir tamanho suficiente para
visualização a uma distância de cerca de 20 (vinte) metros.

3.1.2 Ficha de Emergência
Devem ser disponibilizadas fichas de emergência do produto

armazenado em locais de fácil acesso e próximos aos respectivos
tanques. As mesmas devem conter as seguintes informações: medidas
de primeiros socorros (no caso de contato, inalação ou ingestão), para
combate a incêndio e para controle de derramamento ou vazamen-
to.

3.1.3 Bacias de contenção
Os tanques de armazenamento devem ser dotados de bacias

de contenção compostas por diques de modo a impedir a ocorrência
de derramamento de líquidos na área industrial, no caso de vazamento
ou transbordamento dos tanques. Tais bacias devem possuir um sis-
tema de drenagem para a coleta de eventuais vazamentos de lí-
quidos.

Os tanques de armazenamento de Líquidos Inflamáveis de-
vem se localizar em uma bacia de contenção segregada dos demais
tanques.

As bacias de contenção com dois ou mais tanques, e que
armazenam produtos diferentes onde possa existir incompatibilidade
de classe de líquidos, devem ser subdivididas por canais de drenagem
ou por diques intermediários.

A capacidade volumétrica efetiva da bacia de contenção deve
ser no mínimo igual ou maior que o volume do maior tanque nela
instalada. Por capacidade volumétrica efetiva entendemos o volume
interno da bacia descontado o volume ocupado pelas bases de apoio
dos tanques e volume dos tanques até a altura da contenção, conforme
já estabelecido em normas técnicas nacionais.

No projeto da bacia de contenção também devem ser ob-
servadas as alturas mínimas e máximas dos diques, as distâncias
mínimas entre as bases internas do dique e os tanques, bem como as
exigências referentes à drenagem e contenção à distância, conforme
estabelecido em normas técnicas nacionais.

3.1.4 Distanciamento entre costado dos tanques
O espaçamento mínimo recomendado entre os tanques de

armazenamento deve ser equivalente a 1/6 da soma dos diâmetros dos
tanques adjacentes. No caso de tanques de armazenamento de lí-
quidos inflamáveis o espaçamento não poderá ser inferior a 1,0 (um)
metro.

Devem ser observadas as distâncias mínimas de segurança
entre os tanques de inflamáveis para as demais instalações, equi-
pamentos, tanques, edificações, áreas de movimentação e fluxo, vias
de circulação interna, bem como dos limites da propriedade em re-
lação a áreas circunvizinhas e vias públicas, estabelecidas em normas
técnicas nacionais.

3.1.5 Sistema de espuma / Inertização por nitrogênio
Os tanques atmosféricos de teto fixo que armazenem Lí-

quidos Inflamáveis e que possuam diâmetro superior a 9 (nove) me-
tros ou altura superior a 6 (seis) metros devem possuir um sistema de
inertização por nitrogênio ou um Sistema Fixo ou Semifixo de apli-
cação de espuma para combate a incêndio.

Essa exigência também é válida para os tanques que ar-
mazenam produtos finais ou intermediários que possuam Líquidos
Inflamáveis em sua composição. Alternativamente, para este último
grupo de tanques, a exigência pode ser dispensada, caso os mesmos
sejam equipados de válvulas de alívio de pressão e vácuo ou válvula
corta-chamas.

As válvulas de alívio de pressão e vácuo deverão ser di-
mensionadas para não liberar emissões de inflamáveis nas condições
normais de operação.

Os tanques com produtos armazenados à temperatura igual
ou superior a 100°C não devem possuir sistema fixo de aplicação de
espuma.

3.1.6 Sistema de hidrantes
Cada tanque de armazenamento de inflamáveis deve ser pro-

tegido por no mínimo 2 (dois) hidrantes ou 1 (um) hidrante e 1 (um)
canhão monitor. Sendo que cada hidrante, por sua vez, deve possuir
no mínimo 2 (duas) saídas, conforme estabelecido em normas téc-
nicas nacionais.

O sistema de combate a incêndio deve possuir pelo menos
uma bomba reserva capaz de atender as condições mínimas de pro-
jeto. Tal bomba deve ter acionamento por fonte alternativa de energia
e instalada em local de fácil acesso e manuseio com sistema de
iluminação de emergência.

3.1.7 Equipamentos elétricos classificados
Os equipamentos que possuam alimentação elétrica, tais co-

mo bombas, painéis elétricos e equipamentos de instrumentação, de-
vem ser posicionados externamente à bacia de contenção de tanques
de Líquidos Inflamáveis, mantendo um distanciamento mínimo de 5
(cinco) metros dos tanques de armazenamento de inflamáveis e da
plataforma de carregamento de inflamáveis.

No caso de impossibilidade de instalação dos equipamentos
elétricos em área externa à supracitada bacia ou na situação de ins-
talação em uma localização que não atende o distanciamento mínimo
citado no parágrafo acima, deve ser elaborado um Estudo de Clas-
sificação de Áreas. Tal estudo deve ser realizado por profissional
legalmente habilitado, conforme estabelecido em normas técnicas na-
cionais.

O(s) referido(s) equipamento(s) elétrico(s) deve(m) possuir
proteção contra a formação de ignição, atendendo a classificação
indicada neste estudo. A localização (distância e altura) da instalação
dos equipamentos elétricos também deve atender as recomendações
do Estudo de Classificação de Áreas.

No caso de existência de instrumentos de medição de volume
instalados no interior do tanque de Líquidos Inflamáveis, os mesmos
devem, obrigatoriamente, possuir proteção adequada para área clas-
sificada.

3.1.8 Aterramento elétrico
Os tanques de armazenamento devem possuir aterramento

elétrico ou alguma outra medida para controle da geração, acúmulo e
descarga de eletricidade estática.

A empresa deve possuir o laudo de aprovação do sistema de
aterramento elétrico do parque de tanques assinado por profissional
legalmente habilitado, detentor de ART - Anotação de Responsa-
bilidade Técnica.

3.1.9 Tanques subterrâneos
Os tanques subterrâneos devem ser protegidos por um sis-

tema adequado à preservação dos equipamentos e acessórios contra
ataques que promovam a corrosão.

As distâncias dos tanques subterrâneos em relação à parede
mais próxima de qualquer construção abaixo do solo e em relação ao
limite de propriedade, sobre a qual possa haver alguma edificação,
devem seguir os limites mínimos, conforme estabelecido em normas
técnicas nacionais.

Os tanques subterrâneos de armazenamento devem ser equi-
pados com dispositivos de prevenção de transbordamento e dotados
de equipamentos detectores de hidrocarbonetos leves, quando houver
estocagem destes.

3.1.9.1 Tanques subterrâneos de armazenamento de produtos
inflamáveis

Os tanques subterrâneos que armazenam produtos inflamá-
veis devem possuir um sistema de alívio com uma válvula do tipo
pressão de alívio e vácuo. As saídas dos tubos de respiro devem ser
localizadas de tal forma que os vapores sejam liberados em um ponto
seguro, fora das edificações e a uma elevação mínima de 3,7 m acima
do nível do piso adjacente.

Também deve ser instalado um sistema de detecção de gases
e vapores inflamáveis em região próxima ao sistema de alívio desses
tanques.

3.1.10 Segregação de tanques de Inflamáveis
Os tanques de armazenamento de Líquidos Inflamáveis ou

produtos em processo que podem conter alto teor de inflamáveis
devem se localizar em uma bacia de contenção segregada dos demais
tanques. Tal(is) bacia(s) preferencialmente deve(m) estar isenta(s) de
equipamentos elétricos no seu interior, conforme estipulado no item
3.1.7.

Os tanques de armazenamento de Líquidos Inflamáveis ou
produtos em processo que podem conter alto teor de inflamáveis
devem estar apropriadamente identificados.

3.1.11 Guarda-corpo
Deverá ser instalado guarda-corpo em todo o contorno do

teto dos tanques, bem como na escada vertical.
3.2 PL A N TA INDUSTRIAL
3.2.1 Identificação
Os equipamentos de processo, assim como as principais vál-

vulas e instrumentos, devem ser identificados. No caso dos equi-
pamentos de processo, esta identificação deve ser legível a uma
distância de, no mínimo, 1 (um) metro de distância do observador.

As tubulações que transportam fluidos inflamáveis ou a tem-
peraturas acima de 60 °C devem possuir a indicação do produto
transportado e o sentido do deslocamento do fluido.

No caso de plantas industriais operadas manualmente, todas
as tubulações devem contemplar a indicação do produto e o sentido
do fluxo.

3.2.2 Isolamento térmico
Devem ser adotadas medidas de proteção que evitem o con-

tato físico dos operadores com tubulações ou equipamentos que ope-
ram com fluidos a temperaturas acima de 60 °C, tais como isolamento
térmico ou grades protetoras.

3.2.3 SPDA - Sistema de Proteção de Descarga Atmosfé-
rica

A planta industrial deve possuir SPDA - Sistema de Proteção
contra Descargas Atmosféricas, de acordo com o estabelecido em
normas técnicas nacionais.

A empresa deve possuir o laudo de aprovação do SPDA e do
aterramento elétrico referente à planta produtora de biodiesel. Tal
documento deve estar assinado por profissional legalmente habili-
tado.

3.2.4 Extintores de incêndio
A planta industrial deve possuir extintores portáteis na área

da produção para efetuar o imediato combate a um eventual princípio
de incêndio.

3.2.5 Equipamentos elétricos para áreas classificadas
No caso da existência de áreas classificadas no interior da

planta produtora de biodiesel, todos os equipamentos elétricos, a
exemplo de bombas, painéis, botoeiras e instrumentação, ali loca-
lizados devem possuir a proteção apropriada.

3.2.6 Área de preparo do catalisador
No caso de preparo de catalisador na planta industrial, de-

vem ser instalados em local próximo à área desta operação: chuveiro
e lava-olhos de emergência, extintor portátil, cópia do procedimento
operacional (vide 4.1.3) e da Ficha de Emergência das sustâncias
envolvidas.

3.2.7 Chuveiro / Lava-olhos de emergência
Devem ser instalados chuveiros e lava-olhos de emergência

no interior da planta industrial em locais de fácil acesso para o
o p e r a d o r.

3.2.8 Alarme de emergência
A planta industrial deve ser dotada de um sistema de alarme

de emergência de forma que o mesmo seja audível em toda a área
ocupada pela empresa, inclusive no prédio administrativo.
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3.2.9 Indicação de Rota de Fuga
A planta industrial deve possuir pelo menos 2 (duas) rotas de

fuga desobstruídas para escape e evacuação dos funcionários em caso
de emergência.

3.3 PL ATA F O R M A S DE CA R R E G A M E N TO
3.3.1 Localização
As plataformas de carregamento e descarregamento de Lí-

quidos Inflamáveis devem estar localizadas a uma distância mínima
de 7,5 (sete e meio) metros dos tanques de armazenamento, de outras
edificações ou do limite de propriedade. Para os demais produtos, a
distância mínima deve ser de 4,5 (quatro e meio) metros. No caso de
plantas de biodiesel já em operação, estas distâncias citadas podem
ser reduzidas se houver proteções adequadas da vizinhança contra
exposições aprovadas pela Corporação de Bombeiros local.

3.3.2 Canaleta para contenção e drenagem de vazamentos
As plataformas de carregamento de biodiesel devem ser pa-

vimentadas e preferencialmente cobertas e dispostas de forma ho-
rizontal sem aclives ou declives.

Todas as plataformas da planta industrial (de carregamento e
descarregamento) devem possuir canaletas capazes de conter even-
tuais vazamentos ou derramamentos de líquidos, com capacidade su-
ficiente para drenar todo o volume de líquido derramado para uma
bacia de contenção. Alternativamente, a empresa pode optar por pos-
suir uma bacia de contenção à distância.

3.3.3 Sistema de combate a incêndio
As plataformas de carregamento e descarregamento devem

ser protegidas por extintores portáteis, canhões monitores ou sistemas
fixos de aspersores ou sistema de dilúvio.

3.3.4 Equipamentos elétricos classificados
Os equipamentos elétricos que se localizam nas plataformas

de carregamento e descarregamento de Líquidos Inflamáveis, tais
como botoeiras, bombas, luminárias, lanternas e rádios de comu-
nicação dos operadores, devem possuir a proteção apropriada para
áreas classificadas, de acordo com o estudo de classificação de
área.

3.3.5 Aterramento elétrico
As plataformas de carregamento e descarregamento devem

possuir aterramento elétrico para os caminhões tanques para controle
da geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática.

3.3.6 Chuveiro / Lava-olhos de emergência
Devem ser instalados chuveiro e lava-olhos de emergência

em uma região próxima às plataformas de carregamento e descar-
regamento. O chuveiro deve estar localizado a uma distância máxima
de 5 (cinco) metros da plataforma e deve possuir fácil acesso para o
o p e r a d o r.

3.3.7 Cinto / Trava-quedas
Para operações de carregamento pelo topo do caminhão, a

plataforma deve possuir linha de vida com trava-quedas.
4. OPERAÇÃO DE PLANTAS PRODUTORAS DE BIO-

DIESEL
4.1 PR O C E D I M E N TO S OPERACIONAIS
Devem ser elaborados Procedimentos Operacionais detalha-

dos das etapas envolvidas nas atividades descritas a seguir, men-
cionando claramente a identificação (tagueamento) dos equipamentos
e as variáveis a serem monitoradas pelo operador (temperatura, pres-
são, vazão e tempo), quando aplicáveis:

4.1.1 Recebimento (descarregamento) de matéria-prima (óleo
vegetal, metanol, metilato e ácidos);

4.1.2 Carregamento de produtos (biodiesel e glicerina);
4.1.3 Preparo do catalisador;
4.1.4 Produção de biodiesel (tratamento de matéria-prima,

reação, separação de biodiesel/glicerina, lavagem, secagem, purifi-
cação);

4.1.5 Recuperação metanol / glicerina;
4.1.6 Recuperação metanol / água;
4.1.7 Recuperação metanol / biodiesel;
4.1.8 Destilação de glicerina bruta;
4.1.9 Operação da caldeira da unidade industrial.
Com exceção do procedimento 4.1.3, os procedimentos de-

verão contemplar, no mínimo, as seguintes informações:
- valores dos limites seguros (pressão e temperatura) para a

devida operação com segurança;
- partida inicial, operação normal, parada programada, pa-

rada e situações de emergência (ex: no caso da operação da planta
atingir valores acima dos limites seguros ou de falta de carga ou de
queda de energia).

4.2 ANÁLISE DE RISCO DE PROCESSO
Deve ser elaborada uma Análise de Risco, preferencialmente

do tipo APR - Análise Preliminar de Risco, sendo necessário o aten-
dimento das recomendações identificadas no estudo.

A APR deve conter, no mínimo, os seguintes cenários:
4.2.1 vazamento de metanol / metilato durante o recebi-

mento;
4.2.2 derramamento de metanol / metilato no tanque;
4.2.3 incêndio / explosão do tanque de metanol;
4.2.4 preparo do catalisador (quando a própria empresa rea-

liza a mistura);
4.2.5 sobrepressão no(s) reator(es) do processo industrial

(principalmente se tiver esterificação na planta industrial).
4.3 PERMISSÃO DE TRABALHO
Deve ser elaborado procedimento para emissão de Permissão

de Trabalho (PT). Tal permissão deve possuir o formato de formulário
para preenchimento e deve ser utilizada somente quando for ne-
cessária a realização de algum serviço fora da rotina, não contem-
plado nos Procedimentos Operacionais. A PT deve incluir proce-
dimentos para serviços de riscos em geral e os equipamentos de
proteção individual (EPI) a serem utilizados, em especial para tra-
balhos a quente, em espaços confinados, em altura e bloqueio eletro-
mecânico.

4.4 PLANO DE EMERGÊNCIA
O Plano de Emergência deve citar as pessoas envolvidas e os

respectivos números de contato, bem como deve seguir os itens mí-
nimos relacionados abaixo, conforme estabelecido em normas téc-
nicas nacionais:

4.4.1 alerta;
4.4.2 acionamento do apoio externo - (Ex: Corpo de Bom-

beiros)
4.4.3 eliminação dos riscos (desenergização / fechamento de

válvulas);
4.4.4 abandono de área, rotas de fuga e pontos de encon-

tro;
4.4.5 confinamento do incêndio;
4.4.6 combate ao incêndio e procedimentos de primeiros

socorros;
4.4.7 procedimento para comunicação de incidentes (Reso-

lução ANP nº 44/2009).
4.5 TR E I N A M E N TO DOS OPERADORES
Deve ser comprovada a realização dos treinamentos abaixo

através de certificados de treinamento ou registros de treinamentos
realizados, contendo data de realização, carga horária, instrutor res-
ponsável e conteúdo programático:

4.5.1 Procedimentos Operacionais (de acordo com o item
4.1);

4.5.2 manuseio de hidróxidos e Líquidos Inflamáveis;
4.5.3 Permissão de Trabalho;
4.5.4 espaço confinado, trabalho a quente e trabalho em

altura;
4.5.5 Plano de Emergência e abandono;
4.5.6 formação de brigadistas;
4.5.7 simulado de combate a incêndio;
4.5.8 formação de operador de caldeira.
5. DESATIVAÇÃO
5.1 PLANO DE D E S AT I VA Ç Ã O
No caso de desativação da planta industrial ou encerramento

da atividade de produção de biodiesel, deverá ser elaborado o plano
de Desativação (programas / procedimentos) visando à eliminação de
passivos ambientais existentes e a recomposição das áreas degra-
dadas, considerando questões relativas à segurança, saúde e qualidade
ambiental das comunidades circunvizinhas.

5.2 COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO A M B I E N TA L
O órgão de meio ambiente competente deverá ser comu-

nicado sobre a desativação das instalações, devendo ser cumpridas
eventuais exigências. A desmobilização da instalação industrial deve
ser executada garantindo a destinação segura de seus inventários.

ANEXO A - Modelo de Solicitação de Autorização para
Construção

Logotipo da Empresa (papel timbrado)
Local e data atual
À
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-

combustíveis
SRP - Superintendência de Refino e Processamento de Gás

Natural
Avenida Rio Branco, nº 65, 17 º andar, Centro
CEP: 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Assunto: Autorização para Construção de Planta Produtora

de Biodiesel (ou Modificação de plantas existentes).
A empresa (xxxx), CNPJ nº (xxxx), situada na (endereço

completo), vem solicitar a Autorização para Construção de Planta
Produtora de Biodiesel (ou Modificação de plantas existentes), lo-
calizada em (endereço completo da instalação industrial existente ou
futura), com Capacidade de Produção de Biodiesel de (xxx) m³/dia,
conforme detalhado no Projeto Básico em anexo (conforme definição
do inciso XV do artigo 2º da Resolução ANP nº xxx/2013).

Para efeitos da referida solicitação, encaminhamos em anexo
os seguintes documentos:

1. (listar todos os documentos encaminhados ao Protocolo da
ANP, exigidos pela Resolução ANP nº xxx/2013).

2.
3.
.
.
n.
Atenciosamente,
(Nome do Representante Legal da Empresa)
(Assinatura do Representante Legal da Empresa)

ANEXO B - Ficha Cadastral

1 - Identificação da empresa (matriz)
Nome empresarial
Nome fantasia
CNPJ
Logradouro, nº, complemento
Bairro
Município / UF
CEP
Te l e f o n e
Fax
Correio eletrônico
2 - Identificação da empresa (filial - instalação industrial)
Nome fantasia
Nome instalação
CNPJ
Logradouro, nº, complemento
Bairro
Município / UF

CEP
Te l e f o n e
Fax
Correio eletrônico
3 - Identificação do destinatário para correspondência
Nome (ou Nome empresarial)
Logradouro, nº, complemento
Bairro
Município / UF
CEP
Te l e f o n e
Fax
Correio eletrônico
4 - Capital Social Integralizado
Valor (R$) / Data do registro
5 - Identificação dos Sócios / Administradores / Diretores
Nome (ou Nome empresarial)
CPF (ou CNPJ)
Qualificação

Nome (ou Nome empresarial)
CPF (ou CNPJ)
Qualificação

Nome (ou Nome empresarial)
CPF (ou CNPJ)
Qualificação

Nome (ou Nome empresarial)
CPF (ou CNPJ)
Qualificação
6 - Identificação dos Representantes Legais perante a ANP
Nome
CPF (ou CNPJ)
Qualificação
Te l e f o n e
Fax
Correio eletrônico
Local / data
Assinatura1

Nome
CPF (ou CNPJ)
Qualificação
Te l e f o n e
Fax
Correio eletrônico
Local / data
Assinatura1

7 - Responsáveis pela operação da planta industrial
Nome
CPF
Qualificação
Te l e f o n e
Fax
Correio eletrônico
8 - Responsáveis pelo envio de dados à ANP, relativos ao art. 17
Nome
CPF
Qualificação
Te l e f o n e
Fax
Correio eletrônico

1 Caso o representante legal seja Pessoa Jurídica, deve ser enca-
minhada comprovação da capacidade do signatário de representar a
sociedade empresária.

ANEXO C - Dados da Planta Produtora de Biodiesel

Matérias-primas:
Rota alcoólica: metílica etílica
Insumos:
Capacidade de Produção (m3/d), conforme inciso V do art. 2º:
Características previstas da operação:
dias de funcionamento na semana
horário de funcionamento da planta
quantidade de turnos duração
regime de operação: batelada contínuo semi-contínuo
tempo estimado de cada etapa do processo produtivo:

Etapas Tempo (min)
tratamento de matéria-prima
reação
separação de biodiesel/glicerina
lavagem
secagem
purificação

Processos existentes:

tratamento de matéria-prima
preparação do catalisador
transesterificação
esterificação
recuperação metanol / glicerina
recuperação metanol / biodiesel
destilação de glicerina bruta
tratamento de efluentes
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Licenciador da tecnologia:
Principais equipamentos:

Equipamentos Identificação (TAG) Volume (m3)
misturadores
reatores
centrífugas
decantadores
colunas

Caldeiras:
capacidade de produção de vapor (kg/h)
combustível PMTA (kgf/cm2)
Plataforma de Carregamento de Biodiesel:
Quantidade de bicos de carregamento
Bico de carregamento Vazão m³/h
Capacidade de Carregamento (m3/d), conforme inciso IV do art. 2º:
(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Nome do Representante Legal da Empresa)
(Nome da Empresa)

ANEXO D - Listagem de Tanques de Armazenamento

Identificação do
tanque

Produto Volume (m³) Altura (m) Diâmetro (m)

(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Nome do Representante Legal da Empresa)
(Nome da Empresa)

ANEXO E - Modelo de Solicitação de Autorização para Operação

Logotipo da Empresa (papel timbrado)
Local e data atual
À
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-

combustíveis
SRP - Superintendência de Refino e Processamento de Gás

Natural
Avenida Rio Branco, nº 65, 17 º andar, Centro
CEP: 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Assunto: Autorização para Operação de Planta Produtora de

Biodiesel.
A empresa (xxxx), CNPJ nº (xxxx), situada na (endereço

completo), vem solicitar a vistoria das instalações industriais e Au-
torização para Operação de Planta Produtora de Biodiesel, localizada
em (endereço completo da instalação industrial), com Capacidade de
Produção de Biodiesel de (xxx) m³/dia.

Para efeitos da referida solicitação, encaminhamos em anexo
os seguintes documentos:

1. (listar todos os documentos encaminhados ao Protocolo da
ANP, exigidos pela Resolução ANP nº xxx/2013).

2.
3.
.
.
n.
Atenciosamente,
(Nome do Representante Legal da Empresa)
(Assinatura do Representante Legal da Empresa)

ANEXO F - Modelo de Solicitação de Autorização para
Comercialização de Biodiesel

Logotipo da Empresa (papel timbrado)
Local e data atual
À
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-

combustíveis
SBQ - Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de

Produtos
Avenida Rio Branco, nº 65, 17 º andar, Centro
CEP: 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Assunto: Autorização para Comercialização de Biodiesel.
A empresa (xxxx), CNPJ nº (xxxx), situada na (endereço

completo), vem solicitar a Autorização para Comercialização do Bio-
diesel (B100) produzido nas instalações industriais da Planta Pro-
dutora de Biodiesel autorizada pela ANP, localizada em (endereço
completo da instalação industrial), com Capacidade de Produção de
Biodiesel de (xxx) m³/dia.

Atenciosamente,
(Nome do Representante Legal da Empresa)
(Assinatura do Representante Legal da Empresa)

ANEXO G - Modelo de Declaração de Guarda de Amostra

Logotipo da Empresa (papel timbrado)

Local e data atual

À

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-

combustíveis

SBQ - Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de

Produtos

Avenida Rio Branco, nº 65, 17 º andar, Centro

CEP: 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ

A (razão social da empresa) __________________________,

CNPJ ________________, neste ato representada por

______________, CPF _____________, declara para os devidos fins

de comprovação perante a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,

GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, que assegura a

coleta e a guarda, nas condições estabelecidas na Resolução ANP n°

14/2012, de duas amostras-testemunha de 1 (um) litro cada, referente

à batelada de biodiesel (B100) produzido.

A presente DECLARAÇÃO é parte integrante da documen-

tação requerida para ETAPA DE AUTORIZAÇÃO PARA COMER-

CIALIZAÇÃO, REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO ANP nº

XX/2013.

(Nome do Representante Legal da Empresa)

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)

7430/2013-867.026/2012-PEDREIRA PORTO FRANCO
LT D A

7431/2013-867.029/2012-PEDREIRA PORTO FRANCO
LT D A

7432/2013-867.031/2012-CENTER IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA

7433/2013-867.102/2012-ERICK EIJI SEMPREBOM
7434/2013-866.009/2013-LUIZ APARECIDO FELIZ DE

OLIVEIRA
7435/2013-866.111/2013-MIDAS MINERAIS LTDA ME
7436/2013-866.164/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A
7437/2013-866.166/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A
7438/2013-866.175/2013-IMPÉRIO INVESTIMENTOS,

REFLORESTAMENTO E MINERAÇÃO LTDA EPP
7439/2013-866.189/2013-MAURO ROGÉRIO MARTINS

ZENI
7440/2013-866.214/2013-MARCILIO ALVES CARVALHO
7441/2013-866.244/2013-DORILENE SOARES THORPE
7442/2013-866.276/2013-JOSIMAR VIEIRA PIRES
7443/2013-866.293/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A
7444/2013-866.301/2013-FRANCISCO EGIDIO CAVAL-

CANTE PINHO
7445/2013-866.330/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A
7446/2013-866.331/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A

RELAÇÃO Nº 111/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
861.106/2006-MARIA DA GLÓRIA LEÃO-ALVARÁ N°

12.746 Publicado DOU de 29/12/2009- Onde se lê:" ... numa área
de 2000 ha..., Leia-se:"... numa área de 1.900,74 ha...".

830.566/2007-MAURÍCIO FÉLIX NOVAIS-ALVARÁ N°
663 Publicado DOU de 28/01/2011- Onde se lê:" ... numa área de
184,66 ha..., Leia-se:"... numa área de 143,64 ha...".

860.376/2008-VIZA AREIA E TRANSPORTE LTDA-AL-
VARÁ N° 6.062 Publicado DOU de 08/06/2011- Onde se lê:" ...
numa área de 885,85 ha..., Leia-se:"... numa área de 23,82 ha...".

820.634/2009-CONSTROESTE CONSTRUTORA E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N° 12.481 Publicado DOU de
19/10/2010- Onde se lê:" ... numa área de 900 ha..., Leia-se:"...
numa área de 850,01 ha...".

820.845/2009-AGUINALDO GOMES DE SOUZA-ALVA-
RÁ N° 3.598 Publicado DOU de 06/04/2011- Onde se lê:" ... numa
área de 968,5 ha..., Leia-se:"... numa área de 869,16 ha...".

831.517/2009-AMILTON TEIXEIRA NAVES-ALVARÁ N°
9.649 Publicado DOU de 03/09/2010- Onde se lê:" ... numa área
de 431,42 ha..., Leia-se:"... numa área de 221,39 ha...".

800.942/2010-JOAO RIBEIRO BEZERRA-ALVARÁ N°
16.968 Publicado DOU de 20/12/2010- Onde se lê:" ... numa área
de 828,76 ha..., Leia-se:"... numa área de 312,43 ha...".

815.222/2010-CESAR JOÃO WONSIEWSKI-ALVARÁ N°
7.517 Publicado DOU de 13/07/2010- Onde se lê:" ... numa área
de 951,52 ha..., Leia-se:"... numa área de 931,85 ha...".

820.641/2010-ANTONIO RODRIGUES MASSON-ALVA-
RÁ N° 2.948 Publicado DOU de 31/03/2011- Onde se lê:" ... numa
área de 173,95 ha..., Leia-se:"... numa área de 124,01 ha...".

831.026/2010-ONÉSIMO MENDES DA SILVA-ALVARÁ
N° 7.705 Publicado DOU de 02/06/2011- Onde se lê:" ... numa
área de 913,7 ha..., Leia-se:"... numa área de 896,78 ha...".

848.469/2010-MÁRCIO DANTAS TEIXEIRA-ALVARÁ
N° 17.438 Publicado DOU de 30/12/2010- Onde se lê:" ... numa
área de 583,6 ha..., Leia-se:"... numa área de 532,58 ha...".

860.283/2010-JOÃO BATISTA MARTINS-ALVARÁ N°
7.049 Publicado DOU de 02/07/2010- Onde se lê:" ... numa área
de 323,31 ha..., Leia-se:"... numa área de 273,77 ha...".

860.674/2010-KIRLA PATTIELA GUIMARÃES SOUZA-
ALVARÁ N° 8.012 Publicado DOU de 26/07/2010- Onde se lê:" ...
numa área de 266,11 ha..., Leia-se:"... numa área de 117,29 ha...".

861.893/2010-JUVENIL MARTINS MONTEIRO-ALVARÁ
N° 3.197 Publicado DOU de 31/03/2011- Onde se lê:" ... numa
área de 1.928,6 ha..., Leia-se:"... numa área de 1.268,71 ha...".

890.269/2010-CASTRO DE SÁ PEDRAS DECORATIVAS
DE ITAPERUNA LTDA-ALVARÁ N° 7.112 Publicado DOU de
02/07/2010- Onde se lê:" ... numa área de 854,53 ha..., Leia-se:"...
numa área de 811,3 ha...".

815.948/2011-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA-AL-
VARÁ N° 607 Publicado DOU de 03/04/2012- Onde se lê:" ... nu-
ma área de 1841,75 ha..., Leia-se:"... numa área de 1836,7 ha...".

820.785/2011-APARECIDA INÊS MARCON RAMOS-AL-
VARÁ N° 2.857 Publicado DOU de 28/05/2012- Onde se lê:" ...
numa área de 999,01 ha..., Leia-se:"... numa área de 979,84 ha...".

820.790/2011-MARIA SOLEDADE JESUS DE OLIVEI-
RA-ALVARÁ N° 2.787 Publicado DOU de 11/05/2012- Onde se
lê:" ... numa área de 305,23 ha..., Leia-se:"... numa área de 50,35
ha...".

833.202/2011-ANDRÉ REBELLO PIRES-ALVARÁ N°
1.687 Publicado DOU de 21/05/2012- Onde se lê:" ... numa área
de 1615,5 ha..., Leia-se:"... numa área de 1435,63 ha...".

848.036/2011-FM MINERAÇÃO LTDA ME-ALVARÁ N°
5.513 Publicado DOU de 06/05/2011- Onde se lê:" ... numa área de
1909,9 ha..., Leia-se:"... numa área de 1861,26 ha...".

860.703/2011-JRNX MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°
9.330 Publicado DOU de 04/07/2011- Onde se lê:" ... numa área de
49,98 ha..., Leia-se:"... numa área de 4 ha...".

861.008/2011-ANTONIO VIEIRA DE LIMA FILHO-AL-
VARÁ N° 9.733 Publicado DOU de 08/07/2011- Onde se lê:" ...
numa área de 783,22 ha..., Leia-se:"... numa área de 376,37 ha...".

861.550/2011-E.G. MARCOLINO TRANSPORTE-ALVA-
RÁ N° 16.546 Publicado DOU de 19/10/2011- Onde se lê:" ... nu-
ma área de 242,6 ha..., Leia-se:"... numa área de 192,62 ha...".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 79/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7405/2013-866.832/2012-TRANSTERRA MINERAÇÃO E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

7406/2013-866.991/2012-ENIO JOSE BREMM
7407/2013-866.192/2013-ANTÔNIO EDILSON MANOS-

SO
7408/2013-866.201/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA
7409/2013-866.202/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA
7410/2013-866.206/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA
7411/2013-866.235/2013-DIDIMO DA SILVA RODRI-

GUES
7412/2013-866.270/2013-ONILDA HELMER
7413/2013-866.313/2013-KLEVERSON SCHEFFER
7414/2013-866.332/2013-MINERADORA A. D. O LTDA
7415/2013-866.333/2013-THIAGO JOÃO PICCINI
7416/2013-866.426/2013-ESTERLITA CECILIA RODRI-

GUES
7417/2013-866.440/2013-SERGIO NATAL DE ALMEIDA

CLARO
7418/2013-866.448/2013-GONÇALO CLODOMIRO DE

OLIVEIRA LEITE GUERREIRO
7419/2013-866.451/2013-TECGEO GEOLOGIA, ENGE-

NHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
7420/2013-867.197/2008-CIMAGEL COMERCIO E IN-

DUSTRIA DE MINERIOS E GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRI-
CA LTDA

7421/2013-866.297/2012-GALLETI TRANSPORTES, CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME

7422/2013-866.383/2012-KARIM ANTONIO ESSUANE
JARRUS

7423/2013-866.409/2012-ADERSON BORGES DE MO-
RAES

7424/2013-866.419/2012-AZEVALDO LELIS DE AZEVE-
DO

7425/2013-866.513/2012-ELEMAR ELIO PERINAZZO
7426/2013-866.560/2012-LEANDRO BARBOSA GOMIDE

S A N D O VA L
7427/2013-866.681/2012-RODOLFO MAGALHÃES COE-

LHO
7428/2013-866.685/2012-MINERAÇÃO FARROUPILHA

LTDA ME
7429/2013-866.893/2012-MINERAÇÃO SERRA DOURA-

DA LTDA
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861.555/2011-E.G. MARCOLINO TRANSPORTE-ALVA-
RÁ N° 16.548 Publicado DOU de 19/10/2011- Onde se lê:" ... nu-
ma área de 151,09 ha..., Leia-se:"... numa área de 102,89 ha...".

890.203/2011-KOCH & LAMEGO LTDA-ALVARÁ N°
6.685 Publicado DOU de 19/05/2011- Onde se lê:" ... numa área de
1555,16 ha..., Leia-se:"... numa área de 1538,91 ha...".

890.434/2011-MINERAÇÃO LITORÂNEA S A-ALVARÁ
N° 10.199 Publicado DOU de 14/07/2011- Onde se lê:" ... numa
área de 166,58 ha..., Leia-se:"... numa área de 33,22 ha...".

800.970/2012-L MIRANDA ESPAÇO EDITORA, GRAVA-
DORA, INFORMÁTICA E MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ N°
2.805 Publicado DOU de 25/03/2013- Onde se lê:" ... numa área
de 423,79 ha..., Leia-se:"... numa área de 405,04 ha...".

861.458/2012-RUI LUIZ DE SOUZA-ALVARÁ N° 3.562
Publicado DOU de 08/04/2013- Onde se lê:" ... numa área de 49,4
ha"..., Leia-se:"... numa área de 232,77 ha...".

868.070/2012-WALDIR BARIZOM-ALVARÁ N° 8.377
Publicado DOU de 13/12/2012- Onde se lê:" ... numa área de 385
ha..., Leia-se:"... numa área de 335 ha...".

890.003/2012-ANTONIO CARLOS DE SANTANA-ALVA-
RÁ N° 3.722 Publicado DOU de 19/06/2012- Onde se lê:" ... numa
área de 867,49 ha..., Leia-se:"... numa área de 774,82 ha...".

RELAÇÃO Nº 113/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Con-

cessão de Lavra(349)
826.488/1996-EUGENIO D'AGOSTIN
826.571/2007-JULIA SOARES DOS SANTOS
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
820.298/2006-MARIO LUIZ FORLIN
Homologa desistência do direito de requerer a lavra.(1788)
833.663/1993- CÉRAMUS BAHIA S A PRODUTOS CE-

RÂMICOS
871.029/2002- CORCOVADO GRANITOS LTDA
848.194/2005- ALEMÃO EXPORTAÇÃO E MINERA-

ÇÃO DE GRANITOS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de

Lavra(352)
860.704/2005- MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LT D A .
848.209/2007- ALEMÃO EXPORTAÇÃO E MINERA-

ÇÃO DE GRANITOS LTDA
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
832.010/1996-GEL FLORA COMERCIAL LTDA-OF.

N°866/2010
832.051/2003-MARQUES E GONÇALVES MINERAÇÃO

LTDA ME-OF. N°279/2012
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
806.723/1970-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA- Prazo:04 (quatro) anos, a contar de 16/03/2013 com o termino
em 16/03/2017

814.160/1974-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA
SA- Prazo:04 (quatro) anos, a contar de 16/03/2013 com termino
em 16/03/2017

814.161/1974-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA
SA- Prazo:04 (quatro) anos, a contar de 16/03/2013 com termino
em 16/03/2017

Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-
zida(416)

605.626/1976-PETROLEO BRASILEIRO S A
840.235/1982-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
003.671/1960-EXTRATIVA MINERAL LTDA-MINERIO

DE FERRO
830.551/1980-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO-MINERIO DE ALUMINIO
Defere pedido de servidão para a implantação e operação

do empreendimento mineiro em conformidade com os Laudos Téc-
nicos e Memoriais Descritivos juntados nos autos(435)

002.771/1935-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-
FERRO- MANIFESTO DE MINA Nº 161/1935

Nega o pedido de suspensão temporária dos trabalhos de
lavra(438)

826.204/1998-COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERI-
CAS - AMBEV.

Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-
vra(447)

815.240/1971-ÁGUAS DO BRASIL LTDA.- Iní-
cio:01/08/2007-Término:22/12/2012

Homologa renúncia da Concessão de Lavra(554)
803.733/1968-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS- Portaria N°DECRETO 72.657- DOU de 20/08/1973
803.736/1968-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS- Portaria N°318- DOU de 10/12/1991
803.739/1968-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS- Portaria N°79.475- DOU de 06/04/1977
800.525/1971-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS- Portaria N°289- DOU de 27/11/1991
819.322/1971-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS- Portaria N°decreto de lavra nº 80.173 reficado pela por-
taria nº 241- DOU de 22/07/1993

RELAÇÃO Nº 114/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
820.592/1987-MINERAÇÃO ALTO PARAÍBA LTDA.-AL-

VARÁ N° 2.300 Publicado DOU de 10/11/1994- Onde se lê:" ...
numa área de 937,5 ha..., Leia-se:"... numa área de 761,56 ha...".

820.593/1987-MINERAÇÃO ALTO PARAÍBA LTDA.-AL-
VARÁ N° 2.301 Publicado DOU de 10/11/1994- Onde se lê:" ...
numa área de 810,3 ha..., Leia-se:"... numa área de 686,31 ha...".

820.393/2009-ANTONIO BASSANEZE TAMBAU-ALVA-
RÁ N° 4.286 Publicado DOU de 06/07/2012- Onde se lê:" ... numa
área de 21,32 ha..., Leia-se:"... numa área de 18,86 ha...".

815.524/2010-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-
ALVARÁ N° 10.140 Publicado DOU de 31/08/2010- Onde se lê:"
... numa área de 929,6 ha..., Leia-se:"... numa área de 903,53 ha...".

815.525/2010-CRISTAL TECH CONSTRUTORA LTDA-
ALVARÁ N° 10.141 Publicado DOU de 31/08/2010- Onde se lê:"
... numa área de 906,36 ha..., Leia-se:"... numa área de 49,95 ha...".

815.632/2010-ROSANE KOHLER-ALVARÁ N° 13.291
Publicado DOU de 26/10/2010- Onde se lê:" ... numa área de
929,2 ha..., Leia-se:"... numa área de 927,6 ha...".

826.553/2010-J. A. GAI COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA EPP-ALVARÁ N° 55 Publicado DOU de 10/01/2011- Onde
se lê:" ... numa área de 64,88 ha..., Leia-se:"... numa área de 4,13
ha...".

830.522/2010-GERALDO EDUARDO CARDOSO RO-
DRIGUES-ALVARÁ N° 9.555 Publicado DOU de 25/08/2010- On-
de se lê:" ... numa área de 1.987,97 ha..., Leia-se:"... numa área de
1.938,28 ha...".

815.027/2011-AREMIX MINERAÇÃO E COMERCIO LT-
DA.-ALVARÁ N° 3.900 Publicado DOU de 06/04/2011- Onde se
lê:" ... numa área de 986,46 ha..., Leia-se:"... numa área de 886,45
ha...".

815.470/2011-TIAGO MACIEL BALTT-ALVARÁ N°
12.322 Publicado DOU de 24/08/2011- Onde se lê:" ... numa área
de 175,54 ha..., Leia-se:"... numa área de 159,28 ha...".

815.534/2011-TECNOMIN MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N° 12.760 Publicado DOU de 30/08/2011- Onde se lê:" ... numa
área de 817,41 ha..., Leia-se:"... numa área de 798,85 ha...".

815.790/2011-BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA-ALVARÁ N° 911 Publicado DOU de
09/04/2012- Onde se lê:" ... numa área de 39,66 ha..., Leia-se:"...
numa área de 31,21 ha...".

815.883/2011-ERIVELTO TESTONI EPP-ALVARÁ N°
981 Publicado DOU de 09/04/2012- Onde se lê:" ... numa área de
396,99 ha..., Leia-se:"... numa área de 31,36 ha...".

820.113/2011-MARTINS LARA & LARA LTDA.-ALVA-
RÁ N° 18.917 Publicado DOU de 21/11/2011- Onde se lê:" ... nu-
ma área de 284,82 ha..., Leia-se:"... numa área de 258,02 ha...".

820.387/2011-PAULO LUCIANO PEREZ-ALVARÁ N°
2.609 Publicado DOU de 10/05/2012- Onde se lê:" ... numa área
de 996,33 ha..., Leia-se:"... numa área de 995,32 ha...".

890.122/2011-EMPRESOL EMPREENDIMENTO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA-ALVARÁ N° 8.511 Publicado DOU de
22/06/2011- Onde se lê:" ... numa área de 408,96 ha..., Leia-se:"...
numa área de 290,13 ha...".

890.565/2011-PYL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA-ALVARÁ N° 12.296 Publicado DOU de 24/08/2011-
Onde se lê:" ... numa área de 93,64 ha..., Leia-se:"... numa área de
22,16 ha...".

891.004/2011-ANTONIO CARLOS DE SANTANA-ALVA-
RÁ N° 860 Publicado DOU de 09/04/2012- Onde se lê:" ... numa
área de 316,91 ha..., Leia-se:"... numa área de 266,91 ha...".

815.431/2012-CARLOS CESAR WONSIEWSKI-ALVARÁ
N° 6.241 Publicado DOU de 01/11/2012- Onde se lê:" ... numa
área de 66,16 ha..., Leia-se:"... numa área de 62,13 ha...".

815.490/2012-EDER LENTZ RAUPP-ALVARÁ N° 7.752
Publicado DOU de 07/12/2012- Onde se lê:" ... numa área de
972,95 ha..., Leia-se:"... numa área de 932,71 ha...".

826.124/2012-EMPO EMPRESA CURITIBANA DE SA-
NEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.-ALVARÁ N° 1.124
Publicado DOU de 21/02/2013- Onde se lê:" ... numa área de
903,06 ha..., Leia-se:"... numa área de 806,5 ha...".

830.414/2012-PEROBAS LTDA-ALVARÁ N° 3.873 Publi-
cado DOU de 22/06/2012- Onde se lê:" ... numa área de 80,54
ha..., Leia-se:"... numa área de 61,93 ha...".

RELAÇÃO Nº 115/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
820.864/2009-CERAMICA FILIPPO LTDA EPP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.447/2005-HIDRACOR S.A.-OF. N°105/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de

Lavra(352)
830.038/1998- GRANIMED MINERAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.246/1979-J SANTOLIN- FIRMA INDIVIDUAL-OF.

N°101/2013
890.003/1987-JAIR CESCONETO-OF. N°102/2013
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
831.176/1997-MGA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-OF. N°2753/2008
826.199/2000-EXTRABEL EXTRATIVA DE AREIA BE-

TEL LTDA-OF. N°262/2011
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)

830.892/1993-ELISEU ANGELO TOGNI-OF. N°103/2013-
60(sessenta) dias

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
848.008/1999-FUJI S/A MARMORES E GRANITOS- Pra-

zo:03 (TRÊS) ANOS, A CONTAR DE 17/03/2013 COM TERMI-
NO EM 17/03/2016

848.028/1999-FUJI S/A MARMORES E GRANITOS- Pra-
zo:03 9TRÊS) ANOS, A CONTAR DE 17/03/2013 COM TERMI-
NO EM 17/03/2016

848.033/1999-FUJI S/A MARMORES E GRANITOS- Pra-
zo:03 (TRÊS) ANOS, A CONTAR DE 17/03/2013 COM TERMI-
NO EM 17/03/2016

848.035/1999-FUJI S/A MARMORES E GRANITOS- Pra-
zo:03 (três) anos, acontar de 17/03/2013 com termino em
17/03/2016

848.038/1999-FUJI S/A MARMORES E GRANITOS- Pra-
zo:03 (REÊS) ANOS, A CONTAR DE 17/03/2012 COM TERMI-
NO EM 17/03/2015

848.041/1999-FUJI S/A MARMORES E GRANITOS- Pra-
zo:03 (TRÊS) anos, a contar de 17/03/2013 e com termino em
17/03/2016

830.359/2004-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A- Prazo:02 (dois) anos, a contar de 15/06/2012
com termino em 15/06/2014

Indefere o pedido de prorrogação do prazo do início dos
trabalhos de lavra(404)

826.955/2001-INBEB INDUSTRIAL NORTE PARA-
NAENSE DE BEBIDAS LTDA.

Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
810.472/1976-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO-MINERIO DE ALUMINIO
Instaura processo administrativo para declaração de cadu-

cidade da concessão de lavra /prazo para defesa 60 dias(490)
820.089/2007-MINERAÇÃO RIO DO BRAÇO LTDA.-OF.

N°88/2013
Homologa renúncia da Concessão de Lavra(554)
803.734/1968-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS- Portaria N°72.031- DOU de 30/03/1973
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
804.768/1977-HOLCIM (BRASIL) S A-ARGILA
Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
830.985/1990- Recurso interposto por PEDRAS ROCHA E

IRMÃOS LTDA-ME

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 34/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
844.221/2012-GILSON VERÍSSIMO DO CARMO- Ces-

sionário:MINERAÇÃO PORTOBELLO LTDA- CPF ou CNPJ
87.713.495/0001-23- Alvará n°6.355/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
844.123/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-

rá N°7952/2012
Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
844.217/2001-USINA SERRA GRANDE S.A.- NOT

Nº445/2013
844.030/2006-INALDO VALENTIM VALENÇA JUNIOR-

NOT Nº448/2013
844.088/2007-IVAN RODOLFO MAGALHÃES DE MO-

RAES- NOT Nº444/2013
844.065/2010-JOSÉ MAYNART TENÓRIO- NOT

Nº439/2013
844.066/2010-ANGELO FRANCISCO SILVA BEZERRA-

NOT Nº425/2013
844.067/2010-ANGELO FRANCISCO SILVA BEZERRA-

NOT Nº426/2013
844.085/2010-CERÃMICA DO AGRESTE LTDA.- NOT

Nº424/2013
844.156/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.-

NOT Nº449/2013
844.170/2010-SERNAL CONSTRUÇÕES, TRANSPOR-

TES E EXTRAÇÕES DE AREIA LTDA ME- NOT Nº431/2013
844.021/2011-TRANSMOURA SERV DE TRANSPORTE

LTDA- NOT Nº442/2013
844.044/2011-CAMBRÁ ENGENHARIA LTDA EPP-

NOT Nº430/2013
844.077/2011-CLAUDINEL LIRA PINTO- NOT

Nº441/2013
844.082/2011-POSTO SERRA DA LAJE LTDA- NOT

Nº435/2013
844.085/2011-CERÂMICA BANDEIRA LTDA- NOT

Nº428/2013
844.088/2011-POSTO SERRA DA LAJE LTDA- NOT

Nº434/2013
844.089/2011-POSTO SERRA DA LAJE LTDA- NOT

Nº433/2013
844.107/2011-CONSORCIO CR ALMEIDA S. A. PAU-

LISTA- NOT Nº446/2013
844.115/2011-SARMENTO CARVALHO & CIA LTDA-

NOT Nº432/2013
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844.124/2011-MARMOGRAN INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- NOT Nº437/2013

844.155/2011-JORGE LINS DE GUSMÃO LYRA FILHO-
NOT Nº440/2013

844.163/2011-CERÂMICA MANGUABA LTDA.- NOT
Nº447/2013

844.185/2011-JOSE CORREIA PINHO- NOT Nº443/2013
844.188/2011-DANIEL NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE

SARMENTO- NOT Nº419/2013
844.010/2012-CERÂMICA BANDEIRA LTDA- NOT

Nº429/2013
844.014/2012-ARQUITEC ARQUITETURA E CONSTRU-

ÇÃO LTDA- NOT Nº427/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
844.186/2012-M Z LOPES DE ALMEIDA- Registro de

Licença N°:70/2012 - Vencimento em 25/05/2014
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
844.116/2011-CONSORCIO CR ALMEIDA S. A. PAU-

L I S TA
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
844.148/2007-FRANCISCO OITICICA QUINTELLA CA-

VALCANTI-OF. N°342/2013
844.145/2008-SERGIO ACCIOLY CHUEKE-OF.

N°324/2013
844.148/2008-JOSÉ GOMES DA SILVA-OF. N°343/2013
844.001/2009-EDVALDO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA-OF. N°332/2013
844.005/2009-SERGIO ACCIOLY CHUEKE-OF.

N°325/2013
844.008/2009-ROBERTO OITICICA QUINTELA CAVAL-

CANTI-OF. N°329/2013
844.066/2009-JOANA D'ARC CORREIA DA ROCHA-OF.

N°340/2013
844.088/2009-M.M MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-

OF. N°330/2013
844.005/2011-MARCELO DA SILVA LIMA CONSTRU-

ÇÕES-OF. N°351/2011
844.005/2012-SIGMA EMPREENDIMENTOS LTDA ME-

OF. N°404/2013
844.007/2012-SEBASTIÃO AURÉLIO PALMEIRA CE-

LESTINO-OF. N°400/2013
844.015/2012-JÕAO BATISTA CARDOSO DE ALBU-

QUERQUE-OF. N°405/2013
844.030/2012-SÓ PARAFUSOS E FERRAMENTAS LT-

DA.-OF. N°397/2013
844.064/2012-JOSÉ ARNALDO CALHEIROS DA RO-

CHA-OF. N°407/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
844.003/2011-CERÂMICA ARABLOCO LTDA-Registro

de Licença N°028/2013 de 02/08/2013-Vencimento em 22/06/2030
844.218/2012-JOSÉ RANILSON LUCIO CHAVIS-Registro

de Licença N°027/2013 de 01/08/2013-Vencimento em 06/09/2016
844.061/2013-CIPEL CONSTRUÇÕES E INDUSTRIA DE

PRE MOLDADOS LTDA EPP-Registro de Licença N°029/2013 de
02/08/2013-Vencimento em Indeterminado

844.074/2013-CONSORCIO IVAI TORC CONSTRAN
BRASILIA GUAIBA-Registro de Licença N°030/2013 de
02/08/2013-Vencimento em 15/10/2013

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

844.193/2012-ROMILDO CARLOS CAVALCANTE
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
844.108/2011-MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 2000 LT-

DA EPP

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 268/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
860.811/2010-CALCARIO URUAÇU LTDA- Alvará

n°9.433/2010 - Cessionario:861.204/2013-Calcário Norte Sul Ltda-
CPF ou CNPJ 17.439.238/0001-10

860.851/2011-RÔMULO BOECHAT LOPES RAIMONDI-
Alvará n°9.929/2011 - Cessionario:861.406/2013-Anilson Cardoso
Nogueira- CPF ou CNPJ 531.008.671-49

861.709/2011-NILTO CALIXTO DA SILVA- Alvará
n°16.332/2011 - Cessionario:861.288/2013-Magma Mineração e
Transportes Ltda Me- CPF ou CNPJ 10.742.871/0001-34

860.620/2013-MURILO FERNANDES ALVES DANTAS-
Alvará n°4.767/2013 - Cessionario:861.215/2013 e 861.218/2013-
Marino Fernandes Alves Dantas e Maurício Fernandes Alves Dan-
tas- CPF ou CNPJ 692.486.211-04 e 692.486.131-87

Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
861.302/2007-DIONESIO ROSALES PERES- Cessioná-

rio:Adriano José de Moura Sousa- CNPJ 693.483.081-49- PLG
n°001/2010

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 111/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
806.040/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-OF. N°993/2013
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
806.213/2007-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
806.594/2011-RAIMUNDO NONATO CARNEIRO SO-

BRINHO- Alvará n°6.340/2012 - Cessionario:806.056/2013-CAR-
NEIRO SERVIÇOS DE CONSULTORIA, PROJETOS E INVES-
TIMENTOS FINANCEIROS LTDA.- CPF ou CNPJ
08.446.412/0001-23

Aceita defesa apresentada(241)
806.276/2007-ANSELMO DOMINGOS TAVARES DA

C O S TA
Nega provimento a defesa apresentada(242)
806.658/2010-ACERVO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE APOIO ADM. LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
806.036/2008-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-

MENTO DE PEDRAS-OF. N°1.002/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
806.569/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CERÂMI-
CA CINCO ESTRELAS LTDA.- CPF ou CNPJ 03.967.793/0001-
00- Alvará n°4.751/2012

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

806.023/2010-SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-AI N°168/2013

Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de
Pesquisa(640)

806.067/2011-JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA-AI
N°102/2013

Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias(1691)

806.036/2008-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-
MENTO DE PEDRAS- AI N°172,173/2013

Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
806.032/2008-GP SERVIÇO DE ALUGUEL DE EQUIPA-

MENTO LTDA- DOU de 29/01/2013
806.207/2009-PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SAN-

TO- DOU de 29/01/2013
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
806.276/2007-ANSELMO DOMINGOS TAVARES DA

COSTA- AI N°184/2011
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.007/2010-CERAMICA FORTES LTDA-OF. N°0810,

0811, 0812, 0813/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
806.158/2012-AGRO PECUARIA E INDUSTRIAL SER-

RA GRANDE LTDA- Registro de Licença N°:024/2012 - Venci-
mento em 09/07/2014

806.159/2012-AGRO PECUARIA E INDUSTRIAL SER-
RA GRANDE LTDA- Registro de Licença N°:025/2012 - Venci-
mento em 09/07/2014

806.160/2012-AGRO PECUARIA E INDUSTRIAL SER-
RA GRANDE LTDA- Registro de Licença N°:026/2012 - Venci-
mento em 09/07/2014

Nega provimento ao pedido de reconsideração(747)
806.029/2009-VIEIRA MOREIRA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
806.001/2010-AGOSTINHA SOARES DA SILVA NETA-

Cessionário:J.A. DIAS PINTO ME- CNPJ 11.873.239/0001-79- Re-
gistro de Licença n°22/2011- Vencimento da Licença: 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao pedido de reconsideração(1160)
806.266/2012-COOPE. DOS BARQUEIROS DE EXTRA-

ÇÃO COMERCIO E TRANSP. DE AREIA DO RIO TOCANTINS

RELAÇÃO Nº 112/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
806.213/2007-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-OF. N°685/2008/SEACON-
DOU de 10/09/2008

RELAÇÃO Nº 115/2013

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
806.063/2013-SERRÃO E MOREIRA LTDA.- Cessioná-

rio:DUKS MINERAÇÃO LTDA.- CNPJ 17.756.682/0001-60- Re-
gistro de Licença n°009/2013- Vencimento da Licença: 25/07/2014

FERNANDO DE OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 96/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
820.017/2013-HUMBERTO PERENCIN
820.019/2013-MINERPAV MINERADORA LTDA.
820.076/2013-SOCAL MINERAÇÃO E INTERCÂMBIO

COMERCIAL E INDUSTRIAL
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.006/2007-PORTO DE AREIA DO LAGO LTDA. ME-

OF. N°950/2013/DTM/DNPM/SP.
820.068/2007-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°947/2013/DTM/DNPM/SP.
820.198/2007-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°945/2013/DTM/DNPM/SP.
820.753/2008-MINERAÇÃO ÁGUA AMARELA LTDA.-

OF. N°946/2013/DTM/DNPM/SP.
820.021/2013-MAKINVEST INVESTIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA-OF. N°944/2013/DTM/DNPM/SP.
820.025/2013-JOSÉ CARLOS LAZARI ME-OF.

N ° 9 4 3 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.712/2011-ANTONIO CARLOS ESPER CURIATI-OF.

N ° 9 4 1 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.496/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.497/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.498/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.499/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.500/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.637/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.638/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.741/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.748/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.749/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.750/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.751/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.752/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.753/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.754/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.789/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.790/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.791/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.
N ° 9 4 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

821.303/2011-JOSÉ CARLOS LAZARI- Cessionário:ROS-
SAM NAVEGAÇÃO, CABOTAGEM E DRAGAGEM LTDA.-
CPF ou CNPJ 14.234.321/0001-65- Alvará n°75/2013.
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Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.531/1988-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-OF.

N°898/13-DTM/DNPM/SP
820.533/1988-JORGE GYOTOKU-OF. N°893/13-

DTM/DNPM/SP
820.538/1988-NAOYUKI GYOTOKU-OF. N°902/13-

DTM/DNPM/SP
820.539/1988-NAOYUKI GYOTOKU-OF. N°904/13-

DTM/DNPM/SP
820.543/1988-NAOYUKI GYOTOKU-OF. N°900/13-

DTM/DNPM/SP
820.549/1988-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-OF.

N°896/13-DTM/DNPM/SP
821.737/1999-CERAMICA MANIEZZO LTDA - EPP-OF.

N ° 9 4 8 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.166/1990-MOURÃO & SILVA RESTINGA LTDA.

EPP-OF. N°891/13-DTM/DNPM/SP e 892/13-DTM/DNPM/SP-60
dias

820.768/1990-O. RIBEIRO S/A - MINERAÇÃO,INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO-OF. N°888/13-DTM/DNPM/SP e 889/13-
DTM/DNPM/SP-60 dias

820.265/1991-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
MINÉRIOS LTDA-OF. N°960/13-DTM/DNPM/SP-60 dias

820.266/1991-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
MINÉRIOS LTDA-OF. N°960/13-DTM/DNPM/SP-60 dias

Reitera exigência(366)
820.531/1988-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-OF.

N°897/13-DTM/DNPM/SP-60 dias
820.533/1988-JORGE GYOTOKU-OF. N°894/13-

DTM/DNPM/SP-60 dias
820.538/1988-NAOYUKI GYOTOKU-OF. N°901/13-

DTM/DNPM/SP-60 dias
820.539/1988-NAOYUKI GYOTOKU-OF. N°903/13-

DTM/DNPM/SP-60 dias
820.543/1988-NAOYUKI GYOTOKU-OF. N°899/13-

DTM/DNPM/SP-60 dias
820.549/1988-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-OF.

N°895/13-DTM/DNPM/SP-60 dias
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
821.370/1998-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-Registro de Licença N°3.279/2013 de 01/08/2013-Vencimento
em 13/08/2023.

821.371/1998-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-
DA.-Registro de Licença N°3.280/2013 de 01/08/2013-Vencimento
em 13/08/2023.

820.129/2008-RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. - ME-Registro de Licença N°3.281/2013 de 05/08/2013-Ven-
cimento em 20/02/2016.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.631/2013-CERRADO TIJOLOS DE ITARARÉ LTDA-

OF. N°934/2013/DTM/DNPM/SP.
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
820.651/2013-ORLANDO CANALI FILHO ME
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
821.871/1987-PORTO DE AREIA ALIANÇA LTDA ME-

Registro de Licença N°:2.016/1998 - Vencimento em 19/06/2015.
820.469/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença N°:2.395/2000 -
Vencimento em 07/05/2014.

820.474/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença N°:2.399/2000 -
Vencimento em 07/05/2014.

820.476/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença N°:2.400/2000 -
Vencimento em 07/05/2014.

820.478/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença N°:2.401/2000 -
Vencimento em 07/05/2014.

820.486/1994-RANCHO ALEGRE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA- Registro de Licença
N°:2.466/07/06/2000 - Vencimento em 07/05/2014.

820.190/2000-EXTRATORA E COMERCIAL DE AREIA
SALTO LTDA- Registro de Licença N°:2.523/2000 - Vencimento
em 31/07/2017.

820.462/2006-OLARIA NOVA ESPERANÇA LTDA. ME-
Registro de Licença N°:2.979/2006 - Vencimento em 15/10/2018.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

820.580/2008-MARCIA MARIA FAVARETTO BARBON
ME- Cessionário:VAS MINERASÇÃO LTDA. EPP- CNPJ
01.658.549/0001-30- Registro de Licença n°3.125/2009- Vencimento
da Licença: 21/01/2018.

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 79, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 890.584/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à Robaina Distribuidora de Areia Ltda. -
EPP, concessão para lavrar Areia, no Município de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, numa área de 49,94ha, de-
limitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os
pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
21°43'13,989''S/41°23'02,465''W; 21°43'13,989''S/41°23'28,561''W;
21°43'13,176''S/41°23'28,561''W; 21°43'13,175''S/41°23'37,260''W;
21°43'11,550''S/41°23'37,260''W; 21°43'11,550''S/41°23'41,609''W;
21°43'09,924''S/41°23'41,609''W; 21°43'09,924''S/41°23'45,958''W;
21°43'08,298''S/41°23'45,958''W; 21°43'08,297''S/41°23'54,657''W;
21°43'05,859''S/41°23'54,656''W; 21°43'05,858''S/41°24'03,355''W;
21°43'03,420''S/41°24'03,355''W; 21°43'03,419''S/41°24'12,053''W;
21°43'01,793''S/41°24'12,053''W; 21°43'01,792''S/41°24'16,402''W;
21°43'00,167''S/41°24'16,402''W; 21°43'00,166''S/41°24'20,751''W;
21°42'57,728''S/41°24'20,751''W; 21°42'57,727''S/41°24'25,100''W;
21°42'55,289''S/41°24'25,100''W; 21°42'55,288''S/41°24'29,449''W;
21°42'52,037''S/41°24'29,448''W; 21°42'52,038''S/41°24'20,750''W;
21°42'55,289''S/41°24'20,750''W; 21°42'55,290''S/41°24'18,141''W;
21°42'57,728''S/41°24'18,141''W; 21°42'57,729''S/41°24'14,662''W;
21°42'58,541''S/41°24'14,662''W; 21°42'58,542''S/41°24'10,313''W;
21°43'00,168''S/41°24'10,313''W; 21°43'00,168''S/41°24'03,354''W;
21°42'59,356''S/41°24'03,354''W; 21°42'59,356''S/41°23'59,005''W;
21°43'00,982''S/41°23'59,005''W; 21°43'00,982''S/41°23'54,656''W;
21°43'02,608''S/41°23'54,656''W; 21°43'02,610''S/41°23'19,862''W;
21°43'09,112''S/41°23'19,862''W; 21°43'09,112''S/41°23'09,424''W;
21°43'06,674''S/41°23'09,424''W; 21°43'06,674''S/41°23'02,465''W;
21°43'13,989''S/41°23'02,465''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a 1287,0m,
no rumo verdadeiro de 82°10'59''994 SW, do ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 21°43'08,300''S e Long. 41°22'18,100''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 750,0m-W; 25,0m-N; 250,0m-W; 50,0m-N; 125,0m-W;
50,0m-N; 125,0m-W; 50,0m-N; 250,0m-W; 75,0m-N; 250,0m-W;
75,0m-N; 250,0m-W; 50,0m-N; 125,0m-W; 50,0m-N; 125,0m-W;
75,0m-N; 125,0m-W; 75,0m-N; 125,0m-W; 100,0m-N; 250,0m-E;
100,0m-S; 75,0m-E; 75,0m-S; 100,0m-E; 25,0m-S; 125,0m-E; 50,0m-
S; 200,0m-E; 25,0m-N; 125,0m-E; 50,0m-S; 125,0m-E; 50,0m-S;
1000,0m-E; 200,0m-S; 300,0m-E; 75,0m-N; 200,0m-E; 225,0m-S.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

Na PORTARIA INCRA/SR(02)/Nº 74, de 22 de dezembro
de 1997, publicada no DOU nº248, de 23 de dezembro de 1997,
seção I, pág 30865 e no BS nº52, de 29 de dezembro de 1997, que
criou o PA AMAZONAS, Código SIPRA CE0195000, onde se lê:
"com área de 884,9890ha (oitocentos e oitenta e quatro hectares,
noventa e oito ares e noventa centiares)"; leia-se: "com área de
863,5239ha (oitocentos e sessenta e três hectares, cinquenta e dois
ares e trinta e nove centiares)."

Na PORTARIA INCRA/SR(02)/Nº 89, de 18 de dezembro
de 1998, publicada no DOU nº247, de 24 de dezembro de 1998,
seção I, pág 15 e no BS nº52, de 28 de dezembro de 1998, que criou
o PA MARILÂNDIA, Código SIPRA CE0245000, onde se lê: "com
área de 1.925,3524ha (um mil, novecentos e vinte e cinco hectares,
trinta e cinco ares e vinte e quatro centiares)"; leia-se: "com área de
1.274,1878ha (um mil, duzentos e setenta e quatro hectares, dezoito
ares e setenta e oito centiares)."

Na PORTARIA INCRA/SR(02)/Nº 92, de 18 de dezembro
de 1998, publicada no DOU nº247, de 24 de dezembro de 1998,
seção I, pág 15 e no BS nº52, de 28 de dezembro de 1998, que criou
o PA RIACHO DO MEIO, Código SIPRA CE0248000, onde se lê:
"com área de 1.063,6251ha (um mil e sessenta e três hectares, ses-
senta e dois ares e cinquenta e um centiares)"; leia-se: "com área de
1.045,6381ha (um mil e quarenta e cinco hectares, sessenta e três ares
e oitenta e um centiares)."

Na PORTARIA INCRA/SR(02)/Nº 96, DE 23 de dezembro
de 1998, publicada no DOU nº01, de 04 de janeiro de 1999, seção I,
pág 07 e no BS nº01, de 04 de janeiro de 1999, que criou o PA
SANTA BÁRBARA II, Código SIPRA CE0252000, onde se lê: "com
área de 4.024,4213ha (quatro mil e vinte quatro hectares, quarenta e
dois ares e treze centiares)"; leia-se: "com área de 4.145,7978ha
(quatro mil, cento e quarenta e cinco hectares, setenta e nove ares e
setenta e oito centiares)."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

PORTARIA Nº 20, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDE REGIONAL DO INCRA NO ESTADO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto, apro-
vado pelo Decreto n º 6.812, de 3 de abril de 2009 , que lhe foi
delegada pela Portaria/INCRA/MDA/Nº 20/2009, e procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias nºs 5 e 6 publicadas no DOU
n º 23, de 1º de fevereiro de 2013;

Considerando a obtenção do imóvel rural denominado Fa-
zenda Mutamba, com área total de 995,5762 ha, localizado no mu-
nicípio de Arapoema no Estado do Tocantins, através de Escritura
Publica de Compra e Venda, lavrada às fls. 166/171 do Livro nº 0991
do Cartório do 3º Tabelionato da Comarca de Goiânia - GO, em
01/12/2011, objeto do registro - R. 01- M.3876; RESOLVE:

Art. 1º - Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento MUTAMBA, código SIPRA TO0441000, com área
de 995,5762 ha (novecentos e noventa e cinco hectares, cinqüenta e
sete ares e sessenta e dois centiares), localizado no município de
Arapoema no Estado do Tocantins, com Licença Prévia concedida em
17/05/2013 com prazo de validade de 03 (três) anos.

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
24 (vinte e quatro) famílias, tendo em vista, o laudo de avaliação que
embasou o anteprojeto de organização espacial do assentamento, de-
vidamente aprovado pela comunidade.

Art. 3º - Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR-26/F as seguintes providencias:

I.Atualização cadastral do imóvel no SNCR.
II.Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º - Determinar à Divisão de Obtenção de Terras e

Implantação de Projetos de Assentamento SR-26/T as seguintes pro-
videncias:

I.Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias soluções
técnicas (preventiva/corretiva/educativa/legislativa) viáveis de recur-
sos hídricos.

II.Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Arapoema - TO, no prazo de 60 (sessenta) dias para inclusão das
famílias no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas municipais,
estaduais, e federais.

III.Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

Art. 5º - Determinar a Divisão de Desenvolvimento, SR-
26/D:

I.Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos, no prazo de 60 (sessenta)
dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III.Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão o projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 120
(cento e vinte) dias.

IV.Formalizar o encaminhamento de soluções hídricas junto
à coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional (ou outra), no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

V.Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Publica da Fundação Nacional de Saúde (FU-
NASA), no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

RETIFICAÇÕES

Na PORTARIA INCRA/SR(02)/Nº 106, de 26 de dezembro

de 1996, publicada no DOU nº251, de 27 de dezembro de 1996,

seção I, pág 28672 e no BS nº53, de 30 de dezembro de 19968, que

criou o PA PASSAGEM DAS PEDRAS, Código SIPRA CE0158000,

onde se lê: "com área de 1.093,5383ha (um mil e noventa e três

hectares, cinquenta e três ares e oitenta e três centiares)"; leia-se:

"com área de 1.226,7570ha (um mil, duzentos e vinte seis hectares,

setenta e cinco ares e setenta centiares)."
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VI.Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal, com Se-
cretaria Estadual de Infraestrutura e com o Departamento Nacional de
Infraestrutura - DNIT para manutenção das estradas que darão acesso
ao Projeto de Assentamento, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

VII.Providenciar a aplicação do Crédito Apoio Inicial, em
180 (cento e oitenta) dias.

VIII.Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
de Agricultura Familiar (PRONAF), no prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.

IX.Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

X.Encaminhar às secretárias municipais de saúde e de edu-
cação comunicado sobre a demanda para os serviços de competência
daquele órgão, qualificada conforme procedimentos acordados com a
prefeitura, em 180 (cento e oitenta dias).

Art. 6º - O monitoramento das atividades descritas nos ar-
tigos 3º e 5 º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de:
Ordenamento de Estrutura Fundiária (DF), Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), Desenvolvimento de
Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestação Estratégica (DE)
deste Instituto.

RUBERVAL GOMES DA SILVA

Art. 4° Determinar o prazo de 06 (seis) meses para ade-
quação das atividades de avaliação da conformidade à nova versão da
norma ABNT NBR 13585:2013 Segurança de Pneus - Pneus de
Borracha para Bicicletas.

Art. 5° Determinar que a designação dos Pneus de Bicicleta
de Uso Adulto deve estar aposta nos produtos certificados, devendo
esta mesma designação estar discriminada no respectivo Certificado
de Conformidade.

Art. 6° Estabelecer que, para fins de certificação compul-
sória, será interpretada como comercialização toda e qualquer venda
dos Pneus de Bicicleta de Uso Adulto objeto de certificação, abran-
gendo os diversos níveis da cadeia produtiva, inclusive para su-
primento da fabricação e montagem de bicicletas de uso adulto, bem
como para o mercado de reposição de peças.

Art. 7° Revogar a Portaria Inmetro n.º 450, de 25 de no-
vembro de 2010, que aprova o Enquadramento dos Componentes de
Bicicletas de Uso Adulto, publicada no Diário Oficial da União,
seção 01, página 83.

Art. 8° Cientificar que ficam mantidas as demais disposições
contidas na Portaria Inmetro nº 342/2008.

Art. 9° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

3 - Processo: 58701.000664/2012-01
Proponente: Equipe Azul do Vento de Pára-Quedismo
Título: Campeonato Brasileiro de Pára-Quedismo Interclubes

- CBPIC
Registro: 02SP090792011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 51.866.366/0001-89
Cidade: Campinas- UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 761.591,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1890 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 60480-1
Período de Captação: até 31/05/2014.
4 - Processo: 58701.001929/2013-61
Proponente: Confederação Brasileiro de Basketball
Título: Campeonato Brasileiro de Basquetebol de base 2013

II
Registro: 02RJ011152007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.265.884/0001-28
Cidade: Rio de janeiro- UF: RJ
Valor aprovado para captação após recurso: R$

1.857.953,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0392 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 49618-9
Período de Captação: até 26/08/2013.
5 - Processo: 58701.005664/2012-90
Proponente: Instituto Pratique Esporte
Título: Academia de Formação de Atletas - Ano II
Registro: 02PR009292007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.969.077/0001-86
Cidade: Curitiba- UF: PR
Valor aprovado para captação após recurso: R$

2.922.341,08
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3184 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44248-8
Período de Captação: até 02/07/2014.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.003151/2011-63
Proponente: Associação Projeto Esporte e Vida
Título: Esporte e Vida com o Atletismo
Valor aprovado para captação: R$ 741.596,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1557 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21469-8
Período de Captação: até 05/06/2014.
2 - Processo: 58701.000065/2012-80
Proponente: Celta Basquete Social
Título: CBS - Basquete Transformando Vidas
Valor aprovado para captação: R$ 219.034,92
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0024 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 108955-2
Período de Captação: até 30/06/2014.
3 - Processo: 58701.005359/2012-06
Proponente: Associação de Pais e Amigos da Natação de São

Carlos
Título: Equipe Natação APANASC
Valor aprovado para captação: R$ 331.018,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0295 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 68569-0
Período de Captação: até 31/01/2014.
4 - Processo: 58701.002792/2011-09
Proponente: Clube Monte Líbano São José do Rio Preto
Título: Natação do Monte Líbano
Valor aprovado para captação: R$ 757.260,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2502 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20441-2
Período de Captação: até 03/07/2014.

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE
ALTO RENDIMENTO

ATO DECLARATÓRIO Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Reconhece o direito à isenção de Imposto
de Importação - II e IPI a Confederação
Brasileira de Judô, nas aquisições no mer-
cado interno e nas importações dos pro-
dutos que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do
Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta
do Processo nº 58701.006701/2013-68, no qual se acha comprovado
que os equipamentos e materiais a serem importados foram homo-
logados pela entidade internacional da respectiva modalidade espor-
tiva e não possui similar nacional, expede o presente ATO DE-
CLARATÓRIO a beneficiar a Confederação Brasileira de Judô,
CNPJ: 42.136.804/0001-62 no direito à isenção do Imposto de Im-
portação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de
acordo com os termos que trata a Lei nº 12.649, de 17 de maio de
2012, altera a legislação tributária federal e da outras providências
conforme redação dada pela Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo aos
materiais e equipamentos para a modalidade de Judô, abaixo re-
lacionado:

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 396, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 342, de 24 de setembro
de 2008, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade
para Pneus de Bicicleta de Uso Adulto, publicada no Diário Oficial
da União de 26 de setembro de 2008, seção 01, página 69;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 656, de 17 de dezembro
de 2012, que aprova o aperfeiçoamento dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Componentes de Bicicletas de Uso Adulto,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2012,
seção 01, página 99;

Considerando a revisão da norma ABNT NBR 13585:2013
Segurança de Pneus - Pneus de Borracha para Bicicletas;

Considerando a necessidade de atualizar as designações dos
pneus de bicicletas de uso adulto objeto de certificação compul-
sória;

Considerando a importância da definição e classificação dos
pneus de bicicletas considerados de uso adulto comercializados no
país, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar a Classificação dos Pneus de Bicicletas de
Uso Adulto, conforme Anexo I desta Portaria, disponibilizada no sitio
www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela, 67 - 2º andar - Rio Comprido
20251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Incluir o item 1.1, no Capítulo 1 (Objetivo) do Re-

gulamento de Avaliação da Conformidade para Pneus de Bicicleta de
Uso Adulto, aprovado pela Portaria do Inmetro n° 342/2008, com a
seguinte redação:

"1.1 Escopo de Aplicação
1.1.1 Este RAC se aplica a pneus novos de borracha para

bicicletas, que possuam estrutura constituída à base de fibras têxteis
(filamento de poliamida - náilon, filamento de poliéster ou algodão) e
seus talões formados por fios de aço.

1.1.2 Este RAC não se aplica a pneus de bicicletas que
possuam seus talões feitos em fibra de aramida (pneus dobráveis) e
pneus tipo tubular." (N.R.)

Art. 3° Determinar que a revisão da norma ABNT NBR
13585:2013 Segurança de Pneus - Pneus de Borracha para Bicicletas
passará a ser utilizada como base normativa para a realização dos
ensaios para a certificação compulsória de Pneus de Bicicleta de Uso
Adulto.

Parágrafo Único: Determinar que a citação da norma ABNT
NBR 13585:2008 Segurança de Pneus - Pneus de Borracha para
Bicicletas, em todo o Regulamento de Avaliação da Conformidade -
RAC anexo à Portaria Inmetro n° 342/2008, seja substituída pela

citação da norma ABNT NBR 13585:2013 Segurança de Pneus -
Pneus de Borracha para Bicicletas.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 496, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
05/06/2013, 02/07/2013e 07/08/2013 e na
reunião extraordinária realizada em
17/07/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 05/06/2013 e 02/07/2013 e na reunião
extraordinária realizada em 17/07/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001693/2013-63
Proponente: Federação Gaucha de Patinagem
Título: Marcel Sturmer - TEMPORADA 2013
Registro: 02RS016472007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 89.521.991/0001-61
Cidade: Porte Alegre- UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 124.967,23
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1248 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53706-3
Período de Captação: até 05/11/2013.
2 - Processo: 58701.001783/2012-73
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Araxá
Título: Geração do Vôlei
Registro: 02MG105622012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 18.444.430/0001-68
Cidade: Araxá- UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 1.734.055,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 49548-4
Período de Captação: até 04/06/2014.
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ORD IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD VA L O R
(U$S DÓLA-
RES)

1 TATAMI (MARCA SHANDONG
TA I S H A N )

500 40.000,00

Frete 1.940,00

To t a l 41.940,00

RICARDO LEYSER GONÇALVES
Secretário

ATO DECLARATÓRIO Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Reconhece o direito à isenção de Imposto
de Importação - II e IPI a Confederação
Brasileira de Judô, nas aquisições no mer-
cado interno e nas importações dos pro-
dutos que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do
Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta
do Processo nº 58701.006702/2013-11, no qual se acha comprovado
que os equipamentos e materiais a serem importados foram homo-
logados pela entidade internacional da respectiva modalidade espor-
tiva e não possui similar nacional, expede o presente ATO DE-
CLARATÓRIO a beneficiar a Confederação Brasileira de Judô,
CNPJ: 42.136.804/0001-62 no direito à isenção do Imposto de Im-
portação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de
acordo com os termos que trata a Lei nº 12.649, de 17 de maio de
2012, altera a legislação tributária federal e da outras providências
conforme redação dada pela Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo aos
materiais e equipamentos para a modalidade de Judô, abaixo re-
lacionado:

ORD IDENTIFICAÇÃO DO PRO-
D U TO

QTD VA L O R
(U$S DÓLARES)

1 KIMONO BRANCO (MARCA
GREEN HILL)

252 23.940,00

2 KIMONO AZUL (MARCA
GREEN HILL)

252 25.956,00

Frete 7.424,00
To t a l 57.320,00

RICARDO LEYSER GONÇALVES
Secretário

Art. 3o São consideradas atividades de avaliação qualquer
estudo, pesquisa ou relatório referente às políticas, programas e ações
que contribuam para subsidiar o processo decisório e/ou que gerem
recomendações e sugestões de aperfeiçoamento das políticas, dos
programas e das ações.

Art. 4o As atividades de monitoramento e avaliação possuem
natureza e objetivo distintos das de fiscalização e auditoria, com as
quais não se confundem.

Art. 5o A Política de Monitoramento e Avaliação tem como
diretriz contribuir para o aprimoramento da gestão pública, forne-
cendo elementos que contribuam para o aumento da responsabili-
zação, eficiência, eficácia e efetividade das políticas de meio am-
biente.

Art. 6o Do ponto de vista organizacional, a definição e exe-
cução das atividades de monitoramento e avaliação são pautadas
pelos princípios de cooperação, articulação e integração entre o Mi-
nistério do Meio Ambiente e suas entidades vinculadas.

Art. 7o A execução da Política de Monitoramento e Ava-
liação é assegurada, dentre outros meios, pelo conjunto dos seguintes
instrumentos:

I - Plano Plurianual (PPA 2012-2015);
II - Relatório de Execução Física e Financeira das ações;
III - Relatório Anual de Avaliação dos programas e ações do

Ministério do Meio Ambiente, constantes no Plano Plurianual;
IV - Relatórios, estudos ou pesquisas sobre políticas, pro-

gramas e ações selecionadas;
V - Indicadores de Monitoramento e Avaliação;
VI - Relatório Anual das Atividades de Monitoramento e

Avaliação, elaborado pelo Comitê de Acompanhamento e Avaliação
dos Programas do PPA 2012-2015, do Ministério do Meio Ambien-
te;

VII - Normativos ou instrumentos legais emanados pelos
Órgãos Centrais de Planejamento e Orçamento do Governo Federal.

Art. 8o Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Ava-
liação dos Programas do PPA 2012-2015, cujos objetivos são de
responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 9o Ao Comitê de Acompanhamento e Avaliação dos
Programas compete:

I - atuar de forma proativa na eliminação de restrições à
implementação dos objetivos e seus atributos;

II - monitorar a implementação dos objetivos dos programas
e avaliar seus resultados e metas;

III - realizar oficina semestral para avaliar os resultados dos
programas e produzir documento sintético com os principais resul-
tados alcançados;

IV - aprovar os textos referentes às análises situacionais dos
objetivos e metas a serem inseridos no Sistema Integrado de Pla-
nejamento e Orçamento-SIOP; e

V - elaborar o Relatório Anual das Atividades de Moni-
toramento e Avaliação, sob a coordenação do Departamento de Ges-
tão Estratégica da Secretaria-Executiva.

Art. 10. O Comitê de Acompanhamento e Avaliação dos
Programas é composto por:

I - gerente executivo do programa temático, indicado pelo
Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, e cuja res-
ponsabilidade refere-se ao conjunto de objetivos do programa;

II - gerente executivo adjunto do programa temático;
III - coordenadores de objetivo dos programas;
IV - responsável pelas unidades de planejamento das En-

tidades Vinculadas;
V - responsável pelas unidades de orçamento das Entidades

Vinculadas; e
VI - responsável pelas áreas de orçamento e finanças das

diversas Secretarias do Ministério do Meio Ambiente.
Art. 11. Ao gerente executivo compete:
I - monitorar e avaliar a execução do conjunto de indicadores

estabelecidos para o programa temático;
II - monitorar e avaliar a execução do programa;
III - gerir as restrições que possam influenciar o desempenho

dos objetivos, metas e iniciativas do programa;
IV - indicar o gerente executivo adjunto;
V - indicar os coordenadores dos objetivos vinculados ao

programa temático, ouvido o Departamento de Gestão Estratégica da
Secretaria-Executiva;

Art. 12. Ao gerente executivo adjunto compete substituir o
gerente executivo em seus impedimentos e apoiar a atuação do mes-
mo em suas atribuições.

Art. 13. Ao coordenador de objetivo compete:
I - monitorar e avaliar a execução dos conjuntos de metas e

inciativas do objetivo do programa;
II - gerir as restrições que possam influenciar os resultados

previstos para o objetivo;
III - articular-se com as unidades executoras dos atributos

dos objetivos, para fins de produção e organização das informações
relativas à gestão, inclusive nos casos em que esses atributos sejam de
responsabilidade de outras unidades do Ministério do Meio Am-
biente/entidades vinculadas e de outros órgãos.

IV - registrar, após a aprovação estabelecida no inciso IV do
art. 9o desta Portaria, e manter atualizadas no Sistema Integrado de
Planejamento e Orçamento-SIOP as informações do resultado dos
atributos associados ao objetivo, de acordo com as orientações do
Decreto no 7.866, de 19 de dezembro de 2012, da gestão do PPA,
inclusive nos casos em que tais atributos sejam executados por mais
de um órgão ou entidade do Poder Executivo.

Art. 14. Aos responsáveis pelas áreas de planejamento e
pelas áreas de orçamento das entidades vinculadas compete:

I - apoiar os coordenadores de objetivo, no âmbito de sua
unidade, atuando como facilitador do processo de obtenção de in-
formações, promovendo uma atuação coordenada de todos os atores
envolvidos, favorecendo as entregas e a consistência das informações
necessárias, de acordo com os prazos estabelecidos;

II - efetivar o registro do desempenho físico, da gestão de
resultados e comentários das ações orçamentárias no SIOP; e

III - subsidiar o Comitê de Acompanhamento e Avaliação
dos Programas nas demandas de monitoramento e avaliação de seu
órgão ou entidade vinculada.

Art. 15. Aos responsáveis pelas áreas de orçamento e fi-
nanças das diversas Secretarias do Ministério do Meio Ambiente
compete:

I - apoiar os coordenadores de objetivos, no âmbito de sua
Secretaria, atuando como facilitador do processo de obtenção de in-
formações, promovendo uma atuação coordenada de todos os atores
envolvidos, favorecendo as entregas e a consistência das informações
necessários, de acordo com os prazos estabelecidos;

II - efetivar o registro do desempenho físico, da gestão de
resultados e comentários das ações orçamentárias no SIOP; e

III - subsidiar o Comitê de Acompanhamento e Avaliação
dos Programas nas demandas de monitoramento e avaliação de suas
Secretarias.

Art. 16. Compete ao Departamento de Gestão Estratégica da
Secretaria-Executiva, como unidade organizacional responsável pela
coordenação da Política de Monitoramento e Avaliação do Plano
Plurianual 2012-2015:

I - coordenar, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente e
de suas entidades vinculadas, a execução das atividades relacionadas
ao monitoramento dos indicadores, objetivos, metas e demais atri-
butos derivados, sob a responsabilidade deste Ministério, no PPA
2012-2015, disponibilizando metodologia, orientação e apoio técnico
para a sua gestão;

II - assessorar os membros das equipes de gestão dos pro-
gramas;

III - definir diretrizes, prazos e orientações técnicas para a
operacionalização do monitoramento e avaliação do PPA 2012-2015,
em consonância com as determinações do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão;

IV - propor ações, medidas e recomendações que possam
sanar os eventuais gargalos identificados no processo de monito-
ramento e avaliação;

V - capacitar os usuários na utilização do sistema de in-
formações (SIOP) que apoia a gestão do PPA 2012-2015, de acordo
com as diretrizes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão;

VI - ser o interlocutor junto ao Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, em especial à Secretaria de Planejamento e
Investimentos Estratégicos, nos assuntos relacionados ao PPA 2012-
2015;

VII - elaborar Relatórios Internos Anuais das Atividades de
Monitoramento e Avaliação, em consonância com as orientações dos
Órgãos de Controle e do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão;

VIII - fornecer aos demais órgãos internos e entidades vin-
culadas, sempre que solicitado, informações referentes às atividades
de monitoramento e avaliação;

IX - apoiar a atuação do Comitê de Acompanhamento e
Avaliação dos Programas do PPA 2012-2015; e

X - organizar e apoiar as oficinas semestrais de avaliação sob
a responsabilidade do Comitê de Acompanhamento e Avaliação dos
Programas do PPA 2012-2015.

Art. 17. Compete à Coordenação Geral de Gestão Orça-
mentária, da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração, como unidade organizacional responsável pela coordenação da
Política de Monitoramento e Avaliação da Lei Orçamentária Anual:

I - coordenar, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente e
de suas entidades vinculadas, a execução das atividades relacionadas
à execução orçamentária, disponibilizando metodologia, orientação e
apoio técnico para a sua gestão;

II - assessorar os membros das equipes de gestão das ações
orçamentárias;

III - definir diretrizes, prazos e orientações técnicas para a
operacionalização do monitoramento e avaliação da Lei Orçamentária
Anual, em consonância com as determinações do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão;

IV - propor medidas e recomendações que possam sanar as
eventuais dificuldades identificadas no processo de monitoramento e
avaliação;

V - capacitar os usuários na utilização do sistema de in-
formações (SIOP), de acordo com as diretrizes do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão;

VI - ser o interlocutor junto ao Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, em especial à Secretaria de Orçamento Federal,
nos assuntos relacionados à Lei Orçamentária;

VII - gerar Relatórios Internos Anuais das Atividades de
Monitoramento e Avaliação, a partir dos dados informados no SIOP
pelas unidades responsáveis, em consonância com as orientações dos
Órgãos de Controle e do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão; e

VIII - fornecer aos demais órgãos internos e Entidades Vin-
culadas, sempre que solicitado, informações referentes às atividades
de monitoramento e avaliação.

Art. 18. Fica instituída a função de coordenador de ação, que
será responsável pela gestão das ações orçamentárias.

Parágrafo único. O coordenador de ação será indicado pelo
titular das unidades às quais a ação se vincula.

Art. 19. Ao coordenador de ação compete:
I - viabilizar a execução e o monitoramento da ação sob sua

responsabilidade;
II - responsabilizar-se pela obtenção do produto expresso na

meta física da ação constante da Lei Orçamentária Anual-LOA; e

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 331, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Institui e regulamenta no âmbito do Mi-
nistério do Meio Ambiente a Política de
Monitoramento e Avaliação e dispõe sobre
a gestão dos programas constantes do Plano
Plurianual 2012-2015 e das ações da Lei
Orçamentária Anual.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei no 12.593, de 18
de janeiro de 2012, que institui o Plano Plurianual da União para o
período de 2012 a 2015 (PPA 2012-2015), regulamentada pelo De-
creto no 7.866, de 19 de dezembro de 2012, e nas Leis Orçamentárias
Anuais, resolve:

Art. 1o A Política de Monitoramento e Avaliação tem por
objeto a análise, o monitoramento e a avaliação de políticas, pro-
gramas e ações executadas pelo Ministério do Meio Ambiente e suas
entidades vinculadas, buscando o aperfeiçoamento das políticas pú-
blicas e o alcance dos seus objetivos.

Art. 2o São consideradas atividades de monitoramento aque-
las que se destinam ao acompanhamento da implementação e exe-
cução de políticas, programas e ações, visando à obtenção de dados e
informações para subsidiar o gerenciamento e a tomada de decisões,
bem como a identificação de eventuais problemas.

§ 1o Constituem atividades de monitoramento, sem prejuízo
de outras que estejam de acordo com a definição estabelecida no
caput, as seguintes atividades:

I - definição, produção e análise de indicadores de políticas,
programas e ações de meio ambiente que devem ser monitorados;

II - acompanhamento sistemático da execução física e fi-
nanceira de ações e possíveis restrições; e

III - coleta ou recebimento sistemático dos dados referentes
às políticas, programas e ações.

§ 2o As atividades de monitoramento serão realizadas, pre-
ferencialmente, pelo próprio Ministério do Meio Ambiente.



Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 201311 0 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080900110

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

III - subsidiar as Unidades Orçamentárias e Unidades Ges-
toras para a inserção de informações exigidas no módulo do mo-
nitoramento quantitativo do SIOP, observadas as determinações da
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão.

Art. 20. Compete às Unidades Orçamentárias e Unidades
Gestoras responsáveis pelas ações orçamentárias:

I - inserir no SIOP a execução físico-financeira das ações
orçamentárias, cujos subtítulos possuam produtos e metas físicas as-
sociadas, observando o alinhamento da execução com o planejado na
LOA;

II - monitorar as ações finalísticas sob sua responsabili-
dade;

III - prezar pela qualidade das informações inseridas no mó-
dulo do SIOP; e

IV - garantir, nos momentos de preenchimento das infor-
mações no SIOP, que as metas físicas constantes da LOA estejam
atualizadas no módulo específico, inclusive quando da efetivação de
alterações orçamentárias.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

PORTARIA Nº 332, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, torna pública a prorrogação do prazo de validade
do concurso público para o cargo de Analista Ambiental deste Mi-
nistério, referente ao Edital nº 1 - MMA, de 24 de novembro de 2010,
por mais 2 (dois) anos, a partir de 13 de setembro de 2013.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÕES DE 5 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se refere o
art. 63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 567, de 17/08/2009, torna público que o DIRETOR JOÃO GIL-
BERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º/02/2010, publicada no
DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

Nº 954 - Vale do Buquira Extração e Comércio de Areia Ltda., rio
Paraitinga e Reservatório da UHE de Paraibuna, Município de Na-
tividade da Serra/São Paulo, mineração.

Nº 955 - Anglo American Nióbio Brasil Ltda., rio São Marcos,
Município de Ouvidor/Goiás, mineração.

Nº 956 - JBS S.A, rio São Francisco, Município de Juazeiro/Bahia,
indústria.

Nº 957 - Biosev Bioenergia S.A, rio Pardo, Município de Colôm-
bia/São Paulo, indústria.

Nº 958 - Unilever Brasil Industrial Ltda., rio Sapucaí, Município de
Pouso Alegre/Minas Gerais, indústria.

Nº 959 - Armco do Brasil, rio Paraíba do Sul, Município de Ja-
careí/São Paulo, indústria.

Nº 960 - Município de Rio Claro, por intermédio da Prefeitura Mu-
nicipal de Rio Claro, rio Piraí, Município de Rio Claro/Rio de Ja-
neiro, abastecimento público.

Nº 961 - Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A - EMBASA,
açude Anagé (rio Gavião), Município de Caraíbas/Bahia, abasteci-
mento público.

Nº 999 - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo,
rio Paraitinga, Município de São Luiz do Paraitinga/São Paulo, abas-
tecimento público e esgotamento sanitário.

Nº 1.001 - Mineração Paraíba Ltda. ME, rio Paraíba do Sul, Mu-
nicípio de Caçapava/São Paulo, mineração.

Nº 1.002 - Pedreira Bela Vista Indústria e Comércio de Pedras Ltda.,
rio Paraíba do Sul, Município de Cardoso Moreira/Rio de Janeiro,
mineração.

Nº 1.003 - Pedreira Outeiro Indústria e Comércio de Pedras, rio
Paraíba do Sul, Município de Cardoso Moreira/Rio de Janeiro, mi-
neração.

Nº 1.004 - V.G Cesar & Filha Ltda - EPP, Reservatório Luis Eduardo
Magalhães (rio Tocantins), Município de Porto Nacional/Tocantins,
mineração.

Nº 1.008 - PAS Aquicultura Ltda - EPP, rio Piranhas-Açu, Município
de Carnaubais/Rio Grande do Norte, aquicultura.

Nº 1.009 - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, rio Jaguari-Mirim, Município de São João da Boa Vis-
ta/São Paulo, abastecimento público e esgotamento sanitário.

Nº 1.011 - Cláudio Lacerda da Silva, açude Anagé/Deputado Elquison
Soares (rio Gavião), Município de Anagé/Bahia, irrigação.

Nº 1.012 - Camilla Alves Souto, açude Anagé (rio Gavião), Mu-
nicípio de Caraíbas/Bahia, indústria.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se refere o
art. 63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 567, de 17/08/2009, torna público que o DIRETOR JOÃO GIL-
BERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º/02/2010, publicada no
DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as outorgas preventivas à:

Nº 962 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 963 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Santa Rita do Novo Destino/Goiás, aquicultura.

Nº 964 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 965 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 966 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 967 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 968 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 969 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 970 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 971 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 972 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 973 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 974 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 975 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 976 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 977 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 978 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 979 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Santa Rita do Novo Destino/Goiás, aquicultura.

Nº 980 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 981 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 982 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 983 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 984 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 985 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 986 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 987 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 988 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Serra da Mesa (rio Tocantins), Mu-
nicípio de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Nº 989 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Cavalcante/Goiás, aquicultura.

Nº 990 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Minaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 991 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Cavalcante/Goiás, aquicultura.

Nº 992 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Minaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 993 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Cavalcante/Goiás, aquicultura.

Nº 994 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Minaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 995 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Minaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 996 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Cana Brava (rio Tocantins), Município
de Cavalcante/Goiás, aquicultura.

Nº 997 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Itumbiara (rio Paranaíba), Município de
Itumbiara/Goiás, aquicultura.

Nº 998 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Chavantes (rio Paranapanema), Mu-
nicípio de Barão de Antonina/São Paulo, aquicultura.

Nº 1005 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aqui-
cultura - MPA, Reservatório da UHE Capivara (rio Paranapanema),
Município de Primeiro de Maio/Paraná, aquicultura.

Nº 1006 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aqui-
cultura - MPA, Reservatório da UHE Capivara (rio Paranapanema),
Município de Primeiro de Maio/Paraná, aquicultura.

Nº 1007 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aqui-
cultura - MPA, Reservatório da UHE Capivara (rio Paranapanema),
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1010 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, rio Doce,
Município de Governador Valadares/Minas Gerais, esgotamento sa-
nitário.

O inteiro teor das Resoluções de outorgas preventivas, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU
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ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

68000 Secretaria de Portos 5.085.000

TO TA L 5.085.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 10.972.500

TO TA L 10.972.500

(*) Inclui recursos de todas as fontes.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 10.972.500
39000 Ministério dos Transportes 5.085.000

TO TA L 16.057.500

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

RESOLUÇÃO Nº 1.000, DE 5 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL

DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se refere o

art. 63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução

nº 567, de 17 de agosto de 2009, torna público que o DIRETOR

JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12,

inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base na

Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º de

fevereiro de 2010, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2010, e

nos elementos constantes no Processo no 02501.001294/2013-02, re-

solveu:

Art. 1o Aprovar os atos relacionados com outorgas de direito

de uso de recursos hídricos de domínio da União discriminados no

Anexo I, devidamente registrados no Cadastro Nacional de Usuários

de Recursos Hídricos - CNARH.

Art. 2o As características técnicas dos usos de recursos hí-
dricos dos empreendimentos constantes desta Resolução estão dis-
poníveis nos endereços eletrônicos http://cnarh.ana.gov.br e
h t t p : / / w w w 2 . a n a . g o v. b r / o u t o rg a .

Art. 3o Os interessados constantes desta Resolução deverão
cumprir, naquilo que lhes couber, o disposto na Resolução n.º 833, de
05 de dezembro de 2011.

Art. 4o Os quantitativos outorgados nesta Resolução poderão
ser reduzidos em decorrência das alocações negociadas de água pe-
riodicamente deliberadas pelo Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio
Curu.

Art. 5o Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução e o Anexo I, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 96, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do
Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de com-
petência de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207,
de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do De-
creto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar os detalhamentos dos
Anexos I e V da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na
forma dos Anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉLIA CORRÊA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA Nº 15, DE 24 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO MATO GROSSO, no uso da competência que lhe foi atribuída
pela Portaria nº 6, de 31/01/2001, publicada no Diário Oficial da
União - DOU de 1º/02/2001, com respaldo no artigo 22 da Lei 9.636,
de 15/05/1998, regulamentada pelo Decreto 3.725, de 10/01/2001,
resolve:

Art. 1º - Autorizar a Permissão de Uso a título Gratuito e
precário à Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, da faixa
marginal esquerda do Rio Araguaia e localizada na porção de areia de
15 hectares denominada Praia do Morro no Município de São Félix
do Araguaia, Estado do Mato Grosso, no período de 06 a 28 de julho
de 2013, para a realização de "Temporada de Praia do Araguaia
2013" e que ocorrerá no mesmo local e período, conforme Processo
04997.001212/2013-12.

Art. 2º - O permissionário se compromete às normas e con-
dições vigentes quanto à:

I. Cumprimento do prazo de vigência da permissão de uso
que será no dia 06 de Julho de 2013 à 28 de Julho de 2013 na área
especificada;

II. O Permissionário será responsável pela limpeza, manu-
tenção, conservação e fiscalização da área objeto da presente per-
missão de uso, durante o período de vigência estipulado, compro-
metendo-se a entregá-la, findo o prazo, nas mesmas condições em
que se encontrava inicialmente, principalmente em relação ao meio
ambiente;

III. A permissão de uso tornar-se-á nula, independentemente
de ato especial, sem direito o permissionário a qualquer indenização,
se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa
da prevista no ato de outorga; se descumpridos os prazos ou outras
condições estabelecidas ou, ainda, se no decorrer do seu uso verificar
se prejuízo ao meio ambiente. Nesses casos, a ocupação será con-
siderada irregular, sujeitando-se o Permissionário às sanções previstas
nos arts. 10 e 11 da Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998.

IV. Caso o Permissionário não desocupe a área até o final do
prazo definido no item "I", estará sujeito:

a) À multa de 10% (dez por cento) ao ano sobre o valor
atualizado de avaliação do domínio pleno do terreno ou, quando se
tratar de áreas de uso comum do povo, à multa mensal de R$
61,75/m² (sessenta e um reais e setenta e cinco centavos por metro
quadrado) atualizada anualmente, da área utilizada indevidamente,
que será cobrada em dobro após decorridos trinta dias sem que haja
a retirada dos equipamentos e instalações, conforme dispõe o art.6 do
Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com nova redação
dada pelo art.33 da Lei n. 9.636/98;

b) À retirada sumária pela União dos equipamentos ins-
talados, sem indenização por possíveis danos ocorridos aos mesmos
durante a operação;

c) Ao pagamento dos custos de retirada dos equipamentos;
d) A outras sanções cabíveis.
V. Os equipamentos e instalações não poderão impedir o

livre e franco acesso, em qualquer direção e sentido, à praia, ao mar
ou, ainda, às águas públicas correntes e dormentes, conforme le-
gislação pertinente;

VI. É de inteira responsabilidade do Permissionário a se-
gurança dos usuários do empreendimento (equipamentos e instala-
ções), bem como, de terceiros próximos às áreas utilizadas, quando da
realização dos mencionados eventos;

VII. O simples início da utilização do imóvel, após a pu-
blicação do ato de outorga, representará, independentemente de qual-
quer outro ato especial, a concordância do Permissionário com todas
as condições da permissão de uso;

VIII. A permissão de uso outorgada não exime o permis-
sionário da obediência às demais normas legais vigentes, principal-
mente, as ambientais e as de segurança, cuja inobservância acarretará
as devidas sanções legais;

Art. 3º - A outorga da Permissão de Uso atribui à PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, a obri-
gação, além de outras expressas nessa Portaria, do pagamento do
valor correspondente à R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor da
União, referente a custos administrativos, emitida mediante quitação
do débito e apresentação do comprovante de pagamento a essa Su-
perintendência e para publicação da Portaria de Permissão de Uso.

Art. 4º - Durante o período a que se refere a presente Per-
missão de Uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área em
que se realizará o evento e em local visível ao público, uma placa,
confeccionada segundo o manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU, através da SUPERINTENDÊNCIA DO PATRI-
MÔNIO DA UNIÃO EM MATO GROSSO".

Art. 5º - A presente Portaria de Permissão de Uso entra em
vigor na data de sua assinatura.

WILMAR SCHRADER
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SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 37, DE 26 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da competência
que lhe foi atribuída pela Portaria MP nº 455, de 21 de julho de 2004,
e pelo art. 2º, inciso VII da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010,
c/c art. 1º, inciso VII da Portaria MP nº 211, publicada no DOU de 29
de abril de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei
nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e demais elementos que in-
tegram o Processo de nº 04977.007726/2012-44, resolve:

Art. 1o Autorizar o Departamento de Estradas de Rodagem
de São Paulo, através da Concessionária Ecovias dos Imigrantes S.A,
a iniciar obras do "Novo Trevo de Ligação das Rodovias SP-055 e
BR-101 em áreas de domínio da União, caracterizadas por Terrenos
Acrescidos de Marinha, perfazendo, nesta etapa, uma área de
77.876,28 m² que pretende eliminar o cruzamento em nível daquele
trevo que provoca forte impacto no fluxo de veículos de ambas as
rodovias, cujo perímetro encontra-se descrito e caracterizado no art.
2º.

Art. 2o O referido perímetro, autorizado para esta etapa do
projeto, tem a seguinte descrição, conforme caracterizado no processo
administrativo 04977.007726/2012-44:

Uma área de terreno com 77.876,28m² (setenta e sete mil,
oitocentos e setenta e seis metros e vinte e oito decímetros qua-
drados), pertencente aos terrenos de acrescidos de marinha de do-
mínio da União, localizada na interseção da Rodovia Cônego Do-
mênico Rangoni (SP 055) e Rodovia Rio - Santos (BR 101), com as
seguintes medidas e confrontações: "Inicia-se a descrição do terreno
no ponto A, de coordenadas N= 7.354.964,34 e E= 368.615,12; deste
segue com azimute de 238º51’45’’ e distância de 41,09 m, confrontando
neste trecho com a área acrescida de marinha, até encontrar o ponto
B, de coordenadas N= 7.354.943,09 e E= 368.579,95; deste segue
defletindo à esquerda com azimute de 148º51’45’’ e distância de 132,25
m, confrontando neste trecho com a área acrescida de marinha, até
encontrar o ponto C, de coordenadas N= 7.354.829,89 e E=
368.648,33; deste segue defletindo à direita com raio de 139,97 m e
desenvolvimento de 97,17 m, confrontando neste trecho com a área
acrescida de marinha, até encontrar o ponto D, de coordenadas N=
7.354.736,49 e E= 368.666,91; deste segue defletindo à direita com
azimute de 188º38’19’’ e distância de 49,46 m, confrontando neste
trecho com a área acrescida de marinha, até encontrar o ponto E, de
coordenadas N= 7.354.687,59 e E= 368.659,48; deste segue defle-
tindo à esquerda com raio de 155,97 m e desenvolvimento de 27,42
m, confrontando neste trecho com a área acrescida de marinha, até
encontrar o ponto F, de coordenadas N= 7.354.660,26 e E=
368.657,56; deste segue defletindo à esquerda com raio de 71,98 m e
desenvolvimento de 112,28 m, confrontando neste trecho com a área
acrescida de marinha, até encontrar o ponto G, de coordenadas N=
7.354.590,09 e E= 368.730,74; deste segue defletindo à esquerda com
raio de 155,97 m e desenvolvimento de 24,78 m, confrontando neste
trecho com a área acrescida de marinha, até encontrar o ponto H, de
coordenadas N= 7.354.592,40 e E= 368.755,38; deste segue defle-
tindo à esquerda com azimute de 80º05’31’’ e distância de 34,78 m,
confrontando neste trecho com a área acrescida de marinha, até en-
contrar o ponto I, de coordenadas N= 7.354.598,38 e E= 368.789,65;
deste segue defletindo à direita com raio de 1512,83 m e desen-
volvimento de 283,14 m, confrontando neste trecho com a área acres-
cida de marinha, até encontrar o ponto J, de coordenadas N=
7.354.338,59 e E= 368.901,19; deste segue defletindo à esquerda com
azimute de 72º29’29’’ e distância de 46,97 m, confrontando neste trecho
com a área acrescida de marinha, até encontrar o ponto K, de co-
ordenadas N= 7.354.352,72 e E= 368.945,99; deste segue defletindo
à esquerda com azimute de 344º14’57’’ e distância de 25,56 m, con-
frontando neste trecho com a área acrescida de marinha, até encontrar
o ponto L, de coordenadas N= 7.354.378,26 e E= 368.938,78; deste
segue defletindo à direita com azimute de 344º08’41’’ e distância de
42,80 m, confrontando neste trecho com a área acrescida de marinha,
até encontrar o ponto M, de coordenadas N= 7.354.419,46 e E=
368.927,08; deste segue defletindo à direita com raio de 177,72 m e
desenvolvimento de 145,71 m, confrontando neste trecho com a área
acrescida de marinha, até encontrar o ponto N, de coordenadas N=
7.354.559,49 e E= 368.948,50; deste segue defletindo à direita com
raio de 343,35 m e desenvolvimento de 196,16 m, confrontando neste
trecho com a área acrescida de marinha, até encontrar o ponto O, de
coordenadas N= 7.354.699,00 e E= 369.082,59; deste segue defle-
tindo à direita com raio de 529,73 m e desenvolvimento de 163,95 m,
confrontando neste trecho com a área acrescida de marinha, até en-
contrar o ponto P, de coordenadas N= 7.354.759,01 e E= 369.234,46;
deste segue defletindo à direita com azimute de 77º18’17’’ e distância
de 99,98 m, confrontando neste trecho com a área acrescida de
marinha, até encontrar o ponto Q, de coordenadas N= 7.354.780,98 e
E= 369.332,00; deste segue defletindo à esquerda com azimute de
347º43’53’’ e distância de 22,11 m, confrontando neste trecho com a
área acrescida de marinha, até encontrar o ponto R, de coordenadas
N= 7.354.802,59 e E= 369.327,30; deste segue defletindo à esquerda
com azimute de 257º43’53’’ e distância de 44,45 m, confrontando neste
trecho com a área acrescida de marinha, até encontrar o ponto S, de
coordenadas N= 7.354.793,14 e E= 369.283,87; deste segue defle-
tindo à direita com raio de 199,91 m e desenvolvimento de 52,66 m,
confrontando neste trecho com a área acrescida de marinha, até en-
contrar o ponto T, de coordenadas N= 7.354.788,82 e E= 369.231,54;
deste segue defletindo à direita com azimute de 272º49’28’’ e distância
de 246,89 m, confrontando neste trecho com a área acrescida de
marinha, até encontrar o ponto U, de coordenadas N= 7.354.800,98 e
E= 368.984,94; deste segue defletindo à direita com raio de 666,95 m
e desenvolvimento de 24,40 m, confrontando neste trecho com a área
acrescida de marinha, até encontrar o ponto a, de coordenadas N=
7.354.802,60 e E= 368.960,59; deste segue defletindo à esquerda com
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.227, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição e considerando o disposto no § 3º do art. 6º do Decreto nº. 7.689, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto
nº 8.056, de 25 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer, conforme anexos desta portaria, os limites orçamentários para as despesas com diárias, passagens e locomoção a
serem executados no exercício de 2013, para as unidades do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e da Fundação Jorge Duprat Figueiredo
de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS

ANEXOS

UG Responsável Limite até dezembro
Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT 15.000.000,00

UG Responsável Limite até Dezembro
FUNDACENTRO 650.000,00
Secretaria Nacional de Economia Solidária - SENAES 475.000,00
Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT 150.000,00
Secretaria Executiva - SE 1.000.000,00
Secretaria de Relações do Trabalho - SRT 800.000,00
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE 3.100.000,00
Gabinete do Ministro - GM 1.020.000,00
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA 570.000,00
Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego 780.000,00
To t a l 8.545.000,00

azimute de 107º18’15’’ e distância de 18,33 m, confrontando neste
trecho com Morro Vermelho, até encontrar o ponto 29, de coor-
denadas N= 7.354.797,15 e E= 368.978,09; deste segue defletindo à
esquerda com azimute de 163º33’14’’ e distância de 118,29 m, con-
frontando neste trecho com Morro Vermelho, até encontrar o ponto
28, de coordenadas N= 7.354.683,70 e E= 368.011,58; deste segue
defletindo à esquerda com azimute de 225º10’40’’ e distância de 82,29
m, confrontando neste trecho com Morro Vermelho, até encontrar o
ponto 27, de coordenadas N= 7.354.625,69 e E= 368.953,22; deste
segue defletindo à direita com azimute de 278º48’14’’ e distância de
33,85 m, confrontando neste trecho com Morro Vermelho, até en-
contrar o ponto 26, de coordenadas N= 7.354.630,87 e E=
368.919,77; deste segue defletindo à esquerda com azimute de
252º28’14’’ e distância de 52,29 m, confrontando neste trecho com
Morro Vermelho, até encontrar o ponto 25, de coordenadas N=
7.354.615,12 e E= 368.869,91; deste segue defletindo à esquerda com
azimute de 268º27’14’’ e distância de 35,09 m, confrontando neste
trecho com Morro Vermelho, até encontrar o ponto 24, de coor-
denadas N= 7.354.614,17 e E= 368.834,83; deste segue defletindo à
esquerda com azimute de 268º27’14’’ e distância de 84,09 m, con-
frontando neste trecho com Morro Vermelho, até encontrar o ponto
23, de coordenadas N= 7.354.614,61 e E= 368.751,20; deste segue
defletindo à direita com azimute de 354º05’14’’ e distância de 31,09 m,
confrontando neste trecho com Morro Vermelho, até encontrar o pon-
to 22, de coordenadas N= 7.354.634,54 e E= 368.748,00; deste segue
defletindo à direita com azimute de 10º44’14’’ e distância de 124,89 m,
confrontando neste trecho com Morro Vermelho, até encontrar o pon-

to 21, de coordenadas N= 7.354.757,24 e E= 368.771,27; deste segue
defletindo à direita com azimute de 54º32’14’’ e distância de 66,33 m,
confrontando neste trecho com Morro Vermelho, até encontrar o pon-
to b, de coordenadas N= 7.354.795,72 e E= 368.825,29; deste segue
defletindo à direita com raio de 947,51 m e desenvolvimento de 46,86
m, confrontando neste trecho com Morro Vermelho, até encontrar o
ponto W, de coordenadas N= 7.354.791,64 e E= 368.778,61; deste
segue defletindo à direita com raio de 92,51 m e desenvolvimento de
100,19 m, confrontando neste trecho com a área acrescida de ma-
rinha, até encontrar o ponto X, de coordenadas N= 7.354.834,75 e E=
368.693,54. Finalmente, do ponto X; segue com azimute de 328º49’03’’
e distância de 151,47 m, confrontando neste trecho com área acres-
cida de marinha, até encontrar o ponto A, totalizando uma área de
77.876,28 m² (setenta e sete mil, oitocentos e setenta e seis metros e
vinte e oito decímetros quadrados), fechando assim o perímetro acima
descrito.

Art. 3o O prazo da referida autorização será de 48 (quarenta
e oito) meses, contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 4o A presente autorização não exime o interessado de
obter as demais licenças pertinentes às obras que serão executadas na
área, de acordo com a legislação vigente, bem como não implica na
constituição de direito ou domínio sobre a área, ou a qualquer tipo de
indenização.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INACIO MASSARU AIHARA

PORTARIA No- 1.228, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Altera a Portaria nº. 991, de 27 de no-
vembro de 2008, que aprova o Termo de
Referência e estabelece os critérios e as
normas de transferência automática de re-
cursos financeiros a Estados, a Municípios
e ao Distrito Federal, relativos ao Projovem
Trabalhador - Juventude Cidadã.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, do Ca-
pítulo IV do Título II do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, do art. 1º do Anexo I do Decreto 5.063, de 03 de maio de 2004,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008,
regulamentada pelo Decreto nº 6.629, de 04 de novembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Alterar os seguintes artigos da Portaria nº 991 de
2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º, § 1º O Termo de Adesão será feito por módulo
específico do Sistema de Informações do Projovem Trabalhador -
SinProjovem, mediante fornecimento de senha única e inserção de
cópia digital autenticada dos documentos pessoais do Governador ou
Prefeito, conforme o caso, em especial, Carteira de Identidade e CPF,
e cópia digital autenticada do diploma eleitoral, ou por representante
legal, devendo neste caso, inserir cópia digital autenticada dos do-
cumentos pessoais e publicação da portaria de nomeação e do ins-
trumento que delegue competência para representar o ente."

"Art. 7º, § 2º Nos casos em que for estabelecida pelo MTE
a necessidade de elaboração de novo termo de adesão, o anterior
deixará de ter vigência e o Ente não poderá receber novos recursos
enquanto não preencher o novo termo."

"Art. 7º, § 4º Para cada Termo de Adesão ao Projovem
Trabalhador - Juventude Cidadã será aberto um processo eletrônico
para sua formalização e tramitação."

"Art. 7º, § 5º O Termo de Adesão de que trata este artigo
deve ser acessado e preenchido no endereço eletrônico http://pro-
jovemtrabalhador.mte.gov.br, acompanhado da documentação de que
trata o § 1º deste artigo.".

"Art. 8º, § 2º Para cada Plano de Implementação será aberto
um único processo digital para sua formalização e tramitação, in-
clusive dos aditamentos."

"Art. 8º, § 3º, I - tiver seu Termo de Adesão devidamente
aprovado pela equipe técnica responsável deste MTE;"

"Art. 8º, § 5º O Plano de Implementação de que trata este
artigo deve ser acessado e preenchido no endereço eletrônico
http://projovemtrabalhador.mte.gov.br, acompanhado da documenta-
ção de que trata o § 7º deste artigo."

"Art. 8º, § 6º Quando da apresentação do Plano de Im-
plementação ao MTE, deverá ser entregue conjuntamente a cópia
autenticada digital da seguinte documentação:

I - documentos pessoais do signatário pelo ente, em especial,
Carteira de Identidade e CPF;

II - diploma eleitoral; e"
"Art. 9º, IX analisar e aprovar as prestações de contas en-

caminhadas pelos Entes Parceiros, no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar do recebimento completo e integral, prorrogáveis por mais 30
(trinta) dias;"

"Art. 10, IV - utilizar os recursos de forma eficiente, ob-
servando o valor hora/aula definido em portaria específica para tal
fim;".

"Art. 10, V - promover as medidas necessárias para inserção
no mundo do trabalho de, no mínimo, 30% dos jovens qualifica-
dos;"

"Art. 10, XII - efetuar os pagamentos aos contratados após a
efetiva realização das ações de qualificação ou, entrega de produtos
com a respectiva alimentação no SinProjovem;"
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"Art. 10, XV, e) apresentação de listas assinadas pelos jovens
comprovando o recebimento de vale-transporte, lanche, camisetas e
kit estudantil e dos certificados de conclusão dos cursos."

"Art. 10, XX - recolher, nos termos informados pelo MTE, o
valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado finan-
ceiro, referentes ao período compreendido entre a liberação do re-
curso e a data prevista para sua utilização, quando não comprovar o
seu emprego no objeto do Plano de Implementação, que deve ser
previamente autorizado pela SPPE, ainda que não tenha feito a apli-
cação;"

"Art. 10, XXXI - finalizar todas as informações no Sin-
Projovem, especialmente quanto ao módulo de inserção do jovem no
mundo do trabalho."

"Art. 11. A execução do Projovem Trabalhador - Juventude
Cidadã, fundamentada na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;
na Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008; na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002; na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964; no Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943; no Decreto nº 6.629, de 04 de novembro de 2008; no
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; no Decreto nº 3.555, de 8
de agosto de 2000, e na Portaria nº 751, de 29 de maio de 2013, se
dará consoante o disposto nesta Portaria e no Termo de Referência de
que trata o Anexo I desta Portaria."

"Art. 12, § 1º O MTE transferirá, aos Entes Parceiros, os
recursos correspondentes a sua participação, conforme previstos no
Plano de Implementação, e à conta do Orçamento Geral da União, na
Unidade Orçamentária 38101 - MTE, na Funcional Programática
11.366.2044.2A95.0001 - Elevação da Escolaridade e Qualificação
Profissional, observada a disponibilidade orçamentária e financeira
conforme a programação de execução de despesas estabelecida pelo
Governo Federal."

"Art. 14. A liberação dos recursos do MTE será programada
no Plano de Implementação em quatro parcelas de 15%, 35%, 30% e
20% condicionadas ao cumprimento dos requisitos estabelecidos nes-
ta Portaria."

"Art. 28. As faturas, notas fiscais e quaisquer outros do-
cumentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome
da Entidade Executora, identificado da expressão Projovem Traba-
lhador - Juventude Cidadã, detalhados por item e quantidade e man-
tidos os seus originais em arquivo nos termos do inciso XXX do art.
10."

"Art. 30, Parágrafo Único. Os valores das restituições de
qualificação e inserção dos jovens no mundo do trabalho serão atua-
lizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir
da data do seu recebimento."

"Art. 34, XIV - mapa de inserção dos jovens no mundo do
trabalho, contendo nome completo, CPF, nome da entidade ou em-
presa que contratou o jovem com CNPJ, data de ingresso e tipo de
emprego (carteira de trabalho ou modalidade de formas alternativas
geradoras de renda) e, no caso dos Estados, município de inserção
com sua população, acompanhado dos documentos comprobatórios
que atestem o cumprimento da meta de inserção pactuada, conforme
disposto no Anexo I - Termo de Referência desta Portaria."

"Art. 34, § 2º A prestação de contas parcial de que trata o§
1º do art. 14 será instruída com a documentação citada nos incisos III,
V, VI, VII, IX, XI e XIII do parágrafo anterior."

"Art. 34, § 3º A documentação de que trata os incisos V, VI,
VII, VIII, IX, X e XIV do § 1º deverá ser assinada pela autoridade do
Ente Parceiro signatária do Plano de Implementação, em conjunto
com o Gestor de que trata o inciso XXXI do art. 10 e o responsável
pela contabilidade analítica do órgão do Ente Parceiro aplicador dos
recursos".

Art. 2º Alterar a redação dos seguintes dispositivos do Ane-
xo I, da Portarianº 991 de 2008, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

Item 4. Definição de Metas: "Com o intuito de fazer uma
distribuição transparente e justa das ações de qualificação do Pro-
jovem Trabalhador, foi elaborado um modelo para a definição de
distribuição das metas de qualificação, por unidade federativa, em
conformidade com as disposições do art. 41 do Decreto nº 6.629, de
2008.

Após análise de diversos indicadores, decidiu-se utilizar no
referido modelo as seguintes variáveis: Jovens da População Eco-
nomicamente Ativa por Município - PEA; População Total por Mu-
nicípio e; Saldo do Cadastro-Geral de Empregados e Desempregados
(CAGED) do último ano como indicadores para a ponderação da
meta de qualificação por cada unidade federativa. Foi estabelecido
percentual de 3% da PEA jovem como meta por município. Tal
percentual se justifica levando em consideração o baixo orçamento
anual, a necessidade de manutenção da capilaridade do programa e
seu público-alvo.

A variação do saldo CAGED visa identificar a retração ou
expansão do mercado local e, assim, diminuir ou aumentar quantidade
de vagas destinadas a cada município.

Para que haja garantia de operacionalização do Programa,
fica definida uma quantidade mínima de 200 jovens por cidade in-
dependente dos critérios supracitados.

Caso haja comprovação pelo ente federativo de investimento
capaz de expandir o mercado de trabalho local, fica facultado ao
MTE aumentar o quantitativo de vagas, prescindindo dos critérios
acima.

Analogamente, segue-se o mesmo raciocínio para os Estados.
No entanto, os municípios escolhidos para receberem o Projovem
devem ser informados ao MTE no âmbito do Plano de Implemen-
tação, ou outro documento oficial, no prazo máximo de 15 dias antes
do início das aulas e terem pelo menos 02 turmas de, no máximo, 35
alunos cada.

Para cálculo das metas do Distrito Federal serão conside-
radas as suas Regiões Administrativas".

Item 5.1. Carga Horária, segundo parágrafo: "A carga horária
será distribuída em 24 (vinte e quatro) semanas, sendo 15 (quinze)
horas/aula por semana, distribuídas em pelo menos 04 (quatro) dias,
conforme o quadro a seguir":

Item 5.3. Itens do Conteúdo Programático das Ações de
Qualificação Profissional, segundo parágrafo: "As aulas práticas, que
devem ter no mínimo
80 horas/aula, deverão ser desenvolvidas em condições laboratoriais,
ou seja, as pessoas jurídicas públicas ou privadas contratadas para
prestarem os serviços de qualificação profissional poderão utilizar
tanto instalações próprias com reprodução das condições reais, de
acordo com o curso, bem como fazer parcerias com outras pessoas
jurídicas, desde que, quando da execução das aulas, o parceiro não
utilize os jovens para o funcionamento regular de suas atividades".

Item 6. Inserção do Jovem no Mundo do Trabalho, primeiro
e segundo parágrafos respectivamente:

"Fica estabelecida para os Entes Parceiros do Projovem Tra-
balhador - Juventude Cidadã a meta mínima obrigatória de 30% de
inserção de jovens qualificados no mundo do trabalho".

"Será permitido que, no máximo, 5% dos jovens inseridos os
sejam utilizando-se das Formas Alternativas Geradoras de Renda, à
exceção dos municípios com menos de 50.000 habitantes localizados
nas Regiões pertencentes à SUDAM, SUDENE, SUDECO e PNDR
onde o percentual será de 15%".

Item 8. Egressos, primeiro parágrafo: "Os jovens do Pro-
jovem Trabalhador - Juventude Cidadã que não forem inseridos no
mundo do trabalho durante a participação no Programa, serão ins-
critos junto ao Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no
âmbito do Sistema Nacional de Emprego - SINE."

Item 14, primeiro e segundo parágrafos, respectivamente:
"O termo de adesão ao Projovem Trabalhador - Juventude

Cidadã terá vigência a partir da data de aprovação pelo MTE e até
que haja cancelamento do termo pelo Ministério ou a pedido do Ente
Parceiro.".

"O Plano de Implementação terá prazo de execução de até
doze meses, sendo suas atividades assim previstas: até quatro meses
de estruturação do projeto; seis meses de qualificação dos jovens e
pagamento do auxílio financeiro; e, no máximo, dois meses de in-
serção de jovens no mundo do trabalho, contado a partir do término
da qualificação profissional. Ressalte-se que o jovem poderá ser in-
serido desde que complete 75% de freqüência sem prejuízo dos dois
meses de inserção.".

Item 17, inciso IV: "Os Entes Parceiros do Projovem Tra-
balhador - Juventude Cidadã ficarão sujeitos à devolução de recursos,
com os devidos acréscimos legais, quando: IV - verificada qualquer
evasão;".

Art. 3º Excluir os seguintes dispositivos da Portaria 991 de
2008: § 6º do art. 7º; § 6º do art. 8º; Inciso III do artigo 17, §§ 1º e
2º do artigo 30 e Incisos II e VII do §1º do art. 34.

Art. 4º Excluir os seguintes dispositivos do Anexo I da
Portaria 991 de 2008: parágrafos primeiro e segundo do Item 7;
parágrafos primeiro e segundo do Item 11 e; parágrafos primeiro e
segundo do Item 13.2.

Art. 5º Incluir os seguintes dispositivos na Portaria 991 de
2008:

"Art. 10, XI - O Ente Parceiro deve cadastrar e encaminhar
o jovem para as turmas no SinProjovem, sob pena de não ter a
presença dele computada, tendo o Parceiro de arcar com o sua qua-
lificação, além do pagamento do seu auxílio financeiro quando ter-
minado o prazo de substituição."

"Art. 10, XXXII - receber e alimentar no SinProjovem ca-
dastro geral e pormenorizado efetuado pelas Entidades Executoras
para fins de conhecimento do Ministério do Trabalho e Emprego;

a) Este cadastro geral e pormenorizado poderá ser objeto de
avaliação por parte do MTE, devendo constar dados referentes ao
corpo docente, aos coordenadores da entidade, estrutura física e es-
pecificação do objeto do estatuto.

b) O preenchimento do cadastro, de forma adequada, deverá
ser condicionante para o início da execução do projeto.

c) A Entidade Executora se responsabiliza pela veracidade
das informações prestadas."

"Art. 10, XXXIII - Estabelecer em contrato multas às en-
tidades executoras por não cumprimento dos itens do Plano de Im-
plementação especificados no Termo de Referência, que devem cons-
tar em orçamentos detalhados com composição de todos os seus
custos unitários, conforme consta do Inciso II, § 2º, Art. 7º da Lei
8666/1993, com a possibilidade de rompimento de contrato e ins-
crição nos cadastros oficiais de inadimplentes."

"Art. 29. I - Ao fim da vigência do Plano de Implemen-
tação;

II - Quando houver o cancelamento do Plano de Imple-
mentação";

"Art. 44, VII - Em caso de paralisação imotivada do pro-
grama, sem prévio aviso e anuência do MTE, este deverá rescindir a
parceria."

Art. 6º Incluir os seguintes dispositivos no Termo de Adesão
da Portaria 991 de 2008:

O terceiro parágrafo do Item 6: "A inserção do jovem no
mundo do trabalho pelo Item III-g se sujeitará à prévia análise e
aprovação do MTE.".

Item 7, parágrafo primeiro: "A devolução de recursos re-
ferentes ao jovem evadido será proporcional ao período em que ele
não frequentou as aulas. Não há previsão de evasão sem devolução de
recursos."

Art. 7º O "Item 10.1.1. São obrigações do MTE" e o "Item
10.1.2. São obrigações dos Entes Parceiros" devem ser substituídos
pelo seguinte texto:

"As obrigações dos agentes do Projovem Trabalhador - Ju-
ventude Cidadã constam dos artigos 9º e 10 da Portaria nº
991/2008.".

Art. 8º Renumerar incisos, parágrafos e artigos de acordo
com as alterações.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação do Diário Oficial da União.

MANOEL DIAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM
PERNAMBUCO

PORTARIA N° 114, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM PERNAMBUCO, tendo em vista o que consta no
processo n° 46213.012111/2013-97, nos termos do despacho exarado
no processo em epígrafe e usando da competência delegada pela
Portaria SRT/N° 02, de 25 de maio de 2006, alterada pela Portaria n°
05, de 20 de novembro de 2008 e pela Portaria n° 06, de 26 de
janeiro de 2010.

HOMOLOGA, o Plano de Carreira, Cargos e Salários para a
Associação de Ensino Superior Santa Terezinha - faculdade de Ciên-
cias de Goiana, inscrita no CNPJ sob n° 70.223.060/0002-30, situada
na Rua Duque de Caxias, n° 621, Centro - Goiana/PE, CEP: 55.900-
000, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro
dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

JEFERSON THOMPSON LINS
Substituto

Ministério do Turismo
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 43, DE 16 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DO MINISTÉRIO
DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria SE/MTur nº 55, de 04 de novembro de 2011, observando o
disposto no art. 52, inc. 2º, parágrafo II, da Lei Nº 12.465, de 12 de
agosto de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2012, e con-
siderando a necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de
dotação orçamentária consignada à Administração Direta por meio de
emenda parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para transfe-
rência a Estados e Municípios, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo a esta portaria, al-
teração da Modalidade de Aplicação da dotação orçamentária da
Unidade Orçamentária 54101 - Ministério do Turismo - MTur, apro-
vada nos termos da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, Lei
Orçamentária Anual, LOA/2012, em seus créditos adicionais.

Art. 2º As alterações foram efetuadas para atender à ne-
cessidade de execução das emendas consignadas na Lei Orçamentária
Anual, LOA/2012.

Art. 3º Os anexos contendo os detalhamentos relativos às
alterações de modalidade de aplicação desta portaria, encontram-se
disponíveis no portal www.turismo.gov.br.

RUBENS PORTUGAL BACELLAR

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 119, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza as empresas que menciona a pro-
cederem a atualização dos estudos desen-
volvidos pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES,
relativos à concessão das rodovias BR-040
DF/GO/MG, trecho Brasília/DF - Juiz de
Fora/MG e BR-116/MG, trecho Além Pa-
raíba-MG - Divisa Alegre/MG.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições conferidas pelo art. 21 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e no Decreto nº 7.717, de 4 de abril de 2012, e
pelo que consta do Processo MT nº 50000.025842/2013-75;
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Considerando que é de interesse da Secretaria de Fomento
para Ações de Transportes a realização de projetos, estudos e le-
vantamentos necessários ao estabelecimento das diretrizes para a ela-
boração dos planos de outorga e propostas tarifárias, em observância
ao art. 15 do anexo I ao Decreto nº 7.717, de 2012;

Considerando que cumpre, ainda, à Secretaria de Fomento
para Ações de Transportes avaliar os planos de outorgas e instru-
mentos de delegação de infraestrutura de transportes, e ao seu De-
partamento de Concessões, especificamente, promover estudos téc-
nicos e econômicos sobre concessões no setor de transportes; sub-
sidiar a Secretaria Fomento para as Ações de Transportes na im-
plantação e supervisão da política de concessões do setor de trans-
portes; analisar e submeter à Secretaria Fomento para as Ações de
Transportes os planos de outorgas encaminhados pelas agências re-
guladoras; analisar, desenvolver e avaliar os projetos de concessão,
permissão e autorização do setor de transportes; e prospectar opor-
tunidades de concessão em transportes, de acordo com o art. 17 do
anexo I ao Decreto nº 7.717, de 2012;

Considerando que o art. 21 da Lei nº 8.987, de 1995, permite
que seja autorizada a realização de estudos, levantamentos ou pro-
jetos, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, devendo o
vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, a serem
especificados no edital;

Considerando que o Tribunal de Contas da União, por meio
do Acórdão nº 112/2012-Plenário, recomendou que o Ministério dos
Transportes utilize, por analogia, os ditames prescritos no Decreto nº
5.977, de 1º de dezembro de 2006, sempre que conceder autorização
para realização por particulares dos estudos técnicos de que trata o
art. 21 da Lei nº 8.987, de 1995; e

Considerando o disposto na Nota Técnica nº 023/2013/DE-
CON/SFAT/MT, da Secretaria de Fomento para Ações de Transportes
e na Nota n° 774/2013/CONJUR-MT/CGU/AGU:CGJT/cffs, apro-
vada pelo Despacho nº 918/2013/CONJUR-MT/CGU/AGU:GAB/acv,
resolve:

Art. 1º Autorizar o desenvolvimento dos estudos técnicos
relativos à concessão das rodovias BR-040 DF/GO/MG, trecho Bra-
sília/DF - Juiz de Fora/MG e BR-116/MG, trecho Além Paraíba-MG
- Divisa Alegre/MG, pelas seguintes empresas:

I - Estruturadora Brasileira de Projetos S/A; e
II - QG Engenharia e Planejamento Ltda.
Art. 2º Os estudos técnicos de que trata o art. 1º têm por

escopo a atualização dos estudos desenvolvidos pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que constam dos
Editais de Licitação nº 01/2012 e nº 02/2012, divulgados pela Agên-
cia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, abrangendo as se-
guintes atividades:

I - atualização dos Estudos de Tráfego da BR-040 para ava-
liar a alteração da localização da praça de pedágio de Nova Lima;

II - adoção de custos unitários recentes (SICRO II ou preços
de mercado, onde couber) nos Estudos de Engenharia, Modelo Ope-
racional e Programa de Investimento, em ambas as rodovias;

III - compatibilização entre os custos previstos para a con-
cessão com os investimentos realizados pelo DNIT nos últimos anos,
em ambas as rodovias;

IV - inclusão ou alteração das definições de melhorias so-
licitadas pelo Poder Concedente; e

V - atualização da avaliação econômico-financeira, incluindo
as premissas da modelagem econômico-financeira, investimentos e
custos operacionais, em ambas as rodovias.

Art. 3º O prazo final para a elaboração e apresentação dos
estudos técnicos dar-se-á em 23 de setembro de 2013, podendo ser
prorrogado, a critério do Ministério dos Transportes, mediante de-
cisão fundamentada.

Parágrafo único. Ficam as empresas obrigadas a apresentar,
até 13 de agosto de 2013, sob pena de revogação da autorização,
cronograma detalhado que contemple as atividades previstas no termo
de autorização mencionado no art. 5º, respeitado o cumprimento do
prazo indicado no caput deste artigo.

Art. 4º A presente autorização é concedida sem caráter de
exclusividade e:

I - não gera direito de preferência para a outorga da con-
cessão;

II - não obriga o Poder Público a realizar a licitação;
III - não cria, por si só, qualquer direito ao ressarcimento dos

valores envolvidos na sua elaboração; e
IV - é pessoal e intransferível.
Parágrafo único. A autorização para a realização dos estudos

técnicos não implica, em hipótese alguma, co-responsabilidade da
União perante terceiros pelos atos praticados pela empresa autori-
zada.

Art. 5º Cumpre à Secretaria de Fomento para Ações de
Transportes elaborar o termo de autorização, na forma do art. 4º do
Decreto nº 5.977, de 2006.

Art. 6º A avaliação e a seleção dos estudos técnicos de que
trata a presente Portaria, a serem utilizados parcial ou integralmente,
na eventual licitação, serão realizadas conforme os critérios esta-
belecidos no Decreto nº 5.977, de 2006, naquilo que couber.

§ 1º No ato da entrega dos estudos objeto da presente Por-
taria, as empresas autorizadas deverão apresentar informações que
possibilitem a análise por parte do Poder Concedente sobre o valor a
ser eventualmente ressarcido.

§ 2º O valor máximo para eventual ressarcimento pelo con-
junto dos estudos técnicos não poderá ultrapassar 0,25% (vinte e
cinco centésimos por cento) do valor total estimado dos investimentos
necessários à implementação da respectiva concessão.

§ 3º Incluem-se no limite previsto no §2º deste artigo os
valores correspondentes aos estudos já desenvolvidos pelo BNDES.

§ 4º Caberá à Secretaria de Fomento para Ações de Trans-
portes, em articulação com a ANTT, subsidiar a decisão do Ministro
dos Transportes quanto aos estudos técnicos a serem selecionados e
aos valores devidos a título de ressarcimento.

Art. 7º Os valores relativos aos estudos técnicos selecionados
serão ressarcidos exclusivamente pelo vencedor da licitação, desde
que efetivamente utilizados no eventual certame.

Parágrafo único. A realização, ou não, do certame licitatório
se pautará em razões de conveniência e oportunidade, não gerando
direito adquirido à realização do certame licitatório.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉSAR BORGES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 585, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.011774/2013-26, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Riodoce
Ltda. de implantação de seções no serviço Recreio (MG) - Rio de
Janeiro (RJ), prefixo nº 06-0189-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 586, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.011763/2013-46, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Riodoce
Ltda. de implantação de seções no serviço Leopoldina (MG) - Rio de
Janeiro (RJ), prefixo nº 06-0019-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES DE
T R A N S P O RT E S

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE
CONSELHO DIRETOR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CDFMM nº 124, de 06 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 07 de agosto de 2013, Seção
1, páginas 63/64, onde se lê: "XVII. EISA PETRO UM S.A., pro-
dução de 02 (duas) embarcações...", leia-se: "XVIII. EISA PETRO
UM S.A., produção de 02 (duas) embarcações..."

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

DECISÕES DE 7 DE AGOSTO DE 2013

PROCESSO: RIEP Nº 0.00.000.000657/2013-08
RELATOR: CONSELHEIRO TITO AMARAL
REQUERENTE: ANTÔNIO CLÁUDIO ALVES REGINO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEA-
RÁ

DECISÃO
(...)Não se pode, portanto, atribuir à Promotora de Justiça

Gabrielle qualquer inércia ou excesso injustificado de prazo na atua-
ção do referido procedimento, razão pela qual julgo extinto a presente
RIEP nº 0.00.000.000657/2013-08 ante a ausência de providências a
serem adotadas, conforme art. 43, IX, "c", do RICNMP.

TITO AMARAL
Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE PRAZO Nº
0.00.000.000872/2013-09
RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Associação dos Cabos e Soldados Militares do Es-
tado do Ceará
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO
"(...) Desta feita, considerando que a representação, objeto da

pretensão da requerente, está em regular tramitação no Ministério
Público Estadual, entendo que o presente procedimento administra-
tivo perdeu seu objeto, haja vista a inexistência de inércia por parte
dos membros do Parquet do Estado do Ceará.

Diante do exposto, julgo extinto, sem resolução do mérito,
por perda do objeto, a presente representação por inércia ou excesso
de prazo, nos termos do artigo 43, inciso IX, alíneas "b", do Re-
gimento Interno. Determino, após as providências de estilo pela Co-
ordenadoria Processamento de Feitos, o seu arquivamento".

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES,
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA No- 597, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993,

Considerando a necessidade de adequar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, definida pela Portaria nº 280, de 13/07/2005 - DOU, de 15/07/2005, Seção 1, alterada pela Portaria nº
348, de 29/09/2008 - DOU, de 30/09/2008, pela Portaria nº 405, de 24/08/2012 - DOU de 29/08/2012, pela Portaria nº 43, de 5/2/2013, e pela
Portaria nº 296, de 26/4/2013, publicada no DOU de 30/4/2013, resolve:

Art. 1º - Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do
Trabalho da 9ª Região/PR, na forma descriminada no anexo.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

ANEXO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Quant.
CC/FC

Quant.
CC/FC

PROCURADORIA REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 9ª REGIÃO/PR

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO/PR

...................................................... .....................................................
ASSSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ASSSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

1 Assessor-Chefe FC 02 1 Assessor-Chefe S/FUNÇÃO
......................................................................... ..................................................................

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
1 Diretor CC 03 1 Diretor CC 03

..................................................................... ...........................................................................
SETOR DE MANUTENÇÃO

1 Chefe FC 02

......................................................................... .......................................................................

Ministério Público da União
.
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CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JULHO/2013

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo an-

terior
Distrib.
No mês

Devolv. Ao
Relator após

diligencia

Devolv. No
mês

Em dili-
gência na

CCR

Em poder
do Rela-

tor

VERA REGI-
NA DELLA
POZZA REIS1

2 19 8 20 0 9

MARIA APA-
RECIDA GU-
GEL2

1 152 0 151 1 1

ELIANE ARA-
QUE DOS
S A N TO S 3

201 156 2 328 2 29

MANOEL OR-
LANDO DE
MELO GOU-
L A RT 4

4 153 0 148 0 9

A N TO N I O
LUIZ TEIXEI-
RA MENDES5

1 14 0 14 0 1

TO TA L 209 494 10 621 3 49

1 - Férias de 01/07 a 30/07/2013
2 - Férias de 12/07 a 31/07/2013
3 - Férias de 12/07 a 31/07/2013
4 - Férias de 12/07 a 31/07/2013
5 - Férias de 02/07 a 31/07/2013
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 1463

Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 494
Total de procedimentos deliberados no mês 0
Procedimentos aguardando inclusão em pauta de julgamento 2578
Baixa dos autos por despacho/precedentes 0
Procedimentos aguardando distribuição a relator 2575
Procedimentos em diligência na Secretaria 76

Brasília-DF, 31 de julho de 2013.
VERA REGINA DELLA POZZA REIS

Coordenadora da Câmara

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 1a- REGIÃO

PORTARIA No- 127, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
379.2013.01.006/3-604, instaurada com a finalidade de apurar notícia
de irregularidades atinentes ao meio ambiente de trabalho

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 379.2013.01.006/3-604 em face
da empresa, R C OLIVEIRA CONFECÇÕES, inscrita no CNPJ sob
o nº. 02.673.980/0001-19, localizada na Rua Rodrigues Coelho, nº
376, Parte, Centro, Rio Bonito/RJ, CEP:28.800-000, Presidirá o in-
quérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser se-
cretariado pela servidora Letícia Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA No- 182, DE 28 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000271.2013.01.003/1 - 303, instaurado a partir de denúncia si-
gilosa formulada nesta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goy-
tacazes, para investigar a prática de irregularidades trabalhistas per-
petradas por BRUCEL CONSTRUÇÕES LTDA - ME, relativas ao
aliciamento e tráfico de trabalhadores, alojamento em condições pre-
cárias de habitação e descontos indevidos nos salários;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº NF 000271.2013.01.003/1 -
303, em face de BRUCEL CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho MARCELA CONRADO DE
FARIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariada pelos servidores Car-
los Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas
Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 183, DE 24 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000307.2013.01.003/1 - 302, instaurado a partir do recebimento
de relatório de fiscalização realizada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego - Gerência Regional em Campos dos Goytacazes - nesta
Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a
prática de irregularidades trabalhistas perpetradas por HUNTER CO-
MERCIAL E LOGÍSTICA LTDA, relativas ao meio ambiente do
trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000307.2013.01.003/1 - 302,
em face de HUNTER COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA. Presidirá
o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

1a- CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA No- 28 ( ORDINÁRIA)
Sessão de 13 de agosto de 2013, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pela 1ª Câ-
mara, na Sessão Ordinária Pública, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos
artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao
5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-002.805/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Evandro Gonçalves de Brito
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Jesus - PB
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-004.024/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fundação Luterana de Diaconia e outros
Órgão/Entidade: Fundação Luterana de Diaconia
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 11 . 8 6 5 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Representação
Interessado: Procuradoria da República - DF - Ministério Público
Federal
Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados - MF
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-013.721/2012-7
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.474/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Cabrera Ambros e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.219/2012-4
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uiraúna - PB
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.536/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan de Andrade Linhares e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.924/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Thomas Scheller e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-018.983/2012-0
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba-PB
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.556/2013-6
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Regional do Trabalho - Vara do Trabalho de
Vi ç o s a
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.720/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andressa Lima da Cunha e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Triângulo Mineiro
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.724/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Oster Ritter e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.736/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Gomes de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.752/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcelo Pinheiro Cigales
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-Rio-Grandense
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.757/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Lopes Coelho e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA No- 29, DE 7 DE AGOSTO DE 2013
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 10 horas e 25 minutos, o Presidente declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemque-
rer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do Pro-
curador-Geral Paulo Soares Bugarin.

A Presidência assinalou a presença do Ministro-Chefe da
Controladoria-Geral da União Jorge Hage Sobrinho, do Ministro do
Supremo Tribunal Federal Enrique Ricardo Lewandowski e do Go-
vernador do Distrito Federal Agnelo Queiroz, compondo a mesa de
honra; do Ministro do Supremo Tribunal Federal Marco Aurélio, do
Advogado-Geral da União Luís Inácio Lucena Adams, dos Subpro-
curadores-Gerais Lucas da Rocha Furtado e Cristina Machado da
Costa e Silva e dos Procuradores Marinus Eduardo de Vries Marsico,
Júlio Marcelo de Oliveira e Sérgio Ricardo Costa Caribé, além dos
Ministros Eméritos Carlos Átila Álvares da Silva e Ubiratan Aguiar;
do Ministro-Substituto Emérito Lincoln Magalhães da Rocha e do
Subprocurador-Geral aposentado Sebastião Baptista Affonso.

Comunicou, também, que a sessão extraordinária destinava-
se à celebração da posse, ocorrida no dia 3 de julho do presente ano,
no cargo de Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas da União, do senhor Paulo Soares Bugarin, cuja nomeação
se deu por decreto da Excelentíssima Senhora Presidenta da Re-
pública, de 19 de junho de 2013.

Em seguida, a Presidência solicitou ao Ministro Benjamin
Zymler e ao Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado que rece-
bessem o Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin e o acompanhassem
à Sala das Sessões.

Após a execução do Hino Nacional, o Procurador-Geral Pau-
lo Soares Bugarin prestou o compromisso regimental.

A palavra foi concedida, sucessivamente, ao Ministro José
Múcio Monteiro, para falar em nome do Tribunal, e ao empossando
Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

Após proferir seu discurso, o Presidente Augusto Nardes
agradeceu a todos que prestigiaram a solenidade com suas presenças
e, às 11 horas e 10 minutos, encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta
ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 8 de agosto de 2013.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente
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TC-019.761/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alisseia Guimaraes Lemes e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.767/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adonai Pinheiro Barreto e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.810/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Muller e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.815/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cícero Fernandes Marques e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.816/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Filipe Arruda Brasil e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.834/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Anna Priscilla Vieira Braga
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.835/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carla Bastos e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Brasília
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.836/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Carlos Alberto Fonseca Jardim Vianna
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito
Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.838/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Boscaro França e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
- MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.840/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Gustavo de Moura Leão
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.842/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco Xavier dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.843/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcelo Zubaran Goldani
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.844/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Cavalheiro Gonçalves e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.084/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Alberto Bressan
Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.108/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jair Matias e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 0 . 111 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Severina de Almeida Ramos
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba
- MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 0 . 11 3 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Manoel Arruda Alencar Neto e outros
Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 0 . 11 4 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Aparecida da Conceição e Souza
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 0 . 11 5 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elisena Torres da Silva e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 0 . 11 8 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Augusto Bitencourt de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 0 . 11 9 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rosa Cerqueira Ferreira
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro -
UNIRIO - MEC

Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.142/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Shyrley de Souza
Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar - JM
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.170/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adalgiza Eler de Melo e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.172/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joana Maria Pereira da Luz
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.175/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Tania Regina Barbosa
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.403/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Celina de Freitas Ramalho Filha
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro -
UNIRIO - MEC

Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.666/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leonardo Simborski Dorneles
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Farroupilha
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.667/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda Defendi Arelaro Molina e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.669/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Evandro Carlos Guinami
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.670/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Tavares Brite e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.679/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Artemis Pessoa Guimaraes e outros
Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacional da Luso-
fonia Afro-Brasileira
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.693/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Apolinário de Lima Feitosa e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.694/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Gelson Piratiny Oliveira da Silva
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.698/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jeferson da Silva Martins
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.699/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Regina Coelli Batista de Moura Carvalho
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.731/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiana Santana Minchio e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.732/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel de Ornellas Dias e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.733/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jessika Jhenniffer da Silva Carvalho
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.734/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diogo Mario Alves Fernandes e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.735/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcel Gleidson Bezerra de Freitas
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.774/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Dilza Porfirio dos Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.776/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joel de Barros Fagundes Filho
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.778/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Custodio Rosa e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.789/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Tania Maria Leal Costa
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.791/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lazaro Cezar Marques Fagundes
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.924/2012-7
Natureza: Representação
Interessados: Adamastor Neves e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Zabelê - PB
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.242/2012-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Interessados: Cimar Eustaquio Marques da Silva e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-010.919/2010-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição - PB
Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 11 . 4 11 / 2 0 0 5 - 5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul
Interessada: Dina Fátima Tapia de Lima
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-015.424/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S/A
Interessado: Petrônio Rezende Ferreira
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-015.559/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Interessados: Diego Pereira Viegas e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-015.610/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
Interessado: Helio Roberto Silva de Sousa
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-016.161/2006-1
Natureza: Prestação de Contas Simplificada - Exercício de 2005
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC
Responsáveis: Antonio Freire Nobre e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 1 8 . 111 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério dos Transportes
Interessados: Hermenegildo Araujo e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.085/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Ceará
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Interessado: Raimundo Ari dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.556/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério dos Transportes
Interessado: Walter Ferreira
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.658/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
MT
Interessados: Alysson José Almeida e Ulisses Faig Barcos
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.683/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Wagner Chagas de Aguiar e Zenildes Bezerra Amaral
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.707/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Senado Federal
Interessado: Tércio Ribas Torres
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.835/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Antonio Barbosa Oliveira e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.837/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Francisco José Santos Lima e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.840/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leontino Lemos Silva; Lucilene Soares da Costa Al-
buquerque; Luiz Efigênio dos Santos; Luiz Gomes de Sousa; Luiz
Gonzaga de Souto; Luiz Henrique da Rocha Neto; Madalena Bento
Serafim; Manoel Fernandes de Oliveira; Marcia Melo Rosa Teixeira;
Marco Antonio Caetano; Marco Aurélio Marquez Costa; Marcone
Edson Vasconcelos Formiga; Maria Aparecida Cordua Boson; Maria
Augusta Silveira Leonardo; Maria Benedita de Carvalho Silva; Maria
Bernardete de Farias; Maria Carmem Freires Vieira; Maria Cristina
Bernardo da Silva; Maria da Glória Damasceno; Márcia Maria Amo-
rim dos Santos Alves
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.842/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Maria Helena Otoni Guedes e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.845/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Susana Maria Beltrão Pereira e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.846/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Câmara dos Deputados
Interessados: Wilma Cavalcanti Rizzo Filha e outros
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.848/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abadia Teles da Purificação; Alzira Soares da Silva;
Dagmar de Andrade Vileforte; Dorgival Rodrigues Lacerda; Edilson
Jovino de Araújo; Eduardo Zefredo Gauche; Elizabeth Nóbrega de
Queiroz; Else Rosiene Maia; Francisco das Chagas Alves; José An-
tonio Tavares de Oliveira; Luis Izidio de Sousa; Maria Consuêlo
Dutra Timbó; Maria de Lourdes Lima; Raimunda Ferreira Maciel;
Roberto Mendonça; Rosana Costa Silva Jardim; Sebastião Moreira
dos Santos; Swami Deodato de Abreu
Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.352/2008-3
Apensos: 018.795/2010-2 (COBRANÇA EXECUTIVA);
018.796/2010-9 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Afonso Macchione Neto; Felix Sahão Júnior; Muni-
cipio de Catanduva/SP
Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate À
Fome (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-003.979/2007-0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria de Lima Ala
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Goiânia/GO
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-006.907/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Claudio Pinho Santana; Daniel da Silva Souza; Jardel
Adailton Souza Nunes; Ozimael Amoras de Araújo
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Amapá
Advogados constituídos nos autos: Ruben Bemerguy (OAB/AP 192),
Jean Carlo dos Santos Ferreira (OAB/AP 633), Francisco Antônio
Mendes (OAB/AP 380-A) e outros
TC-009.186/2013-1

Natureza: Aposentadoria
Interessado: Admilson Fonseca Cunha
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AM
Advogado constituído nos autos: não há
TC-013.726/2012-9
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: Augusto Fabio Oliveira dos Santos
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Aracaju/SE
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-013.908/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Humberto Batista Gomes
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PB
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.434/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/GO
Interessados: Adalberto Nascimento da Silva; Alberto Feguri; Alfredo
Barros Filho; Aluizio Martins Leite; Alvina de Matos; Aristides Da-
mião da Costa; Celcina da Fonseca Magalhães de Souza; Eloíza
Benedita da Costa; Eunice de Souza; Expedito Leite; Francisco Fer-
reira Leite; Francisco Jose de Matos; Francisco Nascimento da Silva;
Gilcione Maria Portes Di Pietro; Giovanni Ferreira Mendes; Ines
Tereza Grings; Jamir Correa Guimaraes; Jose Augusto da Silva Cur-
vo; Jose Gil Molina; Lucio Jose da Silva
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MT
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.494/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Andrade de Freitas; Jose Mariano da Silva; Jose
Paulo Correa; Jose Urias; Jose Vanderli Alves de Souza; Juraci de
Souza Oliveira; Lena Maria Torres Pereira; Leonidas Pereira Pinto;
Luiz Augusto Fonseca; Luiz Hozana de Jesus; Luzia Angela Borges
Silva; Marcelina Luiza Alves de Matos; Marcos Antonio Soares de
Farias; Maria Aparecida Barbosa; Maria Francisca de Almeida; Maria
Helena Ferreira; Maria Helena Pereira de Carvalho Santos; Maria das
Graças de Siqueira Melo; Maria de Fatima Monteiro de Almeida;
Maria de Lourdes Ramos de Sousa
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.504/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Izabel Conceição de Souza Lima; Manoel Maria Palheta
de Paula
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PA
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.515/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria José Camilo; Maria José Soares da Silva; Maria
Julia Franco Costa; Maria Valdice de Freitas; Marilda Rasteiro; Mario
Rubem Ribeiro Pena Dias; Marlene da Silva dos Santos; Massako
Okada; Maysa Alegro Motheo; Mirtes Mathias Serafim; Mirtes Vazan
Vieira da Silva; Nagila Amin Chalupe; Natalina Alves Pereira; Na-
tildes Melo; Ramira Ferreira Diniz; Rosana Menezes Fernandes Pro-
venzano; Rosely Lopes Hepal; Rosemaria Moreira Astrazione de Sou-
za; Rute Tibúrcio; Sandra Mara Ninno Rissi
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.597/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Ailma Bastos Antunes; Lazara Maria Gomes Barbosa;
Maria Felex Rodrigues dos Santos
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/GO
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.599/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Nelma Lúcia dos Santos
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-015.004/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Messias Duarte
Órgão: Ministério das Comunicações
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.101/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Denis Jose Lelis Ferreira; Fernando Jose Gomes Bar-
ros
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.501/2013-0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Alexandre Assunçao da Costa; Alexandre Potelo da
Silva; Alexandre Sena; Allan Jones Nunes Sousa; Allen Leonardo
Cardoso Macedo; Alline Braga Pinheiro; Ana Caroliine Machado do
Prado Sousa Brandao; Ana Claudia Magalhaes de Oliveira; Anderson
Brito de Azevedo Silva; Anderson Tardely Conceiçao Nascimento;
Andre Gomes da Silva; Andrea Roseane Pereira Bem Bom; Andreia
Vanessa da Silva Albuquerque; Andreia Wallau Vilaverde; Bruna
Amaral Souza; Carlos Augusto Andrade Cabral Junior; Caroline
Branco Moita; Ciane Monteiro Amoras; Cileia do Socorro Coelho
Santos; Cristiane Marques da Silva; Denise Duarte Matos de Souza;
Diego Conceiçao do Nascimento; Edson Faria Santos Junior; Eduardo
Tuffy Felippe Netto; Elton Jose Henriques Ribeiro; Eva Jussara Car-
valho Furtado; Evandro Duarte dos Santos; Fernanda Bragança Mon-
teiro Suzuki; Flavio Moutinho Souza; Francisco Jose de Sousa Fer-
nandes; Francisco Soares Chagas Neto; Geisa Ferreira da Silva Dias;
Gilcelle Almeida de Barros; Giselly Batista Nogueira de Andrade;
Gustavo de Mathia; Iggo de Paulo Ferreira e Silva; Jane Kelly de
Souza Lima; Janio Silva Ferreira; Jefferson Lima Santos; Joao Mar-
celo Braga do Amaral; Jocilene Cristina de Oliveira Brandao da

Silva; Joelle Katiussia Macedo da Silva Cardoso; Jose Edmilson
Machado Bastos Junior; Jose Joaquim Silva Costa; Keyla Greco Kro-
nemberger; Leandro Soares Progenio; Leticia do Socorro Benjamin
dos Santos; Lia Siqueira da Silva; Lourdes Maria Garcez dos Santos
Silveira; Luiz Roisman; Marcelo Pacheco Vieira; Marcia Roberta
Cantao Melo; Marco Antonio Dionisio Alves; Maria Luiza Almeida;
Maria de Jesus Neves; Maria de Nazare Paula Brandao; Marlene do
Socorro Cunha de Souza; Marluce Neves da Conceicao; Martin Joha-
nes Enk; Nadria Marques Ferreira Lopes; Nidhia Maiza Tavares Azu-
lay; Olga dos Santos Pereira Neta; Patricia Rosana de Souza; Patrick
Otavio Rocha; Pauliane Silva Kemper; Paulo Cesar Rebelo Rocha
Junior; Priscila Silva; Raafael Alexandre Freire Aragao; Raimunda
Alcione Oliveira Lima; Raimundo Nonato da Silva Barbosa; Ricardo
Luiz Dantas Machado; Rita Roseane Paranhos da Silva; Rogerio
Caldeira Magalhaes; Rogerio Pessoa de Araujo; Roseane Pantoja da
Vera Cruz; Rozeli Cardoso de Farias; Silvia Mendonça Teixeira; Sil-
vio Rogerio Correa Costa; Tatiana Kelly de Lima Matos do Espirito
Santo; Tatyellen Natasha da Costa Oliveira; Thiago Lobato da Rocha;
Valeria Bernardo Franco; Vanessa Alcantara da Silva Campelo; Victor
Roberto Gomes da Cunha; Viviane Precci Monteiro Mendes; Wagner
Junior Carvalho Pereira
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.638/2013-5
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Paula Regina Santana Pereira; Phillippe Raphael de
Mesquita Alves; Prospero Ricardo Nunes Dantas; Rafael Carlos Fer-
reira de Alencar; Rafael Pinheiro de Sousa; Raillton Fernando de
Morais e Silva; Raimundo Francisco Sousa Leao; Raimundo Nonato
Gomes da Paixao; Rangel Silva de Sousa; Reginaldo Costa Pessoa;
Renan Oliveira Fernandes; Risomar da Silva Santos; Rodrigo Ribeiro
Serra; Rodrigo de Oliveira Santos; Romulo Vasconcelos Miranda;
Ruty Leny Neves Ferreira; Sergio Holanda Rodrigues; Shirlan Pereira
de Sousa; Teodoro Marques de Oliveira Junior; Thallis de Souza
Santos Portela; Tiago de Araujo Rodrigues; Tito Antonio das Neves
Junior; Vagner Reis Oliveira Sousa; Valdomiro Almeida Costa; Val-
mir de Sousa Lindoso; Walber Almeida Meireles; Wembley Lopes de
Sousa Bernardo; Wilckson Eduardo Cordeiro Melo; Zenilde Silva dos
Santos
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Maranhão - DR/MA
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.803/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Josue Batista de Oliveira; Lucia Ignatz Pedroso; Manoel
Esmiliano da Silva; Severino da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.874/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Nilza dos Santos Monteiro; Wolgrand Mesquita
Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.936/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Rosa de Souza; Messias de Souza Sabino; Rui
Moura Barbosa; Telma Lucia Dias Hollerbach; Yara Candido Moreira
Napoleao Silva; Zilda de Oliveira Silva
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.941/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Francisco Steigleder; Ivanice Terezinha Lacerda
Primeira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RS
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.993/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Izabel Vieira de Alvarenga Pimenta; Juliete Machado
Hadad Vianna; Pedro Andre Vieira Pimenta
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-018.069/2013-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Marisa Helena Concilio Ribeiro
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.826/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Costa de Azevedo; Anderson Eller de Oli-
veira; Ariel Nascimento Santanna; Bruno Lozorio Morello; Bruno
Mattos Chiste; Charles Douglas Barbosa; Daniel Bonna; Diego Gon-
calves de Amorim; Edmilson Mendes dos Santos; Eduardo Alex
Rodrigues; Evandro do Carmo Matos; Homero Pereira Costa; Ivan
Gomes do Nascimento; Ivan de Souza Vaz; Jeferson Reis; Jefferson
Rodrigues da Silva; Jilcymar Salgado de Almeida; Leandro Nas-
cimento Rocha
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.065/2013-2
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Anisio Moreira da Silva
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.137/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Manoel Batista da Mata; Maria de Fátima Gonçalves
Carvalho
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MT
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-020.181/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco da Silva Ferreira
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.183/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Trindade Sobrinho
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MS
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.184/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Regina Celi Amorim Moreira
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.186/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Luis Lopes dos Reis; Leonardo Ferreira da Cunha
Neto
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PI
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.188/2013-7
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Anibal Tobias; Célia Ribeiro Sobrinho; Ivana Maria
Rossi; Maria Omeris de Oliveira; Sidnea Pereira Galvão
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.677/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rita Debora de Sa Rodrigues Batista; Rogerio Pereira
da Silveira; Rosangela Rodrigues; Samir Cezimbra dos Santos; San-
dra Andriele de Lima; Sandra Gomes de Almeida; Sheila Teixeira
Saturnino; Silvane da Silva Nascimento; Sofia Georgiadis; Solange
Feijo Bitencourt Voigt; Steffani Jolaire Ferro dos Santos; Suelen San-
tos da Silva; Susimar Tavares da Silva; Tais Antunes Benz; Tamara
da Silveira Brasil; Tatiana Karnopp; Taui de Melo Rocha; Thaina
Gattermann Pereira; Thais Rodrigues; Thiago da Silva Quadros; Vag-
ner Altair de Lima; Vitor Boschi; Viviane Chaves Bertoldo; Viviane
Massena Sant Anna; Viviane da Silva Carlotto; Wagner Roberto de
Oliveira Joaquim
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.695/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Letícia Pessoa Masson
Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Advogado constituído nos autos: não há
TC-020.742/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Carlos Roberto de Araujo Moura
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect na Bahia - DR/BA
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.744/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ilaesse dos Santos Oliveira; Marcos Andre Sousa Silva;
Weliden Aguiar de Sousa
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.768/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gilmar de Andrade Mattos
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há
TC-020.794/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Elson José Galindo Férrer
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AL
Advogado constituído nos autos: não há
TC-023.934/2012-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Isabella Santos Matheus Bugg
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-cen-
tro/RJ - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-033.210/2008-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alkindar Tarouco Prates; Alkindar Tarouco Prates
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Uruguaiana/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 3 3 . 8 4 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Representação
Interessado: Procuradoria da República/MS - MPF/MPU
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Mato
Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-000.230/2005-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Gilberto Lopes dos Santos Filho
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
Mec

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.157/2010-2
Apenso: 022.289/2007-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alberto Jorge Franklin Maciel, Carlucia de Vascon-
celos Teixeira, Clelia Alves de Lacerda, Elba Lúcia Cavalcanti de
Amorim, Elcia Machado Cavalcanti Cauas, Francisco Jose Pinheiro
Vasconcelos, Henrique Costa de Lucena, Jose Alves de Souza Filho,
Maria Conceicao Lopes Gallindo, Maria Helena Duarte G. dos San-
tos, Rubem Soares de Avelar Filho, Silvana Cabral Maggi, Vohnson
Francisco M. de Miranda
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia/PE
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 0 5 . 6 5 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Responsável: Jose Wilame Barreto Alencar
Interessado: Câmara Municipal de Mombaça - CE
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mombaça - CE
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.131/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Neves da Costa e outros
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.299/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Melo Santos
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SE
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.327/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Cezar Monteiro Brandao (268.749.707-04)
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.348/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Amaro Benedito de Araujo Fernandes e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/BA
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.363/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Afonso Williams Lopes Moreira e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/CE
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-015.267/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ermindia Albino da Silva e outros
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - Mdic
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.776/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Lúcia Prudente de Souza e Silva e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/GO
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.836/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Expedito Alves de Sousa e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MA
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-018.061/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ivan Francisco Skiba
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PR
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-018.139/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Noemi de Souza Cioglia
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MG
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-019.739/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Eduardo da Silva e outros
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.120/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Amarilis Araujo Pinto
Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Seg. e Me-
dicina do Trabalho - MTE
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.122/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Dalva Coatti
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PR
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.123/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonina Lima da Costa e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/RN
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.673/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rafael Rodrigues Herdy
Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - Mdic
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-021.214/2013-1
Natureza: Representação
Responsável: Sandro Luis Marangoni
Interessado: Zornig, Andrade & Advogados Associados
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia/PR
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-023.669/2010-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Gilvanete Lins de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PB
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 3 . 6 9 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Responsável: Deyvesson Israel Alves Gusmão
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/AC
Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional - Minc
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 3 9 . 6 11 / 2 0 1 2 - 4
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo No Amazonas
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Borba - AM
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-003.180/2012-3
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Dione Therezinha da Costa e Elenice Pereira da Silva.
Órgão: Sétima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-004.486/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Antonio Zilclecio Pinto Saraiva.
Entidade: Município de Exu - PE.
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 0 6 . 9 1 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pensão Especial de Ex- Combatente.
Interessadas: Aislane Janaira da Fonseca; Edith Santana dos Santos e
Francisca do Carmo Pereira.
Órgão: Sétima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 0 6 . 9 2 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Reforma.
Interessado: Antonio Ottati Netto.
Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.288/2013-3
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: João Damião de Castro Correia.
Entidade: Incra - Superint. Regional/AC - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-014.756/2013-7
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Noel Rodrigues Lima.
Entidade: Incra - Superint. Regional/BA - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-017.758/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessada: Maria Gerardina Souza Marques.
Entidade: Incra - Superint. Regional/CE - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.077/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Paulo Sergio Codagnone.
Entidade: Incra - Superint. Regional/PR - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-020.133/2013-8
Natureza: Aposentadoria.
Interessada: Neuza do Ceu Mendes Guimaraes.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra/MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 9 . 0 2 0 / 2 0 11 - 5
Natureza: Relatório de Levantamento.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MA - JE.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-002.596/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério da Cultura/MinC.
Responsável: Humberto Lemos Lopes.
Interessado: Ministério da Cultura/MinC.
Advogado constituído nos autos: não há
TC-006.408/2013-3
Natureza: Pensão civil.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia.
Interessados: Maria Aparecida Brito Oliveira, viúva, e Sávio de Brito



Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 2013 11 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080900119

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Oliveira, filho, pensionistas de Gilson José de Oliveira; Maria Apa-
recida de Araújo Oliveira, viúva, e Carlos Eduardo Araújo de Oli-
veira, filho, pensionistas de José Carlos de Oliveira; Siria Maria da
Costa, companheira, pensionista de Roberto Heleno Paes.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-006.721/2013-3
Natureza: Pensão civil.
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais -
MEC.

Interessados: Rita Nassar Darwich, viúva, pensionista de Camillo
Filho; Maria da Conceiçao Mendes Ferreira, viúva, pensionista de
José dos Prazeres Ferreira; Percilia Costa Ferreira, viúva, pensionista
de Walter Ferreira.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-009.228/2009-7
Apensos: TC 028.594/2009-1, TC 027.459/2006-8
Naturezas: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Espe-
cial).
Entidade: Prefeitura Municipal de Apiacás/MT.
Responsáveis: Antonio Jose Carvalho da Silva; Luiz Carlos Rabecini;
Manoel Vilela de Medeiros; Romildo Pereira Medeiros.
Recorrente: Luiz Carlos Rabecini, ex-prefeito
Interessados: Funasa - Coordenação Regional/MT - Ministério da
saúde; Prefeitura Municipal de Apiacás/MT; Procuradoria da União
no Estado de Mato Grosso/MT.
Advogados constituídos nos autos: Ivo Marcelo Spínola da Rosa,
OAB/MT nº 13.731 e Rubens Moreno Rubio Júnior - OAB/SP
170.569
TC-010.186/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará
Interessado: Aluisio Alves de Sousa
Advogado constituído nos autos: não há
TC-010.212/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNI-
RIO - MEC
Interessada: Angela Soares Pinto
Advogado constituído nos autos: não há
TC-010.219/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul - MEC
Interessados: Aristides Volpato Cordioli; Iara Regina Castello; Maria
Isabel Albano Edelweiss; Marilia dos Santos Lima; Renato de Oli-
veira; Rene Ernaini Gertz
Advogado constituído nos autos: não há
TC-012.355/2013-5
Natureza: Pensão civil.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC.
Interessado: Jose Ramiro Araújo, viúvo de Paula Vanessa Rodrigues
de Araujo.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-031.106/2010-2
Natureza: Representação.
Órgão: Ministério Público da União.
Interessados: Ministério Público de Contas do Distrito Federal e Se-
nhor Admar dos Santos Menezes.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-001.125/2008-5
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Órgão: Prefeitura de Nossa Senhora do Socorro - SE
Recorrentes: José Wagner Gondim de Lucena e Sativa Engenharia
Ltda
Advogadas constituídas nos autos: Layana Tyara Campos Dertônio
(OAB/SE 4990); Maria Christiane das Virgens Barreto (OAB/SE
6571).
TC-002.244/2012-8
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PB
Interessados: Aírton Teódulo da Silva; Edileuza Bernardino Barbosa
Leal; Janete Souza da Silva; Martinho Dantas Bandeira; Ramiro Ca-
valcante Formiga; Ronaldo Caiaffo
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 0 5 . 3 6 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Placas - PA.
Responsáveis: Prefeitura Municipal de Placas - PA; Santo Pereira de
Oliveira.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS.
Advogado constituído nos autos: Vilmar Locatelli, OAB/PA 15.105-A
e outros
TC-006.737/2013-7
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil).
Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde
em Santa Catarina.
Interessados: Nilson Nelson Coelho; Zoe dos Santos Valente
Advogado constituído nos autos: Silva, Locks Filho, Palanowski &
Goulart Advogados Associados S/C, (OAB/SC 270/97)
TC-012.769/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Patos - PB
Responsáveis: AGL Construções Ltda.; Dinaldo Medeiros Wander-
ley
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: José Marcílio Batista (OAB/PB
8.535)

T C - 0 1 2 . 8 6 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Embargos de declaração (em Tomada de Contas Espe-
cial).
Entidade: Prefeitura Municipal de Cametá - PA.
Recorrente: Emmanuel José Machado Cunha.
Interessado: Prefeitura Municipal de Cametá - PA.
Advogado constituído nos autos: Mailton Marcelo Silva Ferreira -
OAB/PA 9.206
TC-017.132/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Senado Federal - SF
Interessados: Celso Luiz Ramos de Medeiros; João Carlos Pereira;
Maria do Socorro Souza de Oliveira; Paulo Euflauzino da Silva;
Raimundo de Menezes Vieira.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-021.645/2007-4
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil do
Estado do Rio de Janeiro - SESDEC/RJ.
Responsáveis: Gilson Cantarino O Dwyer; Itamar Guerreiro; Marcus
Vinicius de Carvalho Froes Cruz; Maria Iradina Ferreira do Carmo;
Pedro Paulo Pellegrino Rodrigues; Rodagro Comércio e Represen-
tações Ltda; Sergio Luiz Cortes da Silveira; Álvaro Cordeiro Prata
Recorrentes: Itamar Guerreiro e Rodagro Comércio e Representações
Ltda.
Advogado constituído nos autos: Augusto Cesar D'Almeida Salgado
(OAB/RJ 152.848).
TC-028.005/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Coari - AM.
Responsável: Edith Araújo da Silva, representante legal do espólio de
Roberval Rodrigues da Silva.
Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Mu-
nicipal de Coari - AM
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 3 1 . 3 5 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Fundação de Estudos e Pesquisas em Administração
- FEPAD
Responsáveis: Edgar Merchan Hamann; Fundação de Estudos e Pes-
quisas em Administração-Fepad; Floriano Pastore Júnior; Mamede
Said Maia Filho
Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-010.251/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Cristina Marques Damasceno; Douglas Danthe e
Souza Soares
Órgão: Ministério das Comunicações
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 1 2 . 0 5 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Interessados: Adalberto Correa Ribeiro; Adriana Margareth Silva de
Souza; Fabiana Ribeiro Moraes; Gabriela Lorrane da Gama Ribeiro;
Rômulo Rodrigues da Silva Cordeiro
Recorrente: Rômulo Rodrigues da Silva Cordeiro
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Pará.
Advogado constituído nos autos: Marina Stela R. Santana (OAB/PA
nº 2181)
T C - 0 1 4 . 4 2 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Luiz Gonzaga Muniz Fortes Filho e Maurício de Sales
Fortes
Entidade: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: Não há.
TC-015.543/2013-7
Natureza: Representação
Interessado: Justiça Federal - SEÇÃO JUDICIÁRIA/MS - TRF-3.
Órgão/Entidade: Justiça Federal - SEÇÃO JUDICIÁRIA/MS - TRF-
3.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-029.088/2009-1
Natureza: Embargos de declaração ( Aposentadoria)
Recorrente: Laercio Leonel Leite
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-002.025/2003-3
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Entidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER),
extinto
Interessados: Francisco Campos de Oliveira e Gilton Andrade Santos;
Alter Alves Ferraz, Chefe-Substituto; Francisco Rodrigues da Silva,
ex-Chefe e ordenador de despesas; Dalva Maria Souza Borges; Wal-
demar de Freitas Borges.
Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira de Souza
Aguiar (OAB/MT n.º 2.906); Carlos Roberto de Aguiar (OAB/MT n.º
5.668); Francisco Rodrigues da Silva (OAB/MT n.º 2.932-B)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

TC-007.221/1994-0
Natureza: Embargos de Declaração (Pedido de Reexame)
Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região
Embargante: Maria Irisman Alves Cidade, Presidente

Advogado constituído nos autos: não há.
TC-009.751/2002-5
Natureza: Prestação de Contas
Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- CNPq/MCT
Exercício: 2001
Responsáveis: Abílio Afonso Baeta Neves; Alajandro Szanto de Toledo;
Albanita Viana de Oliveira; Alice Rangel de Paiva Abreu; Almiro Blumens-
chein; Angela Maria Cohen Uller; Carlos Alberto Vogt; Carlos Americo
Pacheco; Carlos Eduardo Costa Almeida; Carlos Sergio Asinelli; Celso An-
tonio Barbosa; Celso Pinto de Melo; Claudia Madeira Marques dos Reis;
Claudio da Silva Lima; Clovis Luiz Machado da Silva; Edmundo Antonio
Taveira Pereira; Eliana Yukiko Takenaka; Esper Abrao Cavalheiro; Evando
Mirra de Paula e Silva; Fernando Augusto Bernardes Normando; Fernando
Galembeck; Flavio Grynszpan; Francisco Mario Matos de Souza; Gerson
Galvao; Gilberto Pereira Xavier; Hugo Paulo do Nascimento Leitao Vieira;
Jackson Nunes de Oliveira; Jacob Palis Junior; Jose Galizia Tundisi; Jose
Luiz Fiorin; Lucia Roberta Pradines Coelho; Luiz Soares Maia; Manoel
Dantas Barreto Filho; Mauro Marcondes Rodrigues; Nelson Prugner; Odi-
lon Antônio Marcuzzo do Canto; Oswaldo Luiz Alves; Paulo Henrique de
Assis Santana; Paulo Sergio Lacerda Beirao; Ricardo Gattass; Ruben Geor-
ge Oliven; Sandra Regina Costa Alves; Sebastiao Ribeiro dos Santos; Se-
bastião Ribeiro dos Santos; Susana Kayoko Kubo
Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico - Mct
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 3 6 . 7 7 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de declaração (em Tomada de Contas Especial)
Unidade: Município de Tabatinga - AM
Recorrente: Raimundo Nonato Batista de Souza
Advogado constituído nos autos: Ademar Lins Vitorino Filho (OAB/AM
5.269).

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-002.670/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessados: Armando Pimentel da Rocha e Ministério do Turismo.
Responsáveis: Armando Pimentel da Rocha e Ednaldo de Souza Lima -
ME.
Entidade: Município de Camutanga/PE.
Advogado constituído nos autos: Eduardo Diletiere Costa Campos Torres
(OAB/PE 26.760).
TC-002.688/2012-3
Apenso: TC 000.834/2013-0.
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessados: Ministério da Justiça e Secretaria de Estado da Segurança Pú-
blica de Roraima.
Responsáveis: Francisco Flamarion Portela; Francisco Sá Cavalcante; Es-
tado de Roraima; Jander Gener Cesar Guerreiro e Jorci Mendes de Almei-
da.
Entidade: Estado de Roraima.
Advogados constituídos nos autos: Jorci Mendes de Almeida Junior
(OAB/RR 749) e Henrique Keisuke Sadamatsu (OAB/RR 208-A).
T C - 0 0 9 . 11 7 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Marta Maria de Oliveira Sousa.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - In-
cra/MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 2 5 . 1 7 8 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Ministério da Integração Nacional.
Responsáveis: Cavalcante Neto Construções Ltda. - Me e Manoel Ferreira
dos Santos.
Entidade: Município de Tupanatinga/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.
TC-026.807/2010-6
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2009.
Interessados: Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra).
Responsáveis: Benedito Ferreira Pires Terceiro e Leonísio Lopes da Silva
Filho.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Maranhão (SR(12)MA).
Advogado constituído nos autos: não há.
T C - 0 3 2 . 8 5 8 / 2 0 11 - 6
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2010.
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA).
Responsáveis: Carlos Augusto Lima Paz; João Thaumaturgo Neto e Maria
Cristina Benvinda Fernandes.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Acre (SR(14)AC).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 9 de agosto de 2013.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da 1a- Câmara
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2a- CÂMARA

ATA No- 27, DE 6 DE AGOSTO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros José Jorge e Ana Arraes; dos
Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convocado para
substituir o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz) e André Luís de
Carvalho, bem como da Representante do Ministério Público, Sub-
procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva; o Presidente,
Ministro Aroldo Cedraz, invocando a proteção de Deus declarou
aberta a Sessão Ordinária da Segunda Câmara às dezesseis horas.
Ausente, em missão oficial, o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz
(Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55,
inciso I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI
e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 26, da Sessão Ordinária
realizada em 30 de julho de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
4490 a 4571, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro Raimundo Carreiro (Relação nº 19);

ACÓRDÃO Nº 4490/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-012.475/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcir Lisboa Cardoso (032.135.367-68);

Eliane Gracinda Valente de Melo (743.421.697-20); Eliane Gracinda
Valente de Melo (743.421.697-20); Lia Macedo de Almeida
(193.718.887-68); Luiz Carlos Faustino Virgilio (980.602.877-53);
Luiz Carlos Faustino Virgilio (980.602.877-53)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 2ª Região (RJ-ES)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4491/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-017.869/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Enos Antonio de Oliveira (583.810.741-

34); Gilson José de Sousa (096.806.241-53); José Edson Vale da
Silva (145.884.121-91)

1.2. Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos
Territórios - MPU

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4492/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-017.900/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aline Fabiana Favareto (024.976.319-21);

Antonio William Cidrão Guedes (082.264.310-34); Geraldo Rosa de
Campos (595.842.209-00); Joana Lucas (531.798.899-34); Joaquim
Luis Azevedo do Amaral (315.125.180-34); Luiz Gonzaga Vasques
(153.008.890-91); Marinita Magri (737.318.709-91); Noraci Martins
Costa (427.401.850-49); Sandra Aparecida Santos Siqueira Marcuzzo
(233.892.570-04); Sandra Cristina do Espirito Santo Almeida
(873.658.809-10); Sandro Guimarães Moreira (466.454.380-87); Te-
rezinha Maria Freisleben de Zanetti (252.170.460-15); Valdir Evan-
gelista de Freitas (413.168.949-91); Vinicius Manozzo (787.277.231-
00)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4493/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.774/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ismael do Nascimento Mesquita

(920.438.441-72)
1.2. Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos

Territórios - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4494/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.789/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flávia Ferraz Ambrósio (171.553.688-65);

Josué Vernal Salina (612.284.942-15)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-

gião/DF
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4495/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.791/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alice Daflon Gomes Fraiz (672.740.727-

49); Luiza Cereja de Freitas (076.384.996-03)
1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4496/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.792/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Maria de Almeida Ribeiro

(012.638.490-83); Fábio Luís Faganello Bizarro (000.480.080-01);
Guilherme Grava Ferreira (013.440.810-10); Henrique Froner
(012.948.540-38); Micaela Aparecida Pasa Romero (017.388.090-
80)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-
PR)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4497/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.798/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciano Ferreira Campos Vieira

(605.976.741-91); Vívian Brandão Silva (000.766.371-40)
1.2. Unidade: Conselho da Justiça Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4498/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.822/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Alberto dos Rios Junior

(223.201.538-61); Dione Vieira dos Santos (515.345.173-91); Felipe
de Moura Palha e Silva (752.823.802-34); Paulo Taek Keun Rhee
(347.560.138-99); Renan Paes Felix (056.251.974-23); Ricardo Ale-
xandre Souza Lagos (324.594.098-00); Roberto D'oliveira Vieira
(010.789.515-35)

1.2. Unidade: Ministério Público Federal - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4499/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de pensão
civil efetuados pela JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA
1ª REGIÃO/DF, cujos atos foram encaminhados a este Tribunal, por
intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática
definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que em relação ao ato de pensão do instituidor
Raymundo Soares de Mello verificou-se que a beneficiária Megara
Messody Henriques de Mello, CPF nº 005.291.332-53, fora excluída
da folha de pagamento, em 13/09/2012, por motivo de falecimento,
sendo enviado pelo órgão de origem o ato de cancelamento da pensão
civil, conforme se pode constatar pelo documento em anexo (peça
1).

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao
TCU;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c os arts. 1º, inciso V,
e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII,
143, inciso II, 260, §§ 1º, 2º e caput, do Regimento Interno/TCU, c/c
o artigo 7º, da Resolução TCU 206/2007, em:

a) considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do ato de pensão civil do instituidor Raymundo Soares de
Mello, em vista de ter sido verificada a exclusão da beneficiária por
motivo de falecimento;

b) considerar legais os demais atos constantes deste pro-
cesso.
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1. Processo TC-015.343/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elson Pereira Caldas (167.074.271-72); El-

son Thiago Fernandes Caldas (167.074.271-72); Eunice Pires de Oli-
veira (230.313.365-34); Gustavo Pires Simões (092.359.426-40); Joa-
na Fernandes Caldas (167.074.271-72); Maria de Lourdes Almeida
Neves (133.147.005-63); Megara Messody Henriques de Mello
(005.291.332-53); Milton Bonfim dos Santos Júnior (052.178.745-
97); Neuza Ribeiro da Silva Garcia (026.634.905-63); Thainá Jesus
Menezes Simões (792.830.806-10); Wadson Vieira Dias
(276.002.386-91); Zélia Guimarães de Lima (003.362.891-20)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4500/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis,
conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.036/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Márcio Augusto Freitas de Meira (Pre-
sidente da FUNAI, CPF 212.077.712-87), Aloysio Antônio Castelo
Guapindaia (Presidente Substituto da FUNAI, CPF 126.865.812- 04),
Francisca das Chagas Rocha Picanço (Diretora da Dages, CPF
180.652.282-91), Antônio Carlos Paiva Futuro (Diretor da Dages,
CPF 509.440.457-15), Gilberto De Sousa e Silva (Diretor Substituto
da Dages, CPF 137.279.742-49) e Marco Aurélio Ferreira Peres (Di-
retor Substituto da Dages, CPF 511.462.076-20)

1.2. Unidade: Renda do Patrimônio Indígena/Fundação Na-
cional do Índio/FUNAI/MJ

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Márcio

Augusto Freitas de Meira, CPF 212.077.712-87; Aloysio Antônio
Castelo Guapindaia, CPF 126.865.812-04; Francisca das Chagas Ro-
cha Picanço, CPF 180.652.282-91; Antônio Carlos Paiva Futuro, CPF
509.440.457-15; Gilberto de Sousa e Silva, CPF 137.279.742- 49; e
Marco Aurélio Ferreira Peres, CPF 511.462.076-20, e em face das
impropriedades/irregularidades apontadas nos subitens "1.8." e "1.9.",
dando-lhes quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208
e 214, inciso II, do Regimento Interno;

1.8. Determinar à Fundação Nacional do Índio que instaure
processo de tomada de contas especial em razão da omissão do dever
de prestar contas verificadas no âmbito dos convênios Siafi 553551,
660510 e 661982 e do termo de parceria Siafi 628670, pertinentes à
Renda do Patrimônio Indígena, bem como apure a responsabilidade
pelo atraso na implementação dessa medida, informando ao Tribunal,
no prazo de 180 dias, os resultados obtidos;

1.9. Dar ciência à Fundação Nacional do Índio sobre as
seguintes impropriedades, relacionadas à Renda do Patrimônio In-
dígena:

1.9.1. A manutenção de restos a pagar não processados re-
ferentes aos exercícios de 2008 e 2009 sem que a respectiva li-
quidação tenha sido iniciada até 30/4/2011, ocorrência identificada
em diversas unidades gestoras que compõem a Renda do Patrimônio
Indígena, afronta o disposto no art. 1°, inciso II, do Decreto
7.468/2011; e poderá ser apurada a responsabilidade.

1.9.2. O repasse de recursos de convênio sem a verificação
da consonância entre os recursos liberados e o cumprimento das
metas e fases ou etapas de execução do objeto do respectivo ins-
trumento, ocorrência identificada no Convênio 1/2010 (Siafi 659153),
afronta o disposto no art. 54 da Portaria Interministerial CGU/MF/MP
507, de 24 de novembro de 2011;

1.10. Dar ciência do acórdão que vier a ser proferido à
Fundação Nacional do Índio/MJ;

1.11. Encerrar o processo.
ACÓRDÃO Nº 4501/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos
I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143,
inciso I; 207, 208 e 214, incisos I e II do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares e
regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, conforme
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-036.369/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS EXTRAORDINÁRIA)

1.1. Responsáveis: José Sarney (CPF 000.607.043-49), Mar-
coni Ferreira Perillo Junior (CPF 035.538.218-09), Heráclito de Sousa
Fortes (CPF 063.428.504-10), João Vicente de Macedo Claudino
(CPF 185.180.013-15), Haroldo Feitosa Tajra (CPF 274.681.513-34),
Carlos Magno Cataldi Santoro (CPF 060.005.411-04) e Rui Oscar
Dias Janiques (CPF 214.468.067-15)

1.2. Unidade: Fundo da Secretaria Especial de Informática
do Senado Federal; Secretaria Especial de Informática do Senado
Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Julgar regulares as contas dos Srs. José Sarney (CPF

000.607.043-49), Marconi Ferreira Perillo Junior (CPF 035.538.218-
09), Heráclito de Sousa Fortes (CPF 063.428.504-10), João Vicente
de Macedo Claudino (CPF 185.180.013-15) e Haroldo Feitosa Tajra
(CPF 274.681.513-34), dando- lhes quitação plena, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992
c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

1.8. Julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em face
das falhas adiante apontadas, as contas dos responsáveis a seguir,
dando- lhes quitação, Carlos Magno Cataldi Santoro (CPF
060.005.411-04) e Rui Oscar Dias Janiques (CPF 214.468.067-15)
pelo não atendimento ao disposto no art. 14, §2º, da Instrução Nor-
mativa TCU 57/2008, que trata dos procedimentos específicos para a
prestação de contas extraordinária;

1.9. Dar ciência deste Acórdão ao Senado Federal; e
1.10. Encerrar este processo, em conformidade com o art.

169, inciso V, do Regimento Interno.

ACÓRDÃO Nº 4502/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar o
prazo para o atendimento do item 9.7 do Acórdão 1653/2004-2ª C por
mais 90 dias, a contar da data da ciência da notificação deste Acór-
dão.

1. Processo TC-005.686/1998-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 018.892/2006-5 (Solicitação); 023.506/2006-1
(Solicitação); 013.256/2007-1 (Solicitação)

1.2. Responsável: Wilton Luís Neiva Moura Santos (CPF nº
005.208.454-04), Rodrigo Mendes Ferraz (CPF nº 022.518.413-34),
Jósio Felício da Silva (CPF nº 032.763.503-78), Luís Mendes Ribeiro
Gonçalves (CPF nº 062.390.803-49), Marcílio de Sá Batista (CPF nº
389.391.424-20), João Carvalho de Sá (CPF nº 051.996.033-53), Os-
man Gomes da Silva (CPF nº 122.290.675-91), Felipe José Mendes
Raulino Filho (CPF nº 096.808.103-72) e Construtora Getel Ltda.
(CNPJ nº 06.535.819/0001-30).

1.3. Unidade: extinto Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER, atual Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transporte - DNIT

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Alvaro Fernando da

Rocha Mota (OAB/PI nº 131-A), Juliana da Rocha Mota (OAB/PI nº
158787), Leonardo Gomes Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 2.962/98),
Flávio Stambowsky Nogueira (OAB/PI nº 3.115/99), Walter Costa
Porto (OAB/DF 6.098), Antonio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359),
Alexandre Baptista Pitta Lima (OAB/DF 17.323), Leonardo Cerquei-
ra E Carvalho (OAB/PI 3844/03), e outros

ACÓRDÃO Nº 4503/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM em arquivar o presente
processo, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos arts.
169, inciso VI, e 213 do RI/TCU, assim como no art. 6º, inciso I, c/c
o art. 19 da IN/TCU 71/2012, em atendimento aos princípios da
racionalidade administrativa e da economia processual sem prejuízo
da adoção das medidas previstas no art. 15 da mencionada instrução
normativa; e dar ciência deste Acórdão ao Tribunal Superior Eleitoral
e aos Srs. Rui Costa Pimenta, Júlio Marcelino de Souza, Pedro Paulo
de Abreu Pinheiro e Edinaldo Augusto da Silva.

1. Processo TC-006.274/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Edinaldo Augusto da Silva (052.543.558-
16); Júlio Marcelino de Souza (010.873.418-84); Pedro Paulo de
Abreu Pinheiro (324.966.306-97); Rui Costa Pimenta (956.245.898-
91)

1.2. Unidade: Partido da Causa Operária - Diretório Nacional
- PCO

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4504/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento do cum-
primento, por parte de Furnas Centrais Elétricas S.A., da determi-
nação constante do item 9.2 do Acórdão 5.832/2012-TCU-2ª Câmara,
com fundamento no art. nos arts. 143, inciso III , 17, 105 e 243, do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em declarar cumprida a de-
terminação constante do subitem 9.2 do Acórdão 5.832/2012-TCU-2ª
Câmara; comunicar à Furnas Centrais Elétricas S.A. o teor deste
Acórdão; e arquivar o presente processo.

1. Processo TC-003.631/2013-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU - SecexEstataisRJ
1.2. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4505/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação a respeito de
possíveis irregularidades na aplicação de recursos federais no Termo
de Compromisso nº 0218820-29/2007 (Siafi n° 597.898), firmado em
28/9/2007, entre o Ministério das Cidades e a Prefeitura Municipal de
Campinas/SP, com fundamento nos arts. 169, 235 e 237 inciso VII e
§ único, do RI/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, uma
vez preenchidos os requisitos de admissibilidade, para no mérito
considerá-la improcedente, dar ciência deste Acórdão à representante
e à Prefeitura do Município de Campinas e arquivar o presente pro-
cesso.

1. Processo TC-039.635/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Controladoria Geral da União
1.2. Unidade: Município de Campinas - SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
b) Ministro José Jorge (Relação nº 23);

ACÓRDÃO Nº 4506/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.146/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Daisy Beatriz Soares Dias (378.573.980-

04); e Ingrid Schneider (268.054.130-87).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RS -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4507/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-019.781/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Dominique Oliveira Novaes Teixeira

(008.632.665-17)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4508/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:
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1. Processo TC-019.788/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex das Graças Gonçalves (020.742.135-

81); e Giseli Maria Sakamoto (021.652.569-17).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SC -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4509/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-020.684/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Carla Cavalcanti Alves de Santana

(754.280.164-34); e Efrain Silva Xavier (822.959.134-20).
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Fran-

cisco - Eletrobrás - MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4510/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-020.688/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flavio Dourado Gabaldo (343.054.098-44);

e Ronaldo Braga Bandeira Júnior (118.698.087-70).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária

Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4511/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-020.712/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Heanes José de Sousa Silva (805.432.603-

30)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PA -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4512/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 1º, da
Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 17, inciso I, 143, inciso I,
e 157, do Regimento Interno, em sobrestar o julgamento das contas a
seguir relacionadas, na forma proposta pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-044.983/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011) - Apenso: 004.580/2012-5 (Representação)

1.1. Responsáveis: Adilson José Hansel e outros.
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Farroupilha (IFF).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(Secex-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4513/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts.143, inciso III, 250, inciso II, do Regimento
Interno, e 40, inciso I, da Resolução-TCU nº 191/2006, em deter-
minar o apensamento dos presentes autos à prestação de contas da
Fundação Universidade Federal de Pelotas, exercício de 2012, sem
prejuízo de fazer a comunicação abaixo transcrita, dando-se ciência
desta deliberação à entidade:

1. Processo TC-037.063/2011-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas

(UFPEL/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(Secex-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à Fundação Universidade Federal de Pelotas

da necessidade de efetivar o cumprimento das determinações cons-
tantes do Acórdão nº 872/2011 -TCU - Plenário, prolatada nos autos
do TC 005.163/2010-2, para tanto, devem ser encaminhadas à en-
tidade cópias da instrução e dos pareceres que embasaram a referida
deliberação.

c) Ministro Ana Arraes (Relação nº 19);

ACÓRDÃO Nº 4514/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em acolher as justificativas apre-
sentadas pelo responsável, Belchior de Oliveira Rocha; em determinar
o acompanhamento dos recursos interpostos quanto ao Processo
0008031-67.2011.4.05.8400, da 5ª Vara da Justiça Federal do Rio
Grande do Norte, ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da
Advocacia-Geral da União, com ciência da Conjur/TCU, e ao Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Norte, nos termos da Questão de Ordem da Presidência deste TCU
(Ata 22/2011 - Plenário); e em arquivar o presente processo.

1. Processo TC-013.665/1994-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Francisco Bernardino de Souza (CPF

004.685.414-20).
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4515/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.071/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ademir Fernandes Ferreira (CPF

314.289.917-00); Ana Rita de Moura Melo (CPF 145.152.701-25);
Maria Diozana dos Santos (CPF 193.000.773-68); Maria da Cruz de
Carvalho Pereira (CPF 149.679.361-72); Maria de Fátima dos Santos
Fernandes (CPF 206.566.886-53); Rubem Lopes Toscano (CPF
308.792.307-97).

1.3. Unidade: Controladoria-Geral da União - PR.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4516/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.106/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio da Cruz Santos (CPF

048.923.565-49); Denise Castro Porto da Silva (CPF 369.799.107-
87); Domildes Sergio Brandão Filho (CPF 296.670.977-49); Eliane
Rodrigues da Silva Campos (CPF 535.598.607-25); Elizabeth Alves
da Silva (CPF 762.203.547-53); Eunice Marinho de Souza (CPF
643.412.757-04); Fernando Gonçalves dos Santos (CPF 967.092.357-
34); Flávio Vergínio da Silva Filho (CPF 280.982.777-04); Francisco
Martins de Matos (CPF 117.338.881-87); Jadir José de Oliveira (CPF
417.209.117-20); Jorge Arapuam Mariano (CPF 370.837.597-15);
Jorge Augusto Cafezeiro de Carvalho (CPF 097.322.765-68); Josias
Rodrigues de Azevedo (CPF 439.456.357-72); José Francisco dos
Santos Azevedo (CPF 434.831.277-04); José Jorge dos Santos (CPF
169.123.575-04); José Lima Borges (CPF 007.737.838-57); José Pe-
dro da Silva (CPF 145.977.484-15); João Lázaro de Santana (CPF
089.778.015-91); Lucia Rosa Lucas (CPF 400.327.957-34); Marga-
rete Amaro da Silva (CPF 647.663.497-68).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4517/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-019.740/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alison Malaquias de Oliveira (CPF

145.886.807-90); Alonso dos Reis Santos (CPF 055.759.255-01);
Amilcar Domingues de Oliveira Neto (CPF 154.387.807-57); An-
derson Alves de Menezes Rocha (CPF 131.297.137-19); Anderson
Costa de Lima (CPF 364.227.128-63); Anderson Felipe Feliciano
Bezerra de Souza (CPF 093.385.164-23); Anderson Martins Moura
(CPF 054.226.083-21); Andre Luiz Pereira Francisco de Aquino (CPF
141.883.977-99); Andre Vinicius Fernandes da Silva (CPF
146.017.867-03); Andrei Fernando da Silva (CPF 147.417.757-39);
Andrei Lopes da Silva (CPF 152.240.507-07); Andrei da Mota Mon-
teiro (CPF 013.242.102-06); Andrew Joaquim Siqueira Gomes (CPF
142.168.497-76); Andrew dos Santos Ladeira (CPF 034.771.950-35);
Andrews Ribeiro de Lima (CPF 141.953.927-21); Andryo Luís de
Melo Barbosa (CPF 153.154.377-44); André Luis Jordão Feliciano
(CPF 115.486.607-60); André Luis Pinho de Sousa (CPF
056.762.653-96); André Luiz Corrêa da Silva (CPF 004.832.782-46);
André Luiz Santos Silva (CPF 149.394.697-86); André Luiz Silva de
Araújo (CPF 139.424.957-83); André Luís Ribeiro de Carvalho Jú-
nior (CPF 159.920.967-52); André Martins da Penha (CPF
043.550.463-03); André Melo de Santana (CPF 137.545.447-13); An-
dré Ramos de Araújo (CPF 152.202.637-14); André Reis Amorim dos
Santos (CPF 153.223.177-67); Angelo Fernandes dos Santos (CPF
124.770.837-32); Angelo Ferreira Mantesso (CPF 148.365.317-05);
Angelo da Silva Antonio (CPF 142.370.297-27); Antonio Alexandre
dos Santos Silva (CPF 147.634.937-10); Antonio Alves Feitosa Junior
(CPF 144.946.967-14); Antonio Amâncio da Silva Neto (CPF
105.220.234-95); Antonio Bento Araujo dos Santos Junior (CPF
013.162.332-00); Antonio Carlos Figueiredo Maia Júnior (CPF
142.344.997-57); Antonio Carlos da Silva Santana (CPF 132.132.067-
17); Antonio Carlos dos Santos Reginaldo (CPF 144.611.767-70);
Antonio Kaio Miranda da Silva (CPF 055.317.173-93); Antonio Leal
Pinto (CPF 151.848.307-07); Antonio Marcelo Vieira Pereira (CPF
059.355.643-78); Antonio Rodrigues de Souza Neto (CPF
098.927.804-26); Antonio Sidney Costa Oliveira (CPF 020.524.512-
93); Antônio Edivaldo dos Santos Gomes (CPF 059.452.573-03);
Antônio Henrique da Silva Pereira (CPF 008.922.410-80); Aparecido
Heredis Modolon (CPF 039.349.881-64); Aristides Motta Nunes
(CPF 152.575.197-20); Arlan de Souza Brandão (CPF 158.779.987-
14); Arlei Siqueira Costa (CPF 148.493.417-21); Aron Maycon de
Medeiros Nascimento (CPF 088.945.104-41); Aron Rodrigues Fialho
da Silva (CPF 132.980.007-95); Arquiminio Lucas Fontes Apolônio
de Jesus (CPF 050.377.965-20); Arthur Alexandre da Silva (CPF
148.031.917-19); Arthur Carlos Linhares Medeiros (CPF
150.223.437-89); Arthur Cesar Teixeira de Souza (CPF 146.050.027-
07); Arthur Fellipe Cordeiro de Oliveira (CPF 153.634.047-29); Ar-
thur Ferreira de Sousa (CPF 138.064.877-74); Arthur Guerra de Oli-
veira Costa (CPF 115.887.967-95); Arthur Henrique Martins Barreto
(CPF 025.115.533-17); Arthur Jorge Sousa Villas Boas (CPF
151.480.677-05); Arthur Lucas Bezerra da Silva (CPF 098.040.964-
04); Arthur Russ Maia (CPF 152.782.327-06); Arthur Torrico Ramos
(CPF 037.814.811-74); Arthur Victor Lourenço da Silva (CPF
098.649.094-60); Arthur da Silva Selleri (CPF 099.730.644-02); Ar-
thur de Jesus (CPF 157.510.267-64); Artur Davies Alves Muniz (CPF
086.527.464-94); Artur Faustino de Souza (CPF 106.921.374-83);
Athayde Gonçalves Vilella Neto (CPF 141.669.987-22); Athos Ro-
drigues da Silva (CPF 145.934.257-78); Atila França Ferreira (CPF
142.469.137-07); Augusto Araújo Souza Santos (CPF 142.162.927-
55); Augusto Cruz dos Santos (CPF 060.777.185-21); Augusto César
de Almeida dos Santos Júnior (CPF 151.797.667-70); Augusto Fer-
reira Caribé (CPF 058.155.235-00); Augusto Jefferson Lucca Mor-
gado (CPF 163.771.527-79); Augusto Medeiros Lindo (CPF
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386.250.988-51); Augusto Romeiro Moreira (CPF 162.551.737-80);
Augusto Vasconcelos de Araújo (CPF 122.201.617-65); Ayrton Izi-
doro de Sena (CPF 103.558.374-71); Balindyon Johnson Lins Balica
(CPF 062.238.153-95); Bartollomeu Alves do Nascimento (CPF
100.976.374-16); Bernardo Rodrigues de Figueiredo Neto (CPF
136.164.627-62); Bernardo de Albuquerque Negrão (CPF
160.563.477-88); Braian Ferreira da Silva Cabral (CPF 139.831.047-
62); Braulio Cesar Santos Monteiro (CPF 049.333.261-85); Brenno
Phellip Monteiro Duponte de Albuquerque (CPF 133.350.807-77);
Brenno Siqueira Maia (CPF 005.346.600-45); Breno Rodrigues Fer-
reira da Costa (CPF 101.742.634-14); Brian Oliveira de Alcântara
(CPF 082.674.354-41); Bruno Alisson Monteiro Soares (CPF
137.187.777-70); Bruno Araújo de Souza (CPF 119.274.046-73);
Bruno Candido Ferreira (CPF 157.576.057-66); Bruno Caturebes Sil-
va (CPF 056.049.985-08); Bruno Danin Lobo Soares dos Santos
(CPF 860.410.905-65); Bruno Felipe Paiva Torres (CPF 168.221.817-
17); Bruno Fernandes de Carvalho (CPF 146.440.137-30); Bruno
Ferreira de Lima (CPF 145.602.577-52); Bruno Ferreira de Queiroz
(CPF 148.712.537-24); Bruno de Carvalho Almeida (CPF
137.791.027-06); Bruno do Brazil Costa (CPF 131.881.957-10); Átila
Simões dos Santos Simas (CPF 039.161.015-52).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

de Ivanovita Rodrigues Rocha em razão do falecimento da bene-
ficiária; e em determinar ao Comando da Marinha - Código Siape
7000 ? que disponibilize no Sistema de Apreciação e Registro dos
Atos de Admissão e Concessões - Sisac, o ato de concessão da
pensão civil instituída pelo ex-servidor René Correia da Silva em
favor da beneficiária (menor sob guarda) Letícia Augusta Correia
Lisboa, na forma do disposto na Instrução Normativa TCU
55/2007.

1. Processo TC-014.007/2010-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Ivanovita Rodrigues Rocha (CPF

4 6 6 . 11 6 . 3 0 4 - 4 9 ) .
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Rio Grande do Norte.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4520/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.208/2013-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Lucas Geovanne Lima Moraes (CPF

998.987.302-00); Maria Nau (CPF 445.420.209-59); Marly Collyer
Moraes (CPF 193.717.212-00); Silvania Hoffmann (CPF
004.693.627-07); Solange Hoffmann (CPF 773.792.097-87); Suzana
Hoffmann (CPF 747.089.457-87); Victoria Cristina Castro Moraes
(CPF 924.383.772-91).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4521/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas de Raquel Von Sucro e da prefeitura
municipal de Saúde de Contagem/MG, dando-lhes quitação, con-
siderando que evidenciam impropriedade de natureza formal, rela-
tadas nos subitens 2 e 3 da instrução, de que não resultaram dano ao
Erário.

1. Processo TC-005.548/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: prefeitura municipal de Contagem - MG

(CNPJ 18.715.508/0001-31); Raquel Von Sucro (CPF 504.875.317-
87).

1.3.Unidade: município de Contagem - MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogados: Luciana Policarpo de Abreu (OAB/MG

105.205) e outros.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4522/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que a recorrente ingressou com pedido de re-
exame contra o acórdão 592/2013-2ª Câmara, prolatado nestes autos
de representação;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em não conhecer do pedido de
reexame, nos termos do art. 48 da Lei 8443/1992 e dos arts. 146 e
282 do Regimento Interno; e em dar ciência às partes e à unidade
interessada do teor desta decisão, encaminhando-lhes cópia da mes-
ma, acompanhada da instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-003.203/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 003.245/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Classe de Assunto: I.
1.3. Recorrente: Worktime Assessoria Empresarial Ltda.

(CNPJ 73.952.905/0001-35).
1.4. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME.
1.5. Relatora: mnistra Ana Arraes.

1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (Secex-BA).
1.9. Advogados: Elias Mubarak Júnior (OAB/SP 120.415) e

outros.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

d) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Rela-
ção nº 19); e

ACÓRDÃO Nº 4523/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.765/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Raimundo Santiago (438.052.724-72); Rita

Albino Dantas (202.545.122-91); Rui Marques da Silva (273.532.577-
68); Sandra Maria Coene (200.136.981-68); Sueli Odete de Souza
(707.851.639-72); Ugomar Machado Pereira (096.263.600-20); Vera
Lucia Santos Guimarães (629.314.237-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4524/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.877/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adenir Abreu de Oliveira (484.365.857-

04); Alaide das Neves Izidoro (531.399.687-87); Alfredo Adauto Soa-
res (203.647.256-72); Alirio Pedro de Carvalho (019.716.148-07);
Alvani Barbosa de Lima Alves (200.073.884-20); Antonio Carlos da
Cunha (178.596.467-49); Augusto João Carnetti (176.536.229-68);
Berta Pina dos Santos Gomes (057.069.392-68); Denise Nunes dos
Santos Alves (548.117.917-20); Elielza Maximina da Silva Werneck
(122.231.662-53); Elma Medeiros da Silva (723.267.197-00); Elza
Lima de Araujo (109.634.052-68); Erenita Gomes Sobrinho
(126.902.011-00); Getulio Fernandes Pacheco dos Santos
(374.583.297-34); Ilda Dutra de Castro (506.571.007-49); Ireniz Al-
meida Dorval (062.368.471-34); Jobi do Nascimento Cardoso
(887.532.398-49); José Everardo Lima de Oliveira (261.632.923-91);
José Valderi Passos (085.245.051-68); João Batista Soares
(221.266.274-20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4525/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.187/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adriano Vieira da Silva (971.418.605-68).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação

da Biodiversidade - ICMBio.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4526/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,

ACÓRDÃO Nº 4518/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-019.745/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alvaro Cesar Pimentel dos Santos (CPF

740.874.107-06); Ana Aparecida Moreira Alves Kuhim (CPF
008.604.347-10); Ana Paula Galdino da Costa (CPF 042.620.897-89);
Andre Eduardo Belem Tinoco (CPF 100.937.427-38); Beatriz Maria
Siqueira Nascimento (CPF 124.759.217-06); Bruna da Silva Azeredo
(CPF 144.840.537-80); Bruno Halter Moribe (CPF 329.528.758-98);
Cassia Alexandra de Souza Barbosa (CPF 054.583.677-82); Cleusa
Maria Goncalves (CPF 854.369.766-20); Daniel Lopes Ferreira (CPF
113.825.717-63); Daniella Kristyane Ignacio Mendes (CPF
110.255.977-61); Dom Barreto Socci (CPF 133.392.257-45); Eline
Barboza da Silva (CPF 075.662.967-52); Elizabeth do Nascimento
(CPF 786.552.697-00); Emerson Cabral (CPF 611.817.069-04); Gui-
lherme Roberto Chaves (CPF 116.720.987-77); Jaqueline Ribeiro Pe-
reira Braga (CPF 054.299.037-79); Jessica Caroline da Cruz Santos
de Oliveira (CPF 143.764.037-09); Jorge Luiz Machado Junior (CPF
054.312.097-01); Jose Carlos de Almeida Lima (CPF 128.515.067-
81); Juliana Cristina Walter (CPF 330.415.308-05); Jurema de Souza
Martins (CPF 052.110.297-98); Karen Kelly Moraes da Silva (CPF
398.121.198-76); Leidiane da Cruz Figueiredo (CPF 121.624.727-75);
Mabel Abrantes Ferreira Castor (CPF 796.009.727-53); Mariana Car-
neiro de Souza (CPF 079.349.797-38); Mirian Aline Macias dos San-
tos (CPF 093.493.807-57); Monique de Souza Guimaraes (CPF
113.772.867-11); Nathielle Conceição de Marins (CPF 057.560.957-
56); Paulo Roberto dos Santos Ferreira Junior (CPF 107.250.777-35);
Rafael de Souza Muget (CPF 121.703.977-52); Sergio Augusto Mou-
rao Rodrigues (CPF 937.043.137-34); Tiago Athias Marques da Ro-
cha (CPF 104.852.427-29); Vania da Silva Silveira (CPF
027.211.007-85); William Carvalho Benevides Silva (CPF
108.753.707-05); William Gomes Negreiros (CPF 127.497.307-40).

1.3. Unidade: Empresa Gerencial de Projetos Navais - MD.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4519/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fulcro no artigo 71, inciso III,
da Constituição Federal de 1.988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 1º, inciso VIII, e 260, §§ 1º e 2º,
do Regimento Interno, e tomando por base as informações prestadas
pelo órgão de Controle Interno e as verificações feitas pela Unidade
Técnica, na forma prevista no artigo 260, caput, do Regimento In-
terno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de con-
cessão da pensão civil instituída por René Correia da Silva em favor
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inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.215/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vagner dos Santos Silva (122.718.947-86).
1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4527/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.227/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilercio Martins de Freitas (045.604.916-

90); Adriano Vieira da Silva (075.264.787-36); Afonso Carlos Mo-
reira da Silva (051.560.487-90); Alan Gonçalves de Paula
(011.775.726-80); Alesxandro de Souza (027.379.846-45); Alexandre
Alves de Lima (080.836.097-30); Alexandre Pereira Santos
(071.644.447-06); Alysson Neto da Silva (043.007.516-25); Anderson
Correia Soares (086.356.137-32); Anderson Fonseca de Lima
(078.828.137-29); Anderson João de Oliveira (079.367.487-50); An-
dre Dornelas da Silveira (033.485.936-03); Andre Luiz da Costa
Xavier (072.069.857-00); André Luiz Barbosa Faria (073.107.457-
28); Angelo Santos da Silva (034.987.146-94); Antonio Carlos Motta
Secco (075.317.997-07); Antonio Cassiano de Souza Junior
(052.016.627-22); Antonio Dias de Souza Júnior (042.491.616-92);
Antonio Ferreira Rodrigues (078.295.937-79); Arlem Amaral Car-
valho (044.198.076-79); Armando Quirino da Silva Filho
(074.958.957-48); Bruno Rodrigues da Cruz (084.017.597-30); Carlos
Alberto Gonçalves Ferraz (051.989.747-14); Carlos Alberto Moraes
Mello (031.441.044-93); Carlos Henrique Constancio Lopes
(053.131.187-22); Cicero Gonzaga Silva (073.949.357-44); Ciro
Eduardo Nascimento (045.356.666-95); Claudinei Marques Alves
(039.581.626-22); Cristiano de Araujo Lima (081.920.117-04); David
Marinho Gonçalves (074.749.197-61); Deosvaldo Santos Pena Junior
(036.243.626-66); Douglas Duarte Estrela (088.729.257-70); Douglas
Feitosa Vianna (081.455.027-48); Douglas de Barros Lures
(037.740.576-05); Edcarlos Ribeiro dos Santos (986.679.636-15);
Eduardo Aparecido Dias (030.356.726-01); Eduardo Teixeira Rosa
(078.753.037-96); Emerson Pereira da Silva (006.654.186-71); Eneas
Alves Correa Filho (074.522.657-42); Evaldo Rodrigues de Almeida
(037.120.996-06); Ezequiel Louza de Oliveira (090.675.577-81); Eze-
quiel Marques da Silva Júnior (084.417.147-62); Fabiano Marra Ri-
beiro (076.674.987-84); Fabiano Roberto Santos de Lima
(075.196.327-50); Fabio Ferreira Dias (081.970.747-39); Fabio Rimes
da Silva (035.436.017-50); Fabio Serrano dos Santos (076.153.857-
76); Fabrício Raymundo Soares (081.023.377-02); Fabrício Valdevino
da Silva Santos (042.609.787-48); Fabrício Zaneti Campos
(046.009.506-40); Felipe Soares Barroso (091.730.077-73); Felipe do
Valle Baptista (090.796.047-20); Felippe Fagundes da Conceição
(047.677.337-74); Fernando Reis Dantas (079.002.197-81); Flavio
Augusto Silva de Souza (082.917.677-26); Flavio da Rocha Prevot
(083.848.327-57); Geraldo Magela Batista (046.701.806-57); Guilher-
me Salomão Santana (032.019.236-99); Jefferson Luis Perdigão Pa-
checo (085.080.127-30); Joubert de Souza Cunha (002.536.126-08);
Julio Cesar de Carvalho (011.669.546-33); Leonardo Macedo de
Araújo Rocha (045.929.886-04); Leonardo Nepomuceno Barbosa
(013.454.246-04); Leonardo da Costa Amaral (040.088.356-28); Lou-
renço Carvalho Silva (035.146.356-92); Lucas Cesthario da Silva
(079.055.867-07); Lucimar Dias de Magalhães (037.040.246-43);
Luiz Carlos Pinto Marques (012.294.776-24); Marcello Tomaz de
Lima (039.351.726-80); Marcelo Mendes Vieira (027.238.556-51);
Marco Aurélio Polini de Souza (002.661.466-94); Mario Antonio
Costa Souza (040.734.406-32); Maurício Moreira Coutinho
(031.877.736-30); Maykel Resende (041.438.906-90); Márcio Augus-
to de Souza (033.998.796-01); Ricardo Braga Figueredo
(045.159.016-30); Ricardo Faria dos Santos (036.882.806-95); Ri-
cardo Figueiredo Fonseca (036.882.816-67); Roberto da Silveira
Montezi (013.110.096-39); Rodrigo José Candido da Silva
(083.320.067-40); Rodrigo Mello dos Santos (055.233.197-08); Ro-
drigo Ribeiro de Assumpção (078.249.437-47); Rodrigo Trindade Ro-
dopiano dos Santos (083.722.007-69); Roger Alexandre Magalhães
(036.388.736-92); Roger Braga Monteiro (079.427.557-54); Romeu
Luiz Lopez Bruno (055.326.227-01); Rômulo de Oliveira Leite
(052.522.797-05); Ronaldo Neves Moura (052.741.307-04); Ronaldo
de Souza Pereira (083.874.667-51); Salomão Freitas Lacerda
(075.595.947-78); Samuel Ângelo Santiago (037.101.116-76); Sandro
Sartori Monteiro (964.352.596-15); Sergio Luiz Freitas de Albuquer-
que Filho (053.463.507-56); Sidiclei de Almeida Delfino
(007.620.016-74); Sidney Rangel do Nascimento (033.790.416-29);
Tiago Luis do Vale Soares (029.489.517-55); Vitor Oliveira do Nas-

cimento (086.229.597-16); Wagner Sousa Domingues (051.586.627-
03); Wallace Maia da Silva Junior (052.249.707-17); Ângelo Silva de
Souza (091.554.167-05).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4528/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.229/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Walter Viol (035.371.866-14); Wanderlei

Moura Barbosa (032.964.366-50); Wanderson Pereira (035.052.327-
42); Wilton Fernandes Pessoa (937.173.776-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4529/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por inépcia,
sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.328/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Ferreira de Souza (038.350.346-

93); Alexandre Hugo (053.986.677-69); Anderson Nicolino Moreira
(085.950.537-58); Anderson Ribeiro de Campos (027.550.586-33);
Andre Luiz Silva Artte (077.832.697-70); Andre Luiz do Carmo
Nogueira (054.347.137-37); Angelo Piedade da Costa (085.426.237-
70); Clayton Bomfim Felix de Lima (082.335.797-00); Cleber Cris-
tiano Aguiar Silva (081.580.767-85); Cláudio Luciano da Silva
(040.074.756-10); Dalton Batista Duarte (033.913.216-79); Daniel do
Nascimento Ribeiro (087.243.437-06); Denilson Souza Nogueira
(069.347.627-38); Diogo Moraes da Silva Rosa (089.615.037-23);
Dionisio Augusto Nunes de Sousa (029.052.926-36); Douglas de Sou-
za Goncalves (051.609.087-90); Edson Souza de Oliveira
(099.038.467-54); Eduardo Fernandes (047.473.407-26); Eduardo
Virginio da Silva (078.215.587-10); Fernando Ricardo Pereira Nunes
(052.935.697-08); Fábio Dias Lima (072.264.837-50); Glauciney José
de Souza (042.538.246-09); Haroldo Marques Fonsêca (028.931.386-
40); José Eurico Teixeira Elizardo Filho (092.637.377-38); Lúcio
Flávio Buzati (037.617.576-11); Marcelo Dias Correia da Silva
(096.196.147-39); Nicolau Fabio de Morais da Silva (089.038.827-
09); Ricardo Faria de Oliveira (036.719.396-56); Ricardo Hauck de
Araujo (012.916.926-90); Roberto Miguel de Oliveira (025.856.126-
27); Roberto Tolomelli Ferreira (033.105.966-56); Ronaldo Costa
(056.360.597-95); Sandro Miranda Soares (013.422.676-30); Vinicius
Alberto Faria de Souza (055.245.197-51); Vinícius Machado Nunes
de Azeredo (083.102.777-09); Wagner Bolsoni (076.094.737-66); We-
lington Brandão de Carvalho (081.541.027-14); Welington Ferreira
Carvalho (075.735.907-84).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Diretoria de Administração do Pessoal da Aero-

náutica que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
ciência desta deliberação, encaminhe, por intermédio do sistema Si-
sac, nos termos da IN/TCU n. 55/2007, novos atos de admissão de
pessoal devidamente corrigidos, para apreciação por este Tribunal, de
maneira a fazer constar todas as informações necessárias ao correto
exame, nos termos apontados pela Sefip, ou preenchendo o campo de
"Esclarecimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação con-
creta, caso as falhas apontadas por este Tribunal sejam confirmadas
pelo gestor de pessoal, sob pena de aplicação das sanções previstas no
art. 6º da IN/TCU n. 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 4530/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.503/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexander Ribeiro de Lima Junior

(035.862.031-79); Alexandre Gelas Haddad (092.574.429-85); Almir
Martins Torres Junior (033.622.690-01); Amarildo de Assis Arruda
Junior (104.905.167-00); Anderson Moreira Castro (050.366.533-94);
Andrei da Silva Bernardo (165.192.287-02); Angelo Fonseca Souza
da Silva (095.213.526-47); Antonio Carlos Pena da Silva Junior
(146.577.147-67); Ariel de Oliveira Casagrande (027.527.700-30);
Augusto Lopes Pereira (389.963.868-98); Bartolomeu Francisco No-
vaes Neto (071.026.424-07); Beneanderson Lindolfo (053.446.634-
63); Bernardo Romanini Vill (021.560.772-40); Braian Sávio Souza
Sales (116.246.017-23); Brendon da Costa Coutinho (138.376.797-
13); Brunner Rodrigues Jovanovichs (031.031.600-62); Bruno Dutra
Vieira (018.170.930-96); Bruno Henrique Winck Canabarro
(735.344.631-53); Bruno Locha Gomes Oliviera (153.688.627-09);
Bruno Marcos Freitas Neves (096.405.904-52); Bruno Nunes Martins
Campos (147.896.527-42); Bruno Oliveira de Mesquita (154.154.647-
43); Caio Albino Ferreira Valente (117.205.217-43); Christian Saraiva
Veras (007.473.233-13); Cleber Bandeira de Melo (096.557.214-50);
Daniel Brisolla Rezende (071.566.626-60); Daniel Fernandes Pereira
(153.244.737-07); Derick Lopes Dantas (119.876.636-08); Diego Cin-
tra Collistet (154.903.127-93); Diogo Giammattey Viriato
(140.459.037-47); Douglas Silva Nunes (393.151.928-77); Eder Lu-
cas Colpo dos Santos (031.633.780-30); Eduardo Dalla Nora
(027.462.151-79); Eduardo Gomes Lima (051.574.693-22); Eduardo
Mai Machado (031.615.460-16); Eduardo de Pádua Pacheco Cornélio
(009.326.823-83); Efraim da Silva Almado Junior (148.831.927-84);
Elias Silva Gaia (141.774.387-58); Elydio Araujo Sismil
(126.535.897-45); Emanoel Bezerra de Souza (091.128.864-32); Eri-
ck Neves Barcellos (135.022.487-10); Eryan José Portes Costa
(027.119.590-82); Evander Neil da Costa Moysés (150.541.737-65);
Ezequias Jose Pastor do Nascimento (098.694.594-39); Fabio Silveira
Ribeiro (019.287.722-42); Fabrício Fernandes Bastos de Oliveira
(061.217.987-77); Felipe Bordin Nimitt (037.205.381-50); Felipe Ca-
rioca de Almeida (141.939.697-89); Felipe Jardel Santana Lima
(056.940.903-90); Felipe Lopes Porto (019.457.630-27); Felipe Luro
Santos (047.219.651-09); Felipe Oliveira de Abrêu (121.274.147-13);
Felipe Otávio Rodrigues de Lemos (143.578.647-55); Felipe da Silva
Machado Miranda (126.599.097-25); Felipe do Nascimento Scolari
(025.876.520-81); Fellipe de Jesus Machado (152.132.157-42); Fer-
nando Henrique Baía Lira Junior (934.855.142-68); Fernando Hen-
rique Silva Alves dos Santos (149.025.527-36); Filipe André Benites
Ribeiro (119.047.697-56); Filipe Barbosa da Costa (092.677.184-10);
Filipe Guedes Maicá (030.445.060-00); Flavio Cornélio Barroso
(117.476.796-07); Flavio Eduardo Rodriguez Sanhudo (032.680.310-
64); Flávio Barros Correia (148.097.117-06); Flávio Lima da Costa
(141.880.577-77); Francisco Bento Ferreira Neto (158.012.777-06);
Francisco Lucca Gazola (025.753.550-01); Fábio Bonfim de Lima
(100.222.504-33); Fábio Nadal Grigolo (082.999.969-88); Gabriel
Leão Lopes Contieri (043.799.583-61); Gabriel Pinheiro Pimentel
(139.152.807-71); Gabriel Rebouças Pimentel da Silva (148.311.107-
52); Gabriel Soares Nascimento (168.141.627-17); Gabriel Vieira de
Carvalho (142.391.347-73); Gabriel Vinícius de Souza Santos da Sil-
va (119.378.816-10); Gilberto Del Bel Neto (394.030.368-26); Gilson
Otavio Nascimento Machado (141.741.487-16); Giovanni dos Santos
Aquino (025.707.820-76); Guilherme Cardoso Teixeira (011.078.702-
16); Guilherme Drazen Chaviaras de Oliveira (010.214.222-07); Gui-
lherme Mollo Machado Martins (118.998.317-62); Guilherme Muhr
de Alcantara Melo (032.666.621-48); Guilherme Proença Filietaz
(093.612.299-40); Guilherme Rodrigues de Souza (087.695.339-97);
Guilherme Silveira Fontana (042.637.575-05); Guilherme de Toledo
Parolin (430.545.148-46); Gustavo Augusto de Araújo Chaves Pereira
Junior (014.852.463-00); Gustavo Gebien Alves (074.449.169-00);
Gustavo de Oliveira Nunes (095.806.249-84); Henrique Dimas Ro-
tatori (098.489.486-19); Jean Frota Almada (156.091.807-16); Jeffy
Ramos Rocha (059.190.663-50); Jhonata Roberto Degasperi
(415.844.668-63); Jhonatan Coelho Mendes (111.488.517-71); João
Carlos Macario de Melo Junior (143.641.757-06); João Paulo Ne-
pomuceno Brandão (111.371.896-06); João Victor Martins Braga
(087.863.324-30); João Vitor Poiatti Teixeira (437.646.028-13); Álefe
Moraes Gouvêa (111.303.177-81); Álvaro Fernandes Guedes
(390.984.638-60).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4531/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-017.505/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Murilo Pinheiro Fiorenza (017.881.800-

38); Murilo da Silva Nicolini de Oliveira (132.857.237-42); Murilo de
Pessôa (073.395.339-58); Natanael Simon de Vargas (028.076.690-
42); Ney Marlon Vasque dos Santos (090.514.719-71); Nícolas Proner
Storti (064.886.159-71); Pablo Santos Gomes (110.833.136-06); Pa-
blo de Carli de Castro (012.914.100-31); Pacco Felix Fernandez
(399.931.278-50); Patric Schubert Kist (022.513.270-29); Patrick Bra-
ga Ferreira de Lima (021.868.342-19); Patrick Deyverson de Souza
Araujo Baptista Ferreira (136.410.797-05); Patrick Wellington Men-
des da Silva (117.633.406-94); Patrick de Souza Anastácio
(113.807.126-96); Paulo Augusto Trindade Gouvêa (146.829.247-10);
Paulo Damião de Almeida (106.495.686-64); Paulo Jeferson da Silva
Gomes (141.112.187-25); Paulo Menezes Ferraz de Oliveira
(129.116.127-95); Paulo Roberto Benazzi (083.564.659-90); Paulo
Roberto Laureano do Nascimento Filho (135.808.037-27); Pedro Al-
buquerque Coutinho de Andrade (052.012.221-61); Pedro Angelo Go-
mes Linhares (042.316.113-00); Pedro Caique Melo Maciel
(154.443.247-09); Pedro Carvalho Pontes Costa (156.675.287-62);
Pedro Gabriel Luquez Marques da Silva (129.882.627-64); Pedro
Henrique Cabral de Souto (051.831.501-09); Pedro Henrique da Cos-
ta Avelar (104.523.796-52); Pedro Paulo de Oliveira Fernandes
(163.882.227-14); Pedro Vasconcellos Barboza de Souza
(047.196.091-80); Pedro Victor Tavares Ferreira (037.105.541-52);
Pedro de Alcantara Nascimento (111.415.277-31); Phillipe Iran da
Silva Moura (117.548.784-82); Rafael Bergjohann (354.432.688-48);
Rafael Cintra de Araújo (084.873.874-89); Rafael Dorneles Disconzi
(016.682.010-54); Rafael Inácio Lopes (062.997.563-90); Rafael Laia
Reis (114.032.566-32); Rafael Mateus Furlan (033.784.230-21); Ra-
fael Oliveira Halfeld (106.226.906-39); Rafael Paiva de Oliveira
(089.020.844-18); Rafael Pinheiro de Souza (063.374.673-88); Rafael
Raugi Machado (054.723.311-61); Rafael Rodrigues Antunes
(147.711.267-71); Rafael Santhiago Lopes (136.197.477-09); Rafael
Silva do Sacramento (141.574.677-01); Rafael de Nery Viteze
(135.544.977-46); Ramon Arrial da Rosa (080.260.229-04); Ramon
Sampol Fratani (141.502.887-71); Ramon de Oliveira Teles
(029.517.950-33); Ranniery Camilo Silva Damaciano (147.128.087-
05); Raphael Nunes Miranda (101.441.906-99); Raphael Rodrigues
Lifante (428.894.798-70); Raphael de Souza Cirino Tonon
(426.084.388-57); Raul Carlos de Almeida dos Santos (055.705.249-
16); Raul Teixeira Mendes de Sousa (413.886.218-86); Rayan Fássio
Santos (112.452.906-30); Reginaldo Alípio de Lima Junior
(093.051.564-10); Renan Camejo Fernandes (030.887.380-70); Renan
Cavalier Viana Pereira (133.114.167-24); Renan Martins Carvalho da
Silva (141.764.127-47); Renan Tavares Miranda (129.630.527-90);
Renan Viana Rocha (153.835.847-65); Renan de Siqueira Csuka
(936.697.472-49); Renan de Souza Pimentel (141.481.347-38); Renan
dos Reis Monteiro (154.871.267-12); Renato Moreira Ciscotto
(098.009.477-10); Renato Santos Chagas (124.966.907-38); Renato
de Souza Cruz Leme (089.408.639-17); Ricardo Bedendi Moratto
(421.561.998-09); Ricardo Santana Rodrigues (046.382.439-32); Ri-
chard da Silva Rodrigues (139.703.887-08); Roberto Vinicius Cam-
pelo Maia (048.637.483-10); Robson Nunes Rodrigues Junior
(047.494.541-33); Rodrigo Barros Perniciotti (371.938.038-67); Ro-
drigo Corrêa Damasceno (128.896.227-46); Rodrigo Coutinho Rosa
(104.181.446-13); Rodrigo Estevão Chaves (020.668.892-02); Rodri-
go Faria Pereira (152.582.337-07); Rodrigo Farias de Melos
(087.030.109-88); Rodrigo Hernando Sampaio da Costa
(105.339.916-25); Rodrigo Ismael Furlan (019.173.750-00); Rodrigo
Paiva Veiga (138.722.997-43); Rodrigo Parcianello Cipolatto
(033.801.890-57); Rodrigo Quintanilha Velloso (145.085.377-31);
Rodrigo Reginaldo de Andrade (115.751.916-44); Rodrigo Silva Ca-
bral (110.781.157-02); Rodrigo Zonatto Ortiz Avrechack
(008.968.019-77); Rodrigo de Lima Braga (033.215.971-01); Romero
Alves de Sousa Gomes (096.549.604-00); Ronaldo Eidy Irie
(077.337.489-25); Ronaldo Matias Soares Junior (014.196.490-19);
Ronaldo Salles Gusmão (146.976.677-94); Ronaldo de Oliveira Mou-
rão Júnior (413.871.108-29); Ruanderson Moisés Alves Nonato
(034.288.721-18); Ruann Rodrigues Magri (113.055.286-11); Samuel
Duarte Bernardo (146.888.027-65); Samuel Nardello Pontel
(026.320.830-36); Samuel Santos Barbosa (154.329.547-96); Samuel
da Conceição Pascoal (146.455.027-19); Sandro Luís Azevedo dos
Santos Júnior (104.779.544-21).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4532/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.507/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexander Pereira de Freitas (069.296.107-

04); Aline Miranda Ragno Melo (086.306.167-25); Jose Gustavo Oli-
jnyk (822.723.280-91); Marco Felipe da Silva Ariette dos Santos
(300.793.338-26); Márcio da Silva Alves (072.003.277-60); Nildo
Rayzel da Cruz Junior (038.564.209-16); Priscila Maria Dutra Garcia
Reginato (222.039.568-52); Rafael Zoppi Campane (219.196.598-97);
Rodrigo Mazutti Meleiro (278.556.028-01); Tony Rocha de Carvalho
(158.055.598-54); Victor César de Souza Vale (061.951.066-82).

1.2. Órgão/Entidade: Escola de Saúde do Exército -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4533/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.542/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Vinicius Andrade Faria

(373.525.608-23); Silvia Helena de Oliveira (291.733.308-17).
1.2. Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4534/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.214/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jadir Alberto Comar (349.476.719-04).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Paraná - SRTE/PR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4535/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.275/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Josefa dos Santos Gonçalves (250.725.168-

90).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4536/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados ou o advento do termo final das condições objetivas
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.292/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anilda Paulo Pereira (108.207.444-68);

Cléa Trapanez Bridge (103.777.677-19); Ester Maria de Oliveira
(180.121.148-52); Isac Pacheco da Silva (086.135.814-71); Joana
Paulo Pereira (512.831.074-49); Josefa Augusta de Andrade Cabral
(751.961.824-20); Maria Marinho Figueiredo e Silva (751.571.794-
72); Maria de Souza Rocha (130.627.378-16); Maria do Patrocinio
Ribeiro Cabral Neta (085.745.004-29); Nilza Navalho Vieira
(007.620.406-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4537/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.955/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adalgisa Francisca dos Santos Rodrigues

(551.897.173-72); Carlinho José Rodrigues (527.407.573-87); Fran-
cisco José Rodrigues (527.408.893-72); Ivonalda Adalgisa dos Santos
Rodrigues (527.407.903-25); Ivonete Adalgisa dos Santos
(527.408.543-15); José Carlos Rodrigues (527.408.113-49); Maria
Lucia Rodrigues (527.407.223-20); Maria da Paz dos Santos Ro-
drigues (527.407.813-34); Maria do Amparo dos Santos Rodrigues
(527.409.193-87); Simone Adalgisa dos Santos (527.408.203-30).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4538/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.160/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Neuva da Fonseca Rodrigues da Con-

ceição (656.466.817-15); Ana da Conceição Domingos Gomes
(021.505.477-67); Angelica Maria da Costa Guimarães (085.583.517-
67); Anita Lourenço da Silva de Souza (056.663.607-79); Carmem
Lucia Trannin Machado (084.251.217-95); Christina Rodrigues Car-
doso (327.258.687-34); Eladir Montenegro de Oliveira Couto
(603.748.537-20); Elaine Maria Zanatta de Araujo (116.852.121-15);
Elba Monteiro de Lima (005.512.247-70); Eliane Montenegro de Oli-
veira (495.903.167-00); Emilce Zanatta Quadrelli (013.143.807-70);
Ercilia de Souza Grossi (189.290.017-34); Eusalia Ferreira de Moraes
Ramos (024.090.701-91); Eva da Gloria Domingos Carolino
(006.682.927-50); Fabiana Rosa Rodrigues Dias (077.327.387-56);
Helena de Carvalho Feital (545.954.367-34); Ivonete Lourenço da
Silva de Souza (102.103.657-90); Izabel de Carvalho Feital
(629.850.947-04); Jose Carlos de Almeida Mendes (060.210.407-67);
Magda Maria Correa Cavalcanti (399.316.171-87); Maria Elaine Viei-
ra Gomes (511.690.707-44); Maria Elisabete Costa Paiva Ferreira das
Neves (810.128.457-53); Maria Goretti Lima Grossi (280.588.440-
04); Maria Izabel Domingos Pereira (021.505.397-48); Maria Ma-
dalena de Souza Correa (023.120.397-70); Maria Teresa Hannes de
Souza (006.727.247-90); Maria Tereza Cavalcanti de Araujo
(279.850.591-72); Maria Virginia Domingos Kapler (020.823.327-
05); Maria das Graças Dias de Souza (055.397.167-01); Maria de
Fatima Domingos Reis (002.383.817-57); Maria do Carmo Domingos
de Jesus (821.080.997-00); Marilene Freitas da Silva (355.138.027-
91); Marilene de Paula Trannin (840.467.757-34); Marilucia Trannin
Vasconcellos (994.331.177-00); Marlene de Freitas Ferreira
(209.720.837-15); Nadia Maria Guimaraes Ibrahim (530.111.717-34);
Regina Celia Costa Borges (426.650.867-00); Regina Celis Nogueira
Rodrigues (393.682.627-72); Rita de Cassia Domingos do Valle
(020.936.127-12); Rosalina Lourenço da Silva (115.423.967-51); Ro-
sane de Almeida Mendes (685.122.287-68); Rosangela Antunes de
Oliveira (438.544.437-49); Rosemery Menezes de Freitas Oliveira
(012.145.137-27); Silvana Elizabeth Pereira Vasco (724.755.527-00);
Sirlene Pereira Mussi da Silva (626.613.707-06); Sonia Regina Costa
Ribeiro (786.991.857-15); Sonia Regina Yessin Ramos (664.883.117-
00); Sueli Monteiro de Lima (518.799.487-53); Suely Rodrigues dos
Santos (004.120.347-00); Tania Maria Guimarães Cavalcante
(496.703.877-87).
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1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4539/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.166/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Isa Maria Dagola Castanho Giacomini

(953.199.568-00); Zélia Lucia de Campos Rodrigues (111.896.038-
61).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

34); Carmen Valeria Pinto Franzon (439.060.100-82); Catarina Fátima
Chaves Borchardt (537.863.271-49); Cecilia Rodrigues Kaiser
(575.110.390-49); Darcy Terezinha Forti Favero (380.141.140-00);
Eva Marlene Borges da Silva (222.077.830-49); Fatima Yara Bonesso
Palma (967.214.808-91); Gislaine Silva Amaral (432.985.400-72);
Izadora Baccin Carvalho (972.536.420-15); Jessica Beatriz Carvalho
(444.034.701-06); Joice Elene Vieira Maia (724.252.880-15); Justina
Guarese Filippini (679.400.130-68); Lia Meri da Silva Amaral
(491.494.580-00); Lisiane Genro Roveder (780.587.160-49); Lourdes
Maria Guarese Rancan (526.228.600-30); Maria Bernadete Guarese
Scopel (588.349.580-04); Maria Cecilia Pereira Santarosa
(474.192.100-04); Maria Elisa Cipriani Casagrande (311.673.220-53);
Marilena Goron (675.159.240-04); Marilena Laus Bayer
(434.776.230-53); Marili Baufleur (374.078.800-34); Marisa Guarese
Schiavenin (670.377.800-06); Maristela Cechin Pereira (037.001.834-
61); Marlene Bloise Santarosa (684.257.240-15); Marlene Soares Al-
ves dos Santos (335.348.452-34); Neusa Beatriz Bloise Borba
(289.748.400-49); Olinda Guarese Rech (576.654.000-00); Rosane
Bonesso (070.846.028-36); Rose Mari Bonesso (016.932.468-05);
Rosinara de Fatima Bonesso (003.655.630-05); Sonia Maria Salles
Kaiser (282.790.850-68); Sonia Regina Detanico (210.775.920-00);
Talita Regina Santos Pedroso (532.133.940-68); Tathiana Graziella
Schneider Bloise (003.146.040-22); Teresinha Bitencourt Martins
(306.193.780-34); Vera Maria Aparecida Palinski de Souza
(676.087.440-49); Vinicius de Souza dos Santos (038.108.300-46);
Zelia Beatriz Ligorio da Fonseca (832.403.066-20).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4542/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.176/2013-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aldona de Quadros Siatkowski

(015.291.069-74); Alessandra Delolmo Jurkiewicz (835.657.449-87);
Ana Paula Picoli Zattar (535.858.289-49); Angelica Patricia Josue
Hecke (888.840.909-20); Carmen Dolores de Freitas de Lacerda
(429.156.519-49); Catarina Pereira Correa (015.429.469-13); Celia
Regina do Pilar Gressinger (233.531.559-53); Cilesia Facchin
(218.924.749-72); Claudete do Rosario Malagutti (839.254.739-04);
Claudia de Albuquerque Fernandes (498.543.649-68); Daiane dos
Santos Delolmo (008.498.059-10); Denise Cristina Picoli Bakonyi
(519.702.019-91); Edezilda da Silva (926.444.739-34); Eliete Alves
Vieira (685.812.119-68); Elisabete Mocelim (914.138.779-15); Elizete
Miranda (040.346.469-26); Elza Joana Simioni Cavalcanti
(830.755.009-25); Ema Anita Stoll (291.859.129-72); Eneida Paulina
Abdalla Marques da Silva Soares (389.319.900-49); Gilceane Apa-
recida Preizner Dezanetti (530.338.689-91); Gilda Mara Preizner Pa-
nini (131.574.423-68); Inez Hryniewcz (214.228.779-49); Ivonise dos
Santos Delolmo (040.953.769-10); Janete Aparecida Quadros Rosin
de Souza (829.397.139-87); Jussara Lopes de Freitas (539.105.169-
04); Leda Marina Trevisan Garcia (860.010.609-59); Leni Gomes
Ferreira (004.542.889-13); Lidia Stori (286.732.479-34); Lourdes Lo-
pes de Oliveira da Silva (305.184.749-68); Luci Mari Trevisan Du-
rigan (253.798.289-49); Maria Gertrudes Stoll (180.325.329-00); Ma-
ria Helena Hryniewicz (337.212.389-15); Maria Sonia Vargas
(950.824.259-00); Maria Teresinha do Rocio Gressinger
(358.641.259-20); Maria de Lourdes Linhares dos Santos
(804.661.849-72); Marina Teixeira Marcondes Machado
(772.717.859-49); Marla Luise Gressinger (939.262.009-87); Marlene
Hryniewicz Santos (464.376.659-04); Matilde Luisa de Fatima Gres-
singer Monteiro (305.790.148-43); Nara Maria Abdalla Marques da
Silva (465.177.070-34); Neila Beatriz Abdalla Marques Fernandes
(400.482.250-53); Regina Selma de Freitas Fenilli (342.410.359-49);
Ritiane Delolmo Erhardt (022.746.829-50); Roseli do Rosario
(316.728.769-15); Susane Luiza Josue Hecke Melo (429.160.200-63);
Suzana Eva Brito (068.936.199-87); Suzana Quadros Pires
(022.505.099-48); Vera Lucia Gobatto (500.330.939-20); Vera Lucia
Hryniewicz Chidoski (496.619.579-91); Yolanda Saad (103.948.908-
76).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4543/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.180/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Lúcia Lins (112.741.661-87); Flora

Beatriz de Oliveira Costa (192.983.235-49); Irene Fernandes Lima
Batista (579.659.783-34); Irene de Oliveira Caetano (126.938.045-
15); Jacyra Dantas Lins (032.893.971-49); Judith Caetano dos Santos
(077.389.275-34); Jussara Dantas Lins (052.950.682-34); Karina Nas-
cimento de Jesus (025.157.135-13); Lindalva Chaves Hock
(413.842.375-34); Lindinalva Hock Chaves (233.410.175-34); Maria
Angélica de Oliveira Costa (162.753.905-06); Nancy Stralis Pavese
(133.400.345-91); Olga Maria Silva Garcez (134.427.245-20); Olicéia
Stralis Alves Lima e Campos (143.622.365-20); Pâmela Raissa Nas-
cimento de Jesus dos Santos Reis (065.293.945-75); Sofia Guimarães
Monteiro (627.307.625-15); Telma Garcez Costa (232.085.625-00).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4544/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.186/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Paula de Almeida Ferreira

(278.550.402-00); Anny Clarinny Cardoso Mendes (912.555.382-87);
Danniele Costa Mendes (037.560.613-02); Deuza Teixeira Leite Al-
ves (208.147.472-72); Eduardo Costa Mendes (037.560.623-84); Ka-
tia Cristina dos Santos Brito (885.053.832-49); Maria Auxiliadora da
Cruz Leite (148.116.932-72); Maria Cristina Brito Pena
(705.286.752-49); Maria Josephina de Andrade Ferreira
(378.287.462-53); Sandra Lucia Caraciolo Figueiredo (257.832.382-
87); Selma Liane Caraciolo de Oliveira (704.386.762-20); Silvaneide
Magalhães Mendes (931.771.432-34); Silvia Laura Figueiredo Borges
(212.395.682-15); Solange Leila Caraciolo Figueiredo (708.510.502-
04); Sonia Liege Caraciolo Figueiredo (294.239.962-72).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4545/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.188/2013-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alda Theodora da Silva Raulino

(106.306.001-04); Ana Angela de Moraes Silva (274.469.211-53);
Angelica Fatima de Moraes Rosa (026.099.311-58); Benedita Wil-
niley de Campos Moraes (156.196.801-34); Celiane Amaral Jofa
(828.609.711-49); Cleonice Rodrigues Tavares Correa (558.393.981-
87); Cleonice do Amaral Jofa Leite (488.687.951-91); Dinorah de
Alencar Rachel (466.385.391-91); Dinorah de Alencar Rachel
(466.385.391-91); Dora Areco Centurion (003.680.341-35); Edelira
Pedra Escobar (007.370.301-00); Elaida Ramão de Miranda
(285.206.291-72); Elizabete Raulino (285.280.261-91); Elizabete Xa-
vier de Macedo Figueiredo (581.928.161-68); Elizabeth Lima Ben-
venhu (286.315.361-72); Eliziane Xavier de Macedo (044.499.451-
31); Elza Soares de Oliveira Ravedutti (108.984.331-34); Engracia
Benega Areco (436.327.421-20); Euriana Xavier de Macedo
(037.729.801-80); Evanil Duarte da Cunha (441.645.807-04); Fatima
Vieira Rangel (597.972.317-04); Francislene Aragão Abadio de Al-
meida (040.701.126-93); Gisley Arantes Weber (108.452.161-04);
Gleidy da Silva Duarte (298.535.671-72); Iclair Moreira Raulino
(595.150.231-49); Iracema de Alencar Buchara (936.750.898-00); Ira-
ni Moreira Raulino (041.392.371-12); Isaura Xavier de Macedo
(020.485.471-76); Ivoneia Xavier de Macedo (052.747.991-83); Ja-
neide Farias Tavares (489.699.581-34); Karla Beatriz Guanes Cunha
(039.217.261-58); Katia Vieira Rangel (519.909.117-49); Katia de
Oliveira Pereira (390.336.431-20); Leodineia Fatima Magalhães
Duarte (621.716.661-53); Lidia Brito de Alencar (697.979.278-49);
Lidia Brito de Alencar (697.979.278-49); Lourdenici de Lima Cunha
(021.983.491-16); Lourdes Aparecida de Moraes Prado (171.059.191-
91); Maria Ivone Xavier Macedo Silva (207.950.501-78); Maria de
Fatima Alves (161.643.771-53); Maria de Lourdes Brito de Alencar
(536.247.858-34); Maria de Lourdes Brito de Alencar (536.247.858-
34); Maria de Lourdes Ramão Laurindo (230.919.161-20); Marli Bri-
to de Alencar (543.198.381-49); Marli Brito de Alencar
(543.198.381-49); Odette de Barros Ravedutti (574.786.199-91); Rita
de Cassia Carvalho Cunha (497.242.401-00); Sandra Vieira Rangel
(935.544.607-10); Shirley de Moraes Rosa (729.257.601-04); Shirley
de Moraes Rosa (729.257.601-04); Silvia de Oliveira Pereira Lins
(480.549.681-91); Therezinha de Jesus Lima (448.079.881-15).

ACÓRDÃO Nº 4540/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.167/2013-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Lucia Brites da Silva (235.597.480-

20); Ana Maria Gonçalves e Silva (219.131.880-00); Anabela de
Araujo Monteiro Lessa (192.209.870-15); Angela Maria de Barros
Gonçalves (264.938.530-87); Bianca Rodrigues Martins
(848.691.860-04); Carmen Lisia Cardoso Martins (606.435.107-10);
Catarina de Fatima Trindade Figueiredo (611.880.260-20); Celia Ga-
be (365.541.380-72); Claudete Denise de Oliveira Paulino
(889.797.339-68); Claudia Virginia Ferreira de Freitas (445.420.970-
72); Cleonir Aparecida Flores de Oliveira (002.156.990-84); Elza
Maria de Figueiredo Azambuja (895.136.220-53); Fabiane Goncalves
de Figueiredo (965.119.660-20); Janete Silva de Avila (610.260.770-
87); Leila Mara Grahl Zoch (365.776.181-00); Leonor Rosa da Silva
Martins (436.448.800-34); Lucimara Brites (697.097.180-53); Ma-
dalena Medianeira Valentim (393.953.590-72); Maiga Loeci Del Fab-
bro (518.051.970-53); Margareth Carneiro Allana (337.809.350-15);
Maria Beatriz de Barros Gonçalves (206.319.790-34); Maria Cristina
Grahl Zoch (882.198.790-68); Maria Helena de Gonçalves Santos
(238.018.590-53); Maria Marlene da Rosa (420.013.070-04); Maria
Teresa Freitas Valle Acioli (295.795.200-97); Maria Terezinha Gou-
lart Pereira (491.383.670-68); Marilda Bastos Carneiro (405.992.800-
34); Mariza Elaine Bastos Carneiro (240.517.640-87); Mary Jane
Ciarlo Pereira (316.836.220-49); Mirza Ciarlo de Souza
(238.136.950-34); Neiva Bastos Carneiro Ferreira (405.928.470-04);
Neuza Carneiro dos Santos (747.930.710-15); Rita de Cassia Ma-
chado de Freitas (926.806.580-00); Rosa de Fatima Valentim
(431.002.870-53); Rosane Aparecida Simoes Pires (382.984.490-53);
Rose Maria Sampaio (400.409.840-87); Sirlei Elisabete Costa de Frei-
tas (286.588.250-00); Uiliam Jacobsen Nunes (006.401.590-44); Va-
nilda de Figueiredo Silveira (001.943.850-86); Vera Lucia Martins
Lupinacci (183.613.310-34); Virginia Elizabete Machado de Freitas
(904.305.220-53).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4541/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.170/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Regina Palinski (380.077.540-91); Be-

renice Bischoff Bloise (184.569.950-53); Carmen Marilia Pinto Fran-
zon (262.847.230-91); Carmen Rosane Pinto Franzon (249.206.300-
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1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4546/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.193/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alice Bastos dos Santos (400.574.101-00);

Ana Lúcia Amande Lima Lustosa (097.728.711-49); Ana Patricia
Leonel (830.758.449-34); Andréia Eliane de Almeida André
(132.770.368-80); Celene Rodrigues Pisano (252.432.331-53); Cleise
Richard Coelho (548.616.917-53); Cândida Cristina Leonel
(633.137.667-49); Denise André Bueno Rebouças (626.173.467-49);
Denise Richard Coelho (280.166.531-20); Denise Rodrigues Pisano
(333.383.021-34); Débora Alves Milhome (924.798.807-10); Eliza-
bete Cruz Mendes da Silva (564.334.921-34); Elysia Brandi Oliveira
Portela (223.710.871-49); Ery Brandi Oliveira da Silva (876.891.627-
20); Evelyn Viegas Cademartori (812.588.877-20); Francisca Pereira
da Silva (561.088.501-91); Iguacira Almeida André (163.830.028-
30); Janette Cesário de Resende (426.703.305-68); Luzinete Coelho
Pereira (009.317.267-27); Maria Dilza Pires Chaves (444.460.981-
87); Maria Tereza Aguilera Dantas (437.757.991-68); Maria das Gra-
ças Bueno (385.042.277-15); Maria de Fátima Carvalho de Medeiros
(059.956.471-72); Maria de Loudes Amande Lima (096.625.101-68);
Maria do Socorro de Souto Dantas (716.803.301-87); Mariana Mon-
tenegro Bueno André (222.236.538-47); Mariza Silva de Oliveira
(057.578.431-87); Marluce Barbosa da Silva Coelho (722.347.501-
30); Nilza Maria de Oliveira (225.109.581-00); Patricia Bastini Tei-
xeira (965.630.791-72); Raquel Moura de Oliveira (556.071.011-34);
Sandra Mara Bartholomeu Figueiredo (360.932.467-87); Shirley
Brandi de Oliveira (184.520.941-91); Silvia Maria Mendonça de Al-
meida (267.004.251-15); Simone Gracy de Medeiros Matos
(339.003.021-20); Sonia Regina Amaral Bartholomeu (400.080.961-
04); Stella Maris Rosa (589.663.587-72); Suely Bueno André de
Lima (363.303.297-53); Sônia Maria de Almeida Motta
(776.274.901-20); Tatiana Ribeiro Pitanga (097.877.197-47); Tânia
Gracy Carvalho de Medeiros Luz (144.975.731-68); Vanda Amande
de Lima (115.938.221-20); Walkiria Maria Cesário de Resende Frei-
tas (538.969.471-68).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4547/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.220/2013-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Cristina Nóbrega Costa (007.401.314-

94); Angela Maria Nóbrega Costa (120.096.281-87); Celeste Aida
Ramos R. Moreira (120.719.128-02); Maria Odilza Leite de Resende
(672.187.846-15); Maria de Fátima de Castro Medeiros (461.452.497-
49); Marta de Medeiros Vasconcelos (427.128.317-72); Monica de
Castro Medeiros (674.051.697-91); Regina Claudia Batista Zambon
(619.717.584-34); Ruth Lea Zambon Dias Nogueira (018.516.894-
94); Sandra Maria Nóbrega Costa (120.095.981-72); Sonia Mara de
Moura Pato (822.255.247-34).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4548/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir relacionado,
por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.366/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Aristides Soares da Silva (135.352.007-

25).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4549/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir re-
lacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.262/2013-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Aurelino Pimentel Ximenes (021.294.264-

68); Flávio Pereira (236.100.777-00); Severino Lourenço Andreis
(002.062.027-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4550/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.078/2013-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Cesar Glauco dos Santos Braga

(006.060.221-04); Cesar Romero Sabino Ribeiro (130.737.027-68);
Cid Nunes Oliveira (058.046.987-53); Ciro Gomes da Silva
(053.377.717-87); Claudio Ivanir de Brito (117.913.810-49); Claudio
Marco Ribeiro da Silva (135.600.267-68); Claudio Moreira da Costa
(005.401.022-53); Claudio de Souza (219.785.818-15); Claudionor
Pentiado (014.001.690-20); Cleber Fernandes de Souza (217.066.547-
15); Clodomiro Martins (011.728.080-15); Clércio Gondim da Silva
(020.450.524-00); Cristiano Gildo Bueno (125.828.839-72); Dagmar
Corrêa Filho (019.412.244-15); Daniel de Souza (078.299.907-78);
Danilo Segabinazzi (056.568.690-91); David Caetano (029.376.117-
53); Deoclides Ferreira (022.922.547-00); Dário Queiroz Porto
(093.118.587-49); Déo Cesar Jannuzzi (016.854.060-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4551/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.082/2013-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Geraldo Bosco Tavares (003.485.113-53);

Geraldo Evangelho (129.756.487-15); Geraldo Francisco Maciel
(057.844.507-78); Geraldo José de Carvalho (020.666.027-87); Ge-
raldo Majella Freire de Paiva (005.136.014-49); Geraldo Pereira da
Silva (176.475.509-00); Geraldo Pinto de Figueiredo (003.786.151-
49); Geraldo Sebastião Pereira Bezerra (030.389.717-15); Geraldo
Silva (011.078.447-20); Gil Moss Simões dos Reis Filho
(028.385.674-20); Gilson do Carmo Cardoso (721.186.369-20); Gi-
nair Maia dos Santos (015.927.341-20); Givanilton José Ferreira de
Arruda (033.318.067-49); Godofredo de Araújo Neves (025.563.677-
68); Guilherme de Morais Barros (001.431.203-44); Heitor Francisco
Montaguti (025.098.570-53); Helio Marins de Mello (062.809.947-
91); Henrique Emilio Trabbold (057.731.217-00); Herminio Vieira de
Souza (069.213.102-72); Hildebrando José de Queiroz (067.870.297-
72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4552/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.089/2013-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luiz Carvalho Campos (102.660.117-72);

Luiz Cassiano Feijao (004.259.409-00); Luiz Fernando de Boer Ta-
vares (195.543.620-72); Luiz Fontoura de Oliveira Reis
(010.064.367-15); Luiz Gonzaga Melo Farias (412.471.167-00); Luiz
Gonzaga de Oliveira (004.598.953-20); Luiz Gonzaga de Toledo Ca-
margo (032.635.177-91); Luiz Octávio de Souza (109.650.847-87);
Luiz Porciuncula Postiga (040.631.206-00); Luiz dos Santos Vaz
(089.180.071-91); Luzimar Francisco de Matos (018.579.756-34);
Magno Cantarino Motta (034.876.957-15); Mandrup Larsen
(127.928.029-87); Manoel Bacalhau Neto (031.008.987-53); Manoel
Bento Peralta (023.129.131-00); Manoel Divino Portilho
(059.552.037-53); Manoel Figueirêdo Sampaio (000.103.675-00);
Manoel Gonzaga (034.252.311-20); Manoel Luiz Dias Correia
(374.681.460-04); Manoel Rocha dos Santos (098.392.087-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4553/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.090/2013-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Manoel Tebúrcio de Jesus (009.328.331-

87); Marcial Rodolfo Pereira (130.632.197-20); Marcos Cesar de Mo-
raes Lima (408.424.951-34); Mariano David Soares (102.906.991-
34); Mario Heitor do Nascimento Teixeira (216.406.290-68); Mario
Vila Pitaluga (081.585.847-72); Mauricio Braulino da Silva
(416.811.269-15); Mauricio Cassiano dos Santos Junior (019.563.727-
50); Mauricio dos Santos (227.855.587-15); Mauro Egidio Silva
(009.644.846-68); Maximiliano Melo Nery (031.877.926-93); Mel-
quíades Passos Filho (057.898.267-68); Miguel Antonio Severo
(014.463.200-49); Miguel Teixeira (019.108.176-00); Miguel Zeno
Machado (056.713.370-20); Moacir Bruno Kuhas (054.777.787-68);
Márcio Araujo de Paula (074.340.706-76); Mário Augusto Lemes
Cambraia (586.848.240-91); Mário Henrique Pires Carneiro
(033.267.567-04); Mário Luis de Figueirêdo Filho (038.953.512-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4554/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.095/2013-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Sebastião Lemes de Campos (162.649.911-

04); Sebastião Martini Vieira (034.395.347-15); Sebastião Perensin
(019.102.807-04); Sebastião Rodrigues de Almeida (070.009.527-68);
Sergio Macedo Crossetti (084.066.690-04); Sergio Mario Fischer
(060.797.257-20); Sergio Mauro Baptista Gouvêa (123.560.008-44);
Silvio Augusto de Souza (079.231.126-49); Sudario Braga de Sena
(022.204.076-91); Sydney Buriche Coutinho (060.434.027-34); Val-
delicio de Queiroz Sampaio (010.871.694-53); Valdemar Ristoff
(043.185.520-04); Valdir Fernandes de Macedo (058.906.324-34);
Valdlen Sigal de Alves (006.376.962-04); Valdyr Bellon
(058.047.367-87); Valter Belarmino (060.210.347-91); Valter da Silva
Cavalcante (100.264.100-44); Valter dos Santos (031.111.068-10);
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Venício José de Oliveira (012.019.134-20); Vicente Ilmar Almeida
(001.992.572-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4555/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 11 da Lei n. 8.443/1992,
157 do Regimento Interno/TCU e 39 da Resolução/TCU n. 191/2006,
em sobrestar o exame das contas a seguir indicadas até a apreciação
definitiva do TC-000.676/2011-0 (Representação), apensado ao TC-
022.244/2010-7 (Relatório de Auditoria), de acordo com o parecer da
SecexDefesa:

1. Processo TC-028.880/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Carlos Noberto Lanzellotte (301.762.207-
04); Jorge Armando de Almeida Ribeiro (224.453.827-34); Ítalo For-
tes Avena (039.467.974-15).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Engenharia e Cons-
trução do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4556/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso:

1. Processo TC-029.358/2011-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Cesar Augusto do Valle (622.686.867-
87); e Rogério Ferreira (769.490.447-04).

1.2. Órgão/Entidade: 7º Batalhão de Engenharia de Cons-
trução - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4557/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, e considerando o cum-
primento da determinação constante do Acórdão n. 5.552/2012 - 2ª
Câmara, em arquivar o presente processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.261/2010-6 (TOMADA DE CONTAS
SIMPLIFICADA - Exercício: 2009 - MONITORAMENTO)

1.1. Responsáveis: Ari Jorge Moutinho da Costa
(005.611.262-91); Ebenezer Albuquerque Bezerra (929.109.557-53);
Evandro Dib Botelho (276.374.092-87); Huguette Saunders Fernan-
des Santos (335.509.992-91); José Renato Frazão Crespo
(182.334.142-04); Jovaldo dos Santos Aguiar (006.807.962-15); Ma-
ria das Graças Pessoa Figueiredo (075.761.612-72); Noêmia Maria
Aquino de Sousa (128.909.362-87); Pedro Cesar da Silva Batista
(232.332.302-49); Sylvia Rebeca Ribeiro Hortêncio (712.066.202-
34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Amazonas - TRE/AM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4558/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, e considerando o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 1.389/2013 - 2ª Câmara, em apensar o
presente processo, em definitivo, ao TC-000.118/2013-3 (Represen-
tação), de acordo com o parecer emitido pela Secex/TO:

1. Processo TC-009.046/2013-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Onofre Marques de Melo (050.043.141-

87).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Fundação

Nacional de Saúde no Tocantins - Funasa/TO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4559/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, promovendo-se, em seguida, o arquiva-
mento dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução
produzida pela unidade técnica e desta deliberação à interessada, de
acordo com o parecer da Secex/PB:

1. Processo TC-016.103/2006-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Justiça Federal na Paraíba.
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Engenharia, Ar-

quitetura e Agronomia da Paraíba - CREA/PB (08.667.024/0001-
00).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Paraíba (Secex/PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação/Recomendação/Orientação: não há.

ACÓRDÃO Nº 4560/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235 e 237,
inciso VII, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la prejudicada, ante a perda
do seu objeto, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, de
acordo com o parecer da Secex/GO:

1. Processo TC-018.707/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Aurus Comercial e Distribuidora Ltda.

(50.870.575/0001-33).
1.2. Órgão/Entidade: Goiás Turismo - Agência Estadual de

Tu r i s m o .
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Ariosto Mila Peixoto,

OAB/SP n. 125.311; Camile Vaz Hurtado Pavani, OAB/SP n.
223.302.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

e) Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Relação
nº 23).

ACÓRDÃO Nº 4561/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.075/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Germano Rodrigo Quast (CPF

221.699.548-72) e Ricardo de Azevedo Mendes (CPF 547.820.668-
72).

1.2. Órgão/Entidade: Laboratório Nacional de Astrofísica -
M C T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4562/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares as contas dos responsáveis
relacionados no subitem 1.1 deste Acórdão e dar-lhes quitação plena,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.392/2012-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Ronaldo Medeiros de Souza (CPF
278.758.814-04); Tareja Christina Seabra de Freitas Medeiros (CPF
366.878.044-72); e Carlo Henrique Brandão Teixeira (CPF
671.868.584-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 21ª Re-
gião - TRT/RN.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(Secex-RN).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4563/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o TC 043.779/2012-3 tratou de Fisca-
lização de Orientação Centralizada (FOC) com o escopo verificar, no
âmbito da Rede de Controle, a regular aplicação de recursos federais
relativos aos programas federais e transferências voluntárias descen-
tralizadas pela União Federal ao município de Quixadá, no Estado do
Ceará;

Considerando que o Acórdão 63/2013-TCU-Plenário, ao
apreciar a referida FOC, autuada sob o TC 043.779/2012-3, deter-
minou a autuação de vários processos de tomada de contas especial,
entre as quais figura este TC 003.882/2013-6;

Considerando que a presente tomada de contas especial foi
autuada em razão de irregularidades verificadas na Concorrência nº
004/2012, realizada no âmbito do Contrato de Repasse nº 0240148-
33/2007/MI/Caixa, celebrado entre o município de Quixadá/CE e a
Caixa, como mandatária da União, representada pelo Ministério da
Integração Nacional, com vistas à execução de obras de drenagem no
rio Sitiá a serem realizadas na sede da municipalidade;

Considerando que, no atual estágio processual, já foram ex-
pedidos ofícios de citações e de oitivas aos responsáveis identificados
nos autos, aguardando-se respostas às notificações encaminhadas;

Considerando que o município de Quixadá/CE, representado
pelo atual prefeito, Exmo. Sr. João Hudson Rodrigues Bezerra, ao
tomar ciência da instauração da presente tomada de contas especial,
encaminhou petição acostada à Peça nº 73, solicitando:

a) o deferimento da habilitação, como interessado, do mu-
nicípio de Quixadá/CE no presente processo, com amparo no art. 146
do Regimento Interno do TCU;

b) a manifestação favorável do TCU, em caráter de urgência,
para que o município de Quixadá/CE continue executando a referida
obra, bem como continue efetuando os pagamentos dos serviços con-
siderados relevantes;

c) a juntada aos autos da documentação encaminhada em
anexo, nos termos do § 3º, do art. 146, do RITCU;

d) a autorização para retirar cópia completa do processo;
Considerando que o prefeito justifica o seu pleito, alegando

que a obra questionada nos autos tem altíssima relevância para o
bem-estar geral da população, que a conclusão da obra resolverá um
problema de saneamento básico, que eventual paralisação da obra
causaria sérios transtornos e, ainda, que em nenhum momento o
município foi citado ou notificado acerca do processo em tela, razão
pela qual não tem conhecimento dos termos da TCE;

Considerando que a auditoria que resultou no Acórdão
63/2013-TCU-Plenário, originador da presente TCE, identificou ir-
regularidades na Concorrência nº 004/2012, as quais deram ensejo à
citação de diversos responsáveis, inclusive da empresa contratada;

Considerando que, em razão de os vícios terem ocorrido na
Concorrência nº 004/2012, nem o município, nem o prefeito atual
compuseram o rol de responsáveis para fins de citação e que, assim
sendo, diante do caráter originalmente sigiloso do processo, não pu-
deram tomar ciência das irregularidades identificadas por esta Corte
de Contas;

Considerando que o conhecimento das irregularidades por
parte do gestor municipal atual é necessário até mesmo para que ele
possa avaliar a conveniência e a oportunidade de prosseguir com o
contrato atual, justificando, portanto, o ingresso aos autos do mu-
nicípio na qualidade de interessado, nos termos do art. 144 do Re-
gimento Interno do TCU, e o consequente fornecimento de cópia
processual;

Considerando que a juntada dos documentos encaminhados
pelo município já foi realizada, constituindo-se na Peça nº 73 dos
autos;

Considerando, por fim, que o Acórdão 63/2013-TCU-Ple-
nário, que converteu os autos de auditoria em TCE, não determinou a
paralisação das obras objeto do Contrato de Repasse nº 0240148-
33/2007/MI/Caixa e que, portanto, tal decisão sobre uma eventual
paralisação se situa no âmbito do poder discricionário da adminis-
tração municipal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, e 144, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em autorizar a habilitação do
município de Quixadá/CE como interessado nos autos e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.882/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antônio Airton Nunes (CPF 285.611.393-
15); Carlos Augusto Vitorino Cavalcante (CPF 058.718.323-34); Ca-
rolina Costa Mosca de Carvalho (CPF 523.929.023-72); Concretex
Comércio Construções e Serviços Ltda. (CNPJ 13.637.564/0001-81);
Cosampa Projetos e Construções Ltda. (CNPJ 03.006.548/0001-37);
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Eletronor Construções Ltda. (CNPJ 05.099.926/0001-08); Jânio Keil-
thon Teixeira Costa (CPF 329.929.123-87); José Hernando de Quei-
roz Filho (CPF 046.807.583-68); Kélvia Maria Morais de Menezes
(CPF 614.701.043-34); Livia Mayara Jerônimo de Sousa (CPF
023.089.803-38); Maria Albeniza de Matos Lima (CPF 749.687.933-
91); Moacir Viana Sobreira (CPF 075.220.374-68); Raimundo Nonato
Noronha (CPF 514.136.553-00); RG2 Terraplanagem Ltda. (CNPJ
10.417.584/0001-59); Rômulo Nepomuceno Bezerra Carneiro (CPF
340.288.033-49); e Soconstroi Construções Ltda. (CNPJ
09.384.212/0001-94).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Quixadá - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Francisco Valdemízio

Acioly Guedes (OAB/CE 12.068); Paulo Napoleão Gonçalves Que-
zado (OAB/CE 3183); Henrique Sérgio Alves da Cunha (OAB/PB
9633); Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB/CE 8.667);
e outros.

1.7. Determinar à Secex/CE que envie cópia do presente
Acórdão, bem como cópia integral dos presentes autos ao município
de Quixadá/CE.

município de Quixadá/CE, como interessado, nos autos e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.886/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Gislane Ribeiro Grangeiro (CPF
422.338.603-49); Goiana Construções e Prestações de Serviços Ltda.
(CNPJ 07.192.755/0001-84); Miguel Ângelo Pinto Martins (CPF
478.715.123-15); Renato Roger Lopes Calisto (CPF 730.922.823-53);
e Rômulo Nepomuceno Bezerra Carneiro (CPF 340.288.033-49).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Quixadá - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogados constituídos nos autos: José Guerreiro Cha-

ves Filho (OAB/CE 8393) e Dayane de Castro Carvalho (OAB/CE
13.904).

1.7. Determinar à Secex/CE que envie cópia do presente
Acórdão, bem como cópia integral dos presentes autos ao município
de Quixadá/CE.

ACÓRDÃO Nº 4565/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que na presente tomada de contas especial foi
apurado um débito de R$ 58.470,66, em valores atuais;

Considerando que a IN TCU nº 71/2012, ao regulamentar a
instauração, a organização e o encaminhamento ao Tribunal de Con-
tas da União dos processos de tomada de contas especial, dispôs, em
seu art. 6º, inciso I, que fica dispensada a instauração da tomada de
contas especial quando o valor do débito atualizado monetariamente
for inferior a R$ 75.000,00;

Considerando que o art. 19 do referido ato normativo es-
tendeu as disposições constantes do aludido art. 6º às tomadas de
contas especiais ainda pendentes de citação válida e que se encon-
trarem em tramitação no Tribunal de Contas da União;

Considerando, dessa forma, que, pelo fato de esta TCE apre-
sentar débito inferior ao valor de alçada fixado pela IN TCU nº
71/2012, o Tribunal pode determinar o arquivamento destes autos,
nos termos do art. 93 da Lei nº 8.443/1992, sem cancelamento do
débito, a cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe
seja dada a devida quitação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c os arts. 6º, inciso I,
e 19, caput, da IN TCU nº 71/2012, em arquivar a presente tomada de
contas especial, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.443/1992, sem
cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o
devedor, para que lhe seja dada a devida quitação, e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.586/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Artur Miranda de Carvalho (CPF
009.396.765-91).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Mirangaba - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/BA que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, ao
responsável e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
sem prejuízo de recomendar que o FNDE adote as medidas cabíveis
para obter o eventual ressarcimento do erário por outros meios ca-
bíveis, informando o TCU sobre o resultado dessas medidas no prazo
de 90 (noventa) dias.

ACÓRDÃO Nº 4566/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em autorizar o par-
celamento do débito e da multa impostos à Sra. Maria da Penha
Rodrigues D'Ávila por intermédio dos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão
4080/2008-TCU-2ª Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas
monetariamente, fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o vencimento das
demais a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em
vigor, alertando a responsável de que, conforme disposto no § 2º do
art. 217 do Regimento Interno do TCU, a falta do recolhimento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor, sem prejuízo das demais medidas legais, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.417/2006-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-024.444/2012-0 (COBRANÇA EXECU-
TIVA); TC-002.138/2012-3 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Maria da Penha Rodrigues D'Ávila (CPF
557.761.677-87) e Nilton Gomes Oliveira (CPF 244.116.717-00).

1.3. Órgão/Entidade: Diretório Regional do Partido Progres-
sista no Espirito Santo - PP/ES.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES
(Secex-ES).

1.7. Advogados constituídos nos autos: Joel Nunes de Me-
nezes Júnior (OAB/ES 11.650) e Walter Costa Porto (OAB/DF
6.098).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4567/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de tomada de
contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa
em razão da execução apenas parcial do objeto do Convênio nº
1143/2000 (Siafi nº 413876), celebrado com município de São Ga-
briel/RS, com vistas à execução de melhorias habitacionais para o
controle da Doença de Chagas;

Considerando que o TCU, por meio do Acórdão 7.426/2012-
TCU-2ª Câmara, concedeu ao Sr. Rossano Dotto Gonçalves e à em-
presa L C Bonafé Construções Ltda. novo e improrrogável prazo de
15 (quinze) dias, a contar da ciência da notificação, para que pro-
cedessem ao recolhimento, aos cofres da Fundação Nacional de Saú-
de, da dívida verificada nos autos, atualizada monetariamente, nos
termos do § 3º, do art. 202, do RI/TCU;

Considerando que a documentação acostada aos autos pelo
Sr. Rossano Dotto Gonçalves atesta o recolhimento integral do débito
que lhe fora imputado em solidariedade com a empresa L C Bonafé
Construções Ltda.;

Considerando, dessa forma, que as presentes contas estão
aptas a serem julgadas regulares com ressalva, expedindo-se quitação
aos responsáveis;

Considerando, apesar disso, que, a respeito de a respon-
sabilidade no âmbito desta TCE ter recaído sobre a pessoa física do
Sr. Rossano Dotto Gonçalves, na qualidade de gestor responsável pela
execução do indigitado convênio, o comprovante de pagamento da
dívida juntado aos autos, bem como a consulta efetuada no Siafi pela
unidade técnica, demonstram que o recolhimento foi realizado pelo
município de São Gabriel/RS, ente jurídico que não se confunde com
a pessoa física do responsável, motivo pelo qual se mostra con-
veniente a remessa de cópia da instrução técnica e do presente Acór-
dão ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul para as
providências que entender cabíveis, incluindo eventuais procedimen-
tos destinados a recompor os cofres municipais;

Considerando, por fim, os pareceres uniformes da unidade
técnica e do Ministério Público junto ao TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares com ressalva as contas dos
responsáveis relacionados no subitem 1.1 deste Acórdão e dar-lhes
quitação, sem prejuízo de fazer as seguintes determinações, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.926/2008-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: L C Bonafé Construções Ltda. (CNPJ
04.447.392/0001-92) e Rossano Dotto Gonçalves (CPF 416.572.840-
34).

1.2. Órgão/Entidade: Município de São Gabriel - RS.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(Secex-RS).
1.6. Advogados constituídos nos autos: César Luís Baum-

gratz (OAB/RS 22.147) e outros.
1.7. Determinar à Secex/RS que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, aos responsáveis e ao Fundo
Nacional de Saúde, para ciência e adoção das providências cabíveis,
especialmente com relação à baixa da responsabilidade
(2006NL600757, de 21/8/2006);

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Sul, para a adoção das providências que entender
cabíveis, em razão do recolhimento do débito com recursos do mu-
nicípio de São Gabriel/RS.

ACÓRDÃO Nº 4568/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir de expediente encaminhado pelo Exmo. Sr. Aristeu
Alves Eduardo, prefeito municipal de Ararendá/CE, relatando a ocor-
rência de possíveis irregularidades que teriam sido perpetradas, no
exercício de 2011, pela Sra. Francisca das Chagas Domingos da Hora,
ex-gestora municipal, em relação ao cumprimento do comando cons-
titucional que determina a aplicação mínima de 25% das receitas de
impostos e transferências vinculadas à Educação em manutenção e
desenvolvimento do ensino da municipalidade;

Considerando que o representante, em síntese, alega que, em
2011, o município aplicou na educação somente 20,77% das receitas
de impostos e transferências vinculadas à educação, gerando um dé-
ficit de 4,23%, causando ao município: "restrições junto ao SIAFI,
SIOPE,CAUC, encontrando-se em situação de inadimplência no Ca-
dastro Único de Convênios - CAUC, ficando impedido de firmar e
receber verbas e repasses federais por conta da irregularidade";

Considerando que o art. 212 da Constituição de 1988 define,
em essência, o pacto federativo acerca do financiamento da ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino, estabelecendo as parcelas da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de trans-

ACÓRDÃO Nº 4564/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o TC 043.779/2012-3 tratou de Fisca-
lização de Orientação Centralizada (FOC) que teve como escopo
verificar, no âmbito da Rede de Controle, a regular aplicação de
recursos federais relativos aos programas federais e transferências
voluntárias descentralizadas pela União Federal ao município de Qui-
xadá, no Estado do Ceará;

Considerando que o Acórdão 63/2013-TCU-Plenário, ao
apreciar a referida FOC, autuada sob o TC 043.779/2012-3, deter-
minou a autuação de vários processos de tomada de contas especial,
entre os quais figura este TC 003.886/2013-1;

Considerando que a presente tomada de contas especial foi
autuada em razão de irregularidades verificadas no Termo de Com-
promisso PAC nº 1321/2008, celebrado entre o município de Qui-
xadá/CE e a Funasa, com vistas à execução da ação de melhoria
habitacional para o controle da doença de Chagas (reconstrução de 45
unidades habitacionais no município), objeto da Tomada de Preços nº
002/2008, adjudicada à empresa Goiana Construções e Prestações de
Serviços Ltda.;

Considerando que, no atual estágio processual, já foram ex-
pedidos ofícios de citações aos responsáveis identificados nos autos,
aguardando-se respostas às notificações encaminhadas;

Considerando que o município de Quixadá/CE, representado
pelo atual prefeito, Exmo. Sr. João Hudson Rodrigues Bezerra, ao
tomar ciência da instauração da presente tomada de contas especial,
encaminhou petição acostada à Peça nº 25, solicitando:

a) o deferimento da habilitação, como interessado, do mu-
nicípio de Quixadá/CE no presente processo, com amparo no art. 146
do Regimento Interno do TCU;

b) a manifestação favorável do TCU, em caráter de urgência,
para que o município de Quixadá/CE continue executando a referida
obra, bem como continue efetuando os pagamentos dos serviços con-
siderados relevantes;

c) a juntada aos autos da documentação encaminhada em
anexo, nos termos do § 3º, do art. 146, do RITCU;

d) a autorização para retirar cópia completa do processo;
Considerando que o prefeito justifica o seu pleito, alegando

que a obra questionada nos autos tem alta relevância social e que a
eventual paralisação no estado atual das obras causaria transtornos à
população da localidade de Várzea da Onça e, ainda, que em nenhum
momento o município foi citado ou notificado acerca do processo em
tela, razão pela qual não tem conhecimento dos termos da TCE;

Considerando que a auditoria que resultou no Acórdão
63/2013-TCU-Plenário, originador da presente TCE, identificou ir-
regularidades no Termo de Compromisso PAC 1.321/2008, as quais
deram ensejo à citação de diversos responsáveis, inclusive da empresa
contratada;

Considerando que, em razão de os vícios terem ocorrido na
Tomada de Preços nº 002/2008, nem o município, nem o prefeito
atual compuseram o rol de responsáveis para fins de citação e que,
assim sendo, diante do caráter originalmente sigiloso do processo, não
puderam tomar ciência das irregularidades identificadas por esta Cor-
te de Contas;

Considerando que o conhecimento das irregularidades por
parte do gestor municipal atual faz-se necessário até mesmo para que
ele possa avaliar a conveniência e a oportunidade de prosseguir com
o contrato atual, justificando, portanto, o ingresso aos autos do mu-
nicípio na qualidade de interessado, nos termos do art. 144 do Re-
gimento Interno do TCU, e o consequente fornecimento de cópia
processual;

Considerando que a juntada dos documentos encaminhados
pelo município já foi realizada, constituindo-se na Peça nº 25 dos
autos;

Considerando, por fim, que o Acórdão 63/2013-TCU-Ple-
nário, que converteu os autos de auditoria em TCE, não determinou a
paralisação das obras objeto do Termo de Compromisso PAC nº
1.321/2008 e que, portanto, tal decisão sobre eventual paralisação se
situa no âmbito do poder discricionário da administração municipal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, e 144, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em autorizar a habilitação do
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ferências, que cada esfera de governo deverá aplicar na manutenção e
desenvolvimento do ensino (no mínimo de 18% pela União e 25%
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios);

Considerando que, de acordo com a Lei nº 11.494/2007, que
regulamenta o Fundeb, em relação à verificação do cumprimento do
art. 212 da Constituição Federal, a fiscalização e o controle destes
recursos serão exercidos: "pelo Tribunal de Contas da União, no que
tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, especialmente em
relação à complementação da União", nos termos do art. 26, inciso
III;

Considerando, ainda, que, de acordo com o art. 27 da citada
Lei nº 11.494/2007: "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
prestarão contas dos recursos dos Fundos conforme os procedimentos
adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a re-
gulamentação aplicável";

Considerando que a unidade técnica, em consulta ao sítio do
Tesouro Nacional, constatou que houve, em 2011, complementação
da União para a conta do Fundeb do município de Ararendá/CE no
valor de R$ 1.674.426,75, fato que poderia fixar uma possível com-
petência deste Tribunal para avaliação das irregularidades;

Considerando, apesar disso, que não há nos autos qualquer
imputação de mau uso dos recursos atinentes à complementação da
União, havendo indícios, porém, de que o município de Ararendá/CE
deixou de integralizar a sua cota no Fundo;

Considerando que o entendimento desta Corte de Contas,
exarado no paradigmático Acórdão 1.765/2010-TCU-Plenário, é no
sentido de que, em se tratando de irregularidades em procedimentos
licitatórios, na execução contratual, na execução orçamentária e fi-
nanceira ou, ainda, em procedimentos administrativos de contratação
e pagamento de pessoal, devem os autos ser encaminhados ao tribunal
de contas que, por natureza, aprecia os atos de gestão do admi-
nistrador municipal ou estadual e julga as suas contas, principalmente
quando se tratar de ato do qual não se vislumbra, de imediato, re-
sultado danoso ao fundo, para que o referido tribunal de contas avalie
os procedimentos a serem adotados;

Considerando que, no caso em exame, verifica-se irregu-
laridade na execução orçamentária e financeira da receita resultante
de impostos, inclusive a proveniente de transferências, devendo a
questão, de acordo com a inteligência do Acórdão 1.765/2010-TCU-
Plenário, ser analisada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará - TCM/CE, órgão competente para o exame das
contas e dos atos dos gestores municipais;

Considerando, pelo exposto, que resta prejudicada a análise
de mérito da matéria ora noticiada ao TCU;

Considerando, de toda sorte, que, com vistas a se garantir a
efetividade do controle, mostra-se conveniente o encaminhamento de
cópia dos autos ao TCM/CE, para as providências cabíveis.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-001.493/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Aristeu Alves Eduardo, Prefeito

do Município de Ararendá - CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Ararendá - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Antônio Agamenon

Lopes de Sousa (OAB/CE 24295-A).
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. envie cópia integral dos autos ao Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE para adoção de me-
didas cabíveis;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao ilustre interessado;

1.7.3. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 4569/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, c/c os arts. 143, inciso
V, alínea "a", 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em conhecer da presente Representação, para no mérito considerá-la
parcialmente procedente, indeferindo o pedido de medida cautelar,
tendo em vista a inexistência dos pressupostos necessários para ado-
ção da referida medida, e fazer as seguintes determinações, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.067/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: D. H. Engenharia e Construção Civil Ltda.

(CNPJ 03.865.348/0001-30).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia do Amazonas - Ifam.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

do Amazonas - Ifam que, nas futuras licitações com recursos federais,

abstenha-se de incorrer na irregularidade verificada na Tomada de
Preços nº 01/2013, consistente na inobservância do procedimento
regular de análise dos recursos administrativos pela Comissão Per-
manente de Licitação da entidade, assim como na ausência de fun-
damentação das decisões recursais, em desacordo com os princípios
da ampla defesa, da motivação, da vinculação ao instrumento con-
vocatório e com o item 8.4 do Edital do Certame;

1.7.2. à Secex/AM que:
1.7.2.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, ao interessado e ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - Ifam;

1.7.2.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 4570/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida a determinação
expedida à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado do Mato Grosso - Incra/MT
por meio do item 1.7.1 do Acórdão 225/2013-TCU-2ª Câmara e fazer
as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-022.641/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. William César Sampaio, Superintendente

Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no
Estado do Mato Grosso - Incra/MT.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Bom Jesus do Araguaia -
M T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(Secex-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/MT que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, à Superintendência Regional do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do
Mato Grosso - Incra/MT;

1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 4571/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida a determinação
expedida à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado de São Paulo - Incra/SP por
meio do item 1.7.1 do Acórdão 439/2013-TCU-2ª Câmara e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-046.042/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Gustavo Pachoni Martins, Delegado da

Polícia Federal.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado de São Paulo
- Incra/SP - MDA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(Secex-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/MT que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, à Superintendência Regional do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de
São Paulo - Incra/SP;

1.7.2. arquive os presentes autos.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 27, organizada em 1º de agosto corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 4572 a
4592 e 4594 a 4597, que se inserem no Anexo desta Ata, acom-
panhados dos correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de De-
liberação (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138,
141, §§ 1º a 7º e 10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

a) Procs. nºs 003.156/2011-7, 011.094/2012-5, 011.137/2012-
6 e 035.780/2011-8, relatados pelo Ministro Raimundo Carreiro;

b) Procs. nºs 000.663/2011-5, 011.724/2012-9, 012.192/2011-
2, 012.299/2011-1, 013.796/2012-7, 015.662/2009-6, 016.670/2012-4,
022.903/2009-1, 023.574/2010-0, 028.429/2012-5 e 037.048/2011-2,
relatados pelo Ministro José Jorge;

c) Procs. nºs 016.572/2012-2, 018.586/2012-0,
025.638/2010-6, 027.915/2011-5 e 028.322/2011-8, relatados pelo
Ministra Ana Arraes;

d) Procs. nºs 002.085/2011-9, 027.374/2008-5 e
030.104/2010-6, relatados pelo Ministro-Substituto Marcos Bemque-
rer Costa; e

e) Procs. nºs 003.400/2012-3 e 032.653/2010-7, relatados
pelo Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 4572/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.663/2011-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Vilmar Giachini (CPF 530.959.879-00) - ex-

Prefeito.
4. Entidade: Município de Cláudia - MT.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral, Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS.
8. Advogado constituído nos autos: Elly Carvalho Junior

(OAB/MT 6.132-B).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial com o intuito de apurar irregularidades na gestão dos
recursos oriundos de convênio firmado entre o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e Município de Cláudia/MT,
em razão de irregularidades na gestão dos recursos destinados a
aquisição de microônibus escolar (Convênio/FNDE n°
750.186/2002);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Vilmar Giachini, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "b", e 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei nº
8.443/1992, e julgar irregulares as contas desse responsável;

9.2. aplicar ao Sr. Vilmar Giachini a multa prevista no art.
58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, o re-
colhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação vigente; e

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4572-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4573/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.724/2012-9.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Francisco Alves Pereira Filho (029.666.385-

91).
4. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da

Bahia - CEFET/BA.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de Francisco Alves Pereira Filho
(029.666.385-91), ex-servidor do Centro Federal de Educação Tec-
nológica da Bahia - CEFET/BA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei n.º 8.433,
de 1992, considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Fran-
cisco Alves Pereira Filho (029.666.385-91), recusando-lhe o respec-
tivo registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, pelo inativo Francisco Alves Pereira Filho, con-
soante o disposto na Súmula nº 106 deste Tribunal;

9.3. determinar à CEFET/BA que:
9.3.1. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal e 262 do Regimento Interno do TCU, faça cessar, no prazo de
15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes do ato impugnado, con-
tados a partir da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;
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9.3.2. comunique o interessado acerca da presente delibe-
ração do Tribunal, alertando-o de que o efeito suspensivo decorrente
de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, em caso de não provimento;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal,
por cópia, comprovante da data em que o interessado tomou co-
nhecimento da decisão desta Corte;

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste
acórdão, emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, con-
forme previsto no § 1º do art. 15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes dos su-
bitens 9.3.1. a 9.3.4. do presente Acórdão.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4573-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4574/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.192/2011-2.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de reexame (Apo-

sentadoria)
3. Recorrente: Othílio Francisco Tino (005.366.522-87).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 11ª Região.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur);
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

nos quais foi interposto Pedido de Reexame contra o Acórdão
8.354/2012 - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Sr.
Othilio Francisco Tino, desembargador aposentado do TRT 11ª Re-
gião, porquanto preenchidos os requisitos de admissibilidade pre-
vistos no artigo 48 da Lei nº 8.443, de 1992, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se o Acórdão 8.354/2012 - TCU - 2ª Câ-
mara em seus exatos termos; e

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
Voto que a fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4574-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4575/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.299/2011-1.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (Aposenta-

doria)
3. Interessados: Antonio Neves de Medeiros (024.685.491-

04); Fernando Camilo de Carvalho (289.038.118-87); Aguinaldo Za-
gretti (013.630.509-15); Jaime Caldeira (008.103.121-15); João Spipe
Calarge (142.500.391-53).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região/MS.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogados constituídos nos autos: Jaime Caldeira

(OAB/MS 929), Aguinaldo Zagretti (OAB/MS 3801) e Fernando
Camilo de Carvalho (OAB/MS 3764).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Pedidos de Reexame interpostos por juízes classistas aposentados do
Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região/MS contra o Acórdão nº
9.408/2012-2ª C, que considerou ilegais seus atos de alteração de
aposentadoria,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 48 da Lei n.º 8.443/1992,
dos Pedidos de Reexame interpostos por Antonio Neves de Medeiros,

Fernando Camilo de Carvalho, Aguinaldo Zagretti, Jaime Caldeira e
João Spipe Calarge para, no mérito, negar-lhes provimento; e

9.2 dar ciência aos interessados deste Acórdão.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4575-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4576/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.796/2012-7.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessada: Maria Laura da Silva (CPF 263.752.657-

20).
4. Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de Maria Laura da Silva, servidora inativa da
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de
Maria Laura da Silva, negando-lhe registro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente Acórdão, consoante orientação contida no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada, Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato impugnado por esta Corte, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregula-
ridade apontada, e o submeta à apreciação do Tribunal no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da ciência desta deliberação, nos termos
do que prescreve o § 1º do art. 15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.3.3. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão à interessada,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente de eventual in-
terposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos
valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não-
provimento de tal recurso;

9.4. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
por cópia, comprovante da data em que a interessada tomar co-
nhecimento da decisão desta Corte.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4576-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4577/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.662/2009-6.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Reconside-

ração.
3. Recorrente: Jair Antônio Meneguelli.
4. Entidade: Serviço Social da Indústria - Conselho Nacional

(Sesi/CN).
5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Ludmila de Carvalho

Menezes (OAB/GO 16.057), Douglas Martins de Souza (OAB/SP
131.391) e Glória Regina Araújo Cruxen (OAB/DF 32.610).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Jair Antônio Meneguelli contra o
Acórdão nº 6809/2010-2ª Câmara, por meio do qual este Tribunal, ao
apreciar as contas ordinárias do Serviço Social da Indústria - Con-
selho Nacional (Sesi/CN), julgou-as irregulares e aplicou multa ao
responsável no valor de R$ 5.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência ao recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4577-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4578/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.670/2012-4.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Licio Mesquita dos Santos (065.606.952-

04).
4. Entidade: Universidade Federal do Acre
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de aposentadoria de Licio Mesquita dos Santos, ex-servidor da Uni-
versidade Federal do Acre.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, os artigos 1º, inciso VIII, 260, § 1º do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1 considerar ilegal o ato de aposentadoria de Licio Mes-
quita dos Santos, negando-lhe o registro;

9.2 dispensar a reposição das importâncias indevidamente
percebidas pelo interessado, de boa-fé, a teor da Súmula TCU nº
106;

9.3. determinar à Universidade Federal do Acre - UFAC
que:

9.3.1. faça cessar, prazo de quinze dias, o pagamento da
parcela ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Re-
gimento Interno/TCU;

9.3.2 dê ciência ao interessado da deliberação desta Corte de
Contas, alertando-o de que a interposição de eventuais recursos junto
ao TCU não o eximirá da devolução dos valores recebidos inde-
vidamente após a notificação desta deliberação, no caso desse recurso
não ser provido; e

9.3.3 emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade
detectada, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência
desta deliberação, com apoio no art. 262, § 2º, do Regimento Interno
do TCU;

9.4 determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas no presente Acórdão.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4578-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4579/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.903/2009-1.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Instituto de Educação e Profissionalização dos

Trabalhadores (00.943.170/0001-00).
4. Órgão: Secretaria Executiva do Trabalho e Promoção So-

cial do Estado do Pará - SETEPS/PA.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: João Gabriel Vieira Wa-

nick (OAB/PE 26.269).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Instituto de Educação e Profissionalização
dos Trabalhadores - IEPT, face ao Acórdão nº 1.435/2013-2ª C,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com suporte no que prescrevem os arts. 32, inciso II e 34 da
Lei n.º 8.443/92, em:
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9.1. conhecer os embargos de declaração opostos pelo Ins
tituto de Educação e Profissionalização dos Trabalhadores - IEPT
para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, ficando sanada a omis-
são relativa à alegada prescrição do débito com as considerações
constantes do Voto que fundamenta esta deliberação, mantendo-se
inalterado o teor do Acórdão nº 1.435/2013-2ªC; e

9.2. dar ciência à recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4579-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4580/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.574/2010-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessada: Luzia Americano (017.370.228-77).
4. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de pensão civil em favor de Luzia Americano, be-
neficiária de Ana Marques de Freitas, ex-servidora do Ministério das
Comunicações, na condição de pessoa designada maior de 60 anos,
nos termos do que estabelece o art. 217, inciso I, alínea "e" da Lei
8.112, de 1990.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e
260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil em favor de Luzia
Americano, recusando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, pela interessada, consoante o disposto na Sú-
mula nº 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério das Comunicações que:
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-

gamentos decorrentes do ato ora impugnado, contados a partir da
ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, com fundamento nos
arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento
Interno desta Corte;

9.3.2 dê ciência do inteiro teor do presente acórdão à in-
teressada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente de even-
tual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução
dos valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de
não provimento desse recurso;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3 do presente Acórdão.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4580-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4581/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.429/2012-5.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Antonio Ricardo Evangelista (CPF

258.047.586-91).
4. Entidade: Universidade Federal de Lavras.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do ato

de aposentadoria de Antonio Ricardo Evangelista, ex-servidor da Uni-
versidade Federal de Lavras.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os artigos 1º, inciso VIII, 260, §
1º do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de
Antonio Ricardo Evangelista, negando-lhe registro; e

9.2 determinar à Universidade Federal de Lavras que dê
ciência do inteiro teor deste acórdão ao interessado.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4581-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4582/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.048/2011-2.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: José Antônio Franzin (455.793.428-53)
4. Entidade: Município de São Pedro - SP.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - SP (Secex-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, nos quais foi interposto recurso de reconsideração
contra o Acórdão 7.254/2012 - TCU - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, ambos da
Lei nº 8.443/1992, conhecer do presente Recurso de Reconsideração
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus exatos
termos a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam ao recorrente.

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o subsidiam à Procuradoria da República no
Município de Piracicaba, em atendimento à solicitação constante no
Ofício 72/2013/PRM/PIRA.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4582-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4583/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.572/2012-2.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de reexame.
3. Recorrente: Vonete Lopes da Silva (CPF 143.674.831-

34).
4. Unidade: Fundação Universidade de Brasília - FUB.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Vonete Lopes da Silva contra o acórdão
8.118/2012-2ª Câmara, que julgou ilegal seu ato de aposentadoria.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Fundação
Universidade de Brasília.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4583-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4584/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 018.586/2012-0.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Guitty Masrour Milani (CPF 007.918.387-

57), Iradj Roberto Eghrari (CPF 553.100.527-04) e Ágere - Co-
operação em Advocacy (CNPJ 05.427.114/0001-36).

4. Unidade: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República - SDH/PR.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP

235.247) e Luíza Greenhalgh Jungmann (OAB/SP 316.231).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Ágere - Cooperação em Advocacy,
Guitty Masrour Milani e Iradj Roberto Eghrari contra o acórdão
2.230/2013-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, em:

9.1. não conhecer do expediente apresentado como recurso
de reconsideração;

9.2. declarar, de ofício, a insubsistência dos acórdãos
2.230/2013-2ª Câmara e 2.233/2013-2ª Câmara, uma vez que não foi
observado, no arquivamento das respectivas tomadas de contas es-
peciais, o disposto no art. 15, inciso IV, da IN TCU 71/2012;

9.3. restituir os autos ao relator original, para adoção das
medidas pertinentes à citação de todos os responsáveis arrolados nos
processos e consequente instrução dos feitos;

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Se-
cretaria de Direitos Humanos da Presidência da República -
SDH/PR.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4584-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4585/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 025.638/2010-6.
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Ainaldo Correia da Silva (CPF 040.284.655-

91), Creuza Maria Costa Benevides Azevedo (CPF 077.501.025-15),
Hélio Alves Pereira (CPF 065.837.845-72), Maria José Santos Pe-
dreira (CPF 130.569.135-00) e Zulmira Bispo dos Santos (CPF
132.721.365-68).

4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Ba-
hia - Cefet/BA.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogados: André Luiz Queiroz Sturaro (OAB/BA

12.051), Virna Bentes Castanheira Varela (OAB/BA 30.167), Leo-
poldo Rodrigues Portela (OAB/DF 24.927) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a Ainaldo Correia da Silva, Creuza Maria Costa Be-
nevides Azevedo, Hélio Alves Pereira, Maria José Santos Pedreira e
Zulmira Bispo dos Santos, ex-servidores do Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica da Bahia - Cefet/BA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992
e com os arts. 1º, inciso VIII, e 259 a 263 do Regimento Interno, no
art. 15 da Instrução Normativa TCU 55/2007 e na súmula TCU 106,
em:
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9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de concessão
de aposentadoria de Ainaldo Correia da Silva, Creuza Maria Costa
Benevides Azevedo, Hélio Alves Pereira, Maria José Santos Pedreira
e Zulmira Bispo dos Santos;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé até a data da notificação deste acórdão à unidade
jurisdicionada;

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia - IFBA, sucessor do Centro Federal de Educação
Tecnológica da Bahia - Cefet/BA, que:

9.3.1. em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
deliberação, cesse os pagamentos decorrentes dos atos considerados
ilegais, sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente
e responsabilização solidária da autoridade competente;

9.3.2. cientifique os interessados do inteiro teor desta de-
cisão, alertando-os que o efeito suspensivo proveniente da eventual
interposição de recurso, junto ao TCU, não os eximirá da devolução
dos valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de
não provimento desse recurso;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência desta deliberação, por cópia, comprovante da data
em que os interessados tomaram conhecimento da decisão desta Cor-
te;

9.3.4. emita novos atos de aposentadoria, livres das irre-
gularidades apontadas, e submeta-os à apreciação deste Tribunal, no
prazo de 30 (trinta) dias após a ciência desta decisão;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das medidas do subitem 9.3,
representando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4585-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4586/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 027.915/2011-5.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Representante: Ministério Público do Estado de Mato

Grosso/ 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra do Garças.
4. Unidade: Município de Barra do Garças/MT.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso do Sul - Secex/MS.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

autuada a partir de documentos encaminhados pela 3ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Barra do Garças com o intuito de cientificar
esta Corte de Contas de possíveis irregularidades na área ambiental
no aterro sanitário de Barra do Garças, executado com recursos pro-
venientes de convênio firmado com a Fundação Nacional de Saúde -
Funasa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, com fundamento no art. 237 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la procedente;
9.2. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde - Funasa de

que foram detectadas as seguintes ocorrências no convênio 556134
(CV 1432/2005), semelhantes às situações objeto de determinação e
recomendação no acórdão 198/2013-Plenário (itens 9.2.19.9, 9.3.5 a
9.3.7 e 9.3.12.1):

9.2.1. decurso de prazo excessivo (mais de três anos) desde
a apresentação da prestação de contas sem conclusão da análise res-
pectiva, em desacordo com o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no
art. 31, caput, da IN STN 01/1997 e no art. 76, caput, da Portaria
Interministerial 507/2011;

9.2.2. ausência de descrição qualitativa e quantitativa do ob-
jeto e das metas pactuadas, impossibilitando aferir seu cumprimento
de forma inequívoca, em desacordo com os arts. 1°, § 1°, XII, e 2°,
III, da IN STN 1/1997 e com os arts. 1º, § 2º, XVIII, e 25, III, da
Portaria Interministerial 507/2011;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, bem assim do re-
latório e do voto que a fundamentaram, ao representante e à Se-
cretaria de Controle Externo da Saúde - SecexSaúde, esta última para
que avalie as ocorrências constatadas nestes autos no âmbito das
contas da Fundação Nacional de Saúde ou em outro processo que
entender pertinente;

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4586-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4587/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.322/2011-8.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Hospital Dona Nilza Ltda. (CNPJ

32.987.802/0001-23).
4. Unidade: Município de Cláudia/MT.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Elpídio Moretti Estevam (OAB/MT 4.877-A)

e outro.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração interpostos pelo Hospital Dona Nilza Ltda., representado
por seu sócio-administrador Juarez Petrucci, contra o acórdão
2.456/2013-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer dos embargos;
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4587-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4588/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-002.085/2011-9.
2. Grupo II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Josevino da Costa Ferreira, CPF n.

055.875.301-91, e empresa individual imobiliária Luiz Henrique Pei-
xoto de Almeida, CNPJ n. 01.335.005/0001-38.

4. Entidade: Município de Teresina do Goiás/GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: Davi Carlos Fagundes,

OAB/GO n. 9.662 e Rafael Naves de Oliveira, OAB/GO n. 23.021-
A.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério da Integração Nacional - MI, devido à inexecução parcial
do objeto do Convênio n. 438/1999, celebrado em 31/12/1999, entre
a União e aquele Município, objetivando a construção de três poços
tubulares profundos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do
Regimento Interno, arquivar o processo sem julgamento de mérito
quanto à responsabilidade da empresa individual imobiliária Luiz
Henrique Peixoto de Almeida;

9.2. julgar, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992,
irregulares as contas do Sr. Josevino da Costa Ferreira, condenando-
o ao pagamento do valor original de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar do recebimento da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida
ao Tesouro Nacional atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora devidos, calculados a partir de 21/03/2000 até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Josevino da Costa Ferreira a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens 9.2 e 9.3 supra, caso não atendidas as
notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de Goiás, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei n. 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU;

9.6. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, aos responsáveis.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4588-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4589/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 027.374/2008-5.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Município de Maragogipe/BA, CNPJ

13.784.34/0001-22.
4. Entidade: Município de Maragogipe/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogados constituídos nos autos: Fábio Freire de Car-

valho Matos, OAB/BA n. 14.194; Humberto Graziano Valverde,
OAB/BA n. 13.908; Maurício Trindade Miranda, OAB/BA n. 13.776;
André Silva Leahy, OAB/BA n. 11.206; Maurício Silva Leahy,
OAB/BA n. 13.907; Targino Machado Pedreira Neto, OAB/BA n.
26.199.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde -
FNS, em decorrência da não-aprovação das contas dos recursos

federais transferidos ao Município de Maragogipe/BA, por força do
Convênio n. 2.806/1998, para a construção de uma unidade mista de
saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea b, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Município de Maragogipe/BA e condená-lo
ao pagamento do valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil
reais), atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora,
calculados a partir de 09/04/1999 até a efetiva quitação, nos termos
da legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento da dívida a favor do Fundo Nacional de Saúde;

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida a que
se refere o subitem anterior, caso não atendida a notificação, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4589-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4590/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 030.104/2010-6.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Sidrônio Freire da Silva, ex-Prefeito, CPF

252.145.434-68.
4. Entidade: Município de Tibau/RN.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande

do Norte - Secex/RN.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE em nome do Sr. Sidrônio Freire
da Silva, ex-Prefeito do Município de Tibau/RN, em razão da im-
pugnação parcial de despesas do Programa Dinheiro Direto na Escola
(PDDE/2002) e do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(Pnae/2003), bem como da omissão no dever de prestar contas do
Programa de Educação de Jovens e Adultos (Peja/2004) e do Pro-
grama Nacional de Transporte de Estudantes (Pnate/2004).
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Sidrônio Freire da
Silva, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas a e c, e
19, caput, da Lei n. 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das
quantias descritas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas
de juros de mora calculados a partir das respectivas datas até o dia da
efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
dos débitos aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno do TCU:

PNAE/2003
VALOR (R$) D ATA
1.596,40 25/02/2003
1.596,40 25/03/2003
1.596,40 25/04/2003
1.596.40 24/05/2003
3.192,80 26/07/2003
1.596,40 01/09/2003
1.596,40 01/10/2003
200,20 25/10/2003
PEJA/2004 E PNATE/2004
VALOR (R$) D ATA
13.949,49 28/12/2004

9.3. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei n. 8.443/1992 ao Sr. Sidrônio Freire da Silva, no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Rio Grande do Norte, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei n.
8.443/1992.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4590-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4591/2013 - TCU - 2ª CÂMARA

1. Processo nº TC 003.400/2012-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Boaventura Vidal Cavalcante (CPF

046.687.075-20).
4. Entidade: Município de Canavieiras/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Boaventura Vidal Caval-
cante, ex-prefeito municipal de Canavieiras/BA, ante a falta de com-
provação da boa e regular aplicação de parte dos recursos federais
repassados por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
no exercício de 2002, tendo por objeto a cobertura de despesas de
custeio, de manutenção e de pequenos investimentos, de forma a
contribuir, supletivamente, para a melhoria física e pedagógica dos
estabelecimentos de ensino beneficiários, com vistas à consecução
dos objetivos de promoção da escola básica ideal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Boaventura Vidal Cavalcante (ex-
prefeito na gestão: 2001/2004), com amparo no art. 12, § 3º, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, julgar regulares com ressalva
as contas do Sr. Boaventura Vidal Cavalcante, dando-lhe quitação;

9.3. arquivar os presentes autos.
10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4591-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 4592/2013 - TCU - 2ª CÂMARA

1. Processo nº TC 032.653/2010-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessada: Secretaria de Controle Externo da Educação,

da Cultura e do Desporto (SecexEducação).
3.1. Responsáveis: Maria Emília Nascimento Santos (CPF

557.970.595-68); Márcia Genésia de Sant'Anna Reis (CPF
145.458.371-15) e Tereza Maria Cotrim de Paiva Chaves (CPF
11 3 . 4 9 7 . 7 8 1 - 6 8 ) .

4. Entidades: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - Iphan e Centro Cultural Internacional Intercult - BSB.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecexEducação.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela unidade técnica a partir de notícia enviada pelo Cen-
tro Cultural Internacional Intercult - BSB, com pedido de medida
cautelar, versando sobre possíveis irregularidades ocorridas na exe-
cução de termo de parceria firmado entre o Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - Iphan e o referido Centro, tendo por
objeto apoiar a formulação e a implantação do Programa Nacional de
Salvaguarda e Incentivo à Capoeira (Pró-Capoeira).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VI,
do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. com amparo no art. 47 da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, e no art. 252 do Regimento Interno do TCU, converter estes
autos de representação em tomada de contas especial, mediante a
autuação de processo apartado, nos termos do art. 43 da Resolução
TCU nº 191, de 21 de junho de 2006, a ser constituído com cópias
das peças que integram o presente processo; e

9.3. determinar, desde logo, à SecexEducação, nos termos
dos arts. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, e do art.
202, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que:

9.3.1. proceda à quantificação do débito decorrente da ce-
lebração do Contrato nº 35/2010 com o Grupo Open em valor bas-
tante superior ao que havia sido previsto no termo de parceria ce-
lebrado entre o Iphan e a Intercult-BSB, em decorrência do Concurso
nº 01/2010, o qual correspondia à realização dos três encontros da
primeira fase do programa;

9.3.2. promova a citação solidária das Sras. Márcia Genésia
de Sant'Anna, diretora do departamento de Patrimônio Imaterial do
Iphan, e Tereza Maria Cotrim de Paiva Chaves, coordenadora-geral
de Salvaguarda da entidade, ambas responsáveis pela gestão do pro-
jeto e etapas de execução do Programa Pró-Capoeira - Fase 1, na
qualidade de supervisora e coordenadora, respectivamente, bem como
da Sra. Maria Emilia Nascimento Santos, então diretora do depar-
tamento de Planejamento e Administração do Iphan e responsável
pela assinatura, em nome da entidade, do Contrato nº 35/2010 com o
Grupo Open, bem assim do Grupo Open, como beneficiário dos
pagamentos com valores federais, além de outros responsáveis que
eventualmente possam ser identificados pela unidade técnica, nos
termos dos arts. 10, § 1º, 11 e 12, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992,
e do art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU.

9.3.3. apure se o apoio à formulação e à implantação do
Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira é atividade
prevista dentre as finalidades do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - Iphan no seu Regimento Interno.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4592-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 4594/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.094/2012-5
2. Grupo II - Classe de assunto V - Aposentadoria
3. Interessados: Manoel Ricardo Silveira Batista Neto (CPF

113.004.773-34) e Márcio José Ferreira da Silva (CPF 088.365.742-
20)

4. Órgão: Departamento de Polícia Federal (MJ)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
8. Advogado constituído nos autos: Não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que são apre-

ciados atos de concessão de aposentadoria de servidores inativos
vinculados ao Departamento de Polícia Federal (DPF),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92; e 1º, inciso VIII, e 259, inciso II, do RI/TCU, e diante
das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no § 6º do art. 3º da Resolução TCU nº
206/2007, considerar prejudicados, por inépcia, os atos de aposen-
tadoria de Manoel Ricardo Silveira Batista Neto e Márcio José Fer-
reira da Silva em razão das seguintes inconsistências de informações
no formulário do Sisac:

9.1.1. a soma dos tempos de serviço constantes do quadro
"Discriminação dos Tempos de Serviço e Averbações" (Anexo I do
formulário) é diferente do informado no quadro "Dados da Concessão
- Tempo de Serviço para Aposentadoria";

9.1.2. uma ou outra das mencionadas informações referentes
ao tempo de serviço não atendem aos requisitos temporais exigidos
pela fundamentação legal utilizada na concessão;

9.2. determinar ao Departamento de Polícia Federal, com
fundamento no § 7º do art. 3º da Resolução TCU nº 206/2007, que
cadastre, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, novos atos de
aposentadoria de Manoel Ricardo Silveira Batista Neto e Márcio José
Ferreira da Silva no sistema Sisac, preenchidos sem as inconsistências
mencionadas (item 9.1);

9.3. alertar o Departamento de Polícia Federal que o lan-
çamento de atos no Sisac contendo omissões e inconsistências in-
justificadas poderá ensejar a aplicação de multa ao responsável, nos
termos do § 5º do art. 3º da Resolução TCU nº 206/2007;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das medidas indicadas no item 9.2,
representando a este Tribunal, caso necessário;

9.5. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão ao Depar-
tamento de Polícia Federal.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4594-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 4595/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.137/2012-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Pedidos de Reexame em

Aposentadoria
3.2. Recorrentes: Maria Ignez Luz e Silva de Carvalho (CPF:

134.027.813-87); João Bosco Servio Filho (CPF: 099.714.833-00).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí

- MEC.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Arianne Beatriz Fer-

nandes Ferreira, OAB/PI 7.343, e outros, procuração às peças 23 e
24.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedidos de

Reexame em Aposentadoria interpostos pela Senhora Maria Ignez
Luz e Silva de Carvalho e pelo Senhor João Bosco Sérvio Filho, por
meio dos quais se insurgem contra o Acórdão 5.839/2012 - 2ª Câ-
mara, que considerou ilegais seus atos de aposentadoria em razão do
pagamento de parcelas oriundas de planos econômicos, dentre outras
irregularidades.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos Pedidos de Reexame, com fundamento no
art. 48, parágrafo único, c/c os arts. 32, parágrafo único, e 33 da Lei
nº 8.443/92, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, de modo a
suspender a eficácia do subitem 9.5.2 do Acórdão 5.839/2012 - 2ª
Câmara;

9.2. determinar à Universidade Federal do Piauí que acom-
panhe o trâmite do Mandado de Segurança 31.412/DF, impetrado pela
Associação dos Docentes da Universidade Federal do Piauí junto ao
Supremo Tribunal Federal, para, na hipótese de decisão de mérito
desfavorável à impetrante, fazer cessar o pagamento da parcela re-
ferente à URP de fevereiro de 1989 aos interessados, promovendo, se
for o caso, nos termos dos arts. 46 ou 47 da Lei nº 8.112/1990, a
restituição dos valores que lhes foram pagos a esse título desde a
impetração do Mandado de Segurança nº 2005.40.00.000458-9;

9.3. encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da AGU, nos termos da questão de ordem aprovada pelo plenário
deste Tribunal em 8/6/2011, as informações necessárias ao acom-
panhamento da referida ação judicial, para que o órgão adote as
providências cabíveis, dando ciência à Consultoria Jurídica do TCU;
e

9.4. dar conhecimento do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, aos recorrentes e à Fundação
Universidade Federal do Piauí - MEC.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4595-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4596/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 035.780/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto (V): Pensões Civis
3. Interessados: Ana Alice Lima Ramos (008.244.851-57);

Conceiçao Marques de Oliveira dos Anjos (241.542.297-53); Dilma
Peres de Assis (103.469.387-59); Iracema Conceiçao de Matos Santos
(085.864.377-43); Josina Gonçalves Justino (030.158.737-09); Juraci
Faleiro Garske (003.860.270-99); Liz Adhara Stuart Perdigão Gon-
çalves da Silva (095.178.256-84); Maria Helena Souza de Oliveira
(304.123.738-58); Maria Jose Barbosa da Silva (247.936.418-65);
Maria Madalena Vieira Teixeira (029.986.237-27); Maria Neusa Ro-
drigues de Oliveira (343.169.301-68); Maria do Socorro Ferreira Xa-
vier (473.386.521-04); Nilta Carvalho Vianna (052.047.257-84); Rosa
da Conceiçao Santos (694.549.066-15); Roselaine Stuart Perdigão
Gonçalves da Silva (604.766.646-91); Salete Vitoria Rodrigues Sousa

de Vasconcelos (044.756.273-89); Vera Aparecida Nogueira Pires
(052.689.927-16).

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que são apre-

ciados atos de concessões de pensões civis instituídas por ex-ser-

vidores vinculados ao Departamento de Polícia Federal/MJ,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo

Relator, em:

9.1. considerar, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da

Constituição Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92;

1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260 do RI/TCU, legais para fins de

registro os atos de concessão de pensão integrantes do presente pro-

cesso;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Voto e Re-

latório que o fundamentam, aos interessados e ao Departamento de

Polícia Federal - MJ.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4596-27/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4597/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 003.156/2011-7.

2. Grupo II; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.

3. Recorrentes: Frederico Nicolau Eduardo Wiltemburg, CPF

n. 126.828.539-00, ex-Presidente do Conselho Regional; e Érico Mór-

bis, CPF n. 008.648.469-91, ex-Diretor Regional.

4. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -

Administração Regional do Paraná - Senac/PR.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

5.1. Redator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

5.2. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Serur.

8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada para apurar as responsabilidades

pelos débitos relativos a pagamentos de salários, sem a respectiva

contraprestação de serviços, efetuados pelo Senac/PR à Sra. Dyrce

Pereira Marques, em que, nesta fase, examinam-se os Recursos de

Reconsideração interpostos pelos ex-Dirigentes da entidade, Srs. Fre-

derico Nicolau Eduardo Wiltemburg e Érico Mórbis contra o Acórdão

n. 1.090/2012 - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
dator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei n.
8.443/1992, conhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos
pelos Srs. Frederico Nicolau Eduardo Wiltemburg e Érico Mórbis
contra o Acórdão n. 1.090/2012 - 2ª Câmara, para, no mérito, dar-lhes
provimento parcial, com vistas a excluir da tabela inserida no subitem
9.1 do Acórdão recorrido os valores atinentes aos exercícios de 1998
e 1999, a qual passará a constar com a seguinte redação, mantendo-
se os demais itens da deliberação em seus exatos termos:

Valor Original R$ Data
416,00 30/01/1996
780,00 28/02/1996
780,00 31/03/1996
780,00 30/04/1996
819,00 31/05/1996
819,00 30/06/1996
993,00 31/01/1996

1.057,87 31/08/1996
819,00 30/09/1996
819,00 31/10/1996
874,00 3 0 / 11 / 1 9 9 6

1.337,13 31/121996
874,00 30/01/1997
874,00 28/02/1997

1.155,59 31/03/1997
883,84 30/04/1997
874,00 31/05/1997
874,00 30/06/1997
874,00 31/07/1997
874,00 31/08/1997
874,00 30/09/1997

1.312,00 31/10/1997
918,00 3 0 / 11 / 1 9 9 7

1.169,01 31/12/1997
689,00 28/02/1996
689,00 31/03/1996
689,00 30/09/1996

9.2. dar ciência deste Acórdão aos recorrentes.

10. Ata n° 27/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 6/8/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4597-27/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Jorge (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro com voto vencido: Raimundo Carreiro (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Redator).
13.4. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 27/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nºs 002.025/2003-3, 004.730/2011-9 e 028.487/2012-5
(Ministro Raimundo Carreiro);

b) nº 012.221/2013-9 (Ministro José Jorge);
c) nºs 005.124/2009-4 e 034.162/2011-9 (Ministra Ana Ar-

raes); e
d) nºs 012.819/2011-5, 020.505/2013-2 e 026.285/2011-8

(Ministro-Substituto André Luís de Carvalho).

NÚMERO DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADO

Não foi utilizado na numeração dos Acórdãos o n° 4593.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro José Jorge,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Rai-
mundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezesseis
horas e trinta e quatro minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 08 de agosto de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente
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EXTRATO DA PAUTA No- 28 (ORDINÁRIA)
Sessão em 13 de agosto de 2013, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pela 2ª Câ-
mara, na Sessão Ordinária Pública, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos
artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao
5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-005.567/2003-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Aveny Andrade Pacheco
Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.574/2013-7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
Responsável: Luiz Antonio Santini Rodrigues da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.834/2013-2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.051/2013-1
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.479/2012-3
Natureza: Monitoramento
Responsável: Antonio Carlos Rosa de Oliveira Junior
Entidade: Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.304/2010-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antonio Rogério Magri; Carmo Indústria e Comércio
S.A.
Recorrente: Carmo Indústria e Comércio S.A.
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de São Pau-
lo
Advogado constituído nos autos: Antônio Cecílio Moreira Pires
(OAB/SP 107.285), Cristina Geremias de Oliveira (OAB/SP
191.728), Rangel Perrucci Fiorin (OAB/SP 196.906) e Júlio César
Chaves Cocolichio (OAB/SP 303.423).

T C - 0 1 0 . 3 7 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Representação
Responsáveis: Marconi José Carvalho Ramos e Jair Vieira Tannus
J ú n i o r.
Representante: Marcelo Pessoa de Meneses
Entidade: Município de Chapadinha - MA e Fundação Nacional da
Saúde (Funasa).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.377/2005-6
Natureza: Representação
Responsável: Gilvan Chaves de Souza
Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho 16ª Região/MA - JT
Interessados: Ana Maria Cordeiro Mendes; Antonia Maria de Castro
Silva; Bento Alves Filho; Carlos Simeão Silva Santos; Edvan de
Lima Braga; Gecilene Maria Carneiro do Amaral; Josinaldo Amorim
Dias de Sousa; José Pinto; José Valdionor Costa dos Santos; Leonildo
Soares Santos; Lindanira Vitória Ferreira de Souza; Luís Henrique
Pontes Franco; Maria Lídia Borges de Sousa; Pedro Sousa Carvalho
Júnior; Samyra Antonia Maia Pereira; Sandra Suely de Assis Santos;
Secretaria de Controle Externo no MA; Terezinha de Jesus Souza
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 16ª Região/MA -
JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.398/2005-6
Natureza: Prestação de Contas-(Exercício: 2004)
Responsáveis: Adriana Berezovsky; Alexandre Volotta; Alice Teixeira
Ferreira; Ana Maria Martins; Anelise Riedel Abrahão; Antônio José
Lapa; Aron Jurkiewicz; Associação Fundo de Incentivo À Psico-
farmacologia - Afip; Beatriz Tavares Costa Carvalho; Caden Soucar;
Centro de Estudos de Pediatria da Escola Paulista; Célia Regina
Whitaker Carneiro; Daniela Gil; Deolinda Franzo; Dulce Aparecida
Barbosa; Edina Mariko Koga da Silva; Elide Helena Guidolin da
Rocha Medeiros; Elisabete Kawakami; Esper Abrao Cavalheiro; Ger-
son Perez Martins; Helena Maria Calil; Helena Regina Comodo Se-
greto; Instituto Paulista de Doenças Infecciosas Parasitárias; Instituto
de Oncologia Pediátrica; Jaime Rodrigues; Jane Zveiter de Moraes;
Jeanne Liliane Marlene Michel; Jose Rubens Marques de Jesus; Kelse
Tibau Albuquerque; Lucia Christina Iochida; Luis Garcia Alonso;
Luiz Eugenio Araujo de Moraes Mello; Maria Cristina Gabrielloni;
Maria Magda Ferreira Gomes Balieiro; Maria Odete Esteves Hilário;
Maria Stella Figueiredo; Maria da Gloria Aina Sadek de Oliveira;

Maria de Lourdes Moraes de Almeida; Marisa Gionanoni; Marta
Cybele Carneiro; Meide Silva Anção; Misako Uemura Sampaio; Már-
cio Biczyk do Amaral; Nildo Alves Batista; Núcleo de Investigação
de Vias Aéreas Superires da Unifesp/EPM; Oswaldo Keith Okamoto;
Regina Célia Mello Santiago Moisés; Renato Arruda Mortara; Rosana
Fiorini Puccini; Samuel Goihman; Sandra Roberta Gouveia Ferreira
Vivolo; Sergio Antonio Draibe; Solange Aparecida Nappo; SPDM -
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina; Ulysses
Fagundes Neto; Vânia D'Almeida; Viviane Bernardo; Wany de Fa-
tima Silva Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC
Advogado constituído nos autos: Flávia Regina Rapatoni (OAB/SP
141.669); Luciana Maria Costa Capuzzo (OAB/SP 148.221); João
Carlos Pennesi (OAB/SP 30.303); Juracy Cardozo (OAB/SP 30.613);
Maria Mathilde Marchi (OAB/SP 50.523); Roberto Joaquim Pereira
(OAB/SP 48.420); Silvia Zeraik Melo Bueno (OAB/SP 53.473); Li-
lian Ribeiro (OAB/SP 61.971); Alex Costa Pereira (OAB/SP nº
182.585) e outros; Marcos Cintra Zarif (OAB/SP nº 42.557) e outros;
e Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326) e outros.

TC-022.697/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antonio Jose Silva Soares; Antônio Rodrigues de Sou-
za; Ferrari & Cia Ltda. - EPP
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: Mara Silva Góes, OAB/AP 927 e
Eduardo Cardoso, OAB/PA 9.083.

TC-041.427/2012-2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - Secex-PE
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-475.164/1996-2
Apensos: 475.209/1995-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL);
475.198/1995-6 (RELATÓRIO DE AUDITORIA); 009.020/2007-1
(SOLICITAÇÃO); 003.827/2005-2 (SOLICITAÇÃO); 016.506/1995-
2 (COMUNICAÇÃO); 019.700/2007-0 (SOLICITAÇÃO);
020.829/2007-7 (SOLICITAÇÃO)
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas -
Exercício: 1995
Responsáveis: Severino Marcondes Meira; Marcelo Capistrano de
Miranda Monte; Gregório Chaves Filho; Aracy Guedes Arnaud de
Lacerda; Arnosa Manaim Agência de Viagens Ltda.; Edineusa Maria
Farias Barros Meira; Margarida Verena Bargetzi Teixeira de Car-
valho; José Eduardo de Miranda Brito; Geraldo Teixeira de Carvalho;
Vicente Vanderlei Nogueira de Brito; Paulo Montenegro Pires
Recorrente: Carlos Antônio Torres Batista
Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 13ª Região/PB
Advogado constituído nos autos: Djane Faustino de Souza Leitão
(OAB/PB 7.465) e outros.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-000.396/2004-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Dirlene Bastos Cabral
Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-001.669/2013-3
Natureza: Pedido de reexame (Representação)
Recorrente: Caminho Engenharia e Construcoes Ltda.
(74.091.513/0001-91)
Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.515/2012-5
Natureza: Relatório de auditoria
Responsáveis: Celeste Rodrigues de Almeida, Herbert Barbosa, João
Fonseca Coelho, Juscelino Cardoso da Mota, Meire Leal Dovigo,
MCM Comércio de Automóveis Ltda.
Órgãos: Secretaria de Segurança Pública e Secretaria da Justiça e dos
Direitos Humanos do Estado do Tocantins.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.448/2013-9
Natureza: Pensão civil
Interessados: Adriana Dantes Lodi; Elizabeth da Silva; Leila Cise
Dantes Lodi; Maria de Lourdes Pereira Moreira; Sandra Maria de
Lima Pires; Sandra da Silva
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Belo Horizonte/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.479/2007-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Glaucio Ary Dillon Soares; e outros
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.075/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dacio Villela Lemos; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.281/2005-1
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Recorrente: Francisca Cardoso da Silva Pires
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogados constituídos nos autos: Helbert Maciel (OAB/PI 1387),
Igor Moura Maciel (OAB/PI 8397) e Arianne Beatriz Fernandes Fer-
reira (OAB/PI 7343).

T C - 0 11 . 11 5 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Beatriz Cleonice Juras Lacerda Borges de Macedo; e
outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PR - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 2 1 8 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto Ferreira Rodrigues; Rosinei Brandao
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Pelotas/RS - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 4 5 4 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão civil
Interessado: Ivo Silva Carvalho
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Luís/MA -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 5 5 2 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão civil
Interessado: Ana Beatriz Alves Costa
Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Teresina/PI -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.161/2013-6
Natureza: Pensão civil
Interessado: Arlindo Jose Esteves Gomes
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Salvador/BA - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.921/2007-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arima Cunha de Vasconcelos; Generosa Iolanda dos
Santos; Maria Leoneire da Costa Oliveira; Maria de Fatima Vilhena
da Silva; Raimundo Cardoso Franca.
Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.948/2012-1
Apensos: 010.145/2013-3 (Solicitação)
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Nor-
te
Entidade: Prefeitura Municipal de Upanema - RN
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.744/2013-9
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Robson Trajano Soares de Oliveira; Suellen Abdon No-
bre de Queiroz; Talitha Pacheco Pedreira; Weberton Pessoa da Silva
Costa; Wiler Rodrigues Coelho Junior
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 21ª Região/RN - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.591/2013-1
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Andre Cabello; Cláudia Renata de Morais Araújo; Mar-
co Antonio Meneses
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.271/2013-4
Natureza: Pensão civil
Interessado: Jose Marconi Junior
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo/Sul
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.279/2013-5
Natureza: Pensão civil
Interessados: Elia Baptista Eboli; Maria Helena Sempe
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Porto Alegre/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.285/2013-5
Natureza: Pensão civil
Interessados: Dorvalino Leite de Brito; Maria de Lourdes Ranieri
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Santos/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.286/2013-1
Natureza: Pensão civil
Interessado: Cleonice Lino Mariano
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Marília/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-017.297/2013-3
Natureza: Pensão civil
Interessados: João Barbosa de Jesus; Maria Vieira da Silva; Ruth
Maria Rocha de Paiva
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.307/2013-9
Natureza: Pensão civil
Interessados: Albertina Guerra dos Santos; Maria Madalena Bitten-
court
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Curitiba/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.308/2013-5
Natureza: Pensão civil
Interessado: Jurema Dias Teixeira
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em São Paulo/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.588/2013-8
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Adriane Siqueira Inacio; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.795/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lurdes Sloboda Teixeira
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Cascavel/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.796/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Creusa Cavalcanti Rodrigues; Célia Marisa Mariano Sil-
veira; João Córdoba
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Londrina/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.797/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Fátima Cristina da Costa Fernandes
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Curitiba/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.867/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Anamaria Nóbrega Fernandes; e outros
Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.065/2013-9
Natureza: Pensão civil
Interessado: Ivan Luiz Rodrigues
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Goiânia/GO - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.070/2013-2
Natureza: Pensão civil
Interessado: Orcinéa das Dores Cardoso
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Florianopólis/SC -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.796/2013-7
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Alessandro Moura de Figueiredo; Rafael Alfaia Pe-
reira
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC-RO - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.797/2013-3
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Pedro Moacir Ribeiro de Albuquerque
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.803/2013-3
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Catarina Sales Mendes de Carvalho; Francine Brod
Cruz de Menezes; Joab Mangueira Maciel Neto; Wilson Vieira de
Souza Junior
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região/PE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.804/2013-0
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Amanda Backer; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.807/2013-9
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Aline Bittencourt Sarcinelli; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região/ES - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.824/2013-0
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Carlos Eduardo Marcon
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 21ª Região/RN - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.825/2013-7
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Claudio Almeida de Menezes; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.013/2010-8
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Enéas Ferreira Carneiro; Ligia Lorandi Ferreira Car-
neiro; Samuel Alleyne Neto
Interessada: Ligia Lorandi Ferreira Carneiro
Entidade: Diretório Nacional do Prona - JE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.086/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Angela Maria da Silva Pinheiro; Mairy Iracema Solano
Sarmanho
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Porto Alegre/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.088/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gilberto Cescatto Moraes; Ida Werner; Vera Lúcia Ma-
riano Veluza
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Curitiba/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.089/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco de Assis Souza Noleto; José Luiz Chendes
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Goiânia/GO - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.098/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Josefa Marques da Rocha
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Santo André/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.100/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Claudiana de Castro Santos
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Ouro Preto/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.156/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eronildes Martins Carneiro; Joao Batista Alves dos San-
tos; Jorge de Souza Dantas; Jose de Souza Menezes; Marta Maria
Xavier Souza Santos
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.157/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Célia Maria Ovigli
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Campinas/SP -
JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.160/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elenito Eufrázio Marques; Osmane Fernandes Maciel
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.162/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joel Rodrigues Ribeiro; Marhuska Santos Polli; Valeria
Maria Nemeth Wronski
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PR - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.164/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jovita Menger de Souza; Rosane Ferreira Brum; Ro-
selaine Wagner Martins
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.166/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Andre Luiz Becker de Aquino; Anisio Martins; Aris-
tides da Silva Flores; Else Maria da Silveira Amaral; Helio Silva;
Ricardo Jose da Rosa
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região/SC - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 0 . 1 8 2 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Associação Brasileira dos Clubes da Melhor Idade;
Nadir Regina Titton Parigot de Souza
Interessada: Nadir Regina Titton Parigot de Souza
Entidade: Associação Brasileira dos Clubes da Melhor Idade
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.720/2013-0
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Alysson Gomes Correa; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Campinas/SP -
JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.721/2013-7
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Nathielly Cavalcanti Martins Sales Rocha
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região/CE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.723/2013-0
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Ciro de Oliveira Simões; Patrícia Ribeiro Justo; Thiago
Nascimento de Andrade
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.724/2013-6
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Diego Livingstonn Campos; Julio Castilho Junior
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PR - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.726/2013-9
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Angela Maria Sant´anna da Silva Viegas; Daniela Meis-
ter Pereira
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.728/2013-1
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Marqueline de Almeida Martins
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 16ª Região/MA - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.738/2013-7
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Rafael José Barbosa Andrade
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 21ª Região/RN - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.739/2013-3
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Lívia Timm Rocha; Pedro Mallet Kneipp
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.973/2012-2
Natureza: Representação
Interessado: ABDE Associação Brasileira de Consultores de Enge-
nharia
Entidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.013/2012-0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Nor-
te.
Entidade: Prefeitura Municipal de São Miguel - RN
Advogado constituído nos autos: não há

TC-046.127/2012-7
Natureza: Representação
Responsáveis: Engerede Engenharia e Representação Ltda; Secretaria
Especial de Portos
Entidade:
Unidade: Secretaria Especial de Portos da Presidência da República
Advogado constituído nos autos: não há

TC-046.619/2012-7
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado do Alagoas
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Alagoas.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.077/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Salete de Assis Silva
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
Mpu
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-006.761/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Eucarli Roseiro
Unidade: Ministério do Turismo- (MTur) (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.964/2013-4
Natureza Pensão Civil
Interessados: Abgail Sady Valadares e outro
Unidade: Tribunal Regional Federal 2ª Região (RJ-ES)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.606/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriel de Sa Monteiro e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.807/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Weclei dos Santos Oliveira
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.576/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Vaz Teixeira Junior e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.775/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Erik de Sousa Oliveira
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.795/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Flávia Medeiros de Azevedo Leite Guedes e ou-
tros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.960/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre dos Santos Luna e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.072/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Arcelina Gueiros Freire
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.136/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Inez Celia Lopes Ribeiro
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.149/2013-1
Natureza: Aposentdoria
Interessado: Suzete Bernardes Guimarães
Unidade: Tribunal Regional Federal 2ª Região (RJ-ES)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.151/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roniel Andrade
Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-MS)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.153/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Lucia Arcoverde Fortes e outros
Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-PR)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.663/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fábio Corrêa Lara
Unidade: Conselho Nacional do Ministério Público (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.703/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cesar Henrique Kluge e outros
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.713/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mônica Valéria Ávila Gomes
Unidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região (DF-AC-AP-AM-BA-
G O - M A - M T - M G - PA - P I - R O - R R - TO )
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.714/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Souza de Almeida e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.793/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elaine Gualberto Soares e outro
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.231/2010-8
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2009
Responsáveis: Clythio Raymond Speranza Backx Van Buggenhout e
outros
Unidade: Companhia Docas do Pará - CDP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.869/2012-5
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Arilza Nazareth de Almeida (e outros
Unidade: Museu do Índio (Fundação Nacional do Índio Funai / Mi-
nistério da Justiça).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-001.538/2013-6
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.803/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adineuza Brilhante Cavalcanti e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.817/2012-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Lúcia de Sousa Santos.
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.072/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Centro de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e
Social (Cades) e Maria Luiza Pereira de Sousa.
Órgão/Entidade: Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.044/2013-4
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Jose da Silva e Vanda Bezerra de Souza.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.404/2013-4
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde
(FNS/MS)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.448/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo dos Santos de Andrade e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.503/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabricio Souza Figueira e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.643/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Demetrio de Almeida Quina, Enio Cleber Pedreira San-
tos, Fabio Roberto Ferrarez e Leovaldo Silva Fernandes.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.688/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Didio Raul Americo Jimenez Alvarenga Neto, Herberth
da Costa Pantoja, Jesse Brasil Lopes e Manoel Charlene Farias da
Silva.
Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.- Eletrobras
- MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 6 . 111 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Augusta da Conceição Siqueira Gomes e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.197/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Teotonio Lopes e outros.
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.961/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciano de Oliveira Andrade e Luis Otávio Gouveia.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.144/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Acidália Maria Oliva Barretto de Araújo
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.687/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ricardo Mendes de Mesquita e Duarte
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.988/2012-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leda Pereira Lyra Germoglio, Luiz Filipe Marinho Ca-
piberibe e Maria das Gracas Freire de Oliveira.
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.228/2009-0
Natureza: Aposentadoria
Recorrente: Antônio da Silva Almeida.
Entidade: Fundação Universidade de Brasília (FUB/MEC) Relator da
deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Secretaria de
Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 9 6 1 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Arleni Gomes Lordello de Melo.
Órgão: Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-035.825/2012-0
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2011)
Responsáveis: Walter Manna Albertoni, Ricardo Luiz Smith, Manoel
João B. Castello Girão, Vilnei Mattioli Leite, Marinho Jorge Scarpi;
Marcelo Cunio Machado Fonseca, Brasília Maria Chiari, Leonora
Menicucci de Oliveira, Arnaldo Lopes Colombo, Paulo Augusto de
Lima Pontes, Sérgio Antonio Draibe, Regina Célia Spadari, Sylvia
Helena Souzbiela da Silva Batista, Virgínia Berlanga Campos Jun-
queira, Douglas Alves Cassiano, Marcos Cezar Freitas, Glaydson José
da Silva, Armando Zeferino Milioni, Manuel Henrique Lente, Ieda
Therezinha do Nascimento Verrechi, Paola Zucchi, Moisés Cohen.
Entidade: Universidade Federal de São Paulo - Unifesp/MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP (Secex-SP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.215/2012-0
Natureza: Prestação de Contas Extraordinária (Exercício: 2011)
Responsáveis: Antônio Leonel da Silva Cunha; Cleber Bueno; Cícero
Mauro Fialho Rodrigues; Valéria Grilanda Rodrigues Paiva Dantas.
Órgão: Representação do Ministério no Rio de Janeiro-MEC/RJ.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-006.762/2013-1
Natureza: Representação
Responsável: José Leandro Maciel.
Unidade: município de Vitorino Freire - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-007.533/2012-8
Natureza: Representação
Responsável: Luiz Goularte Alves
Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná -
Secex/PR.

Unidade: município de Pinhais - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.777/2012-4
Natureza: Representação
Responsáveis: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais (Cefet/MG).
Interessados: Aristides Rabelo de Vasconcelos; Arnaldo de Oliveira
Souza Filho; Baptista Gariglio; Carlos Alberto Maciel; Clovis Renato
de Freitas; Darcy Thales Vitelli; Helio Ribeiro da Silva; Januario
Schmidt de Andrade; José Joaquim Francisco de Paula; Marlene
Maria Moyses Marques Dutra de Oliveira; Oséas Ferreira Cardoso;
Pedro Paulo Lara de Moura; Raimundo Gonçalves Rios; Romeu Ba-
zolli
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Ge-
rais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.739/2004-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Centro Federal de Educação Tecnológica de Mato Gros-
so - MEC; Olimpio Santana de Almeida
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Mato Grosso -
MEC.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.133/2010-9
Natureza: Representação
Responsáveis: Flavio Vasconcelos Godinho; Ivan Chaves Magalhães
Interessado: Ivan Chaves Magalhães
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Bambuí -
MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.747/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adailton Ferreira de Melo; Adolfo dos Santos Albu-
querque; Carmen Maria da Silva; Danton Peixoto Azevedo; Edair
Gonçalves de Melo; Edna Maria Chaves da Silva; Eduardo Alves
Brandão; Euripedes Cardoso dos Santos; Ewerton de Abreu; Gleide
Selma Vasconcelos; João Delfino Rezende de Pádua; Lázaro Teixeira
dos Santos; Maria Goretti Faustino Garcias; Maria de Lourdes da
Cruz Santos; Mariza Soares Silva; Pedro Jerônimo de Oliveira; Ro-
sangela Antonia Teixeira Barbosa; Sebastião Donizete Ribeiro; Sil-
vânia Nepomuceno de Lima; Solange Andreotti Tasca Santana
Unidade: Controladoria-Geral da União - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.105/2013-0
Natureza: Reforma
Interessados: Sidvaldo Geraldo Reginaldo de Mélo; Silvio Almeida
da Silva; Simeão Silas da Silva Terra; Simão Sabino de Oliveira;
Suzano de Souza Maria; Tarcizo Mendes de Souza; Thompson Ri-
beiro de Jesus; Universindo Teles Ribeiro; Valdimário Lima Freitas;
Vanderli Ferreira da Silva; Vicente Cesar Teixeira Camelo; Wagner de
Figueiredo; Walchor Loureiro de Moura; Walter Sergio Ribeiro do
Nascimento; Wilson Jorge Montalvão
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.196/2013-6
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Adenilde Torres Lima da Silva; Aline Torres Lima de
Souza; Ana Jacqueline Macedo Costa; Ana Janille Macedo Costa da
Silva; Ana Janilma Macedo Costa; Angla Regina Nunes dos Santos;
Berenice Rocha Zabbot Garcia; Claudia Regina Nunes dos Santos;
Eliana Regina Oliveira Cândido; Eunice Ferreira Goes; Fabio Luis de
Deus Vianna; Gisele Cristina da Silva Duarte; Gisele de Goes; Hen-
rique Geovanine Macedo Costa; Juciara Chagas Rocha dos Santos;
Jucileide das Chagas Rocha; Kairina Vollrath de Goes Gama; Katia
Regina do Amaral de Araujo; Keli da Silva Duarte Gameiro; Keli da
Silva Duarte Gameiro; Leida Maria Coelho Bosnic; Lia Patricia de
Jesus Peniche; Liuba Maria Pires Coelho; Lucia Helena Vianna do
Amaral; Marcia Horácio de Melo Netto; Maria Jose de Souza; Maria
de Oliveira Santos Paulista; Marina Tereza Carvalho Moreti; Ma-
rineide Dias de França; Marlena Vollrath de Goes;Monica de Vas-
concelos Kostalas; Patricia Carvalho Alvaro;Pollyana Vollrath de
Goes; Regina Lucia de Vasconcelos Farjalla; Rosangela da Silva
Machado Proesio; Rosiney da Silva Machado Lima; Ruth dos Santos
Pereira; Silvana Ferreira de Gois; Simone Santos de Deus Vianna;
Soraya de Goes; Tatiana Machado Castelar; Valdiria de Souza Rosa
Menezes; Valeria de Souza Rosa Matias
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.198/2013-9
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Adriana Jorgina Moreira da Silva, Andrea de Souza
Xavier, Ariete Soares Cunha, Carmen Dolores Carvalho Lima, Car-
men Martins Sacramento, Cecília Nazaré Martins Sacramento Keuf-
fer, Claudia de Oliveira, Cleider Lopes da Silva, Eleone Gabriel da
Silva, Elizete Gabriel de Oliveira, Elza Gabriel da Silva Ribeiro,
Helena Pereira Neposiano, Katia Regina Costa Silva, Lanna Nunes da
Silva, Leontina Margarida Soares Gonçalves, Lídia Vilar de Araújo,
Luciana da Silva, Luzia da Silva Ferreira, Marcia Conceição Soares
da Cunha, Marcia Santos Souza, Maria Edileuza da Silva, Maria
Lourdes de Macedo Silva, Maria Lucia Santos Carneiro, Maria de
Fatima Amaral Martins, Marize Silva Santos da Cruz, Marlene Silva
Santos, Marly Silva Santos, Monica Silva Santos, Monique Renata
Pinheiro Nunes, Regina Célia Coelho, Renata Vayssiere de Saboia,
Rosiêne Lopes Hancio, Saulo Simões Melquiades Vilar, Simone Xa-
vier de Andrade, Valeria Lima de Souza, Vanessa Amorim Ferreira,
Vera Lucia Chagas Paula e Verônica Amorim Ferreira
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.201/2013-0
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Candida Maria Magalhães de Mendonça; Cimar do Nas-
cimento Mendonça Ferreira; Claudenice Oliveira Lima Ferreira; Clau-
dia Emilia de Jesus Penha; Claudia Gregório Malheiros; Dalila Ca-
tarina Salles Costa; Danilia Cristiane Reis Salles; Danivalda Castelo
Branco de Santana; Darlene Castelo Branco de Almeida; Dilma Cas-
telo Branco de Santana; Dina Marília Reis Salles; Diva Pacheco
Neves Azevedo; Débora Mercêlia Salles da Silva; Edmilda Fraga
Santos; Edna Santos da Silva; Edneia dos Santos; Felipe Souza Go-
mes Lima; Fátima Pacheco Neves Alvarez; Giullia Oliveira Lima
Ferreira; Henrique Souza Gomes Lima; Isa do Carmo Moes; Isis Alda
do Carmo Aleveto; Izabel Cristina Penha; Jeann Luis Soares de Pau-
la; Jhonattan Luis Soares de Paula; Larissa Locatelli Honaiser; Lenice
Pereira; Lenôr Freitas Belo; Lucy de Souza Aranha; Maria Gizelda
Batista; Maria Tereza Pinto da Anunciação; Marijosé Pereira da Silva;
Mirian Magalhães de Mendonça Siqueira Sales; Nice Pereira; Norma
Suely da Silva Lobato; Núbia Regina de Oliveira; Patricia Daixum
Soares; Rosa Maria Fraga Santos; Rosa Maria Fraga Santos; Ro-
sangela da Silva Lobato; Simone Maria Jucá Caldeira Bertholini;
Solange Lourenço Lobato; Sonia do Carmo Fontão; Tereza Cristina
Jucá Caldeira; Vanessa Gonzaga da Silva Gaudart; Vican do Nas-
cimento Mendonça Ferreira
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.203/2013-2
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Amanda Helena Moreira; Concefrance Brito de Lima;
Daniel Cardoso Pina Costa de Magalhães; Danielle Helena Moreira;
Dulce de Menezes Santo; Enedina Andrade da Silva; Esmeralda Fran-
ça Rodrigues; Everthon Moreira de Araújo; Fatima Fernandes de
Oliveira; Fernanda Caroline de Medeiro Lopes; Hosana Rodrigues da
Horta; Jean Pierre de Medeiros Lopes; Joao Gabriel Brito Fonseca
Silva; Jussara Fernanda Gomes Moreira; Kenia Geruza Pinto Fer-
nandes; Leila de Cássia Bezerra de Oliveira; Leonardo Santos de
Medeiros Rodrigues; Lidiane Araujo Pinto; Lilian Cristina Bezerra de
Oliveira; Lindomar Medeiros Carvalho Lopes; Luiza França de An-
drade; Marcia Regina de Campos; Maria de Araujo Lopes; Nilda
Oliveira da Silva; Nilza Fernandes de Oliveira; Patricia Mariana Ca-
valcanti Ferreira da Silva; Raquel Rodrigues Cavalcante de Brito;
Renan dos Santos Cabral da Silva; Rene dos Santos Cabral da Sil-
va;Solange Tavares Rosa; Tamara Letícia Alves da Horta; Tanise
Assis Alves da Horta; Trindade dos Santos Costa; Verônica de Me-
nezes Costa
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.212/2013-1
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Alessandra Lourenço da Silva; Alexsandra Karina Fa-
rias da Costa; Ana Maria Santos Veras; Andrea Novaes da Silva;
Barbara Nino Ornellas Hasselmann; Claudia Novaes da Silva; Clau-
dia Souza Mendes da Silva; Cleuza Maria Mafort da Silva; Cristiane
Pereira dos Santos; Cátia Figueiredo Martins; Dalva Verli Lima; De-
bora da Silva Nascimento; Denise Figueiredo Passos; Fatima Pojo
Amaral; Geralda Marcellino da Silva; Hiléa Santos Veras Pereira;
Indrid Muller Xavier; Ione Egler; Isa Maria Lemos Fernandes dos
Reis; Janayna Chaparro Pereira; Josefa Maria Pinheiro Lima; Luciene
Nascimento Souza; Lyzia Maria de Abreu Mata Kneip Salimena;
Maria das Graças Cardoso Torres; Marilane Firmino da Silva; Mer-
cedes Santos Veras; Mirete Ferreira Pojo dos Reis; Nelma Christiny
Miranda Hasselmann; Nilva Medeiros da Silva; Nilza Medeiros da
Silva; Otavio Camara da Silva; Renata Novaes da Silva; Roraia Le-
ticia Freitas de Santana Teodorio; Samila Sangy Veiga da Silva;
Sandra Rodrigues dos Santos Costa; Solange Balbi Mendes da Silva;
Sueny Paloma Lima dos Santos
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.214/2013-4
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Adriana Cristina Arruda de Freitas; Alcione de Araújo
Macêdo; Ana Caroline de Almeida Leandro de Oliveira; Ana Luiza
Fagundes de Oliveira; Angela de Amorim-nink; Cidalia Mota da
Silva; Cristina Cavalcante da Silva Gomes; Cristina Maria Macêdo de
Alencar; Cristina de Amorim Leventhal; Dalva Viveiros Esteves de
Souza; Denise Silva Carceroni; Eliana Cavalcante da Silva Gomes
Aquino; Elisabete de Oliveira Silverio; Elizabeth Gomes Lins; Glauce
Meireles; Joselita Frutuoso de Araújo Macêdo Filha; Leila Ferreira
Gomes; Luiza Rocha Tavares; Margarida Barros do Val; Maria Cris-
tina da Gama Andrews; Maria do Carmo de Moura Estevao Padilha;
Marta Maria de Araújo Macêdo; Neyde da Silva Arêas; Nilce Fa-
gundes de Oliveira; Nina Rosa Cavalcante da Silva Gomes; Ray-
mundo de Freitas Junior; Rayslana Conceição de Freitas; Regina
Celia Barbosa de Abreu; Regina da Rocha Ferreira; Reginaldo Pereira
de Almeida; Rejane da Conceição Pina de Abreu Silva; Ricardo
Dionísio da Silva de Oliviera; Ricardo Macedo Moreira do Nas-
cimento; Rosangela Duarte de Almeida Padilha; Roseni Santos Ri-
beiro de Oliveira; Rosilene Santos Ribeiro; Roziane Barbosa de
Abreu; Shirley Meireles Souza; Silvia Arruda de Freitas; Vania Gon-
zaga Meireles; Zilda dos Anjos Cavalcante da Silva Gomes Valen-
tim
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.388/2013-6
Natureza: Representação
Interessado: Apecê Serviços Gerais Ltda.
Unidade: Agência Brasileira de Inteligência.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.962/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodrigo Freitas do Nascimento; Walisson de Carvalho
Ferreira
Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.107/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Dirce Leite Dias; Maria Leontina Araujo; Maria
da Graça Santos Quintela Coelho Martins; Marizabeth Nascimento
Fortunato; Naggila Lopes Barroso; Odilea Angelica do Nascimento
Coimbra; Og Correa Prado; Olaivio Lima Passos; Paulo Renato Sam-
paio Tinoco; Paulo Sérgio Rodrigues de Faria; Raimundo Camilo dos
Santos; Robson de Lima; Romilson Palmeira Lima; Tania Rosa Lu-
cas
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.185/2010-3
Natureza: Prestação de Contas
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Brasília.
Responsáveis: Garabed Kenchian; Aléssio Trindade de Barros; Marco
Antônio Juliatto; Carlos Frajuca; Francisco Moreira de Meneses;
Marcelo Silva Leite; Ivone Maria Elias Moreyra; Conceição de Maria
Cardoso Costa; Francisco de Assis Póvoas Pereira; Cristiane Jorge de
Lima Bonfim; Moises Domingos Sobrinho; Elias Vieira de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.689/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fernando Faria Pini.
Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.710/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ariel Reinaldo Mesquita da Silva; Eules Leonardo San-
tos Lima; Franklin Silveira Baldo
Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.772/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Etelvino Nunes dos Santos; Maria Aparecida da Silva
Pereira; Nelício José Lopes de Almeida
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.782/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Lygia Maria Almeida Bandeira de Mello Ibiapina Pa-
rente
Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.798/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Atílio Régulo Tinoco; Paulo Roberto Rubira; Virginia
Andrade de Lima Campos; Yolanda Maria Porto de Carvalho
Unidade: Advocacia-Geral da União - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.852/2013-4
Natureza: Reforma
Interessados: Getro Botelho Silva; Gregorio Matheus Correa; Ivo
Marques de Souza; Jailton Heleno Maximino; Jeronimo de Oliveira;
Jesus Ademir Nunes Pinto; Joao Assis Teixeira Gomes; Joel Almeida
Valente; Jorge Aquino Maia; Jorge Luiz Carvalho Moreira; Jorge Luiz
Gonçalves; Jose Derivaldo da Cunha Marques; Jose Joaquim Ferreira
Tenorio; Jose Leao Bezerra Filho; Jose Lucena de Moraes Filho; Jose
Luiz Galvao de Queiroz; Jose Mateus Silva; Jose Reginaldo Gomes
de Oliveira; José Alberto Passos; José Alício da Silva Xavier
Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.853/2013-0
Natureza: Reforma
Interessados: Juvel Artur Ferreira de Miranda; Luiz Mario Martins;
Luiz Wilson da Silva Moraes; Osny Nascimento Quintanilha; Ovidio
Alves; Paulo Cezar Gomes Jacques; Paulo Paganini de Souza Cou-
tinho; Pedro da Fonseca; Raimundo Chagas Junior; Raimundo Nonato
Oliveira da Silva; Ramão Ramos; Ricardo dos Santos; Romario Afon-
so Cardoso; Ronaldo Gomes dos Santos; Sergio Claudio Cabral; Ser-
gio Rodrigues Medeiros
Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.865/2013-9
Natureza: Reforma
Interessados: Adelino Elias Pereira Filho; Adelson Saturnino da Cos-
ta; Adilson Jose de Souza Ramos; Ailton Acioli Bias; Alaor Ribeiro;
Alberto Araujo Cabral; Altamiro Faria; Amilton de Sousa Maia; An-
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derson Alan da Cunha; Antonio Carlos Afonso de Menezes; Antonio
Carlos Alves Soares; Antonio Coutinho; Antonio Paulo do Espírito
Santo Oliveira; Antonio Ribeiro do Nascimento; Antonio Sampaio
Pinto; Antonio das Graças Rocha; Aparecido Donizete de Jesus Cor-
rea; Ari Mendonça Pinheiro; Arlindo Alvarez; Auraci da Silva Sou-
za
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.866/2013-5
Natureza: Reforma
Interessados: Carlos Alberto Santos; Carlos Alberto de Sousa Cam-
pos; Carlos Antonio Sousa de Oliveira; Carlos Augusto Moreira;
Carlos Eustáquio de Sousa; Carlos Roberto Brito de Aquino; Celso
Roberto Nogueira da Silva; Clarindo Cardoso Ferreira; Cosme Pereira
da Cruz; Darcy Mendes Valente; Domingos Lúcio Fernandes Moraes;
Edilson Assunção Torres; Edivaldo Coutinho Duarte; Edmilson San-
tos do Carmo; Edmundo Brito Cunha; Edson Garcia; Edson dos
Santos Rodrigues; Elias Corrêa Dias; Emilson de Abreu Batista; Enes
Mauro Correa da Fonseca
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.868/2013-8
Natureza: Reforma
Interessados: Haroldo Alves dos Reis; Hermenegildo Bernardino da
Silva; Hermogenes Candido de Carvalho; Humburgo José Pistório;
Ilson Candido de Oliveira; Isaias Ribeiro de Sousa; Ivan Silva dos
Santos; Ivan Teles Campos; Ivanildo Ferreira Henrique; Jerônimo
Moreira da Silva Neto; Jerônimo Oliveira Cordeiro; Joao Alves da
Costa; Joao Batista Castro; Joao Carlos Cavalcanti de Brito; Joao
Ernandes Vianna dos Santos; Joao Fernando Lima Acacio; Joao Gui-
lherme Fonseca Ribeiro; Jorge Luiz Alves; Jorge Souza de Mello;
João Luiz da Silva Alves
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.871/2013-9
Natureza: Reforma
Interessados: Valmir Garcia Villela; Wilson Ramos do Carmo; Wilson
de Oliveira Magalhaes; Zelio Teixeira do Nascimento; Zonilio Mo-
reira Costa
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 6 3 7 / 2 0 11 - 1
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Danilo Moreira da Silva; Luiz Roberto de Souza Cu-
ry
Unidade: Secretaria Nacional de Juventude - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 0 0 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação
Interessado: TCE - Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Unidade: município de Porto dos Gaúchos - MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.247/2012-5
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Milton Jorge Fiorenza, Wilmar Schrader, Anastacio
Martins Araujo, Lindinalva Marques Guine, Vera Lucia Mayumi Tsu-
da, Antonio Sergio Costa Amorim, Joana Ferreira Leite Neta, Ma-
rileia Gomes de Arruda
Unidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado de
Mato Grosso.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.640/2012-2
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Admilson Monteiro Garcia; Daniel Faria Costa; Eduar-
do Oliveira Martins; Everton Dalnei Fauth; Fernanda Peres Araes;
Idel Alberto Blajfeder; João Paulo Dutra e Silva; Salvador José Car-
doso de Siqueira; Wilsa Figueiredo
Unidade: Brasilian American Merchant Bank - BB/MF.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-005.255/2013-9
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Marcio Galvão Marinho e outros.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.091/2001-5
Apenso: TC-011.191/2002-5 (Representação).
Natureza: Tomada de Contas Simplificada -
Exercício: 2000.
Responsáveis: Adailton da Rocha Teixeira e outros.
Unidade: Coordenação-Geral de Logística do Ministério da Justiça -
CGL/MJ.
Advogados constituídos nos autos: Gelson Vilmar Dickel, OAB/DF n.
10.226; e Teodoro Ramos, OAB/DF n. 10.996.

TC-008.979/2013-8
Apenso: TC-015.798/2011-9 (Representação).
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Aleandro Lacerda Gonçalves e outros.
Entidade: Prefeitura Municipal de Formoso do Araguaia/TO. Ad-
vogados constituídos nos autos: Sandra Patta Flain, OAB/TO n. 4.716
e outros..

TC-012.631/2013-2
Natureza: Representação.
Interessado: José Coimbra Patriota Filho, Prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de Afogados da Ingazeira/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.128/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessada: Natalia Karla de Amorim Souza
Unidade: Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar -
MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.136/2013-9
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Adailton Cordeiro de Oliveira Junior e outros.
Unidade: Escola Preparatória de Cadetes do Exército - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.291/2013-4
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Adauto de Paula Portela e outros.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.708/2013-2
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Clotildes da Rosa Oliveira e outros.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.737/2013-2
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: José Ricardo Martins Junior e outros.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.642/2013-5
Natureza: Representação.
Interessado: Mário Ricardo Santos de Lima, Prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de Igarassu/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.644/2013-8
Natureza: Representação.
Interessado: Mário Ricardo Santos de Lima, Prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de Igarassu/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 7 . 5 8 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação.
Responsável: Pedro Orlando Muniz
Entidade: Prefeitura Municipal de Rio do Campo/SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.763/2013-4
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Adalberto Cavalcante Ferreira e outros.
Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.880/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Valdionor Cunha e outros.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.984/2013-0
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Clayton de Paula Ferreira e outros.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.075/2013-4
Natureza: Reforma.
Interessados: Alfredo Sebastião Seixas e outros.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.080/2013-8
Natureza: Reforma.
Interessados: Eliosmar Dias e outros.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.085/2013-0
Natureza: Reforma.
Interessados: Joaquim Antonio dos Santos e oturos.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.091/2013-0
Natureza: Reforma.
Interessados: Moacir Modesto Franca e outros.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.107/2013-3
Natureza: Reforma.
Interessados: João Jacinto da Silva e outros.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.158/2013-7
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Amanda Gonçalves Vitola e outras.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.164/2013-7
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Adriana Gomes dos Santos e outras.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.171/2013-3
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Alcione Gonçalves dos Santos e outras.
Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.175/2013-9
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Albertina Scoz Stahnke e outros.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.182/2013-5
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Antonia Paula Regis da Silva Pimentel e outras.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.192/2013-0
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Anna Vivian Tabosa da Silva Ferreira e outras.
Unidade: Décima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 4 1 9 / 2 0 11 - 5
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010.
Responsáveis: Bráulio de Paula Machado; Marcos Luis Alves da
Silva
Unidade: Comissão Regional de Obras da 11ª Região Militar -
MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 0 3 3 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Felizardo José de Almeida; Total Construtora Ltda.
Entidade: Prefeitura Municipal de Cromínia/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 4 . 11 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010.
Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração Regional da
Paraíba - Sesc/PB.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.605/2012-9
Natureza: Representação.
Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Con-
fea).
Entidade: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.990/2012-0
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011.
Responsáveis: Amaro Sales de Araújo e outros.
Entidade: Departamento Regional do Serviço Nacional de Apren-
dizagem da Indústria do Rio Grande do Norte - Senai/DR/RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-007.420/2013-7
Natureza: Represetação
Órgão/Entidade: Município de Mombaça - CE
Interessado: Exmo. Sr. Ecildo Evangelista Filho, Prefeito do Mu-
nicípio de Mombaça - CE
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-009.641/2012-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região -
T RT / PA
Interessados: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.910/2013-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB
Interessado: Exmo. Sr. Renato Esmeraldo Paes, Juiz de Direito do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Comarca de Juazeiro do
Norte
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 2 . 2 1 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região -
T RT / M G
Interessados: Jose Victor Coelho Junior; José Nestor Vieira; Julio
Pereira; Laicer Barbosa; Lucia de Fatima Marques e Freitas; Luiza
Maria Pompeiano Facio; Lygia Clark Ribeiro de Lima; Manoel Cris-
tino de Souza; e Marcio Ernani Lemos
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.343/2013-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Maraã - AM
Interessado: Cícero Lopes da Silva, Prefeito Municipal de Maraã -
AM
Advogados constituídos nos autos: Aniello Miranda Aufiero
(OAB/AM 1.579) e outros.

TC-021.187/2010-0
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional - Iphan/MinC
Responsáveis: Luiz Fernando de Almeida; Maria Emília Nascimento
Santos; Silenir Lima Aguiar de Souza; Magaly de Oliveira Cabral
Santos; Ana Gita de Oliveira; Fernando Cesar de Vasconcellos Aze-
redo; Dalmo Vieira Filho; Jose Leme Galvao Junior; Márcia Genésia
de Sant'anna; e Márcia Helena Gonçalves Rollemberg
Exercício: 2009
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 0 2 . 1 8 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Departamento de Administração Interna - MD
Responsáveis: A. S. Lamar; Construtora J. J. Ltda; Construtora Silva
Oliveira Ltda; Nilson Roberto Areal de Almeida
Recorrentes: Construtora Silva Oliveira Ltda.; A. S. Lamar
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sena Madureira - AC.
Advogado constituído nos autos: José Henrique Alexandre de Oli-
veira (OAB/AC 1940), Marco Antônio Palácio Dantas (OAB/AC
821).

TC-007.626/2010-0
Apenso: 012.263/2012-5
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial.
Recorrente: Monique Moema Polzin Navarro
Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico - MCT
Advogado constituído nos autos: Cristianne Pinto Cozzolino Dias
(OAB/RJ 91.440).

TC-012.795/2005-6
Apensos: 006.548/2004-1; 005.517/2005-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas)
Interessado: Companhia Energética do Piauí S.A. - Eletrobrás -
MME
Responsáveis: Companhia Energética do Piauí S.A. - Eletrobrás -
MME; Edilson Pereira Uchôa; Esdras Augusto Nogueira; Everaldo do
Nascimento Lima; José Eudes Freitas; João Vicente Amato Torres;
Liana do Rego Motta Veloso; Luciano Nobre Varella; Luiz Adriel
Vieira Neto; Marcelo Khaled Poppe; Marcelo Sili Reis; Maria Clara
Marra; Merlong Solano Nogueira; Paulo das Chagas Oliveira; Rosana
Rodrigues dos Santos; Ubirajara Martins de Sousa; Zenaide Batista
Lustosa Neta
Recorrente: Zenaide Batista Lustosa Neta
Órgão/Entidade: Companhia Energética do Piauí S.A. - ELETRO-
BRÁS - MME.
Advogado constituído nos autos: James Castelo Branco Costa Filho
(OAB/PI 7.331); Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI
3.525)

T C - 0 1 3 . 6 2 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de declaração (em processo de Aposentadoria)
Recorrente: Maria Elisa Ribeiro Calbo
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo da Silva Castro (OAB/DF
22.829) e outros.

T C - 0 1 5 . 3 3 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pedido de reexame (em processo de Aposentadoria)
Recorrente: Maria de Fátima de Oliveira
Entidade: Universidade Federal Rural do Semi-árido/RN - MEC. Ad-
vogados constituídos nos autos: Vinicius Victor Lima de Carvalho
(OAB/RN 3074) e outros.

T C - 0 1 5 . 4 0 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Embargos de Declaração (em processo de Aposentadoria)
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessado: José Ortêncio Ferreira Lima
Advogados constituídos nos autos: Luiz Antônio Muller Marques
(OAB/DF 33.680) e outros.

TC-015.920/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Interessado: Departamento de Extinção e Liquidação - MP
Responsável: João Batista da Costa Neto
Recorrente: João Batista da Costa Neto
Entidade: Município de Itagi - BA.
Advogado constituído nos autos: Sérgio Cafezeiro (OAB/BA 10.135)
e outros.

TC-021.349/2008-5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Apenso: 022.567/2007-0
Natureza: Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas -
Exercício: 2007
Recorrentes: Cezar Augusto Carneiro Benevides e Manoel Catarino
Paes Peró
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul - MEC. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-
draz
Unidade Técnica: Secretaria de Recursos
Advogado constituído nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250)

TC-022.142/2009-6
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Paulo José Sampaio Bastos
Órgão: Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos/SP
Advogados constituídos nos autos: Davi Magalhães da Silva
(OAB/BA 30.323), Valber Melo (OAB/MT 8927), Eustáquio de No-
ronha Neto (OAB/MT 12.548), Patrick Sharon (OAB/MT 14.712) e
outros

TC-023.418/2009-1
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS
Recorrente: Geraldo Luiz da Terra Pereira
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Simonésia - MG.
Advogado constituído nos autos: Rafael de Paiva Sousa (OAB/MG
106.930), Geraldo Lúcio da Terra Pereira (OAB/MG 85.747) e Iara
Marília de Carvalho Dornelas Terra (OAB/MG 86.819).

TC-024.124/2009-7
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas
Responsável: Tabira Ramos Dias Ferreira
Recorrente: Tabira Ramos Dias Ferreira
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juruá - AM.
Advogado constituído nos autos: Guilherme Lancini Bello (OAB/DF
nº 30.737); Diogo de Mendonça Melim (OAB/DF 35.188).

TC-027.143/2008-8
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Responsáveis: Luiz Márcio Pozzi; Prefeitura Municipal de Cornélio
Procópio - PR
Recorrente: Luiz Márcio Pozzi
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-008.355/2010-0
Apenso: TC 018.164/2008-9.
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção).
Unidade: Prefeitura de Pimenteiras do Oeste/RO.
Responsáveis: Firmino de Brito, então vice-prefeito do município,
Klass Comércio e Representação Ltda., Darci José Vedoin, Cléia
Maria Trevisan Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Vedoin, Frontal In-
dústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda. e Ronildo Pereira de
Medeiros.
Advogado constituído nos autos: Defensoria Pública do Estado de
Rondônia.

TC-013.263/2009-2
Natureza: Pedido de Reexame.
Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia.
Recorrentes: Ana Maria Ferola da Silva Nunes, Ataulfo Marques
Martins da Costa, Domingos Araujo Silva Lopes, Edna Pereira Alvim
de Souza, Humberto Eustáquio Coelho, Ireneu Antonio Siegler, Lelio
Avelino de Barros e Paulo Roberto Carvalho de Souza.
Advogado constituído nos autos: Juliana Pedrosa Monteiro (OAB/MG
90.788) e outros (peças 10 a 16).

TC-016.636/2009-0
Processo
Apenso: TC 012.866/2007-6.
Natureza: Recurso de Reconsideração (em prestação de contas, exer-
cício de 2008).
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe (FUFSE).
Interessado: José Antônio de Arruda Câmara.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 8 . 4 8 5 / 2 0 11 - 1
Apenso: TC 026.730/2009-6.
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção).
Unidade: Prefeitura de Pontal do Araguaia/MT.
Responsáveis: Raniel Antônio Corte, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e
Santa Maria Comércio e Representação Ltda.
Advogado constituído nos autos: Débora Simone Rocha Faria
(OAB/MT 4.198).

T C - 0 2 0 . 5 2 1 / 2 0 11 - 1
Apenso: TC 026.723/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção).
Unidade: Prefeitura de Querência/MT.
Responsáveis: Denir Perin, Cléia Maria Trevisan Vedoin, Luiz An-
tônio Trevisan Vedoin e Planam Indústria Comércio e Representação
Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Valber da Silva Melo (OAB/MT
8.927), Luiz Mário do Nascimento Júnior (OAB/MT 12.886), Luiz
Antônio Possas de Carvalho (OAB/MT 2.623) e Ivan Wolf (OAB/MT
10.679).

TC-021.931/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de Senador Elói de Souza/RN.
Responsável: Adilson de Oliveira Pereira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-040.082/2012-1
Natureza: Representação.
Entidade: Superintendência Regional do Sul da Infraero.
Interessado: São Victor Serviços Médicos S/S Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Fabiana Mendonça Mota,
OAB/DF 15.384; Evelise Cristina Balhesteiros Bergamo, OAB/DF
26.736; Clarissa Pacheco Ramos, OAB/DF 32.502; Gustavo Amorim
Correa Cunha, OAB/MG 87.794 e Fábio Augusto Comelli Dutra,
OAB/DF 35.663.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 1 2 . 3 2 7 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Interessados: Francisco José Aragão; Gilda Maria de Lima Gonçal-
ves; Isnard dos Santos Barreto Filho; Jarina Dalva Silva Ferrao
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 9 9 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Fundo Nacional da Saúde (FNS)/Ministério da Saú-
de
Responsáveis: José Mario Guerreiro; Sociedade Beneficente e Hos-
pitalar Santa Rita
Advogado constituído nos autos: Oswaldo de Campos Filho (OAB/SP
nº 262.134)

TC-020.526/2009-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São José de Ubá - RJ
Responsáveis: Josely Ferreira de Siqueira; Klass Comércio e Re-
presentações Ltda.; Luiz Antônio Trevisan Vedoin
Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Municipal de
São José de Ubá - RJ
Advogado constituído nos autos: Leonardo Seder Machado Fontenele
(OAB/RJ nº 128.683).

TC-022.284/2010-9
Natureza: Pedido de Reexame em Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Rio de Janeiro
Interessados: Dinah Miranda Couto; Rita Cornelia do Couto
Recorrente: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego/RJ,
representada pelo Superintendente Sr. Antônio Henrique de Albu-
querque Filho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.666/2010-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
Interessado: Marcos Paulo Ribeiro Gonçalves Rodrigues
Advogado constituído nos autos: Antônio Torreão Braz Filho
(OAB/DF 9.930) e outros.
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TC-025.584/2010-3
Natureza: Pedidos de Reexame em Aposentadoria
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Recorrentes: Valmira Silva dos Santos, Olímpio Plácido Schmitt, Ede-
var Valnier e Moacir João de Espíndola.
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne,
OAB/SC 12605 e outros.

TC-033.730/2010-5
Natureza: Embargos de Declaração contra Recurso de Reconsideração
(Tomada de Contas Especial)
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Matriz de Camaragibe -
AL
Recorrente: Cícero Cavalcante de Araújo.
Responsáveis: Cicero Cavalcante de Araujo; Comercial Paris Ltda;
Metrópolis Comércio e Representações Ltda
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE; Secretaria de Controle Externo - Alagoas
Advogado constituído nos autos: Adeilson Teixeira Bezerra

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-003.873/2009-8
Natureza: Recurso de Reconsideração
Unidade: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia - PI
Interessado: Vicente José dos Santos Ribeiro (ex-Prefeito) Advogado
constituído dos autos: não há

TC-005.003/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Confederação Brasileira de Hipismo
Responsável: Antenor de Santa Cruz Abreu, ex-Presidente - falecido
Advogados constituídos nos autos: Juliano Martins Mansur - OAB/RJ
nº 113.786, Bernardo Vieira de Castro - OAB/RJ nº 132.128, Vítor
Coelho Sherman - OAB/RJ nº 148.212, Scilio Pereira Faver -
OAB/RJ nº 155.720 , Eduardo Tirapani Tavares de Souza - OAB/RJ
nº 161.843, Rafael de Oliveira Leal Santos- OAB/RJ nº 141.563,
Leonardo Mendes Ferreira Crespo- OAB/RJ nº 163.888, João Hen-
rique Teixeira de Freitas - OAB/RJ nº182.785-E, Thiago Martins
Quinto Alves- OAB/RJ nº 171.552-E, Camila Martins da Costa-
OAB/RJ nº 188.626- E.

TC-007.241/2012-7
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Interessada: Edvania Evangelista dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.085/2012-2
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Instituto Federal de Educação Tecnológica do Pará -
MEC
Interessados: Enzo Luiz Okabe Auad; Jorge Luiz Calice Auad; Jorge
Luiz Okabe Auad; José Rodrigo de França Chaves; Julia Marinho
Reis; Laurita de Souza e Silva Avellar; Neuza Pinheiro da Silva
Chaves; Odete Gomes Garcia; Paulo Fernando Silva de França Cha-
ves; Raimunda Pereira dos Santos; Thiago Oliveira de França Cha-
ves.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 9 0 / 2 0 0 7 - 9
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Espírito Santo
Interessados: Eulino Pereira dos Santos, João Francisco Galvão e
Rubens de Paula Gavi
Advogados constituídos nos autos: Marcelo Matedi Alves (OAB/ES
nº 10.751) e Leonardo Pizzol Vinha (OAB/ES nº 11.893)

TC-013.809/2012-1
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
Interessada: Wani Reis Marchetti.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.542/2010-4
Apenso: TC 012.489/2012-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão: Governo do Estado de Rondônia
Responsáveis: Milton Luiz Moreira e Vanessa da Silva Lima
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.185/2009-3
Natureza: Recurso de Reconsideração
Entidade: Prefeitura Municipal de Manaíra - PB
Recorrentes: Paulo José Sampaio Bastos e José Simão de Souza
Advogados constituídos nos autos: José Lacerda Brasileiro (OAB/PB
3911) e Davi Magalhães da Silva (OAB/BA 30323)

TC-023.638/2010-9
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Interessada: Marianna Castello Branco Carvalho Pereira
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 1 7 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais -
MEC

Responsáveis: Ana Lucia Barbosa Faria; Edmar Fernando de Al-
cantara; Eustáquio Pinto de Assis; Fernando Teixeira Filho; Flávio
Antônio dos Santos; Hamilton Silva; Heloisa Helena de Jesus Fer-
reira; Helton Andrade; Josias Gomes Ribeiro Filho; José Antonio
Pinto; José Maria Vieira da Fonseca; João Roberto Puliti; Julio Cesar
Nogueira Gesualdo; Magno Meirelles Ribeiro; Marcio Silva Basilio;
Maria Ines Gariglio; Maria Vitalina Borges de Carvalho; Maurilio
Alves Martins da Costa; Mauro Lúcio Ribeiro da Silva; Márcio An-
tonio Rosa; Radames Augusto Fonseca Moreira; Rodrigo Gaiba de
Oliveira; Rute Ribeiro de Moraes Castro; Sandra Lucia Horta Neves;
Tarcisio Antonio Santos de Oliveira; Vicente Donizetti da Silva
Interessado: Ministério da Educação (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.666/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Entidade: Conselho Indígena de Roraima - CIR
Recorrente: Jacir José de Souza.
Advogados constituídos nos autos: Michael Mary Nolan (OAB/SP
81.309) e Adelar Cupinski (OAB/GO 29907).

TC-031.559/2012-3
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Interessados: Jose Raimundo Muniz; Maria do Carmo Pinto Campos;
Maria do Socorro do Amaral Rodrigues; Mirtes Assunção de Pádua
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-004.563/2010-7
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Telma Maria Moraes de Sena
Unidade: Município de Bagre/PA.
Advogados constituídos nos autos: César de Barros Coelho Sarmento
(OAB/PA 11.336) e outros.

TC-005.825/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisco Turiano de Farias (falecido) e Construtora
Dourado Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Jordão/AC.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 6 2 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Geovane Marchetto
Unidade: Município de Marcelândia/MT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.209/2013-0
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Aguida Piedade Sousa, Carla Pires Cabral, Christiane
Santa Cecilia dos Santos, Clara Thainhã dos Reis D'avila, Denise
Soares Ferreira Graciano, Dulcinea Teixeira da Silva, Eliane dos Reis
Santos, Elizabeth Soares Ferreira, Ericta Allana de Oliveira Silviano,
Eunice Maria da Rocha, Fernanda Rodrigues Silviano, Florenildes
Leite Rodrigues da Costa, Gilda Maria Nascimento Araujo, Helena
Maria de Amorim Barbosa Coelho, Ivone Galvão de Sousa, Joana D
Arc Cortez Filgueira Galvão, José Carlos Dekache, Julia Costa de
Queiroz, Katia Regina de Carvalho Silva, Leila Serra Valle Rodrigues
da Costa, Lenise Barros Mendes de Camargo Ozorio, Lia Vieira
Teles, Lourdes Duran Barcellos, Lucia Maria Alves Vieira, Lucia
Maria Silva dos Anjos, Luiza Helena Nunes Ermel, Luiza Maria
Ferreira Vieira, Maria Elisa de Barros Mendes Amarante, Maria Lucia
de Barros Mendes, Maria Martins de Souza, Marta Maria Galvão de
Sousa Magalhães, Monica Jucea Fernandes Duran Olmedo, Mônica
Soares Ferreira Vasconcellos, Nanci Pires Cabral, Neusa Duran Ga-
leano, Regina Cely Alves Vieira, Renata Lucia Martins Rabello Sil-
viano, Roney Anthony de Souza Melo, Sandra Vieira Pires, Saulo
José dos Reis D'avila, Teresa Maria de Amorim Laport Ribeiro,
Thales Dan Soares Melo, Thauan Soares Melo, Valdelis Maria Men-
des e Wallace Mateus Fernandes Silviano
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.190/2010-7
Apenso: TC 032.435/2010-0.
Natureza: Prestação de Contas Simplificada
Responsáveis: Joarez Vrubel, Hortência Maria Santos Moura, José
Aelmo Gomes dos Santos, Manoel Alves Lima, Wílton Luiz Mota
Almeida, José Franco de Azevedo, Alana Teles Silva, Valdomarques
Siqueira, José Antonio Xavier Neto, Camel Empreendimentos e
Construções Ltda., EAS Construções Ltda. (CNPJ e Engemix Ser-
viços e Construções Ltda.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Sergipe - IFS.
Advogados constituídos nos autos: Antonio Fernando Valeriano
(OAB/SE 1.986); João Santana Filho (OAB/SE 1.664) e outros; Si-
mone de Souza Araújo (OAB/PE 11.145) e Natália de Souza Araújo
(OAB/PR 59.145); Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/SP
128.341) e outros.

TC-026.876/2010-8
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: Elizabethe de Paula Pereira Almeida
Unidade: Município de Miranda/MS. Advogados constituídos nos au-
tos: José Valeriano de Souza Fontoura (OAB/MS 6.277), Katiana Yuri
Arazawa Gouveia (OAB/MS 8.257), Kênia Paula Gomes do Prado
Fontoura (OAB/MS 11.789) e Milena de Barros Fontoura (OAB/MS
10.847).

TC-027.357/2010-4
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Responsáveis: Maria Luiza Amaral Rizzotti, Denise Ratmann Arruda
Colin e José Henrique Paim Fernandes
Unidades: Fundação Nacional de Saúde - Funasa, Secretaria Nacional
de Assistência Social - SNAS, Ministério da Educação, Ministério do
Turismo e Controladoria-Geral da União - CGU.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-006.727/2012-3
Natureza: Representação.
Interessada: Procuradoria da República no Estado do Tocantins.
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
D N I T.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.322/2010-6
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Abner Augusto de Miranda e outros.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PE - JE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 6 3 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Representação.
Interessado: Júnior Aparecido Taglialenha, Delegado de Polícia Fe-
deral.
Órgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Ci-
dadão de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-012.838/2007-1
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região - TRT/8ª Região
Interessados: Adriana Cardoso da Silva; Anderson Cardoso da Silva;
Arthur Borges Mesquita; Daniel Gomes Correa; David Gomes Cor-
rea; Dayane Gomes Correa; Iracilda Moraes Oliveira de Souza; Ira-
cilda Moraes Oliveira de Souza; Maria Francisca Borges; Maria Iza-
bel Correa; Maria da Conceicao Bacelar Gomes; Renata Ane Silva
Coelho; Victoria Lais Coelho Cavalcante de Souza; Victoria Lais
Coelho Cavalcante de Souza; Wanda do Socorro Cardoso da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.818/2012-1
Natureza: Representação
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho TST
Interessada: Advocacia-Geral da União - AGU
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.826/2010-7
[Apenso: TC 013.503/2010-3]
Natureza: Representação
Interessada: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
Responsáveis: Duvanier Paiva Ferreira, Luiz Eduardo Lemos da Con-
ceição; Heloisa Marcolino e Joselias Ribeiro da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-043.899/2012-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Nazaré/BA
Responsável: Issac Lemos Peixoto Filho
Advogados constituídos nos autos: Michel Soares Reis, OAB/BA no
14.620, e outro.

Secretaria das Sessões, 8 de agosto de 2013.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2a- Câmara
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA DO
DIA 2 DE AGOSTO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 11:48 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0501019-91.2010.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LÚCIA DOS SANTOS DE MELO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501619-66.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALMERINDA ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501809-13.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDIR MOREIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507688-03.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINA SANTANA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509707-14.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ALIXANDRINO LEMES DE LI-
MA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0510127-19.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSA FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0515641-14.2006.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DNOCS - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CECILIANA BEZERRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALBERTO LUIZ DE FRANÇA SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S

Poder Judiciário
.

ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade da Ad-
ministração - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo
a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 2 de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA DO
DIA 6 DE AGOSTO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 18:39 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0000155-82.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROBERTO MOURA
PROC./ADV.: JOSÉ HENRIQUE COELHO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0000201-24.2006.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZIA DOTTI SPULDARI
PROC./ADV.: GLÁUCIA SUDATTI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001946-17.2007.4.03.6313
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NAIR DOS SANTOS DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ HENRIQUE COELHO
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0002474-21.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002635-38.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAIMUNDO NONATO BORGES
PROC./ADV.: SANDRA RÉGIA RODRIGUES MOREIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 0010992-36.2007.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDSON CRUZ
PROC./ADV.: JOSÉ HENRIQUE COELHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0500664-04.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ SOARES BEZERRA
PROC./ADV.: JUCIÊ FERREIRA DE MEDEIROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501110-29.2011.4.05.8402

ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS BATISTA
PROC./ADV.: SILVANA MARIA DE AZEVEDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502862-57.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DELMA LIMA ARAÚJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503196-52.2011.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LINDALVA BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503337-96.2005.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EDY DUTRA DA COSTA PINTO
PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Incidência sobre Proventos de Previdência Privada -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 0504455-23.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MACICLEIDE DE SOUZA BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504910-83.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias -
Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 0513546-92.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ SALES PIRES
PROC./ADV.: VINÍCIUS MAIA LIMA
PROC./ADV.: ENIO PONTE MOURÃO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Incidência sobre Proventos de Previdência Privada -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 2009.51.51.025857-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOEL GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000097-32.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IDA IDINA RIBAS
PROC./ADV.: EMIAN RUTHES GALVÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000365-98.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
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REQUERENTE: SÉRGIO ANTÔNIO MARCOLIN
PROC./ADV.: ALEXANDRE TREVISAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5008526-61.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: OSMAR H. SCHWARTZ JÚNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5008688-56.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANIELE DA SILVA
PROC./ADV.: OSMAR H. SCHWARTZ JÚNIOR
PROC./ADV.: CAROLINA SOARES MIRANDA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: RMI pela equivalência entre Salário-de-Benefício e Sa-
lário-de-Contribuição - Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal
Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5026275-06.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DOUGLAS DE SOUZA LOPES REP. LEGAL
CLAUDIA ROZANE DE SOUZA
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo
a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 6 de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da TNU

DECISÕES

PROCESSO: 0021758-83.2004.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ADEVAIR ANDRÉ
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que negou provimento ao agravo manifestado de decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional, por ausência de de-
monstração da divergência jurisprudencial, a teor do disposto no art.
13, caput, do RITNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição do
julgado, ao argumento de que no pedido de uniformização interposto
restou comprovado sim a divergência jurisprudencial.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação pela autarquia.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Escorreita a decisão embargada que decidiu pela ausência de com-
provação da sugerida divergência jurisprudencial. Com efeito, o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005124-70.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON BALDIN
PROC./ADV.: PAULO MARZOLA NETO
OAB: SP-82554

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu à parte
autora o benefício da aposentadoria por idade, rejeitando a preliminar
de iliquidez da sentença.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e das Turmas Recursais de diferentes regiões
segundo a qual não há possibilidade de ser proferida sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, divergência com
a Turma Recursal de outra região, que decidiu pela possibilidade de
aplicação da Lei 11.960/09 aos débitos decorrentes de ações ajuizadas
antes da alteração legislativa.
Decido.
Inicialmente, no tocante à liquidez da sentença, a irresignação não
merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo socioeconômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão por meio da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado
pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal
em arguir o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
No que se refere à aplicação dos juros, melhor sorte assiste à parte
requerente. Isso porque a Súmula 61/TNU dispõe que: "As alterações
promovidas pela Lei 11.960/2009 têm aplicação imediata na regu-
lação dos juros de mora em condenações contra a Fazenda Pública,
inclusive em matéria previdenciária, independentemente da data do
ajuizamento da ação ou do trânsito em julgado".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
parcial provimento ao agravo para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização acerca da
aplicação dos juros e correção monetária.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008217-07.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEUSA VIANA LOPES
PROC./ADV.: RICARDO VASCONCELOS
OAB: SP-120698

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.

A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu à parte
autora o benefício da aposentadoria por idade, rejeitando a preliminar
de iliquidez da sentença.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e das Turmas Recursais de diferentes regiões
segundo a qual afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilí-
quida no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, divergência
com a Turma Recursal de outra região, que decidiu pela possibilidade
de aplicação da Lei 11.960/2009 aos débitos decorrentes de ações
ajuizadas antes da alteração legislativa.
Decido.
Inicialmente, no tocante à liquidez da sentença, a irresignação não
merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo socioeconômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
No que se refere à aplicação dos juros, melhor sorte assiste à parte
requerente.
Isso porque a Súmula 61/TNU dispõe que: "As alterações promovidas
pela Lei 11.960/2009 têm aplicação imediata na regulação dos juros
de mora em condenações contra a Fazenda Pública, inclusive em
matéria previdenciária, independentemente da data do ajuizamento da
ação ou do trânsito em julgado".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
parcial provimento ao agravo para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização acerca da
aplicação dos juros e correção monetária.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003098-59.2009.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NATALICE RODRIGUES DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA
OAB: SP-136960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Verifica-se que o pedido de uniformização ora em análise não pre-
encheu os requisitos que ensejam a sua admissão, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0526755-08.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ MATHIAS ROCHA BRANDÃO
PROC./ADV.: ADELE SILVÉRIO BORBA
OAB: PE-23 855

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006513-95.2010.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GUERINO PIGATTO
PROC./ADV.: JOSÉ DINIZ NETO
OAB: SP 118.621

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de T urma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente a
revisão da renda mensal do benefício da parte autora, rejeitando a
preliminar de iliquidez da sentença.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e das Turmas Recursais de outras regiões se-
gundo a qual afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por

exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0032032-02.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELISEU PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR DE SOUZA GALDINO
OAB: SP-222 002
PROC./ADV.: LUIZ WAGNER L.M. FERNANDES
OAB: SP-232 421

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu à parte
requerida o benefício auxílio-doença, rejeitando a preliminar de ili-
quidez da sentença.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e das Turmas Recursais de outras regiões se-
gundo a qual afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".

Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521792-72.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ TEOBALDO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, ao argumento de que os
documentos que foram apresentados são suficientes para se demons-
trar o início da atividade rural.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "após uma análise acurada do caderno
processual, convencida estou de que a autora não logrou comprovar o
exercício de atividade rural durante o lapso temporal de carência do
benefício pleiteado", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513134-59.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO SALOMÃO ALMEIDA NUNES
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO
OAB: CE-9116

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional, pretendendo a reforma de de-
cisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem, reformando a sentença, acolheu o pedido de
benefício assistencial da parte autora, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência das Turmas Recursais do Rio de Janeiro e do Paraná
segundo a qual, não havendo incapacidade total e permanente, não é
possível a concessão de aposentadoria por invalidez.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo, no sentido de que "segundo o expert, o recorrente está in-
capacitado para atividades laborais que exijam grande esforço físico.
Portanto, está incapacitado para atividade de servente de pedreiro, a
qual afigura-se como sua atividade laborativa habitual. Ademais, ten-
do em vista que o autor possui baixo grau de escolaridade, idade
avançada (62 anos), tendo fraca possibilidade de aprender novos
ofícios e que preenche o quesito miserabilidade(anexo 47), deve pre-
valecer o caráter assistencial e ser concedido o benefício, conforme
ensinamentos da melhor doutrina e dos Tribunais", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510144-95.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLAUDECIR PEREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é possível proceder ao exame da
correta valoração do conjunto probatório existente nos autos.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No presente caso, a sentença é ca-
tegórica quando diz que a prova oral se apresenta deficiente (con-
traditória, fraca), ou quando afirma que a partir da inspeção na autora,
não ficou constatada a atividade rurícola sustentada na inicial. Por-
tanto, a prova oral não veio a corroborar documentos que, em tese,
serviriam para comprovar a atividade rurícola exercida pela autora,
tendo o julgador monocrático se valido do princípio do livre con-
vencimento motivado", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507410-65.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA COSTA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal confirmou a sentença julgando improcedente o
pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da demandan-
te.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TRMT segundo a qual "mesmo
não havendo total incapacidade, tem-se que levar em consideração a
condição social e cultural da parte autora para seu reingresso às
praticas laborativas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ademais, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Incide, portanto, a Questão
de Ordem 22/TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513764-18.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA RAMOS DE ARAÚJO BARROS
PROC./ADV.: FRANCISCO XAVIER DE ABREU
OAB: CE-6574
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual, devido às
dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova
material, tem-se admitido inúmeros documentos para se constatar o
início da atividade rurícola, entre eles a certidão de casamento.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em apreço, verifica-se que os
documentos acostados aos autos não estão aptos a conferir à parte a
condição de rurícola, por serem provas bastante fracas e que não tem
o condão de comprovar o exercício da atividade rural durante o
período de carência necessário para a concessão do benefício. Ade-
mais, em audiência de instrução a parte demonstrou poucos conhe-
cimentos agrícolas e em inspeção judicial o Magistrado entendeu que
a autora não possui características de uma verdadeira trabalhadora
rural", não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501496-14.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO BARROS CHAGAS
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal, reformando a sentença, julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ao funda-
mento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, ao argumento de que
somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a
renda obtida com a outra atividade fosse suficiente para a manutenção
da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "In casu, analisando detalhadamente os
autos entendo que a declaração sindical, não homologada pelo INSS,
não serve como início de prova material, sendo o tema, inclusive, já
pacificado pela Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
2006.83.03.501599-0/PE E 2007.72.55.009096-5/SC). Ademais, cum-
pre salientar não ser crível que um segurado especial que durante toda
vida se dedicou ao cultivo de subsistência tenha comprado um terreno
(anexo 21) inferior a 1 (um) hectare no valor de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), somado ao fato que em pesquisa recente do IN-
FOSEG (anexo 22) consta que o autor reside na zona urbana de
Quixeramobim, o que leva a crer que o mesmo sempre residiu na
cidade. Sendo assim, entendo que diante do conhecimento sobre labor
agrícola apresentado pelo recorrente na audiência de instrução o mes-
mo até poderia ser trabalhador rural, no entanto o trabalho agrícola
não é essencial para subsistência do mesmo. Não estando carac-
terizado o regime de economia familiar", não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501007-74.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LOURENÇO SOARES
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual o vínculo
urbano eventual, de curto período, não descaracteriza a qualidade de
trabalhador rural daquele que exerceu predominantemente atividade
rurícola durante sua vida.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Na hipótese dos autos, no entanto,
conforme assinalado na sentença recorrida, o depoimento da autora
não apresentou robustez suficiente para comprovar a atividade rural
alegada. Ademais, baseado em consulta ao sistema CNIS(anexo 25),
a promovente apresenta vínculo urbano dentro do período de carência
do benefício pleiteado, tendo prestado serviços a Empresa Zillion
Serviços Ltda de 10/2/1998 a 5/12/1999. Logo, pelo exposto, entendo
ser impossivel julgar procedente a presente demanda", não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007144-51.2010.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NILSON MENDONÇA
PROC./ADV.: ARISMAR AMORIM JUNIOR
OAB: SP-161990

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu à parte
requerida a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, re-
jeitando a preliminar de iliquidez da sentença.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e das Turmas Recursais de outras regiões se-
gundo a qual afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
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3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012823-92.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SANDRA MARIA VIEIRA
PROC./ADV.: MARCELO AUGUSTO FARIAS DE SOUZA
OAB: AM-7664

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que concedeu a aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual con-
siderou como início de prova material documentos que não demons-
tram a condição de rurícola, tampouco abrangem o período de ca-
rência exigido.
O incidente de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A instância ordinária entendeu que a parte autora faz jus ao benefício
de aposentadoria por idade rural, pois preencheu os requisitos le-
gais.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além disso, o STJ já pacificou o entendimento no sentido de que "a
prova material não precisa se referir a todo período equivalente à
carência do benefício, e, ainda que a mesma demonstre o exercício de
labor rural durante uma determinada fração de tempo, a prova tes-
temunhal é apta a ampliar-lhe a eficácia probatória (REsp
602.824/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
2/3/04).
Ante o exposto, com base no art.7º, VI, RITNU, nego seguimento ao
incidente de uniformização.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500476-94.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARGARIDA ALEXANDRE SILVA LIMA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
OAB: CE-6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA
OAB: CE-12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
a autora e seu falecido filho.
Sustenta a parte autora que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ segundo a qual

"não se exige início de prova material para comprovação da de-
pendência econômica de mãe para com o filho, para fins de obtenção
do benefício de pensão por morte".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da dependência econômica da mãe em relação ao
filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma trazido a confronto, convocando a incidência
da QO 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505548-59.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE AGUIAR RODRIGUES
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de pensão por morte da parte autora pelo falecimento do
esposo.
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ e da TNU segundo a qual reconhece a qualidade de
segurado especial do de cujos, diante das provas acostadas aos au-
tos.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial do falecido, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004348-72.2010.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MARQUES GUILHERMINO DA SILVA
PROC./ADV.: NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JÚ-
NIOR
OAB: SP-250510

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu a parte
requerida o benefício de aposentadoria por invalidez e deu parcial
provimento ao recurso da autarquia para limitar o valor da con-
denação a 60 salários mínimos, rejeitando a preliminar de iliquidez da
sentença.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência das Turmas Recursais de outras regiões segundo a qual
afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilíquida no âmbito do
juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a ele, mas à
contadoria judicial, a apresentação de cálculos de liquidação.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004767-83.2010.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO ALVES
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN SIEGEL
OAB: SC-23056

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu a parte
requerida o benefício de aposentadoria por invalidez e deu parcial
provimento ao recurso da autarquia para limitar o valor da con-
denação a 60 salários mínimos, rejeitando a preliminar de iliquidez da
sentença.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência das Turmas Recursais de outras regiões segundo a qual
afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilíquida no âmbito do
juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a ele, mas à
contadoria judicial, a apresentação de cálculos de liquidação.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
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4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003219-62.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEUSIMAR ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: EDNÉIA QUINTELA DE SOUZA
OAB: -

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu a parte
requerida o benefício de aposentadoria por invalidez e deu parcial
provimento ao recurso da autarquia para limitar o valor da con-
denação a 60 salários mínimos, rejeitando a preliminar de iliquidez da
sentença.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência das Turmas Recursais de outras regiões segundo a qual
afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilíquida no âmbito do
juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a ele a apre-
sentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou à con-
tadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").

Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0520435-57.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é circunstância
impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505916-65.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PAULA FRASSINETE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de
que não ficou comprovada a indispensabilidade do labor agrícola para
a subsistência da família da parte autora, requisito este indispensável
para a caracterização do regime de economia familiar.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual "do-
cumentos pessoais dotados de fé pública, como as certidões de nas-
cimento, casamento e óbito, não necessitam ostentar a contempo-
raneidade com o período de carência do benefício previdenciário rural
para serem aceitos como início de prova material, desde que o res-
tante conjunto probatório permita a extensão de sua eficácia pro-
batória por sobre aquele período".
Aduz, ainda, que "somente estaria descaracterizado o regime de eco-
nomia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse su-
ficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável
a atividade agrícola".
Por fim, alega que a carteira de filiação a sindicato rural expedida
anos antes do ajuizamento da ação e contemporânea ao fato alegado
e a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, juntamente
com a prova testemunhal produzida, demonstram a condição de tra-
balhadora rural da recorrida para fins previdenciários.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
desenvolve a atividade agrícola em regime de economia familiar.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado nas instâncias ordinárias,
em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517433-79.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob o
fundamento de que não há incapacidade para o labor da parte au-
tora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente
região segundo a qual, mesmo não havendo total incapacidade, tem-
se que levar em consideração a condição social e cultural da parte
autora para seu reingresso às praticas laborativas.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
está incapacitada para o trabalho, conforme laudo do perito judicial.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado nas instâncias ordinárias,
em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508964-32.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DAMIÃO PAULINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou au-
xílio-acidente, sob o fundamento de que não ficou comprovada a
condição de segurado especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ segundo a qual
certidão expedida pela Justiça Eleitoral, qualificando a autora como
agricultora, e a certidão de casamento são aptas à comprovação da
condição de rurícola para efeitos previdenciários.
Aduz, ainda, que são admissíveis documentos em nome de terceiros
como início de prova material para comprovação da atividade rural.
Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do
campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não foi compro-
vado o início de prova material, bem como que restou demonstrado o
total desconhecimento da atividade rural, verificado através da prova
oral produzida.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado nas instâncias ordinárias,
em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001941-17.2010.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NIVALDO CELESTINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS
OAB: SP-268 811
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Cumpre destacar que, para a demonstração da divergência jurispru-
dencial alegada, a parte deve demonstrar a existência de similitude
fático-jurídica entre os casos e de dissenso nas respectivas decisões,
mediante o indispensável cotejo analítico, o que não ocorreu na hi-
pótese em exame.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006699-97.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PETRONIO SOUSA SOBRINHO
PROC./ADV.: LUCIANA CRISTINA BIAZON
OAB: SP-263945
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Cumpre destacar que, para a demonstração da divergência jurispru-
dencial alegada, a parte deve demonstrar a existência de similitude
fático-jurídica entre os casos e de dissenso nas respectivas decisões,
mediante o indispensável cotejo analítico, o que não ocorreu na hi-
pótese em exame.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004369-57.2010.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA MAIA MACEDO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
OAB: SP-272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Cumpre destacar que, para a demonstração da divergência jurispru-
dencial alegada, a parte deve demonstrar a existência de similitude
fático-jurídica entre os casos e de dissenso nas respectivas decisões,
mediante o indispensável cotejo analítico, o que não ocorreu na hi-
pótese em exame.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517791-10.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IRENE SOUZA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual
é legalmente possível que existam vínculos urbanos em atividades
temporárias e intercaladas, desde que o labor rural seja a atividade
principal e de subsistência.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em exame, os documentos
acostados à inicial, não são suficientes para comprovar o exercício de
atividade do autor no período de carência exigido pelo art. 143, da
Lei nº 8.213/91. Em que pese as testemunhas asseverarem, de forma
precária, o efetivo exercício do labor rural, inexistem documentos
hábeis e suficientes que amparem a pretensão autoral", não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505443-48.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA CARLOS MOTA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ, ao argumento
de que os documentos que foram apresentados são suficientes para se
demonstrar o início da atividade rural.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "realizada a audiência de instrução,
verificou-se que a autora não tinha aparência de agricultora (pele sem
marcas de sol e mãos bastante finas), nem, em um relato repleto de
incoerências, sabia sequer relatar acerca da própria história de vida.
Ademais, insta salientar que a documentação por ela apresentada a
título de prova material é absolutamente recente. Como se não bas-
tasse, restou verificado em audiência que a requerente tem uma filha
que mora em Fortaleza/CE, cidade onde votou até 2010. Em verdade,
as evidências (local de votação, aparência física e domicílio da filha)
apontam que a autora viveu em Fortaleza/CE até 2010. Desse modo,
diante da certeza de que não se trata de uma segurada especial,
desnecessária a oitiva de testemunha", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503532-98.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SOCORRO COSTA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ, ao argumento
que os documentos que foram apresentados são suficientes para se
demonstrar o início da atividade rural.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "verificou-se que a autora não tem a
mínima aparência de agricultora, apresentando mãos bastante finas e
pele sem marcas do sol. Ademais, registre-se que o fato de o marido
ter se aposentado em 1991 como trabalhador rural (tendo morrido em
2005) não pode constituir fundamento exclusivo do deferimento do
pedido, já que a autora não demonstrou o menor conhecimento da
agricultura, além de apresentar um relato absolutamente incoerente e
inseguro. Na verdade, a autora não sobrevive da agricultura, mas da
pensão deixada pelo falecido marido. Quanto à testemunha ouvida,
esta, em depoimento marcado por contradições relativamente às de-
clarações da autora, pouco acrescentou, limitando-se a atestar o tra-
balho da autora na agricultura. Desse modo, constata-se que a autora
não se enquadra no conceito de segurada especial", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500183-17.2011.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: KLEBER DE CARVALHO BEZERRA
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO
OAB: RN-810
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DE RN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente os mesmos ar-
gumentos já expostos, no sentido de que tem direito líquido e certo de
ver o seu recurso ser apreciado pelo órgão julgador, quanto ao pedido
de justiça gratuita.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500903-48.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA MARTINS DE ARAUJO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ, ao argumento
de que os documentos que foram apresentados são suficientes para se
demonstrar o início da atividade rural.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "após uma análise acurada do caderno
processual, convencida estou de que a autora não logrou comprovar o
exercício de atividade rural durante o lapso temporal de carência do
benefício pleiteado", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500394-17.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CÉLIA PINHEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
OAB: CE-17014
PROC./ADV.: TALYTA PINTO DE MELO
OAB: CE-23869
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ, ao argumento
de que os documentos que foram apresentados são suficientes para se
demonstrar o início da atividade rural.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em exame, não há indícios
suficientes para convencimento do julgador acerca do efetivo exer-
cício de labor rural pelo período de carência", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505986-54.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDMILSON SOUSA DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual o exer-
cício de atividade urbana intercalada durante curto período não cons-
titui motivo suficiente para tornar ineficaz todo o tempo de serviço
rural anterior e posterior.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Ressalte-se que o postulante não co-
lacionou sequer uma única prova material relevante do labor rurícola
em regime de economia familiar, o que inviabiliza a concessão do
benefício ora postulado", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504390-38.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO BERNARDINO DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual o tempo
de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser utilizado
para fins de contagem recíproca, assim entendida aquela que soma
tempo de atividade privada, rural ou urbana, ao de serviço público
estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições
previdenciárias.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "entendo que o autor não cumpriu o
período de carência necessário para o aposento rural, não havendo
como se reconhecer o direito ao benefício pleiteado", não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504174-77.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES
PROC./ADV.: CÉLIA LIMA DE BRITO
OAB: CE-10560
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual
não é necessário que todos os membros do grupo familiar sejam
agricultores, bastando que o labor rural seja a principal fonte de
subsistência da família.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Quanto à comprovação do exercício de
atividade rural, nos termos dos Artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91,
ou seja, no período imediatamente anterior ao requerimento, observo
que a parte autora não apresentou documentos idôneos que se per-
façam como início razoável de prova material (Art. 55, § 3º, da LB)",

não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503334-58.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA
OAB: CE-4 224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, ao argumento de que as
provas que foram apresentadas são suficientes para se demonstrar o
início da atividade laboral.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "mesmo que se considere que os ren-
dimentos do esposo da autora não interferiam na condição de agri-
cultora da autora, a ausência de início de prova material pelo período
de carência exigida no benefício em análise conduziria à impro-
cedência do pedido", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501872-63.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSE ALVES UCHOA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual, para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que as provas dos autos não são suficientes
para se demonstrar a qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500239-05.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NELSON VIEIRA DE QUEIROZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra decisão que
negou seguimento ao seu pedido de uniformização em virtude da
incidência da Questão de Ordem 22/TNU. Restou consignado na
decisão agravada: "percebe-se que os argumentos elencados pelo au-
tor em seu incidente de uniformização encontram-se dissociados da
matéria objeto do acórdão impugnado, não havendo porque se falar,
no caso em apreço, em divergência de entendimento a ser unificada
pela TNU".
Nas razões do agravo, por seu turno, o requerente sustenta que a
matéria em apreço não necessita de reexame de provas.
Decido.
O inconformismo não prospera.
Verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar as razões da
decisão ora agravada. Incide, pois, à espécie, mutatis mutandis, a
Questão de Ordem 18/TNU, segundo a qual: "É inadmissível o pe-
dido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um
fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518981-87.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IVAN DEODATO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, acolheu o
pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que os requisitos ne-
cessários para sua concessão foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Goiás segundo a qual, para a
concessão de aposentadoria por invalidez, devem ser consideradas as
condições pessoais do requerente.
Requer a concessão de aposentadoria por invalidez.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso vertente, vê-se que o autor
laborou como zelador, profissão que está possibilitado de exercer,
conforme laudo pericial. Logo, não estando total e permanentemente
incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa, incabível se
torna o deferimento de aposentadoria por invalidez", não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004749-56.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LOURDES DE SOUZA VIANA
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da
demandante.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, da TRGO e da TNU se-
gundo a qual o magistrado não está vinculado ao laudo pericial
judicial para reconhecer a incapacidade laboral do segurado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010504-61.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RUTIELE FABIANE DE AZEVEDO SIMON
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez da demandante, ao fundamento de que os requisitos
para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual o
magistrado não está vinculado ao laudo pericial judicial para re-
conhecer a incapacidade laboral do segurado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003360-36.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VERA LUCIA DOS SANTOS DORNELES
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da
demandante.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, da TRGO e da TNU se-
gundo a qual o magistrado não está vinculado ao laudo pericial
judicial para reconhecer a incapacidade laboral do segurado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o

Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002864-92.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LIA POHREN
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma Recursal confirmou a sentença julgando improcedente o
pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da demandan-
te.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual as con-
dições pessoais da parte devem ser levadas em conta para a formação
da convicção do magistrado, quanto à capacidade laboral do se-
gurado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0517378-64.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CLEDSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA
OAB: AL 5.777
PROC./ADV.: MONIKI BOMFIM COSTA
OAB: AL- 7651

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou procedente o pe-
dido inicial de pensão por morte.
Sustenta o INSS divergência de entendimento com acórdão do STJ e
com a Súmula 34/TNU. Alega que "não restam sobre a imperiosa
exigência de que o início de prova material deva ser CONTEM-
PORÂNEO aos fatos controvertidos, para efeito de comprovação da
qualidade de segurado especial".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Por fim, o paradigma trazido a cotejo não guarda a devida similitude
fática com a hipótese dos autos. Incide, portanto, a Questão de Ordem
22/TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0525938-25.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSA MARIA DE MOURA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade, ao fundamento de que os re-
quisitos necessários para sua concessão não foram preenchidos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual as provas apresentadas são
suficientes para se demonstrar o exercício da atividade laboral.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em exame, os documentos
acostados à inicial, não são suficientes para comprovar o exercício de
atividade do autor no período de carência exigido pelo art. 143, da
Lei nº 8.213/91. Em que pese as testemunhas asseverarem, de forma
precária, o efetivo exercício do labor rural, inexistem documentos
hábeis e suficientes que amparem a pretensão autoral", não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501573-86.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDVALDO NASCIMENTO XAVIER
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez do demandan-
te.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência dos tribunais. Alega que "a decisão
não foi justa, pois não apreciou corretamente os elementos proba-
tórios colhidos nos autos".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma trazido a confronto, convocando a incidência
da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004026-37.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANGELICA RUTH AMARAL PEIXOTO
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA

OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma Recursal negou provimento ao recurso da parte autora. Na
sentença, a parte autora obteve a concessão do auxílio-doença, mas
recorreu pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ, TRF da 4ª Região e TRPR.
Alega que sua incapacidade é total e permanente. Aduz, ainda, que se
admite a concessão da aposentadoria por invalidez, ainda que a in-
capacidade laboral seja temporária, levando-se em conta as condições
pessoais do segurado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, os precedentes trazidos a cotejo, oriundos de turma recursal
da mesma região e de TRF, não ensejam o conhecimento da almejada
divergência jurisprudencial pela TNU, por não atender aos requisitos
do art. 6º da Resolução 22/08.
Outrossim, pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004470-39.2011.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO ESTEVÃO CORTEZ VANNUCCHI
OAB: -

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem reformou a sentença e concedeu à parte requerida
a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e das Turmas Recursais de outras regiões se-
gundo a qual afasta a possibilidade de ser proferida sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.

4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008845-28.2011.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MILTON DA SILVA ESGARZI
PROC./ADV.: ALCIDES TARGHER FILHO
OAB: SP-79644

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu à parte
requerida a revisão das diferenças oriundas da majoração do teto do
benefício pela Ementa Constitucional 41/03.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual afasta a possibilidade de ser
proferida sentença ilíquida no âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 0001929-
14.2007.4.03.6302, DOU de 25/5/12, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização de Jurisprudência formulado
pelo INSS em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado que interpôs, mantendo, por seus próprios fundamentos, a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-o
a conceder à parte autora benefício assistencial com DIB na data do
laudo sócio-econômico. Alega que a sentença padeceria de nulidade,
por ser ilíquida, postulando a sua anulação.
2. Considero que este incidente não merece conhecimento, eis que a
matéria nele versada, a saber, a necessidade de prolação de sentença
líquida na órbita dos Juizados Especiais Federais, é eminentemente
processual, não podendo ser conhecida na estreita via da unifor-
mização, limitada ao direito material, nos termos do art. 14 da Lei n.º
9.099/95.
3. Demais disso, não vislumbro, na hipótese, questão de ordem pú-
blica que imponha a decretação, de ofício, da nulidade do julgado. A
exigência de liquidez do julgado tem por objetivo suprimir a fase de
liquidação, garantindo a celeridade processual, princípio norteador
dos Juizados Especiais. Não se trata, a toda evidência, de nulidade
absoluta, como na entrega de prestação jurisdicional deficiente, por
exemplo, nos casos de julgamento extra petita ou sem fundamentação
adequada, nos quais este Turma Nacional tem anulado, de ofício, as
decisões recorridas.
4. Vinco, apenas por cautela, que o acórdão recorrido fixa os pa-
râmetros para a liquidação do julgado, viabilizando a garantia ao
contraditório e à ampla defesa e possibilitando a regular execução do
julgado. Trata-se de benefício que possui valor igual ao salário-mí-
nimo, o que facilita enormemente o seu cálculo, de acordo com os
parâmetros fixados.
5. Incidente não conhecido.
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já elucidou
a questão através da Súmula 318, ao decidir que, "Formulado pedido
certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir
o vício da sentença ilíquida".
Destarte, incidem, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e a
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0525715-72.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA PAZ DO CARMO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual é possível
proceder ao exame da correta valoração do conjunto probatório dos
autos.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "embora constem nos autos documentos
que poderiam ser considerados aptos a demonstrar a alegada condição
de rurícola, tais documentos sozinhos não são aptos a firmar o cum-
primento do período de carência nos termos do exigido pelo art. 48,
§2º da Lei nº 8.213/1991, configurando apenas início de prova ma-
terial. Veja-se que se trata de documentos, cujas informações não
foram confirmadas na instrução. Por ocasião da audiência, verifiquei
que a autora não tem vasto conhecimento da lida no campo tampouco
aparência de trabalhadora rural, pelo que improcede a alegação de
que é segurada especial. Finalmente, restaram evidenciadas contra-
dições no depoimento da autora e no de sua testemunha, o que reforça
a fragilidade do conjunto probatório", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504671-70.2011.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GILDETE VIEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de benefício assistencial, ao fundamento de
que os requisitos para sua concessão não foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, ao argumento de que as
provas apresentadas são suficientes para se demonstrar a incapacidade
laboral.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "No caso em apreço, de acordo com o
laudo pericial, a parte autora está acometida de Episódio depressivo
grave, CID-10, F32.2. O perito informou que sua incapacidade é
temporária e que o prazo de recuperação é de 01 (um) ano", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505036-42.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITO OLIVEIRA MESQUITA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "verificou-se que o autor não tinha
aparência de agricultor (pele sem marcas de sol e mãos sem calos),
nem, em um relato absolutamente incongruente, demonstrou segu-
rança nas respostas às perguntas que lhe foram feitas acerca do
trabalho rural. Ademais, observou-se que a esposa do autor tem vín-
culos urbanos em São Paulo/SP, cidade onde lhe foi concedido be-
nefício urbano. Outrossim, da análise dos documentos juntados aos
presentes autos virtuais, verificou-se que o requerente mudou seu
título de eleitor em 2010 e que seu sindicato também do mesmo ano.
Além disso, mister se faz destacar que o autor se divorciou em 2006,
em São Bernardo do Campo/SP. Quanto à testemunha ouvida em
audiência, esta pouco acrescentou, tendo se limitado a atestar o tra-
balho do autor na agricultura, mas sem apresentar maiores detalhes"
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507937-80.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ZUMIRA CARNEIRO FROTA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU, ao argumento de que é
possível proceder ao exame da correta valoração do conjunto pro-
batório colacionado aos autos.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "verificou-se que a autora não possui a
mínima aparência de agricultora (pele absolutamente branca e sem
qualquer marca de sol), bem como não detem o mínimo conhe-
cimento acerca do trabalho na agricultura, na medida em que res-
pondeu equivocadamente a todas as perguntas que lhe foram apre-
sentadas. Como se não bastasse, observou-se também ser a requerente
proprietária de um imóvel rural muito extenso (admitiu que um ho-
mem em um cavalo demora meia hora para atravessá-lo). Assim, o
que se denota é que a autora, que mora em uma casa no centro da
cidade de Tianguá/CE, não exerce a atividade rural, muito menos em
regime de economia familiar, sobrevivendo da pensão que recebe
desde 1988, no valor de um salário mínimo" não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501890-84.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA GOMES SILVINO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual, para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Saliente-se que a certidão de casa-
mento, em tese, poderia servir como início de prova material, acon-
tece que após sua expedição o ex-consorte da postulante manteve
vários vínculos empregatícios urbanos, situação que infirma a prova
anterior que sugeria a condição de trabalhador(a) rural, ademais ine-
xistem outros documentos posteriores ao labor citadino que demons-
trem o retorno, se é que um dia o exercera, à labuta campesina, sem
mencionar que na audiência de instrução a promovente afirmou que
há mais de trinta anos está separada. Diante da evidente fragilidade
das peças, impossível admitir a configuração de prova idônea do
exercício da atividade rural, apta a constituir o necessário início de
prova material" não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504400-64.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JUDITE CORREIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
OAB: CE12564
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual, para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que não há nos autos prova suficiente de
início de atividade rural não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502961-18.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
OAB: CE12564
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual, para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Saliente-se que a certidão de casa-
mento, em tese, poderia servir como início de prova material, acon-
tece que após sua expedição o ex-consorte da postulante manteve
vários vínculos empregatícios urbanos, situação que infirma a prova
anterior que sugeria a condição de trabalhador(a) rural, ademais ine-
xistem outros documentos posteriores ao labor citadino que demons-
trem o retorno, se é que um dia o exercera, à labuta campesina, sem
mencionar que na audiência de instrução a promovente afirmou que
há mais de trinta anos está separada. Diante da evidente fragilidade
das peças, impossível admitir a configuração de prova idônea do
exercício da atividade rural, apta a constituir o necessário início de
prova material" não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010782-21.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSILDA NABARROS NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu aposen-
tadoria por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao argumento de que o
acórdão recorrido considerou como início de prova material docu-
mentos que não demonstram a condição de rurícola, tampouco abran-
gem o período de carência exigido.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, entendeu que a parte
autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, por ter
preenchido os requisitos legais.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além disso, o STJ já pacificou o entendimento no sentido de que "a
prova material não precisa se referir a todo período equivalente à
carência do benefício, e, ainda que a mesma demonstre o exercício de
labor rural durante uma determinada fração de tempo, a prova tes-
temunhal é apta a ampliar-lhe a eficácia probatória (REsp
602.824/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
2/3/04).
Ante o exposto, com base no art.7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006178-17.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SINAMOR DOS SANTOS TEIXEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu a apo-
sentadoria por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao argumento de que o
acórdão recorrido considerou como início de prova material docu-
mentos que não demonstram a condição de rurícola, tampouco abran-
gem o período de carência exigido.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, entendeu que a parte
autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, pois
preencheu os requisitos legais.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além disso, o STJ já pacificou o entendimento no sentido de que "a
prova material não precisa se referir a todo período equivalente à
carência do benefício, e, ainda que a mesma demonstre o exercício de
labor rural durante uma determinada fração de tempo, a prova tes-
temunhal é apta a ampliar-lhe a eficácia probatória (REsp
602.824/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
2/3/04).
Ante o exposto, com base no art.7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006128-88.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SAÚDE DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem confirmou a sentença que concedeu a apo-
sentadoria por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao argumento de que o
acórdão recorrido considerou como início de prova material docu-
mentos que não demonstram a condição de rurícola, tampouco abran-
gem o período de carência exigido.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, entendeu que a parte
autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, por ter
preenchido os requisitos legais.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além disso, o STJ já pacificou o entendimento no sentido de que "a
prova material não precisa se referir a todo período equivalente à
carência do benefício, e, ainda que a mesma demonstre o exercício de
labor rural durante uma determinada fração de tempo, a prova tes-
temunhal é apta a ampliar-lhe a eficácia probatória (REsp
602.824/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
2/3/04).
Ante o exposto, com base no art.7º, VII, c, RITNU, nego provimento
ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509525-04.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: LUIZ DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é circunstância
impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506914-05.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de
que não ficou comprovado o início de prova material.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual "a cir-
cunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto".
Aduz, ainda, que "somente estaria descaracterizado o regime de eco-
nomia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse su-
ficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável
a atividade agrícola".
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não foi compro-
vado o início de prova material.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado nas instâncias ordinárias,
em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500830-70.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BATISTA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que não foi comprovado o início
de prova material do exercício de atividade rural.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e de TRF segundo a qual
são admissíveis documentos em nome de terceiros como início de
prova material para comprovação da atividade rural. Isso em razão
das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para com-
provar o seu efetivo exercício no meio agrícola.
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Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Por sua vez, verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pela ausência
do início de prova material do exercício de atividade rural.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado a respeito do início
de prova material é inviável em razão da necessidade de revisão de
provas nos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005214-68.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOAQUIM EVERALDO RODRIGUES
PROC./ADV.: SANDRA H. BETIOLLO
OAB: RS-32 829
PROC./ADV.: ELIANA R. DE A . HORN
OAB: RS-52 007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de averbação de tempo de serviço e concessão de
aposentadoria especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de diferente região segundo a qual a prova da insalubridade
e/ou periculosidade é suficiente para o reconhecimento do caráter
especial da atividade. Aduz que há cerceamento de defesa quando o
pedido de perícia, essencial ao deslinde da controvérsia, é indefe-
rida.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
0008045-68.2009.4.03.6301, firmou entendimento no sentido de que
é incabível a análise de pedido de uniformização referente a cer-
ceamento de defesa, por ser matéria eminentemente processual, nos
termos do art. 14 da Lei 10.259/01.
Destarte, incidem a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003475-45.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLEIA REGINA MACHADO RODRIGUES
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES
OAB: RS-74368
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial referente à concessão do adicional de 25% sobre o
valor da aposentadoria por invalidez para o segurado que necessitar
da assistência permanente de outra pessoa.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual a mera adoção da análise
superficial da perícia quando ao termo inicial da incapacidade aliada
à falta de apreciação das demais provas implica cerceamento de
defesa.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
0008045-68.2009.4.03.6301, firmou entendimento no sentido de que
é incabível a análise de pedido de uniformização referente a cer-
ceamento de defesa, por ser matéria eminentemente processual, nos
termos do art. 14 da Lei 10.259/01.

Destarte, incidem a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0527528-37.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARTA MARIA MOREIRA NUNES
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES
OAB: CE-18590
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal confirmou a sentença julgando improcedente o
pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da demandan-
te.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual as condições
pessoais da parte devem ser levadas em conta para a formação da
convicção do magistrado quanto à capacidade laboral do segurado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ademais, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Incide, portanto, a Questão
de Ordem 22/TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003787-27.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PERPÉTUA DE FREITAS DUARTE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
Verifica-se que os paradigmas apresentados oriundos das Turmas Re-
cursais do Paraná e do Goiás não se prestam à demonstração da
divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a in-
dicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501322-65.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANO ALENCAR MACEDO
OAB: PE-24943
PROC./ADV.: LUCÉLIA ALENCAR MACEDO
OAB: PE-15286

REQUERIDO(A): MADALENA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANO ALENCAR MACEDO
OAB: PE-24943
PROC./ADV.: LUCÉLIA ALENCAR MACEDO
OAB: PE-15286
REQUERIDO(A): MARCOS ANTONIO DA SILVA JÚNIOR
PROC./ADV.: LUCIANO ALENCAR MACEDO
OAB: PE-24943
PROC./ADV.: LUCÉLIA ALENCAR MACEDO
OAB: PE-15286
REQUERIDO(A): MILENA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANO ALENCAR MACEDO
OAB: PE-24943
PROC./ADV.: LUCÉLIA ALENCAR MACEDO
OAB: PE-15286

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A sentença julgou procedente o pedido inicial de concessão do au-
xílio-reclusão. A Turma de origem deu parcial provimento ao recurso
do INSS apenas para aplicar o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com a redação da Lei 11.960/09, no tocante à correção monetária.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
diferente região segundo a qual a sentença trabalhista somente será
admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de
serviço, caso tenha sido fundada em elementos que evidenciem o
labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na
ação previdenciária.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036376-77.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MÁRIO ROBERTO MARQUES
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que negou provimento ao agravo manifestado de decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional, por ausência de de-
monstração da divergência jurisprudencial. Aplicou-se o enunciado da
Questão de Ordem 3/TNU, bem como restou consignado que pa-
radigmas oriundos de TRF não ensejam a admissão do incidente de
uniformização.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, ao argumento de que no pedido de uniformização alega,
também, ofensa ao conteúdo da Súmula 32/TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação pela autarquia.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Escorreita a decisão embargada que decidiu pela ausência de com-
provação da sugerida divergência jurisprudencial. Ademais, quanto à
alegada omissão de análise de que houve ofensa ao comando da
Súmula 32/TNU, verifica-se que tal argumento não foi ventilado no
recurso interposto.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0006952-13.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SILVIA MIRANDA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem reformou a sentença e concedeu a aposentadoria
por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual con-
siderou como início de prova material documentos que não demons-
tram a condição de rurícola, tampouco abrangem o período de ca-
rência exigido.
O incidente de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A instância ordinária entendeu que a parte autora faz jus ao benefício
de aposentadoria por idade rural, pois preencheu os requisitos le-
gais.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além disso, o STJ já pacificou o entendimento no sentido de que "a
prova material não precisa se referir a todo período equivalente à
carência do benefício, e, ainda que a mesma demonstre o exercício de
labor rural durante uma determinada fração de tempo, a prova tes-
temunhal é apta a ampliar-lhe a eficácia probatória (REsp
602.824/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
2/3/04).
Ante o exposto, com base no art.7º, VI, RITNU, nego seguimento ao
incidente de uniformização.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000876-70.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE BENILDO SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que concedeu a aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual con-
siderou como início de prova material documentos que não demons-
tram a condição de rurícola, tampouco abrangem o período de ca-
rência exigido.
O incidente de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A instância ordinária entendeu que a parte autora faz jus ao benefício
de aposentadoria por idade rural, pois preencheu os requisitos le-
gais.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além disso, o STJ já pacificou o entendimento no sentido de que "a
prova material não precisa se referir a todo período equivalente à
carência do benefício, e, ainda que a mesma demonstre o exercício de
labor rural durante uma determinada fração de tempo, a prova tes-
temunhal é apta a ampliar-lhe a eficácia probatória (REsp
602.824/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
2/3/04).
Ante o exposto, com base no art.7º, VI, RITNU, nego seguimento ao
incidente de uniformização.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2.013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000371-11.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARSON GRUTZMACHER
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE
OAB: SC 10.623
PROC./ADV.: BRUNA CAROLINE VENTURI PEREIRA DALA-
ZEM
OAB: SC-31 186
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual é possível
proceder ao exame da correta valoração do conjunto probatório co-
lacionado aos autos, em sede de incidente de uniformização.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "após uma análise acurada do caderno
processual, convencida estou de que a autora não logrou comprovar o
exercício de atividade rural durante o lapso temporal de carência do
benefício pleiteado", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502561-64.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PATRÍCIA LUBAMBO CANTARELLI GUER-
RA
PROC./ADV.: SUELY MORAES LEÃO
OAB: PE-5 382

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502286-18.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DÉBORA FERNANDES MARINHO
PROC./ADV.: SUELY MORAES LEÃO
OAB: PE-5 382

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510409-11.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FERNANDO AGUIAR CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA
PROC./ADV.: ADELE SILVÉRIO BORBA
OAB: PE-23 855

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0501370-81.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AUGUSTO HENRIQUE BARBOSA OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUIZ FELIPE DE ALCÂNTARA VELHO BARRETO
VELLOSO
OAB: PE-28144-

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502450-80.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FABIANA LINS DE ARAÚJO MONTEIRO
PROC./ADV.: SUELY MORAES LEÃO
OAB: PE-5 382

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511629-44.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCILA DE FÁTIMA LOPES FERRAZ
PROC./ADV.: RENATA MORAIS LEIMIG ALBUQUERQUE
OAB: PE-25 548

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511635-51.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEANDRO ANTÔNIO DE CARVALHO
PROC./ADV.: RENATA MORAIS LEIMIG ALBUQUERQUE
OAB: PE-25 548

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.

Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511634-66.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DIEGO DE LIMA LUDGERO
PROC./ADV.: RENATA MORAIS LEIMIG ALBUQUERQUE
OAB: PE-25 548

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou
provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do art.
7º, VII, c, do RITNU.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente que o incidente
satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento
da matéria pela TNU. Alega, ainda, violação a dispositivos cons-
titucionais.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500240-62.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: WILSON ROBERTO ALVES
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ, ao argumento
de que os documentos que foram apresentados são suficientes para se
demonstrar o início da atividade rural.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "Na hipótese dos autos, em que pese a
promovente ter juntado aos autos início razoável de prova material,
cumpre salientar que o depoimento da autora não apresentou robustez
suficiente para comprovar a atividade rural alegada. Deve-se destacar,
ainda, que o depoimento testemunhal mostrou-se impreciso e su-
perficial tendo em vista que a testemunha nunca esteve na pro-
priedade rural onde autora afirmou ter exercido a atividade agrícola.
Logo, pelo exposto, não comprovada a condição de segurada especial
da demandante, entendo ser impossível julgar procedente a presente
demanda", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
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provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500756-03.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora
rural, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual, para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que as provas dos autos não são suficientes
para se demonstrar a qualidade de segurada especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502894-04.2012.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTONIO DE LIMA LOPES
PROC./ADV.: DARLAN GARCIA
OAB: AL 2.208
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma Recursal confirmou a sentença julgando improcedente o
pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez do demandan-
te.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU. Alega que restou provado
ser portador de "incapacidade permanente e irretroativa".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
De outra parte, o recorrente não observou o regramento legal pre-
conizado no art. 13, caput, do RITNU, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5054448-15.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TEREZINHA ANDRADE ZANCHETA RIGON
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
OAB: BA 27287
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
OAB: PR-45244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por
invalidez.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de turma
recursal de diferente região, bem como de turma recursal de mesma
região segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º, da Lei
8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
Aduz que pode ter obtido o benefício de auxílio-doença intercalado,
motivo pelo qual deve haver diligência junto ao INSS para que se
esclareça a situação no caso concreto. Alega, ainda, que o RE
583.834/SC só se aplica aos benefícios concedidos até a edição da Lei
9.867/99.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5042033-97.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARLENE ROSÁRIO DE SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
OAB: BA 27287
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
OAB: PR-45244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por
invalidez.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de turma
recursal de diferente região, bem como de turma recursal de mesma
região segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
Aduz que pode ter obtido o benefício de auxílio-doença intercalado,
motivo pelo qual deve haver diligência junto ao INSS para que se
esclareça a situação no caso concreto. Alega, ainda, que o RE
583.834/SC só se aplica aos benefícios concedidos até a edição da Lei
9.867/99.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5041533-31.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOAQUIM CANDIDO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
OAB: BA 27287
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
OAB: PR-45244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por
invalidez.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de turma
recursal de diferente região, bem como de turma recursal de mesma
região segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º, da Lei
8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
Aduz que pode ter obtido o benefício de auxílio-doença intercalado,
motivo pelo qual deve haver diligência junto ao INSS para que se
esclareça a situação no caso concreto. Alega, ainda, que o RE
583.834/SC só se aplica aos benefícios concedidos até a edição da Lei
9.867/99.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
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2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5041355-82.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALFEU DA SILVA GOMES
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
OAB: BA 27287
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
OAB: PR-45244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por
invalidez.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de turma
recursal de diferente região, bem como de turma recursal de mesma
região segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º, da Lei
8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
Aduz que pode ter obtido o benefício de auxílio-doença intercalado,
motivo pelo qual deve haver diligência junto ao INSS para que se
esclareça a situação no caso concreto. Alega, ainda, que o RE
583.834/SC só se aplica aos benefícios concedidos até a edição da Lei
9.867/99.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5038351-37.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JUSTINA INES LUCION DE MELLO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
OAB: BA 27287
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
OAB: PR-45244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por
invalidez.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de turma
recursal de diferente região, bem como de turma recursal de mesma
região segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º, da Lei
8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
Aduz que pode ter obtido o benefício de auxílio-doença intercalado,
motivo pelo qual deve haver diligência junto ao INSS para que se
esclareça a situação no caso concreto. Alega, ainda, que o RE
583.834/SC só se aplica aos benefícios concedidos até a edição da Lei
9.867/99.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002572-43.2012.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALEX DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA DORZIRA CREGIS
OAB: RS-53779
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, firmada no âmbito
da Terceira Seção, no sentido de que a limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada como a única forma de
se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-
se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
vive em estado de miserabilidade, inclusive, pela análise de laudo
sócio-economico.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da mise-
rabiliadade da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5054462-96.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NEIDE REINE PEREIRA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
OAB: BA 27287
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
OAB: PR-45244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por
invalidez.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de turma
recursal de diferente região, bem como de turma recursal de mesma
região segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º, da Lei
8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
Aduz que pode ter obtido o benefício de auxílio-doença intercalado,
motivo pelo qual deve haver diligência junto ao INSS para que se
esclareça a situação no caso concreto. Alega, ainda, que o RE
583.834/SC só se aplica aos benefícios concedidos até a edição da Lei
9.867/99.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
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4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5043697-66.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIRCEU DE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
OAB: BA 27287
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
OAB: PR-45244
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou parcialmente a sentença para julgar
improcedente a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no cálculo
da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida por
auxílio-doença.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de turma
recursal de diferente região, bem como de turma recursal de mesma
região segundo a qual deve ser aplicado o art. 29, § 5º, da Lei
8.213/91 no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez precedida de auxílio-doença quando houver intercalação
com período contributivo.
Aduz que pode ter obtido o benefício de auxílio-doença intercalado,
motivo pelo qual deve haver diligência junto ao INSS para que se
esclareça a situação no caso concreto. Alega, ainda, que o RE
583.834/SC só se aplica aos benefícios concedidos até a edição da Lei
9.867/99.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
583.834/SC, firmou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000745-21.2012.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SIRLENE DOS SANTOS PEREIRA
PROC./ADV.: GIAN LUIZ C. SILVA
OAB: SC-15460
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de auxílio-reclusão, sob o fundamento de que a renda a
ser considerada para enquadramento do segurado no conceito de bai-
xa renda, para concessão do benefício de auxílio-reclusão, deve cor-
responder ao último salário-de-contribuição efetivamente apurado an-
tes do encarceramento. Logo, a renda do segurado teria ultrapassado
o limite máximo permitido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual a correta
hermenêutica que se deve fazer do art. 13 da EC 20/98 é no sentido
de que o mesmo se refere à renda bruta dos dependentes do segurado
e não da renda do próprio segurado.
Decido.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 587.365/SC, fir-
mou o entendimento nos seguintes termos:
PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CON-
TEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RES-
TRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RES-
TRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE
FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO PROVIDO.
I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do
segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a
concessão do benefício e não a de seus dependentes.
II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo
pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo
auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a
efetiva necessidade dos beneficiários.
III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do
vício da inconstitucionalidade.
IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifos nossos)
Destarte, mutatis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506288-28.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUCIENE BRANDÃO DE CARVALHO BRA-
GA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é indevida a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF 0505700-
35.2009.4.05.8300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502099-92.2012.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLA ACIOLE SILVA DEDA LISA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DEDA
OAB: SE-3377

D E S PA C H O

Por meio da petição nº 001686/13, a parte autora requer a desistência
do seu pedido de reconsideração, nos termos do art. 501 do CPC.
Ante o exposto, homologo, para que produza seus efeitos jurídicos, o
pedido de desistência formulado, com fundamento no art. 8º, XII, do
RITNU.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001170-75.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSE NUNES CORRÊA
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
OAB: RS-36152
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
OAB: RS-61 344
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de reconhecimento de tempo de ser-
viço especial que foi julgado parcialmente procedente, o que foi
mantido pela Turma de origem.
Inconformada, a parte autora formulou dois pedidos de uniformi-
zação, sendo um regional e outro nacional.
Após ambos pedidos terem sido inadmitidos pela Presidente da 2ª
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, a parte
requerente interpôs agravo para as turmas regional e nacional.
Entretanto, os autos foram remetidos para a Turma Nacional de Uni-
formização.
Destarte, incide a Questão de Ordem 28/TNU, que dispõe que, ha-
vendo interposição simultânea de incidentes de uniformização di-
rigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional, será
julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5026287-58.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ESTI ENGELMANN
PROC./ADV.: NELSON RAMOS KÜSTER
OAB: PR 7.598
PROC./ADV.: ELISETE MARY SALLLES STEFANI
OAB: PR-36 765
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de restituição de imposto de renda
incidente sobre parte de complementação dos proventos de aposen-
tadoria recebidos de fundo de previdência privada que foi julgado
improcedente, o que foi mantido pela Turma de origem.
Inconformado, a parte autora formulou dois pedidos de uniformi-
zação, sendo um regional e outro nacional.
No entanto, compulsando os autos verifica-se que apenas o pedido de
uniformização dirigido à Turma Nacional foi objeto de juízo de ad-
missibilidade.
Destarte, incide a Questão de Ordem 28/TNU, que dispõe que, ha-
vendo interposição simultânea de incidentes de uniformização di-
rigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional, será
julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Intimem-se.

Brasília, 1º de agosto de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002343-47.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NIVIA DHEIN
PROC./ADV.: JAIR DAL RI
OAB: SC 12.533
PROC./ADV.: ROSANI DETKE DAL RI
OAB: SC-17295
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA
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DECISÃO

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se afetada à
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o jul-
gamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo STJ.
Determino, pois, o sobrestamento do processo.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 0000045-07.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: MARLY VIEIRA DA ROCHA
PROC./ADV.: ILANA FLAVIA CAVALCANTI SILVA
OAB: AL-6764
RECLAMADO(A): PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

DECISÃO

Vi s t o s .
1. Trata-se de reclamação apresentada por Marly Vieira da Rocha em
face de acórdão originado da Turma Recursal da Seção Judiciária de
Alagoas, em que se noticia o descumprimento da decisão proferida no
Pedilef 0508.007-13.2010.4.05.8013.
Relatou a reclamante que ajuizou demanda em face do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS), pretendendo o pagamento de cor-
reção monetária das parcelas recebidas administrativamente, referen-
tes ao acordo relativo ao reajuste salarial de 28,86%, formalizado
com base na Medida Provisória 1.704/98. Assinalou que, a despeito
de a Medida Provisória prever tal correção, não foi utilizada a va-
riação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) em cada parcela, na
forma estabelecida no art. 6º, § 2º, da lei citada.
Argumentou que o pedido foi julgado improcedente, o que a motivou
a interpor o recurso inominado, e posteriormente, com a confirmação
da sentença, o pedido de uniformização. Sustentou que o incidente foi
decidido com base no entendimento já pacificado sobre a matéria
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 990.284/RS). Sustentou, ain-
da, que a Turma Recursal de Alagoas, ao adaptar o julgado, des-
respeitou frontalmente a decisão proferida por esta Turma no Pedilef
0502445-17.2010.4.05.85.005.
2. Sucintamente relatados, decido:
O regimento interno da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência (TNU), consolidado pela Resolução STJ 22, de 4-9-
2008, não prevê o cabimento da reclamação. Não obstante isso, por
força da Questão de Ordem n. 16 da TNU, a reclamação tem sido
admitida, por analogia ao art. 13 da Lei 8.038/90, com o propósito de
fazer valer a autoridade de suas decisões.
Contudo, isso não se dá em todos os casos, já que a simples decisão
colegiada, ainda que forme jurisprudência, não é suficiente para vin-
cular os juízos de origem. A despeito de suposta ilegalidade ou até
mesmo inconstitucionalidade do dispositivo regimental que determina
a devolução dos autos à turma recursal para adaptação (art. 7º, VII,
a)), para que o acórdão da TNU tenha efeito vinculante é necessário
que o incidente de uniformização tenha sido afetado como repre-
sentativo da controvérsia. Só assim é que se poderá levantar a ocor-
rência de descumprimento da decisão deste órgão nacional e, por via
reflexa, o cabimento da reclamação.
A reclamação é manifestamente incabível. A uma, porque nos termos
da Questão de Ordem n. 16 da TNU tal pedido somente é admitido
contra decisão da turma recursal que se recusa a adotar decisão de
caráter vinculante, proferida por esta Turma Nacional, o que não se
verifica nos autos. A duas, porque tal Questão somente se aplicaria ao
caso se o acórdão impugnado tivesse sido examinado e reformado por
este Colegiado, em decisão determinando a adaptação, situação que
também não ocorre no presente feito.
No caso, o pedido foi reexaminado pela Turma de Alagoas, em
virtude de decisão proferida pelo Presidente daquele Colegiado, o
qual determinou a devolução dos autos para confirmação ou adap-
tação do julgado, por entender que a matéria ventilada no Pedilef
0508.007-13.2010.4.05.8013 já havia sido pacificada pelo Superior
Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial repetitivo (REsp
990.284/RS).
Na realidade, constata-se que o incidente sequer chegou a ser exa-
minado por esta Turma, tendo sido somente apreciado pela instância
inferior, motivo pelo qual não há que se falar em descumprimento de
decisão proferida por este órgão.
Ademais, é importante registrar que, na forma do art. 543-C, § 8º, do
Código de Processo Civil, aplicado analogicamente, reexaminado o
pedido e mantida a divergência pela turma de origem, será apreciada
pelo presidente da Turma de Alagoas a admissibilidade do incidente
de uniformização nacional.
3. Em face do exposto, indefiro a petição inicial, por não ser o caso
de reclamação, utilizando para tanto, por analogia, o disposto no art.
38 da Lei 8.038/90. Sem despesas processuais, por já ter sido deferido
ao autor o benefício da assistência judiciária.
Dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
P. R. I.

Belo Horizonte, 2 de agosto de 2013.
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES

Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0000023-46.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: PAULO CEZAR DA SILVA SARDINHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DOS JEFS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

DECISÃO

Vi s t o s .
1. Paulo Cezar da Silva Sardinha impetrou mandado de segurança
contra ato praticado pelo Presidente da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, con-
substanciado na decisão que negou provimento ao agravo por ele
interposto contra inadmissão de pedido de uniformização, tendo em
vista a inexistência de similitude fática entre os acórdãos recorrido e
o paradigma.
Relatou que ajuizou demanda visando à concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez, por estar incapacitado para o trabalho,
julgada improcedente pelo juízo de primeiro grau. Manifestou re-
curso, mas ele foi desprovido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro,
sob o fundamento de que o impetrante não detinha a condição de
segurado na data de início de sua incapacidade. Interposto incidente,
ele foi inadmitido pelo órgão de origem. Aviado agravo, ele foi
desprovido pela autoridade apontada como autora, que ratificou a
inadmissão do pedido de uniformização.
Argumentou o impetrante que, não obstante a decisão do Presidente
da Turma Nacional, seu recurso merece prosperar, já que há per-
tinência fática entre a decisão recorrida e o paradigma apontado, que
tratam do reconhecimento da incapacidade laborativa do portador de
HIV. Defendeu que em razão das peculiaridades que envolvem a
AIDS, o correto é que seja considerada a data do surgimento da
doença como início da incapacidade, como julgado pela Turma Re-
cursal de Minas Gerais no processo de n. 2006.38.00.717763-4, de
que foi relatora a Srª. Juíza Federal Sônia Diniz Viana. Requer, ao
final, que a data da sua incapacidade seja fixada desde 1994 e não em
2005 como atesta o laudo pericial.
2. Sucintamente relatados, decido:
O mandado de segurança ataca a decisão do Presidente da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência (TNU) que negou pro-
vimento a agravo interposto contra inadmissão de pedido de uni-
formização, por não haver semelhança fática entre os acórdãos re-
corrido e paradigma.
O § 1º do art. 7º do regimento interno da TNU dispõe sobre a
irrecorribilidade da decisão do seu Presidente que nega seguimento ao
incidente de uniformização em confronto evidente com súmula ou
jurisprudência dominante da própria Turma, o que se aplica ao des-
provimento de agravo contra a inadmissão do incidente. Com isso,
por força da interpretação a contrario sensu do inciso II do art. 5º da
Lei 12.016/09, abriu-se a oportunidade de, em tese, impugnar a men-
cionada decisão por meio do mandado de segurança, ação impug-
nativa autônoma com sede constitucional e regulamentada hoje pela
referida Lei 12.016/09, a despeito da referência à Lei 1.533/51 na
petição inicial.
No entanto, somente se admite o mandado de segurança se o ato
combatido padecer de grave ilegalidade, perfeitamente detectável à
primeira vista. Isso porque, caso fosse diferente, configurar-se-ia uma
antinomia do sistema jurídico-recursal próprio do juizado. A irre-
corribilidade da decisão seria desfigurada, com nova possibilidade de
discussão da questão já superada. Nesse sentido, decisões da Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça, proferidas no AgRg no MS
17.468/DF (DJ 12-9-2012), relator o Sr. Ministro Arnaldo Esteves
Lima; no AgRg no MS 16.686/MG (DJ 2-5-2012), relator o Sr.
Ministro Castro Meira; e no AgRg no MS 16.502/DF (DJ 10-2-2012),
relatora a Srª Ministra Maria Thereza de Assis Moura.
Sobre esse assunto, registram-se também as decisões da Turma Na-
cional, proferidas no Mandado de Segurança 0000008-
14.2012.4.90.0000, relator o Sr. Juiz Federal Vladimir Santos Vi-
tovsky (DOU 1-6-2012); Mandado de Segurança 0000009-
96.2012.4.90.0000, relatora a Srª Juíza Federal Vanessa Vieira de
Mello; Mandado de Segurança 0000011-66.2012.4.90.0100, relator o
Sr. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira e o Mandado de Segurança
0000014-21.2012.4.90.0000, da relatoria do Sr. Juiz Federal Janilson
Bezerra de Siqueira, estes três últimos julgados em 27-6-2012.
Dessa forma, se o Presidente da TNU decidiu a demanda em litígio,
adotando uma das interpretações viáveis, não praticou ele ato ilegal,
sobretudo no caso em discussão, no qual não se evidenciou situação
de conflito de teses jurídicas, em razão da falta de semelhança fática
entre os dois arestos.
3. Em face do exposto, não sendo absurda a decisão combatida,
indefiro a petição inicial, por não ser o caso de mandado de se-
gurança, nos termos do art. 10 da Lei 12.016/09. Sem despesas
processuais, por estar o impetrante amparado pela assistência ju-
diciária.
Comunique-se, por e-mail, à autoridade coatora, com cópia desta
decisão. Dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
P. R . I .
De Belo Horizonte para Brasília, 30 de julho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 2006.40.00.712985-7
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DOMINGOS WILSON SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
(DIB). REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, AJUIZAMENTO
DA DEMANDA OU REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. ANÁLISE DO
CASO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.
NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O recorrente, INSS, pretende a modificação do acórdão que, re-
formando parcialmente a sentença, a pedido do autor, fixou o início
do benefício assistencial na data da citação. Alega que somente com
a juntada do laudo socioeconômico foi comprovada a carência eco-
nômica, devendo o benefício ser pago a partir deste momento. In-
dicou como acórdão paradigma o proferido pela 1ª Turma Recursal de
São Paulo, nos autos n. 0002561-74.2006.4.03.6302.
2. A sentença havia determinado a DIB a partir da apresentação da
perícia social em juízo (8-9-2009), por não ter o autor juntado aos
autos qualquer documento que comprovasse preencher o requisito da
renda à época do requerimento administrativo. O acórdão, a seu
turno, entendeu que os requisitos estavam preenchidos anteriormente,
motivo pelo qual estimou a citação como marco inicial do bene-
fício.
3. Da mesma forma que os benefícios por incapacidade, o benefício
assistencial deve ser iniciado: (i) na data do requerimento admi-
nistrativo, se estavam presentes os requisitos na ocasião, ainda que o
INSS não os tivesse apurado devidamente; (ii) na data do ajuizamento
da demanda, em caso de ausência de requerimento administrativo e
existência de lide, se na época era possível demonstrar os requisitos
específicos; (iii) na data da realização da perícia social ou médica,
conforme o motivo que levou ao indeferimento, se somente a partir
dela foi possível constatar o preenchimento dos requisitos do be-
nefício e o juiz não tiver outros elementos para a sua indicação.
Precedente da TNU: PU 05065426-1.2008.4.05.8102 (DO 3-8-2012),
relator o Sr. Juiz Antônio Schenkel.
4. Em todos os casos acima citados, deve ser prestigiado o princípio
do livre convencimento motivado, previsto no art. 436 do Código de
Processo Civil, que permite ao juiz a fixação da data do início do
benefício por meio da análise do conjunto probatório. Precedente da
TNU: PU 2008.81.02.501956-4 (DO 23-9-2011), relator o Sr. Juiz
Paulo Arena.
5. No caso, a turma de origem, considerando as provas produzidas,
firmou a data da citação como a data de início do benefício, o que,
em tese, divergiria da jurisprudência da TNU. Contudo, o acórdão
não disse se os requisitos estavam preenchidos quando do ajuiza-
mento da causa, do requerimento administrativo ou apenas quando da
realização da perícia. Para se apurar a real situação do autor, seria
necessário examinar as provas produzidas - documental e pericial - e
isso não é possível nesta instância recursal, que cuida tão-só da
análise da violação a direito. Aplicação da Súmula 42 da TNU,
segundo a qual (N)ão se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato.
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 0005787-87.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ NAPOLITANO LEITE
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
OAB: SP-133791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA
PROCESSUAL. SUFICIÊNCIA DO REGISTO EM CTPS. OMIS-
SÃO EXISTENTE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS
ACÓRDÃOS PARADIGMAS E O RECORRIDO. EMBARGOS
PARCIALMENTE PROVIDOS, MAS SEM EFEITOS MODIFICA-
TIVOS.
1. Tratam os autos de embargos de declaração, tempestivamente in-
terpostos, contra acórdão que não conheceu do incidente de uni-
formização, em virtude da sua natureza processual. Sustenta o em-
bargante que este se baseou em dois fundamentos distintos: o pri-
meiro, cerceamento de defesa, porque o ônus de apresentação do
processo administrativo seria do INSS. Alega que há contradição com
outro julgamento da própria TNU. O segundo, a suficiência das ano-
tações da carteira de trabalho para comprovação do direito à apo-
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sentadoria. Afirma, nesse caso, que a carteira de trabalho e o re-
conhecimento em sede administrativa do tempo de serviço rural são
elementos probatórios suficientes a permitir a presunção do reco-
lhimento das contribuições previdenciárias e o cumprimento da ca-
rência. Requer a aplicação de efeitos infringentes aos presentes em-
bargos de declaração.
2. A parte autora ajuizou demanda buscando a revisão de seu be-
nefício previdenciário. Ocorre que o INSS, ignorando sua condição de
empregado rural, concedeu-lhe em 27-9-1994 a aposentadoria pre-
vista no art. 143 da Lei 8.213/91, de segurado especial no valor
mínimo. Pretende o autor que sejam considerados os salários-de-
contribuição no cálculo da renda mensal inicial. O acórdão recorrido
acatou a tese jurídica sustentada, de que havendo contribuições pre-
videnciárias deve ser alterada a renda mensal inicial da aposentadoria
por idade, entretanto julgou improcedente o pedido porque a parte
autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o recolhimento dos
salários-de-contribuição alegados. O acórdão proferido por esta Tur-
ma não conheceu do incidente devido à natureza processual da con-
trovérsia sobre o ônus de apresentação do processo administrativo,
afirmando ainda que toda questão processual sempre produzirá algum
efeito, maior ou menor, sobre o direito material.
3. Inicialmente, em relação ao outro julgamento proferido por esta
Turma que, de ofício, anulou o acórdão por ofensa aos princípios do
devido processo legal e ampla defesa, deve ser ressaltado que apenas
a contradição interna, existente entre os fundamentos da decisão e sua
conclusão, autoriza a interposição dos embargos de declaração. Im-
prestável para esta finalidade a contradição existente entre diferentes
decisões, mesmo que oriundas no mesmo órgão julgador.
4. Quanto ao segundo fundamento do incidente, realmente houve a
alegada omissão. O acórdão proferido pela turma recursal de origem
considerou que não houve apresentação de qualquer documento com-
provando os salários-de-contribuição, enquanto que o incidente afir-
ma que a anotação na carteira de trabalho comprova o reconhe-
cimento da carência e das contribuições previdenciárias.
5. Contudo, não há a necessária similitude entre as situações jurídicas
sob confronto, que possibilite a almejada uniformização de juris-
prudência. Os acórdãos paradigmas afirmam que o tempo laborado na
condição de empregado rural pode ser computado para fins de ca-
rência na concessão de benefício previdenciário. Por sua vez, nos
presentes autos, o acórdão proferido pela turma de origem entendeu
que a parte autora não comprovou os salários-de-contribuição, para
fins de revisão da renda mensal inicial. Naqueles autos, tratou-se da
comprovação do período mínimo de tempo de serviço, chamado pe-
ríodo de carência, exigido para a concessão de benefício. Assim,
julgou que a comprovação do trabalho rural durante o período de
carência exigido é suficiente para concessão do benefício, indepen-
dentemente do efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias.
Nestes, o julgador considerou não comprovadas as contribuições que
pudessem alterar o valor da renda mensal inicial. Aqui não se discutiu
sobre a existência do trabalho em si, mas apenas que não foram
trazidos aos autos os valores dos salários-de-contribuição para novo
cálculo do benefício. A revisão do valor da renda mensal inicial
pressupõe a existência de salários-de-contribuição, cujos valores não
podem ser comprovados pela simples anotação em carteira de tra-
balho. Sem os valores dos salários-de-contribuição não é possível
revisar a renda mensal inicial.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Embargos de declaração parcialmente providos para sanar omissão,
contudo, mantendo o acórdão embargado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento aos
presentes embargos para sanar omissão mantendo o acórdão em-
bargado, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 0003698-57.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JUAREZ FULEM
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI
OAB: SP 65.415
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA
OAB: SP-285458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EN-
QUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. IMPOS-
SIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 TNU.
NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de São Paulo, que manteve a sentença por seus
próprios fundamentos, não reconhecendo a especialidade da atividade
desenvolvida pelo recorrente, diante da conclusão da pericial judicial
pela não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de
forma habitual e permanente.
2. Alega o recorrente que o laudo da perícia realizada em juízo está
em desconformidade com os dados do formulário DSS-8030.
3. Sustentou também divergência com os acórdãos paradigmas (REsp
419211 / RS RECURSO ESPECIAL 2002/0027900-7; REsp

505.959/RS, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 28/5/2003 e STJ,
RESP 441469, Sexta turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de
10/03/2003) e (Processo 2008.34.00.700138-3, Relator Juiz Federal
Rui Costa Gonçalves, DJ 11/07/2008) que reconhecem a atividade de
engenheiro como especial por enquadramento por categoria profis-
sional, independente de prova da exposição ao agente nocivo.
4. Não é possível o reexame da prova dos autos, para verificar se os
fatos tidos como provados pelo acórdão recorrido possuem suporte
em prova idônea. O incidente de uniformização de jurisprudência, no
âmbito dos juizados especiais, é destinado apenas à uniformização de
divergências surgidas sobre questões de direito decorrentes de fatos
admitidos pelas instâncias ordinárias. A Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência não constitui instância revisora da aná-
lise da prova. Se o exame da pretensão do requerente depender do
reconhecimento de fatos não declarados no texto do acórdão ou sen-
tença, não é possível o conhecimento do incidente. Súmula 42 da
TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato").
5. Agravo conhecido e improvido. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência co-
nhecer e negar provimento ao agravo, não conhecendo o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 0011285-33.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SOUZA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
PROC./ADV.: RENATA MARIA DE VASCONCELLOS
OAB: SP-205469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMEN-
TO .
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em
face de acórdão deste Colegiado que não conheceu incidente de
uniformização interposto. Considerou-se que os paradigmas de Tur-
mas Recursais de mesma região não serviriam para caracterização da
divergência jurisprudencial. Em relação ao único julgado da TNU
trazido como paradigma, constatou-se a ausência de similitude fático-
jurídica com o acórdão recorrido. Alega o embargante que, em re-
lação ao julgado da TNU há, sim, similitude fático-jurídica apta a dar
trânsito ao incidente de uniformização.
2. Os embargos de declaração foram opostos intempestivamente. Com
efeito, a decisão colegiada proferida em 17/04/2013 foi disponibi-
lizada no Diário Oficial em 23/04/2013 e os embargos em questão
foram manejados somente em 29/05/2013. Dessa forma, foi ultra-
passado, em muito, o prazo legalmente estabelecido para a inter-
posição do recurso de que ora se cuida.
2.1 Nesse sentido, vide as certidões lavradas pela Secretaria desta
TNU em 08/05/2013 e 18/06/2013, esta inclusive com ratificação da
certidão de trânsito em julgado anteriormente lavrada.
3. Em atenção à petição apresentada pelo embargante, no sentido de
que a publicação teria ocorrido somente em 23/05/2013, consigno que
em consulta ao sítio da Imprensa Nacional, constatei a fidedignidade
do que atestado nas certidões apostas pela Secretaria desta TNU. A
decisão proferida na sessão de 17/04/2013 foi publicada em sua
íntegra no Diário Oficial da União do dia 23/04/2013, Seção 1,
página 161 (http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagi-
na=161&data=23/04/2013).
4. Embargos Declaratórios não conhecidos.

ACÓRDÃO

A Turma não conheceu dos Embargos de Declaração, nos termos do
voto da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
PROCESSO: 0520408-27.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANAMARA GENEROSA FÉLIX DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
LITISCONSORTE : BANCO SCHAHIN S/A
PROC./ADV.: HIRAN LEÃO DUARTE
OAB: CE-110422
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO
CONTRATADO. DESCONTO INDEVIDO EM BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
INSS. QUESTAO DE ORDEM Nº 13. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS contra
acórdão que reconheceu a legitimidade passiva do INSS e condenou-
o solidariamente ao pagamento de indenização por danos materiais e
morais sofridos pela parte autora em decorrência de descontos oriun-
dos de empréstimo consignado não contratado.
2. Argumenta a parte recorrente que o acórdão da TRPE diverge da
jurisprudência firmada no âmbito da Turma Recursal de Goiás.
3. Esta TNU recentemente uniformizou o entendimento de que "o
INSS é parte legítima para figurar nas ações em que o segurado busca
indenização por descontos havidos em decorrência de contrato de
empréstimo consignado que alega não ter firmado com instituição
financeira" e que a responsabilidade civil da autarquia decorre do fato
"de que o INSS não procedeu com a diligência esperada e necessária
para evitar que um contrato de empréstimo não firmado pelo se-
gurado fosse consignado aos seus proventos de aposentadoria, em que
pese a notoriedade da grande possibilidade de fraude em contratos
dessa natureza" (PEDILEF 05126334620084058013, Rel. Juiz Fe-
deral Adel Américo de Oliveira, DJ 30/11/2012). O acórdão recorrido
está de acordo com esse entendimento.
4. Incidência da Questão de Ordem n. 13 desta TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
5. Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
PROCESSO: 2009.40.00.700932-2
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ DE SOUSA
PROC./ADV.: VICENTE PEREIRA FILHO
OAB: PI 2.393
PROC./ADV.: VIDAL GENTIL DANTAS
OAB: PI-9992-B
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE EM VALOR
SUPERIOR AO SALÁRIO-MÍNIMO. NÃO INCIDÊNCIA DO ART.
11, § 9º, I, DA LEI 8.213/91 EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO TEM-
PUS REGIT ACTUM. ACÓRDÃO BEM OBSERVOU À SÚMULA
41/TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de procedência do pedido.
3. Recurso do INSS desprovido Turma Recursal do Piauí, ao ar-
gumento de que "o fato de a autora perceber pensão por morte de
natureza urbana desde 31/01/1997 (fls. 46/47) em valor superior ao
salário-mínimo, não descaracteriza a qualidade de segurada especial,
já que comprovado por meio das testemunhas ouvidas em juízo (fls.
36/37), que a Autora sempre laborou na roça com seus filhos (cinco
- fls. 31 e 35) e por vezes com ajuda do marido, sendo a atividade
rural indispensável à subsistência da família (Súmula nº 41 da
TNU)".
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo
INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de julgado da Turma
Recursal do Espírito Santo (2010.50.53.000213-0/01 - fls. 70/72),
segundo o qual a percepção de pensão por morte em valor superior a
um salário-mínimo descaracterizaria o regime de economia familiar
do labor rural, nos termos do art. 11, § 9º, inciso I, da Lei nº
8.213/91.
6. Incidente admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. É fato que o art. 11, § 9º, inciso I, da Lei nº 8.213/91, passou a
estabelecer um critério específico quanto a valor de benefício pre-
videnciário que o segurado especial pode perceber sem que tenha
descaracterizado o regime de economia familiar de seu labor rural.
Assim estabelece o aludido dispositivo: "§ 9o Não é segurado es-
pecial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de ren-
dimento, exceto se decorrente de: I - benefício de pensão por morte,
auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o do me-
nor benefício de prestação continuada da Previdência Social;". To-
davia, não se pode olvidar que tal disposição passou a constar na Lei
de Benefícios apenas a partir do ano de 2008, por força da Lei nº
11.718. Considerando que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do
RE 320.179 e AI 816.921, dentre outros, já assentou que em matéria
previdenciária a lei de regência é aquela vigente à época do benefício,
em aplicação ao princípio tempus regit actum, entendo que a novel
disposição do art. 11 da LBPS não pode vir em prejuízo da parte
autora, que teve implementadas as condições ao benefício já no ano
2000.
8. Assim, o incidente não deve ser conhecido porque o acórdão está
alinhado com o entendimento desta TNU. Com efeito, a Súmula
41/TNU prevê que "a circunstância de um dos integrantes do núcleo
familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a des-
caracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição
que deve ser analisada no caso concreto". Ora, conforme já referido
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no item 3 acima, no acórdão houve satisfatória análise do caso con-
creto, concluindo a Turma Recursal que o a verba previdenciária não
descaracterizaria o regime de economia familiar, atendendo ao dis-
posto no indigitado verbete desta Turma Nacional. Ressalte-se que a
revisão dessa conclusão do Juízo a quo é vedada por força da Súmula
42/TNU. Aplicação da Questão de Ordem 13/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 5009453-27.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GENI JESUINO
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO
OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
OAB: SC-18124
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM CO-
MUM. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE. JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO SENTIDO
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM 13. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Santa Catarina, que manteve a sentença por seus
próprios fundamentos, não reconhecendo o período de 01/02/1995 a
05/03/1997 diante da não comprovação de habitualidade.
2.Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdãos paradig-
mas do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial n.°
977.400/RS e Resp nº 720.082/MG) e dessa TNU (Pedilef
2006.72.95.017631-7, Rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer
Soares, 27/03/2009, DJ 22/05/2009).
3.A divergência não restou demonstrada, uma vez os arestos in-
dicados como paradigma se ocupam de situações fáticas e jurídicas
distintas daquela decidida no acórdão recorrido.
4.Em primeiro lugar porque a maior parte do período que a parte
pretende ver reconhecido como especial se deu após a vigência da Lei
9.032/95, e os próprios acórdãos paradigmas trazidos aos autos dão
conta da necessidade da comprovação da habitualidade e permanência
após a vigência da lei 9.032/95 ("A exigência de exposição de forma
habitual e permanente sob condições especiais somente foi trazida
pela Lei 9.032/95, não sendo aplicável à hipótese dos autos, que é
anterior à sua publicação" Recurso Especial n.° 977.400/RS).
5.Em segundo lugar, mesmo no que diz respeito ao curto período
anterior a 29.04.1995, os arestos paradigma apenas afirmam a ine-
xigibilidade de que a exposição fosse habitual e permanente para
caracterização da especialidade, mas não afastam a exigência de que
esta fosse pelo menos habitual. No caso dos autos, o acórdão re-
corrido entendeu que a função exercida pelo autor envolvia atividades
de natureza diversa, e a exposição não era sequer habitual, mas
ocasional, verbis: "No período em apreço (de 01/02/1995 a
05/03/1997), consta no PPP de fls. 1/3 do FORM2 do evento 29, que
o autor trabalhou como programador de produção na empresa Cid
Produtos Ltda., exercendo as seguintes atividades: 'efetua a aquisição
de materiais, insumos e serviços, seguindo o Procedimento do Sis-
tema da qualidade (PSQ); Elabora o custo individual dos produtos;
Efetua serviços de enfermagem quando os funcionários necessitam de
curativos ou medicação; Utiliza equipamentos de proteção individual
adequados a sua área'. Já em relação à exposição a agentes nocivos,
consta a informação que tinha contato com ruído de 75 dB(A) e com
vírus e bactérias de forma ocasional e intermitente. (...) embora para
o enquadramento do tempo de serviço como especial não seja ne-
cessário que a exposição a agentes biológicos ocorra de forma per-
manente, mesmo após o início da vigência da Lei nº 9.032/95, é
necessária que ocorra de forma habitual, bastando que haja efetivo
risco de contaminação e de prejuízo à saúde do trabalhador, ainda que
a exposição em si seja intermitente. (...) Desta forma, não com-
provada a habitualidade da atividade em contato com agentes bio-
lógicos, não é possível o reconhecimento da especialidade do la-
bor".
6.Acórdãos que chegaram a conclusões distintas em função da di-
versidade das situações analisadas, não havendo divergência juris-
prudencial na interpretação da lei.
7.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº 22: "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór -
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
8.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5004101-94.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILSON ANTONIO FERREIRA ALVES
PROC./ADV.: HELENA MARIA HAAS
OAB: RS-42224
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
PARA AUTÔNOMO. JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO
SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM
13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.A parte recorrente interpôs pedido de uniformização de jurispru-
dência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul, sob o fundamento de que a decisão
impugnada reconheceu como especial, atividade desenvolvida por
autônomo.
2.Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdão paradigma
oriundo de Turmas Recursais (Recurso Cível JEF nº
2004.35.00.702788-0 Origem: 2º JEF - 2002.35.00.700478-3 Classe:
70111 Relatora: Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES
TAY E R ) .
3.Em seu pedido de uniformização, a parte apresenta seu incon-
formismo com o reconhecimento da especialidade do labor prestado
na qualidade de contribuinte individual.
4.Impera destacar, contudo, esta Turma Nacional de Uniformização
tem pacificado entendimento no sentido de reconhecer a possibilidade
da concessão da aposentadoria especial ao contribuinte individual,
condicionando-a à comprovação técnica da especialidade: PREVI-
DENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO ESPE-
CIAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. SÓCIO-GERENTE. EXIS-
TÊNCIA DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA DA EXPO-
SIÇÃO DEVE SER PRESUMIDA QUANDO SE TRATAR DE
AGENTE NOCIVO RUÍDO, DEVIDAMENTE COMPROVADO
POR LAUDO TÉCNICO. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. Ao contribuinte individual é reconhecido o direito à apo-
sentadoria especial, eis que não há na Lei nº 8.213/91 vedação à
concessão do referido benefício a essa categoria de segurados. Atos
administrativos do INSS não podem estabelecer restrições que não
são previstas na legislação de regência. 2. Ao sócio-gerente de em-
presa, como categoria de contribuinte individual, também é estendido
o direito à aposentadoria especial. 3. No caso de agente nocivo ruído,
devidamente comprovado através de laudo técnico, pode ser reco-
nhecida a existência habitualidade e permanência da exposição para o
sócio-gerente. 4. [...]. 5. Incidente conhecido e não provido". (TNU,
PEDIDO 200970520004390, JUIZ FEDERAL Adel Américo de Oli-
veira, DOU 09/03/2012).
5.Por fim, a decisão ora atacada está em conformidade com en-
tendimento dessa Turma Nacional de Uniformização.
6.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº 13: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido." (DJ
28/04/2005, p. 471).
7.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 5003282-42.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VIVIANE MAGALHÃES BENEVIDES
OAB: SC-26631
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATENDEN-
TE DE ENFERMAGEM. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTE-
ÇÃO INDIVIDUAL. MANUTENÇÃO DE INSALUBRIDADE.
ATENDENTE DE ENFERMAGEM. PARCIAL PROVIMENTO.
1.Ao contrário do que alega o recorrente, os paradigmas indicados
(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0019835-18.2006.4.03.9999/SP, Relator Juiz Federal Convocado Pau-
lo Pupo, Data da Decisão: 16/02/2012; AGRAVO LEGAL EM APE-
LAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000039-
95.2007.4.03.6122/SP, Relatora Desembargadora Federal DIVA MA-
LERBI, Data da Decisão: 14/06/2011) não constituem decisões de
Turmas Recursais de Juizado, mas acórdão do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (até porque nos juizados não existe reexame
necessário). Nos termos do art. 14, § 1º da Lei nº 10.259/95, somente
as divergências entre julgados de Turmas Recursais de juizado en-
sejam o cabimento do incidente de uniformização, não sendo possível
a interposição deste para contrastar o acórdão recorrido com decisões
de Tribunais Regionais Federais.

2.Restou comprovada, entretanto, a divergência entre o acórdão re-
corrido e o paradigma desta Turma Nacional de Uniformização (Pe-
dido de Uniformização n. 2002.61.84.016339-1, Relatora JUÍZA FE-
DERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da
Decisão: 02/12/2010), devendo ser conhecido o incidente neste pon-
to.
3.A Turma Nacional de Uniformização já sedimentou entendimento,
conforme espelhado no precedente indicado pelo recorrente, de que é
reconhecido como especial o tempo de atividade exercido na função
de atendente de enfermagem por enquadramento por categoria pro-
fissional, no período anterior à vigência da lei 9.032/95, sem a ne-
cessidade de laudo técnico.
4.Assim, o período de 01.06.1987 - 01.09.1987, laborado na empresa
Sociedade de Educação e Caridade Hospital São Camilo na função de
atendente de enfermagem deve ser considerado especial por enqua-
dramento profissional - item 2.1.3 de Decreto 53.831/64.
5.Contudo, observo que não é possível o julgamento da pretensão
deduzida em juízo, pois a parte autora postulou na inicial a averbação
de atividade especial e concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, "ainda que proporcional", acrescentando que,
"caso o requerente não possua tempo para se aposentar, seja averbado
em favor do mesmo os períodos pleiteados como sendo de atividade
especial" (item b.4); e requereu, no recurso inominado, a reforma
integral da sentença e a concessão da aposentadoria. Porém, o acór-
dão recorrido deu parcial provimento ao recurso inominado, reco-
nhecendo como especial diversos períodos de atividades exercidas
pela autora, mas não se pronunciou a respeito do pedido de apo-
sentadoria.
6.Incidente de Uniformização parcialmente conhecido e, na parte co-
nhecida, provido, para reconhecer como especial o período de
01.06.1987 a 01.09.1987, determinando a devolução dos autos à Tur-
ma de Origem para complementar o acórdão, apreciando o pedido de
aposentadoria por tempo de contribuição.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer em parte e, na parte co-
nhecida, dar provimento ao pedido de uniformização para reconhecer
como especial o período de 01.06.1987 a 01.09.1987, determinando a
devolução dos autos à Turma de Origem para apreciar o pedido de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do voto-ementa
do relator.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 0500795-95.2011.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO GERTON ANDRADE DA SILVEI-
RA
PROC./ADV.: CLÁUDIA ROBERTA GONZALEZ LEMOS DE PAI-
VA
OAB: RN-3654
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM CO-
MUM. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE. JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO SENTIDO
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM 13. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Rio Grande do Norte, que manteve a sentença por
seus próprios fundamentos, não reconhecendo como especial o pe-
ríodo de 29/04/1995 até 31/03/2011, diante da não comprovação de
exposição efetiva aos agentes nocivos.
2.Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdãos paradig-
mas da TNU (TNU, IUJEF 200651630001741, Relator Juiz Federal
Otávio Henrique Martins Port, DJ 15/09/2009); da Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região (IUJEF 0005829-58.2009.404.7255. SC,
Data da Decisão: 23/03/2012 e IUJEF 2008.70.53.000459-9. PR, Data
da Decisão: 19/08/2011) e STJ (STJ, REsp 1316.278- AL
(2012/0061655-0. Dje 05/11/2012).
3.Ao contrário do alegado no pedido de uniformização, não há si-
militude jurídica entre a matéria decidida no acórdão recorrido e a
matéria tratada nos acórdãos indicados como paradigma. Os acórdãos
paradigma afirmam, em síntese, que o formulário PPP elaborado com
base em laudo técnico é documento suficiente para a comprovação da
exposição a agentes nocivos (inclusive o ruído), sendo dispensável a
apresentação do laudo, e que a extemporaneidade do documento não
retira o seu valor. Não trataram os julgados, em momento algum, a
respeito da questão específica decida no acórdão e impugnada no
pedido de uniformização, qual seja, se é necessária a indicação dos
valores máximos e mínimos, ou se é suficiente a informação do valor
médio.
4.A ausência de enfrentamento da matéria específica pelos acórdãos
paradigma não pode ser interpretada como reconhecimento da ine-
xistência do requisito, pois, a prevalecer tal raciocínio, chegar-se-ia à
conclusão de que sequer seria necessária a indicação da intensidade
do ruído pelo PPP, já que os julgados contrastados não mencionam a
necessidade de indicação desta informação. Na realidade, a falta de
menção nos acórdãos à exigência de que o PPP informe a intensidade
da exposição ao ruído deve-se simplesmente ao fato de que os jul-
gados não trataram da matéria específica discutida no incidente, ocu-



Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 2013164 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013080900164

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

pando-se apenas de afirmar desnecessidade de apresentação de laudo
e a suficiência do formulário PPP como meio de prova, sem adentrar
na discussão específica a respeito da forma como deve ser aferida a
intensidade da exposição ao ruído (se por exposição média ou in-
dicação dos picos).
5.Além disso, o acórdão recorrido fundou-se não apenas na discussão
a respeito dos critérios de aferição da intensidade de exposição ao
ruído, mas também em outras provas (descrição das atividades) que,
no entender do juízo, tornavam a exposição intermitente, matéria que
não foi impugnada no pedido de uniformização nem tratada nos
acórdãos paradigma.
6.A divergência não restou demonstrada, uma vez os arestos in-
dicados como paradigma se ocupam de situações fáticas e jurídicas
distintas daquela decidida no acórdão recorrido.
7.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº 22: "É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma." (DJ 26/10/2006, p. 540) e
Questão de Ordem nº 18: "É inadmissível o pedido de uniformização
quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente
e as respectivas razões não abrangem todos eles." (DJ 17/06/2005, p.
715)
8.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 5011692-82.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIRSON GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI
OAB: PR-39700
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATI-
VIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMEN-
TO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. EXIGÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. PERÍODO
POSTERIOR À LEI N.º 9.528/95. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICA E JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE
PROVA. SÚMULA 42 TNU. NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Paraná, que manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, não reconhecendo como especial o período de
29.04.1995 - 10.01.2003.
2. Alega o recorrente "que o que não foi analisado foi que conforme
LTCAT anexo, a parte autora trabalhou com ruído acima de 85 de-
cibéis, vejamos o que foi extraído do LTCAT da Viação Itaipu (onde
está discriminado que os ruídos contínuos variam entre 70 e 87 dB
(A) com picos de 91 dB(A))". Suscitou divergência jurisprudencial
em face de acórdão da Turma Nacional de Uniformização (TNU,
Proc. nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. p/acórdão Juiz Federal Sebastião
Ogê Muniz, DJU 15.10.2008), que afirma reconhecer a possibilidade
do cômputo de tempo especial posterior a 1997, mediante apresen-
tação de PPP "sem laudo" e levando-se em conta os limites de
tolerância ao ruído estabelecidos na Súmula 32 desta Turma Na-
cional.
3. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de im-
possibilidade de reexame de provas. A parte demandada interpôs
agravo contra esta decisão.
4. O presente pedido não veicula pretensão de uniformização de
interpretação da lei, mas de verdadeiro reexame da prova dos autos.
5. Com efeito, alega a parte autora que a exposição a ruído acima do
limite de 85dB haveria sido comprovada através de LTCAT, ao passo
que o acórdão recorrido afirmou que tal laudo não foi apresentado,
verbis: "Por meio da presente demanda, busca o autor a revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular,
mediante o reconhecimento da especialidade do trabalho exercido
como motorista de ônibus de 19/04/95 a 10/01/2003. Proferida a
decisão, foi julgado improcedente o pedido, em razão da não com-
provação da efetiva exposição do autor a agentes nocivos carac-
terizadores da especialidade da atividade. Inconformado, o autor in-
terpôs o presente recurso, alegando que a empresa na qual trabalhou
não disponibilizou laudo técnico e requerendo que o laudo de em-
presa similar, Irmãos Rafagnin, seja considerado para análise do caso.
(...) Analisando o conjunto probatório, verifico que o autor não trouxe
aos autos o laudo técnico mencionado nas razões recursais, devendo
a sentença ser mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei
nº 9.099/95)."
5. Desta forma, verifica-se que a pretensão da parte não se apóia na
divergência de interpretação jurídica de lei federal, mas em diver-
gência quanto à análise da prova feita pelo acórdão recorrido, o que
não constitui objeto do incidente de uniformização de jurisprudên-
cia.

6. O incidente de uniformização de jurisprudência, no âmbito dos
juizados especiais, é destinado apenas à uniformização de divergên-
cias surgidas sobre questões de direito decorrentes de fatos admitidos
pelas instâncias ordinárias. A Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência não constitui instância revisora da análise da prova. Se
o exame da pretensão do requerente depender do reconhecimento de
fatos não declarados no texto do acórdão ou sentença, não é possível
o conhecimento do incidente. Inteligência do Enunciado nº 42 da
Súmula de jurisprudência da TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
7. Mesmo que fosse possível a revisão da prova, a alegação de que no
"LTCAT da Viação Itaipu (...) está discriminado que os ruídos con-
tínuos variam entre 70 e 87 dB (A) com picos de 91 dB(A)") é
insuficiente para a caracterização da especialidade, pois a aferição do
caráter nocivo da exposição ao ruído não é feita pela intensidade dos
níveis de pico, mas pela média ponderada de todos os valores aferidos
ao longo da jornada, de acordo com a fórmula especificada na NR-15,
de modo que a especificação apenas dos níveis máximos e mínimos
não basta para demonstrar o caráter nocivo.
8. Agravo conhecido e improvido. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência co-
nhecer e negar provimento ao agravo, não conhecer o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0525165-59.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LUIZA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. ERRO MATERIAL INEXISTENTE. PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de
acórdão deste Colegiado que deu parcial provimento a incidente de
uniformização interposto pela parte autora. Alega o ora embargante
que a decisão contém erro material, consistente em equívoco no
exame de pressuposto recursal. Argumenta que o incidente não pode
ser conhecido por implicar reexame de prova, o que é vedado pela
Súmula n° 42 da TNU, e pelo fato de não haver similitude fático-
jurídica entre o paradigma e a decisão recorrida.
2. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na sentença ou
acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida", se-
gundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável aos
Juizados Especiais Federais. Também admissíveis, por construção ju-
risprudencial, em hipótese de erro material.
3. No caso vertente, não há erro material no julgado.
3.1 Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, efe-
tivamente não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias
ordinárias para verificação se determinado fato restou ou não com-
provado. O juízo de uniformização não se ocupa da análise de fatos
e particularidades do caso concreto, mas apenas da uniformidade da
interpretação da lei. Isso não impede, contudo, que a Turma de Uni-
formização verifique se os julgados comparados adotam o mesmo
critério jurídico (interpretação da lei) na valoração da prova, isto é, no
caso em apreço, se há uniformidade na interpretação da lei quanto à
composição do grupo familiar para fins de aferição do critério eco-
nômico para concessão do benefício pleiteado. Aqui, não se está
diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da uni-
formidade de interpretação da lei federal que trata do tema objeto dos
autos. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de
Uniformização.
3.2 Há similitude fático-jurídica entre o acórdão paradigma e o acór-
dão recorrido porque ambos trataram da consideração (ou não) da
renda de filho maior não inválido para a aferição da miserabilidade de
pretendente à concessão de benefício assistencial.
4. O que o ora embargante pretende, em verdade, é a rediscussão da
decisão proferida por este Colegiado, o que não é admissível na via
processual eleita.
5. Embargos Declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO

A Turma rejeitou dos Embargos de Declaração, nos termos do voto
da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
PROCESSO: 0515057-68.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ELIZABETE ALEXANDRE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
(LOAS). SENTENÇA QUE ADOTA AS CONCLUSÕES DO LAU-
DO PERICIAL PARA CONSIDERAR A AUTORA CAPAZ LA-
BORATIVAMENTE PARA O EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE
HABITUAL. PRETENSÃO DE ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PES-
SOAIS DA AUTORA. ANÁLISE REALIZADA PELO JUÍZO A
QUO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
confirmou a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício assistencial de prestação continuada.
1.1 A sentença encontra-se assim fundamentada: "In casu, a perícia
médica constatou que a parte autora apresenta incapacidade parcial e
definitiva. Em que pese a autora contar com 56 anos, afirmou o perito
que a patologia que a acomete apenas a incapacita para as atividades
laborativas que necessitem de audição e de fala, inclusive pode exe-
cutar com as limitações de sua deficiência atividade que já exerceu (a
saber, doméstica). Ademais, a demandante é capaz para realizar as
atividades da vida diária independente de terceiros. Tais fatos, pois,
impedem a concessão do benefício. Desse modo, concluo pela au-
sência do requisito da incapacidade laborativa. Ressalte-se, por opor-
tuno, que o mercado de trabalho está cada vez mais receptivo para
trabalhadores com deficiências físicas, o que ratifica a conclusão de
que é possível a colocação profissional da demandante."
2. A parte autora-recorrente alega que o acórdão recorrido afronta
jurisprudência da TR/GO que, em caso em que o requerente apre-
sentava a mesma deficiência, concedeu o benefício ao demandante,
após análise de suas condições pessoais.
3. O incidente não merece ser conhecido.
4. A sentença monocrática, mantida, apreciou as condições pessoais
da parte autora para indeferir a concessão de benefício assistencial,
fundamentando sua decisão com base nas conclusões do laudo pe-
ricial, que realizou o devido cotejo entre a deficiência apresentada
pela autora e a atividade laborativa que exercera. A modificação
dessa conclusão atrai a incidência da Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
5. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
PROCESSO: 0001548-15.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ADAILSON MARTINS DE AZEVEDO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. ERRO MATERIAL INEXISTENTE. REJEI-
ÇÃO.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de
acórdão deste Colegiado que deu parcial provimento a incidente de
uniformização interposto pela parte autora. Alega o ora embargante
que a decisão contém erro material, consistente em equívoco no
exame de pressuposto recursal. Argumenta que, em relação ao jul-
gado que ensejou o parcial conhecimento do incidente, não se ob-
servou os contornos da Questão de Ordem n° 3 desta TNU, uma vez
que o recorrente não indicou a fonte de publicação do julgado.
2. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na sentença ou
acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida", se-
gundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável aos
Juizados Especiais Federais. Também admissíveis, por construção ju-
risprudencial, em hipótese de erro material.
3. No caso vertente, não há erro material no julgado.
3.1 O julgado paradigma que ensejou o parcial conhecimento do
incidente de uniformização (PEDILEF 2005.32.00.900833-2) é oriun-
do desta Turma Nacional de Uniformização. A Questão de Ordem n°
03, invocada pelo ora embargante, trata apenas de casos em que os
paradigmas são oriundos de Turmas Recursais de diferentes regiões
("A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se
tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte eletrônica (URL)"). Inaplicabilidade ao
caso em apreço.
4. Embargos Declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO

A Turma rejeitou dos Embargos de Declaração, nos termos do voto
da Juíza Federal Relatora.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
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PROCESSO: 5002015-38.2011.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALCEU MESSIANO
PROC./ADV.: THALIS WEIRICH DANTAS DOS ANJOS
OAB: PR-47700
PROC./ADV.: ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO
OAB: PR-44371
REQUERIDO(A): ALEXANDRE JOSE MESSIANO
PROC./ADV.: THALIS WEIRICH DANTAS DOS ANJOS
OAB: PR-47700
PROC./ADV.: ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO
OAB: PR-44371
REQUERIDO(A): ANDRE LUIS MESSIANO
PROC./ADV.: THALIS WEIRICH DANTAS DOS ANJOS
OAB: PR-47700
PROC./ADV.: ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO
OAB: PR-44371
REQUERIDO(A): ARLETE DE LOURDES CELONI MESSIANO
PROC./ADV.: THALIS WEIRICH DANTAS DOS ANJOS
OAB: PR-47700
PROC./ADV.: ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO
OAB: PR-44371
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIN-
TE INDIVIDUAL. RECURSO QUE NÃO ABRANGE TODOS OS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES DIVERSAS DECLI-
NADAS NO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS QUE NÃO FORAM
IMPUGNADAS E QUE SÃO SUFICIENTES PARA MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM 18
DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O autor obteve a concessão do benefício de auxílio-doença desde o
requerimento administrativo (7-3-2008), convertido em aposentadoria
por invalidez a partir da segunda perícia médica (29-6-2009). A
discussão inicial tinha a ver com a preexistência ou não da inca-
pacidade à filiação ao regime geral. De acordo com o acórdão re-
corrido, consta no CNIS contribuições do autor, como contribuinte
individual, nos períodos de 04/2003, 08 a 10/2003, 03/2004, 08/2004,
10/2004, 03/2005, 08 a 10/2005 e 05 a 07/2007, e a incapacidade
laborativa foi fixada pelo perito judicial em 24-12-2002, embora a
doença (carcinoma renal padrão tíbula-popular) isente de carência.
Todavia, esclareceu a turma de origem, que, no período de 02/1999 a
10/2005, o autor prestou serviços como autônomo (motorista de ca-
minhão), com inscrição na Previdência, para a empresa Coagel Co-
operativa Agroindustrial. Isso seria suficiente para se reputar o autor
inscrito no regime geral antes da fixação da incapacidade, consi-
derando que o inciso III do art. 22 da Lei 8.212/91, com a redação da
Lei 9.876/99, que incumbia à empresa tomadora de serviços recolher
as contribuições previdenciárias (20%) sobre o que pagava aos con-
tribuintes individuais que lhe prestasse serviços. A tese foi reforçada,
ainda, com a norma do art. 30, I, b), da Lei 8.212/91. Por força de
embargos de declaração interpostos pelo INSS, a turma agregou ou-
tros fundamentos para se deferir o benefício: falta de firmeza na
fixação da data da incapacidade pelo perito, trabalho do autor em data
posterior à da suposta incapacidade e constatação de trabalho como
segurado especial antes desse marco.
2. Irresignado, o INSS, ora recorrente, pretende a modificação do
acórdão que reputou devida a concessão do auxílio-doença e sua
conversão em aposentadoria por invalidez. Sustenta o recorrente, em
suma, que o aresto impugnado contraria o entendimento esposado
pela Turma Nacional de que, antes da Lei 10.666/03, o segurado
contribuinte individual era responsável pelo pagamento de sua con-
tribuição, e a filiação ao RGPS dependia não apenas do exercício de
atividade remunerada, mas também, necessariamente, do recolhimen-
to previdenciário a seu cargo. Assevera, ainda, que a empresa só
passou a ser responsável pela arrecadação e recolhimento das con-
tribuições a partir de abril de 2003, com a vigência da lei supracitada.
Apontou como acórdãos paradigmas, o Pedilef n. 2007.83.00526892-
3 e o Pedilef n. 2005.50.50.000428-0, provenientes deste Colegia-
do.
3. No caso, como dito, é de se observar que a turma de origem,
depois de analisar os embargos de declaração interpostos pelo re-
corrente, admitiu a concessão do benefício por incapacidade, não só
por entender que mesmo antes do advento da Lei 10.666/03 a obri-
gação de arrecadação e recolhimento das contribuições devidas pelo
segurado autônomo era da empresa contratante, tese, aliás, impugnada
nesta via, mas também em virtude da constatação de outros fatores:
(i) data da incapacidade atestada de forma lacônica pelo perito ju-
dicial, o qual declara inexistir nos autos elementos concretos para
fixá-la em 24-12-2002; (ii) registros de serviços prestados pelo autor
entre 02-1999 a 10-2005, demonstrando que, embora portador de
doença, ele não se encontrava inapto para o trabalho, fato indicador
de que a incapacidade é posterior à data estabelecida pelo perito
judicial e (iii) a manutenção da condição de segurado especial do
autor pelo princípio da descontinuidade, tendo sido demonstrado o
exercício de atividade rural em período anterior à data fixada para a
incapacidade (Eventos 20 e 21).
4. Nos termos da Questão de Ordem n. 18 da Turma Nacional de
Uniformização, o pedido de uniformização deve abranger todos os
fundamentos da decisão impugnada, sob pena de esta ser mantida
quando o fundamento remanescente for suficiente para isso. O acór-
dão dos embargos de declaração na turma de origem, repita-se, de-
clinou motivos diversos para o deferimento do benefício previden-
ciário, os quais não foram abordados pelo recurso e que são su-
ficientes para manutenção do acórdão. Ademais, o reexame de tais
motivos importaria revolvimento de matéria fática, o que é vedado
pela Súmula 42 desta Turma.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 7 agosto de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 0500182-75.2011.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HERMES RODRIGUES DA FONSECA
PROC./ADV.: Anna Paula Souza da Fonseca Santana
OAB: SE- 2668
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO
DO VALOR TETO. EC 20/98. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS PA-
RADIGMAS E RECORRIDO. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. O recorrente pretende a modificação do acórdão que afastou a
decadência do direito de revisão de benefício previdenciário, de-
corrente da majoração do valor teto pela EC 20/98. Alega que o prazo
decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 aplica-se
também aos benefícios concedidos antes da Lei 9.528/97. Indicou os
acórdãos paradigmas proferidos nos recursos 2008.51.54.001965-0 e
2007.51.51.072756-0, ambos das Turmas Recursais do Rio de Ja-
neiro.
2. Não há a necessária similitude fática entre as situações jurídicas
sob confronto, que possibilite a almejada uniformização de juris-
prudência. Os acórdãos paradigmas declararam a decadência do di-
reito de revisão em benefícios previdenciários concedidos antes da
Lei 9.528/97. Por sua vez, nos presentes autos, afastou-se a de-
cadência em benefício concedido na vigência da referida lei. Na-
queles autos, tratou-se da aplicação imediata da lei, sem prejuízo ao
direito adquirido ou ato jurídico perfeito. Nestes, o julgador entendeu
não se tratar de pedido de revisão do ato de concessão do benefício,
porque a pretensão não visa à modificação do seu salário-de-be-
nefício.
3. Não há, portanto, semelhança fático-jurídica dos arestos paradig-
mas com o acórdão recorrido. Isso porque apenas a similitude estrita
entre os julgados divergentes permite esgotar a discussão da matéria
controvertida em todos os seus aspectos.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 7 de julho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500182-75.2011.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HERMES RODRIGUES DA FONSECA
PROC./ADV.: Anna Paula Souza da Fonseca Santana
OAB: SE- 2668
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO
DO VALOR TETO. EC 20/98. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS PA-
RADIGMAS E RECORRIDO. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. O recorrente pretende a modificação do acórdão que afastou a
decadência do direito de revisão de benefício previdenciário, de-
corrente da majoração do valor teto pela EC 20/98. Alega que o prazo
decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 aplica-se
também aos benefícios concedidos antes da Lei 9.528/97. Indicou os
acórdãos paradigmas proferidos nos recursos 2008.51.54.001965-0 e
2007.51.51.072756-0, ambos das Turmas Recursais do Rio de Ja-
neiro.
2. Não há a necessária similitude fática entre as situações jurídicas
sob confronto, que possibilite a almejada uniformização de juris-
prudência. Os acórdãos paradigmas declararam a decadência do di-
reito de revisão em benefícios previdenciários concedidos antes da
Lei 9.528/97. Por sua vez, nos presentes autos, afastou-se a de-
cadência em benefício concedido na vigência da referida lei. Na-
queles autos, tratou-se da aplicação imediata da lei, sem prejuízo ao
direito adquirido ou ato jurídico perfeito. Nestes, o julgador entendeu
não se tratar de pedido de revisão do ato de concessão do benefício,
porque a pretensão não visa à modificação do seu salário-de-be-
nefício.

3. Não há, portanto, semelhança fático-jurídica dos arestos paradig-
mas com o acórdão recorrido. Isso porque apenas a similitude estrita
entre os julgados divergentes permite esgotar a discussão da matéria
controvertida em todos os seus aspectos.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 7 de julho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2011.51.51.031101-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: LUIZ DE ALBUQUERQUE CASCÃO
PROC./ADV.: CLÁUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE
OAB: RJ-106034
PROC./ADV.: LOURDES MARIA DE SOUZA
OAB: RJ-67877
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BASE
JURÍDICA APONTADA: ART. 535, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. IRREGULA-
RIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE SUPOSTA OMISSÃO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBI-
LIDADE: REGULARIDADE FORMAL. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.
1. Os embargos de declaração, tempestivamente interpostos, visam à
correção de suposto erro material existente em acórdão que não co-
nheceu do pedido de uniformização. Sustenta o embargante, em su-
ma, que interpôs pedido regional, e não nacional, argumentando que
a secretaria das Turmas Recursais do Rio de Janeiro remeteu por
equívoco estes autos a esta Turma.
2. Não há base jurídica para se interpor embargos de declaração sob
a alegação de erro material. A norma de regência - art. 535, I e II, do
Código de Processo Civil - autoriza o seu manejo apenas para se
apontar omissão, contradição e obscuridade no acórdão.
3. Os embargos de declaração, como cediço, têm por objetivo sanar
omissões, contradições ou obscuridades da decisão, não se prestando
à rediscussão da causa. A falta sequer de indicação da suposta ir-
regularidade do acórdão, prevista na lei, leva à ausência de pres-
suposto extrínseco de admissibilidade, qual seja, a regularidade for-
mal.
4. Não fosse por isso, é de se ver que na petição de f. 40, o autor se
reporta não só aos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01, que trata
do incidente regional, mas também ao § 2º, que cuida do pedido
nacional. Ademais, é importante registrar que no agravo interposto a
f. 59/73, o qual impugnou a decisão que inadmitiu o incidente (f. 56),
em razão de a questão ser de natureza processual, houve requerimento
expresso para que o feito fosse remetido para este Colegiado. Aliás,
o mencionado agravo foi instruído com vários julgados oriundos da
TNU. Nesse contexto, descabe falar-se em erro material.
5. Por outro lado, ressalta-se que, ainda que a intenção do autor fosse
a de dirigir o seu recurso à turma regional, tal reivindicação foi
veiculada apenas neste momento, por meio desta via, após o resultado
desfavorável do julgamento. Tal situação enseja, sem sombra de dú-
vida, a ocorrência de preclusão.
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer dos embargos de
declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 7 de agosto de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5003953-04.2012.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FIRMINO PONSONI
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
OAB: RS-49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATI-
VIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JU-
RÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚ-
MULA 42 TNU. NÃO CONHECIMENTO.
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1

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Rio Grande do Sul, que manteve a sentença por
seus próprios fundamentos, não reconhecendo como especial todo
período desejado pela parte autora (01/01/84 a 31/05/86 e de 10/08/86
a 31/05/91).
2. Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdãos para-
digmas do STJ (AgRg no REsp 844.946-SP, Rel. Ministra JANE
SILVA, SEXTA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 03/11/2008;
AgRg no REsp 1.118.686-SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUIN-
TA TURMA, julgado em 22/09/2009 e publicado no DJe em
13/10/2009 e AgRg no REsp 1.083.346-PB, Rel. Ministro OG FER-
NANDES, SEXTA TURMA, julgado em 27/10/2009 e publicado no
DJE em 16/11/2009) e dessa TNU (Pedido de Uniformização nº
2003.81.10.02.7644-9 - TNU, julgado em 08/02/2010).
3. O pedido de uniformização interposto pelo demandante foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de im-
possibilidade de reexame de provas. A parte demandante interpôs
agravo contra esta decisão.
4. Da análise do acórdão recorrido, assim como da sentença, ve-
rificou-se que as conclusões judiciais foram fundadas nas provas
apresentadas e na própria declaração da parte autora que afirmou
morar em local diverso do que alegara desenvolver a atividade rural
desde que sua esposa estivera grávida: Quanto ao término da ati-
vidade rural nesse primeiro período, os documentos juntados aos
autos demonstram que o autor iniciou o serviço militar obrigatório na
no Município de Alegrete/RS em 15.01.1970, pelo que limito o re-
conhecimento da atividade rural ao dia 10.01.1970, haja vista o tempo
necessário para deslocar-se até o regimento naquele Município. [...] o
próprio autor afirma que após um tempo de labor na agricultura,
casou no ano de 1976, tendo permanecido por mais ou menos um ano
na propriedade dos pais e posteriormente adquiriu uma propriedade
rural onde trabalhava com a esposa. Verifica-se pela certidão de
nascimento juntada aos autos que a filha do autor, de nome Fernanda
Ponsoni, nasceu em 16.03.1982 e, nessa época, a família já residia em
Coronal Freitas/SC. O autor refere em seu depoimento pessoal que
quando sua esposa engravidou eles já residiam naquele Município.
Assim, resta demonstrado que pelo menos nove meses antes do nas-
cimento da filha o autor não mais exercia as atividades rurais no
interior de Ponte Preta/RS, pelo que limito o reconhecimento da
atividade rural a data de 30.05.1981. Quanto ao período de
01.01.1984 a 31.05.1986, não é crível que após ter laborado por um
período como motorista, bem como ter outros empregos na mesma
função posteriormente, tivesse o autor retornado as atividades rurais.
Outrossim, em seu depoimento pessoal o autor afirma que após o
emprego como motorista na empresa Comércio de Materiais de Cons-
trução Erechim Ltda., no ano de 1986, foi residir em Rondônia, de
forma que não há como reconhecer o exercício da atividade rural no
último período postulado (10.08.1986 a 31.05.1991).
5. Também não logrou êxito em demonstrar que o acórdão recorrido
teria sido genérico, pois o mesmo encontra-se devidamente funda-
mentado, dando conta das razões da não consideração como especial
dos períodos requeridos. Insta salientar que o acórdão inclusive fez
ajustes na sentença: Em relação aos dois primeiro períodos, de pron-
to, anoto que a conclusão de que o autor deixou de exercer as funções
laborais por "x" dias na transição de uma para outra atividade (como
no caso, em que o autor, após o serviço militar obrigatório, retornou
para agricultura junto ao grupo familiar chefiado pelos pais) não
encontra respaldo na prova dos autos. Contudo, a fixação do termo
final do segundo intervalo em 30/05/81 (nove meses antes do nas-
cimento da filha do casal), não merece reparos, considerando a prova
oral - notadamente as próprias declarações do autor, conforme ar-
quivos MP32 e MP33 do Evento 12.
Finalmente, quanto aos dois últimos intervalos (de 01/01/84 a
31/05/86 e de 10/08/86 a 31/05/91), a prova testemunhal não se
mostra suficientemente esclarecedora e segura acerca das efetivas
atividades desempenhadas pelo autor e os respectivos períodos, de
acordo com os autos contidos nos arquivos MP334 e MP35 do Even-
to 12.
Assim, afora o pequeno ajuste quanto aos dias de 11 a 14/01/70 e de
02 a 15/12/70 (alusivos ao indevido desconto por supostos dias de
deslocamento), a sentença merece ser confirmada em suas conclu-
sões.
6. A divergência não restou demonstrada, uma vez que os arestos
indicados como paradigma se ocupam de situações fáticas e jurídicas
distintas daquela decidida no acórdão recorrido. Ao contrário dos
acórdãos paradigmas, no caso concreto, foi justamente a ausência de
prova testemunhal robusta que fundou nas conclusões judiciais con-
trárias às pretensões autorais.
7. Em outra sede, não é possível o reexame da prova dos autos, para
verificar se as afirmações feitas na sentença ou acórdão correspondem
ao que a parte concluiu do exame do laudo pericial. O incidente de
uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados especiais, é
destinado apenas à uniformização de divergências surgidas sobre
questões de direito decorrentes de fatos admitidos pelas instâncias
ordinárias. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
não constitui instância revisora da análise da prova.
8. Agravo conhecido e improvido. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência co-
nhecer e negar provimento ao agravo, não conhecendo o incidente de
uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5009783-81.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERIDO(A): ESPOLIO ALCIDES ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO PROFERIDA POR COLE-
GIADO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO
Nº 22, DE 04 DE SETEMBRO DE 2008.
1. Trata-se de agravo regimental apresentado pela parte autora-re-
corrente contra acórdão desta Turma Nacional de Uniformização que
não conheceu do incidente de uniformização por ela apresentado por
mais de uma razão - Questões de Ordem n° 18 e 20 e Súmula n° 42,
todos da TNU.
2. A parte autora interpõe o presente agravo, com fulcro no artigo 34
do Regimento Interno desta TNU, ao fundamento de que o conhe-
cimento do incidente não implicaria reexame de provas nem análise
de matéria processual.
3. Nos termos do artigo 34 da Resolução nº 22/2008, "Cabe agravo
regimental da decisão do relator no prazo de cinco dias. Se não
houver retratação, o prolator da decisão apresentará o processo em
mesa, proferindo voto. (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9 . 11 . 2 0 11 ) "
4. Não há previsão legal para a apresentação de agravo regimental de
decisão proferida pelo Colegiado, mas tão somente das decisões mo-
nocráticas proferidas pelo relator com fulcro no artigo 8º, incisos IX
e X da Resolução 22/2008.
5. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
agravo regimental, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
PROCESSO: 5036355-04.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DORACINA HALPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO PROFERIDA POR COLE-
GIADO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO
Nº 22, DE 04 DE SETEMBRO DE 2008.
1. Trata-se de agravo regimental apresentado pela parte autora-re-
corrente contra acórdão desta Turma Nacional de Uniformização que
não conheceu do incidente de uniformização por ela apresentado por
mais de uma razão - Questões de Ordem n° 18 e 20 e Súmula n° 42,
todos da TNU.
2. A parte autora interpõe o presente agravo, com fulcro no artigo 34
do Regimento Interno desta TNU, ao fundamento de que o conhe-
cimento do incidente não implicaria reexame de provas nem análise
de matéria processual.
3. Nos termos do artigo 34 da Resolução nº 22/2008, "Cabe agravo
regimental da decisão do relator no prazo de cinco dias. Se não
houver retratação, o prolator da decisão apresentará o processo em
mesa, proferindo voto. (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9 . 11 . 2 0 11 ) "
4. Não há previsão legal para a apresentação de agravo regimental de
decisão proferida pelo Colegiado, mas tão somente das decisões mo-
nocráticas proferidas pelo relator com fulcro no artigo 8º, incisos IX
e X da Resolução 22/2008.
5. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
agravo regimental, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
PROCESSO: 5009319-57.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ CARLOS BRASILIENSE
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO PROFERIDA POR COLE-
GIADO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO
Nº 22, DE 04 DE SETEMBRO DE 2008.
1. Trata-se de agravo regimental apresentado pela parte autora-recorrente
contra acórdão desta Turma Nacional de Uniformização que não conhe-
ceu do incidente de uniformização por ela apresentado por mais de uma
razão - paradigmas que não fixam a tese proposta pelo recorrente, pre-
tensão de reexame de provas e ausência de similitude fático-jurídica.
2. A parte autora interpõe o presente agravo, com fulcro no artigo 34
do Regimento Interno desta TNU, ao fundamento de que o conhe-
cimento do incidente não implicaria reexame de provas.
3. Nos termos do artigo 34 da Resolução nº 22/2008, "Cabe agravo
regimental da decisão do relator no prazo de cinco dias. Se não
houver retratação, o prolator da decisão apresentará o processo em
mesa, proferindo voto. (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9 . 11 . 2 0 11 ) "

4. Não há previsão legal para a apresentação de agravo regimental de
decisão proferida pelo Colegiado, mas tão somente das decisões mo-
nocráticas proferidas pelo relator com fulcro no artigo 8º, incisos IX
e X da Resolução 22/2008.
5. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
agravo regimental, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

Juíza Federal Relatora
PROCESSO: 5059952-90.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLENA ROCHA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS
RECURSAIS OU CONTRARIEDADE A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. A parte autora pretende a modificação do acórdão que, mantendo
a sentença por seus próprios fundamentos, declarou extinto o pro-
cesso sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual,
já que o requerimento administrativo apresentado junto ao INSS foi
arquivado por desistência do beneficiário. Indicou os acórdãos pa-
radigmas proferidos no AgRg no REsp 809.490/SP e na Apelação
Cível 2008.01.99.053371-6/MA, pelo Tribunal Regional Federal da 1ª
Região. Apontou também um terceiro acórdão, proferido também por
este último tribunal, contudo, não forneceu o seu número.
2. O incidente de uniformização não merece ser conhecido. Nos
termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01, o pedido de uniformização
nacional de jurisprudência é cabível quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas por turmas
recursais de diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Dessa for-
ma, é imprestável a essa finalidade o acórdão proferido por Tribunal
Regional Federal.
3. Em relação ao acórdão paradigma remanescente, não há a ne-
cessária similitude entre as situações jurídicas sob confronto, que
possibilite a almejada uniformização de jurisprudência. Naquele, de-
cidiu-se apenas que a data de início do benefício é a juntada do laudo
médico pericial aos autos, quando não houver prévio requerimento
administrativo. Não se discutiu sobre a necessidade de prévio re-
querimento administrativo ou sobre a existência de pretensão re-
sistida. Nestes autos, o acórdão recorrido considerou que ausente a
análise de mérito do requerimento administrativo, não há interesse de
agir, porque não ficou caracterizada a pretensão resistida.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 7 de agosto de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502160-53.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: RUTE VIEIRA FRANÇA DE CARVALHO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO
OAB: SE-461-
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL SE SERGIPE -
UFS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL FREDERI-
CO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 28,86%.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA
RECURSAL DE SERGIPE. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS
30.06.2003. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 85 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. TERMO
FINAL DO REAJUSTE. INAPLICABILIDADE DA MP N.º
2.131/2000. INCIDÊNCIA DO ART. 10 DA MP N.º 2.225-45/2001.
SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS RE-
CORRIDO E PARADIGMAS. DIVERGÊNCIA DEMONSTRADA.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e os paradigmas do STJ (REsp 990284/RS, Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 26/11/2008, DJe 13/04/2009; REsp 897860/SC,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
29/11/2007, DJ 17/12/2007, p. 311), tem cabimento o Incidente de
Uniformização.
- Hipótese na qual a recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de improcedência, divergiu da
jurisprudência dominante do STJ, no sentido de que, quanto ao rea-
juste de 28,86%, deve ser aplicado apenas a Súmula n.º 85 desta
Corte nos casos em que a ação foi ajuizada após 30.06.2003.
- A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento
submetido à sistemática dos recursos repetitivos, firmou, por maioria,
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relativamente ao reajuste de 28,86%, o entendimento de que a edição
da Medida Provisória nº 1.704, de 30.6.1998, implicou a ocorrência
de renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo 191 do Código
Civil vigente. "Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária dos ser-
vidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro
de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o
enunciado da Súmula 85 desta Corte." (REsp. nº 990.284/RS, Terceira
Seção, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julg. 26.11.2008, DJ
13.04.2009).
- No caso, a realização do acordo pela autora foi comprovada do-
cumentalmente, bem como o pagamento do passivo referente ao pe-
ríodo compreendido entre 1993 e 1998. Contudo, não é isto que
pleiteia a requerente, mas sim, a implantação do reajuste em caráter
permanente no seu contracheque, bem como o passivo devido entre
1998 e a implantação.
- Registre-se que não deve ser aplicado ao caso o entendimento de
que todas as parcelas devidas estariam prescritas, sob o argumento de
que o reajuste de 28,86% seria devido apenas até os efeitos fi-
nanceiros da MP n.º 2.131/2000, uma vez que esse diploma legal
limita-se a reestruturar a carreira dos servidores militares, e não a dos
servidores públicos civis. A Súmula n.º 13 da TNU, com efeito,
refere-se somente ao limite temporal do reajuste dos servidores pú-
blicos militares, e não dos civis. Sendo assim, para fixação do termo
final do reajuste eventualmente devido aos servidores civis deve ser
aplicada a MP n.º 2.225-45/2001, em cujo artigo 10 se prescreve:
"Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e
carreiras, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra
vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º
somente será devido até a data da vigência da reorganização ou
reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remune-
ração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e dé-
cimos até o mês de dezembro de 1994".
- Afastada a prescrição do fundo do direito, a TNU não pode avançar
no julgamento da questão principal de mérito, tendo em vista que a
cognição desta Corte limita-se à questão de direito material em torno
da qual se demonstrou a divergência jurisprudencial. Aplicação da
Questão de Ordem nº 7 da TNU: "Na Turma Nacional de Uni-
formização, afastada a prescrição ou a decadência decretada na ins-
tância ordinária, os autos são devolvidos ao juizado ou à Turma
Recursal, conforme o caso".
- Incidente de Uniformização conhecido e parcialmente provido, a
fim de para afastar a prescrição total da pretensão e desconstituir a
extinção do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de
Processo Civil, determinando o retorno dos autos à Turma Recursal
de origem para novo julgamento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais, em CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao pedido de uniformização, nos termos deste voto-
ementa.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2013.
FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2013.
ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Juiz Federal Relator

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração:
PROCESSO: 0021869-02.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: MARIA AUXILIADORA JUNQUEIRA DA SIL-
VA
PROC./ADV.: DANIELA AIRES FREITAS
OAB: SP- 161106
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
PROCESSO: 0502581-04.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: MARCONE ANTONIO DE SOUSA
PROC./ADV.: VERONICA LEITE A. DE BRITO
OAB: PB-2212
EMBARGADO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5000671-82.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOÃO DA SILVA LEITE
PROC./ADV.: FERNANDA CAROLINA DALBOSCO ESPEZIM
OAB: SC-23 379
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO: 5003971-64.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: ALMIR ANTÔNIO CALEGARI
PROC./ADV.: ARNI DEONILDO HALL
OAB: PR-13837
PROC./ADV.: LOMBARDI DE MENEZES ISMAEL
OAB: PR-51 470
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE
PROCESSO: 5022875-56.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: PEDRO ROSSUN
PROC./ADV.: JOÃO ANTONIO DABROWSKI
OAB: PR-27 671
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao re-
corrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao Su-
premo Tribunal Federal:
PROCESSO: 2007.70.53.001522-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
RECORRENTE: APARECIDA EVA AMÊNDOA DA ROSA
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
OAB: PR-20557
RECORRIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES
PROCESSO: 0004250-40.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
RECORRENTE: SALOMAO NUNES
PROC./ADV.: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 552, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIII do artigo 35 do Regimento Interno, tendo em vista
o constante do ATO.ASLP.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 163, de
12/3/2009, publicado no BI nº 10/2009, do parágrafo único do art. 3º
da Lei nº 11.416/2006, do art. 6º do Anexo I da Portaria Conjunta nº
3/2007, do Acórdão nº 1.093/2010 - TCU - Plenário e do Processo
TST nº 502.606/2008-2, resolve:

Alterar a Especialidade de 1 (um) cargo vago de provimento
efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Apoio
Especializado, Especialidade Operação de Computadores, do Quadro
de Pessoal desta Corte, originário da vacância, por aposentadoria, do
cargo anteriormente ocupado por HAMILTON LOPES, para a Car-
reira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Apoio Especializado,
Especialidade Programação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

PROCESSO: 0000005-25.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: JOSÉ SEVERINO DE SANTANA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DO
JEF DE PERNAMBUCO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL.
NÃO CABIMENTO. DECISÃO RECORRIDA QUE NEGOU SE-
GUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANUTENÇÃO.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O recorrente pretende a modificação da decisão que negou seguimento ao
agravo de instrumento interposto contra acórdão prolatado pela Turma Re-
cursal de Pernambuco que aplicou a multa de 1% sobre o valor da causa por
protelação nos embargos declaratórios. Sustentou que os embargos de de-
claração serviriam para que a turma recursal analisasse o fato de que a ma-
téria fática decidida não se conformava com a realidade dos autos - o re-
querente era, na verdade, empregado rural e não segurado especial. Afirmou
que ele, segurado, era o principal interessado em ver a demanda resolvida,
de forma que não havia motivo para protelar a solução final. Apontando
acórdão do Superior Tribunal de Justiça para embasar sua insurgência, re-
quereu fosse dado provimento ao agravo para se anular a multa aplicada.
2. O Código de Processo Civil não correlaciona a interposição de
nenhum dos tipos de agravo a decisão colegiada, ou seja, jamais será
cabível agravo contra acórdão, apenas contra decisão interlocutória
(de primeiro grau) ou decisão monocrática (de relator nos tribu-
nais).
3. É incabível e constitui erro crasso a interposição do agravo de
instrumento para impugnar acórdão de turma que aplicou multa por
protelação nos embargos declaratórios.
4. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais negar provimento ao agravo
interno, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES

Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5000600-46.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLA INAR ENGEL
PROC./ADV.: HILTON FLORIANO LOUREIRO GARCIA
OAB: RS57572
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NA TURMA
RECURSAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. IN-
CIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM 10 DA TNU. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O INSS pretende a modificação do acórdão que, mantendo a
sentença por seus próprios fundamentos, determinou o pagamento de
salário-maternidade à gestante desempregada. Alega o recorrente que
o pagamento do salário-maternidade é responsabilidade do empre-
gador em caso de despedida involuntária durante o período ges-
tacional. Apontou o acórdão paradigma proferido no Processo
0516863-97.2009.4.05.8013, pela Turma Recursal de Alagoas.
2. O pedido de uniformização não merece ser conhecido, porque não
ficou caracterizada a divergência. O acórdão paradigma da Turma
Recursal de Alagoas afirma, de fato, que cabe ao empregador o
pagamento do salário-maternidade à empregada dispensada sem justa
causa durante o curso da estabilidade provisória, prevista no art. 10
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Entretanto, o
acórdão proferido nestes autos não tratou do tema. Nele discutiu-se
apenas sobre a necessidade da manutenção do vínculo trabalhista para
pagamento do salário-maternidade, ou seja, se a gestante faz jus ao
benefício durante o período de graça.
3. A tese sustentada não foi apreciada pela turma recursal de origem
porque sequer ventilada na defesa e nem houve a interposição de
embargos de declaração, razão pela qual a matéria não foi debatida
atraindo a incidência da Questão de Ordem n. 10 desta Turma: Não
cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apre-
senta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do
processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.

Brasília, 7 de agosto de 2013.
GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES

Juiz Federal Relator
PROCESSO: 5001873-84.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INÊS RECH
PROC./ADV.: GECY DE OLIVEIRA SEVERO
OAB: RS-18248
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM CO-
MUM. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VE-
RACIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE. JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA NO SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença
reconhecendo o período de 09.08.1973 a 29.01.1974 e de 04.02.1974
a 27.06.1975, devidamente anotado em CTPS e não contestado pela
parte ré.
2.O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da TR/RS, ao fundamento de impossibilidade
de reexame de provas. A parte demandada interpôs agravo contra esta
decisão.
3.Da análise do acórdão, percebe-se que a razão da consideração do
período de 09.08.1973 a 29.01.1974 foi justamente a ausência de
contestação do vínculo e sua anotação em CTPS: No caso concreto,
os períodos de 09.08.1973 a 29.01.1974 e de 04.02.1974 a 27.06.1975
estão anotados em CTPS (documento "PROCADM2" - evento 29) e
não houve impugnação ao documento, razão pela qual impõe se a sua
averbação.
4.A divergência não restou demonstrada, uma vez os arestos in-
dicados como paradigma se ocupam de situações fáticas e jurídicas
distintas daquela decidida no acórdão recorrido.
5.Mesmo porque o acórdão recorrido coaduna-se com entendimento
pacificado e sumulado por esta Turma Nacional de Uniformização -
Súmula 75 TNU A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa
a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando
prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda
que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Na-
cional de Informações Sociais (CNIS).
6.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº 13: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido." (DJ
28/04/2005, p. 471).
7.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
VARAS COM JURISDIÇÃO EM TODO O
TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL

D E S PA C H O S
Em 7 de agosto de 2013

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput
do art. 25 da Lei nº 8.666/93, relativamente à inscrição de servidor no
curso Oratória - A Arte de Falar em Público, ministrado pela Fun-
dação Getúlio Vargas, perfazendo a despesa o montante de R$
1.120,00. P.A. 00.0158/2013.

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput
do art. 25 da Lei nº 8.666/93, relativamente à inscrição de servidor no
curso Excelência no Atendimento ao Cliente, ministrado pela Fun-
dação Getúlio Vargas, perfazendo a despesa o montante de R$
790,00. P.A. 00.0157/2013.

Juiz RENATO RODOVALHO SCUSSEL

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

novos anexados com a defesa prévia; 3) Não se justifica o pedido de
apuração de suposta fraude processual em recurso interposto, por se
tratar de inovação que encontra obstáculo no princípio da ampla
defesa e no duplo grau de jurisdição; 4) Não está impedido do
exercício profissional, o membro da Comissão de Prerrogativas que
participou da concessão do pedido de assistência feita pelo advogado
recorrente; 5) Os fatos apontados pelo recorrente não tem qualquer
nexo de causalidade com as infrações disciplinares do artigo 34 do
EAOAB devendo ser mantido o arquivamento liminar da represen-
tação; 6) Necessidade de instauração de processo disciplinar em face
do recorrente, para apuração de eventual violação aos preceitos éticos
elencados nos artigos 44 e 45 do Código de Ética e Disciplina.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, e,
por maioria, em determinar a instauração de processo disciplinar em
face do recorrente J.C.F.F.L., nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 6 de agosto de 2013. Cláudio Stábile
Ribeiro, Presidente. Edilson Baptista de Oliveira Dantas, Relator.
PEDIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2013.003757-0/SCA-ED. Embte:
A.D. (Adv: José Antônio Carvalho OAB/SP 53981). Embdo: Acórdão
de fls. 43/53 da Segunda Câmara. Reqte: A.D. (Adv: José Antônio
Carvalho OAB/SP 53981). Reqda: Decisão da Segunda Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB. Relator: Conselheiro
Federal Luciano José Trindade (AC). EMENTA N. 015/2013/SCA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DA CAU-
SA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MA-
TÉRIA NOVA. INADMISSIBILIDADE. No processo disciplinar da
OAB não se aplicam as regras de prescrição estatuídas no Direito
Penal, pois a prescrição não admite interpretação analógica, extensiva
ou supletiva normativa, tendo disciplina própria e suficiente no art.
43, do EAOAB. A prescrição geral, ou quinquenal, tem suas causas
interruptivas estatuídas no art. 43, § 2º, do EAOAB. A prescrição
intercorrente de 3 anos é interrompida não apenas pelos marcos legais
da prescrição quinquenal, mas por todos os demais atos processuais
que impulsionam o feito e dão continuidade efetiva e real ao pro-
cedimento disciplinar. Não se admite revisão de uma decisão com o
argumento de posterior ocorrência da prescrição. Nos embargos de-
claratórios não se admite arguição de matéria nova, não suscitada
anteriormente pela parte nem ventilada na decisão embargada. Em-
bargos de Declaração não conhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os Con-
selheiros integrantes da Segunda Câmara do CFOAB, por unani-
midade, em não conhecer dos embargos declaratórios opostos, nos
termos do voto do relator. Brasília, 06 de agosto de 2013. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente. Luciano José Trindade, Relator. PEDIDO
DE REVISÃO N. 49.0000.2013.008215-0/SCA. Reqte: M.C.L. (Adv:
Maria do Carmo Lorenci OAB/RS 14768). Reqda: Primeira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB. Relator: Conselheiro Federal Carlos
Roberto Siqueira Castro (RJ). Relator ad hoc: Conselheiro Federal
Valmir Pontes Filho (CE). EMENTA N. 016/2013/SCA. Pedido de
Revisão. Alegação de cerceamento de defesa e prescrição da pre-
tensão punitiva. Inocorrência. Ausência de erro de julgamento ou
condenação baseada em falsa prova. Improcedência. 1) Admite-se a
revisão do processo disciplinar contra decisão na qual tenha ocorrido
erro de julgamento ou decisão baseada em falsa prova. 2) Não há que
se falar em nulidade por cerceamento de defesa quando o repre-
sentado é devidamente notificado de todos os atos do processo e não
resta demonstrado qualquer prejuízo ao representado. 3) Não de-
corrido lapso temporal superior a 05 (cinco) anos capaz de configurar
a prescrição da pretensão punitiva, nem tampouco tendo permanecido
paralisado o processo por mais de três anos pendente de despacho ou
decisão, não há que se falar na ocorrência da prescrição. 4) Não se
verificando a ocorrência de cerceamento de defesa, de prescrição, de
erro de julgamento, nem tampouco de condenação baseada em falsa
prova, deve ser a revisão julgada improcedente. 5) Pedido de Revisão
conhecido, a que se nega provimento. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do
pedido de revisão para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 6 de agosto de 2013. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente. Valmir Pontes Filho, Relator ad hoc.

Brasília, 6 de agosto de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente
3a- TURMA

ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2012.009744-6/SCA-TTU-ED. Emb-
te: S.C.G. (Adv: Sebastião da Costa Guimarães OAB/PR 13585).
Embdo: Acórdão de fls. 157/158 da TTU/SCA. Recte: S.C.G. (Adv:
Sebastião da Costa Guimarães OAB/PR 13585). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Aldemário
Araújo Castro (DF). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Evandro
Luís Castelo Branco Pertence (DF). EMENTA N. 81/2013/SCA-TTU.
1. Processo Administrativo de natureza ética e disciplinar. 2. Terceiro
recurso de embargos de declaração. 3. Não cabe embargos de de-
claração para se obter "a definição jurídica do fato imputado e seu
respectivo enquadramento penal sancionatório". 4. Embargos conhe-
cidos e rejeitados. 5. Injustificável apresentação de sucessivos de-
claratórios. Identifica-se, no caso, um abuso do direito de recorrer
com a indevida postergação da conclusão do processo. 6. Imediata
baixa dos autos, independentemente de publicação do acórdão e da
certificação do seu respectivo trânsito em julgado, para as provi-
dências cabíveis de execução do julgado. 7. Decisão unânime. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, que integra o pre-
sente, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, determinar a
imediata baixa dos autos, independentemente da publicação do acór-
dão e da certificação do seu respectivo trânsito em julgado, para as
providências cabíveis de execução de decisão. Brasília, 06 de agosto
de 2013. Renato da Costa Figueira, Presidente. Evandro Luís Castelo
Branco Pertence, Relator ad hoc.

Brasília, 6 de agosto de 2013.
RENATO DA COSTA FIQUEIRA

Presidente

CONSELHO FEDERAL
DE CORRETORES DE IMÓVEIS

RESOLUÇÃO No- 1.300, DE 26 DE JULHO DE 2013

Aprova os Processos de Prestação de Con-
tas dos Conselhos Regionais de Corretores
de Imóveis-Crecis 7ª, 11ª e 19ª Regiões, do
exercício de 2012.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS-COFECI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 16, Inciso XII, da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978,
CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário, na Ses-
são realizada no dia 26 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º - APROVAR, julgando regulares, os Processos de
Prestação de Contas dos Crecis das 7ª, 11ª e 19ª Regiões, referentes
ao exercício de 2012, em conformidade com os Arts. 31, I, 36 e 38 do
Regimento do COFECI, aprovado com a Resolução-COFECI nº
1.126/09. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em contrário.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO ARMANDO CAVALCANTE SOARES
Diretor Tesoureiro

RESOLUÇÃO No- 1.301, DE 26 DE JULHO DE 2013

Aprova a 1ª Reformulação Orçamentária
dos CRECIs das 4ª e 6ª Regiões, do exer-
cício de 2013.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS-COFECI, usando de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a decisão unânime adotada na Sessão Plenária
realizada no dia 26 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º - APROVAR a 1ª Reformulação Orçamentária dos
Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis-CRECIs das 4ª e 6ª
Regiões, do exercício de 2013, na forma dos discriminativos anexos,
os quais passam a fazer parte integrante da presente Resolução. Art.
2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO ARMANDO CAVALCANTE SOARES
Diretor Tesoureiro

ANEXO

CRECI 4ª Região/MG - 1ª Reformulação Orçamentária
Exercício de 2013

R E S U M O
Receitas Correntes.......................................
Receitas de Capital......................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

8.775.000,00
2.425.000,00

11 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

Despesas Correntes.....................................
Despesas de Capital....................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

10.190.000,00
1.010.000,00

11 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

CRECI 6ª Região/PR - 1ª Reformulação Orçamentária
Exercício de 2013

R E S U M O
Receitas Correntes.......................................
Receitas de Capital......................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

9.630.000,00
2.060.000,00

11 . 6 9 0 . 0 0 0 , 0 0
Despesas Correntes.....................................
Despesas de Capital....................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

7.492.000,00
4.198.000,00

11 . 6 9 0 . 0 0 0 , 0 0

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇAO No- 38, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Cria emprego comissionado no âmbito do
CRMV-RJ.

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando a Resolução nº 904, de 11 de maio de 2009, do Con-
selho Federal de Medicina Veterinária; Considerando a Resolução nº
1.018, de 14 de dezembro de 2012, do Conselho Federal de Medicina
Veterinária; Considerando a deliberação do plenário do Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro, na XXII
Sessão Plenária Ordinária, realizada em 11/06/2013, resolve:

Art. 1°. Criar emprego comissionado no âmbito do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro. Art.
2°. Fica instituído no âmbito do Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Rio de Janeiro o seguinte emprego em
comissão: I - Assessor Administrativo III. Art. 3º. A presente Re-
solução entra em vigor nesta data.

CÍCERO ARAUJO PITOMBO
Presidente do Conselho

IRINEU MACHADO BENEVIDES FILHO
Secretário-Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2a- CÂMARA

ACÓRDÃOS

PEDIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2012.005723-7/SCA.
Reqte: L.C.B. (Advs: Luiz Celso de Barros OAB/SP 29026 e Outra).
Reqda: Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB. Relator:
Conselheiro Federal Evânio José de Moura Santos (SE). EMENTA N.
013/2013/SCA. I. Pedido de Revisão. Art. 73, § 5º do EAOAB e art.
621, I, do Código de Processo Penal. Retenção ou extravio de autos
(art. 34, XXII, Lei 8.906/94). II. Prescrição da pretensão punitiva
disciplinar. Inocorrência. Advogado que fez carga dos autos antes do
advento da Lei 8.906/94. Impossibilidade de incidência da Lei nº.
4.215/63 e da Lei nº. 6.838/80. Infração ética de natureza instantânea
com efeitos permanentes. Consumação in thesi com a intimação ju-
dicial para restituir os autos, o que ocorrera no ano de 2003. Apli-
cação das regras esculpidas no vigente EAOAB (Lei 8.906/94). III. A
ausência de devolução dos autos implica na impossibilidade de re-
conhecimento da prescrição, notadamente em razão dos efeitos per-
manentes de referida infração ético-disciplinar que pode configurar
verdadeiro abuso da prerrogativa esculpida no art. 7º, XV, do
EAOAB. IV. Erro de julgamento em razão da alegação de condenação
por conduta atípica. Existência. Para a configuração da infração ética
esculpida no art. 34, XXII, da Lei 8.906/94, deve-se demonstrar que
o advogado promoveu a retenção "abusiva" dos autos, o que não resta
comprovado no feito sub examine. V. Advogado que fora exonerado
de cargo público federal de procurador da FUNAI, alegação de de-
volução dos autos, perda de objeto da lide e declaração de incom-
petência do juízo. Demora do Poder Judiciário em reivindicar o feito
(somente o fazendo 18 anos após a carga dos autos). Ausência de
qualquer prejuízo e de configuração da figura típica agasalhada no
art. 34, XXII, do EOAB. VI. Pedido de Revisão amparo no art. 73, §
5º da Lei 8.906/94, conjuminado com o art. 621, I, do Código de
Processo Penal. Procedência, devendo-se declarar à existência de erro
de julgamento em razão da condenação do requerente por conduta
atípica, rescindindo-se a anterior decisão condenatória. VII. Pedido de
Revisão conhecido e provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Câmara do CFOAB, por maioria, em conhecer do presente Pedido de
Revisão para afastar a alegação de prescrição e, no mérito, para dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão anteriormente proferida pela
Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB,
nos termos do voto do relator. Brasília, 02 de julho de 2013. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente. Evânio José de Moura Santos, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2013.001566-7/SCA. Recte: J.C.F.F.L. (Adv:
José Carlos F. Fernandes Lorenzini OAB/RS 80861-A, OAB/SP
61202 e OAB/RJ 1491-A). Recdo: Despacho de fls. 1.176 do Pre-
sidente da Segunda Câmara. Interessado: M.M.B. (Adv: Rafael de
Castro Volkmer OAB/RS 56168). Relator: Conselheiro Federal Edil-
son Baptista de Oliveira Dantas (PA). EMENTA N. 014/2013/SCA.
Representação. Competência originária. Pedido injustificável de afas-
tamento de Presidente de Seccional. Cerceamento de produção de
provas inexistente. Pedido de apreciação em fase recursal de suposta
fraude processual. Inovação vedada. Preliminares rejeitadas. Arqui-
vamento liminar. Concessão de pedido de assistência pela Comissão
de Prerrogativas. Impedimento não configurado de membro da Co-
missão para o exercício da profissão. Declaração de suspeição com
data retroativa. Erro material. Recurso conhecido e improvido. Ins-
tauração de processo disciplinar em face do recorrente. 1) O pedido
de afastamento de Presidente de Seccional só é admitido em casos
excepcionais com grave violação da Lei 8906/94, devendo ser ob-
servado o rito contido no artigo 81 do Regulamento Geral da OAB;
2) Inexistência de cerceamento de produção de provas porque esse
direito não é absoluto e a decisão não se baseou nos documentos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª
REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 8 de agosto de 2013

Processo TRT Nº 4021/2013.
OBJETO: Ratifico a inexigibilidade de licitação para a con-

tratação da Caixa Econômica Federal, para que atue como admi-
nistradora dos depósitos judiciais, precatórios e requisições de pe-
queno valor deste Tribunal, em regime concorrencial, com fulcro no
art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, com contrapartida de repasse
mensal do valor de 0,06% do total dos depósitos, por um período de
60 meses, a contar de sua assinatura.

Des. FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO
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